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Em, 29/05/90 

• 
SENADO FEDERAL 

À canissão Especial que "Irtstitui Norrras Gerais 
de proteção à Infância e à Juventude" e outros . 
que criam o "Estatuto da Criança e do Adolescen 

te". LéÍ. 
Apense-se a este o Projeto de til n9 1 

Presid te 

\ 
Dispõe sobre o ESTATUTO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE y 

€ d~ outras providincias. 

-

.. 
o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

LIVRO I 
., 

PARTE GERAL 

T Í T U L O I 

DAS DISPOSIÇõES PRELIMINARES 

i O r.:o 'o, t a I 'o,, OI • "_ o:> 0 0 o 0 _ too dispõe sobre a proteçâo especial , 
a criança e ao adolescente. 

~o - I E' \0<:\ _-.1,. 
lesc€ont:e 

Alrt. 20. COllsidera-se criança, para os efe i tos dp~
a pessoa até 12 (doze) anos de idade incompletos. e ado o-
aquela entre 12 (doze) e 18 ( dezoito) anos de idade. 

Par~grafo ~nico. Nos casos expressos em lei, ap] i 0 0 _ 

ca-se excepcioflalmen te este Estatuto ~s pessoas erltre 18 (dezoito) 
e 21 (vinte e um) anos de idade . 

Art. 30. A criança e o adolescente gozam de prote
çio especial e ser-lhes-io proporcionadas opor tllnidades e facili o-
clades, por lei ou por outros meios, a fim de lhes facultar o de
senvolvimento f{sico. mental. moral,. espi~itua] e slJcial,. em con o-
dições de liberdade e dignidade. 

Art. 40. i dever da fam{l ia, da comunidade, da so-
I cledade em geral e do Poder P~bl ico assegurar. com absoluta prio-

r idade, a efet ivaçio dos direitos referentes ~ vida. ~ saJde, ~ 
alimentaçio r à educaçio, ao lazer,. ~ profissional izaçio, à cultu
roa, à digflidade, ao respeito, ~ liberdade e ~ convivêrlc i a famil lar 

• 
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e coml.1n i t ár i <:\ .. 

( O, n ' 0/"'0 .. ':. U c. ti 

A garantia de prioridade compre-

a) a primazia de receber prote~~o e socorro em 
quaisquer circunstincias~ 

b) a precedirlcia no atendimento por serviço de re
levincia p~bl Ica ou dr9~0 p~bl ico de qualquer Poder; 

c:) a preferincia na formula~io e rIa N 
LO

o' 'J LO:o r o I I /00 000 I) 
~ •• ,? \ " . 0'0 .A v.. <:\ . 

pol(ticas sociais p~bl icas~ 

d) o aquinhoamento privilegiado de recursos p~bli
cos nas áreas relacionadas com a proteçio ~ infincia e ~ jllventu o-
cl e. 

Art. 50. Nerlhunla criança ou adolescente será clbjeto 
de qualquer forma de negligincia, discriminaçio, exploraç~()r vio oo-
l€ncia, crueldade e opress~o. punido na forma da lei qualquer 
atentado.o por a<;:~o ou omjss~o, aos seus dir e itos fundamenta i s. 

conta os 
comum, os 
p(~~cl.J.l i ai'" 
mento. 

Art. 60. Na interpretaç~o desta Lei levar-seo-~o em 
fins sociais a que ela se dirige, as e>:igincias do bem 

direitos e deveres indiv i du a is e coletivos, e a condi<;:~o 
da criança e do adolescente como pessoas em deserlvolvi oo-

T Í T U L O I I 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO I 

DO DIREITO À VIDA E À SAúDE 

Art. 70. A criança e o adolescente tim dire i to a 
proteçio à vida e à sa~de, med i ante a efet ivaç~o de pol{ticas 50 00

-

ciais p~bl icas que permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio 
e harmonioso. em condi~~es dignas de existgncia .. 

, o m", unlco 
tal. 

, o 

n l velS d(~ 

cl &~c: E~ndo-oo SE~ 

si st emc( .. 

Art. 80. i asseguradcl à gestante, atroavés do siste
e descentral izado de sa~de . o atendimento pré e perlna oo-

~ 10. a gestante será encamintlada aos diferentes 
atendimento, segundo cr oitérios médicos espec(ficos r obe

aos princ{pios de re9ionalizaç~0 e h i erarquiza<;:io do 

~ 20 .. A parturiente será atendida pr~fere rlcialmente 

p~ l o mesmo médico qu~ a acompanhou na fase pré-natal. 
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g; 3cj. 
Inentar ~ gestante e 

Incumbe ao Poder P~blico propIciar 
~ nutriz que dele necessitem. 

.·i\PO 'D ,:\ 1 i···· 

AI,·t. 90. O Poder- Pllblico e ':iS dE'm<:-\i!::- in~;titl.J.i<i:ê.íE'~::. 
propiciar~o as condiç~es adequadas ao aleitamento materno. inclu
Slve aos filhos de mies submet idas a medida privativa de 1 iberda'-
,-" ... ti ::. u 

d i"i\IrJE'n t~'. 
<':\ través 

Art. 10. Os Il ospitais e demaireferfncia, 
~ casa de espetáclllo e aos drgios de divul 
de prontu~rios in dividuais. pelo prazo de 18 

dup 1 i C <:',da em 
I 

(c!ezo i to) 

11 identificar o recém-nascido mediante o registro 
de sua impressio plantar e digital e ~a impr-essio digital da mie. 
sem preju(zo de outras formas normatizadas pela autoridade admi-
nistrat i va competente~ 

111 - proceder a exames visando ao diagn6st ico e tF
rapiutica de anormal idades no metabol ismo do recém-nascido. bel" 
c: omo pre~tar or i €ntaç~o aos pais. 

IV 
. ~., 

po," ocas I ao da 
for-necer ~ parturientE ou a seu rEspons~vel. 

alta médica. declaraçio de nasc i mento onde constei" 
as intercor-r-incias do parto e do desenvolvimento 1'1 (::C E'ssal" i a nH:-: 11 t: e 

do neonato. 

v - manter alojamento conjunto. possibil itando ao 
t " , , t ' N neona.o a permanencla Jun ' o a mae. 

Art. 11. ~ assegu r ado atendimel1to médico ~ c r iança 
e ao adolescente. atr-avés do sistema ~nico e descentr-al izado. ga'-

, '\,., . 
rant ido o acesso univer-sal e igualitar-io as a~oes e serviços para 

,., ~, "., j , d promoçao. pr-oteçao e r-ecuperaçao ra sau e. 

g 10. A cr-iança e o adolscente por-tador-es de defi
ciincia frsica r sensor-ial ou mental r-eceber-io atend im ento especla
'lizadon 

§ 20n I nc umbe ao Poder P~blico fornecer gratu i ta
mente ~quEles que necessitarem os medicamentos r pr6teses e olltros 
recursos relativos ao tratamento ou reabilita~io. 

Artn 12. Os estabelecimentos de atençio ~ sa~de de'-' 
verio propor-cionar condiç~es adequadas ~ permanfncia dos pais ou 
r-espons~vel. nos casos de internaçio de criança ou adolescente. 

m .:,1,1 s -.. t l~ a tos 
comunicados 

Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmaçâo de 
contr-a criança ou adolescente serio obrigatoriamente 

ao COl'lseltlo Tutelar- da respect iva local idade. 

Art. 14. O serviço ~nico e descentral izado ele sa~de 
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, 
promoVEI'"a ,., 
p r ' t-':' v E.' n ç: C\ o 
inf,~ntil. 

IHest I"es e 

programas de assistincia m~dica E odonto16gica para a 
das enfermidades que ordinariamente afetam a popula~io 
assim como campanhas de Educa~io sanitária para pa is. 

alunos. 

Parágrafo ~nico. i obrigatdria a vacina~io das 
crianças contra as enfermidades endêmicas nos casos recomendados 
pelas autoridades sanitárias. 

CAPÍTULO I I 

DO DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E À DIGNIDADE 

Art. 15. A crlan~a e o adolescente têm direito à 
1 i berdade. ao respeito e ~ dignidade como pessoas h~lmanas em pro"
cesso de deserlvolvimento f(sico. ps{quico e social. e como sujei
tos de direitos civis, humanos e sociais garant idos na Const itui-" 
ç: ão E.' n a~) 1 e i s. 

Parágrafo ~nico. O direito à liberdade compreende 
os segu i ntes aspectos: 

a) liberdade de i r, vir e estar 110S logradouros 
pJbl iCOS e espaços comunitários. ressalvadas as restri~aes le9ais~ 

b) 1 i berdade de opinião e de e>:press~o; 

c) liberdade de cren~a e culto reI i9iosos~ 

d) liberdade de brincar, praticar esportes 12 diver
t ir-se sadiamente, segundo as necessidades e caracter(st ica s de 
sua idade; 

e) I iberdade de part IClpar da vida famil iar e comu
nitária, sem discrim in açSes; 

f) '1 iberdadE.' dE.' part ic ipar da vid,:, pol ít Ica, 
forma da lei; 

r , 
r' '" c' • 'lo (;to .J r 

(- '" c- "' ('I (~' " (;\ o:> LI ' " 

g) liberdade de buscar re f Jgio, aux{l io e orienta-

1'\) 1 iberdade de recorrer ~ autoridade competente em 
colisio de interesses com os d o s pais 01.1 responsável. 

Art. 16. O direito ao r'espeito cons i ste na irlv i ola -
b i lidade da integridade f rsica. ps(quica e moral da cr i a n ~a e (jeJ 

adolescerlte, abrangendo a preserva~io da imagem. da ident idade. ela 
'c'," 11 ,l" ' -,111 C\ I') I' '''', r J C" <:: V'" J C" I" '" ,.. I' (:J ~ " '" ," "', C' r' '" r r' '" .. ' ( " Cl c ' (" , " I" ,,, Ç" (" '" (", (') I" (" ~, (" ,,, ;\ ..... I (;\ \ ,I .;) (~, . .} , .... :!), c. (:\ .::- ~'. . ..:-. t f v. (:\ ::> r .1 .... :' 7. .:> .. 1 d . J .::.";. . ..I.J ':: \. .J ':::. 

~) L~ c ' <: r 'O> ' C:, 
I \-.:. .~ .. ) .. J~ J ... '* 

Art. 17. i dever de todos velar pe l a dign i dade da 
cr i an~a e Jo adolescente, pondo-os a salvo de qualq~ler tra t ame nt() 
d ~:,' !,.> 1,1 m c\ no, v i o 1 f? Il to, a t <-:':' r' r' C) I" i ;;..~ a n t ~:: 7 ve ;': ", t ó r i o (;) U c: o n !:; t: I" c\ n 9 E' d o I" • 
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CAPÍTULO IIr 

DO DIREITO À FAMÍ LIA E À CONVIVÊNCIA COM UNITÁRIA 

Seção I - Disp os i ções gera i s 

Art. 18. Toda cr i an~a ou adolescente ten) direito a 
ser cr i ad o e educado no seio da fam(1 ia fl atura1 €7 excepciorlalmen-' 
te, em fam(lia substituta, assegurada a conviv~ncia com os mem bros 
de s ua fam{lia e com as pessoas de sua comunidade, como forma de 
participa~io na sociedade. 

cc\~,;ament o , ou 
ç: (') €. S 7 P r't,) i b i d a ~; 
f 'l' ,., . I i a~ao .. 

Art. 19. Os filhos 7 havidos ou nio da 
por ado~io, terio os mesmos direitos e 
quaisquer designa~ões discrim i natdrias 

1 ,., I 
r'f~ aç:ao c o 

qU<:Il ifici7t ..... 
I" E,' 1 ,':d: i V c\ S ~\ 

('kt • ,., 0 '':' E·' v I:> r' r..' <:. C' ..... OI E' I .... t· /:" V "-' cl ~., <::l "" cll I ".\ 1 CII I t.,·.,,, <:1 I' ". '1' • ''', r' ~~ (.) Co. " r... .. , '\ \':;. ,.) .. " c\ .. I • \7;. \-:. • .. ~ ( ;\ .. ~;\ • •• \".. ..:- . . I f _ "I' -r.\ • 

entre filia~io leg(tim<:l e ileg{t im<:l, natur<:ll e civil, p<:Ira efeito 
de recolltlecimento de direito ou priviligio legal. 

Ar t. 21. O p~trio poder ser~ exercido, em igualdade 
de cond i ~ões7 pelo pai e pel a mie 7 na fo r ma do que dispuser a le-
9isla~io civil, assegurado a qualquer deles o direito de, em cas() 
ele discordincia, recorrer ~ autoridade judici~ria competente para 
<:I solu~io da diverginc ia. 

guard<:l 
t: er esse 

Art. 22. Aos pais incumbe o de ver de Sllstento, 
e educa~io dos filhos menores , cabendo - lhes, aind<:l, no in-o 
destes, a obriga~io de cumpr i r e fazer cumprir as determi-

judiciai'.:;. .. 

Art. 23. A falta 01.1 a carincia de recursos nl~te
rl<:llS nio constitui mot ivo suficiente para a perda ou a suspensio 
do p~trio poder. Inex i st indo 6utr o moti vo, que por si s6 autorize 
a decreta~io da medida, a criança ou o adolescente ser~ mant id(l em 
sua fam{lia de or i gem , a qual dever~ obr i gator i amente ser inclu{da 
em program<:ls oficiais de aux{l i o .. 

Art. 24. A perda e a suspensio do p~trio poder se
rio decretadas judicialmente, em procedimento contrad i td vi o. nos 
casos p r ~ v i5tos na leg isla~ io civil, bem como na !'lipdtese de des
cumprimento injustificado dos deveres e obriga~~es a que alude o 
... r' t ., g (.) ,., ,., c ', . r...r...n 

Seçio 11 - Da Fam(lia Natural 

Art. 25. EI,tend~-s€ por fam{l ia natural a comll ni da
de formada pelos pa i s , ou qualquer deles e s e us descendentes. 
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Art. 26. Os filhos havidos fora do casamento pode-
'" rao ser reconhecidos pelos pais. conjunta ou separadamente. no 

prdprio termo de nascimento. ou por testamento. mediante escritura 
ou outro documel'lto p~blico. qualquer que seja a origem da filia-

'" '" '" c', y. C\ •. ,. 

Parigrafo ~nico. O reconhecimento 
nascimento do filho ou suceder-lhe o falecimento. 

';) o (" (,~" ':l r' I::, (" (::' r! E:'jr O I .. '" I ,,, .. ,,, "I .. 

Art. 27. O reconhecimento do estado de fil i açâo ~ 
direito personal {ssimo. indispon{vel e imprescrit {vel. podendo 
ser exercitado contra os pais. ou seus herdeiros, em qualquer tem
po. observado o segredo de just iç:a. 

• 
Seç:ão III 

Da Fam{l i a Subst i tuta 

Sllbseç:ão I 

D ispos i ç:ões gera i s 

Art. 28. A colocaçâo em lar substituto far'-'se-i me
d i <:\ n t E' g U ,7\ n:1 a. t u t: e 1 ,,:\ o u a d o ç: ã o " i n d e p e n d €' n t: €' m e n t 0~ d a ~;; i tu", ç: ~ií o j 1.1 .. -

r' {dica da criança ou adolescente. nos termos desta Lei. 

§ 10. Sempre que poss{vel a crian~a ou adolescente 
deveri ser previamente ouvido. e a sua opinião devidamente consi
del"aci"l .. 

§ 20. Na apreciação do pedido levar-se-á em conta 
o grau de parentesco, a relação de afinidade, 01.1 de afet ividade. a 
fim de evitar ou minorar as conseqUincias emocionais e psico16gi
cas decorrentes da medida. 

Art. 29. Não se deferiri colocação em lar substitu-' 
to a pessoa que revele, por qualquer modo. incompat ibilidade com a 
flatureza da medida. ou não ofereça ambiente fanl iliar adequado. 

Art. 30. A colocação em lar substituto não admit ir á 
t:ransferêrlcia da crian~a ou adolescente a terceiros ou a ent idades 
governamentais ou não-governamentais, sem autorização Judicial. 

Art. 31. A coloc a~ão em lar substituto estrangeiro 
const i tu i medida excepc i onal, somente admiss{vel na moda] idade de 
adoção, sempre precedida por tutela. pelo prazo m{nimo de 1 (um) 
ano, para efeito de estágio de convi vência. e desde que esgotadas 
<:\~:> pos~:;ib i 1 idades dE:' manutenção da fJ ian ç: <,:\ n a própr i,;.. fêim{l ia ou 
em novo lar no Pa{s .. 

Art. 32. Ao assumir a guarda ou a tutela, o respon
sivel prestar~ compromisso de bem e fielmEnte desempenhar o encar"-
90r Inediarlte termo nos autos. 
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Subseção II 

Da guarda 

Art. 33. A guarda obriga ~ prestaçio de assistªncia 
material, moral e educacional ~ criança ou adolescente, conferindo 
a seu detelltor o direito de opor-se a terceiros, irlclusive aos 
pai!:, .. 

§ 10 .. A guarda dest ina-se a regularizar 
fato, podendo ser deferida. liminar ou incidentalmente, 
dilnerltos de tutela e adoção, exceto nos de adoção por 

".' /:> (') c' c' E' (" E' (;\ . - >.:.> . . ,. 

no!; plroce···· 
t-~f:;t r'ange i···· 

§ 20. Excepcionalmente, deferir-se-~ a guarda, fo
ra dos casos de tutela e adoção. para atender a situaç5es pecul ia
res, ou suprir a falta eventual dos pais ou respons~vel, podendo 
ser deferido o direito de representação, para a pr~t ica de ato!; 
cletE.'rminados. 

r' .~ ~jo. A 
c ondição de dependente, 

guarda confere ~ criança ou adolescente 
para todos os fins e efeitos de direito .. 

Art. 34. O Poder P~bl ico est imular~, através de as
sistência jur{dica, incent ivos fiscais e subs{dios, o acolhimento. 
sob a forma de guarda, de crianç:a ou adolescente 6rfio ou abando
nado .. 

Art. 35. A guarda poder~ ser revogada a qualquer 
tempo, mediante ato judicial fundamentado, havendo motivo razo~
vel, ouvido o Mirlist:ério P~bl ico. 

Subseção III 

Da tutela 

Art. 36. A tutela ser~ deferida, nos termos da lei 
civil, ~ criança ou ao a dolescente at é 21 ( v inte e um) anos Incom'-
I·· 1 E't oco . } .. ) n 

Par'ágrafo ~nico. O deferimento da tutela pressup8e 
a prévia decretaçio da per~a ou suspensão do p~trio poder' . 

Art. 37. Ser~ dispensada a especial iza,io de hipo
teca legal. sempre que o tutelado não possuir bens ou rendimentos, 
(JU por qualquer outro mot ivo r·elevante. 

Par~grafo ~nicou A esp e cia l izaçio de hipoteca legal 
ser~ também dispensada se os bens, por ventura existentes em nome 
do tutelado. constarem de instrumento p~bl ico, devidamente r'egis'
trado no registr'o de i mdveis. e se os rendimentos forem suficien
tes apenas para a mantença do tutelado, nio havendo sobra signifi"
cat iva ou prov~vel. 
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Ar· t .. 
posto no art. 24 .. 

38 .. I~pl ici"····se à dest: ituiç:ão di" tutela o , . 
CJ I S···· 

Art. 39. 

Sub s eç:ão I V 

Da adoç:ão 

c:l • ". I:) ( .. , , .. ,. o l .• > .,.:> t . 

Art. 40. O adotando deve contar com, 
(dezoito) anos à data do pedido. salvo se já estiver 
ou tutela dos adotarltes. 

,. 8 no m,:\;.: I mo 1 1. 

Art. 41. A adoção atribui a cond i ção 
adotando, com os Ill€-~smos dir(~itos e d€-~ve,~esr i nclusive 
elesl igando-o de qualquer v{ncu)o com pais e parentes, 
pedimentos matr i moniais .. 

'" (.) [) .. 9 I ' .. ." I~ (., .. : •• > • rol .A <.1 • ' .1 

clE~ filho ;::\0 
, . 

~; u c (:~~;;~;; () Ir I () ,,,. ,. 

S· ., 1 V (1 (., C· I " I··· .. c\ . .. . ... > II 

§ tO. Se um dos c8njuges ou concubinos adota o fi
lho do outro r mantim-se os v(nculos de filiação entre o adotando (~ 
o cBnjuge ou concubino do adotante e os respectivos parentes. 

§ 20. f rec(proco o direito sucess6r i o 
adotando, seus descendentes, o adotante, seus ascendent:es, 
dentes e colaterais at~ o 40. grau, observada a ordem de 
h ~~'r f:d i t ,ú· i a. 

E·ntl~E" C) 

d (.~' !:; c €.~ n .... 
N 

V o C '.i( ç: a o 

Art. 42. Podem adotar os maiores de 21 (vinte e u m) 
anos, i nd€·pE~nd€-~nt(~mente do estado civil. 

[, . .:. 10 .. Não podem adotar os ascel1dentes e os 
. ~, 

I I'· m ,:\ o !:; 
do adot,:\ndc) .. 

p od (:'r c, 
(vi n te 

§ 20 .. A adoção por ambos os c8njuges ou concubi nos 
ser formaliza da, desde que um deles tenha completado 21 
e um) anos de idade, comprovada a estabil idade con jugal ou 

con c:ub i nár i .11 .. 

,.. 3 
~..: o" O adotante há de ser, pelo fllel'OS, i L, «·1 '.".' "":' '" c· •.. . (:~ .~ •• A • • ~_> 

seis) anos mais velho que o adotando. 

§ 40. Os divorciados e os juddicial mente separados 
poderão adotar conjuntamente r contanto que acordem sobre a guarda 
e o regime de visitas, e desde que iniciado o estágio de co n vivin
ela na constânc i a da sociedade conJugal .. 

r; "':, (J _) ,.. 1:1 

, . , 
apos Inequlvoca 
do p r· t1c~~d i mento, 

A ado~ão poderá ser deferida 
manifesta~io de vontade. vier a 
antes de prolatada a sentença. 

<:\D adot:,:\nte 
falE·c(~I~ no 

Art .. 43. A adoçio apenas será defe r ida quan do a~re-·· 
senta ~· reais vantagens para o adotando, fundar-se em mot i vos leg{-
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timos e for razo~vel supor que se estabelecer~ um v(nculo seme-
ll'lante ao da fil iaçâo. entre o adotante e o adotando. 

Art. 44. Enquanto nio der conta de sua ad mini s t r a"
çâo e saldar o s eu alcance. nio pode o tutor ou o curador adotar 
o pupilo ou o curatelado. 

4 "· .. ,) n A adoçio depende do consent imento dos 
pa i s ou do representante legal do adotando. 

§ io. O consentimento ser~ dispensado em r elaçio à 
crian~a ou adolescente cujos pa i s sejam desconhec i dos ou tenhanl 
sido destitu{dos do p~trio poder • 

. S ""0 r:. . tf Em se tratando de adotando maior de 12 (do-
". p) '''I- C'- elc>. A· ... ::. c\ I .. I .::- \';. idade, ser~ também necessário o seu consent imento pes-
~:>Oê\ 1 • 

Art. 46. A adoçio ser~ precedida de est~g i o de con
v i vência com a criança ou adolescente, pelo prazo que a autoridade 
judic i ~ria fixar, observadas as pecul iaridades do caso. 

§ 10. O est~gio de convivência poder~ ser dispensa···· 
do. se o adotando nio t i ver mais de um ano de i dade. ou se. qual-o 
quer q ue seja a sua idade, j~ estiver na compan h ia do adotante du
rante tempo suficiente para se poder aval iar a conveniinc i a da 
constituiçio do v(nculo. 

§ 20. Cumprindo-se o est~gio de convivincia no e >: 
terio r' , a sindicinc i a ser~ substitu(da por informa~io prestada pe-
la autoridade Judiciiria do domic(l i o dos adotantes, que poder ~ 
vale r -se da colaboraçio de agência especializada. 

Art. 47. O v{nculo da adoçio constit ui -se por serl 
tença judicial. que ser~ i nscrita no registro civil mediante man
dado. do qual nio se fornecer~ certidio. 

como pais, 
§ 10. 

bem como o 

0'''''0 ," ~ c.. n ,J 

A insc r i~io consignar~ o nome dos adotantes 
nome de seus ascendentes. 

registro original do adotando c: t:' n c (oZ. 1 cl --
do por mandado arqu i vado. 

~ 30 N-~ e' ~~~ I'(:IPo'~s dc) r~c_II·~t·. lrC'. r·C.~I-lh /.l m -,·.· c.',.<.·.·>· ~.·.~. r'·~c. âo .!! , • c\.:> .<!. \. <! . '" _ ' ''' l v,. 

poder~ constar sobre a origem do ato. 

§ 40. A cr i tér i o da autoridade judici~ria. 
ser fornecida cert idio para a salvaguarda de direitos. 

':) (., ('1 r..' Ir -.~ I ... \";. ", 

l'ilClot ant E,' 

P ". f?n C) m ~~' • 
I!' 
\;. . § 50. A sentença cC)nferir~ ao adotando C) nO ln e do 

a pedido deste. poder~ determinar a m od i fica~~o do 

g 60 . A ado,âo produz seus efeitos a part i r d o 
trinsito e m julgado da senterlça, exceto na hipdtese prevista no 
art. 42. § 50 .• caso e m q ue ter~ força retroat iva à data do 6bito. 
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49. A morte dos adotantes nio restabelece o 
p~trio poder dos pais naturais. 

0Wt. "'0 ... 1 n A autoridade judici~ria manter~, em cada 
comarca ou foro regional. um registro de crianças e adolescentes 
em condiç~es de serem adotados e outro de pessoas interessadas na 
adoçâo, devendo, sempre que poss(vel e conveniente aos interesse5i 
da criança ou do atolescente. ser obedecida a ordem de inscri~ion 

"'j Olf' , I' .,.~ I " , 
~ .0. ee'erlmen(o Da Inscrlçao üar-se-a apos pre-

via COflsulta aos drgâos técnicos do Juizado. ouvido o Ministério 
P!.1bl i cou 

§ 20. Nâo ser~ deferida a inscriçâo se o inteFessa
(l o nâo satisfizer os requisitos legais. ou em qualquer das hip6te
~o~ p r E'v'I' ~~~c' 1'1'" ~rt ~9 .. , , •••• > . .:> I .• " ... \J'" • r... n 

Art. 51. Cuidando-se de pedido de adoçâo formulado 
por estrangeiro residente ou domiciliado fora do Pa(s, obser·var·· .. 
.. ··se-~ o d.isposto no art. 31. 

§ 10. O candidato deveri comprovar. mediante docu
mento expedido pela autoridade competente do respect Ivo domic(l lo. 
estar devidamente habil itado ~ adoçâo. consoante as leis do SEU 

pa(s. bem como apresentar estudo psicossocial. elaborado por agen
c: la especializada. de idoffeidade reconhecida por orgarl l smo inter
nacional e credenciada no pa(s de origem. 

§ 20. A autoridade judiciiria. de of(cio ()u a rp
querimento do Ministério P~blico. determinar~ a apresentaçio d() 
te>:to pert inerlte ~ legislaçio estrangeira. acompanhado ele pr'ova da 
respectiva vig&ncia. 

§ 30. Os documentos em 1 (ngua estrarlgeira serio 
juntados aos autos, devidamente autenticados pela autoridade con·· .. 
slJlar. observados os tratados e converlç~es internacionais. e acom
panhados da respect iva traduçio. por tradutor p~bl ico Juramento. 

§ 40. O est~gio de conviv&ncia, em qualquer 11ip6te
se. ser~ de. no m(nimo. um ano. observado o disposto no art. 46 e 
seu par~grafo 20. Se o adotando possuir 2 (dois) ou mais anos de 
idade. os 15 (qu i nze) primeiros dias do est~gio deverio ser cum-' 

p ridos em territdrio nacional. 

§ 50. Somente se admitir~ o intcio do est~gi(J de 
conviv&ncia no exterior' quando os pais do adotando. se conhecidos 
~ v i vos, estiverem destitu(dos do p~trio poder, com sentença tran
sitada em julgado. 

CAPÍTULO IV 

DO DIREITO À ED UCAÇÃO. À CULTURA E AO LAZER 

" ~ 4. "",.., rol I \." -. .J 1: •• .. A (-lr'I~I"r~\ E~ o adc)10~c' PI'it(~ tS"I' 1.. (!\ I..... . \ .... > ........... <C. , di lreito 
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" ,., , 
eúuca~aor vlsan(jo ao pleno desenvolvimento de sua IJ (::O <~ <c, (') '" Ij '" I::'I=> a r' (", •• • J ... • , <=\ r I ç,;. • •• 

p ara o exerc(cio da cidadania e qualifica~âo para 
segur ando-se-lhes: 

O t r'ab.:\lho. as'''' 

I i gualdade de condi~aes para o acesso ~ perOla"" 
" , nencla na escola~ 

11 - dire i to de ser respeitados por seus mestres e 

I II "" di n::- i t:o d~~ contE.'~;tar cr' i tér i O~; ,':\VaI i ,,,t 'Vo~;y po"" 
dendo recorrer ~s instâncias escolares superiores~ 

rv - direito de organiza~âo e part ic ipa~âo em ent I 

dade s estudant i sp 

v -, acesso a programas de bolsas de estudo; 

VI - op,io pela escola mais pr6x i ma ~ sua 
"
,\ n '" "" ,'j ; '::' . ... (;\ '\ ; ~ ..... 

Par~grafo ~nico . ~ direito d o educando e de s eus 
pais ou respons~vel ter ciincia do processo pe~ag6gico, bem come) 
p art icipar da defi n i~âo das propostas educaciorla is n 

.::; 3 
'-" \.o li ~ dever do Estado assegura r ~ cr l arl ~a ~ 

I -, e Il s i n o f u n d a nH:' n tal y o b 1" i g a t (k i o e ~II'" a t 1,1 i t: o , I li "" 

clus i ve para os que a ele nio tiveram acesso na idade pr6pria~ 

rI - progressiva extensâo da obrigatoriedade e 9ra-
tuidade ao ensino , , ' 

mE'üIO' 

I I I -, a t e n d i me n t o ~' d u c a c i () n .:\ 1 e s p e c i a 1 i :;.~ ,':\ d o a o ~; p o r "" 
tadores de deficiirlc i a, preferencialmente na rede regular de ensi'
n o; 

- atendimento em creche e pré-escola .' " , c1.~~, C lr I an~,:\s 

~e 0 (zero) a 6 (seis) anos de i dade; 

v - acesso aos n{veis mais elevados do ensino, da 
pesq u i sa e da cria,io art(stica, segundo a capac id ade de cada umF 

V I "" o f e r t a d e (~n s i n o n o t U Ir n O 1" e 9 I.l 1 a r', ,:'\(I e cpJ j:\ d <:o 
condi~Ses do adolescente trabalhadorp 

, 
ê\S 

VII - atendimento no ensino fl.lndamerltal, 
prog r amas suplementares de material did~tico-escolar, 
a Ii olel'lta,âo e assistincia ~ sa~den 

a I . .". .... V E~ (" ('I '" .. \"d :"". , ,';, 

t' I" '" I" <:: I:> ( ' )Ir t (!" , . t:\ I . . 1' , . • . , ) 

10. O acesso ao ensino obrigatdrio e gratlJit<:o 

§ 20. O rlio-ofereci mento do ens Ino obrig a tório pelo 
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Poder P~blic o . oou sua oferta irregular. importa responsabil i dade 
da a u toridade competeflte. 

§ 30. Compete ao Poder P~b l ico recensear os e ducarl
dos no ens i no fundamental, fazer-lhes a chama da e zelar. Junto ao !~ 
p aIs ou respon s~vel1 pela freqUincia ~ escola. 

§ 40. sio respons~veis sol id~r i os pela cr i açio (~ 
Illanute rl çio das c reches e pr~-escolas o Poder P~bli c o e os e mpreg a 
dores em rela~io aos filho s e dependentes de seus elnpregados . 

1'1'1<:\ t: ,,. i cu 1 a ," 
Art. 54 . Os pais ou responsável tim a obr i gação de 

seus filho s ou pup i los nas escolas pJbl i cas ou prlva"-
('I '''' c' o <:\ .. ') • 

Art. 55. Os dirigentes de estabeleci nl entos de ens I
n o fundamental comunicario ao Conselho Tutelar os ca s os de: 

I - maus-tratos e rlvolvendo seus alunos; 

I I re i teraçio de faltas inJust ificadas e de 
escolar, Esgotados os r ecursos escolares; 

rrr - elevados n{ve i s de repetinc ia. 

Art. 56. O Poder P~bl ico est imulará pesqu Isas. e >: -
,n , 1 I" .,., per lenc l a s e nova s propostas relativas a ca entar' lo. s e rl açao. 

c: u n" í c. u 1 () , IlH:~ t o d o 1 o 9 i a, d i d á t i c a t;.' a va 1 i <:'1<;: ã o? c 0J l'f , v i !s t <:l, !,; 7.:\ I n s e r' -, 
çio de cr i anças e adolescentes exclu{dos do ensi no funda mental 
obr i gatór io. 

Art. 57. No processo educ a cional respe i tar - se-io 
os valores culturai s , artíst i cos e hist6ricos pr6prios do context() 
s ocial da crian~a e do adolesce nte, garantindo-se a estes o acesso 
~s fontes de cultura e a liberdade de criação. 

Art. 58. Os Municípios, com apoio dos Estados e da 
Un i ão. estimularão e faci1 itarão a destina~io de r~cursos e espa"
'os para programaç~es culturais, esportivas e de lazer voltadas 
para a infinc i a e a juventude.' 

CAPÍTULO V 

DO DIREITO ~ PROFISSIONALIZAC!O E ~ PROTEC!O NO TRABALHO 

re'gu 1 ada 
I... E' i • 

P OI" 

A,,.t.59. 
lE~~.:Jisla(,:ão 

A proteçio ao trabalho do s adole s centes ~ 
e s pecial. sem prejuízo do d i s posto n Esta 

i proibido qualquer trabal h o a mellOFES de 
14 (quator'ze) aos de idade. 

p oded~o 
Par~grafo ~n i co" Na condi~âo de aprendiz, 

ser adm i t i dos adolescentes a partir d E 12 (doze) 
<:' C) 1' 1 i~' '" t' 1:.' .. "f,,, f , ,,-

<:'1 nos cI (':'; 
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PII" t • 6 j , • Na condiçio de traball,ador ou de apren-
J i z, i conferido ao adolescente: 

I garantia de d i reitos previdenciários e traba-
" 1-. " '" t '" s' .. • \ , :!)- (:\ .. T 

TI garantia de acesso e freqU&ncia ~ escola em 
turnos e ipocas compat(veis com seus interesses. atendi(Jas as pe'
(:uliaridades locais; 

III - horár i o especial de trabalho; 

IV - g~rantia de trabalho protegido ao adolescente 
p ortador de defic i &ncia. de acordo com a Conven,~o 168 da Orgarl i 
zaç~o Internacional do Trabalho .. 

<:, " (" ,'\ '" 1 .. ' .1 , c\ • 

m i daclE~ 

b i E'nt E' 

c: t O. 

i 10. Corls i dera-se aprendizagem a fornla~io profi s -' 
met6d i ca. ministrada segundo operaç~es ordenadas de confor 

COI» um programa, sob orienta,io de um responsável, em am
adequado e que confira ao adolescente o dom(nio de um of(-

~ 20. Os 1 imites máximos de 
aprend i zagem met6dica serio f i xados por atos 
b altlo. ouvida a categoria prof i ssional a que 

t'~ll1PO " I~ r~'r' c ~lr'I OC ~ • '" <:. • • ,:, .:> .H: , ,.:> "', 

do Min i stirio do Tra'
corresPol,da o ofrcio. 

Art. 62. Ao adolescente empregado. aprendiz, e m re'-
9ime familiar' de trabaltlo. aluno de escola técn i ca. ass i ~it ido em 
entidade governamental ou nio-governamental, é vedado o trabalho: 

I - noturno. real izado entre as 22 (vi nte p duas) 
horas de UI» dia e as 5 (cinco) horas do dia segu i nte; 

.' }' .I, , insalubre e penoso; 

III - realizado em locais prejud icia i s à sua for maçio 
e ao seu de s e n volv i mento f(s i co, ps{quico. moral e SOC ial; 

IV - real i zado e m horários e locais que ngo per' mitam 
a freqU&ncia à escola. 

Art. 63. Os programas soc i ais que te n ham por ba s e 
o trabalho educat ivo. sob responsabilidade de ent idade governamen ·· .. 
tal ou nia governamefltal sem fins lucrat ivos, deveria asseg u rar 
aos adolescentes que dele part i cipem condi~~es de capacitaçio para 
G exerc {cia de ativ i dade regular' e r emunerada. 

f?1ll que 
ment o pE~ssoa I e 
.: i vo. 

§ 10. Entende-se por trabalho ed~lcat i vo a at ividade 
as exigêll cias pedag6g i cas relativas ao de s envolvi
social do educando prevalecem sob o aspecto p r odu .... 

~ 20. A remu ne r açâo que o adolescente receba pelo 
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t~abalho efetuado, ou a pa~ticipa~io na venda dos Plrodutos de seu 
t~abalho nio desfigur'a o ca~ite~ educativo. 

Art. 64. O adolescente tem direito ~ profissiona--
"1 i:::: a ç: ~{ (] E~ ~ P r' o t e ç: i o n o t r a b a 1 h (], o b s E~ r va dos o S 5 fi.' 9 Ij i n t f~' <,:; <:\ s p e c --
t CI\:~ : 

I respeito ~ condiç:io pecul lar de pessoa em de-

11 -, capacitaçio profissional adequada ao mercado de 

TÍTULO 111 

DA PREVENÇÃO 

CAP Í TULO I 

DISPOSIÇõES GERAIS 

A~tn 65. ~ dever de todos prevenir a ocorr~nc i a de 
situal~io de risco pessoal ou social ~ crian~a e ao adolesceflte. 

Art. 66. A criança e o adolescente t~m d/v'eito a 
i nformaç:~o, cultu~a, lazer, esportES, divers~es, espet~culos, pro"
dutos e se~viços que respeitem sua condiç:âo pecul iar de pessoa em 
d(~senvol v i mE~nto. 

A t 67 A I ',., , & I"'" r,r • , • 'IS OJl"lgi':\çoe~> prevl!,j(i':\S nf.~s'«:), LeI nao 
cluem da prevenç~o Especial out~as decor~entes dos princ(pios 
e:la adotad<'1s. 

p Co ," 

Art. 68 . A inobservincia das flormas de prevençâo 
impol"tar~ em responsabilidade da pessoa f(sica ou jur{dica. nos 
tel"mos desta Lei. 

CAPÍTULO 11 

DA PREVENÇÃO ESPECIAL 

Seção 1 

Da i nfol"mação, cultul"a, l azel", eSPol"tes, divel"s~e s e e sp eticulos 

Art. 69. O Poder P~bl ico , atrav~s do drgâc) compe
tente. re9u1ari as di v ers~es E espet iculos p~bl icos, informando 
~Iobre a natul"eza deles. as faixas etirias a que rlâo se I"ecomendenl. 

~ locais e horil"ios em que sua apresentação se mostre inadequada. 

Par~grafo ~nico. Os respons~veis pelas 
I::, ,; 1' ) I ,'.' t -,~ C" I I 1 o'"' \'_ ..... r \,;;, C\ ••• A • • :> " l' d ,., f' 1 ". PU), I C o~:> ,(~' v t::-I" ,:t o <.'\' I ~,( ,:t Ir r 0:' m 1..1 !:J a I'" v I !:; I v C~' ,I 



SENADO FEDERAL 

acesso, ~ entrada do local 
,!\ natureza do t':sPE.,táculo e 
cado de classifica~io. 

d . t· '" . f"" t I I • "I - •. _.. .... ....... . -.<:; • o ' 0 . 0 <_ •• 'lI" .... e e,", I } I ti. (lI {J r I II O r 111 d ti. a o (.1 (o:. .:> • a c ,:\ (. <:\ .:> CJ ,. , I':. 
- f " , ., l . - ' '. '. c' ,....1:-.. _. .( - ... ~ ." t' . ·f' . _ .. 
(l\ a I ,', a E. I . a r I (l\ E. _) P f. .. C , r , c"'. Ü d n (J c. f! I . I I 

Art. 70. Toda crian~a ou adolescente ter~ acesso 
às divers~es e espet~culos p~bl icos classificados como adequados 
'l'''r' a ~I.l~ f~ ,'va D·a',rl· ~ r <:\ ,,) c\ .. 1". <o. I. " '" • 

Parágrafo ~nico" As crianças Rlellores de 10 (dez) 
anos somente poderio ingressar e permanecer nos locais de apresen'
ta~io ou exibi~io quando acompantladas dos pais ou responsável. 

A .,. t 7' , A <:: 1.":>11', " '~.'~ CJ .,. '- '" d r.;: .,. a' ('.1 ; (I, I:'. t .. , 1 ., \. . ,.. !': (' , .. (' . ("., 4. ". ti 1 ... .L • ti !!> ,_ ••• _.' 1 <:\!!> \-;; 1 1 ":. • t:, , ~:, " , ::> ' :\ .i .:>.)1 fI ':. 111, (':. 

ex i birio pr'ogramas com final idades educat ivas. art {st icas. cultu
r'als e informat ivas, adequados ao pJblico infanto-juvenil, no ho'
r'ário recomendado para essa faixa etária. 

Parágrafo ~nico. Nenhum espetáculo 
cio ou anul'lciado sem aviso de sua classificaçio. 

se,r,:\ i· .... PlrE·Sentêl···· 
antES de sua 

, .,., t ri · t· ri transmlssao, apresen açao ou eXl1lçao. 

Art. 72. Os proprietários. diretorEs. gerentes e 
funcionários de empresas que explorem a venda ou aluguel de fita!i 
de pr' ograma~io em v{deo cuidario para que nio haja venda ou loca
çio em desacordo com a classificaçio atribu{da pelo drgio compe
t: ~::-n te. 

Parágrafo ~nico. 
deverio conter informa~io sobre 
ria a que se destinam. 

As fitas a que alude este artigo 
t j I f · t ' o I ~ ... ..,- .- '1r'" ..... ,'- ,\1'" ." - • ••• a n a .1 r E. Ã.. (:l (c\ (J .. ' <:\ (':. d <:l I ,', <:1. E. . <:\ 

Art. 73. As revistas e pubI icaç~es conterldo mate
rial impr6prio ou inadequado a crianças e adolescentes dever~o selP 

comercializadas em embalagem lacrada. com a advertêrlcia de seu 
conte~do. proibida a venda a menores de 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo ~nico. As editoras cuidario para que as 
capas que contenham mensagens pornográficas ou obscenas sejam pro
tegidas com embalagem opaca. 

74. ~l c' r' 1:.' v " <.- t a C' r..' p Ij b' " (" ,., ti· ro' c.' r,' (I (::. '" 1. '1 I" -.' d ": C' -~, (') (-, •• ; TC;. ::> • • _; \';' J. _-e\ . -.:.:;..:> • _ 0 .0 i.. I<~\ <:\ •• " 0(;\. 

pt.J.bl ico infant:o····juvE·nil nio pod€·r· f.~o conter ilu~:. t:,"<:\I~:<,{(~:·~::." fOt:Ogl~,:\"
fias. Iegerldas. cr6nicas ou an~ncios de bebidas alcodlicas, taba-
co, armas e muni~~esr e deveria respeitar os valores ~t icos e so··" 
C' " - ; <.- d a I ') Co' C ' c ' o "i ,.,. (I .. , f a 01 ,'1 . -\ 
0'0 d , I.:> r\:';.J.:.> f: ~_ <:.\ Ic .. 

Art. 75. Os responsáveis por estabelecimentos que 
explorem comercialmente bilhar , sinuca ou congênere, e casas de 
JOgOS, assim enterldidas as que real izaol apostas, anda que even
tualmente, cuidaria para que nio seja permitida a entrada e a per"" 
Inanê'1cia de crian~as E adolescentes no local, afi>:ando aviso para 
orienta~io do p~bl ico. 

o 
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Seç:ão II 
Dos produtos e ser viç:os 

76. ~ proibida a venda ~ criança ou ao ado'-

) '. _. armas. • N 1 munlçoes e exp osivos; 

I I .... b eb i das a 1 c o li 1 i c a!H 

II1 - produtos cujos componentes possam causar depen
dência física ou ps{quica, ainda que por util izaçio i ndevida; 

1 ,~, (;' a 1 I " .' \:. _> , • .\ \7, 

(:1 '-la 1 q UE~r' 

IV - fogos de estampido e de art if{cio, 
pelo seu reduzido potencial sejam Incapazes 

dano físico em caso de utilização indevida; 

exc (7:t o ,,\'1 Uf::-' 

d <7: P I~ ovoc ,,:\ I" 

v - revistas e pubI icaç8es que contrariem o Jispos·· .. 
to nos art. 73 e 74. 

Art. 77. ~ proibida a l'lospedagem de criança ou ado-
lescente em hotel, motel, pensão ou estabelecimento congênere, 
salvo se autorizado ou acompanhado pelos pais ou resPoll s~vel. 

Seç:ão III 

Da a u torizaç:ão para v i ajar 

Art. 78. Nenhuma criança poderá viajar para fora 
da comarca onde reside. desacompanhada dos pais ou resporlsável. 
'." .. ".". ",) "' .. ',.,' p .,. L'.'. <; ~." '-" .., 11 to'" l' ~ • ., ' " ~, o J' 1.1 d I' C I' ." 1 " '" '" I '" _ .~ C\ (;\. , .;.. .:\ v. <.'\ .. (;\ • 

~ 10. A autorizaçio nio será exigida quando: 

a) tratar-se de comarca cont (gua ~ da residência 
ela criança. se fia mesma unidade da Federação, ou incltJ{da na mesma 
região metropolitana~ 

b) a criança estiver acompanhada~ 

1 - de ascendente ou colateral maior. ati o ter
ceiro grau, cOlnprovado documentalmente o parentesco; 

2 de pessoa maior, expressamente autorizada 
pelo pai, mie ou resporlsável, mediante declaração escrita, dis
pensado o reconhecimento de firma. 

I" '"") A 
.~; 1:.. o • .. 

ou r e!::.p on !!.á V (:;; '1 , 
autoridade judici~ria poderá, a pedido dos 
conceder autorizaç:ão v~l ida por 2 (dois) 

79. Quando se tratar de viagem ao exterior, a " . ,., , au ,: or I :<:a<;: ao <-:-:- dispensável, se a criança ou adolescente: 
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I - estiver acompanhado de ambos os I:> '" )' <:' 
~ c\ _> 01.1 1"0~~>pon"" 

11 viajar na companhia de um dos pais. autorizado 
expressamente pelo outro através de documento com firma reconheci
rl-,' . • {;\ n 

Art. 80. Nenhuma criança ou adolescente. nascido 
em territ6rio nacional, poder~ sair do Pa{s em companhia de es
trangeiro residente ou domiciliado no exterior, senl prévia e ex-

t ' ,., 'd' , 1 pressa au'orlzaçao JU ' ICla • 

L I V R O I I 

P A R T E E S P E C I A L 

TÍTULO I 

DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO 

CAP Í TULO I , 

DISPOSIÇõES GERAIS 

Art. 81. A pol {tica de atendimento dos direitos da 
CV'jança e do adolescente far-se-~ através de um conjunto de medi,,· 
I t ,,., t ' '1 I lI' ,., ri f)<:' (as governamen aIs e nao-governamen~als. em nlve ca _nlao. ~_~ 

Estados, do Distrito Federal e dos Munic{pios . 

Art. 8 ,.' c. • As necessidades da criança e do adoles-
cente deveria ser asseguradas através de: 

I - pol {ticas sociais b~sicas~ 

I I P' o 1 I' t " c' ., c' ",. ! . .,. fJ' 9 .,. a r 'j- <:: cl L";> -:I' (" ' " I' <:, t' ~'I"j r' I' ":\ (O ('i (0 " '" 1 e, I" • • • C\.:> 'r- J J. I II ct _'> ,,_ c..!) .:> 0'0. \7. 0.0 C .:~ .... (;\. T \:'. li 

caráter suplet Ivo. para aqueles que deles necessitem; 

III - serviços especiais de prevençio e atendimentl) 
médico e psicossocial ~s vrtimas de neglig&ncia, maus-tratos. ex
ploraçio, abuso r crueldade e opressio , bem como de identificaçio e 
loca 1 i ~~açio ele:' pa i s, respons~ve1, cr i anças 0~ ad01 e~:;c€'nt e~:; de~:; <':iP(:\O" 

n"dos;: 

IV - proteçio jur{dico-socia1 por entidades da so
ciedade civil de defesa dos direiros da criança e do aclolescente. 

P c:\rc\grafo 
básicas eJucaçio, saJde 

E:r do Et,>t ;:\dc) " 

Art. 83. 
t ( .... J " 

, , 

I.lnlco. EI'lt'OI'\dO - C' E~ PC~I" F)("l I't' l'r7~ C(')C"I~I'~ ... • o;;. t;. .. ). J .) • • .. {.\ .• . ..> . .. e\ .. } 

,~" (J I I A, I" '" (" ro: ... \. <:\ .:> fll.l- s' ~c' ('I I'I"(~I'~CiC f:l(~ ~('cl(·!c o ('J'O-. ~. _ Co" . . .. \.. -.> . .. \. .... .. ) ~.. \:,;. 
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I c l" i a"; ã o d e c o n 50,,' ' ::' 111 o <:;. I ',,' .. ,. ,.. " . \" t' r' I . ',,, v ~ _ mJnILlp~I~, e~,a~Ja!~ e 
flacioflal de defesa da Cl"lan~a e do adolescel1te, drgãos deI iberat i
vos e controladol"es das a~~es em todos os n{veis r assegurada a 
participa~ão popular parit~ria por meio de ol"ganiza~~es represen
t: at i v<.-\\:; ~ 

rt manutel'l~ão de f undos nlunicipais, estaduais & 
nacional vinculados aos l"espect ivos conselhos de defesa da criança 
e do adolesceflte~ 

111 cria~ão e man~ltenção de programas ?'," c' I:> I ..... (" ,' f I' c' (') c; . .. .. )0 \.. , . .. • 0.0 )I' 

descentralização pol (tico-administ:rativa~ 

IV - municipal iza~ão do atendimento; 

V integ r a~ ão de 6l"g ã os do Judiciário. Minist~rio 
P0bl ico. Defensor i a. Seguran~a p0bl i c a e Assistência Social. em 
um mesmo local. para efeito de agiliza~ão do atendimento inic ial 
de adolescentes a quem se atribua autoria de ato i nfracional; 

VI - Pl"odu~ão e apoio a estudos, pesquisas e esta-

VII - elabora~ão de material para educadores; 

VIrI - fOl"maçã o . treinamen t o e aperfeiçoamento de pes
soal dirigente. t~cnico e auxiliar dos progranlas de atefldimento; 

IX identifica~ ã o, l" e gistl"o e difusão de programas 
bem sucedidos de aterldimento; 

x " .. consciE~lltiza<;:ão~!' 1Il0bili~~a~~{0 da opinif:\o pl.íbli .... 
ca fIO sent ido da indispensável part icipação dos diversos segmento!; 
ci a !:;oc i E'd ael E~. 

CAPÍTULO 11 

DOS CONSELHOS DE DEFESA DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE 

• 
84. c'" . t ~ao os seguln es os Con Sf:: 1 h os d ~:~ 

da Crian<;:a e do Adolescente~ 

I Conselho Nacion al de Defesa da Crian~a e do 
Adolescente, vinculado à Presidência da Rep0blica e sediado no 
D i s t r' i t o F ~!'d €'l" aI; 

11 " .. con!:;~:.'lhos e!5tad u ê\is de elefes<:-\ cI.:\ cl"i;':\nç;;:\ e do 
adolescente, vinculad o s ao go verno estadual e sediados na capital 
do respectivo Estado; 

111 - conseltlos municipais de defesa da cr Iança e do 
adolescente, vinculados ~ prefeitur'a municipal e local izados na 
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sede do respect ivo munic{piou 

Art. 85. O Conselho Nacional de Defesa da Cr' ian~a 

e do Adolescente, os conselhos estaduais e municipais sio 6rgios 
deI iberativos e controladores das a~~es de atendimento em todos os 
n (veis e se organizario com o objetivo de assegUrar a real i za~~o 
da pol {t i ca de prote~io ~ criança e ao adolescerlte prevista neste 
E!..,tatuto. 

AI,.t.. 86 .. Os membros do Consell10 Nacional de Defesa 
da Crian~a e do Adolescente e, bem assim, dos co nselhos estaduais 
e municipais serio indicados pelo Poder P~bl ico e por assoc i a~~es 
religiosas e comunit~rjas, assegurada a representa~io par' itár ia. 
para mandato de dois aos, permitida uma reconduçio. 

Art. 87. A fun~io de membro do Conselho Nacional e 
d os cOl1sel tlos estaduais e municipais de defesa da crian,a e do 
adolescente é considerada de interesse p~bl ico releva n te enio se"
I" <:\ r e m Ij n e v' a da. 

CAPíTULO III 

DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO 

Seç:ão I 

D isposiç~es gera is 

Art. 88. As ent idad e s de atendimento sio responsá
manuten~io das pr6prias unidades, assim como pelo plane"

e}:E'cu~âo dE' programas de prote~âo e sdcio-educat ivos 
crian~as e adolescentes, em regime de= 

V<~' i !:. p<d a 
Jamento e 
dest i nados a 

I - orienta~âo e apoio sdcio-familiar~ 

11 apoio s6cio- educativo em meio aberto~ 

111 - coloca~io familiar; 

IV acolhimento~ 

v - l i berdade assistida; 

VI - sem i liberdade; 

VII - i nterna~âo .. 

Parágrafo ~nico. As entidades governamentais e 
,., . ~, j ~ . J. .r~ I nao-governamentals deverao proceter a InS(lrU~aO te seus progra-

Inas, especificando os regimes de aterldimento. l'la forma definida 
neste alrt igo, junto ao Conselho Municipal de Defesa da Cr i arl~a f ' 

d o Adolesceflte, o qual manterá registro das inscr'i~~es e de suas 
altera~~es, do que far~ comunicaçâo ao Conselho Tutelar e ~ auto-
v'idade Jud i ciária. 
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A~t. 89. As ent idades nio-governamentais somente 
p oderio func i ona~ depois de registradas no COllselho Municipal de 
Defesa da Criança e do Adolescente, o qual comuniccará o registro 
ao Conselho Tutelar e ~ autoridade judiciária da respect iva loca
l i dad€-:·. 

P<:l.rágrafo 
, . 
unlco. Será negado registro ~ ent idadE:' 

a) flio ofereça il,stalaç~es f{sicas em condiç5es 
adequadas de habitabilidade, higiene, salubridade e segurança; 

b) nio apresente plano de trabalho compat (vel com 
os pr i nc{pios deste Estatuto; 

c:) esteja irregularmente constitu{da; 

d) tenha em seus quadros P '."'(".:.'" O'~ , .. e. _..~ t:\ ::> 
. . I" I n I c () n I:.' <:,~;; .. 

Art. 90 .. As ent idades que desenvolveol programa de 
acolhimento deverio adotar os seguintes princ{pios= 

I - preservaçio dos v(nculos famil iares; 

II - integraçio em fam{lia subst ituta. 
tados os recursos de manuterlçio na prdpria fam{lia de 

<:11 I ":. II ri () .::. <:; ç. r)' .... •. <.\ .• .... 0' • • '3 . 

III atendimento personal izado e em pe q uenos grupos~ 

IV _. desenvolvimento de a t ividades em regime de co-

V - nio-desmembramel,to de grupos de . " Irmaos; 

VI evitar, sempre que poss{vel. a transferência 
par'a outras ent i dades de cr i anças e adolescentes acolhidos; 

VII - part icipaçio na vida da comunidade local; 

VIII - prepara~io gradat iva para o des1 i gamento; 

IX - participaçio de pessoas da comunidade no pro
c(::' s~;;() educat IVO;: 

X consideraçâo dos educandos como sUjeItos e 
agentes de seu pr6prio processo educativo .. 

Parágrafo ~nico . O dirigente (je entidade de aco
lhimento i equiparado ao guardiio. para todos os efeitos de direi
to. 

Art. 91. As ent idades que mantenham progranlas de 
acolhimento poderio, em caráter excepcional e de urgência, abrigar' 
c:ria rlças e adolescentes sem privia determinaçio da autoridade com
petente. fazendo comunicaçio do fato no prazo improrrogável de 24 
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(vinte e quatro) horas. 

Art. 92. As ent i dades que desenvolvem programa de 
't ri t " "I'''' t t In " ernaçao 'em as seguln(es OJr l gaçoes, en're ou:r'as: 

I - observar os direitos e garant ias de que 
t u l ares a criança e o adolescente; 

11 - nio restringir nenhum direito que ri 

n j:\ o 
I t · t j a'''' .. ,.., d 't ,., co OJJe:o re res(rlçao na ueclsao e In ' ernaçao~ 

'" <:,. ,:i () ti " .. 

111 -, providellciar os documentos necess~r'ios ao e>:er
c(cio da cidadania àqueles que n~o os tiverem; 

IV - preservar a ident idade e oferecer amb i ente de 
respeito e dignidade ao adolescente; 

V - dil i gellciar no sentido do restabelec i nlento r da 
preservaç~o dos v(nculos familiares; 

VI - comunicar ~ autoridade Jud i ci~ria1 period i ca-' 
In (-:-~ n t €' 1 o.s C c\ ~;; (.')~:;. f~ m q u €-:' ~; (~ mos t r e i n v i á v e 1 o u i m p Cl~; ~:; " v E·1 o Jr f.'~;;\ t <:\ .... 
merlto dos v{rlculos familiares; 

VII - oferecer instalaç3es f{sicas em corldiç3es ade-' 
qljadas de habitab i lidade, higiene, salubridade e se9 urança~ 

VIrI - oferecer vestu~rio e alimentaçio sufic i e'1t e s e 
adequados ~ faixa et~ria das crianças e adolescentes atendidos~ 

IX - fornecer os objetos h i 9 i enf~ e a~:;"" 
, .. t:,' I' (., P (~' (" ". o ":\ 1 " .:> \_ .. - -"}::> <: Y 

x - oferecer cuidados médicos, psicoldgicos, odon
toldgicos e farmaciut icos; 

1 0'0" ·:v (=- r' '! <;\A_ _ ) 

C ' t ." J' .. , .,. ..... '" .. :' -::: . (;\ I ç;: 11 

XI - propiciar escolarizaçio e profissonal izaç~o; 

XII - propiciar at ividades culturais, esport i va s e de 

XIII - pr'opiciar assistincia religiosa ~queles que de
e de acordo c om sua s crenças~ 

XIV - pr'oceder a estudo social e pessoal de cada ca-

XV - reaval i ar periodicamente cada caso, com inter
valo m~ximo de 6 (seis) meses, dando ciincia dos resultados ~ au
toridade competente; 

XVI - in f ormar, periodicamente, 
nado de sua situaç~o processual; 

o adolescente inter-

XVII - comunicar ~s autoridades competentes todos os 
casos de crianças ou adolescentes portadores de mol~st i as i nfecto"" 
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'-cont ag i osa!:; r 

XVIII - manter arquivo de anotaç:5es onde conste data e 
circunstincias do atendimento, nome do adolescente, de selas pais 
ou responsável, parentes, endereç:os, seNO, idade, acompanh<:Hilf::-nto 
de sua formaç:io, relaç:io de seus pertences e demais Ilados que pos"
sibilitem sua ident ifica,io e a incliviclualiza,io do atendimento; 

f' (-, S' .• 1 .•• 

XIX - fornecer comprovante de depdsito dos pertences 
adol E:'sce-:'nt es f 

nhamE'nto de 

const ant (·::s 
lhim~;,:·nto. 

xx - manter programas destinados ao apoio e acompa-
'" <9 ... ,.,. ," c, () " . \7:0 J 'l"':' .J_. _) U 

i 10. Apl icam-se, no que couber, as obrig a~~es 
deste artigo ~s entidades que mantêm programa de BCO"-

.fi 2 o. N o c um p r' i mE:' n t o das o b r i 9 a ç: 5 e s a Cf u e a 1 u cI e f:'~ s···· 
tp artigo, as ent idades util izario preferencialmente os r ecurso!~ 
cj;::l. comunidade. 

Art. 93. Ao pessoal t~cnico. de apoio e acllninis
trat ivo das entidades governamentais e nio-governamentais deveria 
ser proporcionadas oportunidades de aperfeiçoamento e especializa-o 

Seç:ão II 

Da f iscal i zaç:ão das e n tidades 

Art. 94. As ent idades governamentais e nio-gover-
namentais serão fiscalizadas pelo Judiciário, Legislat ivo , Minis'
tério P~blico, Corlselll os Tutelares, e por associaçBes comunitárias 
legalmente const iturdas há mais de 2 (dois) anos e que tenham <:0-
In o obJet Ivo inst itucional promover a defesa dos direitos da crian
ça e do adolescente . 

f' j o A c: "'lo < .. co C" c· " ... \ r' r(), t:... .. C' .. ~ el'l e_.. (: (., I" (:. .. ·r '" r 1."" I:" c: t· r.. :":"J 1" t ., CO C) _~ •• • • • _> <:\ .:' •• > 01 . . '" y. <;. •• ' c, . " . .:> -:. :! \':. <.: <: . • :>. <:. <:\ • ~. 

deverio registrar-se perante o ju(zo do local onde se encontre SI-

'cuada a E~nt idaclE~ objeto ele fiscal i~~a,io, compr'ov,:\I'ldo <:Itc.;:·ndf::-r os 
requisitos legaiS e indicando seus representantes . 

f~ ,., C) O ". ,~ ".' I:> r' "" ". 12,'1 t· -:\ n t L:' S cI·- ", ,., ". <:: c· (.. ,. "." .. ~()' (:.' i:, r ' r- 1'11' "l " t -( _ .. ... c:.... ::> ,,;. \"O ... ). • '... '"_ .. ct 0'0 ta .. " ,:> J.. <.'\ V, ..... 0'0 •• .1 I .A ~:\ 

rias, observado o 1 imite de 2 (dois) por associa,io, receberâo au··
tor izaç:io jud ic ia1 Eser- ita, nominal e intr-ansfer (vfd, v<:\1 id,:\ pe10 
PEr(odo de 1 (um) ano. 

,.. 3 
8 Du t-l .. , I' t (.) w ., .- -,,- ~..: C) .. \ '111 1:.' -., 'l, I (:l'!" C) I:> .:, ,~ .. ~ (:J r' .. : .r:- ( •• , .• : I'i 1. ':.'_, I" .r.\... . I ,:.. c, v. <:\ . ~ . \"",:. C\... '.:.. ·t\ c\ _ di.. <.\ \. \ .. 

1"'01" poderá ser suspensa ou revogada em caso de abllso. 

§ 40. Os CDnsell10s Estaduais e Municipais de De-
fesa da Crian,a e do Adolescente, no que se refere às 1211t id ades 
Ilio -governamerltas, exercerio poder de pol {eia aclmi rlis tr'at Ivo. 
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Art. 95. Os drgios legit imados a exercer fiscal i
za~go7 bem como os represelltantes autorizados das associa~~es co
munitárias. no exerc[cio de suas fun,~esr terio livre acesso a to
da ' e qualquer entidade de atendimento a crian~as e adolescentes, 
em qualquer dia e horário, respondendo por abuso ele poder. 

Alrt. 96. Os planos de 1 . - p , a P I (- .. , ,.. ." C) E·' _. ". f.) , P L'.' ". I· -.\ .•. () (.7' ". ('1'" • - <:, .... <:'. - <:\ -, I ,.- .:> I . , .. li· - .. > • <:. 

t - t con as serao apresen 'ados ao Estado ou ao Munic[pio r confornle a 
origem das dota~~es or~amefltárias. 

Art . 97. sio medidas aplicáveis ~s ent idades de 
atendimento que descumprirem obriga~io constante do art igo 92, se m 
p reju(zo da responsabilidade civil e criminal de seus dirigentes: 

11 - multa de at~ 50 (cinqUellta) valores de referên-
c i i":n 

I :r I afast amE~nt () 
, 

io de d i Cler te'::· PlrOVlsor' seus I 'I' .. .. I . , . .. ~ ,.. 

IV .... afastame:'nto defin it i vCJ d ~~. s€-~ 1.1 S d I I" i 9 (,:'rI t· p':: '! 
- • 0.0 -~ ) 

V fc.:.'chament: o da i daelE.' int€-~nl 
.. , 

do - un ou I ç"".'j () pl"ogr,:i-" • oC.. • 

VI - suspensio elas atividades ou dissolu~io da ~:- C) .... 

c i edadE·. 

TÍTULO II 

DA SITUAÇÃO DE RISCO E DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO 

CAPÍTULO I 

DA SITUAÇÃO DE RISCO 

Art. 98. Considera-se em situa~io de risco 
e social a criança ou o adolescente~ 

.:) t." <:_ ". () -, 1 , t" •• 0'0 •• ) • (!,\ 

. t" . ". I c ' ' .:.' I" (- I .-.. ) .::-.,-'- cc. r 

pons;:).vF.~l 7 

I - que nio tem habita~io cert:a nem nleios de 
em virtude de falta, açio ou omiss~o dos pa is ou 

TI quando nio r' ecebe ou ~ impedido de 

<:"111)-" .. ). . 

ens Ino fundamental e obrigatdrio , correspondente ~ sua 
açio Oll omiss~o dos pais ou responsável; 

IrE~CE·~bE·11' o 
i dadE' r POI" 

111 - envolvido direta ou indiretamente com a prosti .. ·· 
I : Ji,io ou ut 11 izado em Espetáculos obSCEnos; 

IV - que freqUenta habitualmente ambient:e prejudi·· .. 
eial à sua ~ormaçio moral, ou fle le tenha a sua morada; 
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v - v(t Ima de maus-tratos, opressio r e>:ploraçio O ll 

<:\lH.1 s o S E": :-: u a 1 i m p os tos p e los P c\ i sou r e s p o n s á v €d 7 

VI - dependente de bebidas alcodl icas r substânc i a s 
€I'ltorpecen tes, med i camentosas, t6xicas ou outras potencial me n te 
prejudic i ais ~ sa~de, sem atendimento adequado pelos pa i s ou res '-
O') (') '" ,,- a' v r.;. 1 .. ~ ." .:> " '-; .. r 

VII - cOln grave inadaptaçâo fam i liar ou comun i tária, 
em virtude de açâo ou omissio dos pais ou responsável. 

VIII - rEsponsável pela prática de ato infracional. 

CAPÍTULO 11 

DAS MEDIDAS DE PROTECÃO 

A t 9 9 A j . j . t J (~ , 0'0 o -I"' •.• ·s mer IccH-:' preVIS . as nE·!;;'\: (;:· o .. ,(:'\PI~:U.lC) PO(H:"-
N , 

r'ao ser ap1 icadas isolada ou cumulativamente. bem como subst itlll-
das a qualquer tempo. 

Art. 100. Na aplicaçâo das mediddas 
r@ncia as de caráter pedag6gico. e aquelas que visem 
Inen to dos v(nculos famil iares e comunitários. 

t I~'''' ~:: c'} ':) .,. ç,' . • r.- 1_" .... . , .. , <.,. 1'.- r < .. 

,:\0 f 01'- t ,:, 1 E'C i .... 

v istas no 
Ar' t • :1.0:1.. Verificada qualquer 

art i go 95. a auto ri dade competente 
das hip6teses pre'
poderá dete r mi nar. 

Jentre outras. as seguintes medidas: 

I - e n t r ega aos pa i s ou responsável. mediante termo 
de responsabilidadep 

11 - encaminhamento a programa comllnitário ou of i 
c i al de auxíl io ~ fam{lia. ~ criança e ao adolescent€; 

111 - matr{cula e freqUincia obrigat6rias em estabe
lecimento of i cial de ensino fundamental ~ 

IV - orieflta,âo. apoio e acompanhamento temporários; 

V - encaminhamento a tratamento méd i co. psico16gico 
011 p s i quiátrico r em regime I-losp i talar ou ambulatorial; 

VI - proibi,io de prat lear determinados atos o u fre '
qUentar locais perigos os ou pr ejudiciais à v i da, à sa~de ou à for-

N 1 I'IlCiij:aO mOI"a ; 

lOS; 

t) :r I 
de al.li-:íl io. 

- erlcaminllamerlto a programa oficial ou COfnl..ln i t Ó.-" 
C'I'· I·=I~t~r~(, e' ~1"~~~lllCI~~O ~ ~l(-C,(!l~t' lr,~ ~ r.;. J ct v. d, .. . ... oCa \. {."\ t". . I \. c\ c\ .. . J .. (.l. (.\ .. / \:,; . 

.\. .. ,,: 0' -:- ._ I. U ;', I <.. (J IH c\ .... 
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I X - colocaçio em la~ su bstituto. 

Par~grafo ~rlico . O acolhimento é medida destinada 
exclusivamente a c~ianças e adolescentes em situaçâo de risco, de 
car~ter provisd~io e excepcional, somente util iz~vel em casos ex
tremos, ou como fo~ma de transiçio para colocaçio em lar subst itu'
to ou adoçio de outra Inedida adequada. 

Art. 102. As medidas de proteçio de que trata este 
Cap(tulo serio acompanhadas da ~egulariza~io do registro civil . 

§ 10. Verificada a inexist~ncia de registr' o ante
~ior, o assento de nascimento da c~iança ou adolescente será feito 
~ vista dos elementos disPofl{veis, mediante requisiçio da auto~i
dadE' judici,Ttri<:\. 

., • ,., .f 
9i.1)' ar I zaçao fJE' 
E E:mo 1 ume.'fl t ClS, 

§ 20. Os regist~os e ce~t id~es 
que trata este a~t igo sio isentos 
gozando de absoluta prioridade. 

T Í T U L O I I I 

DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇõES GERAIS 

, . , 
necessarlas a re-
de multa!~, custas 

Art. 103. Conside~a-se ato inf~acional a prát Ica de 
C 1" i me ou c:ont r'avenç:~{o pE.'na 1, ass i m def i n i dos f.·~m 1 e i • 

Art. 104. Sio penalmente inimplJt~veis os Inenores de 
18 (dezoito) anos, sujeitos ~s medidas p~evistas nesta Lei" 

Par~9~afo ~nico. Para os efeitos desta Lei. 
se~ cOI'lside~ada a idade do adolescente ~ data do fato. 

CAPÍTULO 11 

DOS DIREITOS INDIVIDUAIS 

Art. 105. Nenhum adolescente ser~ privado de sua 
'1 ibE.'~clade !:,E:nio E:m flagr'ante de ato infrac iCHlal ou POI" cwdem e!:; ···· 

crita e fundamentada da autoridade judiciária competente. 

t ificaçio dos 
!n,:\clCl aCE:rc:a df.·: 

p('i\I"ê,~)rafo I.ln i co. 
respons~veis pela 
!;.f:"US di r'E: i tos. 

, 
O adolescente tem direito a 
~Ij~ al~IP~ -I-~q(, (~Q"OI'I{'lc) ~(~r' :.:> (:\ ç;.'t';. 1 ••• <.\ •• r Jç.;. \ .. •• . .... 

i d ~:':'n ... . 
in fcw ... . 

loca1 
Art. 106. A apreensio de qualquer adolescente e o 

onde se encontra recolhido serio incont inent i com~lnicado5 à 
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autoridade Judjci~ria competente 
pessoa por ele indicada. 

, 
e a famíli<:1 do 

Par~grafo ~nico. Examinar-se-~. desde logo e sob 
pena de responsabilidade, a possibilidade de 1 ibera~io imediata. 

Art. 107. A int erna,io provisória someflte poder~ 
ser determinada em ~ltimo recurso e pelo menor prazo possível. nia 
podendo €~~·:ceder a 45 (qual'"enta e cinco) dias. 

P ,i\I~ ~g r· a fo 
p basear-se em ind(cios 
demoflstl'"ada a necessidade 

~nico. A decisio dever~ ser fundamentada 
suficientes de autoria e material idade. 
imperiosa da medida. 

Art. 108. O adolescente civilmente ident ificado nio 
ser~ submetido a identifica,io compulsória pelos órgilJs pol iciais. 
de prote,âo e judiciais. salvo para efeito de confrofltaçâo. 11aven
do d~vida fundada. 

CAPÍTULO lI! 

DAS GARANTIAS PROCESSUAIS 

1.09. Nelll·lum adolescente 
, 

ser <:\ pl~ i v,:\do de 
1 iberdade sem o devido processo legal. 

110. 
.,d: r· i bua autoria de ato 

Sio asseguradas ao adolescente 
infracional, enttre outras. as 

(:\ que ':; e 
<:" I:.' (:1 I \ ' n t c:. c . •• > \:" ,;} •• i , . 'r.o 0'0 

("I ••. \ r .. \ I·' t I· -., <;' • . :J <:\ c 1 (;1. .. ) n 

I - plerlo e formal conhecimento da atribui,~âo de 
ato infracional. mediante cit~,io ou meio equivalente~ 

11 iguallnente na rela,âo processual. podendo con
frontar-se com vítimas e testemunhas e produzir tIJelas as p r ovas 

,., d f 11ecessarlas a sua ·e·esa; 

111 defesa técnica por advogado. na hipótese de 
'·:IP 1 i c a~ f.io 
b ~21'· cl c\d e; 

de medida de interna~io ou coloca,io em casa de semilj··-

IV 
.) I.'" C· L"~ ,.' ,.. I· ~ ••. , (·1 () '" 
'\" ... 'r •• ::> .::- ... (~ . .-JT n ,:\ 

. t" . .... a~jSls.I·:.'ncl<:\ 

forma d.,\ lei ~ 

judici~ria gratuita e . 11 4. C.' ti I'· -\ I .. (1 c~ I \., .. _ c ct __ . 

v - direito de ser ouvid o pessoalmente pela autori
(:I<.·uj e c o III p Ed: E' n t E-~ ~ 

VI - direito de solicitar a presen~a de seus paIs ou 
respons~vel em qualquer fase do procedimento~ 

11·.rl·. - d v .. - prc:.'sun<;:,"=,o E.' inocincia. até a decisio final; 

VIII - direito de recurso . t .~ . .. ( " _. - ... III.!> . dnc. I <:l .. 
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CAPÍTULO IV 

DAS MEDIDAS SóCIO-EDUCATIVAS 

Seção I 

Disposições Gera is 

A~t. 111. Ve~ificada a p~~tica de ato inf~acional. 
a auto~idade competellte poder~ aplica~ ao adolescente as seguintes 
mE·d i II a~:; :: 

I - advertênccia; 

.[ ·r 

.. J. .- multai! 

III - obrigaçio de ~eparar o dano; 

IV prestaçio de serviços ~ comunidade~ 

v - libe~dade assistida; 

VI···· .,., . d Inserçao em regime e 

'v'II - internaç:~\o em estabelecimento ~::·dl.lc::r.\cioli<:"tl~ 

VIII ql.lalque~ uma das previstas no ar·t. 101. 
VI I .. 

.,. 
J. 

conta 
de da 

f: i .:> o. 
a sua capacidade 
. f ,., 

A medida apl icada ao adolescente levar~ em 
de cumpri-la e as circunstincias e gravida'-

In raç:ao. 

§ 20. Em "Iipdtese alguma e sob 
a(Jmit ida a prestaçio de serviços forçados. 

n e n h Ij m p r' e te>: t: o 

§ 30. Os adolescentes portadores de doença ou defi
ciincia mental receberia tratamento individual e especial izado. eOI 

1 I ' I· ,., 1 oc a adE.'quac C) as !-.~uas cone I ç O~!!:>. 

AI'"t. 
99 e i0~). 

t i r) ~l P'1 I' ('. a-'C- c.' J. r.. ." t- ._..:> r.. ;....... p c: t· c· (' ,., r I' 1. I I I ('. (" (j'l ". ':> C" i:: t· (.) 1'1 í) c-•• .:> •• ,. .1 '" r' I... .! .. 1 .. > I .! ........ .::> 

AI'"t. 113. A imposiçio das medidas pr'evistas nos In
cisos II a VIr do a~t igo 111, pressupõe a existêrlcia de provas 
slJficierltes da autor' ia e da material idade da inf~açio. ressalvada 

I · , t d . r, t ,~~ ,",·Y <:\ •. , I P o· ~:~s(:'~ (~r <::-:-m I SSCt.o y no!:', . <::-:-Ir mos li o ar!:. J. r.!./ .. 

Par~grafo ~nico. A advertência poder~ ser apl icada 
sempre que houver prova da materialidade e ind{c:ios suficientes da 
<:I.lJt or i a. 
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Seç:ão II 

Da advel'"tência 

A adYe~tincia consist i r ' ~ em 
a tel'"mo e assinada. 

Seç:ão III 

Da multa 

t 
,., 

.•• . ')"<" ." " " r.ldm<..(~:.:>. clÇ.au 

Art. 115. O valol'" da multa ser~ fixado até o 
de dez (10) salár i os de refer&ncia. 

1 E~ val" c\ 
111 í I i a • 

, . 
C:IPIO. 

§ 10. Na fixaçâo do valor da multa, a auto ri dade 
em conta a situaç:io financeira do adolescente e de sua fa'

bf:~m c:o mo a nat ur(·~za f:~ a gl'"av i dade da i nfr·aç:r.~o .. 

r:: • > 
,') 
r."o • A multa ser~ recolhida ao fundo gerido 

§ 30. Enquanto o f~lndo não for regulamentado, o di
nheiro f i c:ar~ depositado em estabelecimento oficial de crédi to. eln 
c: OI, t c\ c om c: OI" r' E.'<'~ ~\O mon et: ~r i a. 

Seç:ão IV 

Da obl'"igaç:ão de I'"epal'"al'" o dano 

Art. 116. Em se t~atando de ato infracional com re
flexos patrimoniais. a autoridade pode~á dete~minarr conforme o 
c ,';\ s o • q ue o a doI f:~ s C e n ter' f:~ s t: i t: 1.1 a a c o i s a 7 p r' o m o v ,,:\ o Ir E' s '::; a I" c i fi) E' n t () 
do dano, indenize; ou. por outra forma, compense o p r eju(zo da Y{
t. i ma • 

t" (" ( " ='1" ~ "'E 'Ir .1 .1 .1 ,,, '" _ . 

§ 10. Haverldo man i festa impossib i l i dade, a medida 
substit:u(da por multa, ou ol.ltr·a medida adequada. 

(.. ,.... 'I.~I"J I 

oS r..:O. I"ao ser' Ci. admit ida a prestação de se r v i ços ~ 
v(t ima, exceto em se t~atando 
ri a de serviço p~blic07 caso 
,,\1" t i go 1:t7. 

. , 
de ent:idade estatal ou concess lona-
em que se observar~ o di~:; p o ~:;to no 

Art. 117. A prestaçâo de serviç:os com~ln i t~r i os con
s i ste na real izaçio de tarefas gratuitas de interesse ge r al. por 
p eríodo f tão excedente a seis (6) Ineses, Jl.lflto a ellt idades ass l s
te flciais. hosp i tais. escolas e outros estabelecimentos CO fl g&neres, 
beln cOlno eln programas comu n itários ou governamentai s . 

I' ~'" Ir .( ... ,' 9 r' ~'" .p C) '.'.' 11 I' t.". C·.I. ~ <.-." t;::l '" e" f ""'. ~ .. ", <" e I" ~~ (" ... t· I~ '1 I' 11 I' ('1'" <" C (" r '" ",;, , ... 1 ._ ~ I '" .:>. (!,.J <:l. .J . • <:l .c, " "I, j .". 

.", <. ' 
ç" _lo BPtidaes do adolescente, devendo ser cumpridas durante 
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jor' nada máxima de oito (8) horas semanais. aos sábados. domingos 
F feriados ou em dias ~teis. de modo a rlio prejudicar a freqU~ncia 
à esc o la ou a jornada normal de trabalho . 

Seç:ão VI 

Da liberdade assist i da 

Art. 118. A liberdade assist ida será adotada sempre 
que se afigurar a medida mais ad e quada para o finl de acompanhar, 
auxiliar e orielltar o adolescente. 

§ 10. A autoridade designará pessoa capacitada para 
acompanhar o caso, a qual poderá ser recomendada por' ent idade 011 

programa de aterldimerlto. 

§ 20. A liberdade assistida será fixada pelo prazo 
m{n i mo de um (1) arlO. podendo a qualquer tempo ser prorrogada, re'
vogada ou substituída por outra medida, ouvid o o orientador, o Mj
nist:ério .P~bl ICO e o defensor . 

. ,., 
~:;uper'v I ~,;ao da 

Art. 119. Incumbe ao orien t ador, com o apoIo r a 
autoridade c ompetente , a realiza~io dos seguintes 

encal"gos, ent:I'·E.' outl"OS: 

I - promover socialmente o adolescente e sua fam(
l i a, fornecendo-lhes orienta~io e inserindo- os, se necessár i o, eln 
F)rograma oficial ou comunitário de aux(lio e assistincia soc i al; 

II - supervisionar a 
escolar do adolescente, pr'olnovendo, 

fr (~qijinci<:\ 0: [) 

ínclusi v(~ , sua 
. ., !:) r ". \ J '"' . ,. ".\ I" I:;' n'i' "i c\ \.J ,,, I . (. " ... .. " \.. 

mat r' í cul (':1. 

III - diligenciar no sentido da profissionalizaçio 
do adolescente e de sua inserçio no mercado de trabalho . 

IV - apresentar rela t 6rio do caso, escrito ou ver'-
b,;\ 1 II'II,::,n (: E~ .. 

Seção VII 

Do regime de semiliberdade 

Alr t. 120. O regime de semiliberdade pode ser det:er-' 
minado desde o i n{cio , ou como forma de transiçio para o mei (:) 
aberto, devendo a medida ser cumprida em estabelecimento apropria
do, possibilitada a r e a l izaçio de at i v idades externas. indeperlden
teme nte de autorizaçio judicial. 

, 10 . i obrígatdria a escolarizaçio e a profissio
devendo. sempre que poss{vel, ser util izados os recul'····· 

50S existelltes fia cOlnunidade • 
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,- ,., 
.!~ r....O. 

a p 1 i c an d O--SE.' 1 

A medid,;\ nio comporta prazo determinado, 
disposiçaes relativas ~ interna-

'" ç: <:\0 u 

Seç:ão VIII 

Da internaç:ão 

(.:'tl"t. 121 .. A int~~r'ni:\ção constitui medida pr'ivativa 
d c\ 1 i b (-:~ I" d a d e r s; u j E' i t: c:\ a o ~::. p I" i n c (p i o s ti E.' b ," e v i cl a d c':.' r E' )-; C E' P c: i O 1,)(;'\ 1 i da .... 
de e respeito à condição pecu1ial" de pessoa em desenvolvimento • 

§ 10. SerJ pel"mitida a 
t: (H'l'tas. a cr i t ér' i () da equ i PE~ t éc n i ca 
detel"minaç:io judicial em contr~rio .. 

.,. r.:- .. , 1 " '.,. .. , r ' r.,' () ('I (!" ,~I-,' \ -' : "I": J (::' '::, (:;''''' .... , ç;. (."\ ...... (. ... v. ct. ... d \. V f t <.tt .. 0.0 •• " 

da entidade. salvo expressa 

f 20. A medida não compol"ta pl"azo deterol i l1ado, de
vendo sua manutenção ser reaval i ada no m~ximo a cada seis (6) me-

~ 3 o. E m n E~ 1'11'1 U 01 c:\ h i P ó t E~ S e o p f'!' I" í o d o 
, , 

01.:\>: I mo I n .... 

t E-:~I" n aç: f:{o (~~,:c ed E' t" ~ a 3 (t I" Ê's) an os" 

§ 40. Atingido o limite estabelec i do no 
anteri or, o adolescente dever~ ser liberado, colocado 
semiliberdade ou em regime de 1 i berdade assistida. 

P'ill"<~9rafCl 
E'l'fI c: <i' \:) <:\ d ("~ 

,-
.~ 

~lm) anos de idade" 
r.:- C\ .J , • A 1 iberaç:ão ser~ compulsdl"ia '" () ,.. ,., 'I (:, ..::. f: .. •. (v i nte e 

§ 60. Em qualquel" hipótese a desintel"naçâo sel"~ 
precedida de auto r ização judicial. ouvido o Mi ni s tél"io P~bl ico. 

A f" t • 122 . Não poder~ ser aplicada a medida de I n--
~, ", 
(,? I" n aç: <''10. €~ >: c E~ t o q u <:\ n do:: 

I tratar-se de crllDe cometido mediante grave 
ameaça ou violência a pessoap 

11 - por reiteração no c:omet inlento de outras infra-

I I I .... por d E~~>C I.1mp 1" i 1llE.'1'l t o in j 1.1 S t i f i c i:\ Vl!.:- 1 d ,'i, IHed i d Cf, .:'Ir) .... 

ter i ormente imposta " 

§ 10. O pr'azo de i nternação na !'lipdtese do 
III deste al"t ; 90 nio poder~ seI" superior a 3 (tr~s) meses. 

,., 
ç:ao r 

,~;; ;,~(). Em nE.'nhl.lma h i pót:ef:>E' 
hav€ndo outr' a medida adequada" 

<:\p 1 i c ac! Z:\, a 

, , 

I nc I !:.() 

"",'1/ , A 1" t. 1. 2 3. A i n t e I" n i:\ ç: ~\ () d e I,i ~? f" é\ !:; e r c I..l m P I" i d i:'( e IH f::- n t i _ .. 
dade exclusiva para adolescentes, em local distinto daquele 
d(.;~st i nado .:\,0 <:\<::01 h i ment D y obecll!.:-c i d,,', 1" i 901"OS,:\ ~:;ep':\I'·<':\ç:~{o POI" Cf" i t: é-.. 
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rios de idade, compleiçio f(sica e gravidade da infraçio. 

Parágrafo ~nico. Durante o per(odo 
inclusive provisdria, serio obrigatdrias at ividades 

• 

I 
. ~ ,., 

C f:~ In (-::'1" n ,:\ç: ,:\0, 
, ,. 

I:> ( • .,. (" •• , (;I (', 9 I ("'~ S .. .I (;>'::J • •• (,lo 11 

AI"t • t24. sio direitos do adolescent:e privado de 
1 iberdade, entre outros, os seguintes: 

T - entrevistar-·se pessoalmente conl o curador e o 
JU'Z da infirlcia e Ja juventude; 

11 - peticioflar diretamente a qualquer autor'idade; 

111 - avistar-se reservadamente com seu defensor~ 

IV - ser informado de sua situaçio processual, sem
p~e que o sol icitar; 

V - ser tratado com respeito e digrlidade; 

VI - permanecer internado na mesma local ilJade ou n <:\ .. 

lIlalS 
t ., , 

pr' OXllna ao dOlnicll io de seus pais ou responsavel; 

VII - receber visitas, ao menos semanalmente; 

VI I I 

'r X .I. 

corresponder-se com seus famll iares p anllgos; 

- tE' w ~c~~~(') ··Cl r } \~ , .... _ •• ~ .::-. c\.:!) obj E·t: os hi~.1iene ('" 
<:\!:;~:;e I o pessoal:! 

X I,abitar alojamento em condiç~es adeQt1adas de 
higierle e salubr'i dade; 

XI - receber escolarizaçio e profissional izaçio; 

XII - real Izar atividades culturais, esport i va s e de 
1 .", -.' (.":' f ' '! (;\ Ao... ) 

XlIX - ter acesso aos meios de comunicaçâo social; 

XIV ,r-c~t)oW ~r~I'~~gl'I(-"-'" \';. < .. J '" .:>.' _> L t. _ ,:\ Ir (.'" 1 I' <g. I' (') " . • ", <::. (!' (;I Ill') (I (", .... .. ., ,.>< •• r ...... '3. •.. (:\ 

c: rerlça, e desde que assim o deseje; 

XV manter a posse de seus objetos pessoais e dIS-
por de local seguro para guard~-losr recebendo comprovante daque .... 
les porventura depositados eln poder da ent idade; 

XVI - receber, quando de sua desinternaçâo r ('i '" cl c') (- 1..\ .... .. •• > • •• 

mf.'~ntos I ' ) L:' c ' C; ' (') " \ I' (; ' r "Ç •••• ) .. ) • c: •• > ,. , .. ('1 " cp':" ,'I (; .,: L' r..' ,'... !., v', ('1 a ",. nl s o c " (I" (I . !. .:> ,.. ..H" v '" ,.'> ... , • ,. '- __ ~ I ,:~ : d : e " 

I pCWalr i all'le-;:'nt e 
, . 

vos ser I (.')s 
ad () 1 esc E~n tE':' u 

.I~ ~ . • o. E lI' 1'1 e:.' li '''I 1..\ li,'! ( ••.•. ',-." ' •• :,' o 1-. "-:1 V L". 1" a' . ., "1' J d .!$ ., J ' ' ''' nCClllll..ln I Ci':\:)' i ( a e-;:' .. 

§ 20. A autoridade judici~ria pClder~ suspender tem
a visita dos pa is ou respons~vely se exist irem Inot i · .. · 

e fundados de sua prejudicial idade aos interesses do 
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f ' , .. 'I"le"'" .. :> • c .. 

Art. 125. ~ dever do Estado zelar pela i ntegridade 
e me"tal dos internos, cabendo-lhe adotar as medIdas ade

contençâo e segurança. ql.l(':\c!c\S dE~ 

CAPÍTULO V 

DA RE MISSÃO 

Art. 126. Ar\ t es de iniciado o procedimento judicial 
para apuraçio de ato infracional, o representante do Ministério 
PJblico poderi corlceder a remissâo, como forma de exclusâo do pro
cesso, atendendo às circunstincias e conseqUincias do fato. ao 
corltexto social, ~eln como à personalidad e do adolescente p sua 
maior ou menor participaçio no ato infracional. 

Parigrafo Jnico. Iniciado o procedimento, 
sâo da rem i ssâo pela autoridade judici~rja importari na 

a conC:t::~s"" 

" ,., I ou ex( Iflçao co processo. 

j ~) 7 A r 1·~' I·l " c: S ~! C" n ~,: o "01 P I ,'C":' ,'I I:.' c' E''<:: (C a' ,r " ;: .. , ,:',' ,.. t' €':' () , t:., . <.. I ,:>.. <~, .1 ,", , .. <,I, r." .... > ::> .. ..\ 111 .. , I , .. 

reconhec: imento ou comprovaçio da responsabilidade. nem prevalece 
p ara efeito de antecedentes, podendo incluir eventualmente a apl i
ca~âo de qualquer das medidas previstas em lei, exceto a colocaçâo 
em casa de semiliberdade e a internaçâo. 

Art. 128. A med id a ap1 icada por força da remissâo 
poder~ ser revista Judicialmente, a qualquer tempo, mediante pedi
do expresso do adolescente ou dE seu representante legal. 

TÍTULO IV 

DAS MEDIDAS PERTINENTES AOS PAIS OU RESPONSÁVEL 

129. sâo medidas apl iciveis aos pa Is OtA res-

I - erlcaminhame'lto a programa oficial ou co mun iti
rio de promoçio à fam(l i a~ 

11 irlclusâo em programa oficial ou comunitirio de 
aux{lio , orientaçâo e tratamento a alcodlatras e toxicBmanos~ 

]' I ]' o t· r ' " CI , .. r r.! aI <:1 '" '" 11 b 111 e" t' '" r .... "" E' .. \ t r' (':\ t ,:\ m E' n t D P ~; i c o 1 ó .... " , " .... , _ d v' <:( ,<!' ,:>, , ,c ::>.. <: 

91CO ou psiqu i itrico; 

IV - obrigaçio de freqUerltar cur'sos ou programas de 
, t ,., 

OI" I E'n 'c\<;: ao; 

V obrigaçâo de matricular o filho ou Pl..lp i 10 c' 
acompanhar sua freqiiinc i a e ap r oveitamento escolarp 
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VI - obri9a~ão de encaminhar a crlan~a ou adolescen"-" 
t: e a t nd: am~?rd: o E:SpE"'C i ,,\ 1 i zado 7 

VII - advertirlci a~ 

\,t:r.r I - In ulta, obedecido o critério estabelecido no r" 

."" 
.... 

.lo. do ,:\/'"t i90 t:t~5i! 

IX - per d a da guar"da; 

x - destitui~ão da tutelap 

XI O"" sl..lsPE:nsão ou dest: itui~ão cio pátl'"io podE" lr • 

Parágrafo ~nico. Na aplicação das medidas previstas 
110S incisos X e XI deste artigo, observar-se-á o disposto nos ar-
t" " g (") s" '1 3 ,.... '") ~1 .f •. c .. "" 'f:' C .. 't .. 

Art. 130. Verificada a hipdtese do art i90 98, V, 
desta Le i , a autoridade Judiciária poderá deter mi nar. como medida 
cautelar, lim in ar ou in cidentalmente, o afastamerl to do agressor da 
moradia c"omu m, fixando desde logo o valor da pensão aliment (cia. 

TÍTULO V 

DO CONSELHO TUTELAR 

CAPÍTULO I 

DI SPOSICõES GERAIS 

Art. 131. O COflselho Tutelar é drgão administrati
vo. permanente e aut8nomo, não Jurisdicional. tendo por finalidade 
o atefldimel,to dos direitos da cr i ança e do adolescente. 

Art. 132. Em cada comarca, foro regional ou distri-
tal, ~Iaverá fIO m{nimo 1 (um) Conselho Tutelar, composto de 5 (cin
c() membros, escolhidos e nomeados pelo Conselho MU"icipal de De
fesa da Crian~a e do Adolescente, para mandato de 2 (dois) arlos. 
admit ida a recondu~ão, obedecidos os seguintes crité r io~i: 

I 
d t":" n t Ir (~: p E: ~:; S O ,,\ ~:; 

I.""' ("' "C ",.\ f"' ~\/ ( ") " "" \ I ~ ("' E' .... . ..... ,Ç,\y.<: • ., .. )c ....... y 

3 (t ,r ês) Illemb r o~:; E:SC o 1 h i cI O~:; p r" i cw i t: ,,\t"O i <:\m(":":"n t: E.' 

com formação universitária nas áreas de dire i to, 
psicologia e serviço social; 

N II - 1 (um) membro indicado pelas ent i dades nao 90-
v(-::"r"r,amE:ntais de defesa do'.:; dir"e i tos E: int:e,'esses clf.":" que cl.lid""I esta 
L. ~:.'. i f 

111 - 1 (um) membro indicado pelas ent idades de aten 
dimento a crla r) ~as e adolescentEs. 

("I r."' .:, t r."' o:: I'" l " ," o ("" " • '1,:;;. • •• r.-,:. ... t ~ . . ';1 J): 

§ 10. Na falta de pessoal qual ificado, '"lOS termos 
a escolha poderá recair" em educadores da rede plibli-
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c ,:1 ou particular de enSino, com experiência m{nima de '1 (:.. (dois) 

§ 20. As elltidades a que se r'eferem os il1Cisos 11 e 
III deverio estar em funcionamento hi mais de 1 (um) ano. 

f ' 3 .3 o. (um) suplente para cada consel heiro • 

Art. 133. Para o exerc(cio da fun~io de conselheiro 
sio exigidos os seguintes requisitos: 

I - reconhecida idoneidade moral ~ 

11 idade superior a 21 (vinte e um) anos; 

III - pelo menos 2 (dois) anos de efet Ivo 
na pr'clfi!!;são ou at ividacle; 

IV - residir no munic(pio da respect iva lota~ão. 

Art. 134. O local, dia e hor~r i o de funcionamento 
elo CO'1selho Tutelar serão estabelecidos pelo Conselho Municipal de 
Defesa da Crian~a e do Adolescente, cient ificadas as autoridades 
1 IJ C"-" I' <: • • ,Ç.\,::>. 

~ io. Os COflselhos poderão funcionar' em 
educacionais ou em outros estabelecimentos adequados. 
cialmente nos bairros e centros de maior concentra~ão 

un i cI<:,dE~f:; 
pl'·efel'·E· n .... 

p DP 1.11 <:\c i 0-" 

r-: '") .. :- 1:..011 , t· ," 1'''' I 1 ,~' E olrlgacorla a rea Iza~ao ce p arlcao em co-
marca, foro regional 
mil habitc\ntE.'s. 

ou distrital com mais de 200.000 (duzentos) 

r.)j~ t • 
lheiro const ituirá 

,., I ,ao ce idorleidade 
cr' ime comum, at~ o 

135. O exerc{cio efetivo da fun,ão de conse
serviço p~bl ico relevante, estabelecerá presun'-

1 ' . ,., 'I d mora e assegurara prlsao especla , em caso .e 
Julgamento definit ivo. 

CAPÍTULO II 

DAS ATRIBUIÇõES DO CONSELHO 

Art. 136. são atribuiç5es do Conselho Tutelar: 

I - atender as crian~as e adolescentes em situação 
ele risco, aplicando as medidas previstas no art igo 101, I a VIII; 

1 
. , 

ap I CcH1ClCl 
II atender e aconselhar os pais Oll responsável. 

as medidas previstas no art igo 129. I a VIII; 

III - promover a execução de 5llas 
O~:; I~(;~~:,pectivos inciderlt: E.'s, podendo para tanto: 

I 
.,., 

L (.7' C' I ..- (', l~' <:: .., .:> . 'k ..... 
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I 
,., 

ecucaç:<':\o. 
a) requisitar servi~os p~blicos nas ~reas de sa~de. 

~'>E~I" v i c;: o !:,oc i a 1, p n:~v i d ên c i <:\. t 1'"C:\b a 1 h o f~' Sf;~g ur an c;: a ~ 

b) representar ~ autoridade judic i ~ria os casos de 
dE~~:;cumpr imerlto inJust ificado dé.' suas de1 ibE.'I"ac;:í)f::s).! 

IV - inspecionar delegacias de poI (cia r pl"es(dios. 
El'lt idades de irlterr)a~âo e acoll'l i mento, e demais estabelecimentos 
p~bl icos ou privados em que possam encontrar-se crian~as e adoles'-
(" (:,' I" t' I~' c' • " '" I " .. _> T 

v - encaminhar ao Ministério P~bl ico nol reia de fa
to que const itua infra~âo administrativa 01.1 penal contra os direi'
tos da crlanc;:a ou adolescente~ 

VI - erlcamirlhar ~ autoridade Judiciiria os casos de 
!:;u,:\ eompet &.'nc i <il ~ 

'.'.\ I" "-' q II -, 1" -' "',<;, " ctJcl, 

VIr 

centes autores de 
I

' ,I , 

(. IC'I " "I"I-:'~ , ,(" ,,1 >, 

- providenciar a medida de protec;:âo que e llt ender 
as previstas no artigo 101, I a VII, aos adoIes"
ato infracional encanlinhados pela a~ltoridade ju-

VIr I - subst i tuir a medida original nlerlte ap) icada por 
outra que julgar mais adequada~ 

IX - expedir notificac;:~es; 

x - requisitar certi(j~es de nascilnento e de 
de crlanc;:a ou adolescente quando necessirio. 

CAPÍTULO lI! 

DA COMPETÊNCIA 

ób j t o 

137. Aplica-se ao Conselho Tutelar a regra de 
c:ompetência constante do artigo 159. 

CAPÍTULO IV 

DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 

Ar' t. 138. O conselho Municipal de Defesa da Crianc;:a 
~ do Adolescnete deternlinari a abertura de inscric;:~es para a COOI

posic;:io do Conselho Tutelar, publ icando edital co m o pr'azo de 30 
(trinta) dias. por duas vezes, na imprensa local, sem preju(zo da 
expedic;:io de of(cios às ent idades a que aludem os incisos II r 
111 do art i90 :I.:~2. 

§ 10. f obrigatória a abertura de inscr i çâo 
<três) meses antes do término do mandato, e sempre que ocorrer 
vacinc i a do cargo. 
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§ 20. O edital dever~ especificar as atr ibui çoes e 
a forma de composi,io do COI'lselho Tutelar, eventual pagamento ou 
9ratifica~io de seus membros, os requisitos gerais e espec(ficos. 
t .! ' .,., 
u (~rn como o prazo ü f:~ I ",ser I ç:ao. 

". t ~ 39 F ' I .. ,.~ , I dr·. .L • I nc o o prazo pc\rc\ I n !:;c r' I ç:()(-;:s, !::,ETi':\ (E~-" 

si9na~a au~i&rlcia para entrevista pessoal, apresentaçio dos docu '
IIH:': r I tos c o m p r o b a t Ó I" i o s do!:; r' E~ qui !:; i t O!,j o b j e t i v o 5 e <0\ n ,:\ li!:; f~' d o ~; c: u r' .... 
r ' í c u 1 o ~:. " 

Par~grafo ~nico. Inexistindo candidatos eOl n~lnero 
suficiente, será publ icado novo Edital. com observincia do § 10" 
cio ar·t;igo 132. 

Art. 140. CO fl clu{da a fasE de seleç:io. o 
Municipal de Defesa da Cr i ança e do Adolescente far~ a 
cios carldidatos escolhidos e respect ivos suplentes. dando 
dade do ato pela imprensa local. 

f' (" I" ... E' I 1- (-.... _II~:>·:: I .J 
N nomeaç:ao 

publici-" 

141. Erltre o t~rmino 
a nomea,âo dos conselheiros nio poder~ 
( t r' i ri t.a) d i e\ s • 

d 
. , N 

O pr'~~o p~r'~ Ir'~Ct-lr(lE'~ oCa Ao- <.\ (;\ . I 0'0 v. . ._> 

mediar tem po superior a 

Art. 142. Se a rlomea~âo recaIr em func i on~rio 
p~t)ljco. o presidente do Conselho Municipal de Defesa ~a Criança e 
do Adolesc:el'lt~ fará requisi,io, que será obr igatoriamente atel1di-
d iit Ir 

CAPÍTULO V 

DOS IMPEDIMENTOS 

Art. 143. sio impedi dos de serVir no mesmo Co rlsell1o 
marido F mulher . ascendentes e descendentes. sogro e genro ou no .... 
r'a, irlnios. cunllados, durante o cuntladio, tio e sobrinho . padrasto 
ou madv'asta e enteado. 

Parágrafo 0nico. Estende-se o impedimento do conse
lheiro. na forma deste art igo. em relaç:io ~ autoridade Judiciária 
e ao 1"E.'pr·€:'se ntantE~ elo 1'lin i~;t~lr io Ptlbl ico com <:d:uaç:~{o l"Ie\ ,Just: iç:<:\ eI,:\ 
Infincia e da Juventude, em exerc{cio na comarca. foro regional 011 

ci i !i,tl" i tal. 

Art. 144. No e>:erc{cio ela fun~io de conselheiro, 
observar-se-á o disposto no Cddigo de Processo Civil quanto aos 
Inot ivos ele impeelimerlto e ele suspei,io pertinentes ao Juiz. 

CAPÍTULO VI 

DA RETRIBUIÇAO 

Ar·t. 145. O Conselho Estadual de Defesa da Crian~a 

e do AdolescEllte poder~ fi>:ar paganlEI'lto ou grat ifica~io aos mem-
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bros do Conseltlo Tutelar. atendidos os critérios 
(Jportunidade ~ tel'ldo por base o tempo dedicado ~ 
1 iaridades locais. 

, " , de convenl~nCla p 
{' ,., 
TU n ç: j':i o E,: c\ 5 p ec 1,1"" 

emprf:~go. 

Co' (.' J, "'. 
\7 • • :lo lo ç;, 

j R 'd ,., , "o. ecalrl'O a rlomeaçao em funcionario pi.lblico. 
optar pelos vencimentos e vantagens de seu cargo 01.1 

f 20. Os suplerltes, quando em efet Ivo exercício da 
fun~âo de conselheiro. poderio perceber pagamento ou gratificaçâ() 
proporciorlal aos dias traball1ados • 

.f.'; 30. O COllsE.' lho Estadual n:.'p<:i~:;~:;al'·á cIOS Conselho ~:; 
Municipais de Defesa da Criança e do Adolescnet:e da sede da comar
ca, foro regional ou distrital. mensalmente, até o primeiro dia 
~t 11 do m~s seguinte ao vencido, as verbas necessárias ao pagamen
t o ou à gr'at i f i c<:\Ç;~\O dos 1iIE.'mbr·os do ConsE.'l fiO Tut f:~1 ,:\r'. 

CAPíTULO VII 

DO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO 

, 
Art. 146. O presidente do Conselho Tutelar s~ra e~ " -

colhido pelos seus pares , fIa primeira sessio anual, cabendo-ltle a 
presid~ncia das sessSes. 

Par'ágrafo 
, . 
unlco. 

Jente, assumirá a presid~ncia. 
atlt igo ou o mais idoso. 

t-wt • 147. As 
('I '" ~ ( t r' ~,," ) . r- \....I to .... -' c on se 1 h E.' i r os .. 

Na falta ou impedimento do presl
sucessivamente. o conselheiro mai!; 

,., 
serao instaladas com o mínimo 

Art. 148. Havendo impossibil idade de comparecimento 
a qualquer das sessSes. o conseltleiro fará prévia e oportuna comu
ri iCc\(;:io ao respect Ivo suplf:~nte. 

Art. 149 . Será destitu{do de suas funçSes o conse
lheiro que se ausentar injustificadamente a 3 (tr~s) sessSes con-
secutivas ou a 5 (cinco) alterrladas. fiO mesmo mandato. 

Ar' t. 150. O Conselho atenderá infolrmalmente as par"
tes. manterldo r'egistro dos casos e das provid~ncias adotadas. con"
signando em ata apenas o essenCial .. 

Parágrafo ~nico. As decisSes seri() tomadas por 
maioria de votos. cabendo ao presidente o voto de desempate. 

Art . 151. As decisSes do Conselho Tutelar poderâo 
ser revistas pela autoridade judiciária. a pedido de quem tenha 

eg{timo interesse. 
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TÍTULO VI 

DO ACESSO À JUSTIÇA 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇõES GERAIS 

j "" '1 .,. ,1'" r' ." ,- t " d C, ,... '.-' C' 1;:. ' " " . C-I (J I.':. t· (", (.1 .~ (" ,r ; ." ,'1 i" .. ;. (') 11 . J 1:.." f"_ ::J (:, C\ J V <;\ •• \7. ,j •• > . \:. .., J <.t .• I (;\ V. ( ,\ • • 

";, ri' (') 1'," c ' c' J::o 1'1 t ." "=.. ... 0;.; ... ) .. ç;. ç.: • 

, 
;:\ DefenSDria P~bl ica. ao Ministério pJblico e ao Poder 

..J u d i C i 'cÁ r' i o y P Dr' '11,1<:',1'1 I,ler' f 
,,., 

(' ,,, <::. I!' Ij S' () I"~ g .". (J '0' • t;, 0'0 \';. • C \ .. :- '1 

Par~grafo Jnico. Ser~ devida assistincia j ll dici~ria 
gratuita e integral, através de defensor p~b1 ico ou advogado no·
Ineado. aos que dela '·lecess i tarenl. 

Ar' t • 153. Os menores de 16 (dezesse i s) anos 
representados e os ma i ores de 16 (dezesseis) e menores de 21 (vin '
te F um) anos assistidos por seus pais, tutores ou curadores, na 
forma da .legislaçio civil ou processual. 

Par~grafo Jnico. A autor i dade judic i ~r i a dar~ cura
dor especial à criança ou adolescente, sempre que os interesse s 
deste colidirem com os de seus pais ou r espons~vel. ou quan d o ca
recer de representaçio ou assist&ncia legal, a in da que eventual. 

." (') 1 I' (" " '.'.\ " ' " IJ .. . " '" ,,"> 

·t (.,'" C' ." 1'1 t L':' c ' o _ .. ) • \70. 'f;;' •• ) 

Art. 154. ~ vedada a divulgaçio de atos Judi <: i ais. 
p administrativos que digam respeito a cr i ança s p ado· .. · 

a que se atribua autoria de ato infracioflal. 

P f!:ito n~\(J 
fotogl"af i <:\. 
,"E~S i dé:'nc i a. 

Parágrafo Jnico. A not(cia que se publ ique a res'
poder~ identif i car a criança ou adolescente. vedando-se 

refer~ncia a nome. apelido. fi1 iaçio. parentesco p 

Art. 155. A expediçio de cóp i a ou c ert i dio de ato s 
a que se refere o artigo anterior somente ser~ deferida pela auto
r' idade judici~ria competente. se demoflstrado o interesse e j ust i
f i C:i:\da <:\ f i n<:\ 1 i dad€:·. 

c: ," i i :\ r ' v ,;\ 1" <:\ s 
ci~::. cab~:: n ciC) , 
p (J r' n Ij ftl E.' I"~ o 

CAPÍTULO 11 

DA JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE 

Seção I 

Disposições gerais 

j ..,. L O ~" E' c t·.. :J C' D . C ' t· . . t· ') F~ ../ ., " ", 1 .~'C).. ,:> :: . . :>. ,,\C o,:> e (J I. , .. " r I . C EC f:. r <: . p oe! e," io 
t:;. <; !:l I." C' " ". 1 " "., ... (" ".\ ," I:;' I~' ; . ' c' 1 1.1'" " v.,... C! d· ·.. " ") .~ '';.'') (" " ":l c.' l';' ";l' J' I l \ I t~, I" t· I l .... ç;..:> \".. . c\ 0'0, <.:\ • (:\ _-I ~. \ ... " •• ;:) (.."\ ::) c\ r (~\ .. c. 0,:;;. c. •• , 0,;;:. I . _, 

ao PodE r Judiciário estabelecer sua pr' oporciol,al i d a d e 
d e habitantes T dot~ '- las de i nfra-estrut:ura e J isPo lr 
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sobr~ O at~ndim~nto7 inclusive em plantSes. 

Seç:ão 1 1 

Do J u i z 

Art. 157. A autoridade a que s~ refere esta lei se
rá o Juiz da Inf~ncia e da Juventude 7 ou o Juiz que ~x~rça ~ssa 
·f u n ç: ~.( o • ri a f o r m.,\ das L. e i~.) d ~ O I" g a n i ~~ a c.;: ã o ... .1 u d i c: i é\ r' i a 7 C <:\1:)(-::, n d o o 
~xerc(cio da jurisdiçã0 7 em segundo grau 7 à C~mav'a Especializada 
do Tribunal de Just iça. 

Parigrafo ~nico. Somente poderá c:()nc()rr~r a cargo 
de titular em vara especializada juiz que comprov~ freqU&ncia r 
aproveitamento em cursos de especial ização 7 oficiais ou r~conheci
cI()~;. 

Art. 158. O Poder Judiciário promoverá C~lrsos de 
especialização para ju(zes e servidores 7 versando. entre olltras 
Inatél'·ias 7. !:>obr~: clirE~it07 criminologia. sociologi':17 psicologi,:\, pe···· 
dagogia r bem como sobre a execução de pol{t icas sociais relat ivasi 
, . 
a crIança e ao adolescente. 

Seç:ão 111 

Da compet ênc i a 

Alrt. 159. A competincia seri deterol in ada= 

I - pelo domic{lio dos pais ou resPclnsável; 

11 - pelo lugar onde se encontre a cr Ian ça ou ado
l~scenter à falta dos pais ou responsável; 

r 10 No~ (--,·· C)~ (:I~ .:~ • • .:> •• <:1 .:>.:> ç~ ato infracional. será competerlt~ 
a autoridade do lugar da ação ou 
corl~xão7 COflt in&ncia e prevenção. 

O OI \• " '';'!:{ a C) I) c' (~' I" V···\ ( 1 .. : c. ".\ ". V' {~'~'. (;I r' ... ,.. cl (::. .. ") ... (."\ J r ::> ._ <. . <.t _. ... o.> \:""':1 d.::> ... 

f' '") .. s <::..0. 

~utoridad~ competente 
1 oc,':\1 ond~~ sE~d i ar·"··~.)fi· 

c en t E~ u 

A e)(Ecução das medidas 
da resid~ncia dos pais 
a entidade que abrigar 

P r)('I~lr~ -~~ l'IE'lE'q~c:l~ ~ .. .... <oI ::H:. , . ':. '. ... <:\ <:. cl 

C) 1.1 ,r E-' <.: ~) O' 1'1 '.: ;! \ J (.:' 1 C) 1.1 cl (", ",'1 .·J'··\\ ·· ·r · . .. 

... (" r I' .:\ r' I" '" C) 11 -:1 1"1 Cl 1 (:.' C ' .". {:( .. <: Iy.'.:\ . 't ........ > 

§ 30. Em caso de infraçio comet ida através de 
transmissio simult~nea de v'ádio ou televisio, que at inJa mais de 
uma comarc:a, ~.)~:~r;;\ CCHllPE.'tE.'nt~:~, p':l.r·a apl icaç:ão da pené\l id,:\(:If:~7 .,). au .... 
toridade judiciária do local da sede estadual da ~missora ou rede. 
tc-:.'ndo <i\ sf:·~ntE.'n(i:a efice\c:i.:\ pal"a todas as tlransrnis>sor,,,~:; 01.1 I'" e "" 
transmissoras do respect ivo Estado. 

(" I') 11' ":> (:: •. 1. .::. " 1~' {:~, ... I, .. 1.\ .. I . ... 

r.-II·" t . 
Fi alI" ê\ ~: 

160 .. f":- J 11 ". t· " (" a d .. , ]' 1'1 f ~ r1 (" : ... c' cl ". 11 I ' -' (. .. ·,·1 t· I ' ('1 f" , !.. I , . .:>. ,.. .".. ':\.. ,d <:. • , :1 ,,,.. v .~ ..A . ::. , 
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I - conhecer de representa~5es pronlovidas pelo Mi '
I'listério P~bl ico, para apuraç~o de ato infracional atribu(do a 
adolescente, aplicando a s medidas cab{veis~ 

,., 
I I ".. C (li) C f:.' d e r a remissio, como forma de ~:> 1.1 ~:; P E' n s ,,\ o 0'.1 

t · '" I e)c I n(;ao (O 

J. (::- c : li 
\ . \:;. .... Y 

I I I - corlhecer de pedidos de adoç:~o e s eus i nc i den···· 

IV - COI'ltlecer de açaes civis fundadas em 
individua i s, difusos ou coletivos a fetos ~ criança e ao 
te. observado o di s posto no art. 221; 

I· I", t r..' I" c.' <:; <:. r..' <:; 
\ '; . ~;;. "0 •• ) .... ~. 0 ' 0 

.. , ('1 (" ti." , .. (" .. , I" ••• ' " . .J. <:. .::' •. \":. I . 

V - conll ecer d e aç:5es decorrerltes de irregularieja
Jes em ent idades de atendimento, aplicando as medidas catl{veis ~ 

VI - aplicar pe ll alidades adlninistrat i vas nos casos 
de infraçSes contra norma de prote~io a criança o u adolescente~ 

VII - conhecer de casos de situa,io de risco e rlcami
nhados pelo Conselho Tutelar . aplicand o as medidas cab{ veis; 

VIII - r ever as dec i saes do COI'lselho Tutelar, 
provocado p or quem t enha leg(timo interesse . 

qu,,\ndo 

Par~grafo ~nico. Quando se tratar de c r Iança 
adolescente em situa,io de risco , é também competente a Justiça 
Infâflc.i,,\ e da JuventudE.' para o fim de: 

. ., "> 
( ;, . conhecer de pedidos de guarda E tutEla; 

\)1.1 

da 

b) conl')ecer de açaes de destituiçio do p ~tr i o po-" 
dEr' , perda ou modifica,io da tutela ou guarda; 

(- .: ,: "\ Ill/~' J" .\. (') .. •• , oi ••• <: ", ' \. •. y 

c: ) sup r Ir' ,,\ C ap ,,\C i d ad E' ou o e 01"1 ~;en t i mE~n t Cl P ,:\Ir 
,:\ o 

d) cOll tlecer de pedidos baseados em d i scordância pa-
~ tI'" , . , . (er na ou ma ' er'na, em re.açao ao exerCICIO do pat r' lo poder; 

f:~) c on c ec! er 
q uando faltarem os pa is; 

nos termos da lei civil, 

f) des i gnar curador especial em casos de apresenta
çio de q'leixa ou representaçio, ou de outr o s procedimentos Jud i "
eiais ou extrajudiciai s eln que I'laja interesses de criança ou ado-' 
I (.":' , o' C (:.' n ,I . c:· .~ ... .. ) . _ L,...)' 

9) COfll'lecer de a,ges de alimentos; 

h) determ i nar o cancelamento . a ret ificaçio E o su -' 
F"" i IH E~ rt t (J dos r €~ 9 i ~> t r' Cl s d e nas c: i m f!' rd: o f:.' ó bit (J • 

I·', ." r' ,.\ t r' ;:\ V li, <; . I <!\ 1 .... ' .. ". 

Ar t. 16 1. ComPEte à autClriJade Judic i ~ria d i scipl i '
dE port a ria. ou autorizar , mediante alvar~: 
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(" '"' I" t r.,' ,,\,' I "'- y 

I - a entrada e permanincia de crlan~a ou adoles
desacompantlado dos pais ou respons~ vel, em: 

a) est~dior gin~sio e campo desport Ivo; 

c) baat'~ ~·cl"q(,) ('Ie l~t'111a'w ~EI~ll(- ~. J. • \"".",., _":- 1. <.t. ... I 'I _ ... I t .. <.t ) ,,' c' 1 " (" f" (,.,. I'; (') (. ~1 '., I.) J I. .. . I •• )' •..•• I c. y 

'" 0'-1 congt:'ne'res, ,! 

d ) casa que explore comercialmente diveFs5es f.' 1 E' ,., 

f) E.' S t ,.1 d i o s cinematogr~ficos, de teatro, r~dio 
t 1 

,,., 
'€:' r.:VlsaD~ 

11 - a participa~âo de crlan~a e adolescente em~ 

a) espet~culos p~blicos e seus erlsalOS; 

b) certames de beleza ; 

d) festividades p~blicas. 

i 10. Para os fins do disposto neste art iso. a au-
t:oridade Judiciária levar~ em contar dentre outros fatores: 

b) as peculiaridades locais; 

c) , t I ~, lns a a~oes •. ' cl ('-:- C! t 1 -oi' (' 'a '" '! <.."\ ... • (. .I . ..:- ) 

(I) u tipo de freqUirlCia habitual ao local; 

e) a adequaçâo do ambiente a eventual pal"t icipaçi() 
ou fn::qUÊnc i a de cr i an~as e adolescentes; 

f) a natureza do espetáculc). 

")0 c:., • As medidas adotadas na conformidade ri ",' '" t' E" o, '\:". _> • 

artigo deverio ser fundamentadas. caso a caso. vedadas as determi'
ri i!\ ç: 5 (7.' !:. (h:: c a 1" á t e 1" 9 <-:-:-1" a 1 • 

Seç:ão IV 

Dos s erviç:os aux i l i ares 

Da equ ip e i nterprof i ssional 

Art. 162. A equipe interprofissional será composta 
bas i camente por assistente social e psicdl090. podendo, sempre qlle 
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p o~;~:; {v€:' 1, Sf!'I'" in t E~g I'" ,ilel apor 
e pedagogia, erltre outros. 

profissionais das 

Art. 163. COlnpete ~ equipe interprofissiorlal, den
tre outr' as atribui~~es que lhe forem reservadas pela le9isla~â(J 
local, fornecer subs(dios por escrito, mediante laudos , ou verbal
Inente. na audi&ncia, e bem assim desenvolver trabalhos de aconse"-
111amerlto, orienta~âo, ellcaminhamento, preven~âo e outros, tudo sob 
a imediata subordina~âo ~ autoridade Judiciária. assegu v' aJa a li·
vl'"e manifestaçâo do porlto de vista técnico. 

CAPÍTULO III 

DOS PROCEDIMENTOS 

Seç:ão I 

D j sposi~ões gera i s 

Art. 164. Aos procedimentos regulados 
aplicam-se subsidiariamente as normas gerais previstas 
~âo processual pertinente . 

I'i '::. I " ·t .\: • • !} • (:\ Lei 
n c\ 1 E'g i s- I a···· 

A 
"
. t 1., 6 r" Q ,.~ .,.. 111''",' c:l " (j '." J' I' (" 'I (" " -, 1 "., ,- "',.,. -, cl c' t· _. ri ... fI ',',,{, (.',) , • .. ,J. O...., '" <O. <:\ ,.J _ ,,, Q. ,::><:.' d. J .. <:t .. <:{ 

corresponder a procedimento previsto nesta ou em outv'a lei. auto'
V' idade Judiciária poderá investigar livremerlte os fatos e orde
nar. de of(e i o, as provid~ncias necessárias, ouvido o Ministéric) 
Pübl ico .. 

166. Aplica-se ~s multas o (Jisposto no artigo 
" '1 f. 
1:_ r... \.) " 

Seç:ão II 

Da perda e da s uspensão do p~trio poder 

Av·t. 167 . O procedimeflto para a perda ou a suspen-
sâo do pátrio poder terá in(cio por provoca~âo do Ministério 
Püblico ou de quem tenl'la leg{timo interesse . 

A I,· ~, ., /., (3 
•• \ . tr J. c; (. " 

• ~,N 

I::, PE' ( I ç:ao inicial . d ' , I fi . I c: fill" c\ :: 

T - a autoridade Judiciária a que for dirigida; 

II t I "1 (' . N , 
.... - (J rHJlr,G~, o f~~;;, ac o c I V I , a PI'"O.,. I s~;ao E' ares, 1 .•.. 

dincia do requerente e do requerido, d ispensada a qual ificaçâo em 
se tratando de pedido formulado por representante do Ministéiro 
p üb 1 i c o ~ 

l' .,. I -, .1. ,i. • • .... (!\ 

, ,., 
i::> v I:> G c ' I (" .. , (" \-,:.,\ "'''> . <I.C\J sumár'ia do fato e o pedido; 
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IV - as pro vas que ser;o produzidas. ofer e cendo, des
ele logo. o rol de testemuflhas e documentos. 

Art. 169. Havendo mot ivo grave. poder~ a autoridadE 
Judiciária. ouvido o Ministério P~blico. decretar a suspensâo do 
pátrio poder. liminar ou incidentalmente. até o julgamento defini-
l Ivo da causa. ficando a criança ou adolescente confiado a pessoa 
id6nea. mediante ter'mo de responsabilidade . 

Art. 170. O requerido será citado para, no prazo de 
:í,0 (d (:,:~~) el i í:'t~;; r of f~r (7~C E-I" I" E":;P OS t .':'I 0~~>C I" i ta. in d i c an c! o a~:; p r' 0',,'."\ s .:-\ 
serem produzidas e oferecelldo desde logo o rol de testemunhas r 
documentos . 

Parágrafo ~nico. Dever~o ser esgotados 
meIos para a citaçâo pessoal. com consulta obrigatciria 
a qUE alude o ar' t igo 82. III. parte final . 

todos os 
-; (') <:' (='1" \) 1 (j' (-. c\ __ ._ , _ 

Art . 171 . Se o requerido nâo tiver possib i l iJade de 
c. 011 !-.> t i t 1.1 i /" a d v o ~J a do. 5 E,' m p r ' e j u í ;:,~ (J d o pró p r i o !',; u s t e n t o e d e ~:; 1.1 a f ,:\ --
m (I i a • p ,o cf E' r <:\ Ir E' q U €,' Ir E'I")- (~~ m c: a I" t ó r' i o. q U f~' 1 h €i' ~:; (,;: j <:\ n o I'f) e <:\ d o d <:\ t i v o r 

ao qual incumbirá a apreserlta~âo de resposta. contando-se o prazo 
a pav't iv' da intimaçâo elo despacho de nomeaçio. 

r'eCjI..\ i s i t curá d0~ 
rl (_':' d oc umen to 
da~; pav'tes ou 

Art. 172. Serldo necessário. a autoridade judic i ária 
qualquer reparti~io ou órgio p~bl ico a apresenta~â(J 
que in teresse à causa. de ofício ou a reqtlerimento 

dt) Ministério pJbl ico . 

Art. 173 . Nâo selldo contestado o pedido. a autori-
dade Judiciária dará vista d o s autos ao Ministério pJbl ico, por 5 
(cindo) dias. salvo quando este for o requererlt~, decidindo em 
igual pI·'a~~o .. 

. ' p Da E'I" c\ 
-;, ('1 11 I , . I"~, ~ .. " ... --, 

ç 10 . Havel1do necessidade. a autoridade judiciária 
determinar a realizaçâo de estudo social ou per(cia por 

interprofissioflal. bem cOlno a oit iva de testemunhas. 

; 20. Se o pedido importar em modificaçio (je guar"
da, será obrigatdria. desde que possí vel e razoável, a oit iva da 
criança ou adolescen t e . 

d i c i :ih, i cl dar,:\ 
clia~,;, s<:'tlvo 
":\I..\d i ~n c i ,iI d f::' 

,,cll"t. t 7 4. API"f~' ~;E'nt: e\da ,:\ r'espost a, ,iI c',l.lt OI" i el ;':ide J /.l--

vista dos autos ao Ministério P~bl ico , pov' 5 (CiI1CO) 
quando este for o reqUererlte. designando. desde logo, 
't'" ' I 4 Ifls ' ruçao e JU gamen(o. 

§ 10. A requerimerlto de qualquer das partes, elo Mi
nist~rio P~bl ico . ou de ofrcio. a autoridade judici~ria podev' ~ de-
termirlar a realizaçâo de Estudo social ou . se poss(vel. de per(c i a 
por equipe interprofissional. 

; 20 . Na audiincia. presentes as partes e o Min i s
ltério P~blico, serâo ouvidas as testemunhas, colhendo-se ov'almente 
~ 

o p a r ' E~ c e r t É: c 11 i (~o 7 sal v o Cf U a n d o a p '" e s e n t <':\ do p o V' (,:~ ~::' c r' i t <:) , l'i1 ,:\ n i f e!::,--
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tando-se sucessivamente o requerente r o requerido e o Minist~rio 
P~bl ico, pelo tE.'lnpo de 20 ( vinte) Ininutos ca(ja um. prorrog~vel por 
mais 10 (dez). A decisio ser~ proferida na audi~ncia, podendo a 
autoridade Judici~ria, excepcionalmente. desigrlar data para sua 
leitura no prazo m~ximo de 5 (cinco) dias. 

'" pE'nsao 
c. i IH E: rd: o 

Art. 175. A senten~a que decretar a perda ou a 
do p~trio poder ser~ avev' bada ~ margem do registro de 
da criarl~a ou adolescente. 

Seç:ão lI! 

Da dest i tuiç:ão da tutela 

s;us .... 
n a ~::, .... 

A· '" t 'í 7 t. N .. " (,I E' , .. t' I' t 11 " (" ~ C') (" ":\ t 11'!' E~' 1 "", (" I", <:' t::o I" \J ": r' .... c ' c, .... ",~ (", Ir • \.." (."' J .• :). . y. {;\ • (. •• • { ;\ , .) L ••• ) \~-. <,t _> ~.. c\ .. 

procedimento para a remo~io de tutor previsto na lei processual 
civil e. no que couber, o disposto na seç:io anterior' . 

Seç:ão IV 

Da colocaç:ão em lar substituto 

Art. 177. são requisitos para a cOl'lcessio de pedi
elos (Je colocaç:io em lar substituto: 

I qual ifica~io complet a do reQuerellte e de 
0 1,1 C C) ,') c' 11 b " n o {- c OI '" " P .,. ,~<:: S"" '" r I I :::.,,, c ',.. ('I ~" , ' ~, ~'" • , , . .. .1.,., ,', I ,':, ,,,. _ '" <:, I .. ,;: , .. I ,:1 ,,:,::, I, ,:, " 

n , 

c onJ ug(~. 

II - indica~~o de eventual parentesco do requerellte 
e de seu cBnjuge . 01.1 concubino. com a crian,a ou adolescerlte. ES

pE.'cificarldo se tem ou rlio parente vivo; 

111 - qual ificaç:io completa da crIança ou aclolescente 
E.' de seus pais. se conhecidos; 

t:imE:'nto. a n E~ >: <:"-t n do" <."',.,. '" o S' <:' I' V I.',' 1 I 11)' '" ._'ç;. J •• > ç:;. r ,. ,(:-\ C()"I~I'~ li~ ,rOL' ~ort' :v~\ ("(~I"~' 'I(.l' ~rl~ ~\ c\ \' .... ) I ~ o,, •• J C ...• t. d. _. ,. 

V ('lec'l~r'~r' ~\'() 'eJI ')~- ~ E""I~t(~ll(-I' - ele' I')E"-, C CII"I~r .. 'I'~,',')C",' -, ' " ,<\ "',,,C , ,,,. ,I <.". '" _H ::> _ .. ct ,I .. , _ ,:>, < \ 

ou r~ndimentos relativos ~ criança ou ao adolescente. 

Par~grafo ~nico. Em se tratando de ado~io, obser
var-se-io tamb~m os requisitos especr~icos. 

í7B. 'f'~l~e" I(:J(')r t' 'I'Jrr'(~I)l ~'Irlr <~ \o':. ., . .:> 'f • v::. ':. ..>.. ..,1 

lestitu{dos ou suspensos 
rl"E.'ssamente ao pedido de 

~J..l.-' !:; (~' r' f (J ,r m 1.1 1 a d o d i Ir (7~ t a m E~ n t E~ 

pr'ópr' i os r' E~Cjuer'f:~llt:€,.'!:;. 

s(.;~ os pa i s for'em 
do p;:H I" i o p od e I" y 

1 N 1 co ()ca~ao ~~m ar 
fo'm C<:llrtÓr'i o. E'I'!l 

ou houver'em aderido ex-
... ' 111') c,~, 'I t' , I t' ('i L':' , .. t L:' .• ,. • t. •• ,. t. ..A... 7 ç.. .:> IIiõ .. 

t ' ''' 'J I~ E" ' I '" -.\ (", '" <:: c: I I') .. : (' -: .. 'I' ( . .. <:lo _~ _.. d <.( 

p (J d (:;: I" ê~ 
P e 1 CJ !:; 
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Par~gra fo ~nico. Na hip6tese de concord~ncia dos 
F)aIS. elEs sErão ouvidos pEla autoridade judiciária e pelo repre
sentante do Min ist~rio P~blico. tomando-se por ter'mo as declara--

N <';:OE.'s. 

Art. 179. A autoridade Judiciária, de of(cio ou a 
requerimento das partes ou do Minist~rio P~bl ico. determinar'á a 
v'eal iza~ão de Estudo social ou, se poss(vel. per(cia por equipe 
interprofissional. decidindo sobre a concessão de guarda provis6"-

1"" i a, b f.'.' IH C o mo, n o c a s o d f..-:" c\ d o fi- ã o, sob r €' o e s t i:\ 9 i o d E:' C o n v i v g, n c i a • 

Art. 180. Apresentado o rElatdrio social ou o 1auclo 
pericial, E ouvida, sempre que poss(vel, a crian~a ou o adolescEn
ter far-se-á vista dos autos ao Minist~rio P~bl ic:o r llplr pr-~Q cl~ _ _I ,I "l.~, ,\_ 

~,:,; (cinco) dias, dE~cidindo a autoridade judiciál~i<:\ f:~m i9U<:\1 pri';), :<~o. 

A r t. (8 ( ~, I " '\ \:' I') t' r,) (í ~, c,', '" E' {" c,, 1)1 <:I 1I (=' '~ ('I (:,' c, t' I' hj I' (j' r.,:' (", (I ", t' I' -" J. . J. n J'" c: _> '0 . ~. \':; . . :> _.:lo 0;;, , .... <:t ••• 0.0.... . <.l.. . c:\ . ..\ 

tela, a perda ou a suspensão do pátrio poder const ituir pressupos
to 169ico da medida principal de colocaç:ão em lar subst ituto r será 
ObSEl""vado o procedimEllto cOfltradit6rio previsto nas seç5Es II p 

III deste Cap(tulo. 

Parágrafo ~nico. A perda ou a modifica~ão da guada 
poderá ser decrEtada nos mesmos autos do procedimento r clbservado o 
disposto no artigo 35. 

Art. 182. COflcedida a guarda ou a tutela. observar
-se-~ o disposto no art i90 32. e, quanto ~ adoção. o cont ido no 
(,:\I'"t igo 47. 

Seç:ão V 

Da a p u r a ç ão de ato i nfracional atribu{do a adolescente 

Art. 183. O adolescente apreendido por força de or
deln Judicial será irlcont inet i encaminhado ~ autoridade Judiciária. 

-, , .. (" 
(:\~. .,1 

c:ial 

AIPt. 184. O adolE.'scent<-::' apr('~'f?l\dido em fl,:\gr'<:f,rd:e dE.' 
in fracional será . desde logo, encaminhado ~ autoridade poli "" 
de repartição Especial izada. 

P 1"" i:\t i c i:\ d o 
• ' N p ar' ,: I ç: <:\0 

c on for m€-~ 
~J ,-' I a • 

Par'ágrafo ~nico. Em se tratando de ato irl fracional 
em co-autoria com maior. prevalecerá a atribuição da re--
E' '" P 1:.' C' " .~ 1 " ",' -, cl '" Cf 11":' '. Y) ()' '" - , '" p r ( ... v " cl ~ I') (" " '" '" 1"1 ',',' C' r,,' c, '" ,,(..,. 'I ",\ c' c,,', • . ,.,. \:,: .• , (a A • • C\ elo, • . t •• Y <:(r •. > c l :!) .1 • ~... _ C'- •• ) \:_., \:;,. 0'0 • • ><:\1 ( • •• lo \~" 

O caso. encaminhará o adulto ~ repart ição pcI icial 
, 

pro"" 

Art. :1,85. Em caso de flag l~ante elE:' ,:d:o in fl"ac:iol"lr.\l 
cometido mediante violên c ia ou grave amea~a a pessoa. a autoridade 
pol icial. SEm pr'eju{zo do dispost() no art igo 105. parágrafo ~nico 
E' i 06 T d eVE.'r' i:, :: 

'." ,I, -, lavl""c\I"" auto cI(~~ 
,., 

ap!""een~,;ao, CHiV i cios C\~i 

I')I'l-~ ~ CI ~(:l(,l~~("~rl~~~ {:{ •• > \7. • ( :\ _..._ •• ,. ,. l:.. \. 'f.o )' 



) 

.., ,.. " ' ) .. 
'I' <:.1. ,. 
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II - apreender o produto e os intrumentos da infra-

111 - requisitar os exames ou per {c ias 
comprovaçio da materialidade e autoria da infraçâo. 

Par~grafo ~nico. Nas demais hipdteses de flagrante, 
a lavratura do auto poderá ser substitu{da por boletim de ocorr &n-
c la cir·cunstanciado. 

A·I'·i:. j 86 ('()lllpa"'E' c"-'I'I Clo Cllla' CII'E'''' ele)'" 1:;'-'; ,- (li' 1"f."~-Jj(·il"I"" .... ,. "J . .. , :._ ........ CA •• ':.' .... :> ' '''.:' _ •• :!_>,'" 

sável, o adolescente será prontamente 1 iberado pela autoridade po .... 
l1eial, sob tErmo dE compromisso e responsabilidade de sua apre
sentçio ao representante do Ministério rJbl ico, no Mesmo dia ou, 
~:; e n d o i m p o s 5 ( V E~ 1. n o p ". i m e i r o d i a IH i 1 i me d i a to, E' >~ C E,' t o q U ,:\ n do. 
PEla gravidade do ato infracional e sua repercussio social , deva C) 

adolesce!,tE permancer sob internaçio provisciria, para garant ia de 
sua segurança pessoal e manuteflçio da ordem p~bI iea. 

twt. :1.87. Em caso 
pol ieiaI encam inh ará, desde logo, 
cIo Ministério P~blico, juntameflte 
ou boletim de ocorr~ncia. 

j ,., l' b ", (e nao- I ' eraçao y a au t OI" i cI acl E.' 

o adolE.'scE·nte ao 
com c6pia do auto "

• L':. ':J ". I!' C' (.~. n t ." 11 t (:.' \:".t 0;; • •• >_1.(:\ .. 
ri 

cI f." ,,\ P t" e f:" n ~:> a o 

f; t () C L~ ' " cl o I' I11 P o C' S I' V r..' la'" p r- I!' c' E' I" i· -, (" ~\' () ('i : I" (!' cl . ..: i· ... .., .. , J. •• ,) <! I ... • \"_ (,'\ ,., ... _ I \. c\ .. .. _ ,11.. I •. 1 \. <:\. ' " 

autoridade pol icial encaminhará o adolescente a ent idade de aterl
ciimellto. que far~ a apresentaçâo ao representante do Minist:ério 
rJblico no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

20 .. Nas localid ades OfIcie nâo houver eflt Idade 
atefldiment o T a apresentaçio far-se-á pela autoridade poI i cial. ~ 
falta de repart i çâo pol icial especial izada. o adolesceflte a9uarda~ 
rá a apresentaçâo em dependincia separada da dest inada a maiores . 
l'lio pudefldo. em qualquer tlip6tese, exceder o prazo referido no pa
v'ágv' afo anter i or. 

tll"t. 1.88. Sendo o adoleseent:E' 1 ibei"adD, a ;:i\ut:cw ida"" 
de pol icial encaminhará imedia tamente ao representante dD Minist?-.. 
rio pJbl ico c6p i a do auto de apreensâo ou bolet im de ocori"~ rlcia. 

Art. 189. Se. afastada a hip 6tese de flagrante. 
houv(~:r" ind{c i o ~; de par·ticipj;'l,çf.~o de adoIE· ~;cf.·~ nt:e na pr·~tic:<':'1 dE ;:d:o 
infracional T a autorieJade policial encaminhará ao representallte do 
Ministério P~bl ico relatdrio das invest iga~ ~es e demais documen-
t O '" ,::- 11 

Ar·t. 190. O adolescente a quem se atribua aut:or i a 
de ato infracional nio poderá ser' conduzido ou transportado em 
compartimento fechado de ve(culo pol ieial. em condi~~es atel'ltatd
rIas à sua dignidade. ou que impl iquem risco ~ sua integr iej ade f ( .... 
~:; Ica ou mE:ntal, sob pena dE: i"E'sponsab i 1 icladf!'. 

0ll"t. 191 f~QI"e's~llt" cl(" CI ~d('}'lor("onIL~ n W (~~'''~~DI'I ~~ll-I" ". . ... • 1 , . ..... • ",.1 (.1... . .'. .. ,,, \. ". r ... , - ! , ..... , .. \. '" 

do Miflist?rio PJblico. no mesmo dia e ~ vista do auto de apre-
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~rlsio. boletim de ocorrência ou relatdrio pol icial, devidamente 
autuados pelo cart6rio judicial e com informa~~o sobre os antece
dentes do adolescente, proceder~ imediata e infornlalmente à sua ~ 
oit iva e. em sendo poss(vel, de seus pais ou resporls~vel, v(tima e 
t E.'\!' t emun h,:\!,,> " 

F" Co ,. E d '"' 4'" ,,\ r' a SI r a '1' o 1.1 n I c o .. .:. m c a s o E~ n a o .... ,:\ p ". f:~ !:.; e n ( .:\ ç: til o , o I'" e·" 
presentante do Minist~rio P~blico notificar~ os paIs ou respons~
vel para apreserlta~~o do ad6lescente, podendo requisitar o concur
so das Pol(cias Civil e Mil itar'" 

Art. 192. Adotadas as providincias a que alude o 
artIgo anterior. o representante do Minist~io P~bl ico poder~: 

I - determinar o arquivamento dos autos; 

.,. '1' 

.I. .• 

111 - represel1tar ~ autoridade judici~ria para ap) ,-
,., , 

ca~ao de medida socio-educativa" 

Art. 193. Determinado o arquivamento dos autos 01.1 

conc€·dida a IrE~mi~;;são pelo ,repres(;:-ntantf:-:- do ~1inist~r'io P~bl ico,. 
/li E'~ d i a ri t E~ t e nn o f 1.1 n d a OI e n t a d o 1 q 1.1 (.~ C o n t e r ~ o n~ s u mo d o lO; f a tos , o s; 
autos ser'io conclusos ~ autoridade judici~ria para homologação" 

c\ut cw i dad(.;.' 
da medida. 

~ 10. Homologado o 
judici~ria determinará. 

a r· q 11 " v··' "I';:' ,'1 t· () (') Ij .:' ". ,~, , .. " ,: - <:. ~~ (" -:\ • • (;, 11 ,.... • <;, I <.. 11 •• > •• > •• , .J y <. 

conforme o caso, o cllmpriment() 

§ 20. Discordando, a autoridade judiciária fará re-
messa dos autos ao Procurador-Geral de Justiça. me(jiant:e despach() 
fUfldamentado, e este oferecerá representa~~o, designará outro mem
bro do Minist~rio P~blico para apresentá-la. 01.1 ratificará o ar
quivamerlto ou a remissão, que s6 erltão, estará a aut:(Jr l dade Judi
ciária obrigada a homologar . 

Art. 194. Se, por qualquer razão, o representante 
do Minist~rio P~blico nio determinar o arquivamento ou conceder a 
,,·elniss~o. oferecerá represelltação à autoridade judiciária, pV'opon 
do a instauraçio de procedimento para aplica~ão da medida s6cio-
-"educat iva que se afigurar' a mais adequada. 

,.. 1 A t '"' 'r . , t· ,., 3 o. - represen.a~ao sera o"ereC ~ (ja por pe. Iça0. 
qUE~ contE.'t'·á o br'(,::-vE: r'eSUIllD dOf;; fc\tos f~ a cl,:\ssific:c\ç;f.~(J do .:\to In···· 
fracionaI e, quando necessário, o rol de testemunhas. podendo ser 
deduzida oralmente, em sessão diária instalada pela alltoridade ju
d i c i ,~I" i ,:1 " 

~o 1:.. • A p ,r O V ,:\ 
, 

P I'" €.:. -.. 

""con\;;t itu(da . t· oa aU ' Olrlêl f:: 
represel1taç;ão indepellde 
mé,d: f.~I'· i ,:\ 1 i dadE~" 

1 '", cone u~;.:\o 

~:>ol'" i amf~'n tE:, 

Art. 195. O prazo máximo e impror r ogável para a 
do procedimento, estando o adolescente internado provi
~;E:t"A clE~ 4~j (qual"el"d:,,\ e c i rico) d i as. 
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j 9 t. {\ f t:~, ,r 1::- c' i (J '" ", ,r "-' IJ "" (~' <:" (!' n t ",l '" ~:' C' ",l "H ,t (", ,r I' C" '" ('I (:,' , , O. V <:, ' ,.;, " ,,, ct ,.,-, , '. ,,').. , (!, ". ,,\ J, ,,, , .. ,. , .. , j d, .. 

j IJ d i c: i cÁ r i a d E"'!':; i 9 n ,':\r' e\ a u cI i g, n c i a d E~ a p t"E:.' s E~ n t a d{ o d o a doI E:' ~:; c e n t 1;::'. d E' .... 

cid indo, desde logo, sobre a decreta~io ou manuten~io da in terna
~âo provis6ria, observado o disposto no artigo 107 e par~g r'a fo. 

§ 10. O adolscente e seus pais ou responsável seric) 
c: ierlt ificados do teor da representa~âo, e not ificados a cotnparecer 
à audiincia, acompanhados de advogado. 

l I' Cl V • • :> r 

§ 20. Se os pais ou responsável nio foreln localiza
a autor'idade Judiciária dar' á curador especial ao adolescente. 

§ 30. Nio s endo local izado o adolesCel1te r a autor i 
dade Judic iária expedirá mandado de busca e apreensâo. determi!lan'
cio o sobrestamellto do feitOr at~ a efetiva apresentaçâo. 

Il)(:~rl t E~ , s er á 
f , r. I ' t c,:\<;:ao C os 

4o. Estando o adolescente interl'lado 
, , 

P )" ov I ~;; or' 1 ,,\ .... 

requisitada a sua apr' esenta~âo, 
pais ou responsável. 

<:, c,, I',', ") r' I," J' I l (":' (') ,.-1 "'\ I", ("! t I' " .. ..... ;. r ..... .. IA •• _ .. J< •• • 

Art. 197. A internaçio provisdria, decretada ou 
mantida p,ela autoridade Judiciária. nio poderá ser cumpri(Ja e m es'
t:a~el~cimento prisional. 

§ 10. I nexist irldo na comarca e n t idade com as carac
ter( s ticas definidas no artigo 123, o adolescente deverá ser' Ime 
diatamente trarlsferido para a localidade mais prdx i ma. 

§ 20. Sendo imposs(vel a pronta transferfrlcia . o 
adolescel'lte aguardará sua relnoçio em repart içio policial, desde 
(', I ' F' ",' ri) '" 1::- ' " a':' o I' ' " () 1 -::. (J a ('I C) c; '" ('11J 1 t' (', ". I:.' C C) lI' )' ,'I , .. t .. , I '7 l" .. , 'C'; (:,' '::, "\ ':) '" (') I:) I" : a "I' - <:, , , ,. " <O, ,:> ~ ", ,:> .. , ,,,' d, , .. ,:> <c, ,I ,,') ,ct ,,\ " , li, .... , c, I " J , I, d '.. I 

rlâo podelldo ultrapassar o prazo máximo de 5 (cinco) dias, sob pena 
de responsabil idade • 

Art. 198. Comparecendo o adolescente, seus pais Otl 

I" (~' ," P '" ,.. .::. ,J V (~' 1 0"::- '10.,;1' ... <;\ .. r ":I' "'\ I' t c') ,r " d'" (,I t::, J' I! ,, ' I' (" ; ",~.,. I' .. , !:> ,r () C r,:, ('1'::')" .. ! '~,\ (',,'~'; V ",\ ('I Cl '" 1)\ (:'!:' .... c. C: . Ao • , <.1. J r.. • U .. , (:\, c\ I. \~ . " . ( . \ c. ., \. , (. " .• > ..... > 

mos, pod~~ncic) solicitar opiniio de assistente social ou psicdlogo. 

g 10. Se a autoridade Judici~ria vislumbrar a pos
sib ilidade de remissio, ouv i rá o represe ll tante do Min ist ~rio 
PJbl ico. proferindo decisio. 

§ 20. Selldo o fato grave, passrvel de apl ica~âo de 
Medida de interna~âo ou coloca~io em casa de semil iberdade. a au"" 
toridade Judiciária, verificando que o adolescente nio possui ael"" 
vowado const itu{do. nomeará defensor . designando. desde logo. au'-
cf i Ê' ri c: i ,!\ E~ m c o n t: i fi U a ç: ~\ o, p o cf €,' I')(l o de t e r OI i 1')(:\1" a I" e a 1 i :,<~;;,\ ç: ~\ o ck' d i 1 i " .. 
gÊ'ncias e estudo do caso por e quip e multidiscipl i nar. 

no P I" <:\-;.~o 

§ 30 . O advogado const it urdo ou o defensor nomeado, 
de 3 <trÊ's) dias contado da audjÊ'ncia de apresen t a~io, 

cJferecer~ defesa pr évia e r ol 

§ 40. Na audiÊ'ncia em cont inua~io, ouvidas as tes
t: (,:,~m l,Hlhas ar'rol adas na r'eprE'serd: aç: ~\o e na dE'f(,~s", pnf'v i a, cumpr' i di:\!!; 

as diligÊ'nc i as e Juntado o relatdrio da e q uIpe mult idisciplinar. 
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será ~a~a a palavra ao representate do Ministér'io P~blico e ao de
fensor, sucessivamente, pelo tempo de 20 (vinte) minutos para cada 
um, prorrogá vel por mais 10 (dez ) , a c r i t é r io da a u toridade judi -
c iária, q ue em segu i da proferirá decisio. 

A,"t . 1.99. Se () i:\dol ~'!:> center d~'v id <:\n)(~:' nt0':' not i ficacio, 
l'lio comparecer, i n justificadamente ~ audiincia de aprese" l ta~io, a 
autoridade Judic i ária designará nova data , de terminando sua condu--

r. ' t I';: a o c C) e r c I ' I V a • 

,., :I ~:; u ~,;p E'n \:;ao (' C) 

PI" oc€~d i mento . 

Art. 200. A rem i ssio, corno forma de ext i nçio 
pr o c e sso r poderá ser a plicada em qualquer fase 

ou 
do 

A autoridade Judiciária 
reconhe~a em sua dec i s~o: 

,., 
nao 

I - estar pr o vad a a inexistincia do fato; 

'[I r. I ft " ,- n a o 1 a v e I" p V' o v a cf a e :-: i s t €-~ n c i ,':'1 d o f ,':'I t o ;~ 

111 - n ~o cOllst i tuir o fato ato illfracional; 

1 
' , 

",; r.) ' C- -, I" -, (~\ , . l . <:\ ct 

IV .. , ' t ' .. - n i:\ o €~ >: I ~::, I r prova de ter o adolescente concor-
r' i do para o ato i rlfraciorlal . 

Par'ágrafo 
o adolescente internado 
cado em liberdade . 

~nico. Na hipdtese de s te art igo, est:andcl 
prov isoriamente, será i med i atamellte c010 '-

Art. 202 . A intimaç io d a dec is~o que aplicar med i da 
de internaç â o ou r e gime de semil iberdade será feita : 

I - ao adolescente e ao seu de f ellsor const itu{do; 

01.1 

II - quando nio for' encontrado o adolescente, a seus 
r~'\;;pon~,,,\vel .. 

,.. (" (" 1 ,~, c:. c c:, n 't (=-<:I,'" .. , _ _ '" _, 

I 
, .. , 

c f:~C: I SeiO. 

Parágra f o ~ n ic:o . Recaindo a int imaç~o na pessoa do 
deverá este manifestar se deseja ou não recorrer d a 

Seção VI 

Da a puração de irregular i dades em ent i dade de atendi mento 

Art. 203. O p r ocedimento d e apuração de irregulari-" 
dades e m entidad e governamental e não -govern a mental terá i n{c:io 
Inediante portar i a da autoridade judiciária ou r e pr'esentaçâo dos 
demais legit imados a exercer f iscal iza ção , onde cOflste. ne c essa '
r'iame rlte, resumo dos fatos. 

Par'ágrafo ~nico. Ha verldo motivo gra ve, poderá a au-
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tor· idade Judiciária. ouvido o Minist~rio P~blico. decretar 
Ilc\l'"II)(-:~ntE o af<:\~:,tamento PI'" ovisór· i() do d ir igf2ntE cl<~ E.'nt id,:H:IE, 
diante dECisio fundamentada. 

1 Im, .... 
mf:~-' 

Art. 204. O dirigentE da entidadE C· " ~. •• ('1 C' j:> ., r'·' • I. <:\..J .,\.,\ , 

fiO pr·azo dE 10 (dez) dias. oferecer resposta Escrita. 
t .:\r documE~ntos E~ i nd i caro as pr·ovas a produ:;.:~ i r" 

podendo jun···· 

Ar·t. 205. Apresentada ou nio 
Ilecessário. a autoridade judiciária d e sigrlará 
ç:âo E .julgamE.'ntO r int imando as pal,·tE'S . 

.", r' L~ <::. 1:> c-. ,:,~. "'. c.' c\ t:._. __ . 1.. ( ::\)' ~ •• 

':lI.lCl i Ê:nc i a de 
C· '"',') c:l .'., •• > 0;;. I .. 

inst~·· u"" 

f 10 . Sal vo manifestaçio em audiência . as partes e 
o Ministério P~blico ter·io 5 (cinco) dias par· a oferecer alegaç5e!~ 
finais, decidindo a autor· idade Judiciária eln igual prazo. 

definitivo 
judici<~r' ia 
p 0:r i C)r' ao do 

g 20. Em se tratando de afastalnento provisdr' io ou 
de dirigerlte de entidade governamental, a autoridacle 
oficiará ~ autoridade administrat iva imediatamente S~J··" 
afastado. marcando prazo para a subst ituiçio. 

g 30. Em se tratando d e afas t amento provis<Ír· io de 
dirigente d e ent idade nio-governamen t al, a autoridade Judiciár i a 
Jesignará pessoa de sua confian~a para r e sponder pela ent idade du·· .. 
r·ante o prazo de irlterven,io. Sendo definit ivo o afastameflto, a 
autor· idade judiciária not ificará os asso ciados para que procedam à 
eleiçio de no vo dir i gente. 

40 . Arltes de aplicar qualquer das medidas. a au-
• ·1 ' ., . :I " f ' ,., . t o r· i d a d (~' J U Ij I C I c\ I'· I a p o r e r· ê\ . I ~.: a I" p r a ~~ o par· a a r E.' m o ç: <:1 o u ,il !o; I ". I'" (.:,. 9 u .... 

• n • , 

lar idades veri f ic a das. Sat isfeit a s as eXlgencl a s, o processo sera 
ext intor sem julgamento de mérit o . 

f 50. A multa e a advertêl1cia serio impostas ao di
rigente da ent idade ou programa de atendimento. 

Seção VIr 

Da apuração de infração administrat i va ~s 

normas de prote~ão ~ criança e ao adolescente 

Art. 206. O procedimeflto para in\posi~âo de pEnal i
dade adm i nistr·ativa por infra~âo ~s normas de protE~~o ~ criança e 
ao adolscel1te t~r~ in{cio por reprEsentaç~o do Mini5t~rio P~bl ico, 
ou auto de infraç~o elaborado por servidor efet Ivo ou voluntário 
c:redel'lciad o . e assil·lado por duas testemunhas, se poss{vel. 

f 10 . No pro c edimento iniciado com o auto de infra
~io, poder~o ser usadas fórmulas impressas, especificando-se a na·
tureza e as circunstâf\cias da infra~ ão . 

r- ,.. -.. , l ' ·f· ,., oS r:.~(;). ~:H:.'fflprt:·~ qUE~ POf';S I v t:: y a Vf,,·r I . I c "qi: ao 
~~o seguir-se-á a lavratura do auto y cert ificando-se. em 

da infra·" 
c: ê\ !:;o c on .... 
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tráric. dos motivos do retardamento. 

Ar·t. 207. O requerido terá prazo de 10 (dez) dias 
para apresenta~io de defesa, contado da data da int imaçio, que se-
1''',,\ feita: 

I - pelo autuante. fIO prdprio auto. quando este for 
lavrado na presença do requerido~ 

11 - por oficial de justiça O~l funcionário legal
mente habilitado. que entregará cdpia do auto ou da representaçio 
~o r'equerido, ou a seu representante lega l, lavrando cer·t idio; 

111 - por via postal. com aviso de recebimento, se 
flio for erlcofltrado o requerido ou seu representante legal; 

IV - por edital. com prazo de 30 (trinta) 
i IIcer·to ou nio sab i do o parade i IrO do requer i do ou de seu 
ti'HitE' 1 (;.:'ga1 • 

( " '1 .. , ç .I ." .:;. , ~:. (.:.: . 

Art. 208. Nio sendo apresentada a defesa no prazo 
legal, a autoridade Judiciária dará vista dos autos ao Minist~ric) 
P~bl ico, por 5 (cinco) dias, decidindo em igual prazo. 

Ar·t . 209. Apresentada a defesa. a alltor'idade Judi · .. · 
c:iária procederá na conformidadee do artigo anterior, ou, sendo 
necessário . designará audifncia de instruçio e julgamentc). 

!!, i vam(~nt e 
t 0:mp o <:i€-: 
( cl (::. ":' ) a ,- .\.. , 

E 10. Colhida a pr'ova oral, manifestar-se-io suces .... 
o Minist~rio P~bl ico e o procurador do requerido. pelo 

20 (vinte) minutos para cada um, prorrogável por mais 10 
critério da autoridade judi c iária. que en) seguida profe'-

. 'j . ri 

I" I r a (' €-: c I !i> '" o " 

§ 20. Em nenhuma hip6tese 
testemunha mediante carta precatdria. 

CAPÍTULO IV 

DOS RECURSOS 

o i t I v,:\ de 

Art. 210. Nos procedimentos afetos ~ Just iça da In
fância e da Juventude fica adotado o sistema recursal do C~digo ele 
Processo Civil, aprovado pela lei no. 5.869. de 11 de janeiro de 
, 9'~'"' .l · / ,:\. (:.' SUc:I!" C-C~li) as' ~Ó(glll'l~t' f~Ç .• ( .I~IJ~-r· r({~~ : • J ...._ \:-. I • _ .. } ( .t.} c\ \. <:lo v. . \';. ... 

]

• ri .. - os recursos serao independent:enlen te 

11 em todos os recursos, salvo o de ": cg Ir -'VCl <.1 c\ .. de 
instrumento e dE embargos de declara~io. o prazo para 
Fiara responder ser' á selnpre de 10 (dez) dias~ 

i nt: ~~' r'pOtr 
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III - os recursos terio prefer&ncia de Julgamento e 

IV - o agravado será intimado para, no prazo de 5 
(cirlco) dias r oferecer resposta e indicar as pe~as a serem trasla'
dadas, 

V - será de 48 (quarenta e oito) I'loras o prazo para 
confer&ncia e o conter'to do traslado; 

VI - a apela~~o será recebida em seu efeito devolu
tivo. Será também conferido efeito suspensivo quando interposta 
c: o n t r <:\ SE: n t ~'n ç: a qUE.' d E: f E: r i r' '" a d o ç: ~\ o p o r e s t r cUI g e i I" o ('~', c'! j 1,1 í ~,~ o d ,:i, 
autoridade Judiciária. sempre que houver per'igo de dano irrepar~"" 
velou de dif{cil reparaç~o, 

VII - antes de determinar a relnessa dos autos ~ su
perior instincia r no caso de apelaçio r ou do instrumento. no caso 
de agravo, a autoridade Judiciária proferirá despacho fundanlenta"" 
dOr mantendo ou reformando a decis~o. no prazo de 5 (cinco) dias; 

I I 'I' J' ]' I" a rI t, " ('I '" '" (,I E:' (" I' (;' !:\' (" a p 1:,' 1 -', (:I ",' ('i! ! ":\ g' 1'- ;:\ V"·' (j ":\ .", ,::' lO' ,-, V " '" -" 11, _ ,<:\ '" j _ _ ,,> lO " <.Co lO, <;, _, "" " (;, ", !.. ,_ ,,> 
. ri , t ' " cr'lvao remeter'a os au'os ou O instrumento a slJperior irlst~ncia 

clentro de 24 (vinte e quatro) Iloras, indepelldentelnellte de novo pe
dido do recorrente~ se a reformar r a remessa dos autos dependerá 
de pedido expresso da parte interessada ou do Minist~rio P~iblicoy 
no prazo de 5 (cinco) dias, contado da int imaçion 

Art. 211. Contra atos e decis5es proferidos com ba
se no art i90 161 caberá recurso de apelaç:ion 

CAPiTULO V 

DO MINISTÉRIO PúBLICO 

Art. 212. As furl~5es do Mirlist~rio P~blico. prevIs
tas nesta lei r ser~o exercidas nos termos da re~pec:t iva Lei Orgâ
nIca. 

Parágrafo unico. Apl icam-se ao Ministério P~bl ico, 
no que couber, as disposiç~es constantes da Seçio II do Cap(tul0 
T I d E: ~:; t~, T (t 1..1 1 o • 

atribuiç:~es do Minist:ério P~bl ico= 

I ,'" f I 1'" - conceder a remlssao como 'orma ce e>:c usao ciD 

II - promover e acompanhar os procedinlellt:os re1at 1-

o~ ~~ infraç~es atriburdas a adolescentes~ 

TIl .... pr'DmO'v'~'lr f:': acompanhc\r .:\S <:\ç(íE:'~; de <:1.1 imf":'nt:os E 

os proce(jimentos de suspensJo e dest ituiçJo do p~trio poder, nD'
Illea~âo e remoçgo de tutDres, curadores e guardiâes, bem como ofi-
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ciar em todos os demais procedimentos da competincia da ~)ustlça da 
Irlfincia e da Juventude. 

IV - promover. de ofrcio ou por sol iciaç~o dos ,n
teressados, a especial iza,io e a inscriçio de hipoteca legal e a 
prestaçio de cOlltas dos tutores, curadores e quaisquer adlninistra
dores de berls de crianças e adolescentes em situaç~o de rlscclp 

V promover o inquérito ci v il e 
,., 

.... ;: r· ." (1 C\ •• ( \/. <:\ .• 

p~bl ica para a proteçio dos interesses indiv i duais, 
let ivos relati vos ~ infincia e à adolescincia; 

(j I· fl..lc'C"i':: 0.0 .... ~ 

c i v i 1 
ou co···· 

VI 
Pctl'"<~ in~:>truí-·lo~:>;: 

instaurar procedimentos a d m i n i ~; t: r· a t I vos E· I· 

expedir notificaç~es para colher depoimentos ou 
em caso de n ~o-comp arecjmento injustificado. 
coercitiva, inclusive pelel. polícia civi"!. ou 

esclarecimentos e , 
r·equisitar cOllduç~o 
rn i 1 i t ar· ~ 

b ) r0-:" c!uisit:ar infol'·maç:~E~s, e:-:;,;\me-::·':>, períci,:\s p doeu··· 
m~ntos d.e autoridades municipais , estaduais e feder·ais, da admi ·
n i si I,.,,,Ç.~\O cI i n:·~t a ou i nd i n:.'t ,=\ , bem como promovei" I nspeç (> es e di 1 i ··· 
g~ncias in vest Igat6rlas~ 

c:) r·equislt: ... \r Infor·maç:~f:.'s f:.' docum ~::-nt:os ".'. p"ir·t leI.11,:,··· 
v·es e inst ituiç~es pri vadas . 

VIr instaurar sindicincias, reqllls i tar dil igirl-
elas invest igat6rias e deter·minar a instauraç~o de inquérito pol i·
c: ial, para apura,~o de il retos ou in f raç: ~ Es às normas de prot:eç~o 
~ irlf i nci a e à juv~nt ude p 

\,., I I I - zelar pelo efet ivo r·espeito aos direitos 
garant ias lEgais assegurados às crianças e adolescentES. promo ven ·
cio as medidas judiciais e extrajlldiciais cab{veis~ 

IX impetrar mandado de segurança, de irljunçio ~ 
h abEas corpus , emqualquer juízo, instincia ou tribunal, na defesa 
dos interesses sociais e indi v iduais indisponíVEis afetos à crian
~a e ao adolescerlte; 

n'!l1 idade POI'" 

infincia E~ à 
dadl'':- c i v i 1 €. 

x - represel1tar ao ju{zo visando à ap] ieaçâo de pe-
infraç~es comet idas contra as normas de prclteçio ~ 

juventude, sem preju{zo da pr·omoç~o da responsabill
!J f.-~ n a 1 d o j n f I' · ,!\ t o I~ I· q I..l ,!\ n d o c a b í ve"1 j! 

Xl···· i n ~, p EC i on ;';\ 1'. as ellt idades p~bl ieas 1':. () •. ' I'· t· ,. (". 11 ·t ........ 
... l (A • ••• •• (;\ 

res de atendimento E 05 programas de qUE trata esta Lei, adotando 
, . , 

de pro'·lto as medidas adlninistv·ati vas ou judiciais necessar l as a 
remoçio de irregularidades por v e n tura verificadasp 

XII .- requisitar força pol icia1, beln como a colabo
I'· a t; ã o dos 5 f:' I'· V i C; o 5 li) é d i e o~:; r h o~; p i t a I a r e s, E· d I..l C a c: i em ,":,\ i \.:; E: dE' <.-\ f'-; !.:;. i !:; .... 

t~ncia 50clal, p~blieos ou privados, para o desElnpenho dE suas 
a t: I'· i b I..l i c,;: í) (,,' !::. " 
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i 10. A legitimaçio do Ministério pJbl ico para as 
a~aes c{veis previstas neste art i90 nio impede a de terce ir os, nas 
mesmas hipdteses. segundo dispuserem a Const itui~io e esta Lei. 

("' '.' (00 11"'0' lO) (0011 to ro ": co ., ".. .0\ \".. I .J. . (,\ -> r 

1,0 io plolbl ico. 

g 20. As atribuiçaes constantes deste art igo rl~o 
desde que compat{veis com a final idade do Minist{--

§ 30. O representante do Ministério 
exerc(cio de suas fun~aes. terá livre acesso a todo 
~::oncontrO €~ CI'O I anç:a ou adolf:scent(~. 

Pl.Íblrc0 7 no 
1 oc:<:, 1 onde s(o:o~ 

§ 40. O representante do Ministério PJbl ico será 
resPoflsável pelo uso indevido das informaçaes e documentos q~le re
quisita!'". fias hipóteses legais de sigilo. 

o o InCISO 1.,.1 I I I 
P '. 1 o UD o I ef):: 

r-: ."" o 0'0 00' ''o." (I ~ ~ u ~ g . e>:erc(cio da atribuiçâo 
poderá o repr esentante 

d <'i.0 q Ij <'i.0 t ,,0 Cio t ,:'1 o 
do M i n i ~o;t: é ,,0 i o 

a termo as declaraçaes do roeclamante. 

b) efltender-se di!'"etamente com a pessoa ou auto!'" i
dade reclamada, em dia. local e horário previamente notificados O~I 
acerot aelos ~ 

c) efetuar recomenclaç a es vi sando à melhoria dos 
SErVI~OS pl.Íbl icos e dE re levincia pJblica afetos à crian~a e ao 
adolescente. fixando prazo razoável para sua perfeita adequa~io. 

Art. 214. Nos processos e procedilnentos Em que nic) 
for parte, atuará ob!'"igatoriamellte o Ministér i o PJbl ico na dEfesa 
dos direitos E interesses de qUE cuida esta LEi r hipdtesE Em qUE 
tErá vista dos autos depc)is das partes, podEndo juntar doc~lmentos 
e requeroir dil igências r usando os recursos cab(veis. 

Alrt. 215. A int imaçio do Ministério pJbllco. em 
qualquer caso. será fEita pessoalmente. 

f-wt. 2U>. A 
PJblico, quando obrigat6ria 
fe ito . que será declarada de 
qualquer in teressado. 

falta de inter ven~io do Ministério 
a s~la atua,io r acarreta a flUI i dade dI) 
of(eio pelo juiz ou a requerimento de 

Art. 217. As manifestaçaEs processuais do I'oepresen
tante do Ministério P~bl ICO deverio ser fundamentadas. 

CAPiTUL.O VI 

DO ADVOGADO 

co, II C) 000' (Oi (O) 1 '0:00 ,:: (00 ,''o' 10i lo ("' "O 'o:' 11 co J • <:\. • . ~ .. .. 1' •• l:.. lo •• 1 .:Jo"Ç... •• > P,:\IS 01.1 
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r'espons~vel, e qualquer pessoa que tenha leg(t imo interesse na so-
lu<;:io da lide poder'io intervir I'OS procedimentos de que trata esta 
Lei, atr'avés de advogado, o qual ser~ int imado para todos os atos. 
pessoalmeflte ou por publica,io oficial. respeitado o segredo de 
J. 11 ". t " / .. "'\ ••• > y'C li 

P~.·r~\'D~~.f( .. ·) I.~I-I·IC(·J·. c~~~ pr·~ct~(·~ a~s·lc··~I~C·:-\ ~::J' G\. , ;) <!. '" <! .:> • G\ J c\ •• ) _ .• , I.~! • . { tI 
. I' ., 1,. · ,.· ' -···· ,}.L.I ...• e\ 

". I (fI integral e gratuita ~queles que dela necessitareln. 

219. Nenhum adolescente a quem se atribua a 
pr~tica de ato infr'acional , ainda que ausente ou foragido, ser·á 
pro(:essado seln defensor, observado o disposto no alrt. 110, 111. 

§ 10. Se o adolescente nio tiver defensor. ser-lhe
_ .. ~ nomeado pelo Juiz, ressalvado o direito de, a todo tempo. 
COflst ituir outro de sua PFefer@ncia. 

§ 20. A ausincia do deferlsor nio determinar~ o 
adiamento de nenhum ato do processo, devendo o Juiz flomear substi'
tutor ainda que provisoriamerlte. ou para o s6 efeito do a':o. 

~:; (.,: t r ' a ta,,' d e:' 
indicadD por . ,. ., . 

J 1.1 Cf I c: I a r I a • 

i 30. Será dispensada a outorga de mandatD. quando 
d E:fefl sor n omead o 0 1.1, sf!'n d o c on s t i tu í cJ o, t i V~::' I'- ~:; i do 
ocasiio de ato formal com a presen<;:a da autoridade 

CAPÍTULO VII 

DA PROTEÇÃO JUDICIAL DOS INTERESSES 

INDIVIDUAIS, DIFUSOS E COLETIVOS 

(.:W t • ,., r ) 0 R '-" g '-" 111-' c ' E·' P I!' I ..... S' (:) '1 , .. F- (J c' I' ,.. ,.()' E" ". ('1 E·' C' ,. ".' \ ':'·"1 c.. c.." 1;,;..... .:>. \.. <:\ .. • .:) J .. !- V. o .. " ... .. > \. "'~\ 1. •• , .. 

~.\ f" "0' '_"" ,,~ (:I I!'. ". 1.":- S· }:> Cl 1'1 , .. 'a I) " 1 " d'" (:I I:;' I'> C) r ' (I f (!' n ,.. ... ".\ C) '" "1 I' ". (!' i ~. CI e:. ".> , •• ". e:. (o;.' ("I 111" .. : d (". '". -\ .... 'I- -" 'k I \O.. ..:lo <:\ ~..' ....!) <.i (; .. ~ \.o , " \. .... <; ... :1> •• >... .. .. 7 . t.'.. 0'0 (. 

(.rlal·l~a e ao adolscente, referentes ao nio-oferecimerlto ou oferta 
i I'" I" (~9 u 1 (:\ r' :: 

J - do ellSlno obrigatdrio; 

II - de atefldimento educacional especial izado aos 
f1ortadores de deficigncia~ 

111 ele atendimerlto em creche e jJ r' E:' .... I.:' ", (" (", 1 ".' o, \......... (;\ 

, 
~':\ S 

IV de enSlflO noturno regular, aclequado ~s condi-
~5es do educandc)~ 

v - de programas suplemerltares de oferta de 
ia1 didát ico-escolar, transpor·te e assistincia ~ sa0de do 

do do ensino fundamel'ltal~ 

mel t ~~ .... . 
e d t.J. C ,:Ul ... . 

de servi~o de assistência social v i ~:;<:ln cI o 
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~. ,.~ " P )" Ch ~:' (j: a o a 
b0:m como ao 

.. > "I ("} 1 1:,'':, (" t:..' I"~ t '" '" (:\ \.. • • \":. ._ •• \~. J t;..:> 

fam{l ia, à maternidade, à infincia e 
amparo às crian~as e adolescentes que 

~:\ ad o 1 E-~~=,C ên c i a • 
(,I ('" 1 r' I" r' c' "'<" c' 'I t' '" I') .. • 1 ':. ,':. ' 1 \':. •• ~:. .:)0 .:.> . t;. I 1 

VIII de escolarizaç~o e profissioflal iza~~o (,I C) c' .1 • .:;. 

privados de 1 iberdade • 

Parágrafo ~nico. As hip6teses previstas neste arti
go nio excluem Ja proteçio judicial outros interesses individuais. 
difusos ou coletivos, prd pr ios da infincia e da adolescência, pro"" 
t(,':g ido~:; p~:lc( Con~:;t i tl..\ iç:f..\o E' PE'l<:\ lE'i . 

/':, r t • ,.,,, j A .,. "., {''' "0' r.,' c: p ". E" V " '" t' "" c' 1'1 E,' c' t' t:..' C '" P ,' t, 11 1 (') ,r E,' r' ~{ n t·~ c_~ . . " .:> C\.v. \".:.:::- I _ .:> ~::.> .... > . \:.,:, JC\ •. •• ..> _ C\_ 

pr'opostas no for' o do local onde ocorreu ou deva ocorrer a açâo OIJ 

cllnissio, cujo ju{zo terá competência absoluta para processar a 
causa, ressalvadas a competência da Just iça Federal e a competên '
c:ia originária dos Tribunais Superiores. 

Art. 222. Para as a(j:~es c{veis fundadas em interes"" 
~,es colet ivos ou difusos, consideram-se legit imados concorrerlte
m f:: n t fi' :: 

)' M" t" P ' bl' " -, C) Ilnls;,:erIO 1.1 ' ICO; 

II _ .. a Uni~{or 

Federal e os Territdriosp 
CI S',' f:- '" t' '" d o c: ... . !lo • ( :\ :!) 7 os Munic{p i ogi. o Distrito 

111 - as associaç;es legalmente COflst itu{das Ilá pe
lo menos 1 (um) ano e que incluam entre seus fins ins t itucion a is a 
defesa dos interesses e direitos pr otegidos por esta LEi, dispen
sada a autorizaçâo da assembl~ia , se houver prévia autorizaçâo es "" 
t: ,Ü 1.1 t ár' i a. 

§ 10. Adlnitir-se-á lit isconsdrcio facultat i vo entrE 
os Minist~rios P~blicos da Uniio E dos Estados na dEfesa dos inte"" 
I" (';" S S E S f.~ d i rr::~ i tos d ~? q IJ e c IJ i d c\ f.~ S t a L. e i • 

§ 20. Em caso dE desistência ou abandono da açâo 
por associa~~o legitimada, o Ministério pJblico ou outro lEgitima
do poderá assumIr' a titularidade at iva. 

Art. 223. Os drgios p~bl ic:os lEgit imados podEr io 
tomar dos interEssados compromisso dE ajustamento (je sua conduta 
~s Ex i gêl'lcias legais, o q~lal terá eficácia de t {tulo execut Ivo ex
,I , ' " '" J' I I ( " I' c' " '" 1 \. (;\ .A.J •. (;\ « 

Para defesa dos dirEitos 
Lei r sio admiss{veis toJas as 

~ 10 Aryl 'lr'I'I-C~;~ ~r "O'D~ - $ " r ". <:, I _> "" (" ::> '" y. .. ,;;> P 
'" 

f'" V 'I c' t -,' c' 1'1 (~' c' A, L:' (' '" I') I' 4 , I' 1 (') ~ _> . (;\ .:> ..... > \. ç.. .~ (~, r f.... J. • 

flormas do Cdd igo de Processo Civil. 

PI.1bl, ca ou 
Corltra atos ilegais o abusivos de autoridade 
pessoa jur(dica no e>:erc(cio dE atribui~5e~i 
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do Poder PJblico r que lesem direito 1 (quido 
L,ei, caber~ a~io ma ndamen t al. que se reger~ 
marldado de segurança. 

o COlrt'c- l~w~VI'~~(- I-pct~ '" \O, ,) ,te, .. ' ...J I _::> "I 

pelas normas da lei do 

Art. 225. Na a~io que tenha por objeto o cumpr'lmen-
C I I' ,., ,f ,.. ~, f ' , I' J 4 1 
"O ce oorlgaçao ~e fazer' ou nao 'azer, o JUIZ conceGera a (u(e a 
específica da obriga~io ou determinará provid&n(:ias que assegu r em 
o resultado prát ico equivalente ao do adimplemento. 

§ 10. Sendo relevante o fundamento da delna ll da e ha
vendo justificado receio de inefic~cia do provimento final, é 1(,-

c: i t o a o j u i -:.: c o li c: e d e Ir a t I .. d: e I a I i m i n a r mE.' n t E~ 01.1 ê\ P ó ~:; jus t j f j c a ç ~{o 
prévia. citando o réu. 

r-~) O oS Co,O. ... IU I Z 
I" i O I" ou n <:\ SE~n t (:,' n ç: a, i mp OI" 
de pedido do autor. se for 
,io. fixando prazo razoável 

poder~. na hipótese do parágrafo ante
multa diár'ja <:10 réu, indf2pE'ndE'nt:em€'nte 
suficiente ou compat ('.leI com a obriga
para o cumprimento do preceito. 

§ 30. A multa só será exigível do r'éu após 
sito em julgado da decisio favorável ao autor, mas será 
desde o d,ia em que se houver cOI'lfigurado o descumprimento. 

() t dÃn-
cl E' v i cI (':1 

Ar' t. 226. Os valores das multas revert:erio ao fundo 
gerido p~lo COflselho de Defesa da Crian,a e do Adolescente do res
pect Ivo munic(pio. 

§ io. As multas nio recolhidas até 30 <trinta) dias 
após o trânsito em jultado da decisio, serio exigidas através de 
execu~io prolnovida pelo Ministério PJbl ico. nos mesmos autos, fa
culacl,:\ igl.l~il inic i at iva ,H)S demais; legit irn(':\Clo~::,. 

E 20. Enquanto o fundo nio for re9ulamel1tado, o di
nheiro ficará depositado em estabelecimento oficial de crédito. elll 

t ,., ~' . <::on ' a com corre,ao mone(arla. 

I~ I I <:' p (:,- '" c; I lJ () .. ) ••.• > .. ,'_~ v 

CIOS reCUI"~;;OS, 

Art. 227. O juiz poderá conferir efeito 
par'a evitar dano irr epar~vel à parte. 

PU!;; E'r' 
l 'i ' ,'- (j"'H' r ~.. . {;\ .:) 

C i V i 1 

A~t. 228. Transitada em julgado a sel'lte n ~a que im -
condena~io ao Poder PJbl ico, o juiz determinará a re ln essa dE 

à auto~idade competente, para apura,âo da rEsPoflsabil ida(:le 
"', 'a (:lI'" " '" I' '" 'c """~' I' v ·, (:I c\ '''' 9 E'"I" t' E" a Cl I I lO' , .. '!' ",' t i" .. t', 11 ., .. : ":' (" ~'(') (') I 1 n li' I' c: .. .. ~ I I _ c\ \, (!\ . ,;\ . I . . <, ~ ,. 0;:. _"> "-:. C\ J . . <-i d <:\ ". c\. .. 0'0 J ••.• 

A r t ~) ~)9 ., I li C •• 1:_ n ['}e~C'(),,'lri('lc)~ 6,0 (s' O~<:'~I~ t-') ('II'~C' ele' tlrq'-' <:'I't' (') . . ,. 1 . ..> '} '\.. \"" .. . ~ .. ) \::. I C( • (;\ _:- ... .. <.t I _) .. 

julgado da sen t E'n ç: (';\ C'ClrcIE'I-~t'~lr 'l - C ' (~I)' MIJO ~\ ~\~~('(-'I~i ' ~(' .. , . I " "1 ,,, (.,\::>..'... '" c ' , .. , .. ,.... 1,1", <.I .. 

1 11 E' P r o IH C) V a a e :-: E.' c IJ ç: i () 7 

cultada igual iniciativa 
dever~ faz&-10 o Minist~r i o P~blicoy 
aos demais legitimados. 

A t ,,~)~ O" I' ,N J .. Ir ' .. 1:., ,) ,'J • ,.I 1,1 I :;,~ C O n C E~ n ê\ 1" a a ;':1 S S O c: I ," (~ 'O( o a 1..1 ( C) Ir ;':1 <:1, 

pagar ao réu os honorários advocatícios ~~bitrados na conformidade 
o § 40. do art Igo 20 da Lei no. 5.869, de 11 de Janeir'o de 1973 -

, .J. r I ~ Codigo de Processo Civil, quando reconhecer que a pre(ensao e ma'-
I',ifestamente illfundada. 
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. ~, 

,:\ ~:>soc I ar,;: ao 
rI ri 

'.' , •. . , ('1 C' t:> r' .. , (., <;\ y. ,:\ o •• > ... ,:\ J 

P I" 0.' j 1.1 í ~.: O d E~ 

P "0\ I" á 9 ,r .", f (l IJ n i (.0 C). f:~ In C' ." ,~C) ri E' 1 " t· i rl'~ ,'1 C"'; (.{ (;.' I" .-: .,. f Q .. ; <. _ c. . 0.0. c\ ~ .. ".'3 (;\ •. f <.\ .... JJ(.l \:". r i .\ 

autora e os dir'etores responsáveis pela propositura da 
sol idariamente condenados ao d~cupl0 das custas. sem 

responsabilidade por perdas e danos. 

Art. 231. Nas a(j:~es de que trata este Cap(tulo. n50 
li ;;1. '.lei'" á c\ cl i a n t a nl(-:·~ rd: o ci e cus t: as, e III o lu m e n tos, h o n ()I'" á Ir i os P E~ r i c i a i~; e 
quaIsquer outras despesas. 

'r • . "i 1 I '1 t I C' (" r .. \.... . J 

t ando,o'l he 

Art. 232. Gualquer pessoa poderá e o servidor 
deverá provocar a iniciat iva do Minist~rio rJbl ico, pres'

informa(j:aes sobre fatos de que tenha m cOflhecimell to que 
objeto de açâo civil, e indicando-lhe os elementos de c on st i t uam 

• N <:'01"11.1 I cçao. 

A '"'3 'pl"'. I . I" t. ~,3. Se, n o e i-: E.' r c I c i o d E~ sua s T u n (,: o E' s, o s J 1.1 I .... 

~es e tribunais tiverem conhecimento de fatos que possam ensejar a 
propositura de açio civil, remeterio pe,as ao Minist~rio PJbl ico 
para as provid0ncias cab(veis. 

Art. 234. Para instruir 
r'essado poderá requerer às autoridades 
irlformaç~es que jlllar necessári a s, que 
Je 15 (quinze) dias. 

a petiçio inicial , o i nte-
C· o lI' r:> t:.' t (;;'1'\ ~. (!' <:, ".' '" (" (;;.,,"~ , I' . , 0 r(), (!" ' '" (:: • • f ... .. ' \ . ..... ':\ •• , .. .. I. \.I 00"> .. 

serio fornecidas no prazo 

AI,·t. ;;'!35. O r~ini!:;tér'io PI.íblico podf::r'~, i n".d : él.l.lr·,:\r·, 
sob sua presidêrlcia, inquér'ito civil, ou requisitar, de q ua lquer 
p essoa, organismo pJblico ou particul ar, cert id~es, informaç~es, 
exames ou per'(cias, rIo prazo que assinalar. o qual nâo po,Jerá ser' 
i nfE:r i or a j.0 (dE~~!) di ,:\s t.J.t (.;.:. i~:>. 

I, ('1 LI'" .. I. o ct=-
p ar'a a 
t os do 

§ 10. Se o drgio do Ministério pJbl ico. esgotadas 
as dili9~ncias, se convencer da irlexist0ncia de fundamento 
propositura da a~~o c(vel, promover~ o arquivamento dos au
inqu~rito civil ou das pe~as informativas, fazendo-o funda·· .. 

§ 20. Os autos do il 'lqU~rito civil ou as pe~as de 
informa~io arquivados serâo remetidos. sob pena de se in cor rer em 
falta gr'ave, 110 prazo de 3 (três) dias, ao COllseltlo S~1per i or do 
Minist~r'io pJbl ico . 

§ 30. At~ que s e ja homologada ou rejeitada a pro
mo~50 de arquivamento, em sess50 do Conselho Super'ior do Mi nist?·· .. 
r' io Pt.Íbl ice), poclf!'r io ;;\s C\SSOC ia~(;es 189 it ímacla~.) r.wr·(·!'sE~rd:r.H· Ir<':\;':'~\1eS 
escritas ou documen~osr que ser'io juntados aos autos do inqu~rit() 

.' I' f N ou alle>:aaos as peças ce Irl·orma~ao . 

,.. , . . ;:. 40. A prolno,âo de arquivamento ser~ submet ida a 
exame e 'delibera~5o do Conselho Sup er i or do Minist~rio rJbl ico. 
c:onfo r' m<-:~ d i Spus(~~r' o ~;'~:~l.l R~:~9 i IH0:nto. 

N 

, r ' Dmoç: a o 
t-I i n i !:> t é r i o 

§ 50. Deixando o COflselllo Su perior' de l'lomologar a 
dE arquivamento, desi9nar~, desde 1090, outro drgâo <1 C) 

Pt.Íblic:o para o ajuizamento da açio. 
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Art. 236. Ap1 icam-se subsidiar i amente. no qlJe cou'
ber' , as disposiçaes da Lei fiO. 7.347. de 24 de JUltlO de 1985. 

TÍTULO VII 

DOS CRIMES E DAS INFRACõES ADMINISTRATIVAS 

CAPÍTULO I 

DOS CRIMES 

Seç:ão I 

Disposiç:aes Gerais 

237. Este Cap{tulo d i spae sobre cr i mes p v' at i '-
cados CO l1 tra a criança e o adolescente, por 
preju{2o do d i s posto na legislação penal. 

N 

' .. '" " 'I (J fJ" I' <:{ \,I. c . ., 

Art. 238. Ap1 icam-se aos cr i mes definidos 11esta lei 
as flormas da Parte Ger'al do C6digo Penal e r quanto ao processo. as 
~/ertil'lerltes ao C6digo de Processo Penal. 

'''1'' t' '') ~ Cl ,.'1 • r. c .. \.o. }'" Os crimes definidos nesta Lei d t':' 
N 

":1 ç: cl o 
p~bl ica incondicionaJa. 

Seção II 

Dos Crimes em Esp~cie 

Art. 240. Deixar o encarregado de servIço ou o di
rigente de estabelec i mento de atenção ~ sa~de de gestante de man
ter reg i stro da s at ividades desel'Ivo1vidas, rIa forma e pra~o refe
I" j LI o !:; n o a r ti ' 9 o 1. 0 d <-:-:- s t ,':'1 1_ E' j y bem c o m o d e f o I" n e c e r' ,\ p ,:\ r' t 1..11" i (':~ n t (':'~ 
(lU a seu responsável. por ocas i ão da alta m{dica, declaração de 
rlascimento. onde constem as i ntercorr&ncias do parto e do desen'
vo 1 v i m €:,' 1'It o do n e o n a t () = 

Parágv'afo ~nico. Se o crime { culposo: 

Pene' delellção de 2 (dois) a 6 (seis) meses, ou 

Art. 241. Deixar' o m{dico, enfermeiro o~, dir i gente 
estabelecmento de atenção ~ sa~de de gestante de ident ificalP 

c.(JrI"etamE~nte o nE~onato e ,,\ PC\v'tlJ ri E.'nte. por ocasi~{o d(J p ,u't:o. bem 
com<J de i xar de proceder aos e>:ames referidos no art i90 10 dest: a 
I ( ,,', " f ••• ':. u 
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Par~grafo ~nico" Se o crime é C lll0C)C'()~ .. I .. ,,' 

I:> ,., I" ... 
~:. ' el detençio de 2 (dois) a 6 (seis) meses. C) 1,,\ 

Art. 242. Privar a criança ou C) adolescerlte de sua 
1 iberdade, procedendo à sua apreensio sem estar em flagrante de 
ato illfraciorlal ou inexist indo ordem escrita da autor'i da(je Judi-
., . 

ClarJa competente: 

Perla - detençio de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. 

P "i( I" .. , <g 1" "\ f o l..l' 11 i {" C' I r c i d "" r'" 1'1 L'- ." r' ".' l'j (::. ri ": ": q I I (:.- '1 (:.- q I \ (::. •• f: c .. !. .. I ç.: I <.1 I <" .:> 11 CI ." cl •. 1 . .... . ". .. .. 

procede ~ apv'eensio sem observincia da ~ formal idades legais. 

Art. 243. Dei>:ar a autoridade paI icial resporls~vel 
~'ela apreel1sio de criança ou adolescente de fazer imed iata comuni
caçio à autoridade judici~ria competente e ~ fam(l ia do apreendiclo 
ou à pe~:; !i; .oa por el f:'~ i nd i cada = 

Pena"" detenç:~(o de 6 (sE~i ~:;) mE.-se~; a ~.~ (dC) i~» "'tnos. 

Art. 244. Submeter crIança ou adolescente sob sua 
autoridade, guarda ou vigilincia a vexame ou a constrangimerlt:o: 

'1 •• . ) 
111 c.' c E' ~~ ".\ . I (J C", J <:, ç .... ~ ..... CI ... " .... ("'. no!::· .. 

Art. 245. Submeter crIança ou adolescerlte sob sua 
autoridade. guar'da ou vigilincia a tratamento CJrueI: 

P('!'lla "" I"eclusio de:1. (um) ,,\ 5 (cinco) ;::11'105. 

§ 10 .. Se resultar le5io corpor'a] grave~ 

F) ., .... ., .. 11 .. ~' ·1·..., (.1 . e · ) " 8 (..' i. (') ".. "C' (':.11 a rE.<.. . ..lSe\O CE t~. aOI.:> <:\ I . 01\ .. ) dll!.! .. '. 

q ""," C'e r' 1'·""'1'1 t .. \ .,. ._ I: .. \.J li ~). c. .::. .. r. , 1 E:'\;;~~O c OI" P OI" cl 1 
, . 

91•· .. : V I ."'" 11)'''' :: '.1 .. ., .... ,.,1 

§ 30. Se resultar morte: 

Perla - reclusio de :1.5 (quinze) a 30 <tr inta) anos. 

Art. 246. Deixar a autoridade competente, sem Justa 
causa. de ordenar a imediat a libera~io de crian~a ou adolescente. 
tio logo tenha conhecimento da ilegalidade da apreensJo= 

Pena - deten,io de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. 

Art. 247. Descumprir, inJust ificadamente r pr'azo fi'
;«H;O nE~sta L.E~i Em b~'IIE.'fíc io dE' adolEscente Pt" iV,Hlo dE' 1 iber'clacle= 
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Pena - det e nçio dE 6 (sEis) meses a 2 (dois) anos . 

AI~t. 2 48 . Impedir ou embaraçar a açio de autoridade 
Judiciár'ia r membro do Conselho TutElar ou representante do Minis"
t~rio P~bl ico no exerc{cio de funçio prev ista nesta Lei : 

Pena - detençio dE 6 (seis) mEses a 2 (dois) anos. 

Ar·t. 249. Subtr'air criança ou adolEscerltE ao podEr 
de quem o tem sob sua guarda em virtude de lei ou ordEm Ju0icial r 

com o fim de colocaçio em lar substituto: 

PEna - reclusio dE 2 (dois) a 6 ( (" '"'. " <::) .. : I" C) <:; 1.".' I)' 11 '1 .... •• > <.. .., <.1 I ..., ". , • 

t (:\ tr 

Av·t. 2~'i0. PrometE~r ou ef(d: i vaI'" ê\ E~ntl"f~'9a de fi 1110 
ou pupilo a terceiro, mediante paga ou rec ompensa: 

ele i (um) a 4 (quatro) ano~;, e muI···· 

Parágrafo ~nico. Incide nas mesmas penas queln ofe
rece ou efEt iva a paga ou recompensa . 

, t· , iH::' ~:> . I n c\(J [) a o 
i nobser'vânc i a 
11..1cl'"0:: 

"
1111 t ·-1._ c\ .. 

A,'" t • 
E'nVIC' 

cl a~; 

Pena 

251. Pr o mover ou auxiliar a efet ivaçio dE ato 
dE criança ou adolescente para o Exter'ior 
forlnal idadEs le9ais ou com o fito de 

c: o rn 
ob t el~ 

.,. E:'''' '1 '1 <:. ~ (J (" "-' 4 ( q 'j ""' t' '" (') r' i (C' (:.' I' C· ) -, 11 (J (::. I . \.. . .. > c\ . . ,-;. " c, . I. .~\ \.) .~ ._.:!> ct ._ r 

Av·t. 252. Produzir ou dirigir represerltaçio tea
tl"al, telf:~vi~:;, iva o pf:~lícula c:inematogr·áfica. ut:ili:;,.~ando ····!:;E· de 
c: I'" I a n ç: a (J u a cl o 1 €.~ S c e n t f:~ f~ m c: E~ n a d e s e ~.( o e ~< p 1 {c i t o o 1.1 P o r n 091" ê\ f i c: ,;I. : 

I' N 
C () n (., I ~: o f:.' !S 

1 c.. (;' C' <" ,'1 t . I.:'· 
o \": ... ) 'I;;, \ . ... . " 

Pena - reclusio dE 1 (um) a 4 (quatro) arlos, e mul'-

Pará9rafo ~nic:o. Incorre na meslna pE'1a quem. nas 
rEferidas nestE art i 90r c ontracEna com crian~a ou ado--

Art. 253. Fotografar ou pubI ic:ar' cena dE sexo 
pl (cito (JU pornogf'áfica Env(JlvEnd(J criança ou adolescente: 

E·" ..... _ .. - " 

Pena - r'eclusio de 1 (um) a 4 (quatro) an()s. 

Art. 254. VendEr, fornecer ainda que gratuitamEnte 
<:) u ~~ 'I t r' e 9 ar'. d e q 1.1 a 1 CI.IJ f:.' I"~ f o r In a 7 a c r i ,;I. n ç: a ou <:\ cl o 1 E S C 0.' n t .:.: ;;\ )""' In c\. m u -.. 

. ,., l ' nl~ao ou EXP OSIVO= 

Perla - clefel'lçio de 6 (seis) mESES a 2 (dois) anos, 
mu 1 t c\ .. 

~I'" t. ~) r.:" r.:' I I,·., ,'1 ('1 I." I"~ ·r o I'" I" I;" (- E·' ,r ,.,.; ,'1 (:} ." c' 11 I·" <g' I"~ '7 t· 11 " t· -:1 ",', I;' , .. , t· 1.".' " ' i r. •. ... J \J 11 V '\.. ... " J •• •• •• (!\ I (;, t .., <.\ •• • (. •• . • \.. Y 
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mirlistv'ar ou entregar, de qualquer for ma. a criança ou adolescen"" 
le, sem Justa causa, produtos cujos compollentes possam causar de
pend&ncia f(s i ca ou ps{quica, ainda que por util izaç~o indevida: 

Pena - deterlç~o de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, 
,~, 11111 1 t· ". \_ . .. e\u 

AI,·t. ~~56. \.,,'~:~ n clr=.'r·, fOI~nE~C(-2r a i nel;:\ qUf::' 91·",:\t:u i t<:\mente 
ou entregar', de qualquer forma. a criança ou adolescente fogos de 
2stanlpielo ou de art if(cio, exceto aqueles que, pelo seu reduzido 
potencial, sejam Incapazes ele provocar qualquer dano f(sicc) em ca·
so de utilizaç~o irldevid~: 

'" ")11lt "· \:"". ".. c\" 

CAPÍTULO II 

DAS INFRAÇõES ADMINISTRATIVAS 

Art. 257. Deixar o m~dico, professor ou responsável 
por estabelec i mento de atençio ~ sa~de e de erlsino furldamental r 

pré-escola ou crec tle, de cOlnurlicar ~ autor i dade competente os ca
sos de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmaç~o 
de maus-tratos con t r a criança ou adolescente: 

Pene\ - multa de 3 Ctris) a 20 ( v i n t E') '::;. <~ '1 c:\ " i o ~;; c! (.,:. 
(' " . I" e'r ~:.",. en c 1 a, apl icando-se o dobro em caso de reincielirlcia. 

Art. 258. Impedir o responsável ou furlcionár i o de 
erltid~de de atefldimento o exerc{cio elos direitos constantes "IOS 
incisos IIr III, VII, VIII e XI elo art i90 1.24 eI€·~s.tc:\ Lei: 

~ ~0 ("I' I'I~p) ~7l1~1"1'0~ t;\ t... Y \. 0.0. ..)0 <: <! . .:> 

f " . V' f:~ . E'r' en c 1<:'1, 

Pena - multa dE 3 (tris) 
apl icanelo-se o dobro em caso d .. I " . 

f.:' I"E' I nc 'c enc 'c,,, 

t 
. N 

. (') I" , ".' ".' ' " ". (" • • A • • (;\ y. (~ .1 

documento 

Art. 259. Divulgar, total ou parcialmellte, SEm 
devida. por' qualquer meio de comunicaçio. rlome, ato 

ele procedimento policial, administrat ivo ou jlJdicial 

'" 1.1 "" 
ou 

r e"" 
1 ',".\ t I' V (OJ' .", c'.'" I' ." 1'1 /". ':..' ( .... 11 "c'\ ('J' c.) 1'·"'. ',,::' c'. I.' •• '. 11 . '. c .. ' '" "11 I E' '" C.'> '" t· I"~ I' I" I ' ". '" t· C' • '" I C\ y'" ., "., < \ '"' ,:. "" " •• :H:' c,. J .• C' ,:." ! i n f i" <:\c i on c:,], :: 

Perla - multa de 3 (tris) a 20 (vinte) 
apl icando-se o elobro na reincidência. 

g 10. IncorrE.' na mesma pena queln ex i be, total ou 
parcialmente. fotog r afia de criança ou adoleSCEnte envolvido eln 
ato infl~ ac: i(jnal, ou qUalqlJf:.'lr ilustr' a(,~~\() qUE.' lhf2 di9<:\ 1"<7:'~:;p(~it() 01.1 

S E rEfiv'a a atos que ltlE SEjam atribu{dos r de forma a permit ir sua 
idE.'I·ltificaçio , direta ou indirEtamE.'flte . 

; 20. Se o fato for praticado por 6rgio dE imprensa 
ou emissora elE r~elio ou tE.' l E.'v isio, al~m da pella prevista nestE ar"" 
tigo. a autoridadE judiciária podEr'á determinar a apreens~c) ela 
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, 1 . N puO Ica~ao ou a c· Ij <"" I:) i" r·1 •.. ~ o d .", P .,. o g .,. ..... r·l··· ,.. ~! (' (.1 •• i::- I·) I· c .,. C' I'· •. .., t· (~. 
•• 1 !!> ... ."> '" C\ I "" I cl ,,".:\.) J <.i '" 1 ..... :>. ct (;,... 

,.) p Olr I: .. 

(dois) di~sy bem como da publicac;:io do pel'"iddico até POI'" 2 (elois) 

260. Deixar de apresentar ~ autol'" i dade j ud i _ .. 
ci~ria de seu dom i c(l io. no prazo (Je 5 (cinco) dias. com o fim de 
r·e9ularizar a 9uarda, adolescente trazido de outra comarca para a 
prestac;:io de servic;:o domést ico. mesmo que autorizado pelos pais ou 
1···(~~:;pon'.!.c\vE:l : 

Pena - multa de 3 (tris) a 20 (v int e) salários de 
refer~ncia. ap1 icando-se o dobro em caso de reinc id &rlcia. ind epen·
dentelneflte das despesas ele retorflo do adolescente. se for o caso. 

Art. 261. Descumpr ir . dolosa ou culposamente. os 
dEvel'"Es inErefltes ao pátl'"io podeI'" ou elecol'"l'"entes de tutela ou 
guarda. bem assim (jetel'"minac;:~o da autol'" idade judici~ria ou Canse·
lho Tutelar·: 

P E n a -.. m u 1 t a cl E: 3 (t r· i s) a 20 (v i n h?· ) <::. <:i. Lh· i o~:; d E: 

rEfel'"&ncia . aplica nd o-se o dobl'"o em caso de I'"eincid&ncia. 

Hospedar cl'"ianc;:a ou ado]esceflte. (·11.":· <:, ···1 r· (.J. 1·'·1 •.. 
o \ •• 0 ,0 <:: 0.0 

panhado dos pais ou I'"esponsável 
C)U da autoridade Judiciária. em 

t . ,., . , I ' 
C,lj çOll·1 ..... Ij OIP 7-"'~C- ~cc·p r- ( · E-~r~~. _ , . C\ . I A. ct v .•. I! ""' .. , I I .. <.i • . .• 1 _ '" ..• > 

h ot e 1. p E'n sio 7 mot: e 1 01.1 c: on 9 f.:-n elr e ~ 

P (-:: n cl 
cI(~ rf:'ferência ; em 
poderá determinar o 
... , ,~) di·" " . ...... .. ':' -r.\ .. ) n 

q u el 1 q u (~I'· 
,.) 0 11"' ". t· " c, . c:., .:>. d 

f.lI'. t • 
mE:· I (] r C OI)) 

l..e i : 

..• 111 1..\ 1 r.. ";.' (:li::- .).'>0 (cl i::- ·"') .". r.:; 0 (C· I' I·' <:' i j .:.' I) .t. .") c: ":1 1 ··!I r' I· ( .. , <::. ~\ \_ . . 'o . -.::. A .. Q \.o. \. j r .'\ L ~ . <.\ . ..1' (. .\ <: .. • .. 

caso ele l'"eincidil1cia. a autol'" i dade Judici~ria 
fechamento do estabelecmento POI'" até 15 (quin ·-

263. Transportar cl'"ianc;:a 01.1 adolescEl1te . 
inobsel'"vância do d isp osto nos art 1905 78. 

POlr 

79 (.:.:. 

Pena - multa dE 3 <t r ês) a 20 (vinte) salários de 
refer~ncar apl icando-se o dobl'"o em caso de reincidência. 

Art. 264. Deixar o rEsporlsá v e l POI'" diversio ou es
pet áculo p~bl ico de afixar. em lugal'" v is (ve l E de f ácil aCESSO r à 
EI1trada do local d e exibi,io. informa,io destacada sobre a nature-
.. :, ..... lI ... , (., I· V E~ I" s· ~.: (.) C) 'j t::. c· p. "-' t .,~{ c· I' J ') i"' .. : 1.' ..• , I· v a 1.".' i . .. ~ "" ·1·" E' c: ' J ;::. c· ·1 ·r ·1 C" ..... (·1 ... ' 1"1 ( .. , (" E:' r' .... ..... (;\ J (:\. o. (;\ • ç. _> ~ (;\ .. A. \ ç,;. <..( 1- ( ~\ ,,<: \'::. \. (."\, C\ 4 •• ,~ 0.0 • •• <:\ . (: \ ,.... 

t i f i caclcl dE· c 1 a ~;s i f i caç:ão: 
, 

F> ~ •• ' I', ".' 
"0 '!:;\ - Inulta de 3 <tris) a 20 (vinte) salál'"ios eI (.":: 

-{' " . Ir ':.' . '·:' 1'· .;., r) c· I ... ' \_ '".0 \.. . . (;\ r apl icanelo-se O dobl'"o em caso de l'"eincid0ncia . 

Art. 265. AnunciaI'" pe c;:a s teatl'"ais, filmes 01.1 quais
quer' repl'"esenta~~es ou espetáculos, sem indicar os 1 imites de ida·· .. 
, r, I ele a que nao se recomencem= 

PEna - multa ele 3 (tris) a 20 (vinte) salários ele 
eferincia r dup1 icada em caso de I'"eincid&ncia r ap1 icá vel. separa'

damel1te , à casa de espetáculo e aos dl'"9ios de divul9a~ão ou publ j 

c: i d adt-:~ " 
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Art. 266. Transmit ir, através de rádio ou 
~:>ão 7 f~'SfJ E't <:\C ul o E.'111 hor ár' i o d i V f:"r so do autor' i ~::.<:\d o ou ~;E~m av i so 
sua classifica~ão= 

Pena _. multa de 20 (vinte) a j.00 (Cf::-m) ~:;al(:\rios dE.' 
refer~ncia; em caso de reincidência a autoridade Judiciária poderá 
ciet~rminar a suspel'lsão da programa~ão da emissora por até 2 (dois) 
(.t '1 .." .. 
.I (;1 ':::. " 

Art. 267. Transmit ir, no todo ou em parte. através 
de rá(Jio ou televisão, Espetáculc) considel"ado inadequado pelo 61""-

~, t 
~J ao c omp ~:: . E.'11 t e ~ 

1
, . 

_. '" I ()". <:\ .:> 
., . 

Clal"la 

Pena - multa de 50 (cinqUenta) a 200 (duzentos) sa
de refer~ncia~ em caso de reincidência, a autoridaJe Jud i-
'I' ,., ,.., I podera cetermlnar a suspensao da programaçao ca emissora 

por até 5 (cinco) dias. 

Ar·t. 268. E>: ibir' filnH:", trailer, peç:,':\, <:\mD~;tl"(:\ 

cOflginere classificado pelo 6rgão competente como inadeq ~lado 
c:riarl~as ou adolescentes admitidos ao espetáculo: 

OI,! 

Pena - multa de 20 (vinte) a 100 (cem) salários dE 
r'eferinc:ia; n a reincidincia a autoridade Judiciária p()c!erá deter
minar a suspensão do espetáculo ou o fec hamento do estabelecimento 
por' ,ü é 1 5 (q u i n ;;,.~ E:) d i as. 

269. Verlder ou locar a criança Ol! adolescente 
fita de programa,ão em v(deo, em desacordo com a class i ficaçãcl 
atribuída pelo 6rgão competerlte= 

I"E·fE·I'· inc i ar 
<:l E.'t e 1" IH i n ar' 
t ' > " - , (; ' ... 1 (;l. .:> li 

Pef,a - multa de 3 Ctris) a 20 (v in te) salários de 
em caso de reincidinca r a autoridade Judic iária poderá 
o fechamento do estabelecimento por até 15 (quinze ) 

270. Descumprir obrigação COllstante dos art 1-
90S 73 (~' 74 desta LE.' i :: 

Inulta de 3 (tris) a 20 (vinte) saláv'j os de 
refer~ncja. dupl icando-se a pena em caso de re incidincia. sem pre ···· 
J 1.1 í ~·~o de <:\p r' E:~:~1l ~:>ão da r-f::V j s t c\ 01.1 p ub 1 i c aç ~\C) .. 

Art. 271. Deixar o responsável pelo estabelecimento 
ou o enlpr'esário de observa r o qUE disp~e esta Lei sob r'E o acesso 
de criança ou adolescente aos locais de diversâo. ou sobre sua 
FJar·ticipa~ão rIo espet~cl.1lo. 

Pena - multa de 3 (tris) a 20 (virlte) salários de 
em caso de reincidinca a autoriJade Judiciária poder'á 

o fecllamento do estabelecimento por até 15 (q~!inze) 
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DI SPOS I ÇõES FINAIS E TRANSITóRIAS 

A~t. 272. A Uniio. os Estados e os Munic{pios r nCJ 
prazo de 90 ( rl OVet,ta) dias contados da publ ica~io deste Estatuto. 
elabo~ario projeto de lei dispondo sobre a cria~io ou adaptaçio de 
~i€ US dr'gios ~s diretrizes da pol ftica de atet'ldinl€tl to fi>:adas no 
':\I,·t i 90 8:3 .. 

AI~t . 27:3. Os cOlltr ib uintes do imposto cJe rerlda po
der'~o abater da renda bruta 100% (cem por cento) do valor das doa '
~aes feitas aos fUfldos cont:v'olados pelos CO I, selhos Municipais, Es
taJuais e Nacional de Defesa da Criança e do A(Jolescent:e, observa
do C,t seguintE~: 

I limi te de 10% (dez por cerlto) da rerlda bruta 
para pessoa f(sica; 

11 -- 1 imite de 5% (cinco por cento) da renda brlJta 
para pessoa jur(dica .. 

§ 10. As dedu~aes a que se refe~e este art Igo t,io 
I.':. ,~. {. ?í (" <:' 11 J' E' " t .. , <:. ;,'1 01,1 t I" o C' 1 " 'li " t (~' ". E' t ·· t '.'> I.) (~' 1 r.:- C " d (., I". rI -:\ 1 !:,.' (:I i <:; , ":I ç' ~; (" d ") in ···· < •• •• • t. J .:>. • (;\::> ~ ., •••• , .::> e\L • \';.. J._ I . • .. . :1 .... 1 I. ,e ... ) .. lo I 

Flosto de rerlda, ne,n excluem ou reduzem outros berleffcios ou abat i
mentos e deduçaes em vigor, de maneira especial as doaçaes a enti ·· .. 
dades de util idade p ~bllca. 

g 20. Os Corlselhos Municipais, Estaduais e Nacio'1al 
d E~ D E~ f E' !:; a ti a C ". i a n ç: a E' d o ~i rJ o 1 e~:; c e n t E' f i >: a d~ o c '" i t ("h' i (J s d E' U til i .... 
zaç~o, atrav~s de planos de ap) icaç~o, das doa~aes subsidiadas e 
demais receitas, apl icando necessariamente percentual para irlc en .... 
t ivo ao acolhimento, sob a forma de guarda de crian~a ou adoles-
cente drfio ou abandonado. na forma do disposto no art .. 
30., VI, da Const ituiçio Federal. 

'") '0) ";' 
1:_ I: •• l )' F .. , 

Art. 274. ~ falta dos Conselhos Murlicipais de Defe
sa da Crian ~a e do Adolescente. os registros. inscr' i~rres e altera"
ç:aes a que se referem os artigos 88, par~grafo ~n ic 07 e 89 desta 
Lei serio efetuados perante a autoridade Judiciária da comarca a 
que pertencer a el·ltidade. 

. !. c· , ".' " . E' " . .ç;:.J.<~\ .::>r 

t(JridadE~ 

") 7 r." 1:_ ... J. 

as (:d:v·ibl.liç:a~,s a 
jud ic i ár' ia .. 

Erlquanto nio instalados os Co nseltlos Tu-
1 f · I '" . I • 1.'.' (O' "'- C (" I" . I~' V' 1 C .", ," ". 1.'.' Ir .. , C) 1.'.' ' . ' L~ ". (" , ( ' ".\ ' " I:) (.,' .\ .. ,' ç.. •• _ . •• J I\:;.. (;\ _"> _> ç;:. c\ \ •• , .. \";. .• r • <. .!) •• <.\ au· .. · 

(::wt. 276. O Decr'eto-'1ei 1'1 0.2.848, dE' 07 de dE:·:<:em· .. · 
br'o de 1940. Cddigo Penal, passa a vigorar com as SEguintes alte·· .. 

'" 
'

" '''' r" o <" ". ~ <:\ y. "Ç. . . .) 

n /. ) .I. Ar' t .. i 21 .• « • u q " n " • • • • ft " " n q q n h " Q " U • " u n • U II " » n n a « q 

§ 40. No homicrdio culposo. a pena i aumentada 
de um terç:o. se o crime resulta de irloGservincia de r' e
gra ticnica de profissio. arte ou ofreio. ou se o agente 
deixa de prestar imediato socorro ~ v{tima, ni() procura 
diminuir as conseqUincias do seu ator ou foge para ev i '-
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tar prisâo em flagrante. Sendo doloso o homic{dio r a pe-' 
11a é aumerltada de um terç07 se o crime é prat: icado con
tr'a p essoa menor de catorze anos. 

~,~) Art. 129. " " • n " " " " " " " " " • • " " " nu" n u u " " n II " " n " n II " " " 

§ 70. Aumenta-se a pena de um ter~o. se ocorrer 
qualquer das tlipdteses do art ig o 121, i 40. 

§ 80. Apl i ca-se à lesâo culposa o disposto 
50. do ar'tigo 121. 

"', ) .;) 
" • " " " " " " n " " u " " " " u " " " " " II " " " n n " n n " n « n " " 

§ 30. Aumenta-se a pena de um terço. se o crlnle , 
E' praticado contra pessoa menor de catorze anos. 

4) Art. ~~j,3. " " " n n " n n " " n _ H n n n n n « n n nu» « " " " " " n " n • " n I I 

Par~grafo ~n ico. Se a ofendida ~ menor de cator--

Perla - reclusâo de 4 (quatro) a 10 (dez) anos. 

n " n u n " n n " n " n " n " " " " " " n » n " » " " " » " " " n n " " « 

Par~grafo ~nico. Se o ofendido ~ Inerlor de cator-

Perla - reclusâo de 3 (tris) a 9 (nove) 

AI" t .. 277. O art igo 102 da Lei d (':': 
clezembro de 1973, fica acrescido do seguinte 

no. 6 .. 0:1.~.'.i}, 
iteln~ 

"Ar-t:. :1.02 . " " u " n " " nu" n " • " " n » " " • " n " " u « " " " " " u " n n " Ir 

6c).) a perda e a suspensâo do p~trio poder. " 

Ad: • ,., /'" C> A '[ lI) P I" 1::',' ) '" ,- N '''' c' " c' 11 ",\ 1 ,=, ('I (,:' I" -,i I' " :, <g '" -,~ f " .. , -,\ <; (" -: c.. \;)" .. \-;. _> (:\ (;\.. ) c. \-;;. . .. II <: 0'0 C:\ \.. c.._ J <.t 

Ulliâo r ela aelmini~:;tf'eiÇ:~\O dir(d:a ou indi,"etei r incll.!~:;iv(~ fl.lnd':\\í:ões 
, , .. ',:' ,\, " t' 11 "(" '" (;' 1:.' I" ",' I') t' " (J'" <.. I') (!' 1 c' P C1 d '" ,r P 1.1' 1'\ 1 " C (') F, 1:.' cl E' ,', .. : '.I.' , ~i '" C', I" (" V (::' f' q (" t=' (J I' .... 1 , ... \, " j <:\::> '" .1 <C\ , <:\ :!> '" ! ,'" '" " \~, .. <,I 'I ' 11.) " <,I ,) '" 

~~o popular do te>:to intEgral deste Estatuto. que será posto à 
disposi~âo das escolas e das ent idades de atendimento e de defesa 
(" () '" eI,' '" E,' " t (" '" (,) ':\ ... ) 1 • •• • 1.,) .<. cr,an~a F do adolescente • 
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'")79 r-. ./ " 1::- , .. ,\. .. I .,' _ .. " \. c\ , ... f:. , ent~ar~ e m vigor 90 t' ,.. {" \I' (:.' ,.. .\. .. :\ ) , I.J .. I I. c. . 

1'1 " .• , ," - ") O' s' ... (;\ .:) <."\ r .. sua 

tubr' o elE' 1979 
t Ir ·.1 r' " C .• IeI. J. 

11
' ,., 

PI.1:i . , c: (;I ç: ,:\0 .. 

Art. 280. REvogam-se a LEi no. 
(C6d igo de MEno~es)T e as dEmaiS 

r:;ENADO FEDERAL 1 Et1 Js DE 

SENADOR ,F_SON CARNEI . 
pr~ _SIDENTE 

6.697, de 10 de 01.1-
t • .'" .. , , ,o: 'J {'i '.:' , ,.. {', (::. ' ''. c·,·· (- (l ,.. . ... \. ,,'1 . _, v· . .. _. <;.11 ... I 

DE 1990. 
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LEGISLACAo 'CITADA, ANEXADA PELA COORDENACAo 
5 5 : " . 

DAS 'COHISSOES PERMANENTES 

~ ~ ._---------------, . . 
Título VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

. . . -... --------------.----- --- -_. 
CapítuIoW 

DA FAMfUA. DA CRlANc;A. 
DO ADOLE8CEI'fTE E DO IDOSO 

-.. . _-_._ . _----- ---- -- -- --... _----- --------- ---
Art. 227. É dever da famOia, da sociedade e do Estado asse

gurar li criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o 

direito li vida, li saúde, li alimentação, li educação, ao lazer, 

11 profissionalização, 11 cultura, 11 dignidade, ao respeito, 11 liber

dade e li convivência familiar e comunitária, além de colocá-los 

a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 

violência, crueldade e opressão . 

...... ~ ~--- - - ------ - - - -------- --- - ------_ . _-
§ 3- O direito a proteção especial abrangerá os seguintes 

aspectos: 

. . , .• ••• ~ • • • • •• • • • --- - ------ - .- - •••••••••• . . ~ ~ .-. I 
VI - estimulo do Poder Público, através de assistência 

jurldica, incentivos fiscais e subsídios. nos termos da lei. 80 

acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado; 

. . _-----_.------------------_.-----.---;--_ . . ~ . 

. .. . ....... _--------------------------.-----_.- .. 

LEI N.O 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 - INSTITUI O 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (I) 

, 

. . . ........ .......... .. ..... ~ ..... : .. . ......... .. ...... . .. .. .. . ... ., . ... .. .......... . .. . 

nruLo íl- DAS PARTES E DOS PROCURADORES 

.. .. .. _ ., .... _ . ............. . .... .. ... .. .. ....... ... . 
CAPITULO 11 - DOS DEVERES DAS PARTES E 

DOS SEUS PROCURADORES 

Art . 20 - A Kntenc;a condenará o vencido a paaar 110 vencedor as des

pesas que antecipou e os honor'rios advocaticios . Essa verba honor'ria será 

devida . tambim. nos casos em que o advollado funcionar em causa pró-

pria. (I6a) . 

. -_ ... _. __ .-_._._ .. -._.--_ ... -..... _- ~- . 
. . -- -,-4~"- :: -Na: ~;:s;s de pequeno valor e nas de valor inestimivel. bem ~om'; 

naquelas em que não houver condenaçilo ou for vencida a Fazenda Pública. os 

~ ...., lIudos _te apredaç'" eq1litatiya do j1Ib. ..... tIIdu .. 

~ dai Ietraa • a e do p • .". Ulterior. (18) 

LEI N9 7.347, de 24 de . julho . de 1 985. 

Disciplina a aç~o civil p~blica 

de responsabilidade por danos ca~ 
sados ao meio-ambiente. ao consu 
midor, a bens e direitos devalor 
artíst i co, estetico, histórico, 
turístico e paisaaistico (VETADO) 
e dá outras providencias. . 

- - - ------- - ----------- - --_.-- _. -- ~ ~- - - ---_._-_ . .... 

~ 
, 

: 

-.,. 

• 
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.LEI Pt.· • .015 - DE 31 DE DEZEMBRO DE 1m 

DISPOE SOBRE OS REGISTROS POBLlCOS E DA 
0t.rrRAS PROVID2NCIAS. (13) 

• 1 1. '1' • • ' · " · ··· · ... • 

~ ........ . -... ~ ... •..... . -. 

11TVLO o - DO DGISTRO CIVIL DE PESSOAS PtAroaAIS 

---------_ .........••.. _--_.---. . . ... --_. ---- . 

CAPtTULO XII - DA A VERBAÇAO 

.... in: iÓ2' .:.. N~ i~ d; ~~t:~ ~ -a~: - - - - - - - - - - • . - - . .. - -

1.°) as sentenças que Julprem ilqltimOl OI filhOl c:oncebidOl na constlncia do 
CIUUl~to; . . 

2.°) as sentenças que declararem ... tima a filiaçlo; 
3.·) as escrituras de adoçlo e OI atOl que a dilsolftrem; 
" .0) o reconhecimento judicial ou yoluntlrio d, "Ibos lleptimos; 
S.·) a perda de nacioaa1idade bruileln. quando comunicada pelo Miniltmo 

da Justiça . 

.. _---_ ... _-----_ .. -.---------_ ... ----------_ ••. . . .. . . 
, -----_._--_.-_.-._ .. . . _--_._---_._---_ ...... _- - _.- _ .... . 

DECRETO-LEI Pt.· ua, DE 7 DE DEZEMBRO DE.940 ,e, 
CODIGO PENAL 

PARTE ESPECIAL 
TITULO I - DOS CRIMES CONTRA A PESSOA (U) 

CAPITULO I - OOS CRIMES CONTRA A VIDA 

a..Irid .. ~.rl. 
An. 121 - Matar aI,uém : 
I'tna - reclusio. de seis a vinte anos. 

C-. DlnlIIIIIçie ..... 
§ 1.° - Se o .nte comete o crime impelido por moti~ de relevante valor 

sociAl ou moral. ou sob o .dominio de violenta emoçlo. 1010 'tm se,uida a injusta 
prO..ocaçto da ",lIima. o juiz pode reduzir a pena de um sexto a um terço . (69) 

.... Irid .. QIuIIIfknIe 
§ 2.° - Se o homicidio i cometido: (70) 

I - mediante p.,a ou promeS5a de recompen58. ou por outro motivo torpe : 
" -'por motivo fútil: 

111 - com empreao de veneno. foto. explosivo. asfixia. tortura ou outro meio 
insidioso c cruel. ou de que poS58 resultar periao comum; 

IV - 'traiçAo. de emboscada. ou mediante dilsimulaçta ou outro recuno que 
dificulte ou tom~ impos',ivel a defC58 do ofendido: 

V - para aasqurar a exltuçlo. a oc:ultaçAo. a impunidade ou vant.m de 
outro crime : 

~na - reclullo . de doze a trinta anos . 
HI IriII .. C ..... 

~ J. o - Se o homicídio' culposo: (7 I) 
~na - detençlo . de um a tft, anos . A ___ .r-
§ 4.0 

- No homicídio culposo. a pena i aumentada de um terço. IC o crime 
resulta de inobse,..'ncia de re,ra tknica de profiulo . arte ou oficio. ou se o .nt~ 
deixa de pn;star imediato socorro' vitjma. nlo procura diminuir as con,eqllincias 
do seu ato . ou foae para evitar pri,1o em n.,rantc . 

f S.· - Na hipótese de bomlddlo culpoao, o juiz podcr' dcixar d~ apli
car a pena, te as C:ODleqUenc:ias da lnfraçlo atlnalram o próprio aacnte d~ 
forma tio ara"c que a unçIo peDal 'te tome .demec:eu6rla. (71.) 

., . . . --- ....... ---------_ .. _- ------- --.. --- . . . -... .. .. ~ 

CAPiTULO 11 - DAS lESOES CORPORAIS 

Lnio~aI 
An . 12'1 - Ofender a integridade rofporal ou a saúde de outrem : 
~na - deten~lo . de três rneies a um ano . 

lAüo (MporaJ ele Naaureu Gra>e 
~ 1." - Se resulta : 

I - incapacidade para as ocupações habituais . por mais de trinta dias: 
11 - periao de vida : 

111 - d~bilidad~ perman~nte de membro . sentido ou funçlo : 
I V - acelera~lo de pano : 
~na - reclusio . de um a cinco anos . 
~ 2." - Se resulta : 

I - incapacidade permanente para o trabalho : 
11 - enfermidade incurável : 

111 - perda ou inutiliza~io de membro. sentido ou funçlo; 
IV - deformiilade permanente : 
V - aborto : 
~nà - recluslo. de dois a oito anos . 

Lnio Corporal Seplda ele Morte 
§ J. o - Se resulta mon~ e as circunstâncias evidenciam que o 8jlente nlo quis 

o resultado . nem assumiu o risco de produzi ·lo : 



"'-na - rechl5io. de quatro. dou ano5. 
DI.I •• If ....... 

11 4." - Se o ~ntel:ometeu o crime impelido por IIIOti~ de relevante valor 
iOCial ou moral ou iOb o domlnio de violenta emoçlo. 1010 em squida • injusta 
pro"ocaç'o da vitima . ° juiz pode reduzir a pena de um sexto. um terço . 

s. ........... ,.. 
li 5." - O juiz. Rio sendo ,raves li le56es . pode linda substituir a pena de 

detenç'o pela de multa . de vinte centavos a dois cruzeiros : 
I - se ocorre qualquer das hipóteses do pará,ralo Interior ; 

11 - se as ~sóes 510 rc:ciprocli . 
lMio Cerperal C .. ,... 

li 11. " - Se a lesA0 é culposa : 
"'-na - detenç'o . de dois meses a um Ino . (73) 

04_ ........ 
li 7. " - No caso de lesA0 culposa. aumenta-se I pena de um terçb. se ocorre 

qualqutr das hipólese5 do art. 121. li 4. n . 
I 8.· - Apllca-sc: iaualmente l Ialo culposa o disposto DO f 5.· do art . 

121. (731) 

CAPITULO 111 - DA PERICLIT AçAO DA VIDA E DA SAÚDE 

M •• -TnloI 
An . 136 - Expor a perilO a vidl ou a saúde de pc:5iOa sob sua autoridade . 

rda ou viailânda. para fim de educaçlo. ensino. tratamento ou custódia. quer 
'vando-à de alimentaçao ou cuidados indispenúveis. quer sujeitando-a a trabalho 
cessivo ou inadequado. qúer abusando de: meios de correçio.ou disciplina :' 

"'-na - detençlo. de dois meses a um ano. ou multa. de dnqOenta centavos a 
cruuiros. 

§ I. o - Se: do fato resulta leslo corporal de natureza ,rave: 
"'-na - recluslo. de um a quatro .lnos. 
§ 2. o - Se resulta a mone : 
"'-na - reclusio. de quatro a dol,C anos . 

. . ........ --_ .......................... _--_ ... . ........ .. ..... . .. ... 

TITULO VI - DOS calMU CON'l;llA OI COITVMU (WI!) 

CAPITULO I - DOS CRIMES CONTRA A LlBEIlDADE SEXUAL 

Eltuprv 
Art . 213 - Conatrln,er mulher I conJunçlo C:lmal, medilnlc: Yiolloc:l. 

ou ,ran amea,l : 
Pena - reclullo, de: tre. I oito anos. 

Alc:DtacIo Violento ao Pudor 
Art. 214 - ConstraDler aI,u~m, mediante violencla ou ,rave ameaça, I 

prltlcar ou permitir que com ele se pratique lto IlbldlnOlO dlveno da con
Junç10 ~al: 

Pena - reclullo, d! doll_a ~e_~~ . 

. . . ........ -_ ... . ........... .. . ... ______ ••• a • •• ___ _ ••• ••••• • ••• • • . 

LEI N." "''' - DE li DE OUTUBRO DE 1'" 

INSTITUI O CóDIGO DE MENORES 

CóDIGO DE MENORES 

- - ... -.. .. ...... ... .... .... ..............•....•..••.•.•..•... . , 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n9 193, de 1989 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e 
do Adolescente, e dá outras providên 
cias. 

Apresentado pelo Senador Ronan Tito. 

Lido no expediente da Sessão de 30/6/89 e publicado no DCN (Seção 11) 

de 1/7/89. Despachado à CAS, (competência terminativa) onde poderá 

receber emendas, após sua publicação e distribuição em avulsos, pelo 

prazo de 5 dias úteis . 

Em 1/9/89, a Presidência comunica ao Plenário que determinou a remes 

sa da matéria à Comissão Temporária constituida para estudar oPLS 

n9 255/89, do Senador Nelson Carneiro, que institui o Código de Meno 

res e dá outras providências. 

Em 20/3/90, a Comissão aprova o Parecer do Relator Geral, na integra, 

e por unanimidade. 

Em 22/3/90, é lido o Parecer n9 48/90 da Comissão Temporária. 

Em 25/4/90, usam da palavra na sua discussão (7a.sessão), os Srs. Se .-
nadores: Nelson Carneiro, Cid Sabóia de Carvalho, Leite Chaves e Mau 

ro Benevides. É lido e aprovado o Requerimento n9 78/90, do Senador 

Jamil Hadda~ de encerramento da discussão. Passando-se à votação do 

Projeto é lido e aprovado o Requerimento n9 79/90, do Senador Jamil 

Haddad, de destaque para votação em separado do art. 136 e seus 

parágrafo~ do projeto. Aprovado o Projeto, ficando prejudicados ' os 

PLS n9s 255 e 279/89, que tramitam em conjunto com a matéria. Passan 

do-se à votação do art. 136 e parágr'afos destacados, é o mesmo rejei 

tado. Passando-se à votação das emendas, são lidos e aprovados os 

Requerimentos n9s 80/90, de destaque para votação em separado da e

menda n9 12; e 81/90, de destaque para votação em separado da emenda 

n9 15. votação em globo, das emendas n9s J 3,5, 7 alO, 13 e 14,16 a 

18, 20 a 22, 24 a 35, de parecer favorável, são as mesmas aprovadas. 

são rejeitadas as emendas n9s 2 e 6, de parecer contrário. ~aprovada 

a subemenda apresentada à emenda n9 1, ficando prejudicada a emenda 

n9 1. Aprovada a subemenda' apresentada à emenda n9 19, ficando prej~ 

dicadas as emendas n9s 4, 11 e 23. Passando-se à votação da emenda II 

n9 12, - destacada, é a mesma rejeitada. É igualmente rejeitada a emen 



~ .. . , 

da n9 15, destacada. À Comissão Temporária para a redação final. 

Em 17/5/90, é lido o Parecer n9 142/90, da Comissão Temporária,o 

ferecendo a redação final. 

Em 25/5/90, discussão encerrada após usar da palavra o Senador" 

Gerson Camata. Considerada definitivamente aprovada a Redação Fi 

nal, nos termos do art. 324 do Regimento Interno. 

À Cãmara dos Deputados com o oficio SM-N9.l42, de 25.05.90 

MGS. 
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COGRO EKA;. ,\li DE COMUNICACnES 
r'R e T~ C O lO GERAL 

Em J.S de maio 

Senhor primeiro Secretário, 

de 1990 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos 

termos do art. 65, da Constituição Federal, o Projeto de Lei n Q 

193, de 1989, constante dos autógrafos juntos, que "dispõe sobre o 

Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de elevada estima e malS distinta conside-
-raçao. 

UlL'UJOR POMPEU DE SOUSA 
... . 

Primeiro Secretário, em exerC1C10 

cV3 
PRIMEIRA SECRETARIA 

EmdAl.a5..J W Ao Senhor 
&ecretório-Geral da Me_" 

= . . ~ ~IZ HENRlQU 

fIkDeW Sec;r&tário 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

mel. 



SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N° 193, de. 1.989. 

Disp:;e sobre o ESTATUTO DA CR IANCA 
ADOLESCENTE, e dá outr~s providênc i~5. 

o Congresso Nacion~l decreta : 

LIVRO - I 
PARTE GERAL 

-TÍT!lI O I - DAS DISPDSICÕES PREI IHINARE5 

E DO 

Art. 1! - Est~ Lei dlsp~e sobre a protecão Especial 
à criança E ao adolescente. 

Art. 2! - Considera-se criança, para efeitos desta 
Lei. a pessoa ati 12 (doze) anos de idade incompletos, E adoles
cente a,qlJela entre 12 (doze) e 18 (dezoito) anos de ida.de. 

Par'grafo ~nico - Nos casos expressos em lei. apl i
ca-se excEPcionalmente est~ Estatuto às pessoas entre 18 (dezoito) 
e 21 (vi~te e um) anos de idade. 

Art. 3! - A criança e o adolescente go=am de pro
lac l
o de-

tecia especial e ser-lhes-ia proporcionadas oportunidades e 
lidades. por lei ou por outros ~eios. a fim de lhes faC ilItar 
senvolvimento físico, ment~l. mor~l, espiritlJal e social, e~ con
di~Q~s de liberdade e dignidade. 

Art. 4! - ~ dever da família, da comynidade. da 50-
ciedad~ em geral e do Poder P~blico ass~glJrar, co~ absolyta prio
r idade, a efet i vaçio dos di r4f I tos referentes à v i da, ~ salÍde. à 
411 imentaçio, à edycaçio, ao l~zRr, ~ profissionalizaçio. à. cI1lt'1-
ra, à. dignidade. ao respeito, ~ 1 ib~rdade e à convivência lamil iar 
e c OA}IJn i t ir i a • 

Par~grafo ~nico - A garantia dR prioridade com-
preende : 

I - a primazia dR receber proteçio e socorrb em 
quaisquer circynstincias; 

II - a precedência no atendimento por serviço de 
relevincia p,lbl ica ou drgio p~blico de qyalqyer Poder; 

III - a prRIerincia na forNulaçio _ na e xeclJcio das 
polit icas sociai~ p.jblic~s; 

IV - o aquinhoa ... nto privilegw.do de reCl1rsos p-l
blicos nas ~reas relacionada~ CON a proteçio ~ infincia e* à J'lven
t 'ld e • 

Art. 5! - Nenh~m. crlanç. o~ adole~cente ser~ obje 
to dE' q11alqlJer for",~ de negllgincia. discriraina,io, e :< ploracio, 
violincia, cr11eldadR e opr ••• io, punido na forma da lei qUal~'ler 
atentado, por ~çio OIJ omissão, aos .eu~ direitos flJndamentais. 

Art. 6! - Na Interpretação dR,ta L.i levar-se-io e~ 
conta os fins socl~is a ql1e ela se dirige, as eXlginclas do bem 
comum. os direitos e deveres Indlvld'Jals e colet IVOS, e a condição 
pec1Jl iar da criança e do adol~scente como pessoas em desenvolVI
mento. 

TiTlI! O II - DOS DIREITOS FIlNDAMENTAIS 

CAPÍTULO I - DO DIREITO A VIDA E À SAúDE 

Art. 7! - A criança e o adolescentE' tim direito a 
proteç~o ~ Vida e ~ sa,lde, mediante a efE'tivaç~o de po) ít Icas so
ciais p,lbl icas qlJE' permitam o nascimento e o d~senvolvlmE'nto sadiO 
e harmonioso, em condic3es dignas de e:<lstincla. 

Art. B! - ~ asseq'Jrado ~ g~stante, atrav~s d~ sis
tema ~nico ~ descentral izado de sa1jde, o atendlmE'nto pr~ e perlna
t a I _ 

§ 1! - A gestante seri encaminhada aos di fE'rentes 
níveiS de atendimento, seg'Jndo crlt~rlos m~dlcos específiCOS, obe
decendo-se os princípIOS de regional izaç~o ~ hlerarq'll~açio do 
sistEma. 

~ 2! - A partlJrlente ser~ atendida prefE'r~ncialmen
te pe lo mesmo m~dlco que a acompanholJ na fase pr~-natal. 

§ 3! - InctJmbe ao Poder Pllblico propICiar apoIo 
aI imentar .à gestant~ e à n'ltr I:: qlJe dele necessitem. 

Art. 9! - O Poder PllbllCO E' as demaiS inst ittJ.lções 
propiciario as condlç 3es adeq!Jadas ao aleitamento materno. IncllJ-

sive aos filhos de m~es submet idas a ~edida privat iva de 
de. 

I i b .. rd .. -

Art. 10 - Os hospitais e demais estabelecimentos de 
atençio à salide de gestantes, p,lbl icos e particlJlares. sio Obriga
dos a : 

I - mantE'r registro das at ividades 
atrav~s de prontu~r ios individ11ais. pelo prazo de 
anOSi 

desenvolvidas. 
18 (dezoito) 

11 - ident ificar os partos, ~ediante a obten~ão de 
Impressio plantar do rec~~-nascido e digital da mie. se~ prejuízo 
de butras formas nor~at izadas pela autoridade adMinistrativa co~
petente; 

III - proceder a exames visando ao diagndst ico, te
rapilJt ica e aconselhamento das doenças devidas a erros inatos ao 
metabol ismo do rec~m-nascido, bem como a orientar os pais sobre 
possíveis malformaçSes congªnitas e outros proble~as gen~tic05j 

IV - fornecer ~ parturiente ou a seu respons~vel. 
por ocasião da alta médica. declaração de nasci~ento onde const.~ 
necessariamente as intercorrências do parto e do desenvolvi~ento 
do neonato. 

V - manter alojamento conjlJnto. possibilitando ao 
neonato a permanincia junto ~ mie. 

Art. 11 - ~ assegurado atendimento ~~dico ~ crian
~a e ao adolescente, atrav~s do sisteNa ~nico e descentralizado. 
garant ido o acesso IJniversal e iglJalitirio às aç3es e serviços pa
ra promoção. proteçio e r«clJPeração da s~ude. 

§ 1! - A crian~a e o adolescente portadores de de
ficiªncia fisica, sen~orial ou ~.ntal rectberio atendimento espe
c ial izado. 

~ 2. - Incumbe ~o Pod~r P~blico forn~cer gr~tult~
~entet ~queles que n«c«ssit.re~, O~ .edicamentos, prdteses « ou-

tros reC'Jrsos relat ivos ao tl'"atamento 01J. reabil itação. 
Art. 12 - Os estab~leciment05 de atenç~o ~ sallde 

deveria proporc ionar condiç3es adeqlJadas ~ permanincia dos pais O'J 
respons~vel, nos casos de internaç~o de criança 011 adolescente. 

Art. 13 - 05 casos de syspeita OIJ confirmaçio de 
InalJ.s-tratos contra crlallça OIJ adolescente serio obrigatoriamente 
comun icados ao Conselho TIJ.te:lar da respect iva local idade. 

Art. 14 - O se~viça 11nico e descentral izado de sa~
de promover~ prpgramas de: assistillcia m~dica e odonto16gica para a 
prevE'nç~o das enfermidadE's q11e ordinariamente afetam a poplJlação 
111fallt i 1. assim como campanhas de ed'lcaçio sanit~ria para pais, 
Ine:strEs E' a1tJnos . 

Par~9rafo Ilnlco - ~ obrigat.iria a vaCinação das 
cr i anças contl'a ~s enfermidades endimicas nos casos recomendados 
!>elas a!Jtorldades sanlt~rias . 

CAp jT l1I O II - .D..O....OIBEITO A LIBERDADE, AO RESPEITO E à DIGNIJ1á.Q.E 

Art . 15 .- A criança e o adolesCEllte tiro dir~ito ~ 
liberdade. ao respEito e ~ dignidade como pes soas hlJmanas em pro
cesso de deSEllvolvlmento fíSICO. psicpJ.ico e social, e como s'ljei
tos de direitos CIVIS, htJmanos e SOCiais garantidos na ConstitlJi
çao e na.s leiS. 

Art. 16 .- O direito à. I ibe,-dade compreende, dentre 
OIJtros, os se9'1lntes aSPEctoS : 

I - liberdade de Ir I vil' e estar nos logradouros 
ptjbllcos e espaços con\llnitários. ressalvadas as restriç::;es lE'gaisi 

I I - 11 berdade de op I n i ão e de e :<pressâo; 
111 - 1 i berdade de crença e c1Jlto reI igioS05 j 
IV - 1 iberdade de br incar, prat ica r esportes e d j

vert Ir-se sad iamente, seglJndo as necessidades e caracter ist icas de 
S'la Idade, 

V-I iberdade de part ic ipar da vida fami I iar e co
mI1nit~ria, sem discriminaçSesi 

VI - 1 iberdade de part ic ipar da vida paI it ica, na 
forma da I~ii 

VII - llb~rdade de blJscar refl1gio, alJ.xilio e orien
tação qlJando vit i~izadoi 

VIII - 1 iberdade de recorrer à êllJ.tor idade competl!n
te em caso de col idincia dE' interesses com os pais OIJ respons~vel. 

Art. 17 - O direito ao respeito consiste na invio
labil idade da integridadE' física, p5Iq'J.ica e moral da criança. e do 
adolEscente, abrang~ndo a preserva.çio da imagem, da ident idade. da 
autonomia. dos valores, Idéias e crenças. dos espaços e objetos 
pessoais . 

Art. 18 - é dever de todos velar pela dignidade da 
criança OIJ adolescente. pondo-os a salvo de qlJalqtJer tra.tamento 
deslJmano, violento, aterrorizante! vexat,irio OY constrangedor. 
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CApjT11I a UI - ao DIREITO 1\ FAMil IA E A CONVIVêNCIA COMIINIT4RIA 

Secão I - Disposições gera i s 
Art. 19 - Toda criança ou adolescente teN d i reito a 

ser criado R educado no selo da fa~íl ia natlJcal .f excepcional~en

te. e~ 'a~il la 5ubst Ituta, assegurada a convivincia CON 05 Ne~bros 

de sua família R com as pessoas de sua cONunldade, como 'orNa de 

partlclpaçio na ~ocledade. 
Art. 20 - Os filhos. havidos ou nio da 

casamento, ou · por ado~io, t«rio os mesmos dlraitps e 
relaçio do 

qual I flca-

dades gov€rnamentais ou nia governamentais, sem autorlza,io j1ldj 

c ia!. 
Art. 32 - A coloca,io em lar slJbst ituto estrangeiro 

constitui med i da excepcional , somente admissivel na modalidade de 

adoçio, sempre preced i da por tutela. pelo prazo minimo de 1 (IJm) 

ano, para efe i to de estigia de convivincia, e desde qlJe esgotadas 

as possibilidades de manlltençio da criança na pr 6 pria fam i l ia ou 

e. novo lar no País. 
Art. 33 - Ao assllmir a guarda ou a tyt ela, o res

pons~vel prestari com prOMis so de bem e fielmente desempenhar o en

cargo, mediante termo nos autos. 

Sub~l?çj'a II - Da 9/~ard3 

Art. 34 - A guarda 
cia material, moral e edllcacional 

rindo a seu detentor o direito de 

pais. 

obriga à prestaç ã o de assistên

à criança Oll adolescente, confe-
opor -se a terceiros . incll1slve 

~ I! - A guarda dest ina-se a reg lllarizar a detencio 

de fato, podendo ser deferida 1 iminar ou inCidentalmente nos pro

cedimentos de tlltela e adoçio, e xceto adoçio Internacional. 

§ 2! - E!<cepc ionalmente, defer ir-se - á gllarda, fora 

dos·casos de tlltela e adocio, para atender a sltllaç3~s peclll iares . 

ou suprir a falta eventual dos pais Oll responsivel, podendo ser 

deferido o direito de representação, para a prática de atos deter

.. inados. 
~ 3! - A guarda confere ~ criall ca Oll ad o l escente a 

condiçio de dependente. para todos os fillS e e f eitos de direito. 

Art. 35 - O Poder PtÍbl ico Rst im'llará, através de 

assistência jurl' dica, incentivos fisc ais ~ sllbsídios , o acolhir.en

to sob a forma de guarda de criança ou adolescente .~rfio Oll aban

donado. 
Art. 36 - A guarda poderá ser revogada a qualquer 

tempo, mediante ato jlldicial fundamentado. havendo mot ivo razo'

vel, ouvido o Minist~rio Ptiblico. 

Sub.e .. !'" III - 0" tutel" 
Art. 37 - A tutela seri defer i da nos termos da lei 

civil, l crianea e ao adolescente at~ 21 (vinte e Ilm) anos Incom

pletos. 
Parigrafo 11nico - O defer imen to da tutela preisup3e 

a pr~via decreta,io da perda ou suspensio do p~trio poder. 

Art. 38 - Seri dispensada a especial izaçio de hipo

teca legal sempre que o tutelado nio possuir bens ou rendimentos, 

ou por qualquer outro motivo relevante. 
Parigrafo ~nico - A especializaçio de hipoteca le 

gal ser~ tamb~m dispensada se os bens, porventura existentes em 

nome do tutelado , constarem de instrumento pllbl ico. devidamente 

registrado no Registro de Im6veis, e s. os rendimentos fore~ sufi

cientes apenas para a manten,a do tutelado, nia ha~endo sobra sig-

nificativa ou provivel. . 
Art. 39 - Aplica-se ~ dest ituiçio da tutela o dis

posto no art. 25. 

0" ~d" .. á'o 
Art. 4t A adoçio regRr~ se-á segundo o disposto 

Art. 41 a adotando deve contar COM no .áKlmo 18 

(dezoito) anos. data do pedido. salvo se Já estivesse sob a guar

da OI' tl.tela do~ adotantes anterlor.ente àquela Idade. 

adotado. com os mesmos direitos e deveres . IIlCIIlslve 

desl igando-o de ql1alqll€r vinclllo com pais e parentes. 

pedimentos matrimoniaiS. 

filho ao 
sllc'essór ios. 
;a l vo os Im-

§ 1! - Se 11m dos c8nJIlges Ou concybinos adota o fi

lho do olltro, mantiln - se os vinclllos de fil laçio entr ~ o adotado e 

o C3nJ'lge Oll concubino do adotante e os respect IVOS parentes. 

§ 2! - ~ recíproco o direito sllcess .$rio entre o 

adotado. seus descententes. o adotante, SE'IlS ascendentes, descen

dentes e colaterais at~ o 4! grall, observada a orde m de vocaçio 

hered itár ia. 
Art. 4 3 - Podem adot~r os maiores de 2 1 

Ilm) anos, Independentemente do es tado c IYII. 
~ I! Nio podem adotar os ascendent€s e os II"mãos 

do adotando. 
~ 2! A adoçio por ~ I"hos os C~11JllgeS O'l COllcl1b,nos 

poder~ ser fo rmal I~ada desde ql1€ Ill" deles tenh~ cOJ"p l e tado 21 

(vinte e 11m) anos de Idade. comprovada a I!'s tabllldade conJIlgal 011 

concllb i nár I a. 
§ 3! - O adotante há de ser, PElo menos, 16 (dezes ·

seis) anos mais velho ql1e o adotado . 
§ 4! - Os divorCi ados e os JI1dlClalmente s€parados 

pOderio adotar CO nJl1ntamente, contanto ql1e ~ cord~m sobr e a gllarda 

e o regime ~e vIsitas. e desde q1le IlllClado o est~qlo de conwlvin

cia na const incla da sOCledadl!' cOnJl1qil. 
i 5! - A adoçio poderi ser d~f€rlda 

que . ap.5s inequívoca I"anl festaçio de vontade, v l€r ~ 

c urso do procedimellto. ~ntes de prolatada a Sl!'llt€nça . 

:\':1 a dotante 
f:11ecer no 

Art. 44 - A adoçio apenas será def .'! r I da q1lando 

apresente reais vantag~ns para o ad otando. se fl1nde em mot IVOS le

gitimos e seja ra=o~vel S!lPÓr que €Iltre o adotante e o adotado se 

estabelecera 11m vinculo semelhante ao da filiação. 
Art. 45 - Enqllanto não d~r cont a de Slla admlnls tra

çio. e saldar o sell alcanc~, nio pode o tlltor. O'l cllr~dar. adotar 

a pl1P 110, Oll cl1rat-elado. 

Art. 46 - A adoçio dependê do cons~nt Imento dos 

pais, Oll do rl!'presentante légal do adotando. 
~ I! - O consentim~nto sera dispensado em rela,io ~ 

crian~a Oll adolescente Clljos pais sejam desconhecidos Oll tenha~ 

Sido destitllídos do pátrio poder. 
S 2! - Em se tratando de adotando maior de 12 (do

ze) anos de idade, ser~ tamb~m necessário o seu consent imento pes

soaI . 
Art. 47 - A adoçio será precedida de estágiO d~ 

convivincia com a criança Oti adolescente, pelo prazo qllE' a a~tori

dade judici~ria fixar, observadas as pecul iaridades do caso. 

S I! - O estágio , de convivincia poder i ser dispen 

sado se o adotando nio tiver mais de um ano de idade. Oll se, qual

quer que seja a SIla idade, ja est iver na companhia do adotante dll

rante tempo suficiente para se poder aval lar da conven iência da 

const itlliçio do vínclllo. 
~ 2! - CIlmprindo-se o estagio de convjvincia no ex

terior, a sindicância será sI1bstittiida por informação prestada pe

la autoridade judiciiria do domicil ia dos adotantes, qlle poderi 

valer-se da colaboraçio de agência especial izada. 

Art. 48 - O v{nculd da adoeio constitui-se por SRn

tença judicial. qlle seri Inscrita no Registro Civil mediante man

dado, do qual nio se fornecer~ certidio. 
l I! - A inscri,ão consignará o nome dos adotantes 

c omo pais. bem como o nome de sellS ascelldentes. 

§ 2! - O registro origina l do adotado será cancela

do por mandado, a qllal será arqlllvado. 
§ 3! - Nas cert id3es do registro nenhlllna observaçio 

poder~ constar sobre a origem do ato. 
§ 4! - A crit~rio da autoridade jlldlC lárla. poder~ 

ser forneCida cert idio para a salvaqllarda de direitos. 

S 5! - A sentença conferirá ao adotado o nome do 

adotante e, a pedido deste. poderá" deterllllnar a modificação do 

S 6! - A adoçio prodll= sellS efeitos 

trinslto em JIllqado da sentença. e:<ceto 'la hipótese 

:\rt190 43 . ~ 5!. caso em qlle terá força retroativa à 

to . 
Art . 49 - A adoça0 ~ IrrEv09 ~vel . 

a partir do 
pr l!V l st ·l 110 

datado ,:.b, -

Art. 50 - A I"orte dos adotantes Ilio restabelece o 

Il~trlo poder dos pais Ilatl1rais . 
Art . 5 1 ' - A alltorldade J11diclária mallt€r ~. € In cada 

comarca OIJ foro r e gional. Ilm registro d€ crianças € ado ll!scentes, 

e outro de interessados cOllsiderados aptos ~ adoçio. devendo. sem

pre qlle possível e conveniente aos Interesse s da cr lanç~ Oll ado

lesc ell t.:!'. ser obedeCida a ordem de Inscrieao. 
~ 1! - O deferimento da Inscriçio dar-sE-á ap6s 

Ilrevla c0l1s l11ta aos .:,rgãos t~cnlcos do JIll::ado , OllVldo o 'Ministé

r 10 P I1b 1 I c o. 

sado não sat Isfl=er os reql1lsltos legaiS, 011 em qllalq 'ler 
i nteres

das h i p.;-

teses previstas no art Igo 30 . 
Art. 52 - CUldando-s~ d~ p~dldo 

por estrangeiro reSidente Oll dOllllcil iado fora 

se-á o disposto no art i90 32. 

de adoçio formlllado 
do País observar-

~ I! - O candidato dever~ comprovar. mediante docu

nlento e :< pedido pela alltoridade competente do respect IVO domlcil io. 

€s ta r devidamente habilitado i adoçio. consoante as lei S do sel1 

pais, bem como apresentar estudo psicossocial elaborado por agªn

cl a especia li zada. de idoneidade reconhecida por organismo inter

naclol1al e credenciada no país de origem. 
§ 2! - A autoridade jlldici~rla, de ofício 011 a re

qllE'rimento do Minrstério P~blico, determinar~ a apres e ntação do 

te xto pertinente ~ legislaçio estrangeira, acompanhado de prova da 

respectiva vigênCia. 
S 3! - Os docIll"entos em 1 íng'la estrangeira serio 

jl1ntados aos autos, ' devidamente autent icados pela a11torldade con

slllar, observados os tratados e convenç3es internacionais, e acom

panhados da respect iva tradll,io, por tradutor ptÍblico jI1ral"entado. 

§ 4! - O est~gio de convivªncia, em qllalqller, hip6-

tese. será de, no minimo, Ilm ano, observado o disposto no artigo 

47 e sell par~9rafo 2!. Se o adotando poss1lir 2 (dois) ou mais anos 

d~ idade, os 15 (qllin=e) primeiros dias do est~gio deverio ser 

cllmp r idos em território nac ion al. 
S S! - Somente se admit iri o inicio do estagio de 

convivência no e :<terior qllando os pais ~o adotando, se conhecidos 

e vivos. e ~t iverem dest ituidos do pátrio poder, com ;entença tran

sitada e~ julgado. 

CAPiTIJI O IV - DO DIREITO 1\ EOUCACIl0. 1\ CII! TURA E AO I AlER 

Art. ~3 - A criança e o adolescente têm direito à 

ed'lcacio, visando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo 

para o e:4erciclo da cidadallla e q1lal I flcação para o trabalho. as -

segl1rando-se-lhes 
I - igllaldade de condlç3es para o ace3;0 ~ pe rma 

J1inCla na escola, 
11 - direito de ser respeitado por se'lS mestres e 

prof(~ssores ; 
111 - direito de contestar cr it ériOS ava lla.tlvos. 

podendo recorrer ~s instinclas escolares superiores , 

IV - direito de organização e partlclpaçio em enti-

dades est11dant 15 ; 
V - ~cesso a progral"as de bolsas de est'ldo; 

VI - opeio pela escola mais pr,;x lma ~ ; 11a moradia. 

Parágrafo 11nico - ~ direito do edllcando € de S€llS 

pais Oll reslloJls~vel t er clincla do processo pedag,5glco, bel" como 

part.c Ipar dd def.n lção das propostas edllc~c lonals . 

Art. 54 - ~ deve~ do Estado assegyrar ~ cr iança e 

dO adol ,~scente 

I - I!' I1Sl1l0 ftlndamel1tal, obrlgat.:.rlo t:' '3ratlllto, in

C l I1SIV'~ pc\r~ os ql.112 ::\ elt!' nio tlvel'am acesso na Idadt:' própria; 

11 - proqresslva e :( tens~o da nhrlgatorledade e gra

tllldad€ ao ~11Slno m~dlo; 
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111 - ~tendimento edycacional eSPECial izado ~os 

portadores de deficiincia. preferencialmente na rede regular de 
ensinoi 

IV - atendimento em creche e pré-escola as crian,as 
de 0 (zero) a 6 (seis) anos de idade; 

v - acesso aos níveis mais elevados do 
pesqlJlsa e da crla,~o art ist Ica, seglJndo a capacidade 

VI - ofert~ de ensino not1lrno regular, 
condições do adolescente trabalhador; 

ensino, da 
de cada Ilm; 
adeqllado às 

VII - atendimento ao educando. no ensino fundamen
tal. através de programas suplementares de material did~t ico-esco
lar. transporte, alimenta,io e assistincia i sa 1lde . 

§ l! - O ac~sso ao ensino obrigatdrio e gratuito ~ 

direito pllbl ico subJet Ivo. 
~ 2! - O nia oferecimento do ensino obrigat,5rlo pe

lo Poder P,jbl ieo, OIJ SIJil oferta irre9'lla.r. importa r~sponsab i 1 ida
de da alltoridade competente. 

S 3! - Compete ao Poder P~bl i co recen~ear os edu
candos no ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e =elar, Junto 
aos pais ou respons'veis, pela frequincia ~ escola. 

S 4! - São responsáveis sol idários pela criação e 
manutençio das creches e pr~-escolas o Poder P~bllco e os emprega
dores em relaçio aos filhos « dependentes d~ seus empregados. 

Art. 5~ - Os pais Oll respons'vel tªm a obrigação de 
matr icular SE'llS filhos ou pupilos nas escolas pllblicas Oll priva
das. 

Art. ~6 - Os dirigentes de Rst~belecimentos de en
sino fundamental comuni~ario ao Conselho Tllt~lar os casos de : 

I - maus-tratos envolvendo seus alunos; 
11 - reiteração de faltas injust ificadas e de Rva

sio escolar, esgotados os r.cursos e~colarRs; 
111 - elevados níveis de repetªncia. 
Art. ~7 - Os direitos e deveres indiViduais e cole

t jyOS, a educa,io sexual, o planejamento familiar, a ecologia « a 
p~.serva(io do meio a~biente deverio obrigatoriamente constar dos 
~nsinamentos a serem ~inistrados nas escolas de primeiro e segllndo 
gra1ls. 

Art. 58 - O Poder P~blico estiMulará pesquisas, ex

periincias e novas propostas relat ivas a calendáriO, seriação , 
currículo, metodologia, di~ática e aval iaç~o, com VI ;tas ~ Inser
~io de crianças e adolescentes excllJidos do enSlllO f1lndamental 
obr igat,:'r io. 

Art. 59 - No proc~sso educaCional r~speltar-se -io 
('r os valores cult1lrais, artistlcos e hist':,rlc os pr ,:,prlos do conte:<to 

social da criança e do adolescente. garant Indo-se o acesso ~s fon 
tes de cultllra e a 1 iberdade de criacio. 

Art. 60 - Os M'lnic(pios, com apoio d05 Estados e da 
Uniio, est imlllar~o e fac i l itar~o a destinação de reC 'Jr;os e espa
'os para programaç3es cult1lrais, esportivas e de la=er voltadas ~ 
infincia e ~ Jllventude. 

CAfjJULO Y - DD-D~fJIO-À-PRDFISSIONAI I~ÃD-E-À-EROI~CaQ NO 
BAI HO 

[R A-

reglllada por 
Le i • 

Art. 61 - A proteção ao trabalho do 
leg I slação espec I aI, sem pr"€JIJ IZO do 

~doll!scente ri 
dl5posto nesta 

Art. 62 - ~ prOibido qlJalqller trabalho ~ ~enores de 
14 (catorze) anos de idade. 

Par~grafo ~nlco - Na cond,çio de al)r€~ndl= 
poder~o ser admitidos adolescentes a part ir de 12 (do=e) 
idade. 

somente 
anos de 

Art. 63 - Na condiç~o de trabalhador ~'J de apreen
diz, é conferido ao adolesc en te 

I - garant ia de direitos prevld ,~ncl~r" l vs € traba-
lhistas ; 

11 - garant ia de acesso e fr eq'J&ncia i escola 
turnos e ~pocas compat iveis com selJS Interesses, atendidas as 
cyl iariedades locais ; 

111 - horário esp~cial de trabalho ; 
IV - participação sindical; 

em 
pe-

V - garant ia de trabalho proteg ..l do a ·:::> adolescente 
portador de def iciên Cia, de acordo com a Convenção 168 da Organi
za,io Internacional do Trabalho. 

S 1! - Considera-se aprendizagem a formac~o profls-
sional met,;d ica, 
desdobramento de 
ym programa, sob 
qll~do • 

qYE corresponda a um processo edlJcacional com 
oficio em operaç3es ordenadas em conformidade com 
orientação de Ilm responsável e em ambiente ade-

~ 2! - Os 1 i~ites ma ximos de tempo necessários à 
~pr~tndizagem metddica serão fi x ados por atos do Hinlst~rio do 
Tr~balho, ollvida a categoria profissional a qll€ corresponda o ofi
cio. 

Art. 64 - Ao adolescente empregado, 3.prend iz., em 
regime familiar de trabalho. aluno de escola t~cnica, assistido em 
entidade governamental ou nio governamental, ~ vedado o trabalho : 

I - noturno, realizado tntre as 22 (vinte e duas) 
horas de Ilm dia e as 5 (cinco) horas do dia seguinte;; 

11 - per i90S0, insalllbre e . penoso; 
111 - real izado em locais prejlJdiclais ~ Slla forlna

,io e ao seu desenvolvimento físico, PSiq'lico, moral ~ social; 
IV - realizado em horários e locais qlle não permi

taN a fr~quincia ~ .scola. 
Art. 65 - Os programas sociais que tenham por base 

o trabalho educativo, sob responsabil idade de ent idade governamen
tal ou nio govtrnamental se~ fins lucrat ivos, deverio ass.gurar 

aos adolescentes que dele part IClpem condlç3es de c~pacltaçio para 
o eHerc ic ia de ~t iVldade reglJlar € rE'mlJnerc\da. 

~ 1! - Entende-SE por trabalho edlJcat IVO a at IVlda
de laboral em que as e:<lgincias pedag~glc as relativas ao desenvol 
vimento pessoal e SOCial do edlJcando prevalecem sobre o aspecto 
prodlJt Ivo. 

~ Z! - A remuneração que o adolescente receba pelo 
trabalho efetuado. ou a participaçio na venda dos produtos d. sey 
trabalho n~o desfigura o car~ter ed1lcat Ivo. 

Art. 66 - O adolescente tem direito à profissiona
l Izaçio e à proteç~o ~o trabalho , abrangendo. entre olltros, os se
guintes c\SPEctoS : 

1 .- respeito à condlc io P€C1ll iar de pessoa em de-
:iellvolvlmen to , 

11 - capaCitação pr"oflsslonal adequad~ ao mercado 
de tl~ab .~lho. 

UI"I O I rI - .DA PREVENCaO 

r,W i [lil O-L=-D.l.S.PJlJil~iiE.S GERAIS 

Art. 67 - ~ dever de todos prevenir a ocorrincla de 
:ilt'laçio de riSCO pessoal ou SOCial à crlanca e a~ adolescente. 

Art. 68 - A crlal',~ e o ado lescente tim direito ~ 
Informaçio. clJltura, lazer. esportes, dlvers3es, espet~clllos, pro
dutos e serviços q1le respeitem sua condlçio pec1lliar de pessoa e~ 
desenvolvimento. 

Art. 69 - As obrigaç3es previstas nesta Lei nio ex
clllem da prevençio especial outras decorrentes dos principias por 
ela adotados. 

Art. 70 - A inobservância ~s normas 
importar~ em reponsabilidade da pessoa fisica OIJ 
termos desta Lei. 

CApiTUlO 11 - DA PREYENÇÃO ESpECIAl 

de prevenc;ão 
jurídica, nos 

Seção I - Da informaçãQ. cllltlJra. lazer esportes. djyers~es e es-
petáCll105 

Art. 71 - O Poder Pdblico. atravjs do 6rgio co~P.
tente, reglllar~ as diversões e espetá.c1llos p~bl icos, informando 
sobre a natlJreza deles. as fai xas et~rias a qllE nio se recomendem, 
locais e horarios em que sua ~presentação se mostre inadequada. 

Parigrafo ~nico - Os respons~veis pelas divers3es R 
espet~clllos p~blicos deverão afixar. em lugar visivel e de f~cil 
acesso, à entrada do local de exib ição. informação destacada s obre 
a natllreza do espet~culo e a faixa et~ria especificada no cart ifi
cado de classificação. 

Art. 72 - Toda criança Oll adolescente terá ac.~so 
às divers3es e espetáclllos pllblicos classificados como adequados 
para Slla fai x a etaria. 

Par~grafo ~nico - As crianças menores de 10 (dez) 
anos somente poderão ingressar e per~anecer nos loc~is de aprestn
tac;ão OY exibição quando acompanhadas dos pais ou respons~vel: 

Art. 73 - As e~is50ras de r~dio e t.l~visio d.v.rio 
levar e~ conta a5 peculiariedades do p~bl ico infanto-Juvenil, pre
ferindo programaç3es com finalidades edycat ivas. artísticas, CYl
turals e informativas adequadas ~ faixa etiria recomendada pelo 

I~rgio competetlte. 
Parigrafo 11nlco - NenhlJm espeticlJlo ser~ apresenta

do OIJ an1lnciado sem aVIso dE sua classlficaçio, ~ntes de sua 
transmissão, apresentação OIJ e x ibição. 

Art. 74 - Os propriet~rios, diretores . gerentes e 
FIJnclQn'rlos de empresas que explorem a venda ou alll91Jel de fitas 
de pro9ramaç~0 em video cuidario para qlJ€ nio haja venda ou loca
ç~o em desacordo com a classificaç~o atribuída pelo Srg~o compe
tent~. 

Paragrafo ~nico - As fitas a que allld~ este artigo 
deverão conter Informação sobre a natureza da obra e a fai :< . etá
ria a qlle se destinam. 

o Art. 75 - As revistas e P1lbllcaç3es contendo mate-
'~Ial Impr';prlo OIJ inadeqllado a crianças e adolescent~s dever~o ser 
comercializadas em embalagem lacrada. com a advert~ncla de seu 
conte~do. 

Par~grafo ~nlco - As editoras cuidaria para que as 
capas qlJE contenham mensagens porll0grificas OIJ obscenas sejam pro
tegidas com el"balagem opaca. 

Art. 76 - As revistas e p1lbllca,3es destinadas ao 
p~bllco Infanto-JIJven 11 não poderão conter i lllstraç ~~es, fotogra
fias, legendas. cr8nicas ou anllncios de bebidas alc,501 icas, taba
co, armas e m'lnic3es., 

Art. 77 - Os respons~vels por estabel~cimentos que 
~ :< plorem comercialmente bilhar. sinuca ou COnQi'1ere, · . e cas~s de 
Jogos, assim entendidas as qlJe realizem apostas, ainaa que even
tlJalmente. clJldarão para qlJe nio seJa permlt Ida a €11trada e a per
manincia de crianç as e adolescentes no local. afi x anao aVIso para 
orientaçio do p~blico. 

SEcão 11 - pos prodlltos e Seryjcos 

cente, de . 
Art. 78 - ~ proibida a venda, i crianç~ Oll adolts-

I - armas, mlJniç3es e explosivos; 
11 - bebidas alc6olicas . 
111 - prodlltos CIJjos componentes possam ca1lsar d«

pendillcia física OIJ psíqUica. ainda que por Iltilizaçio Indevida; 
IV - fog05 de estampido e de art íi ici o, exceto 

aqlJeles que pelo seu reduzido potencial sejam incapa=~s de provo
car q1lalqller dano físico em caso de Ilt il ização indeVida. 

Art. 79 - ~ proibida a hospedagem d~ criança OY 
adolescente, em hotel, motel, pensio ou estabelecimento conginere. 
salvo se alltorizado ou acompanhado pelos ~als Oll responsivel. 

~ !II - Oa i\lJtQrj~açãQ para vjajar 
Art. 80 - Nenhuma crianc;a poder~ viaj3.r para fora 

da comarca onde reside, desacompa~hada dos pais Oll respons~vel. 
sem e :cpressa alltorizaçio judicial. 

l 1! - A alltorizaçio n~o ser' exigida quando : 
I - tratar-se de comarc~ contigua ~ d~ sua r •• idin

cia, se na mesma Ilnidade d~ federac;io, ou incluída na m.sma rwgião 
mfltropol itanai 
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11 - acompanhada de ascendente oy col~teral maior, 
at~ o terceiro grau, comprovado documentalment. o parentesco; 

111 - acompanhada de pessoa maior, e:<presssamente 
autoriza~a pelo pai, .ie ou r«sponsivel, mediante declara~io es
crita. dispensado o reconhecido de firma. 

i 2' - A a~toridade J~dlci'ria poder'. a pedido dos 
pais OI,J. responsáve'}, conceder autorização valida por 2 (dois) 

anos. 
Art. 61 - Q~ando se tratar de viagem ao e xterior . a 

autorizaçio ~ dispens~vel. se a criança 011 adolescente : 
I - est iver acompanhado de am~os os pais ou respon-

sáve (; 
11 - viajar na companhia de um dos pais, a1ltorizado 

expressamente pelo olJtro atrav~s de documento com firma reconheci
da. 

Art. 82 - NEnhuma criança ou adolescente, 
em territ6rio nacional. poder~ sair do País em companhia 
trangeiro residente OY domiciliado no e :< terior , sem pr~via 
pressa autoriza,io j1ldicial. 

LI'-'RO II 
PARTE ESPECIAL 

TíTIJI Q. I - DA POI ÍTICA DE ATENDIMENTO 

CAPÍT!J1 O I DISPOSICÕES GERAIS 

nascido 
de es

e e :< -

Art. 83 - A Ilolítica de atendiln~nto dos direitos da 
crianç~ e do adolescE'ntE' far-sE'-~ atrav~s de 11m conj1lnto de medi
das governamentais e nia governamentais, a nível da UI1iio, dos Es
tados. do Distrito FE'deral e dos Municípios. 

Art. 94 - As necessidades da criança e do adoles
cente deverio ser asseguradas atrav~s de : 

I - paI ft icas sociais b'sicas; 
11 - políticas e programas de assist-?ncia social, 

em car~ter supletivo, para aqueles qlJe deles necessitem; 
111 - serviços eSPE'ciais de preven,io e atE'ndimE'nto 

m~dico e psiCOSSOCial às vit imas de negl ig~ncia. malJs-tratos, ex
plora,~o, a6uso, crueldade e opressio. bem como de identificação e 
localização de pais. respons~vE'I, crianças e adolescentes desapa
recidos; 

IV - proteç~o jurídico-social por entidadE's da so
ciedade civil de defE'sa dos direitos das crianças e adolescentes. 

Par~grafo ~nico ~ Entende-se por pol ít icas sociais 
b'sicas educa,io. sa~de e outras que s~o direitos de todos e dever 
do Estado. 

Art. 85 - sio diretrizes da pol it ica de atendimen-
to: 

I - criaçio de consel~os m'lnicipais, estaduais e 
nacional de defesa da criança e do adolescE'nte, .Srgios del iberati
vos e controladores das a,3es em todos os níveis, assegllrada a 
participa,io popular parit~ria por meio de organizaç3es represen
tativas; 

11 . - manutençio de fundos municipais. estaduais e 
nacional vinclllados aos respect ivos consel~os de dEfesa da criança 
e do adolescente, 

III - criação e manl1tenç~0 de programas especifi
COS, observada a descentralização politico-administrat iva; 

IV - municipalizaçio do atendimento; 
V - integração de órgãos do JUdici'rio, Hinist~rio 

P~blicof Defensoria, SEgurança P~blica e Assistincia Social, em um 
mesmo loca I, 
adolescentes 

t íst icas ; 

para efeito dE' agilização do atendimento inicial de 
a quem se atribua autoria de ato i nfraciol,al ; 

VI - produçio ~ apoio a estudos , PEsQIJisas e esta-

VII - elaboraç~o de matE'rial para edlJcadores i 
VIII - formaçio , treinamento e aperf~lçoamento de 

pessoal dirigente, t~cnico e au x il iar dos programas de atendil"en-
to; 

IX - ident ificaçio, registro E' dif t1Sio de Ilrogramas 
bem sllcE'didos de atendimento ; 

X - conscientizaçio E' mobil izaçio da opiniio p,lbl i 
ca no 5ent ido da ind i spens~vel part icipClÇio dos diversos sE'gl"entos 
da sociedade. 

C.AP.iTIII O II-~~ENT!DADES DE AT.EllillNfNTO 

Secão I -~~~i,~es ge~ 

Art. 86 - As entidades de atendimE'nto sio respons~ '
veis pela manl1tenç~0 de un i dades, estrlJturaçio e e ::ec 'l çâo de p ro 
gramas protet ivos e s~cio- educativos dest 111 ados a crianças e ado-
lE'scentes, em regime de : ' 

I - ori e l1taçio e apoio s ,5cio- falnll i ar ; 
11 - apoio sócio- ed'Jcat i vo em me io a b ~rt o ; 
111 ,- colocaçio famil iar i 
IV - acol~imento i 

V - I ibE'rdad e asslst id a ; 
VI - sem i I i b E' rd :a de ; 
VI I - i nt ernaçâo. 
Parágrafo ~n i co - As ent idades gove r n a me nt a is en io 

governamentais dever~o pr~c eder a inscriçio d e s e lJS p r og ramas, es
pecificando os r egimes d e atendimel1to , na for lna de fi n i da 11e ste ar
t igo, jlJnto ao Conselho MIJ" ic jpal de Defesa da Cr ian ça e do Ado
lescentl? , o q1lal manter~ reg istro das inscr iç3E' s e dE SI1as altera
ç3es, com1lnicando ao Conselho TIJtelar e à a1lto ri dade jI1dic i ~ria. 

Art. 97 - As ~ntidades nio go v ernamenta i s somente 
pod~rio fl1ncionar depo i s de registradas no COl1sel~o M1ln i cipal d e 
Defesa da Crian,a e do Adolescent«, o qlJal com lJnicari o reg i stro 
ao Con$el~o TtJtelar e ~ autor i dade j'ldici~ria da respect i va loca
l idad ~ . 

Par~9rafo .1nico - Seri negado registra à entidade 
que : 

I - nia ofereça instalaç3es físicas em condiç:3es 
adeqlladas de habitabilidade, hjgien~, sallJbridade e segurança; 

11 - não apresente plano de trabalho compat i\leI com 
os principios deste Estatuto; 

111 - esteja irregularmente constituida; 
IV - tenh~ em seus quadros pessoas inid&neas. 
Art. 66 - As entidades q~e desenvolvam programa de 

acolhimento deveria incorporar os seguintes princípios : 
I - preserva,io dos vínculos familiar~s; 
11 - integraçio em família substituta. QU311do esgo

tados os recursos de manuten,~o na pr6pria família de origem; 
111 - atendimento personal izado e em peqlJenos 9r1J-

POSi 
· IV - desenvolvimento de at ividades em regime de 

co-ed'Jcaçãoi 
v - nio desmembramento de grupos de irmiosi 
VI - evitar, sempre que possível, a transferincia 

para olJtras entidades de crianças e adolescentes acolhidos; 

VII - p ,,,~t i ci,, ':!ç ~,o 1":'\ vid~, .j ~~ comlJn, o~,?, lj iz l o cal ; 
VIII - P I~ i? p al~ ':!ção ';I," ~" j a t iva P':! " '!!, 0::0 oj!~ l ! 'J '!',mo::n +::o i 
IX - part i cipaç~o d € PEss oas da comun ld ~ oj~ no Ilro

o:i?S~'~ (~d'1 ca t i '.10 ; 

X - c Qni,der~ çi o dos € dIJC~ 11 d o s C o~~ 3. U ,j .. z it \':''5 ~ 

~ g €n t €s d e se'J p r '~ PI'i o p r oc ~ss o edlJC3t j vo . 
p ·::\t · ·i ql· ·~ f ,:) !.i n i c o .- I) d i r I i)€nte d€ en t I ,j ?,~ ,! 

lh i mcn to ~ €q IJ i p~I·3do ao 1 11ardiio , par3 todos os €f~l t~ ~ 
t 'J . 

d~ ~co ·

de d ire i '-

Ar~. 89 "- AS ,EI1 t idad ~s ~IJ E mant enh~m ~?I~Q ~ I'a ln ~ 5 . d ~ 
~, o:.:o l h I !\lent o:" PfJ,j e l~ '~'~ , <! m o:a''':iI.t o!l'" ,:;, :: c,:;,p o: lon '~l o:;' d ·! 111'"':;)Z !'i': ? , ~ bl"lg a!' 

crl ~nç ~ s € ~ ojoI Es ce n t e$ s eln pl"~via det€rlnll,~ ç~ O d3 ? ~ t o ;'l d ~de c o m
p,:t '!n+: '!, f'!"z':nü'::O ,:o:om un ! ': ':o,c 3:'J ,j ,:" r;'.t ,:. n':. PI"'!!,ZO impr ,::' I" ''' ·:,,:; :á·v'·!l d ,! 2 4 
( ·.JI " tT ,! .~ 11õ'l, t !'"c» h()I"?,; . 

1~ I " t . 9 0 - .~; '!!1 t i ,j :.:\d ·! s Q11'? ,j 'E' 'S ·?l1'I ·)l \' ? '' i' 1 '"·=- g l"~nn, ,j ,E' 
I t,t~ l~n:!çio t &ln ~ s i~ ~I1 1I,t ~ ; ol)l' ig~ ç 3 € s, ~ I, tl-E O 'l tl'"~! 

1 - ,:"b 52 1"V':\I'" o ; ,jil" ·!i t o: ,~ .:)'?,I":O.ntlõ'l,S J~ "1'1 '! ~ ~o t i 
::'ll '?I' ,?; !Io5 o: l ~ I 'EU"; ;?,'; '! :\d (, l ,!s,: ,? nt ,? ~ ; 

[I - nâo 1"·?str"iniJ lr l1~nhI1 !ll ,j i l'"'! lt o:::! .,'.1? n~,=, +:: ~n h ;:t, 
',I do ,:,Ilj ·! t o . j .. ~ I " i!'~ t r"'i .; ~,::> n a ,j i! ': rsã o d ,! i n tEI"naç ~o ; 

l I! - p~Qv i dEnc i ~l" o s doc11lne l,tos ~?C~isal'" !OS ~ o 
': :~ '!I" C lo: ;'J ,j ';\. .: i ,j 'õ'I,d ?,n 1':0, àJl'lel ,? ; ql,1! n~o:o .:' ; t i VI?I":' n) , 

I'J - p l" ! '5e l" V '!',~ !I, i den t i d <.',d ,? '! .:"f '?I'" ec€ '" iI.mll iT n t <! .3 '2 
1 ~~Sll <!ltQ ~ d l gnldad€ ~ o ~do l~s c € l, t c, 

I.) - .j il i g '2 nci '~, I " no s'2nt i,j .=, ,j ,;, r '2 "i t '~ b ':;,~!: i tn~ nt o ,? d '~ 

j ) . '?S '2 t·V ·;', ': ~'o d·;:.::::, Vl l1o:I,ll ,:,s L\ml l l 'õ'I,I'" '! S ; 
VI ,- ,:ol\llll1ic<."'" ~ ct lJt o r i.j 3.·j ,! j lld lcl~. r ' "?, p'?I"iodica '

n~ -:nt'2, ,J S c :~ sos ·! m '1 '1'2 ;.! !\lost r,! r :l '/ i á 'l el 0'1 im p 'J ss ' ,,' ! 1 ':J j··2ata '· 
iile n +:: o ·j o; Vil1CI1lo 's f;;\ mi I i'i\I"~s j 

VII - o~ ·!r o!c E' r inst'::d a .; ô.?s f ís ic a s !m .:ondiç:)E'S 
·:!.j <! '11l a d ':\s dI! h. ~b it '!',b i 1 i ,j a dE' , h iq i I! !1'? , S::'I, l llbr idadl? o? 5-2" 1 1 11" ':O, nç '~; 

1)111 - ofE'rE'cE'l'" V€StIJ 4' I ~ i':J <! '?l imen ta ·:? 'J slJficientE's 
€ a de q11ad os à i al x ~ ~ tir l ~ d~s cl~ial,ç ~s e adole ~ c e nt!; ~to! n d i .jos ; 

I X f o rl,~(er os objetos n € (~ ssjl'" i o s ~ 1,i giene e 
~;S'?I 'J P':2 ";s':JEo,l ; 

X - .:"f '!'I ~ ·!'( ·! r c 'l i d ':\dos m,i d l':Oi , pS i co l:,,;t i': 'J5, odon
t() l ,:.gic o s I? f ';\.rm '?,·: ·:llt iCOS i 

XI - Ilropic i ~r escolar i zaçio € pro fis;i ol,al izaçioi 
XII ,- pr-opicial" atividad e s cI1lt I1r-~ i s , ! ';p ,:wtivas ~ 

d ,! l '!',: 'z r ; 
XIII - propiciar assistincia reli9 i os~ à ql1~les qUE' 

ojE'se jarem e d e acordo Cal" SI1as crenças; 
XIV - procedel" ~ ~stlJd o soc ial E P€s ; ~~l do caso; 
XV - r€av~l i ai" P€riodicam~nte o caso , com int~rvalo 

má :: im o d·! 6 ( seis) Ille ';es , infol" lil3.l1d ':J pront :\JIll!l1tlZ à !I, 'll:: 'Jridade com
P,?t I2' l1 t o? i 

XVI - inf~rmar p ~ riodic amEnt~ o ~d o l~ ice I1tE intl!r '-
1 1 ~ d o de ; 'Ja ;it1laçio pr~cgss'lal i 

XVII - :omun i o:~r às ~utoridad€s o:om p ~~entes todos 
a s c~s os de cr i anç3S 0 11 adolescentes port~dorEs ds ~ ol~st ias in
f € ct o'-c ontag i o s~ s ; 

XVIII - manter arquivo de anotaç3es onde constE' da
ta € o:ir(Ilnstinc i~ s do ~t~ndi m€11to , nome do adQlesc~n t ~ , d~ selJ$ 
pai s OIJ respot1sável, parentes, endereço;, se :co, idade, ~companha

mento de sua formaçio, relaçio de seus pertences e demais dados 
que possibil item Slla identi ficaçio e a individualizaçio do atE'ndi
mento; 

XIX - fOI"necer comprovante de dep,$sito dos perten
ces dos adolescent~si 

XX ,- t"al1ter progral"as dest jnados ao apoio e acompa
nhal"ento de eqressos. 

, 1! - Aplicam-se, 110 

constantE's deste ar-t i go ~s ent idadE's 
a. colh i mEnta. 

q'le 
qlJe 

cO'Jber, as 
mantenham 

obrigações 
progl"ama dE' 

i 2~ ,- No c11mprimE'nto das obrigações a qlJe al'ldE' 
estE' art Ig0 as entidades 11til izario preferE'ncialmente os recursos 
da cOI"llnidade. 

Art. 91 - Ao pessoal tciCl1lCO, de apoio ~ adminis 
trat i vo d a s €11t IdadES governamE'ntais e nio govErnamentais dE'ver~o 

s er Il r opo r clol1ad a s oportlJnldades dE' ap€rfeiçoal"ento e especial iza '
,ao. 

S~~~_~_~s~Z3çãQ daS e~~ 
I~r t . 9.'2 - As €nt idades go ve rn a men tais e nao 90ver '

nam,!' n tai s sE'r a,~ fis cal i zadas pelo J'Jd i ci âr lo. Legislativo , Minis
te l'" i o p,lbl i·: o, Co nselhos Ttltelares , e paI'" associaç;~ es cor.\ IJnitárias 
l ega lm':;' l1 t e COl1St i t 11 l das h á ma i s dE.' 2 ( dois ) anos e ~IJe tenham como 
o b j et ivo 111 '.t i t 11c i ollal promo ver a dsfesa dos d ir e i tos da criança e 
do adolesce n te. 

§ 1 ~ - As associ a, es a qlJe se r~fere 
de veria reg i st r ar-se perante o jll ZO do local onde se 
ttJada a E'l1t i dadE' ob j eto dE' fisca l za,io , c ompr ovando 
1~€ qIJ isit os lEgai s e i nd ican do SE I1S represen t alltes. 

est€ art igo 
encontre s i 

atendE'r os 
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~ 2! - Os r~presentantes das assoclac3es comllnlt~

rias. observado o 1 Imite de 2 (dois) por i\ssoclacio. r€c€!lerio i\IJ
tor ização JIJd ie laI E'SCI'" ita. nominal e intransfer ivel. valida PElo 
per iodo de 1 (IJm) ano. 

~ 3! - A autorizacio a qlJE' allJde o par~qrafo ante
rior poder i ser SIJspensa O'J revogada em caso de abuso . 

§ 4! - Os Conselhos Estad uais e M'JllICIPilIS de Defe
sa da Criança e do Adolescente. no que se refere ~s entidades nia 
govern amentais. exerceria poder d~ pcI {eia admini s trat Ivo . 

Art . 93 - Os 6rgios legit imados a e:<erc er fiscal j
za,~o. bem corno os representantes autorizados das associac3es (0-

mIJnit ~rias, no e:<ercíci o de 51JaS flJnc3es. teria 1 ivre acesso a t o
da e qlJalquer entidade de atendimento a crianças e adolescentes, 
em qualque r dia e hor'rio . re~pondendo por ablJso de poder. 

Se,ão 111 -

atendimento 
prejulzo da 

rênc i a; 

ma ; 

ciedade. 

D~~idas ap1 icáyeis 
Art . 94 - São medidas aplicáveis 

que descumprire~ obriga~ão constallte 
responsabi lidade civil e criminal de 

I - advertinc i~; 

às entidades de 
do artigo 90, sem 
seus dirigentes : 

11 - m~lta de at' 50 (cinq~ent a) valores de refe-

III - afastament~ provisdrio de seus dirigentes; 
IV - af~stamento definit ivo de seus d i rigentes; 
V - fechamento da IJnidade OIJ interdição do progra-

VI - slJspensão das atividades ou dissolu~io da s9-

TiTULO II - OA SITLJACaO DE RISCO E DAS MEDIDAS DE PROTECAO 

CApiTUI O I - DA SITIJACaD DE RISCD 

e social a 

.s·ist&nc ia, 
ponsável; 

Art. 9~ - Considera- se em situ~~io de risco pessoal 
criança ou o adolescente : 

I - qlJe n~o tenha h~bita,~o certa nem meios de sub 
em virtlJde de falta, a~io 011 omissão ,das pais ou res -

11 - quando nio receba ou se lhe impeça 
ens ino fundamental obrigat drio correspondente ~ Slla 

r a~~o ou ol"issio dos pais ou respons~vel ; 

receber o 
idade, po'" 

, 

III - envolvido direta ou in d ire tamente com a pros
tituição 011 ut i l izado em espet~culos obscenos ; 

IV - que frequente habitualmente 011 resida em am
biente prejl1d icial i Slla formação moral ; 

V - vlt ima de maI1s-tratos. opressio. e :< ploraç~o 011 
ablJso se ~,, 11al i mpostos pelos pais 011 rE'sponsavel ; 

entorpecentes, 
prej l1dicia i s à 
ponsável; 

VI - dependente de bebidas alcJol i cas, sllbst~nc i as 
me d icamen tosas. t6xicas, ou outras potencialmente 
sa~de, sem atendimento adeqlJado pelos pais 011 res-

VII - com grave inadapta,io famll iar 011 comunit~
ria, em virtude de a~io ou omissio dos pais OIJ responsável. 

CApiTUlO 11 - DAS MEDIDAS DE PROTEC~D 

Art. 96 - As medidas previstas neste Capit~lo pod~
rio ser apl icadas isolada OIJ cumulat ivamente, bem como slJbst itlJi
das a qualqlJer tempo. 

Art. 97 - Na apl icação das med i das t~rão pre ferên
cia as de caráter pedag .5gico, e aqlJelas que visem ao fortalecimen
to dos vínculos familiares e comunit~rios. 

Art. 98 - Verificada qualqlJer das hip .$ teses previs
tas no art i90 95, a autoridade competente poder ~ determjnar, den
tre outras. as seglJintes medidas : 

I - entrega aos pais 011 respons~vel. mediante termo 
de rRsponsab i l idade; 

II - encaminhamento a programa c~munitario ou ofi
cial de a I1}< l1io à fa.mília, à criança e ao adolescente ; 

III - matricula e freqlJªncia obrigat,~rias em esta
belecimento oficial de ~nsino fundamental; 

IV - orientaçio, apoio e acompanhamento tempor~-
rios ; 

v - encaminhamento a tratamento m~dico. psicoldgicO 
ou psiqui~trico, em regime hospitalar ou ambulator i al; 

VI - proibiçio de prat icar det e rm inados atos ou 
frequentar locais perigosos ou prejudiciais à vida, i sa~de 011 à 
formação moral ; 

VII - encaminhamento a programa oficial ou comuni
t~rio de aU:<ll io, orienta~io e tratamento a alc60latras e toxic&-
"anos; 

VIII - acolhim~nto em entidade assist~ncial; 
IX - colocaçio em lar sllbst ituto. 
Parágrafo 11nico - O acolhimento ~ medida dest inada 

exclusivamente a crian~as e adolescente~ em situaçio de risco, de 
caráter provis 6rio e e~<cepcional, somente ut iliz~ve l em casos e x~ 
tremas ou como forma de transiçio à coloca~ão em lar subst ituto ou 
o~tr~ medld~ adcq~~da. 

Art. 99 - A~ medidas de proteçi~ de q~e trat~ este 
Capítulo 5~rio acompanhadas da reglJlariza~ão do reg i stro civil. 

, lo - VRrlfic~da a Inexistência de registro ~ntc
rior. o assento de nascimento d~ criança o~ adolescente scri feito 

~ vista dos elementos disponlve ls, mediante re quis içio da a lJtbr i
dade judiCI~ria. 

S 2! - Os registros ~ cert id3e~ nec~ss~rlos ~ r~gIJ
larizaçio de qlJe trata este artl90 s~o Isen tos d~ m·Jlt~s. c lJstas e 
emollJmentos, gozando de absollJta priorIdade. 

IlTIII O I li - DA PBÁIl.GA DE ATO INFRAC IllliáL 

CAE.illll O I - DlJ>POSICõES GERAIS 

Art. 100 - Consldera-~e ato infraCIonal a prát ica 
de crIme OIJ contravençio P€n~l. assim definidos em 1~1 . 

Art . 101 - Sio penalmente Inlmpyt~vel s os menores 
de 18 (d€~olto) anos, sujeitos ~s medidas prevIstas nesta L~i. 

ParágrafO Ijnico - Para os efeitos desta Lei , deve 
ser conSIderada a Idade do a dolescente ~ data do fato. 

Art. 102 - A prát ica de ato i nfrac ional por cr lança 
ser~ tratada como sltlJaçio de rIsco . 

CAP ÍTUI O li - DJJ5...D.lREll.llS-l.llillVlPUAI.5 

Art . 103 - Nenh l1m adolescente ser~ privado de sua 
1 iberda de senio em flagrante de ato infracional OIJ por ordem vs
crlta e f l1ndamentad a da autoridade jud iciária compet~nte. 

Parágrafo dnlco - O adolescent02 tem direito à iden 
t ificaçio dos responsáveis pela sua apreens~o, devendo se r infor
Inado acerca de se lJS direitos . 

Art. 104 - A apreensio de qualquer adolescente e o 
local onde se encontra recolh i do serâo incont inentemente CO",IJn ica
dos ~ a lJtoridade jydiciária com~etente e i famíl i a do· apreendido, 
OIJ ~ pessoa por ele indicada. 

Parágr afo ~nico - Examinar-se-~, desde logo e sob 
pena de respons abi l idade. a possibil idade de 1 iberaç3:o imediata. 

Art. 105 - A in ternação provis ,iria somente poder~ 
ser determinada naqlleles casos E'm que for admitida a internaçio. 
como Ijlt imo reCIJrso e pelo menor prazo possível, nio pod en do exce
der a 45 ( quarenta e cinco) dias. 

Parágrafo dnico - A decisão deverá ser fundamentada 
e basear-se em indicios syficientes de autoria e mat e rialidade, 
demonstrada a necessidade imperiosa da medida. 

Art. 106 - O adolescente civilment~ 
n~o será submet ido a ident ificaçâo compuls,5ria pelos 
ciais. de prote~io e judiciais, salvo para efeito de 
havendo dl1vida fundada. 

CAP íT11I O II I - DAS GARAIillAS PROCESSUAl.S 

ident ific~do 
.:',rgãos pol j
confrontac:ão. 

Art. 107 - Nenhum adolescente ser~ privado de sua 
1 iberdade sem o devido processo legal. 

Art. lG8 - São asseg l1radas ao adolescente a qye se 
atribua autoria de ato infracional, entre outras , as segu in tes ga-
rant ias : 

I - pleno e for~~1 conheci~ento d~ ~trib~lçio de 
ato infracional, mediante cita~io ou meio equivalente; 

11 - 19~aldade n~ rtlaçio proeess~~I. podendo con
frontar-se co~ vítimas e testemunhas e produzir todas as provas 
nec~ss'ri~s l sua defesa i 

III - defesa ticnica por advogado, sempre que poss~ 

resultar a 3pl ica,5o de medida de internaç~o oy colocaçio ~m casa 
de s emi 1 iberdade ; 

IV - assistincia judiciária gratuita e integral ~os 
necessitados . 11a forma da lei ; 

V - direito .de ser olJvido pes soalmente pel~ alJtori 
dad o;:: competente ; 

VI - direito de sol icitar a presença de seus pais 
ou r espons~vel em qlJalqlJer fase do proced i mento; 

VII - preslJnç~o de inoc~ncia, at~ a decisio final; 
VIII - direito de reCIJrso ~ Superior Inst~ncia . 

c .~1' i rULO· IV - P,~S MEPIDA S SÓCIO - EplJr'ATIVAS 

Sgcan r - Di;~!r~~s gErais 
Art. 109 - Verificada a pr~ti ca de ato i nfracional, 

a a lJt orldade compe tente poder~ aplicar ao adolescente, as seguin-
tes medidas : 

I - advert ·?nc ia; 
11 - "'llt a ; 
111 - obriga,ão de reparar o dano ; 
IV - prestacio de se r viços à coml1n idade; 
V .. 1 ibe rdade assist ida; 
VI - In ser,io e m regime de semil iberd3dei 
VII - Internacão em estabelecllnento edlJcacional i 
VIII - qlJalquer das medid as previstas 110 art. 98, 

Inc isos I a VII. 
~ I! - A med ida aplIcada ao adolescente será sempre 

proporcional is suas neCEssi dades e ~s cir c lJnstinclas e ~ gravida
de da infraç:30. 

§ 2! - Em hip0tese alguma e sob nenhum pretex to se
rá admit Ida a prestaçâo de serviços forçados. 

~ 3! - Os adolescentes portadores de doença OIJ de
flciincia mental receberio tratamento individlJa l e especializado. 
em local adeq lJado ~s suas condiç:3es. 

Art. 110 - Apl ica-se a este CapítlJlo o disposto nos 
3r t igos 96 e 97. 

Art. 111 - A imposi çao das med i das previstas nos 
I nc I sos I I a VI I, do art 190 109, presslJl'õe a e :< i stênc I a de provas 
suf icientes da alJtoria e da mater ia l id a de da infraçio, ressalvada 
a hip 6 tese de rem i ssio. nos termos do art. 126 . 

Parág rafo 11nico - A ad vertªncia poder~ ser apl icada 
sempre ql1E hOIJver prova da mater i al idade e indícios slJficiente~ da 
alJtor ia . 

Se,ão rI - Da adygrtlocia 
Art. 112 - A adverti!nc ia consist irá de admo"st~çio 

verbal, que sRrá red lJzida a ter mo e assinada. 

~llo.Jl.L=-.Oa mil! t a 
Art. 113 - O valor da m~lta será fi xado at' o máxi

mo de dez (10) sal'rios de referência. 
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i I! - Na fixaçio do valor da multa a autoridade 
levari e~ conta a sitlJaçio financeira do adolescente e de sua fa
mília, bem como a n~tureza e a gravidade da infraçio. 

i 2. - A multa sRr' recolhida ao fundo gerido pelo 
ConsR1ho dR ORfesa da Crian,a e do Adolescente do respectivo muni-
cipio . 

dlnh .. iro 
i 3! - Enquando o fundo nia for regula~entado, o 

ficar' depositado em estabelecimento oficial de credito. 
em conta com correçio monet~ria. 

Seção IV~.a.......c.br jga,ão dp re!)arar Q dano 

• Art. 114 - Em SE' tratando de ato infrac lonal com 
reflexos patrimoniais. a autoridade poder~ determinar, conforme o 
caso, qlJe o adolescente rest itua a coisa. promova o ressarcimento 
do dano, indenizE' O'J por olltra forma compensE' o preJuízo da viti
ma . 

i I! - Havendo manifesta impossibi l idade. a medida 
poder~ ser subst ituida por multa. O'J olJtra medida adeqlla~a . 

§ 2! - N~o ser~ admitida a prestação de serviços ~ 
vit ima, e:<ceto em se tratando de ent Idade estatal 0'1 concesslol,á
ria de servIço p,lbl ico, caso em q'l€ observar-se-i o dispo s to nos 
artigos 115 e 116. 

Seção v ~2~tação dg seryl~~S à ço~~~~ 
Art. ii5 - A prestaçio de serviços com'lnit~rios 

consiste na ,"eallzação de tarefas gratuitas de interesse geral, 
por período nio e:ccedente a seis (6) meses, J'lnto a ent Idades as 
sistenciais, hospttais. escolas e outros estabelecimelltos cong~ne
res. bem como em programas com'lnlt~rlos ou governamentais. 

Par~grafo IInico - As tarefas serio atrlb'lidas con
forme as apt Id3es do adolescente. devendo ser cIlmpridas d'lrante 
jornada m~ :c lma de oito (8) horas semanais. aos sábados, domingos e 
feriados 011 em dias 11tels. de modo a nio pr€JIldicar a fr€qllincia ~ 
escola 011 a Jornada normal de trabalho. 

Art. li6 - A aplicaçio da medida depende de pr~via 
e e:<pressa anuincla do adolescente e de s ellS pais 011 respons~vel. 

Par~grafo 11nico - A falta dos pais ou responsivel 
ou a impossibil idade de obter-lhes o consentimento nio impede a 
apl icação da medida. 

Seção VI - Da 1 jberdade assist ida 
Art. 117 - A 1 iberdade assist ida será adotada sem

pre que se afi9'lrar a medida ~ais adeqlJada para o fim de acompa
nhar. auxiliar e orientar o adolescente. 

~ i! - A autoridade designari pessoa capacitada pa
ra acompanhar o caso, a qual poder~ ser recomendada por entidade 
o~ programa de atendimento. 

~ 2! - A liberdade assistida ser~ fi xada pelo prazo 
minimo de ~m (i) ano. podendo a qlJalqller tempo ser prorrogada, re
vogada OY sybstit1lída por OIJtra medida, ouvido o orientador •• o Mi
nistirio PIlblico e o Defensor. 

Art. ii8 - Incymbe ao orientador da medida, com o 
a poio e a sypervis~o da a1ltoridade competente, a realização dos 
seguintes encargos. entre oytros : 

I - promover socialmente o adolescente e Slla famí
lia, fornecendo- lhes orientação e inserindo-os. se necessário. em 
programa oficial ou comlJnit~rio de auxílio e assistincia social; 

11 - supervisionar a freq'lªncia e o aproveitamento 
escolar do adolescente. promovendo. inclusive. sua Inatr iC'llai 

111 - diligenciar no ~ntido da profissionalização 
R da inserção do adolescente no mercado de tr~balho. 

IV - apresentar relat6rio do caso. escrito 011 ver-
ba1mente. 

Seç ão VII - DO regime de semiliberdade 
Art. 119 - O regime de semiliberdade pode ser de

ter Minado desde o inicio ou co~o forma de transição para o meio 

aberto. devendo a medida ser c'lmprida em estabaleclmento apropria
do , pOSSibilitada a realização de atividades txternas. Independen
temente de a1ltorização Judicial. 

§ 1! - ~ obrigat .$ria a escolarização e a profissio
na l ização. devendo. sempre que possivel. serem ut ilizados os re
cursos existentes na co~tlnidade. 

§ 2! - A medida nio comporta prazo determinado. 
aplicando-se, no que cOlJber. as disposiçSes relat ivas ~ interna
ção. 

Seção VIII - Da internação 
Art. i20 - A internação constitui medida privat iva 

da liberdade, slJjeita aos princípios de brevidade. e :<cepclonal ida
de e respeito ~ condição pecIJl ia r de pessoa em desenvolVimento. 

§ I! - Ser~ permlt ida a real ização de at iVldades 
e xternas , a crit~rlo da equipe t~cnica da ent idade. salvo e:<pressa 
determinação jtldicial em contr~rio. 

§ 2! - A medida não comporta prazo deter~ lnado, de
yendo Slla manutençio ser reavaliada no m~x lmo a cada 6 (seis) me-
ses .. 

§ 3! - Em nenhuma hip,itese o per iodo m~:<Imo de i n-

ternaçio e xceder~ a 3 <trªs) anos. 
~ 4. - Atingido o limite estabelecido no 

anterior. o adolescente deveri ser I iberado. colocado e~ 
semilibllrdade 011 em regime de liberdade assl,stida. 

parigrafo 
casa de 

~ 5! - A liberaç~a será compllls6ria aos 21 (vinte e 
Ijm) anos de idade c'Jmpridos. 

S 6! - Em qUalqller hip .~tese a desinternação ser~ 

precedida de autoriza,io judiCial. ouvido o Ministjrio P~b1 ico. 
Art. i2i - Não poderá ser apl icada a med ida de in

ternaçio. e xceto qllando : 
I - tratar-se de crime comet ido mediante grave 

amea,a 011 violªncia a pessoa; 
11 - por r~iteração no comet i~ento de outras infra-

ç3es graves ; 
111 - por descumprimento 

anteriormente imposta .. 
injlJst i ficivel à medida. 

§ 1! - O prazo de internaçio na hip6tese do inciso 
111 deste art i90 não poderi ser superior a 3 (tris) meses. 

§ 2! - Em nenhuma hip6tese sRr~ aplicada a interna
ç~o havendo outra medida adequada. 

• Art. 122 - A internação deverá ser C1Jmpr ida em en-
tidade exclllsiva para adolescentes. em local distinto daq'lele des
tinado à medida de acolhimento. obedecida rigorosa separação por 
crit~rios de idade. compleição física e gravidade da infração .. 

Parigrafo unico - Ollrante o período de interna~io, 
inclllsive provis6ria. seria obrigat6rias atividades pedag6gica~. 

Art. 123 - Sio direitos do ado1Rscente privado de 
liberdade, entre outros, os seg,~intes : 

I - entrevistar-se pessoalmente com o Curador e o 
Juiz da Infincia e da Juventudei 

11 - peticionar dlretam~nt~ a qualquer autoridad~, 
111 - avistar-se reservadamente com selJ Defensor ; 
IV - SRr informado de sua situação processual, sem-

pre q~e solicitada; 
V - s~r tratado com respeito e dignidade, 
VI - PRrman .. cer internado na m"5~a localidade ou 

naquela Mais pr6xima ao do.lc{lio ,de ~eus pai. ou respons~veli 
VII receber visitas. ao ~enos semanalmente, 

VIII - corresponder-se com se'lS famil iares e ami-
90S; 

IX - ter acesso aos objetos necess~rios à higiene e 
asseio pessoal; 

X ·- habitar alojamento em condiçSes adeqlJadas de 
higiene e salubridade; 

XI - receber escolarização e profissional ização 
adequadas e compatíveis ~s $llaS necessidades; 

XII - real izar atividades clllturais, esport ivas e 
de lazer; 

XIII - ter acesso aO"S meios de com'lnicac:ão social; 
XIV - receber assistªncia reI igiosa. segundo a sua 

crença, e desde q1le assim o deseje; 
XV - manter a posse de se11S objetos pessoais e dis

por de local s~guro para qllard~-los, recebendo comprovante daque
les porventllra depositados em poder da entidade; 

XVIII - receber. quando de 51141 desinternaçio. 05 
docIlmentos pessoais indispens~veis à vida em sociedade. 

~ 1! - Em nenhum caso haver~ i"colnIJnicabil idade. 
~ 2! - A autoridade jlldici~ria poder~ slJspender 

temporariamente a visita dos pais 011 respons~vE'l. se e :< istirem mo
t ivos sériOS e fundados de sua prejudicial idade aos interesses do 
adolescente. 

Art. 124 - é dever do Estado zelar pela integridade 
física e mental dos internos. cabendo-lhe adotar as medidas ade
q'ladas de contenç~o e SE'gllrança. 

CApiTULO V - DA REMISSiO 

Art. 125 - Antes de iniciado o procedimento judi
cial para apllrac;ão de ato infracional. o representante do Ministé
rio P~blico poder~ conceder a remissão. como forma de e xclllsio do 
processo. atendendo às cirCtlnstincias e conseqllªncias do fato. ao 
contexto social, bem como ~ personalidade do adolescente e Slla 
maior 011 menor part icipação no ato infracional. 

Parágrafo ,lnico - Iniciado o procedimento. a con
cessão da remissão. pela autor idade jlld ic i~r ia, importará na SllS
pensio oy e xtinçio do processo. 

Art. 126 - A remissão não implica necessariamente 
no reconhec imento ou comprovação da responsabil i dade. e nem preva
lece para efeito de antecedentes. podendo incluir eventualmente a 
aplicaçãb de qlJalquer das medidas previstas em lei. e xce to a colo
caç~o em casa de semil iberdade ~ a internação. 

Art. 127 - A ~edida aplicada por for,a da remissão 
poder~ ser revista Judicialmente, a qlJalqller tempo. ~ediante pedi
do e xpresso do adolescente ou de seu representante legal. 

TiTUlO IV - DAS MEDIOAS PERTINENTES AOS PAIS OU RESPONSáVEL 

pons~vel : 
Art. 128 - sio medidas apliciveis aos pais O~ res-

I - encaminhamento a programa oficial ou co~unit~
rio de pro~oção à ra~iliaj 

11 - Inclusão ~M programa oficial ou co~unit~rio de 
alJxilio. orlentaçio e tratam~nto a alcdolatras e toxicS~anosi 

111 ~ obrlga,ão de submeter-sR a tratamento pslco
ldgico ou psiquiitricol 

IV - obrigação de frequentar C'lrsos 0 11 programas de 
orientar;ao; 

V - obrigaçio de matricI1lar e acompanhar a freq'lin
cia E' o aproveitamento escolar do filho 0 11 PlJpilo; 

VI - obrigação de encaminhar a crianc;a OlJ adoles
cente a tratamento espec ial izado ; 

VII - advertênCia, 
VIII - milIta. obedecido o crlt~rio estabelecido no 

~ I! do art igo 113, 
IX - perda da 911arda ; 
X - dest I til ic;ão da tlltela ; 
XI - sllspensão 011 dest i tol i ,ão do pát., o poder. 
Par~9rafo 'Inico - Na apl icaçio das medidas previs-

tas nos incisos X e XI. deste artigo, observar-se-~ o disposto nos 
art iqos 24 e 25 . 

Art. i29 - Verificada a hip,~tese do artigo 95. in
CISO V. desta Lei. a a'ltorldade Judici~r,a podE'r~ determinar, como 
medida calltelar, lim inar 011 incidentalmente. o afastamento do 

d d f'"'.( a"do d-od- logo o valor da pensão agressor a ,"ora la comllm, ~, ~ 

aI ime-nt íc ia. 
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Art. 130 - O Conselho Tutelar d 6rg~0 administrati
vo, p~rmanente e 311t3nomo. tendo por finalidade o atendimento dos 
direitos da criança e do adolescente. 

Art. 131 - Em cada Comarca, Foro Regional ou Dis
trital. haver~ no mínimo 1 (um) Conselho Tutelar, composto de 5 
(cinco) membros. escolhidos e nomeados pelo Conselho M'Jnicipal de 
Defesa da Criança e do Adolescente, para mandato de 2 (dois) anos, 
admit ida a recond1ltio, obedecidos os seglJintes crit~rios : 

1 - 3 (três) membros escolhidos prioritariamente 
dentre pessoas com formaçio universit~ria nas 'reas de edlJcaçio. 
sa~de, psicologia e serviço social; 

11 - 1 (um) membro indicado pelas ent idades nia go
vernamentais de defesa dos direitos e interesses de que cuida esta 
Lei; 

111 - 1 (um) membro indicado pelas entidades de 
atendimento a crianças e adolescentes. 

§ 1! - Na falta de pessoal qualificado, nos 
deste artigo, a escolha poderi recair em educadores da rede 
ca ou particular de ensino, com experlincia mínima de 2 

terllos 
pljbll
(dois) 

anos. 
~ 2! - As entidades a qye se referem os incisos II 

e III deveria estar em funcionamento hi mai~ de 1 (y~) ano. 
~ 3! - Haver~ UM suplente para cada conselheiro. 
Art. 132 - Para o exercício da funçio de conselhei-

ro sio exigidos os seguintes raquisitos : 
I - ter reconhecida idoneidade ~oral; 
II - contar com mais de 21 (vinte e ym) de idade; 
111 - contar mais de 2 (dois) ano~ de efetivo exer-

cício na profissio Oll atividade, 
IV - residir no município da respectiva lotaçio. 
Art. 133 - O local. dia e hor'rlo de funcionamento 

do Conselho Tutelar serio e5tabelecldos pelo Conselho Municipal de 
Oefesa da Criança e do Adolescente. comunlcada~ as autoridades 10-

;:ais. 
§ 1! - Os Conselhos poderio fllncionar em 

edllcacionais ou em olltros estabelecimentos adeqyados, 
cialmente nos bairros e centros de maior concentraçio 
nal. 

Iln idades 
preferen

pOP'llac: io-

§ 2! - - ~ obrigat6ria a real izacio de plantio em 
comarca. Foro Regional ou Distrital com mais de 200.000 (duzentos) 
mil habitantes. 

Art. 134 - O exercício efet ivo da fllnçio de conse
lheiro constituir' serviço pl1bl ico relevante. estabelecer~ preSlln
çio de idoneidade moral e asse9llrar~ pris~o especial, em caso de 
crime comllm, at~ o jlllgamento definit Ivo. 

CAP í1l11 O I I - DAS ATR 18lJIÇÕES DCU;!lliS.E.l.J::lQ 

Art. 135 - sio atr i b1liç3es do Conselho T'ltelar : 
I - atEndEr as crianças E adolescentes em situaç~o 

de risco, aplicando as medidas previstas no artigo 98, incisos I a 
VII I; 

li - atender E aconselhar os pais O~ reslJons~vel, 
aplicando as medidas previstas no artigo 128, incisos I a VIII ; 

111 - promover a E:<ecllçio de Sllas deci~3€s € resol
ver os rEsPEct ivos incidentes, podendo para tanto : 

a) req'lisitar os serviços pl1bl icos r~spons~veis nas 
~reas de sal1de. educa,io. serviço social, previdinc ia. trabalho e 
seglJrança; 

b) representar ~ alltoridade judici~ria os casos de 
descumprimento injllst ificado de S'las deliberaç3es; 

IV - inspecionar delegacias de polícia. presidios, 
entidades de internação e acolhimento, e demais estabelecimentos 
p~bl icos ou privados em q1le possam se encontrar crianças e adoles
centes; 

V - encaminhar ao Minist~rio Pllbl ico not icia de fa
to qlJe const itua infra,ão administrat iva ou penal contra os direi
tos da criança ou adolescente; 

VI - encaminhar à a'ltoridade jlJcficiária os casos de 
sua competªncia; 

VII - providenciar a medida de proteção que 
der adeqllada, dentre as previstas no art igo 98 , inc isos I a 

enten-· 
VII. 

aos adolescentes autores de ato infracional encalninhados pela au
toridade jlldici~ria 011 pelo Ministério P~bl ico; 

VIII - subst ituir a med ida or ig inalm"nte apl icada 
por outra que jlllgar mais adeq1lada; 

IX - e x pedir not ifica,3esi 
X - requisitar certid3es de nascimento e de 6bito 

de criança Oll adolescente em situaçio de risco. 
Art. 136 - Qllalquer pessoa poder~ e as a1ltoridades 

administrat iva.s deverio encaminhar ao Conselho Tlltelar local a 
criança 011 o adolescente que se encontre em situaçio de risco. 

S 1! - Serão tamb~m encaminhados ao Conselho Tute
lar os casos de ato infracional praticado por criança. 

S 2! - Os casos que envolverem colocac;io em lar 
substituto, perda da glJarda, destituição da tutela, sllspensio 011 
destituição do p~trio poder serão desde 1090 encaminhados ~ allto
ridade judici'ria comp~tente. 

CAeil!!1 O III - .DA..COMPETÊNCIA 

Art. 137 - Apl ica-sE ao Conselho T'ltelar a regra de 
competÊ'nc ia constante do art igo 1~9. 

CAPíTIJIO IV - DA ESCOl HA DOS CONSEI HEIBOS 

Art. 138 - O Conselho Municipal de Def"sa da Crian
ça e do Adolescente determinará a abertllra de inscr ic;:)es para a 
composicão do Conselho Tutelar, p'lbl icando edital com O prazo de 
30 (trinta) · d ias, por dllas vezes, na Imprensa local, SEm prejlJizo 

da expediçio de oficios ~s ent idades a q'le allldem os Incisos II e 
III do art igo 131-

i 1! - ~ obrigat,~ria a abert'lra de inscri~io 3 
(tr€s) meses antes do t~rmlno do mandato, e sempre que ocorrer a 
vacância do cargo. 

§ 2! - O edital dever~ especificar as atrib lliç3es e 
a forma de composi,io do Conselho T1ltelar, eventllal remunerac~o OIJ 
grat ificacão de seus membros, os reqllisitos gerais e específicos, 
bem como o prazo dE in scriçio. . 

Art. 139 - Findo o prazo para inscriç3es, será de
signada alldiincia para entrevista pesso~l, _ apresent~ç~o dos docy
mentos comprobat l~rio s dos reqllisitos obJetiVOs e analise dos cur-
r íC'llos. 

suficientE. 
art i go 131. 

Par~grafo ,1nico - Ine:<i st indo candidatos em nl1mero 
ser~ P11bl icado novo edital , com observância do ~ 1! do 

Art. 140 - Concluída a fase de seleçi~. o Con5~lho 
Municipal de Defesa da Criança e do Adolescente . fara a nome~çio 
dos candidatos escolhidos e respect iyos suplentes, dando pllblici
dade do ato pelo impren5a local. 

Art. 141 - Entre o t~rmino do prazo para inscriçSes 
e a nomeaç~o dos conselheiros nio poder~ medear tempo superior a 
30 (tr inta) dias. . 

Art. 142 - Se a nomeação recair em funcion~rio P11-
blico o presidente do Conselho Municipal de Defesa da Criança e do 
Adolescente far~ requisiçio, que será obrigatoriamente atendida. 

CAP íTlJl O V DOS IMpEDIMENTOS 

Art. 143 - Sio impedidos de servir no mesmo Xonse
lho mar ido e m1llher. ascendentes e descendentes, sogro e genro ou 
nora, irmios, cunhados, durante o cllnhad io, t ia e sobr inho. pa
drasto o~ madrasta e enteado. 

Parágrafo ~nico - Estende-se o impedimento do con
selheiro, na forma deste artigo, em rela~io ~ a'ltorida~e judici~
ria e ao representante do Ministirio P~blico co~ atyacao na Justi
ça da Infincia e da Jllventllde, em exercício na Comarca. Foro Re
gional ou Distrital. 

Art. 144 - No exercício da funçio de conselheiro 
observar-se-~ o disposto no C6digo de Processo Civil quanto aos 
motivos de impedimento e de suspeiçio pertinentes ao juiz. 

CAPíTUlO VI - POS VENCIMENTPS 

Art. 145 - O Consl!lho Est~dlJal de Defesa d~ Criança 
e do Adolescente poder' fixar reml.neraçio O" gratlficaçio aos mem
bros do Conselho Tutelar. at~ndldos os crit~rlos de convenlincla e 

oportunidade e tendo por base o tempo dedicado ~ f1lnçio e a5 pecu
liariedades locais. 

§ 1! - Recaindo a nomeaçio em fyncionário pl1bl ico, 
roder~ este optar pelos vencimentos e vantagens de se'l cargo. 

§ 2! - Os suplentes, quando e~ efet ivo exercício da 
flln~~o de conselheiro, poderio perceber remllneraçio 011 g(atifica
ção. proporcional aos dias trabalhados. 

§ 3! - O Conselho Estadual repassará aos Conselhos 
M1lnicipais de Defesa da Crianc;a e do Adolescente da sede da Comar
ca, Foro Regional OIJ Distrital. mensalmente, at~ o primeiro dia 
Ijt il do mis seguinte ao vencido, as verbas necessárias ~ remllnera
çio 011 grat ificaç~o dos membros do Conselho Tlltelar. 

CAPíTUlO VII - DO FUNClPNAMENTO pO CpNSEI Hp 

Art. 146 - O presidente do Conselho 
escolhido pelos seus pares, na primeira sessão an'lal, 
a -presidência das sessões. 

Tlltelar será 
cabendo-lhe 

Parágrafo 11nico - Na falta 0'1 impedilnento do presi
dente assllmirá a presidincia, sucessivamente, o conselheiro mais 
antigo 011 o mais idoso. 

Art. 147 - As sess3~s serio i nstaladas com o mínimo 
de 3 (trÊs) conselheiros. 

Art. 148 - Havendo impossibil idade de comparecim~n
to a qyalq1ler das sess3es o conselheiro far~ prtvia e oportuna co
m1lnic;ão ao respe~t ivo sllplente. 

Art. 149 - Ser~ destituído de S'las fun~3es o conse
lheiro q1le se aysentar i njllst ificadamente a 3 <três) sess;)es con
seC'Jt ivas ou a 5 (c,inco) alternadas, no mesmo mandato. 

Art. 150 - O Conselho atend€r~ informall"€nte as 
partes, mantendo registro dos casos e das provid~ncias ~dotadas, 
consignandO em ata apenas o essencial. 

Par~grafo 11nico - As decis3es serio tomadas por 
maioria de votos, cabendo ao presfdente o voto de desempate. 

Art. 151 - As decisSes do Conselho T'ltelar poderio 
ser revistas pela autoridade jlldici'ria, a pedido de q'lem tenha 
leg it imo interesse. 

TíTIJI O VI PO ACESSO À 11 1ST! CA 

CAPíTULP I - PISPOSIÇ6ES GERAIS 

Art. 152 - ~ garantido o acesso de toda criança ou 
adolescente ao Minist~rio PI1blico e ao Poder J1ldiciirio, por qyal
quer de sellS drg~os. 

§ 1! - As aç3es judiciais da competência da Justiça 
da Infincia. e da JuventlJde sio isentas de custas e emolumentos, 
ressalvada a hip6tese de litigincia de m~-f~. 

S 2! - Ser~ devida assis~incia judiciiria gratuita 
e integral, atrav~s de Defensor P~bl ico Oll Advogado nomeado, aos 
que dela necessitarem. 

Art. 153 - Os menores de 16 (dezess"is) anos serão 
representados e os maiores de 16 (dezesseis) e ~enores de 21 (vin
te e ym) anos assist idos por seus pais, tutores ou curadoras, na 
forraa da 1 e9 i 51 acio c i v i 1 Oll proceSSlla 1. 

Par~grafo ~nico - A autoridade jydlci~ria dari cy
radar .speclal 1 criança ou adolescente sempr~ que os Inter.~ses 
deste colidirem co~ os de seus pais ou responsivel, oy qllando ca-
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recer de representa,io ou a~slst~ncia leqal. ainda qlJ€ eventllal. 
Art. lS4 - ~ vedada a div1lIgação de atos jlJdiciais. 

paI iciais e administrat ivos qlJ€ digam respeito a crianças € ado
lescentes a qlJe se atriblJa aytoria de ato infracional. 

Par~grafo ·jnico - A noticia q'Je se p1l bl jqlJ€ a res
peito, n~o poder~ identificar a criança oy adolescente, vedando-se 
fotografia. referªncia a nome, apel ido, fiI ia,~o. parentesco e re
sidência. 

Art. 155 - A expedição "de c6pia 011 cert id~o de atos 
a que se refere o artigo anterior somente seri deferida pela alJto
ridade j'Jdici~ria competente se demonstrado o interesse e jllst i/i
cada a finali~ad~. 

CAPÍT!!! O II - DA JUSTICA DA INFÂNCIA E OJL.J..U.lI.E.l:W.l.UE 

se.;ão I P i..s.2..QS i r,;:;ps ge..t:..a..Ls.. 
Art. 156 - Os Estados e o Dist~ito Fede~al c~iarão 

Va~as Especial i=adas e Exclusivas da Infincia e da JIJventlJde. em 
proporção nunca inferior a IJlna Vara para cada 300.000 (trezentos 
mil) habitantes. cabendo ao Poder JIJdici~rio dot~- los de toda a 
inf,.a-est~IJtIJra necessária e. inclusive, dos serviços aIJ:<il iares 
de que t~ata este CapitlJlo. 

~ 1! ~ As Varas a qlJE' SE' ref.ere este art igo deverão 
ser instalados no prazo m~ximo de 1 (IJm) ano. contado de SIJa cria
ção. 

~ 2! - é obr igatór ia a re al ização de plantão jlJd i
c ial nos d ias em que não hOIJve~ V<pE'd lente fo~en5e. 

Seção I I-DO Jll i z 
A~t. 157 - A autoridade jUdiciiria a qlJe se ~efe~e 

esta Lei se~i o Juiz da Infinc i a e da JIJventude. ou o Juiz qlJe 
exe~ça essa função, na fo~ma das Leis de O~ganização JIJdici~ria. 
cabendo o ~xe~cicio da ju~isdição. em seglJndo g~au, a Cima~a Espe
cializada do T~ibunal de Justiça. 

~ 1! - é ob~igat6~ia a especial ização e~ comarcas 
cujo n~me~o de habitantes fo~ igual ou supe~ior ao est ip~lado no 
art. 156. 

~ 2! - Somente poderá concor~er a vaga em cargo d~ 
titular em Vara EspeCializada juiz qUR comprove freq'Jincia e apro
veitamento em cursos de especialização. oficiais OIJ reconhecidos. 

Art. 158 - O Poder JIJdiciário promoverá CIJrsos de 
especial ização para juizes e servidores, versando, dentre outra5 
matérias. sobre direito, criminologia. sociologia. psicologia, pe
dagogia. bem ~omo sobre a estrutlJra R funcionamento das polit icas 
sociais relativas ~ criança e ao adolescente. 

Seção III Da cOlDpetêncja 
Art. 1~9 - A COMpetênCia será det~rMinada : 
I - pelo domicilio" dos pais ou respons~vel; 
11 - PRlo lugar onde se encontre a criança ou ado

lescente, ~ falta dos pais ou respons'vel; 
~ 1! - Nos casos de'ato infracional ser~ competente 

a alJtoridade do lugar da a,io ou omissio. observadas as regras de 
conexio, continincia _ prevRn,io. 

~ 20 - A eXRcuçio das MRdidas poderá ser delegada ~ 
autoridade compttentR da resldincia dos pais ou respons'vel, ou do 
local ondR 5edlar-~R a entldadR que abrigar a criança ou adoles
cent e. 

Art. 160 - A Justiça da Infincia e da Juventude 4 
competente para : 

I - conhec~r de ~epresentações p~omovidas pelo Hi
nist~rio Pllblico. para aplJraçio de ato infracional at~ibIJ(do a 
adole~cEnte, apl icando as medidas cabíveis; 

11 - conceder a r~missio. como forma de suspens~o 
ou e x t inçio do proceSSOi 

III - conhecer de pedidos de adoçio e seys inciden-
tes; 

IV - conhecer de aç3es civis flJndadas em interesses 
individuais, difusos OIJ colet ivos afetos ~ c~iança e ao adolescen
te, observado o disposto no art. 223i 

V - conhecer de aç~es deco~rentes de irreglJlarida
des em entidades de atendimento, a pl icando as Inedldas cabíveis; 

VI - aplicar penalidades adm ini strativas nos casos 
de infraç3es contra norma de proteção a crianç' ou adolescente; 

VII - conhece~ de casos de sitIJa,~o de risco enca
minhados pelo Conselho Tutelar. apl icando as medidas cabíveis; 

VIII - reve~ as decis3es do Conselho TIJtelar. qlJan
do p~ovocado por qlJem tenha leg it imo Interesse. 

Parigrafo 11nico - Quando se trata~ de c~iança OIJ 
adolescente em sitlJaçio de risco. ~ tamb~m competente a JIJst iça da 
Infincia e da JuventlJde pa~a o fim de : 

I - conhecer de pedidos de glJarda e tlJtela; 
11 - conhecer de ações de dest it'Jiç~o do pátr ia po

der. perda OIJ modificação da tutela OIJ glJarda ; 
111 - suprir a capacidade OIJ o consent imel1to para o 

casamento ; 
IV - conhecer de pedidos b~seados em discordincia, 

paterna 011 mate~na, em relaç~o ao exerc(cio do pit~io poder; 
V - concede~ a emancipação. nos termos da Lei Ci

vil. qlJando faltarem os pais; 
VI - designar clJrador especial em casos de apresen

taç~o de qIJei:<a OIJ rep~esentaç~o. blJ de olJtros procedimel,tos jlJdi
ciais OIJ e:<t~aj'Jdiciais em qlJe haja interesses de criança OIJ ado-
lesce-nte ; 

VII - conh~c€r de ações de alim~ntosi 
VIII - determinar o cancelamento. a retificação e o 

suprimento dos registros de nascimento e 6bito. 
Art. 161 - Compete ~ autoridade jlJdici~ria disci

pl inar, a~~av~s de po~taria. ou autorjza~. mediante alvar~ : 
I - a entrada e a per~anincia de criança OIJ adoles-

cente, desacompanhado dos pais ou respons~vel, em : 
a) estádio. ginásio e campo desport ivo; 
b) bailes ou promoções dançantes ; 
c) boate, sal~o de bilhar. sin1Jca, boI iche, bocha. 

ou congêneres; 

d) casa que explore comercialmente diversões ele-
tr.3n i cas; 

f) estlldios cinelnatográficos, de teatro, rádio e 
televisão. 

11 - a participação de criança e adolescente em : 
a) espetáculos p~blicos e seus ensaios; 
b) certames de beleza; 
c) jogos e" compet ições esport ivas; 
d) festividad~s p~bllcasi 
~ 1! - Para os fins do disposto neste artigo, a au-

toridade Judiciária levari R~ conta, dentre outros fatores : 
a) os princ(plos desta lei; 
b) as peculiaridades locaisi 
c) a existincia de instalações adeqlJadasi 
d) o t i p o d e f~ e quên c i a h ab i t IJa 1 ao 1 oc a 1 ; 
e) a local izaç~o em llJgar aprop~iado. observando-se 

qlJanto ~s dive~s3e5 distincia nunca infe~ior a 500 (qIJinhentos) 
metros de estabelecimentos de ensino i 

f) a adequação do ambiente a eventual part icipação 
OIJ f~eql1incia de c~ianças e adolescentes; 

g) a natlJreza do espet~cIJlo. 
~ 2! - As medidas adotadas na conformidade deste 

artigo deverão ser flJndamentadas, 
naç3E's de caráter geral. 

caso a caso. vedadas as determi -

SEção IV - Dos serviços ªq',jliares 
SIJb~~.;á·o I - Da eqlJ;pe Interpraf;'$~ionaJ 

Art. 162 - A eqlJipe inte~profissional ser~ composta 
basicamente por assistente social e psic.~logo. podendo. selnpre qlJe 
possivel. sE'~ integ~ada por p~ofissionais das áreas de 1)~iqI1iatria 
e pedagogia. ent~e OIJt~OS. 

Art. 163 - Compete à eqlJipe interprofissional. den 
tre OIJtras atribuiç3es qlJe lhe forem reservadas pela legislação 
local. fornecer slJbsídios por escrito. mediante la lldos. OIJ verbal
mente. na aIJdi~ncia. e bem assim desenvolve~ trabalhos de aconse
lhamel1to. orientaç~o, encaminhamel1to, prevenção e olJtros. tudo sob 
a imediata subordinação ~ autoridade judici~~ia, assegurada a li
vre manifestaçio do ponto de vista t~cnico. 
SIJbseçá'o I.f .- 005 Agt?ntt:''S de Proteçj'o d.i Infânci3 e da .JIJv~ntIJde 

A~t. 164 - Aos agentes de p~oteção da infincia e da 
juventlJde inculnbi~~ exercer as at ividades qlJe lhes forem atribuí
das pela alJtoridade jIJdici~ria, podendo compor quadro próprio da 
Administraçio ou corpo de volunt~rios nomeados pela alJtoridade Ju-. 
dici~rla. a titlJlo gratuito, dentre pessoas id.3neas, de ilibada 
conduta moral e social, ouvido o Hinist~rio Pllblico, nos termos do 
que displJser a legislação local. 

~ 1! - A escolha dos agentes recai~~ 
mente em edlJcadores, trabalhadores sociais e pessoas 
tidades de proteção e defesa dos direitos da criança 
cente. 

S 2! - é vedado ao agente de proteç~o : 

pref'erencial-
1 igadas a en
~ do adoles-

I - portar arma no exercicio de Sllas funç3es. ainda 
qlJe detentor de po~te individuali 

11 - usar bras3es OIJ insígnias. 

CAPiTULO III - DOS PROCEDIMENTOS 

Seção I - Dj5PQsjç~es gerais 
Art. 165 - Aos proc~diM~nt05 regulados n~sta Lei 

aplicam-se slJbsidiariamente as normas gerais previstas na legisla
ç~o processual pertinente. 

Art. 166 - Se a ~~dida Judicial a s~r adotada nio 
co~~esponder a procedimento previsto nesta ou em olJtra lei, a au
toridade Judiciária poderá investigar livremente os fatos e orde
nar, de ofício, as providªncias necessárias. ouvido o Mini5t~rio 
P,íb I i co. 

Art. 167 - Aplica-se .5 ~ultas o disposto no artigo 
228. 

Seçio 11 - Da derda • d~ SllspenSao dO p~trjo poder 
Art. 168 - O procedimento para a perda ou a suspen

sio do pátrio pod~r terá Início por provocação do Ministério Pu-
bl ico OIJ de qlJem tenha leg (t imo inte~esse. 

Art. 169 - A peti,~o inicial indicará : 
1 - a 31Jtoridade j'Jdiciária. a qUE' for dirigida; 
II - o nome. o estado civil. a profissão e a ~esi

d~ncia do ~eql1erente e do reqlJerido, disj)ensada a qlJal ificaç~o em 
se tratando de pedido formlJlado por rej)resentante do Hinist~~io 

Pt1bl iÇOi 
111 - a exposiç~o symiria do fato e o pedido; 
IV - as provas qlJe serão prod1lzidas, oferecendo 

desde logo o rol de testelnlJnhas e dOCllmentos. 
Art. 170 - Havendo mot ivo 9~ave, pode~~ a aIJto~ida

de jlJdiciárla. olJvido o Hinist~rio Pllblico. decretar a slJspensão 
do Ilit~io poder, liminar OIJ incidentalmente. até o jlJlgamento de
f i n i ti vo da calJsa. f' i cando a cr lança OlJ adol escent e con f' i ado a 
pessoa id::.nea. mediante termo de responsabilidade. 

Art. 171 - O reqlJerldo ser~ citado para, 110 prazo 
de 10 (dez) dias, oferecer resposta escrita. indicando as p~ovas a 
s erem p~odlJzldas e ofe~ecendo desde logo o rol de testemlJnhas e 
docllmentos. 

Par~9~afo 11nico - Deve~io ser es~otados todos os 
meiOs para a cltaçio pessoal. COln conslJlta obrigat,~ria ao serviço 
a q'Je alude o artigo 84. inCISO 111. pa~te final. 

Art. 172 - Se o reqllerido não tiver possibilidade 
de constitlJir advogado. sem preJ'lizo do pr.:'p~io slJstento e de SIJa 
familia. poderá ~eqIJe~e~. em cart,:,rlo. qlJe lh e seJa nomeado dati
vo. ao qlJal IJ1C1JmlJ i~á a apresentação de resposta, contando-se o 
I)razo a part Ir da int Ilnaçio do despacho de nOlneação . 

Art. 173 .- Sendo necessáriO, a alJtoridade j'Jdlciá
ria reqlJlsitará. de q'Jalq'JE'~ repart ,ção OIJ .:.rgão pllbl ico a apresen
tação de doclJmento qlJe interesse ~ calJsa. de ofiCIO OIJ a ~eqIJeri
mento das partes OIJ do Hinisté~io P,lbl ico. 
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Art. 174 - N~o sendo contestado o pedido. a autori
dadé Judici'ria dar~ vista dos autos ao Minlst~rio Pllbl ico, por 5 
(cinco ') dias, salvo quando este for o reqlJerente. decidindo em 
igual prazo. 

~ I! - Havendo necessidade. a a'Jtoridade j1ldici'ria 
poder~ dete~minar a real iza,~o de estlJdo social OIJ perícia por 
equipe interprofissional. bem como a oit iva de testem1jnhas. 

§ 2! - Se o pedido importar em modificaçio de glJar
da ser~ obrigat.$r i a, desde que possível e razo~vel, a olt iva da 
criança ou adolescente. 

Art. 175 - Apresentada a resposta. a autoridade Ju
dici~ria dar' vista dos alJtos ao Minist~rio P.lbl ieo. por 5 (cinco) 
dias. salvo quando este for o requerente. designando desde 1090 
audiincia de instr'l'~o e jlllgamento. 

§ I! - A requerimento de q~alq'ler das partes, do 
Minist~rio P~blico, ou de oficio, a alltoridade judici~ria poder~ 
determinar a realiza~io de estudo social Oll, se possível, perícia 
por eqllipe interprofissional. 

§ 2! - Na alldiincia, presentes as partes e o Minis
t~rio Pliblico, seria ollvidas as testemunhas, colhendo-se oralmente 
o parecer t~cnico, salvo quando apresentado por escrito, manifes
tando-se sucessivamente o requerente, o req1lerido e o Hinist~rio 
P~blicot pelo tempo de 20 <vinte) minutos cada um, prorrog~vel por 
~ais lt (dez). A deci5io seri proferida na audiincia. podendo a 
autoridad~ Judiciiria, excepcionalmente, designar data para sua 
1.itura no prazo ~~ximo d~ 5 <cinco) dias. 

Art. 176 - A sRnt.nç~ que decretar 
_u5PRnsio do pitrlo poder seri averbada. margem 
nascimento da criança Oll adolescente. 

a 
do 

perda Oll 

reg i stro 
a 

de 

$gcão lI! - Da dest jtlljção da t"tpla 
Art. 177 - Na destit1licio da ttltela , observar-se-~ 

o procedimellto para a remo,io de tutor previsto na lei process1lal 
civ'il e, no qlle c01lber, o disposto na se,io anterior. 

4 
SgçãO lU Da co1ocacao em lar sub~t jtl1to 

Art. 178 - s~o reqlJlsitos para a concessio de qlJal
quer das formas de colocaçio em lar slJbst ituto : 

I - qlJal ificaçio completa do req'Jerente e de se'l 
eventlJal c3nj'Jge, Oll conc1Jbill0 , com expressa anuência deste ; 

11 - indica,~o de eventlJal paren~esco do reque~ente 
e de se'J c3nJ'Jge. OIJ conc'Jbino, com a criança Oll adolesc€nte, es
pecificando se tem O'J nio parente vivo; 

III - q'lalifica,io completa da criança OIJ adoles
cente e de selJS pais, se conheCidos; 

, IV - indica,io do ca~t':'~lo ondE foi Insc~ito o nas-
cimento, anexando, se possível, IJma cdpia da ~espect Iv a ce~tidio; 

V - declara,~o sobre a e:cistincla de bens . di~eitos 
ou rendimentos relat ivos ~ criança OIJ adolescellte. 

Par~g~afo ,1nico - Em se tratando de ado,io. obse~
var-se-~o tamb~m os req'Jisitos específicos. 

A~t. 179 - Se os pais forem falecidos, tiverem sido 
dest it'lídos ou SlJ5penSOS do p~trio poder, OlJ hOIJverem aderido e x
pressamente ao pedido, este poder~ ser formlJlado diretamente em 
cart6rio. em pet iça0 assinada pelos pr,$prlos ~equerentes. 

Par~grafo tinico - Na hip,$tese de concordincia dos 
pais, os I"esmos ser~o ollvidos perante a alJtoridade judici~ria e o 
representante do Minist~rio P~bl ico, tOI"ando-se po~ termo as de
c 1 a~a, ôes. 

A~t. 180 - A autoridade jlJdici~ria, de ofício O'J a 
requerimento das pa~tes ou do Mlnlst~rio Plibl ico, determlnar~ a 
real iza,~o de estudo social O'J, se possível, pe~icia por equipe 
interprOfissional, decidindo sobre a concessio de glJarda provis6-
ria, bem como, no caso de adoção, sobre o est~gio de convivência. 

Art. 181 - Apresentado o ~elat6rio social ou o lall
do pericial, e ouvido, sempre qtle possível, a criança ou adoles
cente, far-se-i vista dos autos ao Minist~rio P~blico. pelo prazo 
de 5 (cinco) dias, decidindo a alJtoridade jydici~ri~ ~m iglJal pra-
ZOa 

Art. 182 - Nas hip.5teses ~m que a dest itui,~o da 
t'Jtela, a perda 011 a s'Jspensão do p~trio poder constituJr preSSIJ
posto 16gico da medida principal de colocação em lar substitlJto, 
será observado o procedimento contradit,,-,io previsto nas seções II 
e IlI, deste C~pítOJlo. 

Par~grafo linico - A perda Oll a modificaçio da guar
da poderá ser decretada nos mesmos autos do procedimento, observa
do o disposto no ~rtigo 36. 

, Art. 183 - Concedida a gllarda OIJ a tutela obser
var-se-i o disposto no artigo 33, e qlJanto i adoção o contido no 
ut igo 48. 

Seção v Da apl1racãQ de ato infracional atribqído a adolescente 
Art. 184 - O adolescente apreendido por força de 

ordem judicial, será Incontinentemente encaminhado ~ autoridade 
j ud i c i ir i ~ . 

Art. 18~ - O adolescente apreendido em flagr~nte de 
~to infracional ser~, desde logo, .nca~inhado. &Iltoridade poli
cial de reparti,~o especial izada. 

Parágrafo ~nico . - Em se trata~do de ato Infracional 
. I c-r~ a atrib'JI,io da es-prat icado em co-a'Jtoria COI" l"alor preva E ~ ~ , 

pecial i:ada, que, ap6s as providincla~ nece~s~rlas~, conforme o 
caso, encaminhar~ o adlllto ~ repart iça0 pol IClal proprl~. . 

Art. 186 - Em caso de flagrante de ato Infrac~onal. 
cometido mediante violincla OIJ qravE amEa~a a pessoa, ,a a'Jto~l~ade 
policial. SEm prejlJizO do disposto no art 190 103. paragrafo 'JI1ICO. 
e 104, deverá . 

I - lavrar a'Jto de apreensio, OlJvilldo as t est Em'J-

nhas e o a dolescente ; 
11 - apreender o prod'1to E os illstr11mentos da in-

fra,io; III - prOCEder OIJ reqlJisltar os e :< ames OIJ per (C las 
necess~rlos ~ comprova,io da material idade e ~'ltorla da lI1 fra,io. 

Par~qrafo ,jnlco - Nas del"alS hlp,$teses de flagran '
te , a lavrat tlra do aYto poder~ ser slJbst itlJida por bolet il" dE 
ocorrincla circlJnstanclado. 

Art. 187 - Comparecendo q1lalqlJer dos pais O'J res
ponsável, o adolescente SErá prontamente I iberado pela a'Jtor idade 
policial. sob termo de compromisso e responsabil idade de sua apre
senta,io ao representante do Minist~rio Ptiblico, no mesmo dia OIJ, 
sendo impossivel, no primeiro dia ~til imediato, e :<ceto qlJando , 
pela graVIdade do ato infraCIonal e S'Ja reperc'Jss~O SOCIal, deva o 
adolescente permanecer sob interna,io provis,$ria. para garant ia de 
Slla seglJ~an,3 I) Essoal e manlJten,io da ordem p,jbl ica. 

Art. 188 - Em caso de nio libera,ao. 
pol icial encaminhará, desde logo, o adolescente ao 
do Minl st~ri o Plibl ico, juntamente com c.$pia do a'Jto 
Oll bolet im de ocorrênc ia. 

a a1lt or idade 
representante 
de apreensão 

~ 1! - Sendo impossível a ap~esenta,~o ime diata, a 
31ltoridade policial encaminhará o adolescente a ent idade de aten
dimento, q'Je far~ a apresentaçio ao representallte do Minist~rio 
P'ibl ico no prazo de 24 (vinte e q'Jatro) horas. 

§ 2! - Nas local i dades onde nio hOIJver ent idade de 
atend imento, a apresenta,io far-se-~ pela alJtor idade poI ic ial. À 

falta de repart i,ão pol ic ial espec ial izada, o adolescente aguarda
rá a apresentação em dependincia SEParada da destinada a maiores, 
nio podendo. em qtJalquer hip6tese, exceder o prazo referido no pa
rágrafo anterior. 

Art. 189 - Sendo o adolescente liberado, a ~utori

dade policial encaminhará imediatamente ao representa~te do Minis
t~rio P~bl ico cópia do auto de apreens~o O'J boletim de ocorrincia. 

Art. 190 - Se, afastad~ ~ hip6tese de flagrante, 
hOllver indícios de participação de adolescente na pr~t ica de ato 
infracional, a alJtoridade policial encaminhari ao representante do 
Minist~rio P~blico relatório das investiga,Ses e demais documen-
tos. 

Art. 191 - O adolescente a quem se atribua autoria 
de ato infracional n~o poder~ ser cond'Jzido ou transportado em 
compart imento fechado de veíc'Jlo policial, em condiç3es atentat6-
rias ~ sua dignidade oy que impliqllem em risco. integridade físi
ca ou mental, sob pena de responsabilidade. 

Art. 192 - Apresentado o adolescente, o represen
tante do Minist~rio P~blico, no mesmo dia e ~ vista do auto de 
apreens~o, boletim de ocorrªncia ou relat6rio policial, devidamen
te autuados pelo cart6rio Judicial e co~ Informaçio sobre os ante
cedentes do adolescente, proceder~ imediata e informalmente i sua 
oitiva e, e~ sendo possível, de seus pais OY respons~vel, vítl~a R 

testemlJnhas. 
Par~grafo ~nico - Em caso de nio apresentação, o 

representante do Minist~rio Plibl ico notificar~ os pais OIJ respon
s~vel para apresentação do adolescente, podendo req11isitar o con
CIJrso das Polícias Civil e Militar. 

Art. 193 - Adotadas as providincias a q'Je all1de o 
art igo anterior, o representante do Minist~rio Pljbl ico poder~ : 

I - determinar o arqlJivamento dos a'Jtos; 
11 - conceder a remissão; 
111 - representar ~ a1ltoridade j'ldiciária para 

apl icaç~o de medida sdcio-educativa. 
Art. 194 - Determinado o arqlJivamento dos autos Oll 

concedida a remissão pelo representante do Hinist~rio P~blico, Ine
diante termo fllndamentado, que cont€r~ o reSIJmo dos fatos, os all
tos serio concllJs05 i alJtoridade j'Jdlci~ria para homolo9!,ão. 

§ 1! - HOlnolpgado o arqlJivamento OlJ a remissão, a 
autoridade j'Jdiciária determlnar~, conforme o caso, o c'JI"primento 
da medida. 

i 2! - Discordando, a alJtoridade Jlldici~ria far~ 
relnessa dos alJtos ao ProctJrador Geral de J1lst iça, Inediante despa
cho fundamentado, e este oferecer~ representa,~o, designari outro 
membro do Minist~rio Plibl ico para apresent~-la, OIJ rat ificari o 
arquivamento ou remissão, o q'Jal s6 então estar~ a alltoridade ju
diciária .obrigada a homologar. 

Art. 195 - Se, por qlJalqtler raz~o, o representante 
do Minlst~rio P~blico não detennlnar O arqlJivamento OIJ conceder a 
remissão. oferece~á representa,io ~ alJtoridade jlJdici~ria, propon
do a instauração de procedimento para aplica,~o da medida s~cio-e
ducativa qye se afigurar a mais adeq'Jada. 

§ 1! - A representa,~o ser~ ofereCida por pet i,ão, 
qlJe conter~ o breve reS'Jmo dos fatos e a classificação do ato in
fracional e, quando necess~rio, o rol de testem'lnhas, podendo ser 
dedlJzida oralmente em sess~o diária instalada pela alJtoridade jlJ-
d i c i ar i a. 

i 2! - A representação independe de prova pré-cons
t it'lida da autor ia e mater ial idade. 

Art. 196 - O prazo m~ximo e improrrog~vel para a 
concllJsio do procedImento, estando o adolescente internado provi-
soriamente, seri de 45 (qlJarenta e cinco) dias. _ ' 

Art. 197 - Oferecida a representaçao, a alJtorldade 
j'ldici~ria designar~ audiincia de apresentação do adolescente, de
cidindo, desde logo, sobre a decretaçio OIJ manllten,ão da , interna
çio provis,5ria, observado o disposto no art i90 105 e paragrafo. 

§ 1! - O adolescente e seus pais ou respons~vel se
r~o cient ificados do teor da representação, e not ificados a compa
recer ~ a'Jdiência, acompanhados de advogado. 

§ 2! - Se os pais OlJ respons~vel não forem locali
zados, a alJtoridade jlJdici~ria dar~ c'lrador especial ao adolescen
te. 

§ 3! - Não sendo local izado o adolescente, a alJto-
ridade j'Jdici~ria expedir~ mandado de blJsca e apreensão, determi
nando o sobrestamento do feito, at~ a efetiva apresenta,io. 

§ 4! - Estando o adolescente internado provisoria
mente, sera requisitada a sua apresentação, sem prejuízo da cien
tifica,~o e notificação dos pais ou respons~vel. 

Art. 198 - A internação provis6ria, decretada ou 
mant ida pela autoridade judiciária, nio podera ser cumprida em es
tabelecimento prisional. 

§ 1! - Inexistindo na Comarca ent idade com as ca-

racterist icas definidas no art Igo 122, o adolescente deve,..~ ser 
Imediatamente transferido para a localidade mais pr':, :c llna. 

§ 2! - Sendo impossível a pronta transferincla, o 
adolescente aglJa~dará S'Ja remoção em repart i.;:ão pol ic ial, desde:: 
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que em seçio isolada dos adl11tos e com instala,Z~s apropriadas. 
nia podendo Illtrapassar o prazo m~ximo de 5 (Cinco) dias, sob I'ena 
de responsabil idade. 

Art. 199 - Comparecendo o adolescente, seus pais 011 

respons~vel, a autoridade judici~ria proceder~ ~ olt iva dos mes
mos, podendo sol icitar opiniio de assistente social 011 pSlcol,5qo. 

~ I! - Se a alJtoridade jlJdici~ria vlsIIJmbrar a pos
sibilidade de remiss~o. ollvir~ o representante do Mlnlst~rio Plj
bl ieo. profer indo dec isão. 

§ 2! - Sendo o fato gra.ve, passi",el de a,pl ic a,ão de 
medida de interna,io O'J coloca,io em casa de seml1 j'berdade. a alJ

tori~ade judici~ria, verificando que o adolescente nia posslJi ad
vogado const ituido. nomear~ defensor, deSignando, desde logo , a'J
diincia em cont inlJaç~o, podendo determinar a real i=açio de dili 
gincias e estudo do caso por equipe mlJlt i discipl inar. 

i 3! - O advogado const itlJído 01J o defensor nomea
do, no prazo de 3 (tris) dias contado da audi€ncla de apresenta
ção, oferecer~ defesa pr~via e rol de testeln'lnhas. 

§ 4! - Na audiincia em contin'Ja,io, o'Jvidas as tes
temunhas arroladas na representação e na defesa pr~via, cumpridas 
as diligências e jlJntado o relatório da equipe mlJltidisclplinar, 
ser~ dada a palavra ao representante do Hinist~rio PI1blico e ao 
defensor, sucessivamente,· pelo tempo de 20 (vinte) minlJtos para 
cada um, prorrog~vel por mais 10 (dez), a crit~rlo da a'Jtoridade 
j'Jdiciária., ql;e em seglJida prof~rirá decisão. 

Art. 200 - Se, o adolescente, devidamente cient ifi
cado e notificado, n~o comparecer injlJst ificadamente ~ alJdiência 
de apresentação, a ClIJtoridade judiciária designará nova data, de
terminando SIJa condução coercit iva. 

Art. 201 - A remissão, como forma 
suspensão do processo, poderá ser apl icada em 
procedimento. 

de e :<t i nçio 
qlJa 1 qlJer fase do 

Art. 202 - A autoridade judiciária não apl icará 
qualqu~r medida, desde que reconheça em SIJa decis~o : 

I - estar provada a inexistência do fato; 
11 - não haver prova da e xi stência do fatoi 
111 - não const ituir o fato ato infrac ional; 
IV - não existir prova de ter o adolescente concor

rido para o ato infracional. 
Parágrafo ~nico - Na hip,5tese deste art igo, estando 

o adolescente internado provisoriamente, será imediatamente colo
cado em liberdade. 

Art. 203 - A intimação da decisio que aplicar medi
da de internaçio ou regime de semiliberdade 5er~ feita : 

I - ao adolescente, pessoalmente, e, sempre qlJE' 
p ossível, aos selJS pais ou responsável; 

11 - ao defensor constituído, quando n~o forem en
contrados o adolescente e seus pais ou responsável. 

~ I! - Nas demai~ hipdteses. a intimaç~o da decis~o 
far-se-á na pessoa do defensor. 

S 20 - Recaindo a intlmaçio na pessoa do adolescen
te deveri este manifestar se deseja ou nio recorrer da decisio. 

S e çio VI - pa aplJraçSo de irreglJ]aridades em ent idade de atendi
me n t o 

Art. 204 - O procedimento de aplJraçio de irregula
ridades em ent idade governalnental e nio governamental ter~ illicio 
mediante portaria da a'Jtoridade judiciária 0 11 representatão dos 
demais legit imados a e xercer fiscal izatio, onde conste. necessa
riamente, reS1JmO das irreg1Jlaridades verificadas. 

Par~grafo 11nico - Havendo mot Ivo grave, poderá a 
autoridade jlJdiciária. OIJvido o Minist~rio Pljbl ico, decretar 1 imi
naemente o afastamento provis,irio do dirigente da entidade. me-
diante decisio fllndamentada. . 

Art. 205 - O dirigente da ent idade s~rá citado pa
ra, no prazo de 10 (dez) dias, ofereter resposta escrita, podendo 
j1lntar documentos e indicar as provas a prod'Jzlr. 

Art. 206 - Apresentada 0'1 não a resposta, e sendo 
necessário, a alJtoridade jlJdici~ria desl9nar~ dlJdiinCla de instr'l
.;:ão e jlJlgamento, Int imando as partes. 

§ 1! - Salvo manifesta,io eln a'ldlincla. as partes e 
o Minist~rio Pl1blico teria 5 (cinco) dias para ofer~cer alegaç3es 
finais, decidindo a autoridade j'Jdiciária em iglJal prazo. 

i 2! - Em se tratando de afastalnellto prOVisório OIJ 
definitivo de dirigente de entidade governamental . a autoridade 
judici~r la oficiar~ ~ alJtoridade administrat iva Ilnediatal"ente SIJ
perior ao do afastado, marcando prazo para a s'Jbst itlJltio. 

§ 3! - EI" se tratando de afasta l"ento provls,5rio de 
dirigente de entidade não governamental. a autoridade jtJdiciária 
designar~ pessoa de SIJa confiança para respond€r ]>e la €Ilt idade du
rante o prazo de Interven,io. Sendo deflnlt IVO o afastamento, a 
alJtoridade j'1dici~rla not ificar~ os aSSOCiados para q'l€ procedam i 
eleitão de novo dirigentea 

§ 4! - Antes de apl icar qualq'Jer das medidas, a alJ
to~idade judici~ria poder~ fi xar prazo para a reinação das irregu
laridades verificadas. Satisfeitas as e:clgências, o processo ser~ 
e~<t into, sem jlJlgamento de mÊr ito. 

~ 5! - A Inlllta e a advertênc i a serao Impostas ao 
dirigente da ent idade ou programa de atendimento. 

Seca0 vIr - Da ap1lração de infração adminIstrativa às oo.!:mas de 
protpcão à crIança e ao adolesçente 

Art. 207 - O procedimento para imposit~o de penali
dade adlninistrat iva por infração ~s normas de proteçio ~ criança e 
ao adolescente ter~ inicio por representaç~o do Hinlst~rio Pl1bli
co, ou auto de infratao elaborado por servidor efet Ivo 011 volllntá
rio credenciado, e assinado por dllas testem'1nhas, se possível. 

§ I! - No procedimento iniciado com o a lJto de in
fratao poderao ser IJsadas fdrmulas impressas, especificando-se a 
natlJreZa e as circIJnst~ncia~ da infraçao. 

S 2! - Sempre que possível, i verificação da infra
ç ao s eguir-se-~ a lavratlJra do a1lto, cert ificando-se, em caso con
tr~rio, os mot ivos do retardamento. 

Art. 208 - O requerido terá prazo de 10 (dez) dias 
para apresentaçao de defesa, contado da data da int imaçio, que se
rá feita : 

I - pelo autuante, no próprio auto, quando este for 
lavrado na presença dO'req11erido; 

11 - por oficial de just i~a ou funcion~rio leg~l
mente habil"itado, que entregar~ cdpia do auto OIJ da representaçio 
ao requerido, ou a seu representante legal, lavrando certidioi 

111 - por via postal, co~ aviso de recebimento, se 
nio for encontrado o requerido ou 5eu representante legal; 

IV - por edit~l, com prazo de 30 <trinta) dias, se 

incerto ou nao sabido o paradeiro do reqlJerido ou de selJ represen
tante legal. 

Arta 209 - N~o sendo apresentada a defesa no prazo 
legal, a autoridade jlJdici~ria dará vista dos autos ao Minist~rio 
Pl1bl ico, por 5 (cinco) dias, decidindo em igual prazo. 

Art. 210 - Apresentada a defesa. a alJtoridade j11di
ciária procederá na conformidade do art igo anterior, ou, sendo ne
cess~rio, designará al1diência de instrllÇaO e jlJlgamento. 

§ I! - Colhida a prova oral, manifestar-se-ao SIJ
cessivamente o Minist~rio P'lblico e o proclJrador do req'lerido, pe
lo tempo de 20 (vinte) minutos para cada Ilm. prorrog~vel por mais 
10 (dez), a crit~rlo da alJtoridade j'1dici~ria, qlJE' em segliida pro
fer j ra. dec isao. 

S 2! - Em nenhlJma hip6tese ser~ deferida a oitiva 
de testem'Jnha medi~nte carta precat,~ria. 

Art. 211 - Em caso de infração comet ida atrav~s de 
transmissão simlJlt~nea de ra.dio ou televisao. q'le at inja mais de 
IJma comarca, será competente, para apl icação da penal idade, a alJ
toridade J'1diciária do local ~a sede "estad'lal da emissora OIJ rede, 
tendo a sentença efic~cia para todas as transmissoras OIJ retrans
missoras do respect ivo Estado. 

CAPiTUlO IV - DOS RECURSOS 

Art. 212 - Nos procedimentos ar~tos à JIJstiça da 
InfânCia e da JuventlJde fica adotado o sistema reclJrsal do C,~digq 
de Processo Civil, aprovado pela lei n! 5.869, de 11.de jane i ro de 
1.973, e Sllas alteraç3es posteriores, com as seglJint~s adaptaç3es : 

I - os recursos serão interpostos independentemente 
de preparo i 

II - em todos os recursos, salvo o de agravo d~ 

instrumento e o de embargos de declaraç~o. o prazo, para interpor 
e para responder, será sempre de 10 (dez) dias; 

111 - os recursos ter~o preferência de jlJlgal"ento e 
dispensar~o revisor; 

IV - o agravado ser~ intimado para. no prazo . de 5 
(cinco) dias, oferecer resposta e indicar as peças a serem trasla-
dadasi 

v - ser~ de 48 (qllarenta e oito) horas o prazo para 
a e:<tra,ão, a conferincia e o concerto do trasladoi 

VI - a apelação ser~ receb ida em se'J... efeito devollJ
t Ivo. Será, entretanto, conferido efeito suspensivo quando inter
posta contra sentença qlJe deferir a ado"ão internacional e. a jlJi
zo da alJtoridade judici~ria, sempre qlJe hOIJver perigo de dano ir
repara.vel OIJ de difícil reparação; 

VII - antes de determinar a remessa dos autos ~ Su
perior Inst~ncia, no caso de apelação, ou do instrl1mento, no caso 
de agravo, a autoridade judici~ria proferirá despacho fundamenta
do. mantendo ou reformando a decisão, no prazo de 5 (cinco) dias; 

VIII - mantida a decisio apelada ou agravada, o es
CriVa0 remeterá os iutos ou o instrumento ~ Superior Illstincia 
dentro de 24 (vinte e qlJatro) horas, independentemente de novo pe
dido do recorrente. Se a reformar~ a remessa dos a~tos depender~ 
de pedido expresso da parte interessada ou do Hinist~rio P~blico, 
no prazo d~ 5 (cinco). dias, contado da intimação. 

Art. 213 - Contr~ atos e decisões proferidos com 
base no art igo 16.1 caberá reCIJrso de apelaçio. 

CApiTUlO V - DO MINIST~RIO P~BI Ica 

Art. 214 - As flJnç;)es do Min ist€r ia Pljbl ico. pre
vistas Ilesta Lei, seria e :<e rcidas nos termos da resP€ct iva L~i Or
gânica. 

Par~grafo -inico - Aplicam-s"e ao Ministério P-lblico, 
no qlJe couber, as disposiç3es constantes da Seção lI, do Capitulo 
11, deste Titlllo. 

Art. 215 - São atr ibuiç3as do Hin ist~r ia Pllbl ico : 
I - conceder a remissio como forma de exclus~o do 

I>rocesso i 
II - promover e acompanhar os procedimentos relat i

vos às infra,Ses atribuídas a adolescelltesi 
III - . promover e acompanhar as at3es de aI imentos e 

os ]>rocedirnentos de slJspensio e de s t itui,io do pátr ia poder no
Ineatio e reinação de t'Jtores, c'Jradores e a'J~rdiies. bem COI"O' ofi
ciar em todos os demais procedimentos da competincia da JIJstiça da 
Infincia e da JIJventlJde. 

IV - promover, de oficio 01J por soliCitação dos in
teressados. a espeCIal izatao e a InsCrltaO de hiPoteca legal e a 
presta.;:io de contas dos tlJtores. curadores e quaisqlJer administra .
dores de bens de crialltaS e adolescentes em sit'Jaç~o de riSCai 

V - promover o inq'Jirito civil e a a,io civil p~_ 
bllca para a proteção dos interesses individ'Jais. dif'JSOS e cole
t ivos r€lat ivos à infânc ia e à adole-scênc iaj 

VI - installrar procedilnentos administrat ivos E, ~a
ra instr'Jí ·-Ios: 

a) e:<pedir notificatSes para colher depoimentos OIJ 
E'scla .... ec imentos e, em caso de não comparec imento injlJst i ficado, 
l'eqlJisitar condlJt~o coercitiva, incll1sive pela Polícia Civil OIJ 
Mil i t ar i 

b) reqlJisitar informaç3es, e:<ames, perícias e 
mentos de alJtoridades municipais, estaduais e federais. da 
nistra,~o direta ou indireta, bem como promover inspetSes e 
gênc ias invest igatór ias; 

dOCI1-
admi
d i I i-
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res e institui,aes privadas. 
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informaç3es e doclJmentos a part iCIJla-

VII - instalJrar sindicâncias. reqlJisita.r diligên
cias investigat6rias e determinar a instalJraç;io de inqlJ~rito pcl j
eial. para apura,io de il (citos ou infraçaes is normas de proteç~o 
• infância e • jYve~tude; 

VIII - zelar PRlo efetivo respeito aos direitos e 
garantias legais assegurados ~s crianças e adolescentes. promoven
do as medidas judiciais e e :<trajudiciais cabíveis; 

IX - irap.et,..ar mandado de seglJrança. de injlJnção e 
habea5 corpU5. em qualquer Juizo. Intincia. ou TriblJnal, na defesa 
dos interesses sociais e individuais indisponíveis afetos ~ crian
ça e ao adolescentei 

nal idade por 
infância e à 
dade c ivi I e 

X - representar ao Juizo visando ~ apl icaçio de pe
infrações comet idas contra as normas de prote~ão à 
jlJventude. sem prejuízo da promoçio da responsabil i
penal do infrator. quando cabível; 

XI - inspecionar as ent idades pllblicas e particula
res e 05 programas de atendimento de que trata esta lei. adotando 
de pronto as medidas adminlstrat Iv3.s ou Judiciais necess~rias ~ 
rRmo~io dR irregularidade~ porventura verificadasi 

XII - requisitar for~a pol icial, be~ como 
ra~io dos sRrvi~os ~~dicos, hospitalarRs, educacionais e 
tincla social, p~blicos ou privados, para o dese~penho 
atrl bOJ I çõ .. s. 

a colabo
de assls

de SIJ3.S 

S i! - A leg it imação do Min istér ia Pllbl ico para as 
aç3es civis previstas neste art igo nio impede a de tErceiros. " 
mesmas hip6teses. seglJndo displJSerEm a Const ItlJição ~ esta Lei. 

~ 2! - A enumeração constante destE art Igo nio e ' 
cllJi a atribuiç~o de outras f'Jnç3es. desde que compativels com 
final idade do Min ist"r io Polbl ico. 

S 3! - O representante do Minist~rio P~bl ico, 
exercício de SIJas funç3es. ter~ livre acesso a todo local ondE 
encontre criança ou adolescente. 

S 4! - O representante do Ministér ia PlibllCO ' 
respons~vel pelo IJSO indevido das informac3es e doclJmentos qll ~ r E
quisitar. nas hipdteses legais de sigilo. 

§ 5! - Para o exercicio da atribuição de qlJE trat a 
~ o inciso VIII, deste art ~igo. poderá o representante t10 Ministéri O 

Ptlbl ico . 
I - red'J=ir a t~rmo as declarac3es do reclamante , 

instaurando o competentE procedimento, sob SIJa presldil,cia ; 
11 - entendEr-se diretamente com a pessoa OIJ alJto 

ridade reclamada, em dia, local e hor~rlo prEViamente not ificados 
ou acertados; 

III - efEtlJar recomendaç3es Visando ~ melhoria dos 
SErviços p~bl icos e de relev~ncia p~blica afetos ~ crlal,ça e ao 
adolescente. fixando prazo razo~vel para sua perfeita adeqlJaçio. 

Art. 216 - Nos processos e procedilnentos eln qlJe nio 
for partE. atuar~ obrigatoriamente o MinistériO P.ibl ico na defesa 
dos direitos e interesses de que clJida esta Lei. hIP·~te s e e m qlJe 
ter~ vista dos alJtos dEPois das partes, podendo jlJntar doc'Jmentos 
e requerer dil igincias. IJsando dos reC'Jrsos cabíveis. 

Art. 217 - A intima,a:o do Ministério Poibl ico, em 
qyalquer caso, ser~ feita pessoalmente. 

Art. 218 - A falta de intervenç~o do Minist~rio Pli
blico acarreta a nlJlidade do feito. qlJe ser~ declarada de ofício 
pelo jlJiz OIJ a reqlJErimento de qlJalquer interessado. 

Art. 219 - As manifestaç3es processuais do rEpre
sentante do Minist~rio P~bl ico deverio ser fundamentadas. 

CflP ÍTUj O VI 00 AoVOGAoo 

Art. 220 - A criança OIJ o adolescentE. selJS pais OIJ 
respons'vel, e qyalqlJer pessoa que tenha legítimo interesse na so
luçio da lide, poderio intervir nos procedimEntos de qlJe trata es
ta Lei. atrav~s de advogado, o qual ser~ int imado para todos os 
atos. pessoalmente OIJ por plJblicação oficial, r~~peitado o SEgredo 
de Justiça. 

Par~grafo tlnico - Ser~ prestada assistincia jlJdi
ci~ria integral e gratlJita ~quele~ que dela necessitarem. 

Art. 221 - NenhlJm adolescente a qlJem SE atribua a 
pr~t ica de ato infrac ional. ainda qlJe ausente .. OIJ forag ido, ser~ 
processado sem defensor, observado o disposto no art igo 109. inc i
so 111. 

~ i! - Se o adolescente não o tiver. ser-lhe-á no
~eado defensor pelo jlJiz. res~alvado o direito de. a todo tempo. 
const itlJir outro de SIJa confiança. 

§ 2! - A ausincia do defensor nio determinari o 
adiamento de nenhym ato do processo, dev~ndo o Juiz nomear slJbst i
tuto. ainda qlJe provisoriamente ou para o s.$ efeito do ato. 

S 3' - Ser' dispensada a outorga de mandato quando 
S~ tratar de defensor nomeado ou, s~ndo constituído. tiver sido 
ind Icada por ocasião de ato forllal COII a presença da alJtor idade 

j IJd i c i ár i a. 

cAfil! 11 O V.ll...~JLEl!.Qli..{;ÃO.....J.llD.lC I fi I 
O! FIISoS f cal FI I 1I.llS. 

DOS, __ ~IUN~TUE~B~.E~S~S~E~SL-_IuN~D~I.~V~I~D~I~IALI~S~. 

Art. 222 -
.ç3es de responsabil idade 
crian,a E ao adolescente. 
oferta irregular : 

RegEm-se pelas disPoslç3es desta Lei as 
por ofensa aos direitos asseglJrados ~ 
referentes ao n~o ofEreCimento OIJ 51Ja 

I - do ensino obrigatório . 
II - de atendimento edlJcac lonal ESP E:' C ,al l =ado aos 

portadores de dEficlincla. 
111 - dE atendimento em crechE e p r~ - escqla ~s 

crianças de =ero a seis anos de idade ; 
IV - d~ e nSino notlJrno req lJlar , adeq 'Jado ~s cond i 

cBes do ed lJCal,do i 
V - de proqramas slJPlementares de matEr lal d id~t i

co-escolar, tranSI)Orte € assistênCia ~ s~IJde do e d'Jcando do ensino 
flJn d amen tal j 

VI - de serviço de assistÊncia SOCial visando a 
pt'"otE,io ~ família, i maternidadE. ~ infincla e ~ adolescªncia. 
bem como o amparo ~s crianças e adolescentes que dele necessitem; 

VII ~ de acesso ~s aç3es e serviços de 5alidei 
VIII - de escolar izaçao e profissional izacão 

qlJadas e compat fvels ~s necessidades dos adolescent€s privados 
1 i b.,rdadE. 

ade
de 

Par~grafo ,inlco - As hlp,Steses previstas neste ar
tigo nio e :ccluem da proteção judicial outros interesses indivi
dlJals. diflJSOS E coletivos pr6prios da inf~ncia e da adolescincia. 
protegidos na Const it lJição e nas leis. 

Art. 223 - As aç3es previstas neste Capit'Jlo seria 
propostas no foro do local ondE ocorreu OIJ deva ocorrer a ação ou 
omissao, clJjo juizo tEr~ competªncia absollJta para processar ~ 
calJsa, ressalvadas a competªncia da JIJSt iça Federal e a compet~n
cia orlqin~ria dos TriblJnais S'JPeriores. 

Art. 224 - Para as ac3es civis fundadas em interes
ses colEtivos OIJ diflJsos, consideram-se legitimados concorrente-
mentE : 

I - o Min istér ia Pllbl iCOi 
11 - a União. os Estados, os Municípios. o Distrito 

Federal e os Territórios; 
111 - as assoc iaç3es legalmente const it'Jidas há pe

lo menos 1 ('Jm) ano E qlJe IncllJam entre selJS fins institucionais ~ 
defesa dos interesses e direitos protegidos por esta Lei, di~p.n
sada a alJtorizac~o assemblear. se houver pr~via alJtorizaçio esta
tlJtár ia. 

S i! - Admit ir-se-á 1 it isconso$rc io faclJltat ivo 
tre os Minist~rios Pllblicos da União e dos Estados na defe~a 
interesses e direitos de qlJe cuida esta Lei. 

en
dos 

~ 2! - Em caso de desist~ncia ou abandono da atio 
por associação legitimada. o Minist~rio Ptlblico ou outro legit i~a
do poder~ assumir a titularidade ativa. 

Art. 225 - Os 6rgios pllblicos legit imados poderão 
tomar dos interessados co~pro~isso de ajustamento de SIJa condyta 
~$ e:cigincias legais, ~ediantQ co~ina,3es que teria eficicia de 
título executivo extrajudicial. 

Art. 226 - Para a dRfesa dos dir .. itos e Int .. r.sse. 
protegidos por Rsta Lei sio .dmissívei~ todas as esp~cies de a~3Qs 
Pllrtinentes. 

§ 1! - Aplicam-se ~s ac3es previstas neste CapítlJlo 
as normas do Cddigo de Processo Civil. 

§ 2! - Contra atos ilegais ou ablJsivos de êllJtorida
de pllbl ica ou agente de pessoa jurídica no e :<ercício de atriblJi
ç::'es do Poder Ptlbl ico. q'Je leSEm direito 1 íqlJido e CErto previsto 
nesta Lei, caber~ ac~o mandamental. qlJe reger-se-~ pelas normas da 
lei do mandado de seglJranca. 

Art. 227 - Na açio qlJe tenha por objeto o c1Jmpri
menta dE obrigaçio de fazer ou nio fazer, o juiz concederá a tute
la espec ifica da obrigac~o ou determinar~ providªncias q'JE assegu
rem o rEslJltado prat ico eqlJivalente ao do ad implemento. 

i 1! - Sendo relevante o flJndamento da dEmanda e, 
havendo J'Jstificado receio de ineficácia do provimento final. é 
1 iClto ao J'Jiz conceder a tlJtela 1 iminarmente OIJ ap.:.s jlJst ificação 
préVia . citando o rélJ. 

i 2! - O Jui= poderá, na hip.~tese do par~grafo an
terior OIJ na sentEnca, impor mlJlta diária ao ré'J, indep e ndentemen
te de pe d Ido do alJtor, se for slJfic iEnte OIJ coml'at ivel com a obr i
g3çio, Fi x ando prazo razo~vel para o cumprilnento do ~receito. 

i 3! - A milIta s.~ sera e Xigível do r~u ap6s o tr~n
S ito em J'Jlgado da decisão favorável ao a,IJtor, mas será. dEVida 
desde o dia em qlJe se hOIJver configlJrado o desclJmprimento. 

Art. 228 - Os valores das multas reverteria ao flln
do gerido pelo Conselho dE DEfesa da Crianca e do Adolescente do 
1'€Spectlvo m'Jniciplo , 

~ 1~ - As m'Jltas nio recolhidas até 30 <trinta) 
d Ias ap .:.s o trânSito em J'Jlgado da dEcisão, serão e :: lgldas através 
de e ::ecIJçao promovida pelo Ministério Ptlblico, nos mesmos a,IJtOS, 
fac lJltada Igual In ic iat iva aos demais leg it imados. 

i 2! - Enquanto o flJndo nio for reglJlamEntado, ·0 
d inheiro ficara depositado em estabelecimento ofiCial de crédito. 
e m conta com corrEção monetária. 

Art. 229 - O juiz pOderá conferir efeito suspensivo 
aos rec'Jrsos, para evitar dano irrEPar~vel i parte. 

Art. ~30 - Transitada em j'Jlgado a sentença que im
puser condenação ao Poder Pübl ico, o j'Jiz determinará remessa de 
pecas ~ autoridade comPEtente. para apuraç~o da responsabilidade 
civil e administrativa do agente a q'Je se atriblJa a ac~o ou omis-
sâo. 

Art. 231 - D.,corridos 60 (sessenta) dias d., trânsi
to em jlJlgado da sentença condenat6ria, sem qlJe a associacão ayto
ra lhe promova a execução, dever~ faz~-lo o Ministério Pllbl ico, 
faclJltada iglJal iniciativa aos demais legitimados. 

Art. 232 - O jlJiz condenari a associaçio alJtora a 
pagar ao rélJ os honor~rios advocatícios arbitrados na conformidade 
do ~ 4! do artigo 20 da lei n! 5.869, de 11 de janeiro de 1.973 
Cddigo de Processo Civil, quando reconhecer que a pretensio ~ ma
n i festamEnte infundada. 

Par~grafo tlnico - Em caso de 1 it ig~ncia de m~-'~. a 
associa~io alJtora e os diretores respons~veis pela propositura da 
acio serio sol idariamente condenados ao d~cuplo das custas, sem 
prejuízo de responsabilidade por perdas e danos. 

Art. 233 - Nas aç3es de qlJe trata este Capítulo nio 
haver~ adiantamento de custas. emolumentos, honor'rios perici~is ~ 
qlJaisqlJer outras despesas. 

Art. 234 - Qualquer pessoa pOder' e o servidor p~
blico d~veri provocar a iniciativ~ do Minlst~rlo P~bllco, minis
trando-lhe Informa,õEs sobre fatos que constituam objeto da a,io 
civil e indicando-lhe os elementos de convicção. ' 

Art. 235 - Se ... o e :<erc íc io de SIJas f'Jnções. os 
JIJizes e triblJnais tivErem conhecimento de fatos que possam ense
Jar a propositlJra de acio civil. remeter~o peças ao Minist~rio Pli
IJllco para as provldênc ias cab (veis. 
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Art .. 236 - Par a i nstru i r a. i n icia l , o in t er es sado 
podEr~ req~erer is autoridades competent e s as ce rt id3es e i nfo r lna
~3e5 que julgar necess~rias, a s erem forn e c i das no prazo d e 15 
( QI.1 i ze) d i as .. 

Art .. 237 - O Min i st~r i o Ptl bl ic o pod er ~ i nsta1lrar, 
sob SIJa presidên Ci a, i nquÉ'rito civ il. OIJ re q'J i s it ar. de qualqlJer 

pessoa, organismo pllblico cu part iC 1llar , c e rt id3es . informa, 3 e s, 
exames 01,1 períC i as , ho prazo que aS S inalar , o qlJal n~o p o d er~ ser 
inferior a 10 ( dez) d i as ~t ei s_ 

~ I! - Se o 6rg i o do Min i st ~ r i o P.lbl i c o. esg o tad a s 
todas as d i 1 iqências, se con ven ce r da i ne :c istªnci a de " ln da mento 
para a proposit'Jra da a,~o Civil, promover~ o a rqlJ l va ment o dos a lJ
tos do inqlJÉ'rito c ivil O'J das pe~as informat ivas, faze nd o- o f'Jnda
mentadamente. 

~ 2 ! -
in formaç io ar qlJ i vad os 
falta grave, no prazo 
Minist~rio PIibl ico. 

Os alJtos do i nq rJ~rito c i vil OIJ das pe~as 
serio remetidos , sob pena de se incorrer 
de 3 (trªs) dias, ao Conselho S'JPerlor 

de 
em 
do 

§ 3! - At~ qye, em sessio do Conselho SIJperior do 
Minist~rio P~bl ico. seja homologada OIJ rejeitada a promo~~o de ar 
quivamento, poder~o as associa~Ses legit imadas apresentar raz3es 
escritas ou doc'Jmentos, q'Je serio juntados aos a'Jtos do inqu~rito 
ou anexados ~s pe~as de informa~io. 

li 4! - · A promo~ão de ar qlJ i vanfento será s'Jbmet i da a 
exaMe e deI iberação do Conselho Superior do Minist~rio P~blico, 
conforme dispuser o seu Regimento. 

S 5! - Dei xando o Conselho Superior de homologar 
promoção de arqlJivamento, designari, desde logo, outro drgio 
Hinist~rio P~bl ico para o ajuizamento da ação. 

a 
do 

. Art. 238 - Aplicam-se subsidiariamente, no que cou-
ber, as disposiç3es da Lei n! 7.347, de 24 de julho de 1.985. 

IíTIJlo VII - DOS CR I!1ES E DAS INERACÕES AD!1INISTRATIVAS 

CAP íTlII O I - DOS CR I !1ES 

Seção I Di$PQ$iç~e5 gerais 
Art. 239 - Sem prejlJ{zo dos crimes e contravenç3es 

previstos na legislaçio correspondent~, disp3e esta lei sobre cri
mes comet idos contra a proteção à criança. ao adolescente. 

Art. 240 - Aplicam-se aos cri~es definidos nesta 
lei as normas da Parte Geral do C6digo Penal e, quanto ao proces
so, as pertinentes ao C6digo de Processo Penal. 

Art. 241 - Os crl~es definidos nesta Lei são de 
a(io p~blica incondicionada. 

Seção II - POS çrimes em eSPÉçlr 
Art. 242 - Deixar o encarregado de serviço ou o di

rigente de estabelecimento de ~ten~io ~ sa~dR de gestante de man
ter registro das atividades desenvolvidas, n~ for~~ e prazo refe
ridos no ~rtlgo 10, desta Lei, bem co~o de fornecer ~ parturiente 
ou 'se'J responsável. por ocasião da alta fIIédlca. declaração d. nas
cimento. onde conste~ as Intercorrências do parto e do desenvolvi
mento do neon~to : 

Pena - detençio, de 6 (seis) meses a 2 (dois) 
anos. 

Parágrafo ~nico - Se o crime ~ culposo : 
Pena - detenção, de 2 (dois) a 6 (seis) mesE'S, ou 

multa. 
Art. 243 - Deixar o m~dico, enfermeiro ou dirigente 

de estabelecimento de atenção ~ sa~de de gestante de ident ificar 
corretamente o neonato e a part'Jriente, por ocasião do parto, bem 
co~o dei :<ar de proceder os e :<ames referidos no art igo 10, desta 
Lei : 

ml!l ta. 

Pena - detenção, de 6 (seis) 
Parágrafo Iinico - Se o crime 
Pena - d~tençio, de 2 (dois) 

meses a 2 (dois) anos. 
é c'Jlposo : 
a6(seis )' meses, 

Art. 244 - Privar a criança ou o 
I iberdade, procedendo ~ sua apreens~o sem estar 
ato infracional ou ine x istindo ordem escrita da 
ciária competente : 

adolescente de 5 'Ja 
~m flagrante de 
a'Jtoridade j'Jdi -

Pena - deten~ão, de 6 (seis) meses a 2. (dois) ~nos. 
Par~grafo ,1nico - Incide na mesma pena aq'Jele q'Je 

procede a apreensão sem observincia das formal i dades legais. 
Art. 245 - Dei :<ar a alJtor idade paI ic ial responsável 

pela apreensio de crian~a OIJ adolescente de fazer imed i ata comuni 
cação ~ autor i dade Judiciár i a competente e ~ famil i a do apreendido 
ou i pessoa por ele indicada : 

Pena - detenção, de 
Art. 246 - S'Jbmeter 

autoridade, guarda OIJ vigilincia a 
autorizado em lei : 

6 (se i s) mes e s a 2 (dois) anos. 
criança 01J adolesc~nte sob 5'Ja 
ve :< ame O'J a constrangimento não 

Pena - deten~ão, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. 
Art. 247 - SIJbmeter criança OIJ adolescente sob sua 

autoridade, 9'Jarda OIJ vigilincia a tratamento cruel 
Pena recl'Jsão, de 1 (IJm) a 5 (c inco) anos. 
li I! Se r~slJlta les~o corporal grave : 
Pena - reclusão, dE' 2 (dois) a 8 (oito) anos. 
§ 2! - Se res'llta les~o corporal gravíSSima : 
Pena - recl'Jsão, de .. (quatro) a 12 (doze) anos. 
§ 3~ - Se resulta morte : 
Pena - recl'Jsio, de 15 (qIJin2e) a 30 (trinta) anos. 
Art. 248 - Dei :<ar a autoridade comp€t~nte, sem jIJS-

ta causa, de ordenar a imediata liberaç~o de criança ou adolescen
te, tão-logo tenha conhecimento da ilegal i dade da apreensão : 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. 
Art. 249 - Desc~mprir, inj'Jstificadamente, prazo 

fix~do nesta l~i em benefício de adolescente privado de liberdade : 
Pena - detenção, de 6 (seis) ~es~s a 2 (dois) anos. 
Art. 259 - I~pedir OIJ embaraç~r ~ açio de autorida

de judici~ria, m«Mbro do Con~elho Tutelar ou rtPrestntante do Mi
ni5t~rio P,lbl ico no exers{cio de funçio prevista nesta L~i : 

Pen a - de t e nção , de 6 ( se i s ) me s e s a 2 (do i s) anos. 
Ar t . 25 1 - Subtrai r cr ianç a ou adolesc ente ao pode r 

d e quem o tem sob sua guarda em virtude de l ei ou ordem jlJdicial, 
com o fim de colocaç i o em l ar subst i t'Jt o : 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 6 (seis) anos, e 
mlJ I ta. 

Par i grafo ~n i co - Se o crime ~ praticado por motivo 
de reconh ec ida n obre z a, o Juiz poder' deixar de aplicar a pena. 

Art. 2~2 - Pr ometer ou e'et ivar a entrega de filho 
ou pupilo a terce iro, mediante paga ou recompensa : 

( ~'Ja t r o) 3.nos , e 
Ill 'Jlt 3. . 

rec€ ou €f€t Iva a p~9a OIJ reCOI~pEn s a . 

AI'" t . 253 - Promov e r QIJ aU:<I I j~r a €fe t Ivaçio de ato 
dest I n~do ;r.o ;~nvI·j de CI'" i ill1 ç a O'J ad o l€sc~n t e p a l"a o €:: t e r i or c om 
il, ob s€l'"vân cla d as for mal i dades lega i s .::>IJ com o fito ·j e obter I'J
·:ro ' 

Pe n a - reclusio, de 2 (doi s) a 6 anos, 
II1 'J 1 t :\ . 

Ar t . 254 - Prod'Jzir OIJ d i rl9ir r €pr ese nt ~ , i o tea
+::1'"3 1 , t e l€vi~ l v~ OIJ pelíc1Jla cinemato91·áfica 'Jt i 1 i = ~ l,do '-se dE' 
':1'"1 ~"n.:: "~. O'J a d .::> l f.:''3ce nte em c e n a d E' S€ :< O e;<IlI i.: it ·;J 0'1 pornog l'"áfic3. : 

Il '?na - r ec lusio , de 1 ('J m) ~ 4 ( q'J ;r. tro ) anos , .:; 
;I\'J 1 t ? • 

Parj gr a f o 11nl co - I l,cor r e I, a ,"esma Il e n a q'Jeln, nas 
condl : 3es refe r i d as nest e art igo contracen a c om crl ;r. nça O'J adoles
.: I!'n t ":;. 

i;rt . 2 55 F ·:>togt'"a f~" r O'J p'Jbl i C3. r Cê l13. de Sêi< O ê :< 
pl íc I t ·:) .j 'J porn,:>grá flca ê nvolvendo c r lan,a O'J adol es .:.;-nte : 

Il r=: na - r ecllJ :':\o , de 1 ( um) a 4 ( -lllatr ·::» ;;\,n05 . 
i~r t. 25 6 "- 'Jendel' , f.::rrnecer ~ Inda q'Jo? gr n trJ i tamente 

0'1 €n t ragar , d e q'J ~ lq'l e~ forma, a crianç a O'J adol .;-s c~nte arma, mu
"" i o O'J êxpl osivo : 

P"=: I13. "- detenç 3.o , de ,~ (se i s) me 3':;S ':l .2 (dois) anos , 
,:; lil'J 1 '::01. • 

!~rt. 25 7 "- 'Jl!' nd ,zt', forn e c ·:; r ';\ i nd3. q'J ,z gl'3.t'Jitamen
te. !"\lini "5trat" '::> 1J ·:; ntrE'9 a V", de q'Jalq rJel' fot' ma , '!lo cri~,n ç~ O'J adoles": 
cent€, sem justa calJsa, prodlJtos C'JJos camponE'ntes possam ca'Jsar 
dl!'p ':;r'l'jÊ'nc l a fís i ca O'J fls í qllica, ainda -l'Je por 11tiliz3.~ão indevida : 

P€l1a ,- deten,io, de 6 (s·~is) mes~s a 2 (dois) anos, 
ê mlJ I ta. 

Art. 258 - Vender, fornecer ainda qUE gratlJitamenti 
O'J I!' n t re 9 ar , de qlJalq'Jer forma, a criança O'J adolesc~nto? fogos de 
·:- st amp id o O'J de ?,I't i f i c io , e :<cet ·::> aq 'Jell2's q'Je p ·:;lo 3e'1 redlJzido 
potenc.i a l 5e J?,tn In c apaz lZ" s dE provocar qlJalq'Jer dan o físico em caso 
d e 'Jt i 1 i :: a ção i nd ev i da ' 

Pe na - d€'t€'n~ão, de 6 (se i s) mesE'S a :2 (dois) anos, 
e m'J I ta. 

eMi.IJJLO I I -- DAS INFRACÕES ADMUUS.IBAIll'AS 

Art. 259 - Dei :<ar, O m~dico, proies 30 r ou responsá
vel por estabelecimento de atenç~o ~ salide e de ensino fundamen
tal, pr~-€'scola ou creche, de comlJnicar ~ alJtoridade competente os 
cas~s de q'JE tenha conhecimento, envolvendo slJspeita ou confirma
ção de maus - tratos contra criança OIJ adolescente : 

Pena - mlJlta de 3 (tris) a 20 (vinte) salirios de 
referincia, 3pl icando-se o dobro na reincidincia. 

Art. 260 - ImpE'dir, o responsável ou flJncion~rio de 
€ntidade de atend i mento, o e xercício dos direitos constantes nos 
incisos lI, III, VII, VIII" XI, do artigo 123, d.,sta Lei : 

Pena - mlJlta de 3 (tris) a 20 (vint~) sal~rios de 
referª,ncia, aplicando-se o dobro na. reincidência. 

Art. 261 - Divulgar, total OIJ parcialmente, sem au
torizaç~o devida, por qualquer meio de comunica,io, nome, ato ou 
doclJmento de procedimento policial, administrativo O'J j'ldicial re
lativo a. criança ou adolescente a qlJe se atriblJa ato infracional: 

Pena - ~ulta de 3 (três) a 20 (vintR) sal~rios de 

l'eferência, aplicando-se o dobro na reincidÊncia. 
§ I! - II,corre na mesma pena qrJem exibe, total OIJ 

parcialmente, fotografia de criança ou adolescente envolvido em 
ato infracional. OIJ q'Jalq'Jer illJstra~io q'J€" lhe diga reslleito OIJ 
se refira a atos que lhe sejam atrib'Jidos, de forma a permit ir sua 
ident i fica~~o, direta O'J ind iretamente. 

§ 2! - Se o fato for prat icado por 6rgio de impren
sa O'J emissora de r~dio ou televisio, al~m da pena prevista neste 
art igo, a autoridade judici~ria poderá deterlninar a apreensão da 
pul>l ica,50 O'J a suspens~o da programação da emissora at~ por 2 
( dois ) dias, bem como da publicaç~o do per i':'.dico at~ por 2 (dois) 
nrlmeros. 

Art. 262 - Dei xar de apresel,tar ~ autoridade jlJdi
ciária de s ua r esid€ncia, no prazo de 5 (c i nco) dias, com o fim de 
r e9'Jl a ri=ar a 9'Jarda, adolescente traz i do de olJtra comarca para a 
prêsta~io de s erviço dO lnést ico, mesmo q'Je alJtorizado pelos pais ou 
l'esponsá vel : 

Pena - m'Jlta de 3 (três) a 20 (vinte) sal~rios de 
I~eferênc la, 3pl i cando-se o dobro na reinc idenc ia, independentemen
te das despesas de retorno do adolescente, se for o caso. 

Art. 263 - DescrJmprir, dolosa OIJ cIJlposamente, os 
deveres iner~l1tes ao pitr i o poder ou decorrentes de tutela OIJ 
9 'Jarda, bem assim dEt e rlnlna~~o da autor i dade j udici~rla ou Conse
lho T!Jt.zlar. 

Pena - m'Jlta de 3 (três) a 20 ( v i l,te) s~lirios de 
l" ef ':;I'&n c la, C',pl i c an do-se o dobro na relncld €nci a. 

Art. 264 - Hospedar crian~a ou adolescente, desa
cOI"panhado dos pa i s ou respons~vel 0 11 sem a'Jtoriza~io escrita des
tes , ou da a'Jtoridade jIJd i ci~ria. em hotel , pen~io, motel 011 con
gênere ' 

Pena ~ mlJlta de 10 (dez) a 50 (cinqIJent~) salirios 
de referência ; na reicidincia a autoridade judici~ria poder~ de
terminar o fechamento do estabelecimento at~ por 15 (q'Jinze) dias. 



- 13-

Art. 265 - Tr ansportar cr i ança OIJ adol escen t e, por 
q~alqugr ~~ i o, com i nob~ e r vin ci a do d i sposto nos art i 9 05 8 0 . 81 e 
82. desta Le i . 

Pena - multa d e 3 (tr is ) a 20 (v in t e ) sal ' r i os de 
referência, aplicando-se o dobro na r e incidência. 

Art. 266 - Dei xar o respons~vel por div~r s~o ou e5 -
petic 1Jl0 p~bl ico de afi xar, em lugar visível e de f~cil acesso , l 
entrada do local de- trxibição, infornlação destacada sobre a natllre
za da diversão ou espeticulo e a fa ixa etiria especificada no cer
tificado da clas sificação : 

Pena - multa de 3 (tris) a 20 (vinte) sal ' rios de 
referência, aplicando- se o dobro na reincidência. 

Art. , 267 - Anunc iar, por meio de com1lnicação , peças 
teatrais, filmes 0'1 quaisquer representaç 3es ou espetic 1Jlos. sem 
indicar os l i mites de idade a qUR nia ~~ reco~ende~ : 

Pena - multa d~ 3 (tris) a 20 (vinte) sal ' rios de 
referênci~, dobrada n~ reincidênci~ , apl i cável, separadamente , i 
casa de gspetáculo e aos drgi05 de div11lgaçio ou p11blicidade. 

Art. 268 - Trans~itlr . atravis de r'dio ou televi
sio, ~spet'culo em fai xa dR 
aviso de sua classificaçio : 

horário d i versa da al1tor i zada ou sem 

Pena - ~ulta de 20 (v i ntR) a 100 (cem) sal'rios de 
re'erincla, na re i ncldincla a autorldadR Judlci'rla poder' deter
~Inar a SIlSpensão da pr09ra",a·ção da R~issora atl! por 2 (dois) 
dias. 

Art. 269 - Trans~ltlr. no todo ou Rm parte . atrav"s 

de rádio ou telev i s i o. e spet á c11lo cons i d e rado i nadeq1lado pe lo 6r 
gão competente : 

Pena. - multa de 5 0 (c i nq ll e nta) a 200 (d 1lzen tos ) sa
l'rios de refe r ê ncia ; na r e in ci d€nc ia a autoridade j lldl ci~ ria po
derá determinar a s uspen s ão da progr a maçio da e mi s sora at ~ por ~ 
(c i nco) dias. 

Art. 270 - E!<i b i r f i lme . tra i l e r, peça , a mo stra 011 
co·ngênere clas5 i f i cado pelo ':' r gão c omp e tente como i nad eqllado às 
crianças 011 adolescantes adm i t i dos ao espetác lllo : 

Pe na - mult a d e 20 · (vi nt e ) a 100 (cem) sa l ' r i os d e 
referênc ia; na re i nc i d ê nc i a a alltor idad e jlld iciár la D oder~ deter
mi nar a sI1s pensão do e spet á culo 011 o f ec hamen to do es tab e l eci me l1t o 
at~ por 15 (qu~nze ) d i a s . 

Art. 271 - Ven d e r 
fita d e pr ogramaç ~o e m ví deo, e m 
atr i buída pe l o 6rg ã o c ompet en t e. 

ou locar a c ri a nça 0 11 a do l escent e 
desaCdr do com a c l assi f ic aç ~o 

Pe na - milIt a de 3 ( tr ês) a 2 0 (vi nt e) s al ár i os de 
refe r ên cia ; na reinci dência a auto r idade j1ld iciárla poderá deter 
mi~ar o f ec ha me nt o do e stab e lecime nt o a t ~ por 15 ( qllln= e) d i as. 

Art. 272 - Descumpr ir ob r iga ç ~o cons tan te dos a rt i-
905 75 e 76 . des ta Le i : 

Pen a - mIlIt a de 3 ( tr ê s ) a 20 (vin t e) s a l i r i os d e 
refer ª ncia, a pl ican do-se o do bro na reincl dincia. sem pr ejll izo ' da 
apreen s io da rev ist a ou pllbl icaçio . 

Ar t . 273 - Dei xar o respons~vel pelo ~s t ~bG l ecimen
to ou o empres~r,o do €SP E t ~c 'll o de observar o que dl 5p3e es ta Le i 
sobre o a cesso de cr iança o u a d o l e s cen t e a e s p e t ~clll o s e d i ver
s 3es, 011 sobr e Sll a pe r manincia e par t icip aç ~o nes tes . 

Pena - multa de 3 ( tr is ) a 20 (vinte ) sal'r i os de 
re fe r ênc ia; na re i nc id in c ia a allt o r idade ju d i c i ~r i a p oder ~ deter 
mi nar o fechamento do estab e l eCiment o a t ~ por 15 ( qlllnze ) di a s. 

DISPOSICõES FINAIS E TRANSITóRIAS 

Art. 274 - A Un iio , o s Es tados e os HIl nicí p i os, no 
prazo de 90 (noventa) dias c ontado da p llbl icaçio de s te Eitatuto, 
elaborar~o proJ~to de lei dispondo sobre a criaç ~o 0 11 adaptaç~o de 
sel1S 6rgios às dir e trizes da paI it i ca de atend imento l i :<adas no 
art i go 8::>. 

Art. 27::> - 05 contribu i nt e s d o im pos t o de r e nda po
derio abate r da renda bruta 100X ( cem por c~nt o ) do valor das doa
ç3es feitas aos fundos controlados pelos Conselhos HIlnicipais, Es 
tadl1ais e Nac i onal de Defesa da Criança e do Adol e scenbe . observa
do o segu i nte : 

I - I im it e de 10X (d e z por cento) da renda brlüa 
para pessoa f í s i ca ; 

11 - 1 im i te de ~X (c i nco por cento) d a renda brllt a 
para pessoa jl1r í dica. 

~ I! - As deduç 3es a q11e se refere este art igo nio 
estio sujeitas a olltros 1 im i tes estabelecidos na legislaçio do i~
posto de r t nda , nem excl llem 011 r e dl1zem out r os ben ef íci os 011 a bat i 
mentos e d e duç3es em vigor , de maneira espec i al as doaçSes a enti 
dades de ut l l idade p~bl ica. 

S 2! - Os fundos donat'rlos fixarão critirios d~ 
utlllzaçio das doaçSes subsidiada~1 aplicando necessariamente per
centual par a i ncent Ivo ao acolh i mento , s ob a forma de guarda, de 
crlanca ou adolescente drfio 011 abandonado, na 'arma do disposto 

no art. 227 . § 3!. i nc i so VI, d a Cons t i til I,io Fede r a I. 
Art. 276 - ~ f a lta dos Conse l hos Mun iC Ipais de De 

fesa da Cr ia nç a E d o Adol escen t e, os reqts t ros . II1scrlç3e s e a l t e 
raç 3es a que se re f erem os artigos 86, par~9raFo Ijnico. e 87. des 
ta Le i, s e r i o e f e t llados p er~n t e a all torldade j'ld i c i ária da comarca 
a qlle per tence r a ent ida de. 

Ar t. 2 77 - Enq1l an t o n~o ~ nsta l ad os os Conse l hos TIl ' 
telar e s as a tr ibll i ç ~e s a el ~s con f eridas se r ia e :ce rCldas pela a'l 
tor i dad e J udic ii r i ~. 

Art . 278 . O De c re t o-lei n! 2 . 8 48 . d€ 07 d ~ d~ ~em

br o de 1 . 940. Código P~na l l p~ssa a vigora r com ':\ 5 Se qlllntes a l te -

1) ~,.t. Ui 
ií 4!" - No n omic/dil] c1.J l pl'SI' . ,:.I plE'n .~ é al.J ill~nt .:jd.) de 

um t~rço, S~ o cri mê r r? 'il.Jlta d~ i nobservJn c l3. d ê r,;!]r.) t écnl c.'J. dc~ 
profi~sá'a l .!Jrtt:.~ I,IJ " f/ci o, 01.1 -5€ o a~ê'ntr? dê l: .. ,!J d I! pr lE' -5t3 r i I'Ne-d l,!J 
to soc orro j v/t l lJla. nj'l] pr l",,: IJra diN i n lJ l r a ::i clJn::ic .. to?I.1t:::nc r 3::i d a Sr;'fJ 
ata, OIJ ·fo~ê' p ,H- a êVl tar pris.r" f?fII fla';1rant ê . Sc~ndo .1,,10,0 I' h l'lJI l-

,::I'dio, 3. p e na ti alJ lJlên t 3da d ê um t ê rça . ::i~ a cri lJl i? é prat i.: .1.10 c on 
tra p~::isoa me n o r d e ca t or=i? a nos . 

2) t~r t. f 2 9 -
:r ,"1'.! - AIJ fJle nt3 -sê a pena 

ft i p d t êSt'-5 do art i go 12 1. í 
í 8 .! - Apl ica -st? à l e sá'a 

d e I~· N terço . 
4 .!" • 

CIJ lp f'-5a I' d isp o, to no :i 5.! 
do ,Jr t i';lo 12i . 

3) ~r t . i36 -
:r 3 .!" - AIJlJlê n ta --5ê' a pena de IJ/II tê'rço , se o c rille ,j 

prat Icado c ontra pe -5 '5oa fII t'nor di? c atorze anO-5. 

a nos : 

4) Art. 2 13 -
Para'grafo tin i .:o. Se a ofe nd ida e /II ,U10r d~ catorze 

Pen a - rec l u s3'o . de qlJatro a de: 3no '.i . 
5) ~rt. 2 14 -
Para'';} r afo dn i co. Se o ofe nd i do ,j menor de catorze 

Pena - reclusã'o . de trê'S a no v e an O-5. 
Art . 279 - O art i go 102 da Lei n ! 6 .01 5. de 31 de 

d ~ zemb r o de 1. 973, fi c a a c r e scido do s e gu in te item : 
~rt. fiZ -
6.!,1 a p e rda e a -51.J :i'pensá'o do pa' tr i o poder. 
Art. 280 - A Imprensa Nacional e d e mais 9r'ficas da 

Un i io . da adm i n i str a,~o d i reta 011 ind i ret a , i n c llls~ve fYndaç ~e s 
inst i ty i das e mant i das pelo Poder P~bl i c o Federal , p romoveria edi
çio popIllar do tex to i ntegral deste Estatuto . qu e s er~ posto ~ 
d i spos i ção das escolas e das entidades de atendim~nto e de defesa 
dos direitos da criança e do adolescente. 

Art. 281 - Esta lei entrará e m vigor 90 (noventa) 
dias apds SI1a pYblicaçio. 

Art. 282 - Revog am-se a Le i n ! 6 .697 . de 10 de ou
tubro de 1.97 9 ( C,5 d i go de M~nores) , e as de mais d i spos i ç3es em 
contr~rio. 

JU S T I F I C A T I V A 

" A crian~a é a nossa mai s rica matéria pr ima . 
Abandona-Ia a sua oróoria sorte ou desassis
ti-I a em suas necess idades de proteção e am
paro é crime de l esa-pá tria. " 

Tancredo Neves 

Essas pa l av r as de Ta ncredo Neves, esc rit as quand o gove r 

na va Mi nas Ge r a i s , pre fi gu r a r am o es pírit o qu e viria a animar o maior 

mov i me nt o de massas e a maior mob ili zação d e espe ran ç a d a no s sa Histó

ri a - - a campanh a d as "diretas - já", qu e ga lva ni zo u a c id a dania após 

ma i s d e duas décadas de ec lipse d a s libe r dades públi c a s e da s in s titui 

çoes demoçrá t icas em nosso Pa í s. 

Com a p a rtid a d o gr a nd e estadi s ta , seguida d o agravamen

t o da s c ri ses em pr a ti came nt e t odos os se t o r es d a vid a n ac i onal, um dos 

mais graves " defici t s " qu e passamos a co nt ab ili za r é o c hamado " def i cit 

d e e spe r a nça" que hoje depaupera nossa e ne r g i a c í v i ca e des mobi li za e 

d ispersa o nosso povo . 
Cont ud o , a c hama da es pera nça nun ca se apa go u de tod o em 

nossa terra . Um dos mais eloquentes exemplo disso é o oco rrid o na a r ea 

dos que v~m l uta ndo pe l a promoçao e defesa dos d irei t os da cria nça e d o 

adolesce nt e . e i s que temos hoje um ava n çado ca pí tu l o sob r e ess e s dir e i

t os na nova Co ns ti t u ição . El e r es ult ou da f usão de duas eme ndas popula

r es q ue trouxe r am ao Cong r esso as assinatu r as de quase duze nt os mil e

l eitores de t odo o pa í s, e de mais de um mi l hão e duze n tos mi l cidadãos 

c r iança e cidadãos-adolescentes, numa mobi li zação inédi t a d a soc i ed ad e , 

e nvo l vendo mi lh a r es e mi l ha r es de c r ia nças e j ove ns. no Co ng r esso e em 

vá r ias cap i tais . Essa verdadeira "revoada c í vica" tornou poss í vel a c ri a 

çao de uma von t ad e nac i o nal co l e ti va em t o rno d a ques t ão, expres s ada p e 

l os Consti tui ntes na significa t iva votação f in al de 4 35 vo t os contr a 8 

que co nsag r ou o novo direi t o d a c rian ça e do a do l esce nt e . Ess a votação 

caracte ri zou um dos mais amp l os e pr ofundos comp romi ssos d o noss o povo

Nação com o seu f u turo . 

O t ex t o que or a t emos a honra d e aprese ntar a s s e nta a raiz 

do se u senti do e o suporte de sua significação em tr es ve rt e nt es que ra

r as vezes se ent r e l açaram com t an t a fe l icidade em nossa h istó r i a legisla

t iva , Ele emerge do e nco n t r o si né r g i co de pessoas e d e i n s t i tu i ções gover

name n tais e não - govername nt a i s r ep r esentativas da p r á ti ca soc ial ma is c om

pr omi ssada com a nossa in fâ nc i a e ju ve n t ude, do mais só lid o conheci me n to 

cien tí fico na a r ea e fina l mente da l uz da melhor e mais co nsis tente dou

tr ina ju r ídica. 

Na e lab o r ação de s t a propo s ta l e gi s lativa t r aba lh aram di 

r et a me n 'e, a p a rtir de ou t ubro p assado: um comp e tent e e dedicado gru

po de ju r is t as; ab neg ados r epr e sentantes de en tid ade s nã o -govername n

t a i s d e d e f esa dos dir e i tos da c r ia nça e do ado l esc ente, arti cula dos 



_ote: 66 Caixa: 193 
Pl N2 5172/1990 

84 - 14-

no Forum DCA; a assessoria jurídica da Presidência da Funabem. Foram 

import antes ainda as contribuições de pessoas das mais diversas comp~ 
t ências e instituições em todo o País. 

Sem negar a generosidade e a vontade de acertar de t odos 

os es forços que redundaram no arcabouço legal pré-Constituição de 1938 

o antigo Código Melo Matos, outras leis e decretos-leis, o atual 

Códi go de Menores, Lei 6,697/79, e a Lei 4.513 /6 4, que de·finiu a "po

lítica nacional de bem-estar do menor" -- é forçoso reconhecer que sua 

conj unção, condicionada pelo contexto político-institucional do último 

quarto de século, redundou no agravamento e na generalização da degra

dação pessoal e social de milhões de c rianças e jovens brasileiros. Is

so se deveu a uma legislação e uma pOlítica cuja essência reveloU ser o 

contrõle social e a criminalização da pobreza, materializados no "cír

culo perver so" da institucionalização compulsória: apreensão ou abando

no-tri agem-rotulação-deportação-confinamento em instituições totais des
pers onalizadoras e e.mbrutecedoras, 

~ triste admitir ter sido esse indesejado resultado a ne

gaça o completa dos elevados ideais humani s ta s de brasileiros do porte de 

Milton Campos, Prado Kelly, Maria Celeste Flores da Cunha, Odilo Costa 

Fi l ho, Eduardo Bartlett James e tantos outros, e de juristas da estatu

ra do pioneiro Melo Matos e daqueles que renovaram a legislação em 19 79 

(alterando aliás projeto original do preclaro Senador Nelson Carneiro, 

ho je Presidente desta Casa, o qual foi mutilado em sua característica 

essencial que era, desde o primeiro artigo, tornar a criança e o adoles

cent e sujeitos de direitos), entre os quais cumpre destacar as figuras 

de Cavalcanti de Gusmão, Alyrio Cavalieri e outros da mesma envergadura 
no campo da ciência jurídica, 

o novo paradigma jurídico e de atendimento de direitos 

represent ado pelo presente projeto de Estatuto não nasceu exclusivamen

te da vontade e da competência, ainda que bem intencionada, de um seleto 

grupo de menori stas, Ao contrário, ele tem suas fontes em longínquos, su

cessivos e permantes esforços de mudanças em favor da criança e do jovem, 

sistematicamente sufocados pelas concepções e práticas sustentadoras de 

um panorama legal e de um ordenamento institucional que transformaram 

os seu s destinatários em objetos de medidas judiciais -- e não em sujeitos 

de d ireitos -- rotulando-os por uma conitualização estigmatizante que em 

lugar de propiciar o"bem-estar" dos marginalizados perseguia de fato, e 

sistemat icamente,"a segurança e o desenvolvimento" das estruturas margi

nali za doras. 

Este Projeto de ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, que 

regulame nt a o novo direito constitucional de mais da metade da população 

brasileira, significa uma verdadeira "revolução copernicana: ao contrá

rio da l egislação ainda vigente, porém já inconstitucional, ele se sus 

tenta sobre dois pilares básicos a concepção da criança e do adoles

cente como SUJEITOS DE DIREITOS e a afirmação de sua CONDI(AO PECULIAR 
DE PESSOA EM DESENVOLVIMENTO. 

Ficarão portanto revogados os conceitos ideológicos e anti

cientí ficos de "situação irregular" e o termo estigmatizadoT de "menor" 

como condição substantiva caracterizadora da maior parte da "nossa mais 

rica matéria ptima". Résgataremos com isso para a cidadania e para a re

alid ade da plenitude humana as diversas condições de existência escamo

tead as por aqueles dois conceitos: o nascituro , a primeira e a segunda 

infâncias, a pré-adolescência, a adolescência e o jovem adulto, reconhe

cendo-se portanto as exigências e peculiaridades de cada uma dessas fa
ses da vida hum ana. 

Assim, ao contrário do quadro legal anterior, a normativa 

proposta se dirige ao conjunto da popu lação infantil e juvenil, e nao a

penas para aqueles hoje condenados à s ub- cidada nia. De fato. as c rianças 

e jovens das família s de baixa renda na s periferias urbanas e nas áreas 

rurai s pauperizadas são verdadeiras "ilhas cercadas de omissão por tod os 

os l ados". Sua condição de sub-cidadãos se espelha no sub-salário, no 

desemprego ou no sub-emprego, na sub-moradia, na s ub-nutrição, configu

rando assim o total desatendimen to do s seus direitos individuais à vida, 

à liberdade, ao respeito e à dignidade. bem como do s seus direito s cole

tivos -- econômicos , sociais e culturai s -- cuja garantia, COM ABSOLUTA 

PRIORIDADE, é agora, por mandato constitucional ,"dever da família, da so
cied ade e do Estado". 

O presente ESTATUTO se divide em dois livros. No Livro Pri

meiro elecam-s e os direitos fundamentais da nossa infância e adOlescên

cia, sem exclusão de qualq~er natureza, garantindo-se o acesso e regula-

mentando-se o exercício do conjun to de conquistas expressos no "caput" do 
artigo 227 da Constituição: 

" Art. 227 - ~ dev~r da família, da sociedade e do Estado assegurar à 
crIança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, ª ~aúde, à ~limentação, à educação, ao lazer , à profissionalização, 
a cultura, a dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência fa
miliar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de ne 
gligência, discriminação, exploração, crue ldade e opressão." 

Trata também o Livro Primeiro dos mecanismos e instrumentos 

a disposição da cidadania para a salvaguarda da integridade física, mental 

e moral de todas as nossas crianças e jovens expostos aos mais diversos 

meios e formas de informação, cultura , lazer, esportes, diversões e espe

táculos. Finalmente, ainda nessa parte se regulamentam os instrumentos da 

guarda, da tutela e da adoção para aqueles que necessitem da proteção de 

uma família substituta. 

Em seu Livro Segundo, o Projeto de ESTATUTO define as di

retrizes e bases da política de atendimento dos direitos da criança e do 

adolescente em situação de risco social e pessoal, dispondo sobre as en

tidades e as formas de atendimento, as orientações, estrutura e f~nciona

mento das entidades, as instãncias colegidadas de participação das comuni

dades, as medidas de proteção especia), as garantias processuais nos ca

sos de atos infracionais, o acesso à Justiça, as atribuições da Justiça da 

Infãncia e da Juventude, da Magistratura, do~ serviços auxiliares, do Mi

nistério Público, do Advogado, dos Conselhos Tutelares. 

Neste elenco de inovações, merece especial destaque a pro 

teção judicial dos interesses individuais, difusos e coletivos, regulamen

tando ações de responsabilidade por ofensa aos direitos assegurados à c r i

ança e ao adolescente, referentes ao não oferecimento, ou ã oferta irregu

lar, de serviços públicos nas áreas da educação, saúde, assistência social, 

proteção especial, profissionalização, proteção no trabalho e atendimento 

humano e verdadeiramente sócio-educativo aos adolescentes privados de li

berdade por autoria de atos infracionais graves. Definem-se aindas as açoes 

cíveis cabíveis na defesa desses e de outros interesses e direitos indivi-
• duais, difusos e coletivos. 

Sem prejuízo dos crimes e contravençôes previstos na legis

lação civil e penal em vigor, o ESTATUTO dispõe sobre os crimes e infra

ções cometidos contra os direitos da c rianç a e do ado le scen t e , criando os 

instrumentos penais destinados a garantir a vigência do preceito constitu

cional de colocar a criança e o adolescente "a salvo de toda forma de ne

gligincia, discrimina ção, exploração, crueldade e opressão" . 

As Disposições Finais e Transitórias normatizam a aplicação 

do futuro diploma legal, definindo a estrutura da nova política de atendi

mento, seus mecanismos de financiamento e as suas inter-faces com outros 

aspectos da legislação vigente. 

Um dos aspectos fundamentais do novo ordenamento proposto 

é a clara definição e hierarquização dos mecanismos e estratégias de so 

lução da chamada "questão da criança" em nos 50 País, prevendo-se um con

junto de medidas governamentais e não-governamentais, ao nível da Uniâo, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, que assegurem o aten

dimento às necessidades da criança e do adolescente através de: 

I . políticas sociais básicas (educàção, saúde e outras, 

que são direitos de todos e dever do Estado); 

11. políticas e programas de assistência social, em caráter 

supletivo, para aqueles que deles necessitem; 

111. serviços especiais de prevenção e atendimento médico e 

psico-social às vítimas de negligência, maus-tratos, 

abuso, crueldade e opressão, bem como identificação e 

localização de pais, responsáveis e de crianças e ado

lescentes desaparecidos; 

IV . proteção jurídico-social por entidades da sociedade ci

vil de defesa dos direitos das crianças e dos adolescen 

teso 

Outro aspecto fundamental é a regulamentação dos princípios 

básicos da muni c ipali zação do atendimento e da participação da cidadania 

(arts . 227, 203 e 20 4, CF), por meio de suas entidades representativas, 

tanto na formulação como no controle das ações em tod os os níveis. Para 

isso são previstos Conselhos Muni c ipais, Estaduais e Nac ional, paritários 

e com funções deliberativas, bem como fundos espec íficos e mecanismos de 

captação de recursos para o cumprimento das respectivas políticas e pro

gramas de atendimento. 
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Cabe destacar também, no perfil geral deste Projeto de ES

TATUTO, o esforço de desjurisdicização da grande maioria dos casos hoje 

objeto de decisão dos magistrados. Alegarão alguns que o novo ESTATUTO 

"retira atribuições" dos senhores Juízes de Menores, hoje sobrecarregados 

de trabalho e desviados das verdadeiras finalidades da função judicante, 

uma vez que forçados a controlar e administrar a pobreza e as mazelas so

ciais dela resultante. Contraditando frontalmente essa alegação, o ESTATUTO 

ao contrário sobreleva, dignifica e resgata a função precípua do magis

trado, que passará a ater-se nesta área ao exercício de uma das mais no

bres e elevadas funções sociais, qual seja, sem dúvida alguma. a distri

buição de Justiça. 

Ressalta que o traço definidor mais importante do ESTATUTO 

aqui proposto consiste no resgate que empreende do verdadeiro caráter tu

telar do direito da infância e da juventude. 

E tutela autêntica, completa, compartida entre a família, 

a sociedade e o Estado , como obriga a nova Carta Magna. 

Na constatação do Juiz de Menores e Professor Titular da 

Cadeira de Direito do Menor da Universidade Regional de Blumenau, Dr. An 

tõnio Fernando do Amaral e Silva (que representou o Brasil, a convite das 

Nações Unidas, nos encontros latino-americanos - Caracas e Montevidéu -

e da comunidade lusofõnica - Lisboa - como preparação da Convenção Inter

nacional dos Direitos da Crj,ança) em recente trabalho intitulado "A Jus

tiça da Infância e da Juventude": 

"Vejam, nenhum critério objetivo limita o arbítrio da auto
ridade_poliCiaI e judiciária. E suficiente a imputação, a 
acusaçao. Basta atribuir-se ao jovem a prática de fato tí
pico descrito na lei penal, uma simples contravenção por e
xemplo, para que ele sofra restri,ões à sua liberdade que. 
insisto, jamais seriam impostas a adultos. Isto sem aludir 
à malsinada prisão cautelar. Por uma simples contravenção 
-- e eu lembraria que soltar fogo s de artifício é contra
venção penal, soltar balóes é contravenção penal, pertur
bar o sossego com barulho é contravenção penal -- então, 
por uma simples contravenção, um furto de pequeno valor, 
um dano, um adulto, mesmo preso em flagrante. seria ime
diatamente posto em liberdade, enquanto o jovem poderá 
permane c er contido, isto é, preso. Onde a tutela? Onde a 
proteção? Onde o critério objetivo de direito ' capaz de con
ter o eventual arbítrio do delegado ou do juiz; 

Não há a menor dúvida. O sistema, na pra
tica, não tutela, ao contrário. violenta e oprime." 

Ao apresentar este Projeto estamos conscientes. em primei

ro lugar, que ele será aperfeiçoado durante sua tramitação, pois haverá 

de receber a contribuição de parlamentares de todos os partidos, de juri~ 

tas, advogados, cientistas, técnicos, educadores, administradores, traba

lhadores e agentes sociais, servidores da área de segurança pública, re

ligiosos , defensores e promotores dos direitos da criança e do adolescen

te, tanto governamentais como não-governamentais. 

Em segundo lugar, estamos convictos que este ESTATUTO sera 

o passo inaugural de um grande mutirão cívico que havetá de marcar profun

damente este País, em etapas que envolvem, além da mudança dos 'panoramas 

legais nos Estados e Municípios, um efetivo e amplo reordenamento das ins-

tituiçõe s 
formas de 

envolvidas na área. culminando 

atenção direta, o que agingirá 

direitos aqui regulamentados. 

com a melhoria e humanização das 
• 

cada um dos desti natários dos 

Elaborado por milhares de maos, este Projeto r ecebeu subsí

dios de inumeráveis pessoas e instituições. Portanto, ele não tem donos. 

Pertence às crianças e aos adolescentes deste País . Ele haverá de ser, 

estamos certos, um instrumento fundamental de habilitação do Brasil para 

o cumprimento do seu grande destino. 

Neste ano de 1989, sua aprovaçao pelo Congresso reveste-se 

de um extraordinário significado histórico. pois ele se inscreve na saga 

secular da liberdade nos últimos duzentos anos da História humana. 

Com efeito, celebramos simultaneamente este ano um tripo 

bi- centenário: da Inconfidência Mineira, da queda da Bastilha e da Decla

ração dos Direitos do Homem e do Cidadão. Celebramos também, coinciden

temente, os 100 anos da Proclamação da República dos Estados Unidos do 

Brasil, os 30 anos da Declara~ão Universal dos Direitos da Criança, da 

ONU, e os 10 anos do Ano Interna c ional da Criança. 

Este é também o ano em que a Declaração Universal dos Di

reitos da Criança, após um decênio de estudos e debates, será transfor

mada pelas Nações Unidas numa CONVENÇÃO INTERNACIONAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA. Esse será um instrumento jurídico muito mais forte e efetivo do 

que a atual Declaração, pois gera obrigações e deveres concretos e espe

cíficos para os países signatários, que se comprometerão a adaptar os 

seus ordenamentos jurídicos aos termos da CONVENÇÃO. 

Com justificado orgulho os Constituintes de 1938 podemos 

dizer que o Brasil começou a liberar-se antecipadamente Jessa tarefa com 

a aprovação do novo direito constitucional da criança e do adolescente, 

pois a nossa Constituição prefigura, e em alguns casos inclusive ultra

passa, dispositivos inclusos no Projeto de CONVENÇÃO . 

Em Lisboa, Caracas, Helsinque, nos encontros preparatórios 

para a aprovaçao do Projeto de CONVENÇÃO, o texto constitucional brasi

leiro suscitou justificadamente não somente o interesse como principalmen

te o respeito e a admiração de representantes de dezenas de nações, em 

que pese o reconhecido hiato que ainda separa entre nós o país legal do 

país real -- hiato que é destinação deste ESTATUTO contribuir decisiva

mente para eliminar. 

Num dos muitos eventos onde se debateu em todo o País o 

presente Projeto em suas diversas fases de elaboração, alguém observou 

ser ele "uma pequena Constituição", referindo-se ao fato de abarcar mais 

da metade da população brasileira, e de abranger uma multiplicidade de 

aspectos que vão desde a assistência materno-infantil até o acesso à 
Justiça, passando pela família substituta, a educação, a proteção espe

cial, a convivência familiar e comunitária, o lazer e a cultura, a pro

fissionalização e a proteção no trabalho. 
Filho primogênito da Carta de 5 de Outubro de 1988, este 

Projeto de ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, não temos a menor dú 

vida, será acolhido nas duas Casas do Congresso Nacional com a ABSOLUTA 

PRIORIDADE que determina o art. 227 da Carta Magna. 

Com base na votação praticamente unânime (435 votos a 8) 

com que foi aprovado pela Constituinte o capítulo relativo à criança e 

ao adolescente, antevemos a sua consagradora aprovação, ainda neste ano 

de 1989, após prioritária, porém fecunda, tramitação. 
E para esse esforço histórico e patriótico que' temos a 

honra de convocar todos os Senhores Congressistas e a opinião pública 

na c ional, certos de que, nã o obstante os diversos aspectos inovadores 

deste ESTATUTO, ele é c ontinuação e parte de uma rica e progressiva ex

periência legislativa, jurídica e social, fruto do crescente espaço que 

a criança e o adolescente vêm conquistando na consciência e na sensibi

lidade dos homens e mulheres do nosso tempo . 

Sala das Sessões, em 30 de Junho de 1989 

( Ã Comi ss ão de Ass unt os Soc iai s) 

(Conpe t ênc i a Te r mi na ti va) 

l'Ubll c ado no DCN (Seciio l I) de 0 1. 07 . R9 

400/7/89 Centro Oránco d<l Senado Federal - BruUia - DF 



SENADO FEDERAL 

EMENDAS APRESENTADAS 
AO PROJETO DE LEI DO SENADO 

N\' 193, DE 1989 

Eme nda n9 1 

Dê-se ao art. 10 I item 11. a seguinte r c daç ,l o : 

Ar t . 10 - Os hospitai s e dc m.-lis cs lalJe l ccjmo..!nto!; 

de atc nç';)o a s.:túdc de ges tant e s , públ i co s c pat"til.::1I1dL cs , !:,j, o olJr l'J ~ -

d 05 "l : 

11 - i dc n tl f i c .lr os pa rt o~: n1t! d ia nlc il 

(.h.: i mprl.:'<:;~5.o digit" l do r ecê m-nasc i do e d e s ua m,j, c , SC'r.l tn-"Juizo de 

fi. idcnt 1. [ i c.:! ç' ã,o o,;ttiloscópic::t do::> rcc:·jf' - n.1sc.I lo .. 

L~NUII '" 2 

('t, I t . >:', por 

iJlt'~rm!;ciHI ela::. l'ntirJ;:'jdl;:"; qU'It' r n am:::>ntid s dl2 :r t ~.'lld;:M:nto , um ::' cl J:,riu hl r 

"jI'IO p c r c~p il í" b r dl,d!:',) que <1coll)cr , s ob J r ormJ de ~luorLlél , c r iollça 

ou adol~sr~n t r órfjQ ali nbnndonldu . 

") " .... , ; '-:".'1-;.(, - ----_._ "' --

JG. 

A altc r a~~o que propomos ao alt o 35 V i 5~ a t ornj-lo maj~ 
• objelivu e incrJllivaf o inslituto na~ ra"lilia~ cJrjdos~~ qlre , s~m aju -

da rir1ancci r o , n~o t~ ri am cor,diçbe~ de DJ r ticlpar de~sc esforço . 

Aliás , J r r orlo~tn jr";~]i r n _ ~c el,l sugc~tJo do Juiz (J~ Meno 

r t'~ du Rjc) (JC ,I ,I)>.'t . c. , Dr. LtlJornÁ Siqucl r ',, ' sr.gundc o Qu.:.l o ~1 0v~rnú 

d('vt' r i.) d:if , lut/'; In['~, o (.:milin rlo f.'IenQ r c,'1rtnle urt s~djrio , Dorllu,-.~ 

t o " serj:1 m,I!S t IClto que: m:ln ~ & - )o dP/Hlis no r,'forr.,lt.é lO c , $ld)(l.'llldr, . 

scri.1 nOlfTl,'J'uell:, 1 únic'l mancirl n, cvit~r il form.lç:!u J(' n'ui~~ "11 mil'. 

girlli " ( ill " .101/1;1 Llc. (ir.<l ,tJ ", l1.1Cl.C?) . fi. ~lIyl'slJo fo i fc il J <l Ilr(I ; I'~ 

!.il'l de inrorl~'-', ") rJ:1 rol íil rjvi~ , ~rl.il)rrJ('I .1 qU.:Jl " 7r,~; :Ju~ ü:;':.-;llo~ 

J ('IJi<;1 r.-d'-,~ ~1;-1 .!~,I\'n:-:r L-,' do F.",lJuo du Hid , jf1cl'J~i"C' C(!l1l r \l tu:-i:.l..: , 

I_ i,iu5 f'Gr ,'I'!lores " ( j ~l i ( I : ' rl), 1.11" u L'l. \ib,.lilj, " um., ~Ó cojr,,) 

caç50 em f am í l i a ." 

Cons i derando que "Jo h nvcr l ~ r ccu r so~ sUf j C~lll('5 D3r~ .. 
conccss;ro de Uhl salário J c<)d~ f <lm í lLJ po r menor c,rrente flue i:: l n t q):J, 

PIOPI.'IflO!J \li)(' Ú bcnericjo sej 3 concedido à f<im í lia Que Jcollle r . se,o a 

f Olm~ de aUl r d~ , c r j~nçn ou ~dolescente 6rf J o Ou aban(jonado . 

l.NLrJlJÂ f . ~ 3 

Supr i lna - se o a~t . ~7 

u a r l . 57 e~;l<:h<'l~('~ q Uf' "O~ di"'l'lt{)~- (.' deve r e:; 

dU.lj'". e c,] lt-'tivo::. , ,J (:duCdr.·~n -;e)'J..;,l, o pt"'ll:j 'ii~l'tc für1iili,r , 

lrl)i;"l e il pl P. '~I '1ôr.ia llu nl" ,'u ".,.~ ;'.".[". cl e, , ',"r,'lo o' . ,. [ 
~ ,.r·a,'lO~-lllr~r, . 

rrJt.J·s:~ de> 'li l l:,.i'-l ~~.} ~Ç,ll'!J di',( [,,1 t,i-icl 

LI·'L1~!l/l. l~'.' 4 

I\r l . ':' 7 . 

i Il:'..ii V i -

,J c c li· 
cor~' -

:1l. ) I' n -

a l'duc:;r;ntl ,-,,' x u;)l, o :!cnJcJi;j (: :1 p r r",t :-;·h.,.U do I11L'lu .::tnllril,'lltr? ,: n,lj_ 

ü$ Ut' t r ;ll.' ito (1,:'''('1' 11 ton~t iLJi" úh: iU-.lrJ1 i{l.1 ;,Le , ('(l:-.l::lj,-,,)_; li\.! ,:.b

car,"'i 'J no cr.s i no f Ull(i:llllcll t .:11 (' '1I.;tJ j l, . 
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Ju~>ti flc ação 

A inLroduç~o de conLe~dos de e du c aç ~o ' so bre normjJS de 

trãnsita 110 ensino fundamental e médio vi sa a conscientlz3r os· jovens 
da r espon~ab j lid~de quP assu~irão mais tQrde, quando na dlreç50 de um 

ve i culo automo t or , e pr e pará-los psicologicamente para o exercici o de5 

sa tarefa. 

Tra ta -s e de uma medida preventiva de g r an de alcan ce , 

que, na turjlmen t e , n~o surtlr~ efeitos imediatos , mas , a. médio e a 

longa prnzu, porler~ contribuir bastanle para d i nlinuir o n~mero de rnor -

tos em acid['nle5 ~e tr 5ns Jto em nosso Pa is , n~mer o esse calculado , ho 

je , em 50 Ill il por Qno. 

liouv ('rlrIS po r bem slJp rimi r o planejaMenlo f om jliar , po r

QIJC a mDt~ria e~tá ~fet~ h e ~ucaç~o sexu~l . 

Outro~sjnl, substitu i mos a ex~rLSSaO " escolas de p r j~ e jr o 

~ sc\)u 1ldo Cjrauz" ~(1r " I'n<;jno fund,Hncntôl e médio" , para ,HJ[lpl.:lr o l l~X

l o iJ t Plluj(HJllJqi.a U:1 nav:-t C:on~,Utuiç::lo , au otaua no Projeto da Lei de 

Direl ri lcs c 8jJse'~ I'IR lramjLoç~o no Congresso N ;lclorlnJ~ 

COJnÜiS.l0 'l'clI1por;í r ia du Me nor. 

Eme nda n9 5 

Supt::lmol - se ° inciso IV , do artigo 63, rcnUJn0t::tl n 

do- se o ill Ciso scgtlintc . 

fi. pil r Li c i paçÃ.o sindical exige a i r rc s '...l-ita llliln,!;, 

fcst.aç;io du pc~.soa, por constituir um ato de vonLade . fi. 

fe iL a .:l Q ,ldolcscentc a ele adere de forma nfio e s po ntZinea , e tamiJém 

nã.o ob~C '-Vil Og limites dI".! r esiJolls.:lu ilid.Jdcs civil 'e p c n.)l. D~l í rC SI!J. 

ttlri:lll1 Gll<:: Hk~lltpulilç::iu em l1lilnifcst.lr.õt..'s de grupo c os 

r l:'Co:. , circun ~;L:iII,;i;:l:> essa!; in c..:o]l1 iJalivei~ CO!ll o objtivo do Proj eto,. 

qlW é o de d<!l" prote"é10 il. L-. ianço::: c ",o êJ do J. C'G~c:nLc . 

5a1.3 dus ;"'CÜf; Ô C S , em 31 de outuuro de 19í19 . 

Suprjrr,l-sc O cqput do arl.7~ , c t r ansforH1P_ 
se o seu por~grJfo t~ rli co em nrtigo autón~mo, nesles termo s : 

.ArL. 72 . As cri ur'~az me~u r cs de 10 (dez) a rlOS som enLr 
pnd~ lã o i ngl-essur c permanecpr nos lo c~ is de djv e r ~Qcs e de aprezcntJ
~jo ou exi hjç5n de rspe tácul as p~bljcos quando acompanhad os dos pais 
u'.) rer;pon::;;lvl:l. 

lote: 66 Caixa: 193 
PL NQ 5172/1990 

86 

.Jus ti fica ç50 

Recom enda-se a supressão do c aput . .00 a r t. 72 pela s ua 
i noc uidade, visto que n~o é preciso determina r que " toda criança ou 

adoles cen te tenha occs so às diversões c espetácule s p~bl1cos c l assifi 

cados como adequ ad os para ~ua faixa etária" . Ela o t erá natura l mcnte , 
desde · ~ ue disponha de r ecursos . 

Já o parágrafo único , que exig.~ ll que os menores de 10 

(dez) anos sejam Dcompanhado5 dos pai s ou r esponsáve l para ingr esso 

no ~ locais de diversõe s e de apresentDç~o ou exiuição de espe t áculos 

públicos , é procedente e deve ser mantido como d i sposi ti vo autônonlo. 

EMLNDA N9 7 

Dt - se ao a r t. 73"a seguinte reU8ção : 

Art. 73 . As emissoras Ide r ád i o e t e l evisão somente exi 

bir ~o pr ogramas rom finalidades educativas , a rtí ~ t lcas, ~ul ~ urais ' e i~ 

,formativél s , ad~quados ao p~bllcb i nfant o-j uveni l , no ho r á r io recomen 
dado para esza f aixa etá r ia . 

..Justi f icação 

Pr opomos nova redação para o art . 73 do PLS 193/89 , a fim 

d~ t orn á - l o mais objetivo. 

Reza o a rt. 221 dJ Constituição Federal, itens I e .I V: 

"Art . 22 1. A produção e a prog r arna~o das em i sso r as de 
rá dio ~ t ele visão atendergo aos seguintes princip i as : 

J - preferência a finalldJues educat i vas, 
culturais e inf o r m~ljvas ; 

a r tísticas , 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • l • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

I V - res pe ito aos valores éticos e sociais da pessoa e 
da f ar.1 Í'li êl ." 

EmbUl'iJ o item 1 fale em "prefe r Ênc i a a fi nalidades educi!, 
tivélS . .. ", o item IV prescrevc; taxativamente , o "r espeito aos valores 

éticos e SOCiêds da pessoa e da famí)ia ". Logo , n ~o será demais de l er 
mjnor qUf' os pro Dr :Ifr.33 de ráLljo c t elcv i s ão .,quc to1nta influência t~m 5,9, 
brc n n~llljc0 inf~nto-juvenll , colaborem pa r a a 
lclet:t uaJ e mor~l desse n~b]ico. 

LMLNDA N<t 8 

Ac rescente-se ao a r t . 7", c apu t , in finc, 
a cxprcss~o : "proibida a venda ao pGbl i co i n f an to - juven i l 't. 

O dispositivo f icará ass i m r ed i g i do : 

"Art. 75 . As r e vi stas e publicaçõe~ cont endo mate ri a l 
impróprio ou inadequado a cr i a nça~ e ad o l esc en t e s deve r ão ser come r cia 

lizatlas em emb.::dagem lac r ada , com a a dverlênci a de seu c onte~do , prol 
bida a verlda a mellores de 18 (dezoito) anos." 

Justi f icação 

O nos s o objetivo é co.mpler;,p.nta r o t~xto , estnuelccendo .... 
prolbJção de: vendo de r evlstn5 e public<Jçücs a cri<Jnçils e ouolescen t .l'::; , 
Qua ndo impr0pria ~ ao sell monus~iu ou à sua leitura . 
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EMr.NDA N9 9 

Ac r escente_se ao art. 76 , j ,n fine , a 

f r ase: I' e dever~o r espeita r os valo r es éticos e socia i s da pessoa c da 

f amI l ia ". O dispos i tivo fic ar á assim r ed i gido ; 

nArt . . 76 . As r ev i stas e publicações dest i nad3S ao 
blico infanto-juvenil n~o pode r ão conter ilustrações , fotogrllftas, 

pú
lo 

gendas , crôni~as ou 

munições , e deverão 

da ram i lia". 

anúncios de bebid~s alc061icas , tabaco , armas e 

r ~speitar os valo r es é t icos e socia i s da pessoa c 

Justi ficação 

o a r t. 221, I V, da Constituição Federal de t ermina Que a 
produçao e a pr og r amação das em~sso r a de rádio e t ~ levisão r espeitem 
~os valo r es ét i cos e sociais da pessoa e da far~ília ' · . 

~ necessário estende r a p r escrição às r ev i s t os e public~ 

ções destinadas ao públ i co infanto-juveni l . 

o nosso obje ti vo , pois, ' é complemen t ar o dispositivo , da~ 

do - lhe maior alcance. 

EMeNDA N9 10 

Acr e scen t e-se ao a rt . 78 10 i t em V , nestes 
termos : 

"A r t. 78 . E proibida a venda à cr ! ança du adolescerlte 
de: 

v - r evistas e publicações que contra i iem 
nos arts ., 75 e 76 . 

o d i sposto 

Justi f icaç50 

o nosso objetivo é , s i mplesmente , comp l ementar o d i spo 
sjtivo , proibindO a venda à c ri ança ou adolescente de revist~ e pub 1l 
cações Jmpróp r ias a essa raixa e t ária . 

/ 

r:m~nda n \> 11 

Dê - se a o a rt . as a scguj n te reda c .i o , e l ~min~\!! 

d o-se do proje t o toda r efe r ência a c o n selho nacioil~1 1 e a co nsel hos 

estadua i s e municip.:lis do atend imen to (1.:\ c r i a nca e do a do l escen t e . 

l\ r t. 85 - a po li til: .:l de atcnJimento c[...:t i ,','l·" 

se - á rnedi" n lc : 

I - a . ,criacão c mêlrlulcII Ç50 de prograllla::; e5pc 

cI f ic() :~; ol>se r"úda a descent ra lizaç ã o politico- udministr,l tiva ; 

11 - a mu n icipali Zi':'Ç .:.., do alcndllncnlo; 

1 11 - a participaç50 dos diversos segm~'!nlos 

da socied.,idc, at r avés de organizações represcntativas , junto aos 

órg5.os estadt;.ais e municipais encarreg.Juos de d~·U .be r,r soLre os 

progr.J.mas especificos de' atenu':'ll.Cnto c de control~,.: as aç0l":; c1ccor 

rentes de sua C'xecuç5o , 

IV - o entrO!JiJ'!lcnlo d.:w cntid 1dcs de .Jtenul 

mento com as st.:'cretar ia.:; cstadu(jis e m~lnicipaü; a. u,.~ educ.:ção , cull~1l 

ra, saúde c assisténci a social, ou Ót'3,10S correl.:.lLOS, visdwlp 

pCl:"ifcria;; ddS Cjd~ldc:~ c nos núcleos rU!:"il.is. 

Na nova 'r~daç;i.o '1U(' ofe recellio.,; {lO .J.rt . 85 do 

l'L5 193/89 , ~upri/1limo:-; os itt'ns T, 11 , V <l X do dl:;po:;ttlv0 1"_"1...,~; 

ril.ú)c s qLlC'" p<l~;~-"l]nos a (')(:01:" , 

c ur sos e se c onfe re pode r pd r a d~ ljbc ra r sobre a pollt lc a de dt~ ndl -

mento <la menor . I sso porque nem t odos OR mun i cIpi os br<lsi l eiro!;; , c 

s5.o ffi.J. i s •. h! 4. 000 , Leri.:lm condições de cria r esse s conselhos , que l'~ 

derl.:tm funcion':ll- muito bem em determinados Estados e municipios c 

f raca~sar pcrigos,:.l1n..:nLc em oul ros 

En tretanto, não frustramos as expcctalh·<.I!:> de 

quem de f clldC! <l criaç,lo dc>sses conse l ho;. , nem ignoramos as p l'cscr 1. -

ç ões do arL . 20 4, lI, da Constituiç5.o Federal , que ga l.:anle , na dl' ca 

de' assi!;;tcncia SOC!.11, " i} participaç.:io da população , por meio de or 

ganiz.JCõcs representativ.1s, na fonnuluç~1.0 clclS politicas Q no contlo-

lc d.1s uÇ ÕCtl em todos 09 ni veia ". lIss1m , hou vemos rior bC'f\, ü~:segIlL'.:l(" , 

no item 11 I d o a rt. 85 , cuj.:l redação 01'.::1 proromos , " a 

do:;: diversos segmenLos da sociedade , aLr..Jvós ele orgclniz,.çõcti rC[H'c -

5cnLativ.:l5, junto aos órgãos estaduLlis e municipais encdrl."'C'Ij ':Hlo!; Jc 

Oel~bcrar sobre os p~ogramus especi(icos de a Lendimento c de contIQ-

lar as ações decorrentes de sua execuçEio" . Está . pois , rcspclluuu o 

preceito constitucional , podendo <1 d c fe:::;<l, da crianç.:l c d,) adolcs"('j"'l -

te orgüniz.lr - se livl'cmcntc cm nívpl n<'l(" ional , es t a llual e municipal , 

li supress.:!o 00 iter.l V se jUGtiflcLl porque ".1 il1 

tcgrilç;10 de ôrg:10 s do Judici5rio, Hinisl.:!lio PúLlico, Dcfl:r.sori.'l, :->(" 

CJllr,lnç.l P.íbli.cd e l',ssisLcneja 50ci.1l '~Jrl um mesmo l()c~\l , ~"lri.1 ('( ~'iL(J 

de agilizaçrto clo alcndiUic nlo ini-=ial de adolcsc~nlcs , .. " :1,.0 pOUC :.,i'r 

jmposla, I1kl5 devcr.:i UCOl:rl'!r na medidd lh" possJ.iJilid.Jdcs de c.Jd:l 10-

ca 1 j cl ~1.uc . 

l 0!.õ itcn!'i VI a IX lr.1lam , n~spcc tiV.1 nIL nt ~ , ([.1 

(cio de llliILeci.,l p~lr,1 euuc"J<)rc:::;" / dd " [01111'Ç10 , tn,' ill<:l.I~'nl r) l' ~'r"J 

fciçooJ'':l ..: nlo ue pL·:~~(,.ll <.1iri<]C'ntc, té(' i)j.cn C au:<ili,'ll.' dl)!~ 

j t' 

, • L 
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o preceito que prescreve lia identificü.ç.lo , r c -

qistro (! difus."io de progr.:Jmas bem sucedidos de atendimento" iriü. 

)ustif jC~H <lo elüboraç.jo de documentários , pcr Jõdicos , jornais . ol p~ 

bticid,lde e outr.lS atividades intelcctllili~ , quando 05 casos bem 5U 

ccdidos ,dC.Hlç.::un n~.tUL'almcnLc os meios de comunicação . 

Quanto .1 formü.ção , treinamento c aperícic;oal11c.!! 

l O de pe';so.tl , o art . 9 1 do Estatuto já assegu r a essas oportunld,J. -

Quanto à s\lprc~s5.o do item X, esc l an'cefllos que 

a consciel1liza(,<io c flIobiliz.lção da opinião pública está prevjsta . i,l~ 

pli c il<.lulI 'n Lc, no item 111 U<l novü rcdndlo qlle propomos para o art. 

85 . 

Sala d'5 Sessões , em 31 de ouLuuro de 198Q. 

t:t1UIOA "9 12 
Dê~se ao a r l. 05.a segu i n"te r edJção: 

Art. 85. A politica de àtendimcnlo efeti 'a r~ se-~ ~pdi· 
anle: 

J - a criação de um conselho naciollal e de conselnu~ e~ 

aduais e municipais de deresa da c rla nç~ e du,adolescente , órg3 0~ de
libpralivo'3 e conlroladores dar. ações em todo !.. os niveis , assegurada 
a parljcipaç~o popular pa rlt riria por meio de organizações repres enld -
!..iva!i. 

11 - a manutenç~o de fund OS munIcipais e estaduais vincu 

formados por dotaçJl:s orç<llllcntária estaduais t! I munj CiP8is; 

111 - a cria~J u e mdl'!Jl erl ç~o de program~~ cspecifico5, 

ob~Ervalla o desc(l'lralizaç~ c polItico-odnrinistraLiva : 

IV ~ a munirip.lliznç:o ~o ate ndj",~I'to : 

V - ;! i n tc(jrJ-;:J o de órr"j :ios do Judlcrário . {lo ~1in15l(..ri lJ 

r~~ljco , ~~ 0efensoria , da Segur •• nça P~t) llca c da AS3isl~ncla Social 
c~ um nlcrmr) 'l oc~ l, sc~pr( qllC pO'3sív~l, p~ra efeito de açilizaç50 do 
,II,'r,dinl\'nlo inlrinl de é'ldolLsc~nlc~; 

Vl - a co r)sc i~;)tjldÇ~c e mo~ilizn~ão da oplni~o p~bli~a 

no ;'fnli lO tl.1 i"dj';I}ln5~iv· 1 pai tlcip.::~~u cios dhcrsos ::õeljíJ1t;r,to5 da 
~ot: i cj,:{J, i 

ti'; r,l,t r,' 'I j~::. c',( ;clu"i,:> e n'.j~:clp:d:.; de CdlJc.n",~,O , cuaurJ, s:)!í,L,' e 

:-. :.i:.Ll'IV'ti ~llLju l, Ou Órlj·l:)~. corfeldlns , vl::; "flCl!.J?l c li ar;Jo d,t e~cIJl.j~, 

(1 (' l' 

r,n' r~l': ,1; 1:'1,:1 (;. p;J'.tl)~ de <;Jlí(l,,: n :, '. p~~rifpl 1<:1,; (j.j~ 

'1I1l' 1 1.'0·~ 1 111 él i <; • 

Q trxlo origir1Jl r~tj muito voltndo pa ra as alivld:d'!~

I,) 'i" mol i-/( (lar. (juf' r'rnrOIl:O~ , n'1 nova re rL1çdo , é'I supres~iio dtlS Il!~r,s 

VI ,1 1:\, ~1J(' pr(,scl~ .. Ci~l, re sper. t!vn mC'nte : a produl;~o e apoio .3 cStlll',J!i , 

3 r0rln.ll.~n . lrr:in~mentn (' apcrfciçon!ncnlO de pes~oal di ri g('rlt~ , tfClli
C') r nu,il~:rr dos rraqf,)'!'Ia::. de 3lendjnicnto; (' .3 idcntiflcaç:'1 ('1 , reyj<;
t I l. e rJi fu ~ijo de prOur<li:I':;S bel;'! sucedjrJo~ do iltC!1lHmento, 

S~o dj~posjlivo;, ql,~, se ffinnlidos , exigirão tod a U:llJ I'~_ 

dto l r j 11'1'1 1 Lt' 

;:,1 \,,,,, . ,.,;;.:J nt~ ,C':::t.. r.r;,:.,-,Lc:; . \'Isto o.re C 

té cn ic o , de apoio e administralivo das entidades governamentais e não 

governamentais. 

Quanto à "idenlificação , registro 'e difusão de programas 

bem sllcedidos de atendimento", são atividades - meio que r eque r em vulto 

sos r ecursos para a elaboração de documentjr i os , ~eriódl cos , jornais e, 
inclusive, para a publicidade. Ora , os programas bem sucedidos alcan

çam, n~tural e gratuitamenle , os meios de comunicação, e n~o se justi 

fica o ga s to de imen sos recursos, assim como a mobil ização permanente 

de servidores , para a sua divulgação . 

Acres cenlamos o dispositivo Que prevê fi O entrosamenlo das 

entidades de atendimenlo com a s secreta.rias estaduais e municipais de 

edllCJçãa, cult u ra, saGde e assistência social, ou órgãos cor rel atos , 

pos t os de viS.3ndo à 

saGde nas 

criaç~o dC' escolas, creches , 

periferias das cidades e nos 

cenlros de IJzer e 

nGcleos rurais". Esse ent r O!ji3 -

menta parece-nos ('ssc;lcial não apenas 

Illas lalllllém n~ra evil~r duplicidade de 

para sup rir as fal has do sistema, 

ação. ,:'" .-/ ;-·-;,-;·l-- ~C;-. '-I 
_ '. 11 • c·lJ _ d 

Suprimimos 

o conse lho naciona l deve 
a exprcss~o :e nac~onal" do itcm 
se r vinculado à Presidência da 

lI, porque 
nep~bllca e 

~erá conlemplado com dotações orçamentárias adequadas ao seu fu n -
cionamento. 

NO item V , 

vel " ent r e as expressões 
acrescentamos a expressão " sempre que pos si -

"mesmo local" e "para ef~ito de " , ao mesmo 
t empo que suprimimos a pa rt e final "a quem se atribua au t oria de 
i3to inrracional " com O obje tivo de aprimo rar o text0 , 

logo após o art, O') , ac r escente-se o CaPi 
tulo 11, nesles te r mos : 

Capitulo II 

Dos Corlselhos de Oefes~ da Criança e do Adolescente 

l\ r ~ . 5J~ u~ ~~guln tc ~ Q~ Consclhc: d: acf:;:;a 

I - Conselho folacjorlal de Defesa da CrIança e do Adole!i
cenle, vincul~(Jo à Pr~sidêncja da nepGblicn e s~diado no Distrito re
df'r .:,d ; 

11 - c onselhos c~tadu3is de defesa da criança e do ado
les~ente , ~in~uJados ao governo estadual e sediados nn capilal do res 
pec(ivo [slorJu ; 

111 - COI's~ll,o!i muniClpai5 de 'defe sa da crIança e do aJu 
lC'sccnll', vinculados ~ prefrIlura rnunicjpnl e loc~lizaJos n~ sede 
1 c..:~'l'(~CLivo !'lullicjpio, 

do 

Arl. Q COll se lho Nacional de D(~resa da Crjança e do 
I\tl ol~~ccn t(', os corr~·{'lhos esLttduais e os rnunicipais s;jo órljJus dcUbc

rallvos c cUlltrol.,dofl:" da :: a(,O 5 ti!! atLndiml;:nlo em todo..> os nIvei::: (' 
se urg.-,ni7:"11.1t) com o l'bjrlivo lIc .15';egllr .. r <l rf.:allnlç;'íO d,l polítiC0 d" 
n .'u 1rt.;"\n :, rI i.',!",,;;) (' ,ln '-Id!)lr ... t.:~·n~c pr~vi:..l1 nc:;tr EsLllu l o . 

1\ r t. Os membros do Conselho Nacional de Defesa ~~ 
[liünç.3 e do Adolescente e, bem assJm , dos conselhos ~~taduais e mt.lrlj 

cJn,iis !ierJo indjcados nelo poder p~bl1co e por associaçõ e s religJosJs 

e conlunitJri.3~ , as~egur~d~ Q representJç~o parItária , pJra malldJto de 
d~is anos, parlnllida lJmQ reconduç~o . 

,,\ r l , fi funç ão de membro do Conse lh o' NacIonal e do~ 

cons\:lhlls e~ladu;)is e munIcipais de defes,) da c ri ança e do auolcs"ccnlc 
é considerau1 de interesse públjcu r elevante e não se rá re munerad,) . 

• 
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JusU fic'aç ão 

Parece - nos necessário defini r os conselllu$ em nível no 

cjonal, e~tadual e Inunicipal , estabelecer sua vinculação e sede , assiln 

como fixar as dire tr i zes de sua composiç~o . 

Igualmente relevante nos parece prescrever a grJtuid~de 

dos serv i ços dos menlbr05 desses conselhos , escolhidas enlre peSS0:15 

r epresenlativas do poder publico e da sociedade. 

Se esta prescr i ção n~o ror e5tab~lecidJ no ' E~lJtulo , é 

cerlo que muitos cOllselhos runci ona r50 com ~ maior li su ra, Inas out r o~ 

n30 . Inegavelmenle , da r ernos margem a abusos de t oda ardern , qUJlldo , b~111 

sahemos , os recurs os são escassas paIo o atlllJinlcllto do menor propria 

mente dito e para ele dEvem ser carreados . 

nll:NDA N9 14 

Dê-se ao art . 86·a seguinte redaç~a: 

Art. 86. As entidades de Dtend imento são responsjv~i 5 

~ pela manutenção das próprias unidades , assIm como pelo planejamenlo e 

execuç~o de programas de proleção e sócio-educativos dC5tjnado~ a 
crianças e adol csc~nles , em r egime de : 

A E'mcnJil pl(lpiJe opcn2s um;) revi:::;:1o red ',i(.jol"'Jl do di~.f''J~.J 

tiv o , scn a l leral-Ihe o conl(~dn . 

U1Ll iU/; N9 15 

Acrescente-se , <lpÓS o éllt. 90 o ~',('IJ"jrl 

le dispositivo , renu lncr~ndo-sc os dem~i~ . 

Art. 91. As entldodps g ov.c rn~lm ·_>nl<l l:, U1sl~1.)tl, no 

máximo , 10% (d~L por cento) de Sl'1 rec~il.l com Je~pcs~~ 

de p(.'5s0;)1. 

J'.Jstifjç,JcJo 
----_.~ - . -'. -"-

Dado o giQ~rltismc que aSSLJ~" 8 I~Jirr;o 0~~ in ~litl)jç0~~ 

g01,'('rn<Jrr::,. l<lls de fILI'ndjl'li'lltc:' <.10 mr.nr, f, em dct! [;;-II!iÜU li,:;. éis~,;ç,iLI1·~.;.l 

fJiOprialT'(.-l1tc d i to dr'vida a es<;e r,cnur," Idi que l irn·:télf as SU,-lS 

sa:- com pc:;sC.l;:d . 

A f'xisl~llciJ ce 17 f1ljlI16~:> de mLnores c<lrt,nlC$ (' 

dr:;p( -

Ll'~ 1 n 

l:lilhÕl::> uc ab.:ndl)jl,l,ÜI~ .;: Urol ,lI1:.lelf,a r.lJl: pe~.il solne él :::,oC'j t-l! I,h' e o q~ 

yCrrlO e~ nosso r;lis. 
[ n::o i Ijnol J!,lO', rfPí c ;:] UUI"'a:: .i fi:, l ~ tu i ç ÜI.::, q'.Jf. i r IJn i Cü'''C I 

te ~L> di.:t'1n dI" IJrot"I:~O s êí·.:.si';lt:r:~i_i' ao !)Iene,:, t('r,l I\I~I:S furcl(··l~l, I' 

que n(cl1.J [es ass.i:.:.t idn~. 

E rrr·cj~.(J r~~(r "lgf' r'.:l[! q~vC' l tc:r {"'-,C l1 u;lli;·o . 

1I111j )11\ li0 16 

Acrcscenle-5C no Livrü 11, Ti t ulo 1, C2~ItlJ]n 11, 
I 

I [ , apo::, o .:-1ft. 92 , CI ';;L'I::::0inlr r1i..:-·iJ·),:..;HLvü , f;'::", ' i:: : 

Art . 93, Os planos de aplicaçJD c as plestações de con 

las ser~o apresentadas ao Estado ou ao Município, conforme a origem 

das dotações orçamentá ri as . 

o nosso objelivo f c~t~brleccr Q obrlqJloriedade 

taçao de contAS , po r parte das ~nti0~de~ de alc l~dirllenla, 

aos mun i cípios qlJ C lhes r~ pJssora~ recursos . 

ao Estado e 

SuppinJ,1 - se o art . 102 e acr('~.centc - se <10 

art . 95 o iteln VIIl, nes t es t ermos : 

/Ar t. 9:» .. . 

~--
VIII - r cspcnsJ ve l pela pritica d~ ato inrr<lcional . 

Trala-se de um1 emcrldJ d ~ r~dc~~~., 

O n r l . 95 relociu; lG ~s silu2ÇGcs de risco ~cSSOJl c so 

cial C~I Que rlod~ cnco:~tr~ r -se a ~r i nnç3 ou o ~.doltscenLc. E o arl. 102 

cnur,C:I'~l mni~ u~a de~sas ~itu2~Qcs, no tiVJ IJr·r quP IJfO~CiIIO~ Q incluS :,8 

do SCIJ tey.~tJ no a r t . 95 , C0ll10 ilel;, VIII. 

U'L!!Jl!, :1'.' 18 

S\Jpri!1l.~.'f' o drt. 116 

A rlrc~taç~o de servIçu à comuflid8dr ~ uma dos mcditj ~,· 

sócio-('rJuc"t bdS quc p0r;'ffi ~;e r ,1[11 icadas cC' JdC'l'.'~(,cl1le r f!,;;pull:,;;v(' 

peld rdt icu d,' Jto in!: .don1l (<:'rl lllr:-, IV, lio ('lC) 19)/fl~). 

cornIJlliL:,f.iC·' , rXéltdl!llnll COr:l'l pr! ';l~ o CL,;"jÇiJ f'cn::ll (alt. (lG). 

I·LJ'" o ar! 

e d 

st'U' p<li ... ali r ' :j.'l)n:,'j\t·[ (c;'f'ul1, acrn.:I· ,l.' qu~'''G (,dla (In'; !1J,i" :.'1 

rc,;;pol'!,;', 1 O'J .J ill'I-JC,~",ihilid,Jtll cJ;· at, t :'. -P,,':; O r(": , Lnljl~,~I"lr, ("''-'LI jr:. 

A~~.irn , O lli';pl)~ :ti. n :;.~ <.IU:.I, :;'l'Jl" c;"'-I~l(' c:,: :tI :Z.l, .U '''1 

.::;d(11c';.'c:oIe ClIJ, ;;r,ll(,:("i.l =.1:' ICq\lVf . 

fi 1 i 

:.C 

fI) l 

" I i' I ,.1 r'. r.; 
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Emcnua nO 19 

Suprimam-se 05 Rrts . 130 a 156 e 162 a 164 , as 

s im como toda re fe rê ncia il con.selho:.: e conselheiros tutela r es. 

Ju~tific~ç5o 

l\ matéria de que "tratam os artigos cuja su -

pressão propomos di z re spc l la à ol-ganização jUdiciária e, pois, e 

da competência dos 1'rJr'.lIlai~ 1 de Justiça , can[o1. l!1c prc.;cituam os 

arts . 96 , 11, b e d , e 125, § 19, da Constituição Federal . 

A proposta de CL"L."cão de c onselhos t u tel a res 

de varas c!3pecializadLl~ c exclusi vas da infânci a e da juventude , de 

equipes interprofissionais c dos carÇJOS de agentes de proteção da 

infância e da juventude ê, pois , inconstitucional . 

fldemüis, pi.1rcc~ -no!.:j d CE.:\I:.'OnsclJw.VI..'l cr lar novas 

estruturas , qUilndo já existem os juizados de meporcs que exercem as 

[unções que , se que!.· atrHJi.llr aos con:.>elheiros . Se as esLruturi\S 

• existenles 1l,l.O atendem a contento, ê necessário aprlrclhá-l ,J.~ , o[ ~ r,Ç: 

cer-l he5 melhores condi<,;c es , corrigi ndo as [ulhas , alJcrfeiç' oi.lndo-olS 

à luz dp novo Estatuto , mas nã.o c ri ar outros é.l."gâolJ , que absoL:veL:ão 

recur~os preciosos lJilúl o alelll1irncnLo propriaJl\,,~lItc dito . 

Sala uas Sessõ~s , em 31 de outuuro de 1989 . 

Lt1LNDA NO 20 
Dê - se ao a r t.156 (j s~ÇjtJinte rcdaç~o : 

"Art. 156 , Os (Sl3d os e o Di s tri to Fed ~r~ l podcrJo crl 
ar v ,J.rD~ especializadas e exclusivas d1 i n f ancia c da juve /1ludc , ca 

bendo ao Poder Judiciá ri o estabelece r sua p r oporcionalidade por n~mcro 

de hatdlantes, dotél-Ias de infra-estrutura e dispo r sobre o Jtcndime!.!. 

to , inclusive ern plantões. 

A atunI redJç~o do art . 156 estabe l ece que os [stJd(1~ e 

o 01sLrllo red~lal cl jar~a va r as espcci31i z n~ns e exclusivds da inr5n 

cia e da ju\'c·lludc' . [~.$'I di3poslç~o é in t.:un~tituc·ion31 , fu r::e à 

lênci,J privnljvJ dos tribun ais pnro disporem ~obrc o ~s~unlo 

96, itE'm I , letra d , t:/r: nlt. 125 d .. me:.ma Co rt-3) . 

corlpc 

(CF , ürt. 

o objct1vo dn cn'0nda 6 , além dç evitar n iI1con:;'.iluc1o -

nali~~l!':, Jponlu d nccc~~jd,ldr de Que , n0S E~tado~ ~ no OislrJto Fe

derAl, !;C tb~rfv('m a p r el~iHcj(,H1é.1 lirJ ade df'ls v:J :-as pelo JllímCI"D \li: hi;l,Ji·· 

t urdp.:,;, éléln du:. ~n~ios p. furm,1 de ôtcndimefltu . 

LHLlIIJA N~ 2·1 
In lr orhJ7,1- se rn r ;íDra r o no Rrt . 159 ", suprindnoo-se O art. 

o art. 159 , conl o novo pará grafo , ficará assim redigido: 

"Arl .1 59 ...• .. .. . ..... . • . . ....... . . . . .. , • . . . .•..•. . .. • , 

I - .................... . ........ . . . . . . . ..... . . .. ... ... . 

II -

<i 10 

...... . ... . .. . ...... . . ... . ... . . , .. .. .. .. . . ... .. .. . 
. . . . . . , , . . . . . . . . . . . , . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 22 Em caso de inf r aç~o cometida através de tranSlnfs 

são sJmullãnea de rádio ou televis:o que alinja mais de uma comarca, 

;e rá competerlle , pa ra apli caç ão da penalidade , a autoridade judiciáriil 

do lo ca l da sed~ estadual da em i sso ra ou red e , tendo a sentença eficá 

c i a para todas as transmissoras ou retran smisso r as do respectivo Est a 
do. 

§ 3° A execução das med idas ~oderá ser delegada à au-
ler idade ~o~petente da residência dos pais ou re sponsável, ou do loca l 

onde sediar - se a entidade que abrigar a criança Ou adolescente". 

Justi ficJção 

o as sun t o tratado, atualmen te, no art. 211 , é..!=-~ verda
de relativo a compcl6nc j a, deve~do por is so figurJr na seçã o própria. I 

EMENDA NO 22 

Suprima-se do art. 161 ) 

a alínea c, do § 1º, Que a ssim dispõe: 

"Art. ió 1 . . .. • . • • • . .. • • • •. • •••• •• , • . • • •••• • •• • •• •• • , ••• 

§ 10 

e) a 10CnliZJç~o em lug a r apropriada , observando-se 

Quanto às d iv ers~es , dis t ância nunca inferior a 500 (quin~entus" me 

l"I'> ' de <:5tóbclcci:Tl::,nto de e" :!f\ (Ij " 

A re str i ção teln enfoque em m un ~tipJ os de pouca e xp res sjo 

numé rica, em t ermos de habito;,tes e distánci~s. Sua fplicaç:\lo , no en 

tanlo, impediria visi'la ou permanOncia de crianç as e adolescentes a 

lorais d~ lJzer i ndispensáveis , Ademai s , como está lcdigida a alínea 

C , n~o ficou c lar o ~ e o locol de dive r ~Ho deve esta r a menos 

(quirillentos)metros de Qu~ l (ju \! I" es tab ell?cime nto de ens ino. 

eMeNDA N9 23 

de 500 

Suprimam-se os arts. 162 e 163, ren ume rando- s e os demais . 

JL;sti f icnç,~o 

Os arls. 16L e 163 do Projeto de Lei n2 193 , de 1989,rlj .::. 

JustiçJ d~ lnr~rlci~ e da Juvcntudp. 

Or a , se a com~cttncia para a or ganizaç~o judJc iáli a é 

privJtivJ ~DS triblJnais , na rurma do art. 96 da"Cor,stituiç~o Federal, 

n50 c~~e , nc~le ProjP l o Cu Lei, dispor direrentemente, 

o 111~5mo r~ciocinio se ãplic~ , ern favor da sun r es~Jo dos 

.31!:'; . 162 c ' 163, ante o disposto no a rt. 125 e se u § 12 da Ca rt a CU/l::.t..!. 

t uclonal : " ... 0 lei de oryaniz~ção judiciár!a se rá de 

lrjbu~~l de Jusliça do Estadl)." 

ini c iaU va ~o 
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EMENDA NQ 24 

Suprima - se o a r t. 164: 

J usti ficação 

o art. 164 estabelece as ' atribuições dos agentes da in
fâncIa e da juventude e os c r itérios de SUu escolha. Evidentemente, 
essa é uma disposição que contraria os a r ts. 96 e 125, § lQ , da Co~s

t ituiç~o Federal , na medida em que a compelência para a organllação 
judiciária pertence aos próp r ias t r ibu~ais . 

LNUWII "9 25 
Suprima - se o § 1Q do art . 20J e dê - se 

aos itens I e 11 do mesmo a r t1go a seguinte r edaçJo: 

Art. 203 -

- ao adolescente e ao seu defensor constituído ; 

11 - quando nao fo r encon tr ado o adolescente , a 

pais ou responsável . 

JUS T I F I C A CA---º-

s eus 

Objetiva -se , com esta emenda , assegu'ra r a par t iclpaç J o 

da defe!D da forma mais ampla . ~ sabido Que o adolescente nem sempre 
tem a iniciat i v~ de , ao se r intimado , buscar as condições ideais de 

sua defes". Igualmcrte , os pais ou re~ponsáve i s,não adot<:lm , de pl<:lIlO , 

a conduta de maio! eficácia . Antes , adolescente e r esponsJveis, dian

t e da intimação judicial , salvo exceções , sentcm- ~e intimid3dos , em lu 

gar de intil~ados. 

Ass i m é a emenda para assegurar seja o advogado neC0S

sarlnmente intirn~do , haja vista d i spor da técn i ca jurídica e ser pas 

sível de responsabi li zação . 

EMl;NDA N9 26 
ACFescente - se , no i tem 11 do urt . 21~ 

entre as p~lav r as "r e~ponder " e " se r á", as scyuintes : "o p r azo" . O 

dispositivo ficará assim redigido : 

Art. 212 - .. . . . .. ..... .. •. . .. • . . . .•.........•.... • . • . 

11 - em lodos os r eCllrsos , salvo o de ag r avo de lnstr~ 

menta e o de embargos de dec]arJç~o , para inte r por e pa ra responder, 
o prazo será sempre de 10 ( dez) u i as . 

JUS T I F I r A ç A O 

Tr ata - se de uma emenda redaciona l , que objet i va 
maior clareza ao textr 

LHLNDA N? 27 

da, 

Acrescente - s e ao a f t . 218 , entre a s palavras "Ministé

ri o P~blico " e "aca r reta" , as seguintes : 
"quando obrigató r ia a sua atuação" . 

O dispo~ j tivo ficará assim rCd l gido : 

"Ar t . 218 A falta de lntervenç~o do Minislério P~bli
ro, quando o~rigatória , acar r eta a nulidade do feito, Que será decla 

rada de ofício pelo jui z ou a requerimento de qualquer interz~saJo . " 

.1u s tirj CfiÇ~O 

o Ministério P~olico nem sempre tem funçJo obrigalória 
nos auto~ . A emenda proposta obJeliv~ evitar qu~ ~s processos sejam 

tornad os nulos qUillldo não Ot:orlam inter ve nçõç~ do membro do t-1inisLé 

r io Público. 

Asseguradas as inlervel1ç&es essenciais , com base na co 

dlficrlf;jo p r ocessual , não há p0r/QlIC d('c l t.:tar\-:;c a nulidade face d n;:';o 

p1rlicipações dispen~áveis. 

Su~stitu~-se , no ar t. L32 a palavra 

"concederá" por "condena rá " . 

o d i spos i ttvo fica r á assim r edigido: 

Art. 232 . Q: juiz condenaró a associaç~o autora a pa

gar ao r éu os hono r ár i os advocaticios arbi tr ados na conform i dade do 

§ 4Q do a r t . 20 da Lei nº 5 . 869 , de l' de janeiro de 1973 - Código de 

Processo Civ il - quando r econhecer que ~ pretensDo é mani f estamenle 

infundr'lda. 

T r ate - ~e de um~ clncndJ red~cionill. que vi~a ~ co r r l ylr 

um cngnno evidente . 

LMLNDII N~ 29 
D~ - se ao o r l o 23/. o seguinle r cdoç1lo : 

Art. 734 Qualqu~r pcssoz poderó e o servidor p~bl{ co 

deve rá provocar a jniciativa do Mil1istério Público, p r cslanuC"-lhc: 
informações sobre fatos de que tenham conhecimento e que con~tllllam 

objeto de ação civil , e indicando-ll1e os el~mentos de convicç~o. 

J usti fj c\!çilO 

Trata-se de uma emrndn rCdacional, que objel!vn confc
rjr Inalor clareia &0 texto , sem alteral-lhe o cun~e~do . 

Dê - s e ao h r t. 239 a seguinle redaç~o : 

Art. 739 . Esta lei dispõe $obre crimes praticodos C(Jn 

trn a criança e o adole5cente! pcr oç30 ou nmis'~J('I , sem rr('j Jl í.~ :J do 
di ~po$ lo na ]~yisla~~o penal . 

Trata··se de em::,nda rCdo ci/;I,;;;] , qllf! oIJj·!!.iv2 (Lu nl<.lin. 

clareZA ao texlo , seln alte r or-ltlc o co n:0~do . 
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e~l[NDA N9 31 
Suprima - se do art , ' 246 fr as e "n~o au-

torizado em lei" . 

o dlspo~itivo ficará assim redigido: 

Art. 246 - Submeter criança ou adolescente sob sua au 
toridade , Quardn ou vigilância n vexame ou a constrangimento . 

Ppna - detenç~o de 6 (seis) meses a 2 (dois) ano~. 

JUS T I F I C A ç A O 

n~o autoriza qu~ ~c submeta criança ou adolescente' a vexJme ou con~

trangilnc.nto . 

H1LND/\ N9 32 

SuprinlJ-se o p3ráyrJfo úniro do arl. 251 

Ju s lific aç:1o 

o palágrafo Gnico que se pretende ver suprimido do tcx 

to admite nos~a ha~~r "reconhecida nobreza" em cr i me de seq~cstrp de 

prcciência do dano e o excrcicjo de prG~ovcr 'o ogel{tc 'jlJsliça t(]ln as 
próprias.m~os, por jnlperreil~ avall]ç~o dos falos, nJo ~ode eximi lo 
do COlncLimcnto de crime tão qravc, 

c111iJlJ~ ,j/. 33 

Altere-se o alt, 2~3, rlJ parte 

referente à cominaçao de peno, el~v2ndo - sc o lImite'inferior do mesn,a 

de 2 (dois) pora h (qual.ro) anos de rcclusDo , 

A partp ~lterada terá a seguinte redaç~o: 

"Arl, 253 - """,. 

Pena - reclu~~o dp 4 (Quatro) a 6 (~eis) anos e mul-
ta , " 

(' e .. t;~,n i',~ v!"'ro.:a '"'t'ut l ("e-,:;;I""" i li' l;~ ':'':;.';':'':' c ~:c:;:; ... _ 

p?ie v.:lri<1S formas de v.;ülênCia, djr€:t<: e jrldir(;t:)~r:'flt.í' f!l'utic;nJns, i :~ 

lo é, ("o,n'·ri! o inrfividlJo scq~(,5Lrado c ct)i'ltr,~ :;:.(:us f:Jmi li,lrt>s, 

agr,Jv ,:",n! , .... , 

nilid" $;H1,;nll C'xcl:~5i\,~r,len[(; lt:vP 

tir quP CdL'~ilS dr redJç~o 0~,ntnJ 

pr..ítlCil, dJ tipol'HJiJ crir'linu '.J, 

j1.'iia o tipo. Prr)r'ur:I - !;e as~.tm IJJr;ln 
. . -

n~o rn~ejc~ a 0e~CJr~ct( rizoç =io , rl~ 

Substitua- se no a rt. 262 , c..aput, . 

a palavra "residêncIa" por "domicílio", 

O art. 262 ficará assIm redig ido : 

"Art. 262. Deixa r de apresentar à autoridade judiciá

ria de seu domicilio, no prazo de 5 ( cinco) dias , com O fi m de regu l a 

rizar a guarda , adolescente, trazido de out r a comarca, paro a presta 

ç~o .:!: :;.:, ,·içc dc;-:;é:;~ico , mesi:'lO que:: ~utcrlzêldo pe!os p~is ou respon:;-ª. 

vel". 

o vocábulo "resi~ência" não te m a significação jll ridica 
de "domicilio" , antes denota sentido fi sico de moradia. Domicilio tem 

o sentjdo mais amnlo, que engloba , inclusive , o de residência , porqua~ 

lo é o local onde se fi x~ ou pretel1dcr f ixar residênc i a . 

eMeNDA NO 35 

De-se ao § 2Q do art. 277 

a seguinte redação : 

"Art. 27~ .. . ............. .. " .. . .. . , . . , ... . . . .... . . . . .. . 

§ 2Q . OS Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional 

de Oefesa do) Criança e do Adolescente f ixarão critérios de 'Iuti lização,! 

alravés de planos de aplIcação , das doações subsidiadas e de demois 

receita~ , aplicando necessariamente percentual para incentivo ao aco

llti!ll~Ili.u , ~oo ü fUff!lJ ue yualua, O~ t:liarHiéJ Ou ttuo·le.st.:~lIlt! ór'fâo ou 

alJanuonildo, na forma do di5posto no art, 227 , § 3 Q , inci so VI, da Cons 

tiluiçJo r~lJ~lal". 

Justi fic1ção 

• 1)5 Con~clh"s I~ que fIxar ão critérios , e n~o os préprios 

fundO!., D(!I:I.:íis dis :.o , é ilQecs!:.ári'J que !:.2 f i v (: , desele log o , a .nf'cess i

d~dc de planus ~c pdlici,ç~o , pcnJ de repetir - se a experiência atua l em 

Que R!:. atjvida(jes-m~io . em algumas ir1stituiçõC5, c ex~tdmenlc por fal

t8 dc's!'es pJallus e Ué) n~{":.:'~,~,jri.1 fiscallzur;50, o,'(penehlll maIs recur sos 

qu~ os ga!.lus com a pr~priJ dssislfrtcia à criarlça. 

250/4/90 Centro GráfIco do Senado Federal - Brasilla - DF 



SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO N.o 536, DE 1989 
• 

Senhor Presidente, 
Nos termos do item XVII, do art. 374 do Regimento Interno, solicito a 

prorrogação por 20 (vinte) dias do prazo para oferecimento de emendas 
aos Projetos de Lei do Senado n.o 193, 255 e 297 de 1989 que estão sendo 
examinados pela Comissão Temporária do Código de Menores. 

Sala de reunião da Comissão, 10 de outubro de 1989. - Senador Antonio 
Luiz Ma,ya, Presidente em exercício. 

Publicado no DCN (SeçA<> ll). de 12-10-89 

Centro Gráfico do Senado Federal - BrB.'lília - DF 
100/10/89 



· . 

SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO N.o 573, DE 1989 

Nos tennos do item XVII, do art. 374, do Regimento Interno, solicito 
a prorrogação por mais 20 (vinte), dias do prazo para oferecimento de 
emendas aos Projetos de Lei do Senado n.os 193, 255 e 297, de 1989, a partir 
do dia 1.0 de novembro do corrente ano, que estão sendo examinados pela 
Comissão Temporária do C6digo de Menores. 

Sala de Reunião da Comissão, 24 de outubro de 1989. - Senador Nabor 
Júnior, Presidente. 

Publicado no DCN (Seção ll), de 25-10-89 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

100/10/89 
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SENADO FEDERAL 

REQUERIMENTO N.o 606, DE 1989 

COMISSAO TEMPORARIA DO CóDIGO DE MENORES 

Senhor Presidente: 

Nos termos do item XVII do art. 374 do Regimento, solicito a prorro
gação por mais 20 (vinte). dias do prazo para oferecimento de Emendas 
aos Projetos de Lei do Senado n.os 193, 255 e 297, de 1989, a partir do dia 21 
de novembro do corrente ano, que estão sendo examinados pela Comissão 
Temporária do Código de Menores. 

Sala de Reunião da Comissão, 20 de novembro de 1989. - Senador 
Nabor Júnior, Presidente. 

Publ1cado no DCN (Seção ll). de 22-11-89 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasflia - DF 

100/11/89 



SENADO FED'ERAL 

COMISSAD TEMPORARIA DO CóDIGO DE MENORES 

REQUERIMENTO N.o 666, DE 1989 

Senhor Presidente, 

Nos termos do item XVII, do art. 374, do Regimento, solicito a pror
rogação por mais 20 (vinte), dias do 'Prazo 'Para oferecimento de emendas 
aos Projetos de Lei do Senado n.O 193, 255 e 297 de 1989, a partir do dia 
11 de dezembro do corrente ano, que estão sendo examinados pela Comissão 
Temporária do Código de Menores. 

Sala de Reunião da Comissão, 8 de dezembro de 1989. - Senador Nabor 
Júnior, Presidente. 

Publicado no DCN (SeçAo U) de 7-12-89 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

100/12/89 



SENADO FEDERAL 

PARECER N.o 48, DE 1990 

Da Comissão Temporária "C'ódigo do Menor", sobre os Projetos 
de Lei do ISenado n.o 193/89 que "Dispõe sobre o Estatuto da Cri
ança e do Adolescente, e dá outras providências", Projeto de Lei 
do Senado n.o 255/89 que "Institui o Código de Menores e dá outras 
providências" e Projeto de Lei do Senado n.o 279/89 que "Altera 
os artigos 32 e 34 da Lei n.O 6.697, de 10 de outubro de 1979, que 
institui o Código de Menores, dando-lhe nova redação na confor
midade da Constituição Federal em seu Capítulo Vil, artigos 226, 
§ 3.°, e 227, caput". 

Relator Geral: Senador Francisco Rollemberg 

Apresentamos, na qualidade de Relator Geral e com base no § 2.° 
do art. 96, combinado com o art. 131 do Regimento Interno, o relato dos 
trabalhos realizados pela "Comissão Temporária Código de Menores" ins
tituída por determinação do Sr. Presidente do Senado Federal, Senador 
Nelson Carneiro, em plenário, no dia 1-9-89, de acordo com o art. 374 
daquele Regimento. 

2. Esta Comissão foi criada com o fim específico de apreciar os 
projetos de lei em tramitação nesta Casa que disciplinam as normas de 
proteção à criança e ao adolescente previstas na Constituição Federal. 

3. Foram apresentados os seguintes projetos: PLS n.O 255, de 1989, 
de autoria do Senador Nelson Carneiro, que dá nova redação ao Código 
de Menores em vigor (Lei n.o 6.697, de 10 de outubro de 1979); PLS 
n.o 193, de 1989, de autoria do Senador Ronan Tito, que dispõe sobre o 
Estatuto da Criança e do Adolescente; e o PLS n.O 279, de 1989, de atuoria 
do Senador Márcio Lacerda, que propõe alteração dos arts. 32 e 34 do 
do atual Código de Menores. 

4. A Comissão reuniu-se no decorrer do segundo semestre de 1989 
quando ouviu juízes de menores, sociólogos, pedagogos, diretores de insti
tuições assistenciais e outras personalidades interessadas em contribuir 
para o aprimoramento da legislação de proteção à criança e ao adolescente. 

5. Dois projetos de lei dividiram as atenções a preferências dos 
conferencistas e debatedores; o PLS n.o 255/89, que oferece uma redação 
atualizada ao Código de Menores em vigor e o PLS 193/89, que dispõe 
sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente. 
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4. O Projeto de Lei n.ei 255, de 1989, de autoria do Senador Nelson 
Carneiro, sucinto e objetivo, está condensada em 144 artigos. Sua Parte 
Geral, que corresponde ao Livro r, compreende os arts. 1 a 100. A Parte 
Especial, relativa ao Livro lI, reúne os demais artigos. 

7. O enfoque desse projeto é eminentemente jurídico. Trata da apli
cação da lei, da autoridade judiciária, das entidades de assistência e pro
teção ao menor, das medidas de assistência e proteção, das infrações, do 
registro civil, do trabalho do menor, do processo e dos procedimentos 
especiais. A filosofia desse projeto é, portanto, bem próxima da do código 
vigente. 

8. Não foram apresentadas emendas a esse projeto. 

9. O PLS n.O 193, de 1989, de autoria do Senador Ronan Tito, dispõe 
sobre normas de proteção à criança e ao adolescente através de 282 artigos 
Conhecido como Estatuto da Criança e do Adolescente, esse projeto divide
se em dois livros: o primeiro, com 82 artigos, compreende a Parte Geral; 
o segundo, com os demais artigos, compreende a iParte Especial . 

10. Esse projeto inova em relação ao anteriormente citado, pois en
fatiza o aspecto sócio-educativo, sem descurar do jurídico. Estabelece po
líticas de atendimento e proteção ao menor que mobilizam a sociedade 
para sua execução. Cria conselhos de defesa da criança e do adolescente 
em nível nacional, estadual e municipal (art. 85). Prevê a instituição de 
conselhos tutelares com a finalidade de assegurar os direitos da criança 
e do adolescente (arts. 130 a 151) . 

11. Desde o início dos trabalhos desta Comissão este projeto mereceu 
a preferência dos diversos segmentos da sociedade. 

12. Ao PLS n.O 193, de 1989, foram apresentadas 35 emendas .. As de 
n.Os 1 a 10 - Livro r, Parte Geral - foram apreciadas pelo Senador 
Wilson Martins, que sobre elas emitiu parecer; e as de n.os 11 a 35 -
Livro lI, Parte Especial - receberam parecer do Senador Louremberg 
Nunes Rocha. 

13. Os Relatores Parciais marufestaram-se sobre as emendas da 
seguinte forma: 

13.1 - Pela aprovação total das de n.Os 2, 3, 5, 7, 8, 9, 10, 12, 13, 14, 
16, 17, 18, 20, 21, 22, 25,26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34 e 35. 

13.2 - Pela aprovação parcial das de n.Os 1, 11, 15 e 19. 

13.3 - Pela rejeição das de n.Os 6 e 24. 

13 .4 - Pela prejudicialidade das de n.os 4 e 23. 

Parecer 

14. Examinadas as emendas e os respectivos pareceres prOferidos pelos 
Srs. Relatores Parciais, acolhemos a maioria das conclusões a que che
garam S. Ex.as, propondo, porém, outras alterações. Assim é que nos pro
nunciamos pela aprovação total nas Emendas n.Os 3, 5,7, 8, 9, 10, 12, 13, 14, 
15, 16, 17, 18, 20, 21, 22, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34 e 35; 'pela 
aprovação parcial das Emendas n.os 1, 11 e 19; pela rejeição das Emendas 
n.OS 2 e 6; e pela prejudicialidade das Emendas n.s 4 e 23, conforme expli
citamos a seguir. 

r - EMENDAS APROVADAS 
Eenda N.o 3 

o art. 57 do PLS n.o 193/ 89 manda que se incluam nos ensinamentos de 
p rimeiro e segundo graus noções sobre .direitos e deveres individuais e cole-
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tivos, educa~ão sexual, planejamento familiar , ecologia e preservação do 
meio ambiente. 

A Emenda n.D 3 propõe a supressão desse artigo, ;por se tratar de maté
fia que está sendo disciplinada no projeto de l'ei que institui as diretrizes e 
bases da educação nacional. 

O relator parcial manif.estou-se favoravelmente à Emenda n.o 3. A de 
n.o 4 também incide sobre o art. 57 e foi, p<lr isso, considerada prejudicada. 

Pelo acolhimento da proposta, obj et;) da presente emenda, ante o tra
tamento mais apropriado que receberá na legislação específica. 

Emenda n.o 5 

A emenda propõe a supressão do item IV do art. 63 do PLS n.O 193/89, 
que confere a:J adolescente, na c';)ndição de trabalhador ou aprendiz, o direi
to de participa ,~ão sindical. 

O relator parcial manifestou-se favoravelmente à emenda.. 
Sob o amparo da irresponsabilidade civil e penal , os jovens pOderiam 

ser transf ormados em massa de manobra em manifestações de grupo. Isso 
os colocaria em ~ituação de risco, incompatível com os Objetivos do projeto. 

Pela aprovação da emenda. 

Emenda n. ° 7 

A emenda propõe nova redação ao art. 73 do PLS n.o 193/89, adequan
do-o ao art. 221, incisos I e IV da Constituição Federal. 

A redação proposta é mais Objetiva e consentânea com a norma consti
tucio:J.al. 

Pela aprovação da emenda. 

Emenda n.o 8 

A Emenda n .O 8 acrescenta ao caput do art. 75, in fine, a expressão: 
. "proibida a venda ao pÚblico infanto-juvenil". 

O texto original estabelece apenas que "as revistas e publicações con
tendo ma.terial impróprio ou inadequado a crianças e adolescentes deverão 
ser comercializadas em embalagem lacrada, com a advertência de seu 

. c.:mteúdo". 
O parecer conclui que a expressão acrescida ao texto original o com

plementa e aperfeiçoa. Esse também é o nosso entendimento. 
Pela aprovação. 

Emenda n.o 9 

A emenda propõe alteração no art. 76 do PLS n.o 193/89, ácrescentando
lhe a frase "e deverão respeitar os valores éticos e sociais de pessoa e da 
família". 

O relator parcial manifestou-se pela aprovação da emenda. 
A medida preconizada através da Emenda n.o 9 coaduna-se com o art. 

221 , inciso IV, da Constituição Federal. A emenda resUltá, assim, em aper
feiçoamento do art. 76. 

Pela aprovação. 
Emenda n.o 10 

A Emenda n.O 10 acrescenta o inciso V ao art. 78, para incluir, entre os 
materiais cuja venda é proibida a crianças e adolescentes, "revistas e 
publicações que contrariem o disposto noS arts. 75 e 76". 
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o parecer acolhe a proposição, que considera procedente. Este também 
é o nosso entendimento. 

Pela aprova.ção. 

Emenda n,o 12 

A Emenda n.o 12 dá nova redação ao art. 85, que cria o conselho nacio
nal .e os conselho.s estaduais e municipais de defesa da criança e do adoles
cente, introduzindo, basicamente, a.s seguintes alterações: 

a) no item lI, suprimem-se as palavras "e nacional", ficando 
prevista apenas a manutenção de fundos municipais e estaduais 
vinculadcs a GS r·espectivos conselhos de defesa da criança e do ado
lescente. O conselho nacional, de acordo com a Emenda n.O 13, fica
rá vin culado à Presidência da República e sediado no Distrito 
Feder:l!. 

b) no item V, acrescenta-se a expressão "sempre que possível" 
entre as palavras "mesmo local" e "para efeito de",e se suprime, 
in fine, a frase "a quem se atribua autoria de ·ato infracional". 

c) Suprimem-se os itens VI a IX, que tratam, respectivamente, 
da produção e apoio a estudos, pesquisas e estatísticas; da elabo
ração de material para educadores; da formação, treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal dirigente, técnico e auxiliar de progra
mas de atendimento; e da identificação, registro e difusão de pro
gramas bem sucedidos de atendimento. 

Acredita-se que, se mantidos esses dispositivos, voltados exclu
sivamente para as atividades-meio, ter-se-ia de construir e manter 
toda uma estrutura dispendiosa para efetivação das propostas neles 
contidas, em detrimento das atividades-fins. 

d) Acrescenta-se um novo item, que toma o n.O VII e esta
belece "o entrosamento das entidades de atendimento com as secre
tarias estaduais e municipais de educação, cultura, saúde e assis
tência social, ou 6rgãos correlatos, visando à criação de escolas, 
creches, centros de lazer e postos de saúde nas periferias das cida
des e nos núcleos rurais". 

o parecer conclui pela procedência e pelo acolhimento das alterações 
propostas. Em aditamento a elas, propomos também, através da presente 
emenda de relator, a supressão do art. 91, que prevê oportunidades de aper
feiçoamento e especialização ao pessoal técnico, de apoio e administrativo 
das entidades governamentais e não governamentais. A medida se coaduna 
com a supressão dos incisos VI a IX do art. 85, que prevê idênticas opor
tunidades de aperfeiçoamento e que foram suprimidas através desta emenda 
em face da escassez de recursos para atender às necessidades básicas da 
criança e do adolescente carentes - cerca de 38 milhões - e abandonados 
- cerca de 8 milhões. Obviamente, não é lícito que se atribua maior 
importância às atividades-meio que às atividades-fins. 

Pela aprovação da emenda, com a supressão do art. 91, nos termos 
propostos. 

EMENDA N,o 13 

Esta emenda define os conselhos nacional, estaduais e mUl11Clpais de 
defesa da criança e do adolescente, especificando sua sede, vinculação, obje
tivo e composição, além de prescrever a gratuidade da função de membro. 

O relator parcial manifestou-se pela aprovação da emenda. 
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A emenda vem preencher uma lacuna ao definir esses órgãos e ao 
especificar sua sede e demais qualificações. Mais que isso, é importante 
por evitar sejam os recursos destinados ao atendimento de menores consu
midos pelas atividades-meio. 

Pela aprovação. 

EMENDA N.o 14 

A Emenda n.O 14 propõe uma revisão redacional do caput do art. 86, 
sem alterar-lhe o sentido. 

O parecer considera procedente a proposição. Assim também nos parece. 

Pela aprovação. 
EMENDA N.o 15 

Esta emenda acrescenta um dispositivo após o art. 90 do PLS n.o 193/89, 
limitando a 10% (dez por cento) as despesas com pessoal das entidades 
governamentais de atendimento. 

Para o aperfeiçoamento da emenda e para fins de maior clareza, o 
Relator Parcial, Senador Louremberg Nunes Rocha, em seu parecer, acres
centa as palavras "de atendimento à criança e ao adolescente" após a 
expressão "entidades governamentais". 

Pela aprovação. 
EMENDA n.o 16 

A Emenda n.O 16 acrescenta um dispositivo após o art. 92 do texto 
original, para prescrever que "os planos de aplicação e as prestações de 
contas serão apresentadas ao estado ou ao município, conforme a origem 
das dotações orçamentárias". 

O parecer consIdera procedente a sugestão. Assim também nos parece. 
Pela aprovação. 

EMENDA N.o 17 

A emenda propõe seja o texto do art. 102 do PLS n.O 193/89, que 
identifica uma situação de risco, transposto para o art. 95, que enumera 

- essas situações. Adaptada a redação, esse texto passa a constituir o item 
VIII daquele artigo. 

O relator parcial manifestou-se pela aprovação da emenda. 
Não há razão para o dispositivo desalinhar-se de seus pares. Pela 

aprovação da emenda. 

Emenda n.o 18 

A Emenda n.O 18 propõe a supressão do art. 116, segundo o qual a 
aplicação de medida sócio-educativa a adolescente-infrator está condiciona
da à prévia e expressa anuência dele próprio e de seus pais ou responsável. 
O parágrafo único desse artigo admite que "a falta dos pais ou respon
sável ou a impossibilidade de obter-lhes o consentimento não impede a 
aplicação da medida". Assim, a aplicação da medida depende apenas do con
sentimento do próprio menor. 

Alega o Relator Parcial, em seu parecer, que a prescrição é contrapro
ducente e que o § 2.° do art. 109 já resguarda o interesse do menor, ao 
estabelecer que, "em hipótese alguma e sob nenhum pretexto será admitida 
a prestação de serviços forçados". 

Acolhemos a conclusão do parecer . 

Pela aprovação. 
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Emenda n.o 20 

A Emenda n.o 20 dá nova redação ao art. 156 e seus parágrafos, fundin
do-os num único dispositivo, do qual retira o caráter de obrigatoriedade, 
mediante a introdução da palavra "poderão", a fim de escoimá-Io de in
constitucionalidade. Assim, a proposta estabelece que "os Estados e o Dis
trito Federal poderão criar varas especializadas e exclusivas da infância e 
da juventude ... " e remete ao Poder Judiciário a competência para "estabelecer 
a sua 'proporcionalidade por número de habitantes, dotá-las de infra-estru
tura e dispor sobre o atendimento, inclusive plantões". 

O parecer, que acolhemos, conclui pela procedência da proposição. 

Pela aprovação. 

Emenda n.O 21 

A emenda propõe se suprima o art. 211 do PLS n.o 193/89 para reintro- -
duzir seu texto como parágrafo do art. 159, renumerando-se os parágrafos • 
deste último. 

O relator parcial manifestou-se pela aprovação da emenda. 

O dispositivo está realmente deslocado, melhor situando-se na Seção IH 
(Da Competência) do Capítulo II , Título VI. Por esse motivo, acolhemos 
a emenda. 

Pela aprovação. 

Emenda n.o 22 

A Emenda n.o 22, propõe a supressão da alínea e do § 1.0 do art. 161, 
segundo a qual a autoridade judiciária levará em conta "a localização em 
lugar apropriada, observando-se, quanto às diversões, distância nunca infe
rior a 500 (quinhentos) metros de estabelecimento de ensino". 

O parecer acolhe a emenda, por considerar inócua a medida preconi
zada e obscuro o dispositivo, ao estabelecer a distância nunca inferior a 
500 metros de estabelecimento de ensino. 

Assim também nos parece. 

Pela aprovação. 
Emenda n.o 24 

A emenda propõe a supressão do art. 164 do PLS n.O 193/89, que "estabe- _ 
lece as atribuições dos agentes da infância e da juventude e os critérios -
de sua escolha, por considerá-lo inconstitucional. 

Aprovada nos termos do parecer do Relator Geral na Emenda n .o 19. 

Emenda n.O 25 

A emenda incide sobre o art. 203, do PLS n.o 193/89, cuja redação atual 
estabelece que o defensor só será intimado quando não encontrados o 
adolescente e seus pais ou responsável. A proposta é de que a intimação se 
faça concomitantemente ao adolescente e ao seu defensor constituído. 

O relator parcial manifestou-se pela aprovação da emenda. 

A proposta é procedente. A atuação do defensor constituído e lmpres
cindível, mormente em face do que dio:,põe o art. 133 da Constituição Federal. 

Pela aprovação da emenda. 
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Emenda n.o 26 

A Emenda n.o 26 propõe uma reVlsao redacional, ao acrescentar a 
expressão "o prazo" no item II do art. 212, omitida por engano no texto 
original. 

O parecer do Relator Parcial, que acolhemos, é pela aprovação da 
emenda. 

Pela aprovação. 
Emenda n.o 27 

O art. 218, tal como está redigido, determina que a falta de intervenção 
do Ministério Público acarretará a nulidade do processo. O autor da Emenda 
n.O 27 propõe se decrete a nulidade processual tão-somente quando obriga
tória a atuação daquele órgão. 

O relator parcial manifestou-se favoravelmente à emenda. 

Rá casos em que o Ministério Público funciona espontaneamente nos 
autos; outros, em que sua participação é obrigatória. O texto do art. 218, 
como está, torna obrigatória a atuação do Ministério Público em toda e 
qualquer oportunidade, devendo, por isso, ser alterado. 

Pela aprovação da emenda. 

Emenda n. ° 28 
A Emenda n.O 28 corrige um engano evidente no texto do art. 232, onde 

se registrou a palavra "concederá", ao invés de "condenará". 

Trata-se de emenda de redação, que mereceu parecer favorável. 
Pela aprovação. 

Emenda n.o 29 

O art. 234 do PLS n.o 193/89 estabelece: "art. 234. Qualquer pessoa po:ie
rá ·e o servidor público deverá provocar a iniciativa do Ministério Público, 
ministr,ando-Ihe informações que continuam 'objetJ da ação civil indicando
lhes os elementJs de convicção". 

A emenda propõe seja corrigido um engano evidente, ao substituir a 
'Palavra "continuam" por "constituam". 

O relator parcial manifestou-se favoravelmente à emenda. 

A emenda aprimora o art. 234. Pela aprovação. 
Emenda n.o 30 

A Emenda n.O 30 dá nova redação ao art. 239, conferindo-lhe maior cla
reza e objetividade, sem alterar-lhe o conteúdo. 

Nesse sentido é o parecer. 
Pela aprovação. 

Emenda n.o 31 

A 'emenda incide sobre o art. 246 do PLS n.O 193/3íl, cuja l'edação atual 
estabelece pena a quem "submeter criança ou adolescente, sob sua autori
dade, guarda ou vigilância a vexame ou a constrangimento não autorizado 
em lei", propondo a supressão da parte final: "não autorizado em lei ". 

O relator parcial manifestou-se pela aprovação da emenda. 
De fato , não faz sentido manter-se a expressão. A sugestão procede, 

porque a lei não autoriza se submeta criança ou adolescente a vexame ou 
constrangimento. 

Pela aprovação. 
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Emenda n.O 32 

A Emenda n.o 32 suprime o parágrafo único do art. 251, que prevê a 
hipótese de o crime de seqüestro ser praticado "por motivo de reconhecida 
nobreza", caso em que o juiz pode deixar de aplicar a pena. 

Conclui o parecer, com o qual concordamos, que a proposição procede, 
visto que não pode haver 'nobreza" em crime de .seqüestro. 

Pela aprovação. 
Emenda n.o 33 

Essa emenda altera o art. 253 do PLS n.o 193/89, na parte referente à 
pena prevista, propondo a elevação de seu limite inferior de 2 para 4 anos 
de reclusão. 

O relator parcial m6.nifestou-se favoravelmente à emenda. 
A proposta tem em vista que o artigo trata de seqüestro de pessoa e e 

que esse crime faz pressupor várias outra formas de violência, praticadas 
direta ou indiretamente contra o indivíduo seqüestrado e s·eus familiares. 

A proposta é procedente. Acompanho o parecer do relator parcial para 
manifestar-me pela aprovação da emenda. 

Emenda n.o 34 

A Emenda n.o 34 substitui, no caput do art. 262, a palavra "residência" 
por "domicílio", cujo sentido é mais amplo, porque nele -está implícito tam
bém o conceito de residência. 

O parecer, que acompanhamos, é pelo acolhimento da emenda. 
Pela aprovação. 

Emenda n. ° 35 

A atual redação do § 2.° do art. 275 do PLS n.o 193/89 confere aos fun
dos donatários competência para fixar critérios de utilização de receitas. A 
emenda propõe nova redação a esse dispositivo para que essa competência 
se transfira aos Oonselhos Nacional, Estaduais e MuniCipais de Defesa da 
Oriança e do Adolescente. 

O relator parcial manifesta-se favoravelmente à emenda. 
Pela aprovação. 

II - EMENDAS PARCIALMENTE APROVADAS 
Emenda n.o 1 

(PLS n.o 193/89) 

Essa emenda propõe se colha a impressão digital da mãe e d.o recém
nascido, desprezando a impressão plantar deste último. 

Inobstante a utilidade da impressão digital da mãe, cremos imprescin
dível a plantar do recém-nascido. Assim, acolhemos a sugestão no que 
tange à impressão digital do recém-nascido, alterand'o o inciso TI do art. 10 
da seguinte forma: 

"Art. 10. 
II - identificar o recém-nascido mediante o registro de sua 

impressão plantar digital e da impessão digital de sua mãe, sem pre
juízo de outras formas normatizadas pela autoridade competente." 

Aprovada, em parte, a emenda . 
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Emenda n.o 11 
A emenda propõe nova redação para o art. 85, suprimindo-lhe alguns 

incisos e aditando-lhe outros, com vistas à redução de atividades-meio 
através, inclusive, da eliminação de conselhos de defesa da criança e do 
adolescente. 

Concordamos com a redução das atividades-meio, mas discordamos da 
eliminação de conselhos porquanto essa medida desfiguraria o Estatuto. 

A proposição foi, assim, parcialmente atendida nos termos da Emen
da n.o 12. 

Pela aprovação, em parte. 

Emenda n.o 19 

A emenda propõe a supressão total dos arts. 130 a 156 e 162 a 164, 
através dos quais se criam conselhos tutelares no âmbito da organização 
judiciária, sob alegação de inconstitucionalidade. 

Para evitar a inconstitucionalidade basta não sejam criadas no âmbito 
da organização jUdiciária - mas fora dela - e lhes retire o poder judicante 
ora previsto no projeto de lei. 

Assim, acolhemos as propostas constantes da Subemenda n.o 1 à Emen
da n.O 19, apresentada pelo sub-Relator, Senador LO'uremberg Nunes Rocha, 
na forma adiante transcrita, mantidos os arts. 162 e 163 e suprimido 
in totum o art. 164, acolhidos, sobre este último, os argumentos de incons
ti tucionalidade: 

"Subemenda n.o 1 à Emenda n.O 19: 
1) No art. 130, acrescente-se a expressão "não jurisdicional" entre as 

palavras "autônomo" e "tendo". 

2) No art. 131, l, acrescente-se a palavra "direito" entre as palavras "nas 
áreas de" e "educação". 

3) No art. 132, dar nova redação aos intes I a III, nestes termos: 
I - reconhecida idoneidade moral; 
II - idade superior a 21 (vinte e um) anos; 

III - pelo menos 2 (dois ) anos de efetivo exercício na profissão ou 
atividade; 

e ·· ··· ·········,·, ··· · ·· ····,· , ,·· ·· · ·············· .. ~ ., ........ ' " .... . ... . 
4) No art. 135, VII, suprimir a expressão "ou pelo Ministério Público". 
5) Substituir o título do Capítulo VI - Dos Vencimentos - para "Da 

Retribuição" . 
6) Substituir a palavra "remuneração" por "pagamento" nos arts. 138, 

§ 2.°, e 145 caput, § § 2.° e 3,°, 

7) No art . 145, § 1.0, acrescentar, in fine, a expressão "ou emprego". 
8) No art. 152, caput, acrescentar, entre as palavras "adolescente'.' e "ao 

Ministério Público", a expressão "à Defensoria Pública". 
9) Suprimir o § 1.0 do art. 152, transformando-se o § 2.° em parágrafo 

único. 
10 ) Dar ao art. 156 a seguinte redação, suprimindo-se os §§ 1.0 e 2.°: 

"Art. 156 . Os Estados e o Distrito Federal poderão criar varas 
especializadas e exclusivas da infância e da juventude, cabendo ao 
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Poder Judiciário estabelecer S'üa proporcionalidade por número de 
habitantes, dotá-las de infra-estrutura e dispor sobre o atendimen
to, inclusive em plantões." 

EMENDAS REJEITADAS 

Emenda n.o 2 

A Emenda n.O 2 dá nova redação ao art. 35 do PLS n.O 193/89, determi
nando que, ao invés de estimular o instituto da guarda através de assistência 
jurídica, incentivos fiscais e subsídios, o poder público conceda mensalmen
te, "por intermédio das entidades governamentais de atendimento, um salário 
mínimo per capita à família que acolher, sob a forma de guarda, criança ou 
adolescente órfão ou abandonado". 

Recebeu parecer favorável do Relator Parcial, Senador Wilson Martins, 
que considerou a proposta oportuna e objetiva, por possibilitar o acolhimen
to da criança orfã ou abandonada na sua própria comunidade, que, muitas 
vezes, quer ajudar e não tem recursos financeiros para fazê-lo. 

Entretanto, não nos ,parece conveniente institucionalizar a medida, que 
pOderia dar margem a abusos de toda ordem. Ademais, os juízes de me
nores já costumam determinar a concessão de um salário minimo, inclusive 
para a própria família do menor, em casos de extrema necessidade e por 
tempo limitado. 

Por esta razão somos pela rejeição da emenda. 

Emenda n.o 6 

A Emenda n.O 6 propõe- a supres ão do caput do art. 72 e a transfor
mação de seu parágrafO único em dispositivo autônomo, com vista ao enxu
gamento do texto. 

o parecer conclui pela rejeição da emenda e, pois, pela manutenção do 
caput do citado artigo, que trata do acesso do pÚblico infanto-juvenil "às 
diversões e espetáculos públicos classificados como adequados para sua 
faixa etária". 

Pela rejeição. 

IV - EMENDAS PREJUDICADAS 

Emenda n.o 4 

A Emenda n.O 4 dá nova redação ao art. 57: suprime o planejamento 
familiar dos ensinamentos a serem ministrados nas escolas de primeiro 
e segundo graus, e inclui noções sobre norma.s de trânsito. 

A emenda foi considerada prej udicada em face da aprovação da Emenda 
n,.o 3, que suprime o referido artigo, por se tratar de matéria a ser discipli
nl1da na lei de diretrizes e bases da educação nacional. 

Pela !prejUdiCialidade. 

Emenda n.o 23 

Esta emenda propõe a supressão dos arts. 162 e 163 do PLS n.O 193, 
de 1989. 

A supressão foi rejeitada através do parecer à Emenda n.O 19, do que 
resultou prejUdicada a emenda sob exame. 
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Conclusão 
15. As alterações propostas ao corpo do PLS n .O 193, de 1989, pelos 

Srs. Relatores parciais, Senadores Wilson Martins e Louremberg Nunes 
Rocha, e por mim próprio objetivam, sobretudo, reduzir as atividades-meio, 
de modo que os recursos destinados ao atendimento da criança e do adoles
cente não sejam dispersos, pulverizados em milhares de atividades acessó
rias. Isso contraria fundamentalmente, o próprio espírito da Constituição, 
orientado no sentido de assegurar a assistência e proteção devidas a milhares 
de crianças e adolescentes carentes e abandonados existentes em nosso País, 
situação que configura uma chaga social, que denigre os nossos foros de 
nação civilízada, e que cumpre erradicar. 

Concordamos com o Senador Wilson Martins que a solução do problema 
do menor está visceralmente ligada à do prOblema educacional. 

O Estatuto mostrou-se mais abrangente que os demais projetos de lei 
sot,re a matéria e mereceu preferência quase unânime da sociedade. Apenas 
esse projeto recebeu emendas, sobre as quais já emitimos parecer. 

Por essas razões, ao submeter os projetos de lei sob exame nesta Comis
são aos ilustres pares, manifestamo-nos pela aprovação do de n.O 193, 
de 1989, com as alterações propostas neste parecer ficando, portanto, pre
judicadOS os Projetos de Lei n.Os 255 e 279, de 1989. 

~ o parecer. 

Sala das Sessões, 20 de março de 1990. - Senador Nabor Júnior, Pre
sidente - Senador Francisco Rollemberg, Relator - Senador Wilson Mar
tins - Senador Antonio Luiz Maia - Senador Meira Filho - Senador 
Louremberg Nunes Rocha - Senador Pompeu de Sousa. 

Publicado no DCN (Seçê.o lI ), de 23-3-90 
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REQUERIMENTO N.O 78, DE 1990 
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PROJETO DE LE I iiu ': ' I ,1-MJ-r\ 

Disp6e sobre o ESTATUTO DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE, e d~ 
o u t I' ti S P I' o v i d fi n c .i as 

o Con s resso Naciona l decreta: 

LI VRO I 

PARTE GERAL . 

T r T U L o I 
DAS DISPOSICõES PRELIMINAR ES 

Art . 10. Esta Lei dispõe sobre a proteç~o esoecial 
~ C r I ';lnça e (.t o ado I escenta. 

A r t . 2 o . C o n 5 i d e r a - s e ç r i a n ç 0:1, P ,1 I' a o 5 e f e I t o 5 (lp' '''-• ~ v 

ta L e i , a pessoa até 12 ( duz e ) anos de id ad e In c omplet o s , e ado-
l es cen te aquela entre 12 ( doze) e 18 ( dezoito) anos de id a de . 

Pa ' ágl'afo único. Nos casos exp r es s os em lei , apli-
ca-s e e x cep e l ona i me n te este Estatuto às pesso a s ent r e 18 ( de z o i to) 
e 21 (v i nte e um) (1 0 0 3 de i eJi.lde. 

A r ·t . 3 0 . A cri a nça c o adole 5 c ,~ n te gOZ J m d e prote
ç~o e s pecial e fi er - I "es- ão proporc i on a d a s oP oi't un i dad p-s e facll l 
(J a des , p or It~i ou p or outros mei o s, a f im ue I tles fac u lt a r o de 
s e n v o i v i 111 e n t o 'f í !) i C O , m e n t a I , m o r a I , e 5 p I r i t u ,j I e s o c i a I, e n1 e o n -
diçõe s de l iberd a de e dig n i dade . 

A r·t . ·qo. é de v e r da f ami l la , d,3 com un idade d a s o -
e I e d a d e em 9 e I' a i e dI) P o d e r P ú b I i C o as 5 e 9 u r' a I' , e o m a b 5 o I t: ta p r i 0-

r i d a de, a e f e t i 1/ a I; ~ ,) dos d i r e i tos r e f e r e n t e 5 ~ v i d a , b s a ú de , b 
a I i m e n t a ç ;:; o , à e cl u c a I; ã o, a o I a z e r , à p r o f i ti 5 i o n a I i z a ç ã o , b c u I t u -
ra, à dign i d aeJe , ao r l~5peit o, à l i b e r dade e à con viv ê n c ia f ami l i ar 
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e comunit8ria. 

Parágrafo ún i co . A garantia de prioridade compre-
e n de: 

a) a primazia de receber proteção e socorro em 
qua Isquer c i rcunstânc i as; 

b) a precedência no atendimento por serviço de re
levância públ ica ou órgão público de qualquer Poder; 

c) a preferência na formulação e na execução das 
pai ~ticas sociais públ icas; 

d ) o aquinlloamento privilegiado de recursos públi-
cos nas 'reas relacionadas com a proteç~o ~ Infância e à Juventu-
de . 

Art. 50. Nenhuma criança ou adolescente será Objeto 
de qualquer forma d e ne91lgência , discriminação, explor a ção , vio
lência, crueldade e opressão , punido na forma da lei qualquer 
atentado , . por ação o u omissão, aos seus di reitos fundanlentais . 

conta os 
comum, os 
peculiar 
mento. 

Art. 60. Na interpretação desta Lei levar-se-ão em 
fins soci - is a que ela se dirige, a s exigênc i as do bem 

direitos a deveres indi v iduais e coleti v os, e a condição 
da criança e do adolescente como pe s soas em desen v olvl-

T r T U L o 

DOS DIREIT OS FUND AMENT AI S 

CA Pf TU LO 

DO DI REI TO A VIDA E A SA úDE 

Art. 70 . A criança e o adolescente têm direito a 
p r o t e ç ã o til v I d a e à 5 d ú de , 111 e d i a n t e a e f e t i v ( t ç 8 o d e p o I í t i C () 5 S o -
ciais públicas c;ue permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio 
e l1armon i 050, 8111 c.ond i ções dignas de ex i stênc i a . 

Art. 80 . é assegurado à gestan t e, através do siste-
ma único e desCE!ntralizado de saúde, o atend i mento pr~ e perina -
tal 

ní v eis ele 
decendo-se 
sistema . 

§. 1 o , a 9 e s ta n t e 5 e r, á e n c a m i n h a d a a o 5 d i f e r e n te 5 

atendimento, segundo critérios médicos específiCOS, obe-
aos princípios de regional ização e hierarquização do 

§ 20 . A parturiente será atend i da preferencialmente 
peio nlesmo m~dico que a acompanhou na fase ~r~-natal 
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§ 30 . Incumbe ao Poder Públ ico propiciar ap olo all
me n t a r à !1 e 5 t a n t e e ~ n u t r I Z que d e I e n e c e 5 s i tem .. 

proplciar~o 

slve aos fi 
de . 

Art . 90. O Poder Público e as demais Instituições 
as cOlldições adequadas ao aleitanlento nlaterno, inclu

I :10 s (I e m~ e s 5 u bme ti das a me d I da p r i v a t i va d e I i b e r d a-

Art. 10.05 110spltals e demais e sta belecimentos de 
atenção à saúde de gestantes, públicos e particulares, 5~0 obriga
dos d: 

através 
anos; 

de 
- manter registro das ativ i dades 

prontuár i os i nd i v I dua i 5, pe lo prazo de 
desenvo I v I d as, 

18 (dezoito) 

I I - i dent i f i car o recém-nasc I do med i ante o reg i stro 
de sua Impressão plantar e d i gital e da impressão digital da ll1~e, 
sem preJuizo de outras formas normatizadas pela autoridade admi-
n i strat I va competente; 

I I I - proceder a exames visando ao diagnóstico e te-
rapP.utlca de anormal idades no metabolismo do recHm-nascldo, bem 
como prestar orlentaçio ao s pais. 

I V fornecer à parturiente ou a seu responsável, 
por oca5i~o da alta médica, declal'açio de nascimento onde constem 
necessar i amente as i ntercorrênc I as do parto e do desenvo I v Imento 
do neonato . 

v - mante r a I oj amento con Junto, pOS5 i b i I i tando ao 
neonato a perman&nc la junto ã mie. 

Art. 11. É ass egurado atendimento mé dico à criança 
e ao a dolescent e , atra v~s do slstenla 6nico e d esce ntr ali z ad o, ga
rantido o acesso universal e igualitário às ações e serviços p a ra 
prol11oç~o, proteç .;o e recuperação da saúde. 

§ 10. A criança e o adolscente portadores de defi
c i 81lC I a ·r í 5 i c ;:J, S 811S01' i alou Ill A nta I receberi:io atend Il11ento espec i a
Ilzado. 

§ 20. Incumbe ao Poder Públ ico fornecer gratuita-
mente àqueles q ue necessitarem OS medicamentos, pr'óteses e outros 
recur'sos relativ o s ao tratamento ou reabilitação. 

A .. t. 12 . Os estabelecimentos de atenção ~ saúde de-
verão proporcio n ar condições adequadas ~ oermanência dos pais ou 
responsável, nos casos de internaçio'de criança ou adolescente . 

A t t. 13 . Os casos de suspeita ou confirmação de 
nlaus-tratos con t ra c riança ou adolescente serão obrigatorianlente 
comunicados ao Conselho Tutelar da respectiva local Idade . 

Ar't . 14. O serviço único e descentralizado de saúde 
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promoverá progralllas de assistência m~dica e odontológica para a 
prevenç~o das enfermidades que ordinariamente afetam a populaç~o 
illfantl I, assi m conlo campanhas de educ a ç~o sanitbria para pais, 
mestres e a I unos. 

Parágrafo único. É obrigatória a vacinação das 
crianças contra as enfermidades endêmicas nos casos recomendados 
p elas autoridades sanit~rlas . 

GAPrTULO J J 

DO DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E À DIGNIDADE 

Art. 15. A criança e o adolescente têm direito à 
: iberdade, ao respeito e à dignidade como pessoas humanas em pro
cesso de desenvolvimento físico, psíquico e social, e como sujei
tos de (Jlreitos civis , 11um anos e sociais garantidos na Const itu i
ção e nas leis. 

Parágrafo único. O direito ~ I iberdade compreende 
os seguintes clspecto5 : 

a) I I berd a de de I r, v i r e estar nos logradouros 
públicOS e p,spaços comunitários, ress al vadas as restr i ções legais; 

b) I berdade de opinião e de e xpressão; 

c) i berdade de crença e culto relig iosos; 

d) iberdade de brincar, praticar esportes e di v er-
ti r-se sadiamente, segundo as necessidades e c a r acteristicas de 
sua idade; 

e) I iberdade de participar d a vida faml I iar e comu
nitária , sem l1iscr irnina ções ; 

f ) i iberdade de participar da v ida pol ítica, na 
'forma ('la lei 

9) Iberdade de busc ar refúgiO, auxíl io e orienta-
ção ; 

11 ) i b e r d a li e d e r e c o r r e r ~ a u t o r i li a d e c o m p e t e n t e e m 
C a s o <J e c o I I 5 ~ o ri e I n t e I' e 5 5 e fi c [) mos d [) 5 P li i S (1 U I' 8 S P o n 5 á v e I • 

Ar t . 16. O direito ao respe ito consiste na In v lola
b i I i da (1 e d a I n~t e 9 r i da d e f í s i c a , p 5 í ,q u i c a e m o I' a I d a c r i a n ç a e do 
a dolescen te, abrang e ndo a preservaç~o da i ma g em, da identidade, da 
autononlla, dos v al ores, Id~ias e crenç as, d os espaços e Objetos 
pessoais. 

criança 
desumano, 

Ar't. 17. É de ver de todos ve la r pel a dignid a de da 
e dO adolescente, pondo-os a salvo de qualq uer tratamento 

v iolento , aterrorizante, v exatório ou constrangedor. 
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CAPíTULO I J I 

DO DIREITO A FAMrllA E1 CONVIV~NCIA COMUNITÁRIA 

Seção I - Disposições gerais 

Art. 18. Toda criança ou adolescente tem direito a 
ser' criado e educado no selo da fômília natural e , excepcionalmen
te, em famil ia substituta, assegurada a conviv~ncia conl 05 membros 
de sua fan,i I ia e com as pessoas de sua comunidade, como forma de 
pa rt I c I pação na f.QC I edade. 

casamento, ou 
ções, proibidas 
fi I iação. 

Art. 19. 05 fIlhos, havidos ou n~o da 
por adoção, terão os mesmos di reitos e 
quaisque r designações discriminatórias 

relação do 
qual ifica

relativas à 

Art. 20. ~ expressamente ved ada qualquer distinção 
entre filiação le~itima e i legitima, natural e civi I, para efeito 
de reconl1ecll11ento de direito ou privilégio le~lal. 

Art. 21. O pátrio pOder será exercido, em igualdade 
de condições, pelo pai e pela mãe, na forma do que dispuser a le
gislaçi';io civil, assegurado a qualquer deles o direito de, em caso 
de discordância, recorrer ~ autol'ldade judiciária competente para 
a solução da divergGncia. 

A r' t . 22. Aos pais incumbe o dever de sustento, 
9 u a r (1 a e e d u c a ç ~l o dos f i I h o 5 m e n o r e 5, C a b e n fI () - I 11 e s , a i n da, n o i n
teresse destes, êI obrigação de cumprir e fazer cumprir as determi
nações judiciais. 

Ar't. 23. A falta ou a car~nc i a de recursos mate-
riais n~o constitui motivo suficiente par'a a perda ou a suspens~o 

do pátrio poder. inexistindo outro motivo, que por si só a utorize 
a ú e c r e ta ç ã o da me d i cl a, a c r i a n ç a o u o a d o I e s c e n te 5 e r á ma n t i d,o em 
sua fami I I a de Of' i gem, a qua I deverá obr I gato/' i amente ser i nc lu í da 
e m p r o 9 r a /l1 a 5 o f I C I a i~; d e a u x i I i o . 

Ar' t. 24. A perda e a 5u5penS~[1 do p~trio poder se-
r~o decretadas judicialmente, em procedimentD contraditório, nos 
casos prev i stos na I e~ i 51 ar,ão c I v I I, bem como na 11 i pó tese de des
cumprimento InjustiFicado dos deveres e ob/'i~Jações a que alude o 
artigo 22. 

Seção II - Da Famí lia Natural 

AI't. 25. Entende-se por famil iJ natural a comunlda
~e formada pelos pais , ou qualquer deles e seus descendentes. 
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Art. 26. Os fi lhos havidos fora do casamento pode-
rijo ser reconhec I dos pelos pais, conjunta o u separadamente, no 
próprio termo de nascimento, ou por testamento, mediante escritura 
ou outro documento público, qualquer que sej a a origem da filia
ção. 

Par~91'afo único. O reconhecimento pode preceder o 
nascimento cio filllO (lU suceder-lhe o falecimento. 

Art. 27. O reconlleci/l1ento do estado de fi I iaç~o ~ 
d i reito per s onal íss i mo, indisponível e imprescritível, podendo 
5 e r e x e r c i ta d o c o n t r a os p a i s, ou seu s 11 e r d e i I' o 5, em q u a I que r te 01 -

po, observado o segredo de Justiça. 

Seção I I I 

Da Família Substituta 

Subseção I 

Disposições gerais 

Art. 28. A colocaç~o em lar substituto far-se-â me
d i ante guarda, tute I a ou adoçi;jo, I ndependentelllente da situação J u
ridica da criança ou adolescente, nos termos desta Lei. 

deverá 
derada. 

§ 10. Sempre que possível a cf'la nç a ou adolescente 
ser previamente ouvido, e a sua opinido devi d amente con's i -

§ 20. Na apreciação do pedid!) l e var-se-á em conta 
o grau de pa r entesco, a relação de afin i dade, ou de ô fetiv i dade, a 
fim de evitar ou minorar as conseqüênCias emoc i onais e psiCOlóg i 
cas decorrentes da medida. 

Art. 29. Ndo se deferirá colocação em lar substitu
to a pessoa que revele, por qualquer modo, i ncompatibi l idade com a 
natureza da medida, o u não ofereça ambiente fami I iar adequado. 

A r t. :30. A cOlocaçgjo em l a r su bstituto não a dm i tirá 
t ransferênci a da cr i anç a ou adolescente a t e r ce iros ou a e ntid a des 
govel'nament a i s ou r1d o - g overnamenta i 5, sem a ut o r I zaçi;ío j ud i c i a I. 

At t. 31. A colocaçdo em l a r' substituto estrangeiro 
c o n s t j t u i m e rJ i d a e x ': e p c j o n a I, som e n t e a d m i s 5 í v e I num o d a I i d a d e d e 
adoção, sempre p r e cedida por tutela, pe lo pr a zo mínimo de 1 (um) 
ano, par a efe i to de estág i o de conv i vênc i a , e desde que esgotada s 
a s p o 5 S i b i I I d d d I~ 5 d e m a n u t e n ç ã o d a C r i a n ç a n J pró p r i a f a m í I i a o u 
em novo lar no País. 

A r t. 32. Ao assumi r a guarda ou a tutela, o respon
sivel prestar~ compronlis5o de benl e fielnlente desenlpellh a r o encar
go, mediante termo nos autos. 
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Subseção I I 

Da guarda 

Art. 3 3. A guarda obriga à prestação d8 assistênc i a 
mater i a I, Illora I e eduCêl c i ona I à cr I ança ou ad o I escente, conter indo 
d s eu detento r o d i re i t o de opor-se a te rc e i ros , i nc I us i ve aos 
p a i s . 

§ 10 . A guarda de s tina - se a r e gul a riz a r ti posse de 
f a to , P o cJ e n dos e r d e 1 e r I da , I i 111 I n a r o u I n c i d e n t a I m e n te, no s p r o c e . , 
dlmentos de tute l a e adoç~o , exceto nos de adoçio por estrange i
r OS . 

§ 20 . [xcepciona l mente , deferi r - se - b il gu a rda, fo 
I' a dos casos de tutela e adoç~o, para atender a situ a çõe s pecul i a -
res , ou suprir õ falta eve nt u a l dos p a is ou r espons'; v el, podendo 
ser defer i do o d i r E! i to ele representação , para a prát i ca de ato s 
determ i n a dos . 

§ 30 . A guarda co n fere à cr i a n ça ou adolescente a 
condiç ã o de d ep e nden te, para todos os fins e e fe i tos de dire i to . 

Art. 34. O Poder Públ ic o est i mu l a rd , atr a v ~s de as
sistênc i a Ju r ídica , incenti v os 'f iscais e subsídios, o acolhimento , 
sob a forma de g u a r d a, de criança o u ado l esc e nte órf~o ou abandO
n ad o . 

Art. 35 . A gua r da poderá ser revogad a a qualquer 
tempo , nled ia nte a to J u dicial f u ndanlentado , h a v endo nlot i vo razoá-
v el, ou v id o o Mi n istéri o Público . 

Subseção I I I 

Da tutela 

Art . 36 . A tutela será d e feri da , nos termos d a le i 
c i v I I, à c r j dnça ou Ci O a do I esc e nte até 21 ( v i II te e um ) ano s i ncom
pletos . 

Pa r á g r a fo único . O deferiment o d él t u tela p re s supõe 
a prê v ia dec r eta ç ~o ~ a perda ou sU5pens~u do p ~triu poder. 

A r t. 3 7 . Será disp e nsada a e spec i a I i z a ç;Jo de h i p o -
teca legal , s empr e q Le o tutelado não p ossu ir bens ou rendimentos, 
o u p o r q u a I q u e /" .0 u t r (I m o t i v o r e I e v a n t ,e . 

Pa r b gl' a fo ún i co . A especi a l i z ação de I'li p otec a leg a l 
será t ambém d i spe n s a d a se os bens, por v entur a exi s tentes em nome 
do tute l a clo , con sta rem de Instrumento públ i c o , de v id ame nte regis
trado no re g istro d e inl 6 v eis , e se os rendim e ntos fo r em suficien
tes apenas p a ra a mante nç a d o t u te l ad o , n ão 11a v endo sob r a signifi
cati v a o u pr o v ~ v el . 
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Art. 
posto no art. 24. 

38. Aplica -se à destituição da tutela o dis-

Subseção IV 

Da adoçiío 

Ar t . 39. A adoção reger-se-á segundo o (jisposto 
nesta Lei. 

Art. 40. 
(dezo ito) anos à data do 
ou tutela dos adotantes. 

o adotando deve contar com, 
pedido, salvo se já estiver 

no máximo, 18 
sob éI guarda 

Art. 41. A adoção atribui a condiç~o 
adotaneJü, com os mesmos direitos e deveres, inclusi 've 
desligando-o de qualquer vínculo com pais e parentes , 
pedimentos nlatrilnoniais . 

de fi 1110 ao 
sucessórios , 
5 a I vo o s i 01-

§ 10. Se um dos c6nJuges ou concubinos adota o fi
I 11 o d o o u t r o, 111 J :1 t 8 111 - S e o s v í n c u I o 5 d e f I I I a ç ~ o e n t r e () il d o t (l n d o e 
o cônjuge ou cuncubino do adotante e os respectivos parentes. 

adotando, 
dentes e 

§ 20. é reciproco o di reito sucessório 
seus descendentes, o adotante, seus ascendentes , 
colater'ais até o 40. grau, observada a ordem de 

11 e r e d i t á r i a . 

entre o 
descen
vocação 

Art. 42. Podem adotar 05 maiores de 21 (vinte e um) 
anos, independentemente do estado civi I. 

§ 1 o . Nio podeln adotar 05 dscendelltes e os rmãos 
elo adotando. 

:Joderá 
(vinte 

§ 2 0 . A adoç~o por ambos 05 c6nJuges ou concubinos 
ser forma I i zadél, desde que um de I es tenl1a comp I etado 21 
e um) anos de idade, comprovada a estabilidade conjugal ou 

concubinária. 

§ 30. o adotante há de ser, pe lo menos, 16 (dez es-
seis) anos mais vel ho que o adotando . 

§ 4tJ . 0 5 divorciados e os JIJddiciallllünte separados 
p()der~o adotí.~r conjuntamente, contanto que acordem sobre a guarda 
e o regime de vi s it as , e desde que iniciado o est~glo de convjv~n

c i a na constânc i a da so e i ecJade conj uga I. . . 
§ 50. 

que , após inequívoca 
curso do procedimento, 

A adoç~o poder~ ser deferida 
nlanifestação de vonta de , vier a 
antes de prolatada a sentença . 

ao adotante 
fa: ecer no 

A r t. 43. A a d o ç ~ o a p e nas se,' á <.I e f e r i da q u a n d o a p r e
sentar reais van tagens para o adotando , fundar-se em motivos le91-



. , 

, . 

,- , -::-- ----

SENADO FEDERAL -9-

timos e for razobvel 
I 11 a n t e a o d ti f I I I a ç ã o , 

suoor que se estabe I ecerá um v í ncu lo 
entre o adotante e o adot,ando. 

seme-

Art. 44. Enquanto não der conta de sua administra-
çio e saldar o seu alcance , nio pode o tutor ou o curador adotar 
o pupilO ou o curatelado. 

Art. 45. 
pais ou do representante 

A adoção depende do 
legal do adotando. 

consentimento dos 

§ 10. O consentimento será dispensado em relação iJ 
c r j a n ç a o u a d o I e s c e n t e cu j os p a i s se j a m de s c o n II e c i dos ou te n h a m 
sido destituídos do pbtrio poder. 

§ 20. Em se tratando de adotando Illaior de 12 (do-
ze) anos de Idad e , sel'á também necessário o seu consentimento pes-
5 o a I • 

Art. 46. A adoção será precedida de estdgio de con
v i v 8 n c i a c o In a C i i'l n ç ( I o lJ a d o I e s c e n te, p e I o p r i3 Z o que ti a IJ t o r i d ti d e 
judiciária fixar, observadas as peculiaridades do caso. 

§ 10. O estágio de convlv~ncla poderá ser dispensa
do, s e o a d o t a n Ij o n ij o t i ver m a i s deu m a n o d e i d a de, o use, q u a I -
q LI e r q LI e 5 e j a a !:; u a I d a cl e, J á e 5 t I ver n a c o In P ,j n h I a d o a d o t li n t e d u -
rante tempo su -F i c i ente para se pOder ava I i ar a conven i ~nc i a da 
constituição do vínculo. 

§ 20. Cumprindo-se o est~gio de conviv@ncia no ex
t e r i o r, a 5 i n d i C n n c i a 5 e r á 5 U b 5 t i t u í cl a p o r i n -F o r m a ç ã o p r e 5 t a da' p e -
I a autor i dade I ud i c i ár i a do domi c í I i o dos adotantes , que poderá 
valer -se da colal)orí:lção de agência especializada. 

A;" t . 
tença 
dado, 

Judicial, que 
do qua I não se 

47. O vínculo da adoção constitui-se por sen
será i nscl' i ta no r'e9 i stro c i v i I l11ed i ante Illan
fornecerá certidão. 

§ 10. A inscrição consignará o nome dos adotantes 
como pa i s, bem como o nOl1l8 de seus ascendentes . 

§ 20. O registro originaI do adotando será cancela
do por mandado ar'quivado. 

§ 30, Nas certidões do registro nenhuma observação 
p o d e r ~ c o n s t êl r s (I b r e a o I' i g e m d o a to. 

§ ,qo, A critério da autoridade Judiciária , 
5 e I' f (l I' n e c i d ,I C e r t i d ij o p a r a a 5 a I v a ~1 LI a I' d i:I d e d i I' e i tos . 

poderá 

adotante 
pren ome, 

trânsl to 
art. ':;2, 

e , 
§' 5 o , A 5 e n t e n ç a c o n' f e r i r á a () a d o t a n d o o n o m e 

a pedida deste, poderbi determinar a modificação 
do 
do 

§ 60, A adoção produz seus efeitos a partir do 
em J u I gado da sentença, exceto na 11 i pótese prev i sta no 

§ 50., caso etn que terá força retroa ti va ~ data do 6bito. 
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Art. 48. A adoção é i rrevogágel. 

Art. 49. A morte dos adotantes n~o restabelece o 
pátrio pOder dos pais naturais . 

Art. 50. A autoridade judici~ria manter~, enl cada 
comarca ou foro regional, um registro de crianças e adolescentes 
em condiç5es de serem adotados e outro de pessoas interessadas na 
adoç~o, devendo, senlpre que possfvel e conveniel1te aos interesses 
da criança ou cio atolescente, ser obedecida a ordem de inscrição. 

§ 10. O deferimento da Inscrlç~o dar-se-á após pré-
via consulta aos órgãos técnicos do Juizado , ouvido o Ministério 
Púb: ico. 

§ 20. Não ser~ deferida a 
do n~o satisfizer os requisitos legais, 
ses previstas no art . 29 . 

Inscrição se o inter essa
ou em qualquer das Ilipóte-

Art . 51. Cuidando - se de pedidO de a doç~oformulado 

por estrangeiro I' esldente ou domici I iado fora do País, observar-
-se-~ o d.isposto no art. 31. 

§ 10. O cand i dato deverá comprovar, mediante dOcu-
mento expedido P01a autoridade competente do respectivo domicí lio, 
estar devidamente habi I itado ã adoção, consoante as leis do seu 
pais, bem como a p resentar estudo psicossocial, elaborado por agên
c i a e s p e c i a I iz a ,j a, d e i d o n e i d a d e r e c o n h e c i d a p o r o r 9 a n i 5 m o i n te r -
nac i onal e crede n ciada no país de origem . 

§ 20 . A autoridade judici~rla, de ofício ou a re-
querimento do i"'l i n isté r io Público, detertninar'~ a apresentação do 
texto pertinente ~ legislação estrangeira, acolnpanhado de prova da 
respect j va v i gên c i o. 

§ 30 . 05 documentos em língua estrange i ra serão 
Junta dos aos autos, devidamente autel1ticad05 pela autoridade con
sular, observados 05 tratados e convenç5es internacion ais , e a conl
panhado5 da resp 3 ctiva tradução, por tradutor p0bl ico juramento. 

li 40 . O estágio de con v ivência, em qualquer t",ipóte-
58, ser~ de, no mínimo, um an o, observarJo o disposto no art . ~6 e 
seu parágrafo 2 0 . Se o adotando P05SU i r 2 (do i 5 ) ou ma 15 a nos de 
idade, os 15 (q ui nze) p rimeir os clias do estf:J.glo dev eri;jo seI" cum
pridos em território nacional. 

§ 50 . Somente se admitirá o Início do est~ ~3 10 de 
c o n v I v ê n c i a n o t~ x t e r i o r q u a n d o o s p a i 5 d o a d J t él n do, s e c o n 11 e c i dos 
e v i vos, e 5 t i ver I~ 111 d e 5 t j t u í dos d o p á t r I o p o cl e r, C o m s e n t e n ç a t r a n -
sitacJa em julgado. 

CAP íTUL O IV 

DO DIREITO À EDUCACÃO , À CUL TU RA E AO LAZER 

A ,, · ... 1-2 . L. .::1 • A criança e o adolescente têm direito 
, 
a 
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educaç~o, visando a o pleno desenvolvinlento de sua pessoa, preparo 
para o exercício ela cidadania e qualificaç~o para o trabalho, a5-
s e 9 u r a n d o - s e - I 11 e 5 : 

Ig ualdade de condições para o acesso e perma-
n&ncla na escola; 

I I' ·· Ij i r e i to de 5 e r r e s p e i ta d 0:3 P o r seu 5 rn e 5 t r e s e 
pl-ofes50res; 

I11 - d i reito de contestar critérios a Vdlldti vo s, po
dendo recorrer à~i i nstâncias escolares superiores; 

IV - direito ele orgéinlzação e participação em enti-
dades estudantis , 

V - acesso a programas de bolsas de estudo; 

VI - opção pela escola mais próxima à sua moradia. 

Parág r afo ún i co. É di re i to do educando e de 
pais ou responsável ter ciênciél do processo pedagógico, bem 

seus 
como 

participar da de'init;~o das propostas educacionais. 

A" t . 53. É dever do Estado assegurar à crianç a e 
ao adolescente: 

- ensino fundí:i mental, obrig a t ório e grHtuito, in
c l usive para os que a ele não tivel-am acesso n a idade própria. 

II - progressiva extens~o da ol)rigatoriedade e gra-
tuidade ao ensino médio; 

II1 - dtendimento educacional especializado ao s por-
talJores ele defici8nc i a, preferencialmente na rede regular de ensi
no ; 

IV - atendimento em creche e p r ~-escola às crianças 
d e O (z e r o) éI 6 (5 e i ~) a nos d e i d a de; 

v - acess o aos níveis mais elevados do ensino, da 
pesquisa e da cr i ação artística, segundo a capacidade de cada um; 

VI .- oferta de ensino noturno r egular, adequado 
c o n cl i ç õ e 5 d o a d o i e~:; c I~ n t e t r él b a I 11 a d o r ; 

VII - dtendimento no ensino fundamental, 
p r o 9 r a mas s u p I e n e n t ,H e 5 d e ma t e I' i a i d i d á t i c o·· e s c o I a r , 

at r a vés de 
transporte, 

a I i m e n t a ç ~ o e d 5 ~) i 5 t 8 n c i a à s a ú de. 

§ 10, O acesso ao ensino obrigatório e gratuito 
, 
e 

d i r e i t o p ú b I I C o ~; U ti j e t i v o . 

§ 2u. O n;;o - oferecimento do en f3 ino obrigatório pelo 
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Poder Públ ico , nou sua oferta i rregular, importa responsabi I idade 
da autoridade conl~etente. 

§ 30. Compete ao Poder Públ ico recensear os educan
dos no ensino fundamental , fazer-llles a clldmada e zelar, junto aos 
pais ou responsável, pela freqüência à escola. 

§ 40. São responsáveis solidt':lrio5 ueia crjaç~o e 
manutençio das crecllBs e pré - escolas o Poder Públ ico e os enlprega
d o r e sem r e I a ç ã o a o s f i I 11 o s e d e p e n d e n t e s d e 5 e use 111 p r e 9 a dos . 

matricular 
das. 

Ar t . 54. Os pais ou re sponsável têm a obrigaç~o de 
5 e u s f i I 1105 ou pu P i I os nas e s c o I as p ú b I i c a 5 ou p r j v a-

Ar' t . 55. Os d i rigentes de estabelecimentos de ensi
no fundamental conlun l car~o ao Conselho Tutelar os casos de: 

- maus - tratos en vo I v endo seu s a I unos; 

reiteração de faltas Injustificadas e de evas~o 
e 5 c o I a r, .e 590 ta dos o 5 r e c U r S o 5 e s c o I a r e s ; 

III - e ' evados níveis de repetência. 

Art. 56. O Poder Público estimulará pesquisas , ex-
periências e novas pl'opostas relativas a calendário, seriação, 
currículo, metodologia , didática e a v al iação, com v istas à i nser-
ção de crianças e adolescentes exc l uídos do ensino fundanlental 
obrigatório. 

Ar t . 57. No processo educacional respeitar-se-io 
os v alores culturais , artísticos e históricos própriOS do contexto 
so c ial da cr ia nça e do ado lesc ente, garantind o-se a estes o acesso 
ãs fontes de cul tu l'a e a I i berd a d e de criaçio. 

Ar t. 58. Os Municípios, com ap oio dos Esta dos e d a 
União, estinlulario e faci I itar~o a dest i n a ç~o de re CIJrsos e espa
ços par a programações cultur ai s, esportiv a s e de lazer vo l tad a s 
para a inf~ncia e a J uventude. 

CAPíTULO V 

DO DIREITO À PROFISSIONALIZAÇÃO E À PROTEÇÃO NO TRABALHO 

regu I a oa 
L e i . 

A r t. !:i 9 . A p r ü t e ç ~ o a o t r a II a I 11 o dos a d o I e s c e n t e s é 
por I e ~l i si aç~o espec i a; , sem prej u í zo do di sp osto nesta 

Art . 130. É proibido qualquer traballlo a menores de 
1 4 (q u a t o r Z e) a o:> d e i d d de. 

Pdrágr afo único. Na condição de a prendiz, somente 
poder~o ser adm I tidos adolescentes a partir de 12 (doze) anos de 
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Art. 61. Na eood i ção de traba I hador ou de apren-
diz, é confel' ido ao adolescente: 

- garantia de direitos previdenciários e traba-
Illistél5; 

I1 garantia de acesso e freqüência à escola em 
turnos e épucas compativeis conl seus interesses, atendidas as pe-
culiaridades locais; 

1I1 - horário especial de trabal ho; 

IV - ~3arantid de trabalho protegido ao adolescente 
portador de deflciincia , de acordo com a Convenção 168 da Organi-
zação Internacional do Trabalho . 

s i o n a I 
midade 
biente 
c i o . 

§ 10. Considera-se aprendizagem a formação profis
IlletódicCl , ministrada segundo operaç6es ordenadas de confor

c.om um programa, sob orientaç~o de um respons~vel I enl am
adequado e que conf I ra ao ado I escente o domí n lo de um of i-

§ 20 . Os I imites mãximos de tempo necessários ~ 

aprendizagem metbdica serio fixados por atos do Ministério do Tra
balho, ouvida a r.ate90ria profissional a que cor responda o ofício. 

Art. 62 . Ao adolescente el11pregado , aprendiz, em're-
gime familiar de traballlo , aluno de escola técnica, assistido em 
entidade governamental ou não-gu v ernamental , é v edado o trabalho: 

- noturno, realizado entre as 22 ( vinte e duas ) 
II o r a s deu 111 d i a e a 5 5 (c I n c o) 11 o r a s d o d i a 5 e 9 u i n te; 

II - perigoso, insalubre e penoso; 

I I I - r t~ a I I z a cl o e OI I o c a i 5 P r e j u d \ C i a i 5 à 5 U a f o I' OI a ç ã o 
e ao seu desenvolv i mento físico, psiquico, moral e social: 

IV - real izado em horãrios e loc a is que n~o per'mitam 
a f r e q Ü ~ n c i a à e :c, c o I a . 

Art. 63 . Os programas sociai s que tenllam IJor base 
o trabalho educativo , ljob responsabi I id a de de entidade governdl11en
t a I o u não 9 o ver n a rn e n t a I se 111 f i n 5 I u c r a t i v o 5, d e ver ;;í o asse 9 u r íl r 
dOS adolescentes que dele particlpenl condições de capacitação para 
o exercício de atividade regular e remunerada. 

§ 10 . Entende-se por traballlo educativo a atividade 
laboral em que as exig~ncias pedag6gicas relati v as ao desenvolvi
nlento pessoal e SOCi il1 do educando prevalecenl sob o aspecto produ
t I v o . 

§ 20. A remuneraç~o que o ado l escente receba pelo 
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traba l ho efetua~o, ou a participaç~o na venda dos produtos de seu 
t r aba l ho n~o desfigura o ca r ~ter educati vo . 

Art . 64 . O ado l escente tem di reito à profissiona-
I i za ç ~Ll 

tos: 
e i proteç~D no trabalho , observados 05 seguintes aspec-

- r'espe i to i cond i ção pe cu I I a r de pessoa em de-
sen vo I v i mento; 

I I - C a p a c i t a ç ã o p' r O f I 5 5 i o n a I a d e q u a d a a o rn e r C cl d o d e 
t l'abalho . 

TrTULO I I I 

DA PREV ENCIO 

CAPíTULO I 

DISPOSICõES GERAIS 

Art. 65 . É de ve r de todos prevenir a ocorrência de 
sltudlç;Jo de risco pessoal ou social à crianç a e ao ndolescente . 

Ar t . 66. A criança e o adolescente têm di r eito a 
i n f o r ma ç ã o , c u I tu r a, I a z e I', e 5 p o r te s, d i ver s õ e b , e s p e t deu I Os, p r 0-

dutos e ser v iços que respeitem sua condição pecul iar de pessoa em 
liesen vo I v Imento . 

Art . 67. As obrigações pre v istas nesta lei não ex-
cl uem da pre ven ç ão especial outras decor r entes dos princípios por 
e l a adotados . 

Ar t . 68. A i nobser vincla das normas de prevenção 
lmportari:l em responsabilidade da pessoa fí s ica ou jurídica , nos 
ter mo s desta lei . 

CAPíTULO I I 

DA PREVENCÃO ESP ECIAL 

Seç ã o 

Da Inform a ç ~ o, cu ltura , l a zer, es po r t es, d iv e r s ões e e s pe t6culo s 

A'rt, 69 . O Pode r Púl1 ': i co , atra vés elo órgão compe-
tente , regul a rá c.l S di versões e espet~culos públ iC05 , info r mando 
sobre a natu r eza deles , as faixas et~rlas a que nio se re c omendem, 
locais e hor~rlos em que sua apresentaçio se nlostre inadequada . 

Par'grafo único . Os respo nsã veis pelas di vers ões e 
e 5 p e t á c u I o 5 P ú b I i C o ti d e v e I' ã o a f I x a r, e 111 I U g a I" v i s í v e I e d e f á c i I 
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a c e s s o , ~ e n t r a d d d o I o c a I d e e x I b I ç ã o, i n 'f o r 111 a ç ã o d e s t él C a das o b r e 
a natureza do es p etáculo e a faixa et~ria especi .ficada no certifi
cado de classi flcação. 

-Art. 70. Toda criança ou adolescente terb acesso 
~s diversões e espetáculos públicOS classificados como adequados 
para sua faixa e -~ ári.:l . 

Parágrafo ún·ico. As crianças menores de 10 (dez) 
anos somente poderão ingressar e permanecer nos loc("Jis lie l'lpresen
tação ou ex i b I Ç~() quando acompanhadas dos pa i s ou respons~ve I. 

A I' t . 71. A s e 111 i s 5 o r a s d e r á d i o e t e I e v i são som e n te 
ex i b i dia programas com f i na i idades educat I VdS, art í st i cas, cu I tu
rais e Informativas, adequados ao públiCO inFanto-juvenil, no ho 
rário recomendado pa r a essa faixa etária. 

P (I r á 9 I' a f o ú n i c o . N e n hum e s p e t {j c u I o será apresenta-
do ou anunciado sem a v iso de sua classific a ção, antes de sua 
transmissão, apresen t ação ou exibição . 

Art. 72. Os proprietários, d i retores, gerentes e 
-r une I o n ~ r i o s d e e 111 p I' e 5 a s que e x p lar e m a v e n d a o u a I u 9 u e I d e f i tas 
de programação em v í deo cuidarão para que não Ilaja v enda ou loca-
ç ã o e m d e 5 a c o r d (l c o 111 a c I a s s I f i C a ç ã o a t r i b u í (I a p e I o ó r 9 ã o c o m p e -
tente. 

P õ r á g I' d f o ú n i c o . 
deverão con t er Info r mação sobre 

As fitas a que alude este artigo 
a natureza d a obra e d faixa etã -

r I a a que se desti nam. 

Art . 73. As revist a s e publ i c ~ções contendo mate-
' rial imprópr i o ou in a dequado a crianças e adolescentes de ver ~o ser 
comercial izadas em embalagem lacl'ada, com a ad vert& ncia de seu 
conteúdo, proibida a venda d menores de 18 (dezoito) a nos . 

Parágrafo ún I co. As ed i toras cu i cJ a r~o p,Ha que as 
capas que contenham mensagens pornográfic a s ou obscen a s sejam pro 
tegidas com emb a lagem opaca . 

Ar t . 7 4. As revistas e puol i c ações destin a das ao 
públ ico inf a nto-juveni I não poderão conter i lustrações, fotogra-
fias, l e~1ent1 a s, crônicas ou anúncios de bebidas {;ilcoól i c a s , taba-
co, armas e muniçõe s , e deverão respeitar 0 5 valore s éticos e so
ciais da pes s oa e da famíl ia . 

Ar t . 7S. 05 responsiveis por estabeleci rnentos que 
explorem co mel' ciall11ente bilhar, sinuca ou c o ngênere, e casas de 
Jogos, assi m enten di d a s a s que real izam a po s tas, dllda que even
tua Imente , cu i dal' ~o para que não sej a ' permi t i dê! a entrad a e a per
manência de crianças e adolescentes no local, afixando aviso para 
orientação do público. 
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Seção I I 
Dos produtos e serviços 

A r t . 76. É proibida a venda à cr i ança ou ao ado-
lescente de: 

- armas, munições e explosivos; 

.- bebidas alcoól icas; 

I I I - produtos cujos componentes possam causar depen
d8ncia física ou ::lsíquica, aind a que por uti 1,lzação indevida, 

les que 
qua I quer 

IV - fogos de est ampido e de artifício, exceto aque-
pelo se u reduzido potencial sejam incapazes de provocar 

dano físico em caso de utlllzaç6io indevida ; 

v -- r e v 1st a s e p u b I i c a ç õ esq u e c o n t r a r i e m o d I s P o s -
to nos art. 73 e 7~. 

Art. 77. É proibida a hosped a gem de criança ou ado-
lescente em ho t el, motel, pen5~o ou estabel e cimento congênere, 
salvo se autoriz a do ou acompanhado pelos pais ou responsável. 

Seção I I I 

Da autorização para Viajar 

Ar t . 78. Nenhuma criança pode r ~ viajar p a r a for a 
d a c arrIa r c a onde reside, desacompanhada dos p a iS ou respo n sável, 
sem expressa a utorização judicial. 

§ 10. A autor i zação não será ex i 9 I dà quando: 

a) tl'dtar-5e de comal' c a contígua à da residência 
da criança, se na mesma unid a de da rederação, ou inc l uída na mesma 
região metropol it ana; 

b) a c '" I a n ç a e 5 t I li e r a c o m p a n h a d a : 

1 - de ascendente ou colat e r a l ma ior, até o ter
cei ro grau, comprovíldo documentalmente o paren t esco ; 

2 de pe 55 0 ~~ I11ClI OI", express amente a utor I zada 
pelo pai, m~e ou responsãvel, mediante decla r açio escrita, dis-
p e nsado o reconl1ec i Inento de f i rOla. 

§ 20. A autorid a de jUdiciária poderá, a pedido dos 
pais ou respons ~lve I , conceder autor i zaçio Vd I i da p or 2 (do i s) 
anos. 

Art. 79. Quando se tratar de v i agem ao exterior, a 
a utorizaç~o ~ dispensãvel, se a criança ou ado l escente: 
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- estiver' acompanhado de ambos os pais ou respon-
sável 

II viajar na companhia de um dos pais , autori z ado 
e x p r e s s a 111 e n t e p e I o o u t r o a t r a v é s de ' d o c u m e n t o c o m f i r m a r e c o n 11 e c I -
da. 

Art. 80. Nenhuma criança ou adolescente, nascido 
em território n acio n al, pode rã sair d o País em conlpanhia de es-
t r a n 9 e i r o, r e 5 I de n t e ou do rn i c i I i a d o n o e x t e r I o r, se rn f.l r é v i J e e x -
preSSêl autor I zação J " d i c i a I. 

L V R O 

P A R T E E S P E C A L 

TfTULO I 

DA POLfTICA DE ATENDIMENTO 

CAPfTULO I 

DISPOSICõES GERAIS 

Art. El1. A política de atendimento dos direitos da 
c r i a n ç a e d o a (j o I e s c e n t e f a r - 5 e - á a t r a v és deu 111 C o n j u n to de m e'o \ -
das governamentais e não-governamentais, em nível da União, dos 
Estado5, do Distri t o Federal e dos Municípios. 

Art. 82. As np-cessidades da criança e do ad o I es-
cente de ver ão ser asseguradas atra vés de: 

- pol íticas sociais básicas; 

- políticas e programas cJe assis tênci a social , em 
caráter supleti v o, pélrél aq ueles que deles nec essite m; 

III -- ~\erviços especiais de prevenção e atendimento 
mÍ:!d i co e ps i cos - De i ai às v í t i mas de neg I 19~nc: i a, maus-t rato s , ex
ploração, abuso , crue ldudr. e opr'essão, bem COIllO de identiflcaçi;jo e 
local ização de Pé i5 , responsável, crianças e adolescentes desapa
rados; 

IV -- p roteção jurídico-soci a l p or entidades da so-
ciedade civil de defesa dos d i re i ros da cr la nç: a e do adoles cente. 

P êl r &t 9 I' a f o 
bisicas educaçãcl , sil6de 
ver do Cstado. 

A,.t. 83. 
to : 

6nico. 
e outras 

En tende-se po r' pa i íticas sociais 
que são d i I'e i tos de todos e de-

São di retr i zes da po I í ti ca de atend i men-

• 
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criação de conselhos municipais, estaduais e 
nacional de defesa da criança e do adolescente, órgãos deliberati
vos e controla d ores das ações em todos 05 níveis, assegu rada a 
par'ticlpação po p ular paritária por meio de organizações represen
tativas; 

II manutenção de fundos mun i c i pa i 5, estadua i s e 
n a c i o n a I v i n c u I a u o 5 a o s r e s p e c t i vos c o n s e I 11 o s d e d e f e 5 a d a c r i a n ç (;1 

e do adolescente. 

I I I - criação e manutenção de programas específicos, 
observada a descentralização pol ítico-administrativé1; 

I V - mun i c i pa I i zação do atend i menta; 

V - Integração de órgãos do Judiciár'io, Ministério 
Público, Defensoria, Segurança Públ ica e Assistência Social, em 
um mesmo local, para efeito de agilização do atendimento inicial 
de auo I escentes a quem se atr i bua autor I a de ato i nf rdC i ona I 

VI - produção e apolo a estudos, pesquisas e esta-
tísticas; 

VII - elaboração de material para educadores; 

VIII - formação, treinamento e aperfeiçodmento de pes
soal di rlgente, técnico e au)(lllar dos programas de ate ndimento; 

IX - identiflcação, registr'ü e di "fusão de progràmas 
bem sucedidos de atendimento; 

x "- c o n s c I e n ti z a ç ã o e mo b i I i Z a ç ã o d a o p I n i ~ o P ú b I I -
ca no sentido da Indispensável participação dos diversos segmentos 
da soc I edade. 

CAPfrULO II 

Dos Conselhos de Defesa da Criança e do Adolescente 

Art. 84. São os seguintes 05 Conselhos de Defes a 
da Criança e do Adolescente: 

Consell'lo Nacional de Defesa da Cri ança e do 
Ado I escente / v i n cu I ado à Pres i dHnc i a da Repú b I i ca e sed i ado no 
Distrito rederal ; 

adolescente, 
do respectivo 

adolescente, 

4 

I I - conselhus estaduais de defesa da criança e do 
vi n culados ao governo estadual e sediados na capital 
Estado; 

I I I - conselhos municipais de defesa da criança e do 
v i ílCU I ados à prefe i tura mun i c i pa I e loca I i zados na 
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sede do respectivo município . 

Art. 85. O Conselho Nacional de Defesa da Criança 
e do Adolescente, 05 conselhos estaduais e municipais s~o ór9~os 
dei iberati vos e controladores das ações de atendimento em todos 05 

níveis e se organizarão com o objetivo de assegurar a realização 
da paI ítica de proteçio i criança e ao adolescente prevista neste 
Estatuto . 

Art. 86. Os membros do ConseltlO Nacional de Defesa 
da Cr I ança e do Ado I escente e, bem assim, dos conse Illos estJdUd i s 
e municipais sel'~o indicados pelo Poder P0bl ico e por associações 
rei igiosas e comunitárias , assegurada a representação paritária, 
para mandato de dois aos, permitida uma reconduç~o. 

AI't . 87 . A função de membro do Conselho Nacional e 
dos conselhos estaduais e municipais de defesa da criança e do 
adolescente é cOllsiderada de interesse público relevante e não se
rá remunerada . 

CAPí TULO I I I 

DAS ENT IDADES DE AT END IMEN TO 

Seç ão I 

Di spos i ções gera i s 

Art . 88 . As entidades de atendimento são responsb
veis pela manutenção das próprias unidades, a5sim como pelo plane
Jamento e execução de programas de proteção e SÓCio-educativos 
destinados a crianças e adolescentes, em re91111e de: 

- orientação e apolo sóclo-fami I iar; 

- ~poio SÓCio-educati vo enl nleio aberto; 

III -- colocação familiar; 

IV - aCOlhimento; 

v - I I berdade assistida; 

VI - s emi I i berdade; 

Vil - i nternação. 

P'a r á 9 r a f o ú n i c o . As' e n t I d a d e s 9 o ver n a m e n t a I s e 
n~0-90 v e r namentai5 de verão proceder à instrução de seus progra-
mas , especificando os regimes de atendimento , na forma definida 
neste artigo , Junto ao Consel11o Municipal ele Defesa du Criança e 
do Ado I escente , o qua I manterá regi stro das i nscr i ções e de suas 
alterações, do que fará comunicaç~o a o Conselho Tutelar e ~ auto
ridade judiC i ária . 
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Art . 89. As entidades n ~0-90vernamentais somente 
poderão func i onar d8PO i 5 de re g i stradas no Cons e 1110 Mun i c i pa I de 
Defes a da Cri an r, a e do Adole scente , o qual comuniccará o registro 
a o Conselho Tutelar e à autoridade judiciári a da respectiva loca 
lidade. 

Parág ra fo único. Será negado reg ist ro à entidade 
que : 

a) não ofereç a instalaç ões f í sicas em condições 
aeleq uad as de 11ab I tab i I Idade , 11 i 9 i ene I sa I ubr I (iade e segurança; 

b) nia apresente plano de trabalho compatível com 
os princípios deste Estat uto ; 

c) es t eja irregularmente cons tituída; 

d) tenha em seus quadros pessoas inidôneas . 

Art . 90. As entidades que desenvolvem programa d e 
acoll1illlen.to de v erão adotar 05 segu intes princípios: 

- pl'eser v aç~o dos v í ncu los f él mi I i ares. 

integração enl fanli I ia sub s tituta, qu a ndo eS90-
t a dos o s r e c u r 5 o t. d e m a n u t e n ç ã o n a pr ó p r i a f a m i I i a d e o r i 9 em; 

I I I - a t endimento personal izado e enl pequenos grupos ; 

IV - (lesen volv imerlto de ati vid ades em reginle de co-
-edu c ação; 

v - n ~io-de5rnembr' a mento de grupos de i rm~os; 

VI e vi tar , sempre q ue possível , a tréln 5 fer~ncla 
p a r a o u t r a 5 e n t i d () d e 5 d e c r' I a n ç (1 S e a d o I e 5 c e n t e 5 a c o I I') i (J os; 

VII - p (;j rticipação na v ida da comunidade l ocal; 

VIII _. prepara ção gradativa para o desligllmento; 

I X -, o , I r t I C I P a ç ã o d e p e 5 5 o d 5 d ('I C o m lJ n i cJ a d e n o p r o -
cesso educat i vo ; 

X consitler'açdO f)U5 educ a n d os como sujeitos e 
a gentes de seu pr6pr l o processo educa t i v o . 

Par ~grafo único. O dirigente de entidade de aco-
I h i me n t o é e qui P 'o r a d o a o 9 u a r d i ã o, p a 'r a t o dos o 5 e f e i tos d e d i r e i -
to. 

Ar t. 91. As entidades que mantenham progra mas de 
acolhime nto poderão , em carátel" e xcepcional e de ur'gência , abrigar 
crianças e adolescentes sem pr é v ia determinação da aut orid a de com 
petente, fazendo comunicação do fato no prazo improrrogável de 24 
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(vinte e quatro) horas. 

Art. 92. As entidades que desen volvem programa de 
i nternação têm as segu i ntes obr i gações, entre outras: 

I - observar os direitos e garantias de que são ti
tulares a criança e o adolescente; 

I I - não restr i ng i r nenhum di re i to que não tenha si
do Objeto de restrição na decisão de internação; 

I I I - providenciar os documentos necessãrios ao exer
cício da cidadania àqueles que não os tiverem; 

IV - preservar a identidade e oferecer ambiente de 
respeito e dignidade ao adolescente; 

V - diligenciar no sentido do restabelecimento e da 
preservação dos vínculos faml I iares; 

VI - comunicar à autoridade judiciária, periodica-
mente, 05 casos enl que se mostre inviável ou ilnpossível o reata-
mento dos v í ncu los famll I ares; 

V I I - oferecer i nsta I ações f í s i cas em cond i ções ade-
quadas de habitabilidade, Iligiene, salubridade e segurança; 

VIII - oferecer vestuário e al l l11entação suficientes e 
adequados à faixa etária das crianças e adolescentes atendidOS; 

IX - fornecer os Objetos necessários ~ higiene e as-
seio pessoal 

x - oferecer cu i dados méd I cos, ps i co I óg i cos, odon-
tológicos e farmacêuticos; 

XI - propiciar escolarização e pro 'Fissonalização, 

XII - propiciar ati v idades culturais, esportivas e de 
lazer; 

XIII - propiciar assist8ncia rei i giosa àqueles que de
seJarem e de acordo com suas cl'enças; 

XIV - proceder a estudo social e pessoal de cada ca-
so; 

XV - reava I i ar per I od i camente cada caso, com I nter-
valo nl~ximo de 6 (seis) meses, dando ciência dos resultados i au-
toridade compet~nte; 

XVI - info rmar, periodicamente, 
nado de sua sltuétçi;;o processual; 

o adolescente inter-

XVI I - comunicar às autoridades comp etentes todos os 
casos de crianças ou adolescentes portadores de moléstias infecto-
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-contagiosas; 

XV I II - manter arqu i v o de anotações onde conste data e 
ci rcunstinclas do atendimento, nome do adolescente, de seus pais 
ou responsã v el, parentes, endereços, sexo, idade, a companh amento 
de sua formaç~o, re l açio de seus pertences e demais d a dos que pos
s i b i I I tem sua i d e n t i 'F i c a ç ÊÍ o e a i n d I v i d u a I i z a ç ã o d o a t e n d i me n to; 

XIX - 'fornecer comprovante de depósito dos pertences 
dos adolescentes. 

XX - manter progr'amas destinados ao apOio e acompa-
nhamento de egressos . 

§ 10 . Apl icam-se, no que couber, as obrigações 
constantes 
Ihimento . 

deste a r ti go às entidades que man t 8nJ progrdma de a co-

§ 20 . No cumprimento das obrig a ções a que alude es-
te art i 90, as ent ida des ut i I i zarão prefe renc I a Imente 05 recursos 
da comunidade . 

Art . 93 . Ao pessoal técnico, de ap Oio e adminis-
trati v o das entidades go v ernamentai s e não-go v ernamentais de v erão 
ser proporcionadas oportunidades de aperfeiçodmento e especial Iz a
ç ã o . 

Seç ã o I I 

Da fi sc aliza ç ã o d a s ent i d ade s 

Art . 94 . As entidades govern1lmentais e n~o-90ver-
namentais s e rão fiscalizadas pelo Judiciário, Legislativo, Minis
tério Público, Conse l hos T utelares , e por associa r,ões comunitár ias 
I e 9 a I 111 e n t e c o n s t i t u í (j a 5 t'I á m a I s d e 2 (d o i 5 ) a nos e q LJ e t e n 11 a m c o -
mo objeti v o instituC i ona l promover él defes a dos direitos da crian
ç a e do adolescente . 

§ 10. As assoclar,6es a que s e ref e re este a rtigo 
dever~o reg istrar-s e perante o Juizo do loc al onde se encontre Si
tuada a en t id ade Objeto de fiscal Izar,~o, comprovando a tender os 
requ i S i tos I ega i f.. e i na i cando seus representantes . 

§ 2 tl. 05 representantes d a s ass ociaçõ es cOlllunltoil-
r ias , ob 5e rv a do (I I imite de 2 ( do is ) por tlss o c iaç;;io, receberão au
toriz i;l ção Judici a l es crit a , nom i n a l e Intran:=)ferí v el , válida pelo 
periodo de 1 (u m ) a no. 

§ 30 . A autorização a que alude o parágrafO ante-
rior poder~ s er su s pensa ou revogada em caso de abuso . 

§ 

fesa da Criança 
não-go ve rnamentas, 

40. Os Canse 11)05 Estadua I s e Mun i c i pa i 5 de Oe
a do Adolescente , no q u e se refere às entidades 

el<erce rão poder de po I í c i a admi n i strat i v o . 
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A I' t . 95 . Os ó rgãos I e 9 i t i ma d o Sé! exerc er f i s c a ! i -
za ç ão, b em como 05 r eprese nt ~ntes auto r izados das assoc i a ç6 es co
munitárias , no e>~ercício de suas f u nç õ es , ter~o I i v re acesso a to
da e qualquer entidade de atendimento a cri~nças e adolescen t es, 
em qua l q ue r dia e horár i o , respon dend o p o r a b uso de po d e r. 

Art . 96. 05 p l anos de ap l icaç~o e as urestaç6cs de 
co n tas s e rão ap~ese n tad os a o Estad o o u ao Munic r pio , conforme a 
origem das dotaç6es orçanlenti r las . 

Art . 97. S ão me d i d as ap I i cá v e I s às ent i dades de 
atendimento que eJes c umpri r em obriga ç ão c onstante do artigo 92 , sem 
pre j uí zo da r esponsabilidade ci v il e criminal de seus dirigentes : 

aclvertênc I a; 

II - mu l ta de até.5 0 ( cinq ü enta) v alores de r ef er ên-
cia; 

II I - a1' astamento pro v I s ó r i o de seus d i r i ge n tes ; 

I V - a-fastamento definiti v o de t.eU5 di r' I~1entes; 

V ... 1: echamento da u nidade ou interdiç~o do p ro gra-
ma; 

V I - ~; uspe n são das ati v idades c u dissolução da s o -
ciedade . 

TfTUlO I I 

DA SITUAÇÃO DE RISCO E DAS MEDIDAS DE PROTEGÃO 

CAPfTULO 

DA SITUAÇÃO DE RISCO 

Art . 98. Considera-se em situação de r isco p e ssoal 
e 5 o c i a I a c ,' i a n ç a o u o a d o I e 5 c e n te : 

- que não tem ~I abltaçã o certa nem meios de sub -
sistêneia, 
ponsá v el; 

em v i rtude de fa I ta, aç~o ou omi ssão dos pa i s ou res-

I I 
ens i no fundalllent a I 
a ç ão ou omissâo ~os 

quando n~o recebe ou ~ Impedido de 
8 obrigat6rio, correspond e llte b sua 
pais o u r espo n sá v ~ 1 

receber o 
idade , por 

I I - en v ol v ido direta ou i nd i retdmente com a prosti
tui ç ão ou uti l zado em espet~culos obsce n os; 

I V - q ue freqüe n ta 11abit u almente ambiente prej u di-
eiai ê s u a formaçio moral , ou n e l e tenha a sua mo r ada . 
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v - v itima de maus-tratos, opressão , exploraç~o ou 
ab u so sexual impos t os p e los pais o u responsã v el; 

V I - dependente de bebidas aleoól ie a s , 5ubst~neias 

entorpecentes , 
prejud i ciai S 
ponsá v e I; 

~edicanlentosas , tóxicas ou outras potencialmente 
ã sa6de, sem atendimento adequadO pelos pais ou re s -

V II - com gr a v e inadapt a ção fami I i a r ou comun i tár i a, 
em v i rtude (l e a çãLl ou omi 55 ;;0 dos pa i s ou re sp onsá v e I . 

V I II -- responsá v e l pela prática ce a to infraclon a i . 

GAP fr ULO I I 

DAS MED IDAS DE PROTECÃO 

A I' t . 99 . As me d i da 5 p r e v i s t a s n e s t e C a p í tu I o P o d e-
r ã o 5 e r .d p I i c a d él 5 i 5 o I a d a o u cu mu i a t I v a m e n te , bem c o mo s u b 5 t I tu í -
da s a qualquer tempo . 

Art . 100 . Na a pl ic a ção d as mediddas t e rão prefe -
rÊnc ia as de c a r ~ tt!r ped ag ógico, e a q u e las que visem ao fort a leci
ment o dos v inculos fami I iares e comuni t ários . 

A I' t . 1 O 1 . V t! r I f i C a d a q u a I que r da s II i f.l ó t e s e S p r e -
vistas no a rtigo 95, a autorid a de competen t e poderá determin a r, 
de n tre ou t ra s , a:; s e gu i ntes med i da s : 

- e n trega a o s p a iS ou responsá v el . medi a nte termo 
d e I' e 5 p o n s a b i I i d ,;'I de ; 

I I - e n c a m i n 11 a /lI e n t o a p r o 9 r a m a c o m uni t b r i o o U ofi -
c i a i d e a u x í i i o ,~ f a 111 í I i a I à c r i a n ç a e él o a c: o : e 5 c e n te; 

, I I I • 

lecimento of ic iai 
- .i1 a t r í c u I a e f r e q ü ê n c I d o b I' i 9 a t ó r I a s em e 5 t J b e -
d e en fj i no fundamenta I ; 

I V _. orient a ção, a poio e acompanhamento temporár i OS, 

v - e nca m i nlll-l me n t o a tr at ame n to múd i co I f.l SI co I ó g l co 
o U p s i qu i á t r i C o, e m r e gim e 11 o s P i t a I a r o u a m b u I a t o r i a I ; 

V I - p ro i b i ç ã o d e pr ati c ar dete l'mi nJd o fi a to s o u fre
qüent ar loc ais p ·:3 r ig o s Cls ou prejudic ia i s à vid a , à sa 6d e o u à f o r 
mação mor a l ; 

V I .- encamin tl amento a progr anl a of i cial ou comunitá-
I' i o de aux í I i o I O I' i ent a ção e tr a t ame nto a a I coó I at ra s e to x i côma-
nos ; 

V I I I - a colh i men t o em ent i dade assistenci a l 
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IX - colocação em lar substituto . 

Parágrafo único. O acol111mento é medida destinada 
exclusi vamente a crianças e adolescentes em situ a ç~o de r isc o, de 
caráter pro v is ó rio e excepcional , somente utll izáve: el11 casos ex
tremos, ou como forma de transiçio para colocaçio em lar substitu
to ou adoçio de outra nledida adequada . 

Art . 102. As medidas de proteção de que trat a este 
Capítulo serão acompanhadas da regularização do registro civil . 

§ 10. Verificada a inexistência de registro Jnte-
rior, o assento de nascinlento da criança ou adolescente será feito 
~ vista dos elenlentos dlsponi veis, mediante requisição da aut ori
dade judiciária. 

§ 20. Os registros e certidões necessárias à re-
gularização de que trata este artigo são isentos de nlultas , custas 
e emolumentos, gozando de absoluta prioridade. 

I 

T r T U L o 

DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL 

CAPíTULO I 

DISPOSIGõES GERAIS 

Art . 103. Considel'a -se ato inf r acional a prática de 
crime ou contravenção penal, a ssim definidos em lei. 

Ar t . 1 0 4 . São penalmente ininlputáv eis os 111enor'e5 de 
18 (dezoito) anos , sujeitos às medidas previstas nesta Lei . 

Parágrafo único. Par'a os efeitos desta Lei I deve 
ser consider ada a idade do adolesc ente à dat o do fato . 

CAPfTULO II 

DOS DIREITOS INDIVIDUAIS 

Art . 105 . Nenhum ado le scente serb privado de sua 
I I berdade senio em flagrante de ato infracional ou por ordem es
crita e fundamentada da autoridade judicláriCl competente . . , 

Pará grafo ún i co . 
tificélÇão dos respons á veis lJela 
mado acerca de seus d i reito s . 

o ado I escente tem di re i to ~ I den
sua apreens~o , devendo ser i nfor-

locai 
Ar t. 106. A ap reensão de qualquer adolescente e o 

onde se encontra reco I h i do se rão i ncont i nent i COll1un i cados à 
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d U t O r i d a d e j u d i I~ i á r i a e O m p e t e n t e 
, 

e o famí i a do apreend i do, ou 
, 
a 

pessoa por ele indicada . 

Parágrafo 
pena de responsabi I idade , 

único . Examinar-se-á, desde 
a possl ui I i dade de I i beraç~o 

logo e sob 
imediata . 

A r t . 107. A internação pro v isória somente poder'; 
ser deternllnada t~m últilllO reeu l'so e pe l o nlenor prazo possi v el , não 
p od endo exceder a 45 (q u arenta e cinco) dias. 

P a I" á g r a f o 
e basear-se em indícios 
demo n st r ada a necessidade 

único . A decisão deverá ser fundamentada 
s u ficientes de (lutaria e materléll idade, 
imperiosa da medida . 

A rt . 10 8 . O ado l escente c i v ilmente identificado não 
será submeti d o a identi f icação comp u lsór i a pelas órgãos pai ieiais, 
d e p r o t e ç ã o e j u (j i c i a I S , 5 a I v o p a r a e f e I t o d e c o n f r o n t a ç ã o , 11 a v e n -
do dú v ida fundada . 

CAPíTULO I I I 

DAS GARANTIAS PROCESSUAIS 

A rt. 109 . Nenhum adolescente se rã pri v ado de s ua 
I i berdade selll o clev i elo processo I ega I . 

A I' t . 1 1 O. São a s 5 e 9 u r a das a o a d o I e 5 c e n t e a que ,se 
atribua autoria de ato infracional , entt r e outras, as seguintes 
garantias : 

de 
ato infracional 

-- P I e n o e f o r m a I c o n h e c I t1I e n t o d a a t r i b u I ç ç ã o 
med i ante c i tação ou me i o equ i v a I ente; 

I I - I gua Imente na re I ar;ão proces s ua I, podendo con-
frontar-se com vítimas e testemunhas e produzir todas as pro v as 
necessârlas à SUil de ~ esa; 

ap I i cação 
t)erdade; 

111 def e sa técnica por advogado, na hip ó tese de 
de mec: ida de interna ç ão ou cOlocaçfJo em casa de semili-

IV .- ass i stência Ju di c iá r ia gratuita e integral aos 

necess i ti'ldos , na forma da I e i; 

v - direito de ser ou v ido pessualmente pela autori
dade competente; 

VI - di r eito de sol i cita r a prese n ça de seus pais ou 
respons~ v el em qua l quer fase do procedimento; 

VI I presu nç ão de i nocência, até a decis~o final 

V iii - direito de recurso ~ superior inst~ncia . 
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CAPfTULO IV 

DAS MEDIDAS SóCIO-EDUCATIVAS 

Seção I 

Disposições Gerais 

Ar t . 111. Ver ificada a prática de ato infracional, 
a autor i da(je com~lete/lte poderá ap I i car ao ado I escente as segu I ntes 
medidas: 

- atl ver t~ncc I a; 

- multa, 

III - ol)ri9aç~0 de reparar o dano ; 

IV - prestação de serviços à cOlllun i dade; 

v - I i berdade assistida; 

V I - inserção em regime de sel11ilibel'dade, 

VI I - irlternac;ão em estabelecimento educacion al 

V I I I qualquer uma das previstas no at't . 101, a 
V I I • 

§ , o . A med i da ap I i cada ao a d o I escente 
conta a sua capacida d e de cumpr i-Ia e as c ircu nstdnc ias 
de da i nf raçi;io. 

levará em 
e gravida-

§ 20. Em hip6tcse alguma e sob nenhum pretexto 
admitida a prestaç~o de se rviç of. forçados . 

, 
sera 

ciência ment a l 
local aclequado 

§ 30. Os a dolescentes portadores 
receberão tratamento i nd i v i dua I 
~s su a s condições. 

de doença ou defj
e especiéll iz a do, em 

Art. 
artisos 99 e 100. 

112. Apl ic a-s e a este Capit UlO o disposto nos 

Ci 5 0S II a 
s uficientes 
a h i p6tese de 

A /' t. 1 1 3. A I rn p () 5 i r,;; o d as f1I e d i li (1 5 P r e v i 5 t J 5 nos I n 
VII do artigo 111, pre ss up õe a exlst~ncid d e pro v ()s 
da autor I a e d a ma ter i a I I dade da i nf raçã o , ressa I v a d a 

remi S5~O , nos termos do art . 127. 

Parágr af o único. A advertência poderá ser apl icada 
sempre que houver prova da materialidade e indícios suficientes da 
au toria. 
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A""" ru te 

Se r; ií o I I 

Da advertênc i a 

Art. 114 . A ad v ertQncia consl s tir~J em admoe st açi;o 
verbal , q u e será redlJzida a termo e assinada. 

Seção I I I 

Da mult a 

Art . 1 15 . O v alor da multa será fixado até o máximo 
de dez (10 ) sal~rios de refer&ncia . 

§ 1 0 . Na fixação do v a l or da multa, a auto r idad e 
levará em conta a situaç~o financeira do ado l escente e de sua fa-
m; I la , bem como a n atureza e a gra v idade da Inf r ação . 

§ 20. A muita será recolhida a o fundo gerido pelo 
Conselho ,de Defesa da Cr i a nça e do Adolescente do respecti v o muni
c í p I o . 

§ 30 . e n quanto o fundo não for regulam e ntado . o di 
nhei r o 'ficará depositado em estabelecimento oficial de crédi t o. em 
conta c om correç~o nlonetária . 

Seção IV 

Da obrigação de rep a rar o da no 

Ar t . 116 . Em se tratando de at o infracional com re-
flexos p a trimoniai s , a autoridade poderá de t erm i n J r , conforme o 
caso, que o adolesc e nte restitu a a coisa. pr omo v a o ressarcimento 
do dano, i nd~nize. o u , por outr a forma. compe n se o prejuízo da v í
tima . 

§ 10 . l'l a vendo ma nifest a i mpo s~.lbl l ld a de. a merJid a 
poderá ser substituíc: a por multa . ou outra l11e ê icJ a a dequada . 

§ 20 . Não será adm i tida a pre ~, tação d e ser v iços à 
v ítima , exc e to em s e tratando de ent i dade es1:at a l ou concessionb -
ria de serviço públ ico . C ;:i50 em que se obsel' v ará o di s posto no 
urtigo 117 . 

A r t. "1 1 7. A p r e s t a ç ~ o .d e s e r V i ç o s c o m uni t á r i o S c o n -
siste na re a l iz a ç ~ o de tarefas g r atuitas de interesse geral , por 
p e r í o d o n d o e x c e d t ~ n t e a s e i s ( 6) In e s e s, j u n t [l a e n t i d a d e 5 a s 5 i 5-

t e n c i a I 5 , 11 o 5 P i t ,l i s , e 5 c o I a s e o u t r o s e s t a b e I e c i m e n tos c o n g 8 n e r e 5 • 

bem c omo em pr09rama ~. comunitári o s o u go v ernamentais . 

P a r~9 r afo 6 nlco . As tarefa s ser~o atri buidas con-
-forme as a p tid6es do adolescente , de ve ndo ser cumpridas dura n te 
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jornada máxima de oito (8) horas semanais, aos sábados, domingos 
e "f e r i a dos o u em d i as ú t e i 5, de mo d o anã o p r e j ud i c ~ r a f r e q ü ê n C i a 
i escola ou a Jornada normal de trabalho . 

Seção VI 

Da I iberdade assistida 

Art. 118. A I i berdade assistida será adotada sempre 
que se afigurar a medida mais adequada para o fim de acompanhar , 
iJuxiliar e orientar o adolescente . 

§ 10. A autoridade designará pessoa capacitada para 
aColllpant1ar o caslJ, a qual poderd ser recomendado por (~nticlade ou 
prog rama de atendimento. 

§ 20. 
mínimo de UI11 (1) ano , 
vogada ou substituida 
nistério Público e o 

A iberdélde assistida será fixclda pelo prazo 
pOdendo a qualquer tempo ser prorrogada, re
por outra medida, ouvido o orientador, o Mi-

defensor . 

Art. 119. In cumbe ao orientador, com o apolo e a 
super' v Isão da autoridade competente, a realizaç;;ío d05 seguintes 
encargos, entre OIJtros: 

- promover socialmente o adolescente e sua farni-
I i .'1 , f o r n e c e n d o - i 11 e 5 o r i e n t a ç ã o e i n 5 e I' I n d o - o B, 5 e n e c e 5 5 á r i o, e tll 
p r o 9 r a m a o f i c i a I o u c I) m uni t á r i o d e a u x í I i o e a:'i s i s t ê n c i a 5 o c i a I ;' 

II - supervisionar a freqüênCia e o aproveitamento 
escolar do adolescente, promovendo, inclusi ve, sua matrícula; 

I1I diligenciar nu sentido da profissionalização 
d o a d o I e s c e n t e e (I e sua I n 5 e r ç ã uno 111 e r c a d o d e t r a b a I 11 o . 

IV - apresentar reli'.ttório do ca~,o, escr'ito ou ver-

bdllllente . 

Seção Vi I 

Do regime de semi liberdade 

A r t.. 1 ê~ O. O r e !j i 111 e d e 5 e m i I i b e r (I a d e p o d e 5 e r d e t e r -
I11lntiUO desde o I nício, ou como fO I' ma de translçg;o pdra u meio 
aberto, devendo a medida ser cumprida em estabelecimento apropria 
do, pObsibi I itada' (:I real izaç~o de ativ'idades externa~), independen
temente de autorizaçijo Judicial . 

§ 10. É olHigatória a escolarização e a profissio-
nal izaç§o, devendo, sempr'e q ue possivel, ser uti I izados os recur-
sos existente s na comunidade . 
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ap I i cando-se , 
ç ã o. 

~eolt 
I 

§ 2 0 . A medida n~o com p orta prazo determinado , 
n o que couber, as disposiç õ es relati v as à interna-

Seção V 11 I 

Da In t ernação 

Art. 121 . A Internação consti tu i med I da pr i vati va 
da liberdade, sujeita aos princípio s de brevidéide, excepcionalida
de e r espei t o à condi ç ~o peculIar de pessoa em desen v o lv imento . 

§ 10. Será permitida a realizaçi:ío de ati v idades ex-
te r nas, a cr i tér i o da equipe técnica da e n tidade, sal v o exp r essa 
l1etel'minaç~0 jUd i ci a l em co n trário . 

v endo 
se5. 

§ 20 . A med i da não comporta praz o determi nado , de
s u a 111 d n u t e 11 ç ~ o 5 e r I' e a v ai i a d a n () m ~ x i 111 o a c a (1 a 5 e i s ( 6) 111 e -

§ 30 . [m nenhunla Ilip6tese o per í odo rn~ximo de i n-
terna ç ão excede r ã a 3 ( tl'~s) anos . 

§ 40 . A t i ngido o i mite estabe l ecido no parág r afO 
anterio r, o adolescente de v erá ser I i berado , colocado em c a sa de 
semi I iberdade ou em regi me de I i berdade assistida . 

S 50. A l iberação será compulsória a05 2 1 (v inte e 
um ) anos de idade . 

§ 6 0 . em qua l quer 11 i pótese a desinternação ser~ 
pre c edida el e a uto r ização Judicial , ou v ido o M i nistério Públ ico . 

Art . 122. Não pode r á ser ap l ic a da a medida el e in-
terna ç ~o , exceto qu a ndo: 

tr a tar-se 
amea ç a ou v iolência Gl pessoa; 

de crime com e tido med ia nte gra v e 

II - por reite ra çdo no cometimento de out r as Inf r a -
çõe s gr a v es; 

1 I I - p o r descunlfJr I mento In j u st I f j c{,. v e I da med i d a an

t e r I or/llell t e Impo s t a . 

§ 1 0 . O p r a z o de internar,~o n a hipó t ese do 
I I I dest e a r tigo n~o poder~ sei' superior a 3 ( t rê s ) nle s es . . 

inciso 

§ 2 o . E m n e n hum a 11 i P ó t e s e s e r á a p I i C a d a a i n t e r n a -
C ã o, 10

1 a v e n d o o u t r a me ci j d a a d e q u a da . 

A rt. 123. A internaç~o de v e r ã se r cunlprlda em enti
dade exclusi v a para adolescentes , em l oc a l distinto da qu ele 
d e stinado a o a c oll1 i mento, obedecida r ig or os a separ a ç ão por crité-
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rios de icJade, compleição física e gravidade da infra çi:ío. 

P,) râ g r afo Gnico. Dur a nte o períodO de internaçi:ío, 
inclusive provisór'ia, serão obrigatórias atividades pedagógicas. 

A .. t. 124. SdO di re i tos do ado I escente pr i vado de 
Ilherdade, elltre outros, os seguintes: 

- entrevistar-se pessoalme nte com o curador e o 
Juiz da infgncia e da Juventude; 

II - peticionar di retamente a qualquer a utorid ade ; 

I I I - avistar-se reservadamente com seu defensor; 

I V - ser i nformado de sua 5 i tuaçiiío p roces s ua I, sem-
pre que o solicitar; 

v - ser tratado com respeito e dignidade; 

VI - permanecer internado Il a mesma local idade ou na
quela mai.s próxima ao dom i ci I io de seus pais ou respons~vel 

V I I - receber v i 5 i tas, ao menos semana I mente; 

VIII - c orresponder-se com seu s f ami I iares e amigos; 

IX - ter acesso aos objetos nece5s~rlo5 ã Iligiene e 
asseio pessoal 

x habitar a loj amento em condições adequadas de 
higiene e salubr i dade; 

X I -- receber esco I ar i zação e prof i 55 j ond I i z a ção ; 

XII - 1'8dliZdr ati vi(ja de s cul turais , esporti v (ls p. de 
I a z e I' ; 

X 1 I I - ter a c esso aos me i os de comun i caç~o so e i a I; 

XIV receber ass i stênc i a I'e I i 9 j osa , segundo él sua 
crença, e desde que assim o deseje; 

x V - 111 a n t e r a pus 5 e d e 5 e u 5 o b J e tos p e S 5 o a I s e d I 5-

P o r d e I o c a I s e '3 U I' o p a r a 9 u a r d á - los, I' e c e b e n d o c o 111 p r o v a n t e d a que -
I e 5 p o r v e n t u r a d '.~ p () S i t a dos e rn p o Ll e r d a e n t i cI a de; 

XVI - receber, quando de sua desintel'naç~o, 05 dOcu-
melltos pessoais i ndispensá veis ã vid a em sociedade. 

pOl'ariamente 
, . 

vo s 5erlOS 
adolescente . 

§ 1 o. E In n e n I-I u m c a s o 11 a ver á i n c o m uni c a b i I i d a de . 

§ 20, A autoridade Judiciária poderá suspender tem
a 'ti 15 j ta dos pa i 5 ou responsáve I, se ex i st i rem mot j -

e fJndados de sua prejudicialidade aos interesses do 
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Art . 125. É de v er do Estado ze l ar pela integri d ad e 
f í sica e me n tal dos i n ternos , ca b e nd o-lhe adotar as medidas ade-
qua d as de contenção e seguran ç a. 

Gapftulo V 

Da Remissão 

Art. 12 6. Antes de iniciado o procedimento Ju<.llclal 
para apu r ação de ato Infracionai, o representante do Ministério 
Pú bl i co poderá concede r a remissã o , como fo r ma de ex c lusão do pro-
cess o, a t endendo ~s ci rcunst5ncias e conseqü&ncias do f~to , ao 
c on texto so c ia l, bem como à persona l idade do ado l escente e sua 
mai o r o u menor pa r ticipa ç ão no ato Inf r aciona l. 

P ar~grafo ú nico . I niciad o o procedimento, a conces-
sã o d a r emissã o pe l a autoridade j u diciária importará na suspensão 
ou e x tinção d o processo . 

Art . 127. A remissão não inlpl ica necessariamente o 
rec o n llecilllento ou comprovaç~o da responsabll idade , nem pre v a l ece 
para ef e ito de a n tecedent e s , podendo i n c luir e v entualmente a apli
ca ç ão d e q u alq u er das medidas pre v istas enl l ei, e x cet o a coloca ç ão 
em casa de semi I i berdade e a I n te rn a ç ão. 

Art . 128. A medida aplicada por -Força d a remis5;;;0 
poderá se r re v ista Judicialmente , a q u alque r' tempo, mediante p'edi
d o e xpr ess o do ado l esce n te ou de s e u represe nt ante legal . 

TfTULO IV 

DAS MEDIDAS PERTINENTES AOS PAIS OU RESPONSÁVEL 

129. São med i das ap I i cá v e i s aos pa i 5 ou r e s-
pons{, v el 

- e n c a III I n 11 a nl e n t o a p r o 9 r a m a o f i C I a I o u c o m uni t á -
rio de prol11oçi:ío d fam;lia; 

: : - i n c I u 5 ã o em p r o 9 r a m a o f i I; i J I ü U C o 11'1 uni t á r i o d e 
auxílio, orientaçdo e trntdlllento a alcoólatl'as e toxicômanos; 

I I I - obrigaçãu de submeter-se a tratamento psicol6-
9 i c o o u P 5 i qui ~ -: r i c I) ; 

IV - obrigaç~o de freqUentar cursos ou programas de 
o r i entaç~ o ; 

'V obrigação de matr i cula r o fi 1110 o u ouoi lo e . . 
a co mpan lla r sua Fr eqüélncia e ap rov eitamento escola r ; 
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V I - O ti r i 9 a ç ã O d e e n c a m i n h a r a c r i a n ç a O u a d O I e s c e n -
te a t r atanl ento especial izado . 

V I I - ad v ertência; 

V I I I - mu l ta , obedeci d o o critério estabelecido no § 

10 . do artigo 115 . 

I X - perda da guarda; 

x - destltuiç~o da tutelo; 

XI - sl.spe n são ou destituição elo pátria poder . 

Par8gl'afo ún ico . Na apl icação délS medidas previstas 
1105 incisos X e XI deste artigo, ob5er v ar-se - ~ o disposto nos ar
tig o s 23 e 2<q . 

Art . 130. Ve rificada a hipótese do artigo 98 , V , 
(Iesta L ei, a a u turldade Judiciária poderá determinar , como medida 
cau t ela r, liminar ou incidentalmente , o afastamento do agresso r da 
m o I' a d i a c .o 111 um, 'f i x a n cl o d e S d e I o g o o v alo r d a p e n 5 ã o i'l I i tl1 e n t í c I a . 

TíTULO V 
I 

DO CONSELHO TUTELAR 

CAP í TULO I 

DISPOSICõES GERAIS 

Art. 131" O Con selho Tu telar é ór9~0 administrati-
v o , pe l'manente e autônomo , não j u risdicional, tendo por finalidade 
o atendime n to dos direitos da crian ç a e do adolescente . 

Ar t . 132. Em cada comarca , 'foro regional ou distri
tal , lla v e r á no mínil110 1 ( um ) Co nselh o T ute l ar, composto de 5 ( cin-
co ) membros , esco Ih i dos e nomeados pe I o Canse 1110 MlJn i C I pa I de Oe-
fesa d a Cr i ança e do Ado I escente, para mandato de 2 (do Is ) anos, 
admitida a rec o ndu ç ~o, obedecidos o s seguintes critérios: 

3 ( três ) membros escolhld05 prioritariamente 
dent r e pessoas com forma ç ão uni v ersitária nas áreas de d i reito , 
e d uca ç ão , sa ú de , psiCOlogia e serviço s ocial; 

II .. - 1 (um) 
v ernamentais de dafesa dos 
L e i ; 

lllel1lb t'O I nd i Cêl(JO pe I as ent idades ndO 90-

di re i tos e I nteresses de que cu I da esta 
" 

I I I - 1 ( um ) membro indicado pelas entidades de aten
dinlento a criança5 e ado l escentes . 

§ 10 . Na falta d e pessoa l qual if l cado , nos te r mo s 
deste a r tigo , a e5colha poderá recair em educadores da rede pú b l i -
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ca ou p a rti c ular d e ensino, com e}(periência mrnima de 2 (dois) 
anos. 

§ 20. As entidades a que se referem os incisos I I e 
f II ele verão est a r em funcionalllento llá mais de 1 (um) ano . 

fi 30. Haverá 1 (um) suplente para c a da con se l he iro. 

Art. 133. Para o exercício da funçbío de consefl1eiro 
s~o exigidos os seguintes requisitos: 

-- reconhec i da i done i dade mor a I; 

I I - idade superior a 21 (vinte e um) anos. 

III - pelo menos 2 (dois) anos d e efetivo exercício 
na profi5s~0 ou ati vidade; 

IV _. r e ~; idir no município da respectiv a lot a ção. 

Art. 13'i. O local, dia e 11orário de funcionamento 
d o C o n 5 e l _h o Tu t e I a r s e r ~ o e s ta b e I e cid o 5 p e I o C o n s e I 110M uni c 1 P J I de 
Defesa d a Crianç a e do Adol escente , cientif ica d as as autoridades 
locais . 

§ 10. Os Consell10S poderão -funcionar em unidades 
educacionéi l s ou em (,u t ros estabelecimentos ad equados, preferen-
cialmente n05 Dai rro s e centros de maior concentraçâo populacio-
n Çj i . 

§ -, c.o. 
ma rca, f or o r' egi o n õ l 

É oor i gatór i a a rea I i zaçâío de p I antão em co
ou distrital com mais de 200.000 (duzentos) 

mill",aDltantes . 

Art. 135. O exercício efetivo ela -funç~o de conse-
lheiro consti t uir~' serviço públicO relevante, esta belecerb p resun
ção de i,joneld ade 1110l'al e assegurará pris~o e s pecial, em caso de 
crime comum, até o iUlgamento defin i tivo. 

de risco, 

CAPíTULO 11 

DAS ATRIBUiÇõES DO CONSELHO 

Art. 1 ~16. Sioío atribuições do Conselllo Tutelar: 

- atender as crianças e adolescelltes em 5jt u a ç~o 

a p I I c a n (, o a a me d i d as p r' e v i s t ,a s n o a r 1: i 9 o 1 O 'j I I a V I I I ; 
~ 

; I atender e aconselllar os pais ou responsâ vel 
aplicando as medi das previstas no artigo 129, a Vii i; 

I I I - - promover a execuç~o de suas decisões e resolver 
05 respectivo s Incidentes, podendo para tan~o: 
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/JJ.f N.' )C1J d~ l"Zq J __ •. • ................ . _ ••• _ . 9 __ ._., 

educaç6ío , 
a ) requisitar serviços 

serviço social , previdência, 

Flt._.? ) '} ........ _ 

A ..... . o t. -u 
públ icos nas áreas de saúde , 
trabalho e segurança; 

b ) representar à autoridade judici~ria 05 casos de 
descumprimento injustificado de suas delibel'ações, 

l V .- inspecionar delegacias de policia, pres í dios, 
entid'ades de interndç~o e acolllllllento, e dema I s estabelecimentos 
públ icos ou privados em que possam encontrar-se crianças e adoles
centes; 

v - e n c a m i n 11 a r a o M i n i s t é r I o P ú b I i C o n o t í c i a d e f a -
to que constitua infraç~o administrati v a ou penal contra 05 direi
tos da criança ou adolescente, 

V I - encarni /l 1'1 a r ~ autor idade J U(j i c i br I a o s casos de 
sua competclncia; 

V II - pro v idenciar a medida de proteção que entender 
adequada, dentre as pre v ista s no artigo l O', I a V II , aos adoles
centes autores de ato infracional encaminhados pela autoridade ju
dici~ria; . 

V I I I - substituir a medida originalmente aplicada por 
outra que julgar mais adeq u ada; 

IX - expedir notificações; 

x - requisitar certidões de nascimento e de óbito 
de criança ou adolescente quando necessário , 

CAP i TULO I I I 

DA CO MPET ÊNCIA 

Art. 137 . Aplica-se ao Conselho Tutelar a regra de 
competênCia consta n te do artigo 159 . 

CAPfTULO IV 

DA ESCOL HA DOS CONS ELH EIROS 

A I' t , , 3 13 . O c o n 5 e I 110M uni c i P (1 I d e O eF e 5 a d a C r i a n ç u 
e d o A d o I e s C n e te de t e r m 1 n a r á d (J b e r t u r a d e i n 5 C r i ç õ e s o a r a a c o m-
posição do Canselllo Tutelai', publicando edital com o prazo de 3 0 
( t r i n ta ) d i as, p ci I' d u a 5 v ez e S, n éI i m p r' e n s a I o c ,:j I, 5 e m p r e j u i z o d a 
expediç~o de ofi(:ios bs entidades a que aludem 05 incisos I I e 
III do arti 90 13 2 . 

§ '; o • 
(três) meses ante~i do 
v acância do cargo. 

É obrigatória a abertura de inscriçi;o 
térmi n o do mandato , e sempre que ocorrer 

3 
a 
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§ 20. O edital deverb especificar as atribui ções e 
a forma de com ;,> 05iç~o do Conselho Tutel ar , e vt3n tual pagamento ou 
gratificação de !)eU5 membros, os requisitos gerais e específicos, 
ben1 como o pra zo de inscrição. 

Ar t. 139. Findo o pr a zo para inscrições, ser~ de-
5 i gl1ada a u d i ênc i a para entrev i sta pessoa I, apresentação dos docu-
mentos com probatório:3 dos requisit os objetivos e an~lise dos cur-
r íc ulos. 

Parf..gr;Jfo único. Inexistindo candidJto s em número 
s uf i ciente, será p ub l icado novo edital, com 01)5erV~ncia (10 § 10. 

do artigo 132. 

Art . 'I~O. Concluída a fase de ~;e l eç;:;o , o 
Municipal de Defes a da Cri an ça e do Adolescente fard (i 

dos c a n d I d a tos e ~i c o I 11 i dos e r e 5 p e c t i vos 5 U P I e n t e s, d a n d o 
d a d e (J o a t o p e I a I 111 P r e n 5 a I o c a I . 

Conse lho 
nOllleaç~o 

publ iCi -

A I' t . 141 . Entre o término do prazo para inscrições 
e a nomeação elos consel11eiros não poderá mediar tempo super io r a 
3 O ( t r i n ta) d i a 5 • 

Ar t . '142. S e a nomeaçdo recair em funclon;;rio 
p ú b i i c o, o p r e 5 i d e n t e d o C o n 5 e I 110M uni c I p a I cJ e D e f e s a (j a C r i a n ç a e 
do Ado I escente .fa rá requ i 5 i ção, que será obl' i gatol' i amente atend i
Ü a . 

CAPfTULO V 

DOS IMPEDIMENTOS 

A r t . 1 <i 3. São i m p e d i dos d e 5 e r v i r n o fl1 e s r11 o C o n 5 e I 11 o 
l11a r ido e mulher, ascendentes e descendentes, sogro e ge nro ou no
r a, i r fl1;;í os, C li n 11 a li o 5 , d u r a n t e o c li n h a d i o, t I o e 5 o b r' i n 1'1 O, ~ d d r a 5 t o 
ou l11adrasta e enteado. 

P.;l r á 9 r a f o ú n i c o. E 5 t e n d e - 5 e o i (,1 P e d i me n to (J o c o n s e
I 11 e i r o , n a f o (' 111 a d e s t e a i' t i 9 o , e 111 I' e I a ç ã o à a li t o r i cJ a d e j u d i c i á r i a 
e ao representante do M i nistério Públ ico com atuaçi:ío na Justiç a da 
Inf~ncia e da Juv entu(Je, em exercicio na COinai'ca , foro re gio nJI ou 
distr ita l. 

Art. '14<L No exercício d a fun ç ão Lie c o n S e I 11 e i r o , 
o b s e r v a r ' 5 e - á o d i 5 P o 5 t o n o C ó I) i 9 () d e P r o c e 5 ~j L) C i v í quanto aos 
moti vo s de impedi nlentD e de suspeição pertinen t es ao j u i Z • 

CAPíTULO VI 

DA RETRIBUiÇÃO 

A r t . 1 ":t5. O C o n 5 e I 11 o E 5 t a d u a I de D e f e s a da 
e d o A d o I e s c e n t e p o de ;" ~ f i x a r p a 9 a m e n t o o u g r a t i "f i C a ç i:í o 

Cr iança 
aos mem-
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b r o 5 d o C o n 5 e I 11 o T u t 13 I a r , a t e n d i cI o 5 o S G r i t é r i o s d e c o n v e n i ~ n c i a e 
oportunidade e tendo por base o tempo dedicado ~ funç~o e as pecu
I i a r i d a d e s I o c a I !; . 

§ 10. Recaindo a nomeação em -Funcionário público, 
poeJerá este op ta r Ilel05 v el1c lnlentos e v antage ns de seu cargo ou 
emprego. 

§ 20. Os suplentes , quando em efetivo exercício da 
f u n ç ;;; o eJ e c o n s e I 11 e i J' o, p o d e r ã Ll P e r c e b e r p a 9 a 111 e n t o o u 9 r a t i f I c a ç ã lJ 

pr o porcional aos dia~) trabail1ados . 

§ 30. O Canse 1110 Estadua I repassará aos Con se lhos 
Mun icipais de Defesa da Cr iança e do Ad o l escnete da sede da co nlar
ca,. fo ro region al ou distrital, men sa lmente , at8 o prime i ro dia 
6ti I do 111~S segu inte ao vencido, as v erbas necessárias ao pagan1en
to ou ~ 9ratjficaç~0 dos membros do Conse lho Tutelar. 

CAPrTUlO VII 

DO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO 

Ar t . 146. O presidente do Conselt10 Tutelar será es-
col11ido pelos seus pal'es , na primeira sessão anual , cabendo-lhe a 
presid~ncia das sess6es . 

Parág rafo 6nico. 
dente , a5SUllliJ'~ () pl"esid~ncii;t , 

Na falta ou inlpedimento do prisi-
5 u c e 5 S i v a 111 e n t 8 , o C o n 5 e I 11 e i r o m a i s 

antig o ou o mais id o ~;o. 

Ar t . 147. As sessões 5er~o insta l adas com o lllínin10 
de 3 ( tl'~S ) conse'l)ei ros . 

Ar t . 14 8. Havendo impossibilid ;"lde de comparecimento 
a q LI a I q ue I' das 5 e 5 ~; Õ I;! s , o c o n 5 e I h e i r o f êJ r ~I p r é v i a e o p o r t una c o 111 U -

n i c a ç ã o a o r e S ;:J e c t v [I s U P I e n te. 

Art . 149 . Serb destituido d e S IJ as funçõe s o conse-
lheiro que se a u scn t .ar i njusti-ficadamente a 3 ( tr8s) sess ões con-
secuti v as ou a 5 ( cinco ) (j:ter nad as, no rne srIln mandato . 

A r t . 1 5 O. O C o n 5 e I 11 o a t e 11 d e r ~ I n f o I' m a I t1l e n t e a 5 p d r' -
tes , mantendo re~Jistro dos casos e das pr o v itiênCléls at1otJdas, con-
5 i gn.-'lndo em êlta apen,15 o essenc i a I . 

Parág rafO 
m a i o r i a d e v o tos " C a b e n d o 

~nico. As decisões ser~o tomadas 
ao pres i dente o v oto de de s empa te. 

por 

A r t . 1 5 1 , A s d e c i S õ e 5 d o C o n s e I 11 o T u t e I a r p o d e r ã o 
5 e r' r e v i :3 ta s p e : o il u t o r j d a d e j u Ci i c I á I' I a, a p e d í d o d e que m t e n 11 a 
legítimo interesse . 
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TrTUlO VI 

DO ACESSO À JUST IGA 

CAPíTULO I 

DISPOSIGõES GERAIS 

Art . 152 . É garantido o acesso d~ toda Cri(11lÇa ou 
ddolescent~ à Defensoria Pública, a o Mini stério Pú bli c o e ao Poder 
JudiCi~rio, POI' qualquer de seus 6r9~os . 

Parágrafo único . Será de v ida assistHncia judiciária 
gratuita e integral , atra v ~s de defensor p ú blico o u ad v oglldo no-
meado , aos que dela necessitare m. 

Art . 153. 0 5 menores de 16 (dezesseis) anos seriío 
represent,i dos e o ':. maiores de 16 (dezesseis) e menores de 21 (v in
te e um ) anos assistidos por seus pais , tutores ou cUl'adores , na 
forma da legislação ci v il o u pr ocessual . 

Par§grafo único . A a u toridade Judicibria darb cura
elor especial à cl'iança ou adolescente , sempre que os interesses 
deste co I i d I rem com os de seus pa i 5 ou responsá v e I , ou quando ca
rece r de I'epresentação ou assistência legal , ainda q u e e v entual . 

A rt . 15'1 . é v edada a di v ulgaç~o de atos Judicia i s, 
t.)o I i C i a I s e adl11i n I strat i v os que di 9 a 111 respe i t o a c r I anças e ado-
I e s c e n t e 5 a que s I~ a t r i b u a a U t o r i a d e a t o i n f r a c i o n a I . 

P a " á 9 I' a f o ú n I C o . A n o t í c i a que s e p u b: i que a r e s -
peit o não poderá Identificar a criança ou ado l escente, vedarlClo-se 
"fotografia , refe t'Qncla a nome, apelido, filia ç ~o , parentesco e 
residHncia . 

A rt . 155 . A exped i ç ão de cóp i a ou ce r't i diío de Jtos 
a que se refere o a r tigo anterior somente será deferida pela auto
rida d e jUdiC i árid competente , se demonstrado Cl interesse e justi
f i c a d a a "f i n a I i d Çj 11 e . 

CAPrTULO 11 

DA JUSTIGA DA INFlNCIA E DA JUV EN TUDE 

Se ção I 

DIsposições 9~rais 

A r~ . '156 . 0 5 Estados e o D istr i to Federa l poder~o 
cria r varas especial i zadas e exclusi v as da In -fância e da Juventu
de , c a b e n d o ao Po d er JucJi ci ~rio estabe l ecer sua pr o porcionalidade 
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sobr e o aten dimen to , inclusive em plantões . 

Seç ã o I I 

00 J ui z 

Art. 157. A autoridade a que se refere esta Lei se
rá o Juiz da I n'fância e da Ju v entude, ou o Juiz que exerça essa 
função, na form o das Leis de Organização Judiciári a , cabendo o 
exerc í c I (l da j UI' I sd I ç;;io, em segundo grau, .;. Câmar a Es pec i ,1 1 i zad a 
do Tr ib unal de Jus ti ça . 

Parágrafo 6nico. Somente poder~ concorrer a cargo 
de titul a r em v ara especializada Juiz qu e comprove fr eq üêncin e 
apro v eitamento em c u rsos de especial Izaç;.;io, o ficiais ou reconllecl
dos. 

Ilrt . 158 . O Poder Judlcibrl o promoverá cursos de 
especiallz a ç~o p ar a juízes e ser vidor'es , v e rs a ndo, en tre outras 
mat8ri as , sotlre dll'elto, crimi no logia, sociologia, ps icologia, pe
dagogid, bem c omo sobre a execução de pOl íticas sociais r ela t i va s 
à criança e ao :ldole5ct!nte . 

Seç ã o I II 

Da co mp et ê nc ia 

Art . 159 . A competênc ia 
, 

sera determi n a d a : 

- pe I o domi c í I i o dos pa i 5 (lU responsáve I 

I I - pelo lugar onde se ellcontre a criança ou ado-
i escente, ~ fél I ta dos Pil I s ou responsáve I, 

§ 10 . Nos ca sos de ato inf r acional , será competente 
a autoridade do lugar da aç;io ou omiss~o, o bse r v adas as regr as de 
conexão, contln&ncia e prevenç ão . 

§ 20. A execuç~o das medida s pl)der~ se r rJe l egiida ~ 

a u t o r i li a d e c o 111 p e t e n t e d ,I r e 5 I (1 ç; n c i ti d U tI P (J i!j o lJ r e 5 p o n 5 d v e I I ( I U d o 
local ond e sediar-se a en tidade que ab ri gar a c ri an ça ou adoles
cente . 

§ 30. [In caso d e Inf r a ç~n cometida atra v~5 de 
tr(~nsmissijo slmlilt:;nea de rád i o ou te lev i5 ~, o, que atinja mais de 
uma com arca , ser;i. compet e nte, par a' a p I i caçdo da pena I idade, a au
t o I' i d a d e J u d i c I á r' i a d o I o c a I das e d e e s t a d u (1 I d a e m i 5 5 o r a o u r e de, 
tendo a s entença eflcàcla para tOd élS as tran smissor as ou re
transmissoras do r espec 'ti vo Est ad o . 

A (' t. 
competente pare : 

160 . A Justiça da Inf ~j nc ia e d a Juventude 
, 
e 
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- con llecer de re p resentaç6 es promovi da s pelo Mi-
nistério Público, para apuraç~o de ato infracional atribuído a 
adolescente, apl ica n lio a s medidas cabíveis ; 

I I _. c o n c e d e r a r e m i s S ~ o, c (1 m o f u r m a d e s u s p e n S ~ o o u 
extinçâo do processo; 

I I I - conhecer de pedidos de adoç~o e seus inciden-
tes; 

IV - conhecer de ações civi s fundadas em interesses 
individuais , difusos ou coletivos a ·retos à criança e ao adolescen
te, observado o disposto no art . 221; 

V - conhecer de ações decorrentes de i rregularid a
des em entidades de atendimento , aplicando as nledldas cabíveis; 

V I - ap I i ca r pena I idades adll1l n Istrat i v as nos casos 
de infrações contra Ilornl a de proteç~o a criança ou adolescente; 

V I I - C o n 11 e c e r d e c a 5 o s d e 5 i tua ç ã o d e r i 5 C o e n c a m i -
nhados pe. lo Conselho Tutela!"', aplicando as medicias cabíveis; 

VIII - rever as decisões do Conselho Tutelar, quando 
provocado por quem tenha l egítimo Intel'es s e. 

Pará g rafo 
ado I escente em s i tU~lÇ~O 
Inf5ncla e da Juventude 

único. Quando se tratar de criança ou 
de I' i sco , é também C0l11petente a 
P[lr'(l o fim de: 

Justiça da 

a ) conhecer de pedidos de guarda e tutela; 

D) conllecer de ações de desti tu i ção do pátr i o po-
der, perda ou modificação da tutela ou guarda; 

c) suprir a capaCidade ou o consentimento para o 
casamento, 

d) conllecer de pedidos baseados em discord5ncla pa
terna ou materna, em relação ao exercício do pá t r io poder; 

e) conceder él emancIpação, nos termos da lei civil, 
quando falt a rem 05 pais; 

ção 
clais 

f) design a r curador especial em casos de apresenta-
de que i xa ou r' e pre senta ç~o, ou (le outros proced i mentos judi-

ou ext l'aJudlclais em que IlaJa Interesses de criança ou ado-
lescente ; 

g) conhecer de ações de ai imentos; 

h) determinar o cancelamento, a retificação e o su
primento dos registros de nascImento e 6blto. 

Art. 161. Compete à autoridade judiciária discipli
nar, através de portaria, ou autorizar, mediante alvará: 
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I .- a entrada e perman6nCia de ou adoles-
cente, d e s a c o m p anil a d o dos p a i sou r e s p o n 5 á v e I , 

criança 
em: 

a ) estádio, ginásio e campo desporti v o; 

b ) bJi l es ou pr omoções dançantes; 

c ) b o .:l te , s a I ã o d e b i I 11 a r, s I n u c a, b o I i C 11 e , b o c 11 a , 
ou con9~neres ; 

d ) casa que explore comercialmente di v ersões ele-
trôn i CélS; 

f ) estúdios c i nematográf i cos, de teatro , rád I o e 
tele v is~o; 

I I .- a participação de c ri ança e ado l escente em: 

a ) espetbculos públicos e seus ersaios; 

b ) c ertames de be I eza; 

c ) Jogos e competições esporti v as; 

d ) festi v idades púb l icas . 

§ lo . Para os fins do disposto neste al'tigo , a au
tori d ade Judiciár · a le v ará em conta , dentre outros fatores: 

a ) os principias desta Lei; 

I) ~ aS peculiaridades locais; 

c) a existência de instalações adequadas; 

(J) o t i po de freqü~ncla habitual ao local 

e ) a adequaçg;o do ambiente a eventual participação 
ou freqüênCia de cr ia nças e adolescentes ; 

f ) a natu r eza do espet~c ui o . 

§ 2 0 . As medidas adotadas na conformidade deste 
artigo deveriío ser fundamentadas , 
na çõ es de car~ter geral. 

caso ô caso , v eeJadaf, as dete r'll1i-

bas i c ament e 

Seção IV 

Dos serviços auxiliares 

Da equipe In t e r profissional 

A r 1: . 1 n 2 . A e qui p e 
p o r a~; s : s': e n t e s o c i a I 

Interprofiss i ona l serâ composta 
e ps i có 1090 , podendo , sempre que 
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possível, ser int eS I'(·lda por 
e pedagogia, entre outros . 

profissionais das ;;'reas de psiquiatria 

Art . 163 . Compete à equipe interprofissional, den-
tre outras atribuições que 111e forem reser' v adas pela legislação 
local, fornecer subsídios por escrito, mediante laudos, ou v erbal
mente, na audiência , e bem assim desenvol v er trabalhos de aconse
Il1amento, orientação, encaminl1amento, pre v enç~o e outros, tudo sob 
a Imediata subol'dinação à autoridade judiciária, assegurada a li
vre manlfestaç~o do ponto de vista t~cnlco. 

CAPfTUlO I I I 

DOS PROC EDIMENTOS 

Seção I 

Dispo s i ções ge rais 

Ar't . 164 . 
aplicam- se subsidiariamente 
ção processu a l pertinente. 

Aos procedimento s regul a dos n8 s t a Lei 
a 5 n o r' mas 9 e r a I 5 P r e v i 5 t J 5 n a I e 9 i 5 I a-

Art. 165 . Se a medida Judicial a ser adotada n~o 
corresponder' a procedimento pre v isto nesta ou em outra lei , auto-
ridade judiciária poderá Investigar li v remente os fatos e orde -
nar, de ofício, a s provillências necess~ria5 , ouvido o Ministério 
Púb l ico , 

Art. 166. Aplica-se às multas o disposto no a rtigo 
226. 

Seção I I 

Da pe rd a e da s us pens ão do pát r i O po der 

Art . 167. O procedimento para a perd a ou a suspen-
são do pátrio poder terá iníCiO por provoc()ç;:Jo do Ministério 
Públ ico ou de quem tenlla legítimo interesse . 

Art. 168 . A petiç~o inlciJI indicil!'á: 

- a autoridade Judiciirla a que for di rjgida; 

'.- o nom8 , o estado cl v ii , a profiS5~O e a resi-
dência do requerente e do requeridO, dispensada a qual i Ficaç~o em 
se tratando de Jedldo formulado por representante do Ministéiro 
Púl)IICO; 

I I I - a exposição sunl~rla do fato e o pedido; 
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I V - as pro v as que ser~o produzidas , oferecendo, des
de logo, o rol de testemunhas e documentos. 

A rt. 169 . Havendo motivo gra v e, poderá a autoridade 
judiciária , ou v ido o Ministério Públ ico, decretar a suspensão do 
pátria podei' , liminar' ou incidentalmente , até o julgamento defini
ti v o rla causa , ficando a criançu ou adolescente confiado a pessoa 
idônea, mediante termo de responsabi I idade . 

A rt. 170 . O requeridO será citado para , no prazo de 
10 (dez ) dias , ofer'ecer resposta e5cl'lta , ineJicando as pro v as a 
5 e r e m p r o ci u 'l i das e O 'f e r e c e n d o d e sue I o 9 O o r O I d e t e s t e rJ1 u n 11 a s e 
documentos . 

Parãgr'afo único . De v er30 ser esgotados todos os 
meios pa l'd ,1 citação pessoal, com consulta obrigatória ao ser v iço 
a que alude (I artigo 82,111, parte final . 

Art . 171. Se O requerido não ti v er possibilidade de 
constituir advogado , sem prejuízo do próprio sustento e de sua fa-
m í I i a , p, o d e I' á r e que r e r , e m c t1 r t Ó r i o, que I h e s e j a n o t11 e a c: o d êI t i v o , 
ao qual Incumbi rá a apresentação de resposta, contando-se o prazo 
a p a r t I r d a i n t I t1l a ç ã (I d o d e 5 p a c 11 o d e n o 111 e a ç ã o . 

requ i si tará de 
de documento 
da s partes ou 

A rt . 172 . Sendo necessário , a êJut o rldade judiciária 
qualquer repartlç~o ou 6r9~O p0bl ico a apresentaç~o 
que interesse ~ causa, de oficio ou a requerimento 

do Mlnist~rlo Públ ico . 

Ar t. 173 . Não sendo contestaclü o pedido, a autori
dade jUdiCiária elar',; vista dos autos ao rv:ini ~ tél'io Públ ieo, por 5 
(cindo ) dias , salvo quando este fot' o requerente , decidindo em 
igual prazo . 

poderá 
equipe 

§ 10 . lia v endo necessidade , a ,; utorldêlde judiciária 
determinar õ realizaçi;jo de estudo social ou p e ríciél por 

inter;.>rofissional , bem corno a oiti v a d e testemunl1as . 

§ 20 . Se o pedido Importar em modifici:lção de guar-
d.3, 5er~ obl'igatóri<::l, clesl1e que possível e razoável , a alti v a da 
criança ou adolescente . 

Art. 174 . Apresentada a respo s ta, a a utorid a de Ju
dicl{;Jria cJar t~ v ist,} (05 autos ao r"inistérlo PúbliCO, por 5 ( cinco) 
rJiJ5, salvo quando este for o I'equerente, de f.ignando, desde logo, 
audiência de instrlJçi;, o e Julgamento. 

§ , 1 o . A r 8 que r i me n t o d ,8 q U a I que r das p a r t e s, doM i -
nistério Pú blico , ou de o'fício, a autoridade jUdiC i ária poderá de-o 
termi nar a rea I I zaçãCl de estudo soc i a I ou , se poss í v e I , de per í c I a 
por equ i pe Interprof i 55 i ona I. 

§ 20 . Na auo I ênc i a , presentes as partes e o Mi n i s-
té r io Pú b l ico , serão ou v idas as testemunl1as , coI 11enC:o-se oralmente 
o p a r e c e r t é c n i c o, 5 a I vo q u a n d o a p r e s e n ta d o ;j o r e 5 c r i to. , ma n i f e 5 -



".. ... -----_._--_.~ .. - .. .. _-
J L ~. N.· •.... .i!Ll" .. _._ d~ 19 . '1>.2 __ 

SENADO FEDERAL FI.. -2 ?- LI ...... _._. 

"--to' o Jj':.: 

tando-se sucessi v amente o req u erente , o requeril10 e o Ministério 
pelo tempo de 20 (vinte) minutos cada um, prorrogbvel por Púb l ico , 

mais 10 
autoridade 

( dez ). A decisã o será proferida na audiência, podendo a 
judiciária, exce!)cionalmente, designar data para sua 

le itura no prazo máximo de 5 ( cinco ) dias . 

Art . 175. A sentenç a q u e decreta r a p erd a ou a s us 
pensão do pátria poder será averbada b margem do regI st ro d e nas
cimento da criança ou adolescente. 

Seção III 

Da destituiÇão da tutela 

Ar t . 176. Na destituiÇão d a tutela, obser v ar-se-á o 
procedimento p ara a remoç~o de tutor previsto na le i processual 
civil e, no que coube r, o disposto na seçi;ío anterior . 

Seção IV 

Da colocação em lar substi tut o 

A r t . 1 7 7. S ~ o I' e q ui 5 i t o 5 P ti r a a c o n C e s 5 ã o u e p e d i -
dos de colocaç~o em lar substituto: 

qual iflcação com p l eta ~o requerente e de seu 
eventual cônjuge , ou concubino, com expressa anuência deste; 

I I - Indicação de e v entual oarentesco do requerente 
e de seu cônju~je, ou concubino, COI11 a criança ou (;leJolescente , es-
pec i f i cando se tem ou n;';o parente v i vo ; 

lI quali ficação complet a d eI c rianç a ou adolescen te 
e de seus pa i s, se conlle c i dos . 

IV - indicação do cartór io onde foi Inscrito o nas-
c j m8 n to, (I n e x d n (J o , ~; e p o s 5 í v e I, u 111 a c Ó p i a d a r e 5 p e c t i v a c e r t i d ã (} ; 

v - declaração sobre a existência de bens, dil'eit05 
ou rendimento s reliltivo5 à crl ':lnça ou ao adolesce nt e . 

Par âg r a ro ~nico. Em se tr atando de adoção , obser-
v a r-5e-~o talllb~m os re quisi tos e specíficos . 

Art . 178. S e os pais forem f ale cido s , ti ver em sido 
des t itufdos ou sus p ensos do pbtrio poder, ou houverem aderido ex-
pressamente ao pedi do de colocação em l ar substituto , este poderi 
se r formul ado d i retamente em cartório , em pet i ção êlssinada pelO S 
próprios requerentes . 
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P CI r á 9 r' a -F o ú n i c o . N a 11 i P ó t e s e d e c o n C o r d .3 n c i a dos 
pais, eles sedio ouvidos pela autoridade Judiciária e pelo repre-
5 e n ta n te doM i n i :3 t é (' i o P ú b I i c o, tom a n d 0- s e p o r t e r m o as d e c I a r a -
cões. 

Art. 179. A autori dad~ Judicl:lria, de ofício ou a 
requerimento dafo partes ou do Ministério Público, determinará a 
real Izaç~o de estulJo soci al ou, se possivel I perícia por equipe 
Interprofissional, (Jecidlndo sobre él concessi:io de guaJ'Cla provisó
ria, bem como, no ca:50 de adoçdo, sobre o est~9io de con viv ênci"1 . 

A (' t. '} 8 O. A p r e s e n t a d o o r e I a t ó r i o S o c i a I o u ü I a u d o 
pericial, e ouvida, sempre que possível, a criança ou o adolescen
te, f a r - 5 e - á v i ~) t a Ij o s a u tos a o M i 11 i 5 t é r I O P ú li I i c o, p e I O P I' a z o d e 
5 (cinco) dias, (jecidindo a autoridade judiciária em igual prazo. 

A r t. 1 8 1. N () 5 II i P Ó t e 5 e 5 e m que a d e s t i t u i ç ã o d a t u -
tela, a perda ou a suspensão do pátrio poder constituir' pressupos
to lógico da med i da principal de colocação em lar substituto, ser~1 

observado o procedimento contraditório previsto nas seções II e 
I: I deste Capítu l o. 

Pd rágl' af o único. A perda ou a modificaç~o da guada 
podercil sei' decretJlja nos mesmos autos elo procedimento, obser'vado o 
d i s P o s t o n o a r t i ':I o 3 5 . 

Art. 182. Co ncedida a guarda ou a tutela, observar-
, - se-é;1 a disposto no artigo 32, e, quanto bt adoç80 , o contido no 

artigo 47. 

Seção V 

Da apuração de ato infracional atribuído a adolescente 

Art. 183. O adole5cerlt~ apreendida por força de or
d e m j u (J i C i a I 5 e r ~ i n c o n t i n e t i e n c a m i n h a d o à é:I U t o (' i d él d e j u d j c i á r i él • 

ato 
cial 

Art. 184. O adolescente apr'eendido em flagrante de 
i nf rélC i ona I se rá, desde 1090, encami nhado b duto r idade po I i-
de repdrtição especial izada . 

Par~9rafo 6nico. Em se tratando de ato infracion al 
p r a t i C a d a e 111 c o - a u t O r i a c o m 111 a i o I', P (' e vai e c e I' á a a t r i b u i ç ã (l d () I' e-
partição especl,Jllzada, que, após ()5 providências necessárias e, 
c o n f o r m e o c a 5 o, e n C a m i n II a r ~ o a d u I t o à r e P i) r t I ç ~ o p o I I c i a : pró -
prla. 

Art. 185. Em caso de flagrante de ato infracional 
cometido mediante v lo lQnc ia ou grave atlleaça a pessoa, i';l autoridade 
policiai, sem prej"ízo do disposto no artigo 105, parágrafo único 
e 106, deve rá: 

- lavrar au to de apreensão, ouvidos as 
nh~s e o adolescente; 

testemu-
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I I - apreender o produto e os Intrumentos da infra-
ção; 

III - requisitar 05 exames ou perícias necessários à 
comprovaç~o da materialidade e autoria da Infraç~o . 

P a r ~ 9 r a f o ú n i c o . Nas d e m a i s 11 i P ó t e 5 e s d e f I ;:1 9 r' J n te, 
a lavratura do auto poderá ser substituída por boletim de ocorr~n

c i a c i rcunstanc i ado . 

Art . 186. Comparecendo qualquer dos pais ou respon
sá v el, o adolescente será prontamente liberado pela autoridade po-
I iclal, sob termo de compromisso e responsabi I idade de sua apre-
sentç~o ao I'apresentante do Minlstirio Públ ico, no nlesma dia ou, 
sendo impossível, no primeiro dia útil imediJto, exceto quando, 
pela gravidade do ato Infracional e sua repercussão social , devd o 
adolescente permancer 500 Internaç~o provisória, para garantia de 
sua segurança pessoal e manutenç~o da ordem públ ica . 

Art . 1 8 7. Em caso de não-I ioeração, a autoridade 
pol i c i a i encarni r, 11ar~I, desde logo, o ado I escente ao representante 
do Ministério Público, juntamente com cópia t10 auto de apreensão 
ou boletim d e ocorrQncia . 

§ 10. Sendo impossí v el a apresentaçãoo imediata, a 
a u t o r i da d e o o I i c i a I e n c am i n 11 a r á o a d o I e 5 c e n t e a e n t i da d e d e a te n
dimento , que fa t' d a apresentação ao representante do Ministério 
Públ ico no prazo de 24 ( vinte e quatro) horas. 

§ 20 .. Nas localidacles o n de ni;ío hou v er entidi:ide de 
a t e n d i m e n to, a él p r e ~i e n t a ç ã o f a r - s e - á p e I a a u t o r i d a d e p o i i C i a I . À 

falta de repartiç.ão policiai especializada , o ar.:!oiescente aguarda
I';; a apresentaçiio em dependência sepal'ada da destinada a l11aiores, 
não p o d e n do , e 111 q U a I que r 11 I P ó t e s e I e x c e d e r o p r a z o r e f e r i d o n o p a -
r~grafo anterior . 

A " t. 'I 88. S e n d o o a d o I e s c e n te: i b e r a do, a a u t o r i d a -
d e p o I i c i a i , e n c a m i n 11 . ~ r á i me d i a t a m e n t e a o r e p I' e 5 e n t a n t e d o r-r. i n i 5 t é -
rio PúbliCO cópia do auto de apreens~o ou bolet i m de ocorrência . 

A I' t . 1 8 9 . Se , a f a 5 t a d a a 11 i P ú t e 5 e d e f I a 9 r a n te , 
i1 o u v e I' i n d í c i o s d e p a r t I C i P a ç ã o d e a d o I e 5 c e n t e n a p r á t i C a d e a t o 
infracional a 8utor , dade policiai encaminl1ar~ ao representante do 
Minist8rio Públ : co : elatório das Investigoções e demais documen-
tos . 

Art. 19 0. O ado l escente a quem se atri bua autoria 
d e a t o i n f r a c i ' o n a I não p o d e r á s e r c' o n d u z i d o ou t r a n 5 p o r ta d o em 
c o m p a r t i 111 e n t o f t~ C h a Ij o d e v e í c u I o P o I i C i a I , e In c o n d I ç õ e s a t e n t a t ó -
rias à sua dlgnidarJe, ou que i mpliquem risco iJ sua integridade fí
sica ou mental , :,00 iJena de responsabilidade . 

A r' t .i 9 1 . A P I' e 5 e n t a d o o a d o I e 5 G e n t e I o r e p r e 5 e n t a n -
t e doM i n i s t é r i I) P ú b I i C o, n o rn e s m o d i a e à v i s t a d o a u t o d e a p r e -
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ensão , bo l etim de ocorrê ncia ou relatório pol iciai, de v idament e 
a u tua dos p e I o c (I r t Ó I' i o J u d i c i a I e c o m i n f o r m d ç ã o sob r e o s a n t e c e -
dentes do adolescente , procederã imediata e informalm ente ~ sua 
o i ti v a e, em senuo poss r ve I, de seus pa i s ou responsáve I , v í t i ma e 
t e 5 tem u n 11 as . 

Par ãgraf o ~nico. Em caso de não-apresentação, o re
p r e s e n ta n t e d o ~, i n i l, t é r i o P ~ b I i c o n o t i f i c a r á o 5 p a i so u r e 5 p o n 5 á -
vel para ap resen ta çãll do adolescente, podendo requisitar o concur
so d as Pol ícias Civi ! e Mil itar. 

Art. 192. Ad otadas as pro v idí} ncias a que alude o 
artigo anterior , Ll representante do Ministf i o P~bl ico pOderá: 

- determinar o a rquivamen to dos aut o s; 

I I - concedel" a renlissão; 

I I I representa r ~ 

cação de nled lda SÓCi o-ed ucativa. 
a utoridade Judiciá ria para apl i-

A r t. 193. Determinado o a r qui v amento dos au tos ou 
concediO(i a ren1lss~o pelo representante do Minis tério Público, 
111 e d i a n te t e r 111 o f u n d a 111 e n ta do, que c o n t e r ã o r e s uma dos f a tos , os 
autos serão conclusos à autoridade judiciária para Ilolllolog açã o. 

au torida de 
d a merJ i da . 

§ 10. l-lomologado o 
J urJ I G / dr i a determi nar&., 

arqui v anle nto ou a remis s ~o, a 
conforme o caso, o cumprimento 

§ 2 0. Di s cordando, a autoridade Judici<i!ria fará re
m e 5 s cl cJ o 5 a u t o 5 J o ;) r O C u r a u o r - G e r a I d e Ju s ti ,; a , 111 e u i a n t e d e s p a c 11 o 
f u n d a 111 e n t a do, e 13 5 t e o f e r e c e r á r e p r e s e n t a ç ã o, d e s i 9 n a r á o u t r o m e m -
bro do rllinis tério P,;blico para apresentá-Ia , ou rdt/ficar á o ar
quivamento ou a remissão , que só então, estará a autoridacle judi
clãria obrigada a homologar . 

Ar t . 194. Se, por qualquer razdo , o repres en tan te 
do Minist é rio Públ i co não determinar o arqui v amento ou concedel" a 
remissão, oferecer'á representação à autoridade jud iciá ri a, p ropon
cJo a Instauração de procedimento par"a aplicação da medida sócio
-educati v a que se afigurar a mais adequada . 

§ 10. A representação ser~ oferec i da por petiç~o , 
que cLlnter~ o bre v e resumo dos fatos e a c l assi fic a ção do ato in
f r a c i o n a I e , q u a 11 d o n e c e 5 s ~ r i o , o r o I cI e te 5 tem u n 1I as , P o d e n d o :3 e I' 
deduzida orei lm ente, em 5ess ~o diária instalada pe l.) autor"idade Ju
Ciiclárla . 

" 
§ 20. A representaç~o Independe de pro v a 

, 
pre-

-constituída da autoria e material i d ade. 

Art. 195 . O prazo máximo e inlprorrogâvei pa ra a 
conclusão do procedimento, estando o adolescente internaCio pro v i-
so ri amente , será de 45 (quar enta e cinco) dias . 
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AI't. 196, Oferecida a representaç~o, a autoridade 
j ud i c I ár i a des i 91lará aud i Qnc i a ele apresentação do ado I escente, de-
cidindo, desde i ogo, sobre a decretaçio ou manutenç~o da interna-- . , , 

çao provlsorla, obse r vado o disposto no artigo 107 e parágrafo . 

§ 10. O adolscente e seus pais ou responsável serão 
c i e n t i f i c a dos d o t e o I' d a r e p r e s e n t a ç ã o, e n o t I f i c a dos a c o m p a r e c e r 
~ audiQncia, acompanllados de advogado . 

§ 20. Se os pa i s ou responsáve 1 n~o fo rem loca I i za
dos, a autoridade jUcllcii:Jria dará curador especial ao adolescente. 

§ 30. N~o sendo localizado o adolescente, a autori
darJe j ud i c i ár i a expefl i rá mandado de busca e apreens~o, deterrni nan
do o sobrest amento do feito, até a efetiva ap/'esentaç~o . 

mente, 
ficação 

§ 40, Estando o ildolescente intel'nado provlsorla -
será requisi t ada a sua apresentação, ~lern prejuízo da noti
dos p a i sou I' e s p o n 5 á v e I . 

A rt. 197. A intern a ç@o provisória, decretada ou 
111 a n t i d a p e I a a LI t o r i d (I d e j u d i C I á r i a , n ~ o p o d e r b s e r c u m p r I d a e m e s -
ta b e I e c I me n t o p r I s I o 1\ a I . 

§lO . Inexistindo no comarca entidade com as car a c-
terísticas Llefi r idas no al'tigo 123, o adolescente deverá ser ime-
diatamente transfericlo para a localidade mais próxima . 

g 20, Sendo impossível a pronta tl'ansferêllCiél,. (I 

a d o I e 5 c e n t e a 9 u ~ r d a I' á sua r e m o ç ã o e m r e p a r t i ç ã O p O I i c i a I, d e 5 d e 
que em seção isolada dos adultos e conl insta;açç6es apropriadas, 
não podendo ultr a paS ~lar o prazo máximo de 5 ( c inco) di a s, sob pena 
de responsab i I idade . 

Ar t. 198. Com parecendo o adol e scente , seus pais ou 
responsável, 
11105 , podendo 

a autoridade judiciária procederá b oitiva dos mes-
sol i cit a r opinião de assistente s ocial ou psicólogo . 

§ 10. Se a au t oridade judiciá r ia vislunl brar a pos-
sibilidade de remi s são, ouvil'á o r epresentdnte do Minist4rlo 
PÚl11lco , profer i n(Jo clecisão . 

med i da 
torjfJade 
vo gado 
dj~ncia 

gências 

§ . 20. Sendo O fato grave , pas s ivel de a pl icaç~o de 
el e internação ou c()locaç~o em cas a de semilib e rd a de, a d U - 

judiciári a , verific a ndo que o adole::; cente não possui ad
cons t ituído, nOl11ear ~ defensor, design d ndo, de s d e logo, JU -

em contln u dção , p od e ndo determ i naI' a re JI 12 a l;~o de dlli-
e estudo do caso por equipe l11ultidi s c i pl inar. 

§ ' 3 O. O a d v o 9 a d o c o n s t'i t u í d o o LI o d e f e 11 5 o r n o m e él do, 
no prazo de 3 <t r ês) dias cOlltado da audiência de apresentação, 
oferecer~ de f esa prévia e rol de testemunhas. 

§ 40 . Na audiência em continu a ç~o, ouvid a s as tes-
t e ll1 u n 11 a s a r r o I a das n a r e p r e 5 e n t a ç ã o e n a d e f e 5 a p r é v i a , c u m p r i d a 5 

as diligências e juntado o I'elatório da equi p e multidisciplinar, 
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serd dada a palal/ r a dO representnte do M inist l~rio Públ ico e ao de
fens o r , sucess i v amente, pe lo tempo de 20 (v i n te) 111 i nutos p a ra cada 
um, p ro rrogá v el pOr' mais 10 ( dez ), a critério da Jutol'idade jUdi
ciá r ia , que em seg u ida proferirá de c is~o . 

Ar t . 199 . Se o adolescente, devidamente notificado, 
/1 dO comparecer , Injustificadamente à audiência de apresentJçiío , a 
auto r Idade j ua i c i ár i a rJes i gnará no v a data, d ete l' mi nando sua condu
ção coerciti v a . 

suspensão rJo 
pr oc ed i mento . 

Ar t. 2 00. 
processo , 

Ar t. 20 1 . 

A remiS5dO , como forma de extinção 
p o d e r á 5 e r (j p I I c (.I d (j t! 111 q U (;t I que r f a 5 e 

ou 
do 

A autoridade Judil:iária ni.ío apl icará 
qua I que r med i da I desde que I'econlleça em sua dec i s~o : 

- e star pro v ada a I nex i st&nc , a do fato, 

- n;io Ila v er pro v a da exist~ll c la do fato; 

- niío constit u ir o fato ato i n f racional. 

I V - II ã o e x i 5 t i I' P r O V il d e t e r o a d o I e 5 c e n t e c o n C o r -
rido para o ato infrac i onal . 

Pclrdgrafo 
o ado! escente internado 

único , Na hipótese deste artigo, estando 
pro v isol'iamente , serí:l imedi a tamente colo-

cado em I I berdade. 

Art . 2 0 2 . A Intimação da decis~o que aplicar medida 
d e i n t e r n a ç ã o o U I' e 9 i In e d e s e In i I i b e r d a d e s e r á f e i ta: 

- ao adolescellte e ao seu del: ensor constitu;do; 

I I - quando ni.ío fo r ellcont r ad o o adolescente , a seus 
pais o u respons~ v el . 

Par~grafo único . Recaindo a jntilnaç~o na pessoa do 
d o ... a olesce n le, (J e v er á e 5 t e 111 a n i f e 5 t a r 5 e d e 5 e j ~õ o U não r e c o r r e I' d a 

de c isã o. 

Seção VI 

Da apuração de I rregular i dades em enti da d e de a tend i mento 

A'rt. E'03. O procedimento de ap~ r ação de i rregulari-
dades em entidade g overnamental e não-go v ernamenti1 1 terá início 
med i ante portaria ta autoridade judiCiária o u represent a ção dos 
demais legitimados a exercer fiscali z ação, onde conste, necessa
riamente , resumo dos fatos . 

Parágrafo único . l-la v endo motiv e g r a v e , poderá él au-
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torldade judiciária, ouvido o Ministério PÚl111co, decretar iml-
narmente o afastamento provisória do dirigente da entidade, me-
diante decis~o fundalll entada. 

Art . 2 0 4 . O di rlgente da entidade será 
no prazo de 10 (dez) dias, oferecer resposta escrita, 
tar documentos e ind i car as p r o v as a produzi r . 

citado para, 
podendo Jun-

Art . 205. Apreselltada ou n~o 

necessário, a autoridade Judiciária designará 
ç~o e Julgamento, intimando as p a rtes . 

a resposta, 
audiÊncia de 

e sendo 
instru-

§ 10 . Salvo manifestação em audlGncia, as partes e 
o Ministério Públ ico terão 5 ( cinco) dias para oferecer alegações 
finais , decidindo a a utoridade judic i ária em igual prazo . 

§ 20 . fnl se tratando de afastanlento pro v isório ou 
definiti v o de diri g ente de entidade go v ernamental, a autoridade 
iudicif:.rla oficiará à autoridade administrati v a imediatamente su-
perior ao do afastad ü , marcando prazo para a s ubstituição . 

§ 30. Em se tratando de afastamento provisório de 
dirigente de entida d e não-go v ernamental , a autoridade Judiciária 
d e s i 9 n a r;; p e s 5 o a d e 5 u a c o n ·f i a n ç a p a l' a r e s p o n d e r p e I a e n t i d é.l d e d u -
rante o prazo de i~ter v enç~o . Sendo definit i vo o afastamento , a 
a u t o I' i d a d e j u d i c i b I' i c n o t i "r i c a I' á o s a s s o c i a do s p a r a que P I' o c e d a rn ~ 
eleiç~o de no v o d i riqente . 

§ 40 . Antes de aplicar qual q u e r das medidas, a au-
toridade judiciária podel'á fixaI' prazo para (, rernoç;;o das irregu-
laridades verificadas . Sati s feitas as exigGn c ias, o processo será 
extinto , sem julgamento de mérito. 

§ 50 . A multa e a advertência s erão impostas ao di
rigente da entid a de ou programa de atendimento . 

S eção VII 

Da ap u raçã o de i n f r a ção a dm i ni str ati v a às 

n o rmas de p r ot eç ~ o à cr i anç a e a o ad o le sce nte 

Art. 206 . O procedimento para imiJosição de penal i-
dad e aeJlllinistratlva por jnfraç~o às normas de proteç ão à cridnça e 
ao adolscente ter;;' IníCiO por re p resentação do MinistÁrlo Público , 
ou auto de infn<;ilo elaborado por serviclor ei'etivo ou voluntário 
C r e d e n c i a do, e ~. ~. s i n a d o p o r d u a 5 t e 5 t. e m u n 11 as, 5 e p o 5 5 í v e I . 

§ 10 . No procedimento iniciaelo com o auto de infra
ção, poderão ser usadas fórmulas Impressas, e spe cificando-se a na
tureza e as cl rcunst~llcias da infraçio . 

§ 20 . Sempre que possível à \/erifiC a ção da in fra -
ç dOS e 9 u i r - s e - á êl I a \I r a t u r a el o a u to, c e r t i f i C;l n d o - se , e 111 c a 5 o C o n -
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trário, dos moti'JOs elo retardamento. 

A r t . 
para apresentaç~o de 
I' á f e i ta : 

207. O requerido terá pr a zo d e 10 ( dez) di as 
defesa, contado da data da intimaç~o, que se-

- pe I o autuante , no própr i o auto , Quando este for 
lavrado na presellça d o requerido; 

• 
I I 

mente t1abi I itaUI), 
ao requ er i do , ou a 

- por oficiai (ie justiça ou funcionálrlo l e9al
q ~e entregarb c6 pia do auto ou da repre5entaç~o 
seu r ep r esentante legal, l a vr ando certid~o; 

111- por vi a posta l, com a v iso de recebimento , se 
n~o for encont r ado o requerido ou seu repre se nt an te legal ; 

IV - por editai , com prazo de 30 ( trinta ) dias , se 
In certo ou n~o s a l)ido o p aradei ro do requeridO ou de seu r epresen
tante ; ega I. 

Art . 2 08. N~o se ndo apresentada a defesa no prazo 
lega l, a 
Público, 

autoridade judiciária darb vista dos autos ao Minist~rio 
po r 5 ( ci nco) di as , decidindo em Igual prazo . 

A rt . 209. Apresentada a def esa , a autoridade 
ciária proceder~ na conformldalje e do artigo anterior , ou, 
necessário, eJesi3narb a u diência de instruçi:ío e julgamento. 

j u d i -
sendo 

§ 1 o. C o I l-, i d a a p r o v a o r a I, rn a n i f e 5 t a r - s e - ii o 5 U c e 5 -

si vament e o Mini s tér i o Púbi ico e o procurado r do requerida , oelo 
tempo de 20 (vi 'lte ) minutos para cada um, pro rr o~1~vel pOr' mais lO 
(d e z), a critél'iQ da autoridade judiciária , que em seguida profe -
rirá dec isiio . 

§ 2 o. [ m n e n 11 um a 11 i p ó t e s e 
testemuntla media rtt e carta precatória . 

CapítUlO IV 

Dos Recursos 

, 
sera deferida a oiti v a de 

Art . 210. Nos procedimento5 afetos à Justiç a da In
fdncia e da JuventueJe fica adotado o sistema recul'sa l (lo Cólliqo de. 
Processo Clvi I, aorovado pe l a Lei no. 5 .868, de 11 de J anel ro d e 
I 973, e 5 IJ a s a: t e r a ç õ e 5 p 05 t e r i o r e s, c o 111 a 5 5 e g u i n te s a d a p ta ç õ e s : 

-- os recursos 5er~0 Interpostos independentemente 
de preporo; 

1 I em todos os recursos, sal vo o de agra vo de 
instrumento e de embargos de declaração, o prazo para interp or e 
para responder ser~ sempre de 10 (d ez ) dias; 
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I I I -- 05 recursos terão pr~fer'Qnc I a de j u I gamento e 
dispensarão 1'8V i 50r; 

( cinco ) dias, 
dadas; 

I V - o Jgra v ado serã intimado para , no prazo de 5 
oferecer resposta e indicar as peças a serell1 trasla-

V - ser' de 48 ( quarenta e oito ) horas o prazo para 
a extra ç ão , a cOllferência e o cOllcerto do traslado . 

V I - a apelação será recebida em seu efeito devolu
ti v o . Serb também conferido efeito suspensi v o quando interposta 
contra sentença que defer I r a adoção por estrange i ro e , a j u í zo da 
autoridade juciicii:lria , sempre que houver p~rigo de dano irrepará
v elou de difícil reparação; 

V II - antes de determinar a l'emeSSél dos autos à su
pe l'lor Instblllcia , no CelSO ele apelação , ou do Instrumento, no CélSO 
de agra v o , a dutoridade j u diciária proferirá despacho fundamenta
do , mantendo ou reformando a decisão , no prazo de 5 (cinco) dias; 

VI I I - mantida a de c isão apelada ou a9ra v a~a, o es
cr i v iío remeterá 05 autos ou o i nstrumento à super i OI' I nstânc i êJ 

dell tro de 24 ( v inte e quatro) horas , independentemente de novo pe
(Jlelo elo recorrente ; se a re -forfllar , a remessa (los autos deoellderb 
d e p e d I d o e x p r' e 5 5 o d a p a I' t e i n t e r e s 5 a d a o u doM i n 1st é r i o P ú b I i c o , 
no prazo ele 5 (c Inca) d i as , contado da i nt i mação . 

Art . 211 . Contra atos e dec i s6es proferidos com ba
se no artigo 161 caberá recurso de apelação . 

Cap í t ulo V 

00 Min i stér i o Públ i CO 

Art . 212. As funções do MinistíJl'io Públ ico, previs-
t,l S nesta Lei , :)el'~o exercidas nos terl1105 da respectiva Lei Or9~-

n i c a . 

P .;l r á 9 r a f o uni c o . A P I i C a m - :3 e a o M i n i ::. t é r i o P ú b I i C o , 
no que couber, as disposições constantes da Seção: I (lo Capítulo 
II deste Título . 

Art . 213 . SdO 3trlb u ições do Ministério PúbliCO: 

- conceder a l'el11i 5SGJO como forma de exc: u5ão do 
processo; 

I I - promo v er e ac ompanhar os procedimentos relati
v os às i nf rações atr i bu í das a ado I escentes, 

I I I - promo v er e acompanllar as ações de ai imentos e 
os procedimento:;, de suspensão e destituição do piltrio poder, no
mea ç ~o e remoção de tutores, curadores e guardiães, bem como ofi-
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ciar em todos os demais procedimentos da comp et Qncia da Justiça da 
111fincia e d a Juve nt ude. 

IV - promover, de ofício ou por soliciaçdo dos in-
teressal10s, a especiali zação e a In sc l'iç~o de Ilipo teca l egal e a 
prestação de contas Cl05 tutores, cur a dore s e q u aisq uer administra
dores de ben s de crianças e adolescentes em s ituaçi:ío de risco; 

V pro mover o inq uérito civi I e 
pública para a proteç~o (10 5 inte r esses indivi(Juais, 
letivos rela t i vo s ~I I n"f:iln cia e ~ adolescência. 

a ação 
difusos 

c i v i I 
ou cn-

V I 
par a instruí - los: 

instau ra r procedimentos admi n i strati vo s e , 

e x p e d I r n o t i f i C a ç õ e 5 p a r a c o : 11 e r d e p o i m e n tos o u 
esc I a rec i men t os e , em c as o de ni;o-comp a rec i menta in j ust i f i cado, 
requisitar conduç~o coerci ti va, inclusive pela policia civil ou 
milita r; 

b) requisita r informações, exal11es , p eríCias e 
mpn t05 de autol'iddeJes l11un l c ipais , est a du a is t~ federais, da 

docu
admi 
d i I i -nist raC;80 direta ou Indi ret a , bem como promover Inspe çõ es e 

gGnc I as i nv e::;ti gatór I as; 

c) re quisitar informações e documentos a partiCUla
r es e Instituições privad as . 

V I I _.. i n 5 ta u I' a r 5 i n d I C â n c I as , r e qui 5 i t ;;1 r d I I i 9.8 n -
cias investi!jatórias e determ i n a i' a instaurac;;;io de i nq uérito poli
cial I para apu raç~o de I I ietos ou I nf ra çõ es ~ s normas de proteç~o 
à i nf~nc i a e à juven t u d e; 

V I I I - zelar pelo e 'retivo respeito aos direitos e 
~arantias le gais assegurados ~tS crianças e ,'ld o le scentes , promoven
do as medida s judicl ô is e extrajudiciais cabíveis; 

IX i mpetr a r mandado de seg u ran ça, (le i njunçã o e 
habeas corpus, emqu (3' I quer j LJ í zo, i nstânc i a o u tr i buna I, na defesa 
elos jnter'e~)ses soci a iS e individuais i ndi sponí vei s afetos à crian
t;a e a o adole s cente; 

n,êll idade 
infância 
dade civl 

x - r e presentar ao Juízo vi san d o à ap i icaç~o de pe
p o r . i n -F t' a r.; Õ e s c o 111 e t j das c o n t r a a s n o I' n1 a s d e p r o t e ç ã o b 
e à ju v ent L de, sem prejuízo da pro l11 o ção da resPol1sabi I i

I e p e n a I d c i n f I' a t o I' , q U a n d o c ,3 b í v e I ; 

XI inspecionar as entidades f.J úbl icas e pctrticu l a-
r e s d e a t e n d i 111 e n ,t o t: o s p r O 9 r a mas de . que t j' a t a e s t a L e i, a d o t a n d o 
de pronto as med i das a dministr ati v as ou judiciaiS necessárias à 
remoç~o de i r re gu l aridades porventura verific adas ; 

XII - r equ isitar força po : Ic ia l, bem como a co labo 
r a ç ã o dos s e I' v i ç o S 111 é d I C o 5 , 11 o 5 P i t a I a r e s, e d u c a c i o n êI i 5 e d e él 5 S i s
têncla soc ial , p úbliCO S ou privados , para o de sempenho de suas 
atl' i bu i ções . 
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§ 10. A legit imação do Min istério Pú lll ico p ara as 
a ções cíveis previst cl s neste artigo não imp ede a de terceiros, nas 
mesmas hip6teses, segundo dispuserem a Cons titulç~o e esta Lei 

exc I uem outras, 
r io Públ ico. 

§ 20. As atribuiç ões constantes deste artigo não 
desde que compatí v e i s com a f i na I i dade do Mi n i sté-

§ 30. O r epresentante do Ministério Públ ico, no 
exercício de s u as funções , terã li v re acesso a todo local ol1('1e se 
e ncontr e criança ou ado le scente . 

§ 40. O representante do Ministério Públ ico será 
I'espon sá v e: pe lO u so i ndev I do d as I nformações e docume n tos que re
qui s I t a r, nas 11 i P ó t e 5 e s I e 9 a i s d e 5 I 9 i I o . 

§ 50. Para o exercício da atribuiç~o ele que trata o 
inciso V III deste artigo , poderá o r epresentante do Mini sté r io 
Públ ico : 

a ) reduz i r a termo as d ecl,3raç õe s do reClamante, 
instaurancJo o competente pl'ocedimento , sob sua presid~ncia, 

b) entender'-s€ cJ i re td rn e nte com J pessoa ou a u to r i-
u a d e r e c I a m a da, e m d i a, I o c a I e 11 () r á r i o p r e v i a m e n t e n o t i f i C a dos o u 
a certados; 

c) e fet uar recomendações visando ~ melhoria dos 
s e r v i ç o 5 P Ú l i I i C o ti e d e r e I e v il n c i ô P ú b I i c a a f e t o 5 b c I' i a 11 ç a e a o 
adolescente, fixal1do prazo razo~vel para sua p erfe i ta adequar,~o . 

Ar t . 214. Nos p roc essos e procedin1ento5 em que n~o 

f o r p a I' te, ,:1 tua r á o t) I' i 9 a t o r I a m e n t e o M i n i s t é r i o P ú b I i c o n a d e f e s a 
c: o 5 d I r e i tos e I n t e I' e s 5 e 5 d e q ue c u i d a e 5 t a L e i , 11 i P ó t e 5 e e m que 
ter~ vista cios aut o s depois das partes, podendo juntar documentos 
e r e que r i I' d i I i 9 ê n c i (.t s , u S (-1 11 d o o 5 r e c u r 5 o S c a b í v e i 5 • 

Ar' t . 215. A in tim a r, i:.o do Min i stério P U' b', . I C o , em 
aualquer caso, serb f eit a pessoalmente. 

Ar t . 216. A f a lta de intervenr,ão do Ministério 
Públ ico, qUélndo obrigatória 
feito, que será decl arada de 
qualquer i n te r e ss a do. 

a sua atuar,~o, acarreta a 11ul idade do 
ofício pelo juiz ou a requerimento de 

A I' t. 217 . A 5 ma n i f e 5 t a ç õ e 5 p r' o c e 5 5 U ~l i S d o r e p r e 5 e n
t a 11 t e doM I n i s t é r i o P ú b I i c o d e ver ~ o s e r f u n d a m e n t él (] as . 

Capítulo VI 

Do Advogado 

Art . 218. A crianr,a ou o ado l es c ente, seus pais ou 
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respons~ v el , e qualqlJer pessoa que tenl1J legi tim o interesse na so
lu ç ã o da lide poclerfJo inter v ir nos procedimentos de Que trata esta 
l ei , atra vé s de ad v ogado, o qual ser~ intlmadu para todos os atos, 
pessoa I mente ou por pub I i caç~o of i c i a I, respe i tado o segredo de 
j u stiça . 

PêH ,~9rafo únic o. Será prestada assistência judiciá
ria integral e grat u ita àqueles que elela nece s sitarem . 

A r t . 219. Nenhulll adolescente a quem se atribua a 
P I' á t I C a d e a t o i 11 f I' ÇI C i o n a I, a i 11 d a que a lJ 5 e n t e o u f (1 r' a 9 i (; o , ~) e r ~I 
p r o c essado sem defe n ~) or , obse rv ado o disposto no art . 110 , 111. 

-á nomeado 
constituir 

§ 1 o . S e o a d o I e s c e n t e 11 ã o t i ver d e f e n s o r, s e r - I 11 e -
pelo jlJiZ , ressal v ado o direito de , a todo teml-lo , 

outrd de !iUa prefer~ncla . 

§ 20. A ausQncia do defenSOl' não determinará o 
a d I d /l1 e n t o d e n e n 11 u m il t o d o p r o c e s S o , d e v e n d o II j U I Z n o m e a r sub s t i -
tuto , a inda que pro v i s oriamente , ou para o só efeito do ato . 

S 3 0 . Ser~ dispellsada a o u to r gd de mandato , q u a n do 
se t l' a tar de defensor nomeado ou , sen d o con s tituído, ti v er sido 
Indicado por oc:asiiAo ele ato formal com a presença da auto ridl:ide 
judiciál'ia . 

Capítulo VII 

D ~ Proteç~o Judic i al dos Inter e sses 

Ind i v i duais, Difusos e Cole ti vos 

Ar t . 220 . Regem-se pelas disposições desta lei as 
a ç õ e s d e r e s p o 11 ~, a b i I I (j d d e p o r o f e n 5 a a o s d I f' e i t o 5 a s s s e 9 u r a dos b 
criança e ao adolscente , referentes ao n~o-o ~ erec imAnto ou oferta 
i r r e 9 u I a r : 

-- do ensino obrigatório; 

- clt'! atend i Illento ec!ucac i 011<1 I espec i a I i zaclo aos 
portadores d e de1' lciiincia; 

I 1 I d e a t e n (j I rn e n t: () e m c r e :; 11 e e prí! --os COla 
, 
cl S 

c r i (l n ç (i 5 d e l e r o d s l ! I 5 d nos d e I (j és de; 

I \' -- de ensino 
ções dO educando; 

noturno regulai' , adequado às condi-

v -- ,1 e p I' o 9 r \3 In as s u p I e m e n t a r e ~ d e o f e r ta de m êI te-
I' i a I d i d á t i C o - e 5 c o I a I' , t r a n S p o r t e e a s s i S t ê n C i a à 5 él ú d e d o e d u c a n -
do do ens i no funclal11entd I, 

V I de ser v iço de assistênc a social v isando 
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proteç~o i fa"li I ia, 
belll como ao amparo is 

à matern I dadê i à I nfânc i a e 
crianças e adolescentes que 

à adolesc~ncia , 

de I e necess i tem; 

V I I de acesso às ações e serviços de saúde; 

V I I I de esco I ar i zaç ã o e pl'of i ss i ona I i z a ção dos 
ado I escentes pr i Vd(; 05 de I i LJerdade. 

P a r á 9 r a f o ú n i c o . A 5 11 i P ó t e 5 e 5 p I' e v i 5 tas n e 5 t e a I' t i -
90 não exc l uem dà pl'oteç;;io judicial outros i n t eresses Indlvldu~iis, 
difusos ou coletivos, próprios da Infância e (Ia a dole s cênci a , pro
tegidos pela Constitulç~o e pela lei . 

Art . 221. As ações pre v ist as neste Cap itulo serã o 
propostas no foro do local onde ocorreu ou d e v a ocorrer a a ç~o ou 
omissão, cujo juízo terá competência absoluta p a ra proce ssa r a 
causa, res sa lvadas a competênCia da Justiç a Federal e a cOl11petên-
cia originár i a dos Tribunais Superiores . 

Art. 222 . Para as ações cr v ei5 fundad as el11 interes-
ses coletivos ou difusos , conside r am-se legitimados concorrente-
mente: 

- o MinIs tér io Público ; 

- a União, os E s tados, os Mun i c ípIOS , o D is trito 
Federal e 0 5 Tel"ritórios. 

I I I - as as so c i ações I e9a I men t e con st i tu í das há 'pe
lo menos 1 (um) ano f que i nc I uam ent r e seus 'f i ns i nst i tuc i ona i s a 
defesa dos interesses e di reitos p ro tegidos o or esta lei , dispen
sada a autor i zação da assembléia, se Ilou v er prévia autol"izaç~o es
tatutária . 

§ lo . Admitir-se-á litisc o n só r c io "facultativo en tre 
os Milli5t~rlo s P0bl icos da Un i ão e dos Est ado s na defesa dos inte
resses e di re i tos de que cu i da esta le i . 

§ 20 . Enl ca so de deslst~ncia ou abdndollO da aç~o 
por associação ieg : t i l11ada, o Ministério Públ i co ou outro legitima
do pOi;crá aS::i Ul1lir 1:1 t itular idad e ati v a . 

Art. 223 . Os órgãos púb l icos l egitimados poder~o 

tomar dos Interessados COl1l p romisso de ajustalllento de sua co ndut a 
as exigênci as le sai s, o qual terá eficá c ia d e título executivo ex
trajUdicial . 

A r t . 224 . Pa ra defesa dos di re i tos e interesses 
f.l r o t e 9 I d o 5 P o r . e~; t .:J L e I, 5 ~ o a d m i s.s r v e i 5 t \) d a s a 5 espéc i es de 
ações pertin e nte~\ . 

§ 10 . Ap l icam -se às ações previstas neste Capít U lO 
as nornla s do G6di go (Ie Processo Gi v i I . 

§ 20 . Contra atos ilegais o abusi v os de autoriclade 
pública ou a gen1.e di! pessoa Jurídica no exercício de atri buiç5es 
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(j o P o d e r P ú b I i C o, C! U t:! I e sem d i I' e i t o í quido e certo pre vi sto nesta 
regerá pe I as normas da I e i do Lei, caber~ acão !TIi)nclamental que se 

nlandado de segurança. 

Art. 225. Na ac~o que ten/la por Objeto o cumprinlen
to de obri9dç~o de "fazer ou Il~O fazer, o Juil conceder~ a tutela 
e s p e c í f i c a ,j a o ti I" i 9 d ç ã o o u d e t e r m i n a r á p r o v i d ê n C I a s que a s 5 e g u r e m 
o resultado prdtico equi valente ao do adimplemento. 

§ 10. Sendo relevante o fundamento da demanda e !la-
v endo JustlficdC.O I'eceio ele Ineficácia do provimento final, é lí-
cito ao juiz co n ceder a tutela liminarmente uu após justificac~o 
prévia, citando G r éu. 

§ 20. O juiz 
rior ou na S811tença, impor 
de pedido do autol' , se for 
Cão, fixando prazo razuivel 

poder~, na Ilip6tese do parbgrafo ante
multa diária ao róu, indepeneJentemente 
su "ficiente ou compatível com a obriga
para o cumprimento do preceito . 

§ 30, A l1Iulta só será exigível do réu após 
sito em julgado da decisão favol' ável ao autor , mas será 
desde o dia em q u e se houver configurado o descumprimento, 

o trdn
devida 

A r t, i:! 2 G. O 5 V (3 I o r e s d c) 5 111 U I t J f . I' e ver t e r" ~ (1 ê:l o f u n d o 
9 e r I d o p e I o C o n 5 ê I 11 o d e O e f e s a d d C I' I (l n ç.) e d LI A d f) I e s c e n t e c! o r e 5 -

pectl vo lnunlcípiG. 

§ 1 o. A 5 mui tas n i;í o r e c o I 11 I d a 5 a t é 3 O (t r i n ta) d i a s 
após o tl'i,ln5ito em JultaeJo da decisão, sel'~o exigidas atra v és de 
execução promovida pelo Ministério Públ ico, n os mesmos autos, "fa-
culada i~:3ual inicidtiva aos demais legltimé'ldo ~j . 

§ 20. Cnquanto o fundo não for reg~lamentado, o di
nheiro "ficará depositado em estabelecimento oficial (1e crédito, em 
conta com corl'eç~io mnnetál'ia. 

Ar t. 227. O juiz pocJerá confel'ir efeito suspensivo 
aos recursos, para ellitar dano irreparável à oarte . 

Art. 228, Transitada em julgado a sentença que im-
puser 
peças 
c i v i I 
são . 

concien dr, 8o ao Poder Público, o juiz determinflrá a remessa de 
à a u t o I' i d (I d e c o In p e t e n te, p a r a a p lJ r a r, ~ o d a r e s p o n 5 a b i I i d (j d e 
e a d m i n i 5 t I' a t i v a (lO a 9 e 11 t e a que s e a t i ' i b u a a a ç ã o u U o 111 i s-" 

8111 julgado 
l/1e promova 
cultada iguai 

Ar t . ê~29, Decorridos 60 ( sessenta ) di as ele trân sit o 
da ~ entença 
a e~, e c u ç ;;; o , 

i nic iêlti va 

condenatória sem que a asôocldCdO étutorâ 
cle ve ráfal~-Io o Min i stério Público , fa -· 
a o 5 (J e 111 é'l i s I e 9 I t i 111 a (J (J s . 

Art, 230. O Juiz cOlldenar~ a aS50claç~o autora a 
p a 9 a r a o r é u o 5 h o n o I' á r i o s a d voe a t í c i o 5 a r bit r a dos n a c o n f o r m i d a d e 
do § 4 o . do a r t i ~:IIJ 2 D da L e i no . 5. 8 6 9 I de 1 1 de j a n e i r o de 1 9 7 3 -
C ó d i 9 o d e P r O c e ~. 5 o C i v i I I q U a n d o r e c o n h e c e r que a p r e t e n 5 ~ o é 111 a -
n I f e s t a 111 e n t e I n f li n d a (j a . 
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ass oc iação 
ar,ã o serclO 
prejuizo de 

Parágrafo único. Em caso de I itlgância de má - fé, a 
(luto r a e 05 diretores responsávei!) pela propositura da 

50 I ; dar i arnente condenados ao décup lo das custas, sem 
responsabi I idade por perdas e danos . 

A r t . 231 . Nas ações de que trat a este Cap í tu lo, não 
11 a ver á a ci I a n t a In e n t o d e cus tas, e m o I u 111 e n tos, 11 o n Cl I' á I' i o S p e r i c i a i 5 e 
quaisquer outras despesas . 

Art. 232. Qualquer pessoa poderá e o servidor 
púbi ico deveri:J pro vocar a iniciati va do Mini s tério Públ ico, pres-
t a n d o - I 11 e I n f o r In a ç Õ e s sob r e f a tos d e que t e n 11 a m c o n 1"1 e c i m e n t o que 
constituam Objeto de ação civil, e Indicando-lhe 05 elementos de 
convicção. 

Art. 233 . Se, no exercíc io de suas runr,ües, os Juí
zes e tribunais ti v erem cClnllecimento de fatos que po ssa m ensejar a 
propositura de a ção civil, remeterão peças ao Ministério Público 
para as provldQn:ias cabíveis. 

Ar t . 234. Para instruir a petição inicial, o inte
ressado poderá requerer às autol'idades competentes as certidões e 
informações que jular necessárias, que serão fornecidas no prazo 
de 15 ( q uinze) dias. 

A rt. 235. O Ministério Público poderá instaurar, 
sob sua presidência, Inquérito civi I, ou requisitar, de qualquel' 
pessoa , organis!11o públiCO ou particular, certidões, informações , 
exames ou pel'ícias , no prazo que assinal(lr, o qual n~o poderá ser 
inferior a 10 (dez) dias útei s . 

§ 10. Se o órgão do Ministério Públ ico, esgotadas 
todas as cJlligências, se convencer da inexistência d e fundamento 
para a propositura da aç~o civel, prolnover~ o arquivamento dos au
tos do I nqué 1'1 to c i v I I ou (las peças I nformat I va s, "r azendo-o funda
mentadamente . 

§ 20. Os autos do Inquérito civi I ou as peças de 
informaç~o ar'quivacios ser~o remetidos , sob pena de se incorrer em 
falta grave, no prazo de 3 (três) dias , ao Conselho Superior do 
Ministério Público. 

§ 3 ü . A t é que s e j a 110m o I o 9 a c! a o u ,- e j e I t a d a a p r o -
moção de arqui v élmento , em sess~o do Conselho Superior (Jo Ministé 
rio Públ ico, poderão as associações legit imJdas ap r esenta r razões 
8scriti15 ou (Jocurnentos, que serÊÍo iuntndos a os autos do inquÉ:!rito 
ou a nex a dos às peça s ' de inforrni:lr,ão . 

§ .qo . A promoção de arquivamento será submetida a 
exame e dellberaçÊÍo do Cansellio Superior do Ministério Públ ico, 
conforme disouser o seu Regimento. 

§ 5 o . O e I x a n d o o C o n s e I 11 o S li P e r i o r d e 110m o I o g a r a 
p romoção ele arquivamento , de~:;i9nará, desl1e logo, outro órgão do 
Min istério Públ ico para o ajuizamento da ação . 
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A r' t . 2 3 6. A p I i C éJ m - s e 5 U b s i d i a I' i a m e n te, n o qu e c o u -
ber, as dlsposiçêies Ila Lei no. 7.3'17, de 24 de iulllo de 1985. 

Título VII 

Dos Crimes e das Infrações Admini strativas 

Capítulo 

Dos Crimes 

Seção I 

DiSposições Gerais 

Art. 237. Cste Capitulo dispõe sob re crimes prati-
cados contra a criança e o adolescente, por aç~o ou omlssi;io, sem 
preJ 1); Ia do disposto na I e9 151 ação pena I. 

Art. 238. Aplic am-se a05 crimes definidos nesta lei 
as normas da Parte Geral do Códl!10 Penal e, quanto ao proc esso , as 
pertinentes ao CócJ igo de Processo Penal . 

Ar t. (:39. Os crimes definil105 nesta Lei 5~O de aç~o 

pú b I I c a i ncon d i c i Oi1dIJa. 

Seção I I 

Dos Crimes em EspéCie 

AI't. 240 . Deix ar o encarregado de serviço ou o di-
rigente de estabelecime nto de atenção ~ sêlúoe de gestante de man
t e r r e g i 5 t r o cl a~) a t I v i d a d e s d e s e n v o I v I das, n 1.1 f o r m a e p r a I o r e f e -
I' i dos n o a r t i 9 O 1 O d e 5 t a L e i, bem c o 111 o d e f o I' n e c e I' à p a r t u r i e n t e 
ou a seu respollsáve I, por ocas i ~o da a I ta ml~d I ca , dec I araç~o de 
Ilascimento, ondEI cOllstelll as intercorr@ncias do parto e do desen 
volvimento do nennatü: 

Pena"- detenção de 6 (seis) me!3eS a 2 (d ois) ("lnos . 

P (I r {;J 9 ;' a r o ú n I c o . S e o C r I 111 e é cu : ~ o 5 (I : 

Pena detenç~o de 2 (dois) a 6 (seis) meses, ou 
multa. 

A I' t . 2'; 1. O e i x a r' o m é d i c o, e n F e r m e i r o o u d i r i 9 e n t e 
de estabelecnlento de atenção ~ saúde de gestante de identificar 
corretamente o neona to e a parturiente, por ocasião do parto, bem 
como deixélr de pl'oceeJer aos exames referidos no artigo 10 desta 
L e i : 
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P e Ii a - d e t e n ç ã o d e 6 (s e i s ) m e 5 e s a 2 (d o i s ) anos . 

Parágrafo único . Se o crime é culposo : 

P ena detenção de 2 (dois) a 6 (seis) meses, ou 
mu lt a . 

A rt . 242 . Pri v ar a criança ou o adolescente de sua 
I i b e r d a de , p r u c e d e n d o à s u (l a p r e e n :=; ;; o s e 111 e s t a r e r11 f I êI 9 I' a n í: e d e 
ato infracional ou inexistindo ordem escrita da autoridade Judl
cl~ria conlpetellte : 

Pena - deten ç ão de 6 ( seis) meses a 2 (dois) anos . 

Pa : ágrafo único. Incide na l11e 3 111 é1 pena aquele que 
p r o C e d e ~ a p r e e n 5 ~ o 5 e m o I) 5 e r v â n C i a das f o r ma I I da d e s ! e 9 a i s . 

Art . 243. De I xar a autor idade PO I I C i a I r espo nsá v e I 
pela apreensão t:Je cr i ança ou Jdolescente (1e fazer imediata comuni
c a ç ~ o à a u t o r i d a d e J u d i c I ~ I' I a c o til tJ e t e 11 t e e à f a m í I i a (1 o a ti r e e n (I i d o 
ou à pessoa por ele Indicada : 

Pe ,la - eJetenção de 6 (se Is) meses a 2 (do I s) a nos . 

Art . 244. Submeter criança ou adolescente sob SUA 

autori d ade, guard~ ou v igi l ãncia a v exame ou a constrangimento: 

Pena - detenção de 6 ( s eis) me s es él 2 (do is ) .3nO $ . 

A rt. 245. Submeter c r ii:.lnça ou adolescente sob sua 
au t oridade , suard3 ou v igi l ância a tratamento cruel: 

Pena - reclus;;;o de 1 ( um ) a 5 (cinco) anos . 

§ 10 . Se resultar lesiío corpor a l !F a v8: 

Pena - reclusão de 2 ( dois ) a 8 (oito) anos . 

§ 20 . Se resu l tar lesão corpOl' a l 9 l'a v is5ima: 

Pena - reclus~o de 4 ( qu at ro) a 12 (d o ze) anos. 

§ :30 . Se resultar morte: 

Pena - r'eclus~ o de 1S (quinz e ) a 30 (trirlta) allOS. 

Art . 246 . Deix a i' a autoridade competente, sem justa 
caus a , de o r de n:,'l I' .:1 irlledlatõ I lberat;~o (1e crlc1nça ou adolescente, 
t~o logo tenlla conhecimento da i lega l idade da apreen5~o: 

Pena - detenç~o de 6 (seis ) me se s a 2 (dois) anos. 

Art . 247 . Descump r ir , injustificadamente, p razo fi-o 
x ado nesta lei em be n eficio de adolescente p ri v ado de I i berdade : 
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Pen a - detenção de 6 ( se i s) mes es a 2 (do i 5) anos. 

A r t . 2<18 . I nl P e d I I' () U e 111 b a r a ç a r â (-I ç i;í o d e a u t o r i da d e 
J u d i c i á r I a , me m b r o d o C o n s e I 110 Tu t e I a r O u r e p r e 5 e n ta n t e doM i n i s-
têrio P6bl ico no exerelcio de funç~o pre v ista nesta Lei: 

Pena - detenc;ão de 6 ( se I s) meses a 2 (do I s) a nos . 

A r t . 2 49 . Sub t r a i r c r I a n C; a o u a d o I e 5 c e n t e a o p o d e r' 
de quem o tem sob sua guarda em v i rtude de I e i ou ordem j ud i c i a I, 
com o firl1 de colocac; ~o enl lal' substltuto: 

... ", 
l .. , • 

Pena -, reclusdo de 2 (dois ) a 6 (seis ) anos, e mul-

A r' t . 250 . Prometer ou efetivar a e ntreg a de r I I 110 
ou pupilo a terceiro , mediante paga ou recompensa: 

Pena - rec I usão de 1 ( um) a <1 ( quatro) anos , e mu 1-
ta . 

Parágrafo ú n I co. I nc i de nas mesmas pen a s quem ofe-
rece ou efetiva a paga ou recompens a . 

desti ndeJo a o 
i nolJser v ânc I a 
lucro: 

mu lta . 

A rt . 
envio 

das 

Pena 

251. Promo v er ou a uxiliar' a efetivaçiiio de ato 
de criança ou adolescente par a o exterior com 
for'malidades legais ou com o fito de obter 

reclus~o de 4 ( quatro) a G (seis) arl0S , e 

A r t . 252 . p 'r o d u Z i r o u d i r i 9 i!' r' e p r e 5 e n t i:l I; ã o 
trai, televis i v a o pel ;cula cinemato~Fáfica, uti I izando-se 

te a
de 

criança ou adolescente em cena de sexo explícito ou pOl'nogrdfiCJ: 

ta . 

concJ i ções 
lescente . 

P e n a - r e c I u s ~ o d e 1 ( u 111) a 4 ( q u a t I' o) (i no s , e mul -

Parágrafo único . Incorre n a mesma p ena qu em, 
refe l'idas neste a rtigo, COlltracena conl criall ç a ou 

na s 
ado-

Art. 253 . roto grafJr ou pubi ICll r ce n a de se xo ex-
plicito ou pornográfica envol v encJo crl\,nç a ou adolescente : 

Pena - reclus~o de 1 (um) él <1 <quatro ) a n os , 

Ar't. 2 G<1 . Vender, fornecer ai nd a qu e gra tuitamente 
ou entregar , de qualc;uer forma, a criànça ou \'Idoiescente arma, mu
niç~o ou explosi v o: 

Pena - de tenC;do de 6 (seis) meses a 2 (do I5 ) a nos, 
e multa . 

A rt . 255 . Vender , forn e cer a i nda que gl' at uitamente, 
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m I n 1st I' a I' o u e n t I' e 9 a r, d e q u a I que r f o r ma, a c r i a n ç a o u a d o I e 5 c e n -
te, sem justa Cêlusa , produtos cuios componen tes pOSSi:11l1 causar de
pendHl1cia física ou psíLlUic d , a inda que por u t il i z a ç~o Indev ida: 

Pena - detenç~o de 6 (se is ) mes es a 2 (do is ) anos , 
e multa . 

AI' t. 256. Vend er , fornecer a inda que gratuitamente 
ou entregar, d e q ua · quer form a , a criança ou aelolescente fogus de 
estamp i do ou de art i f í c i o, exceto aque I es que, pe lo seu r eduz I do 
p l.l t e n c i a I, 5 e j a 111 I n C ;l paz p. 5 d e p r o V o C a r q u a I q u e f" (1 i:l n o f í 5 i C o e m c a -
s o deu t i I i z a ç ~ o i ,1 d e v i da: 

Pena - detenção de 6 (se i s) meses a 2 (dois) anos , 
e mult a . 

Capítulo I I 

Das Infrações Administrativas 

Ar t . 257 . De ixar o médico, pro f ess or ou respons~vel 

por estabelecimento de atenç~o à sa úd e e de ensi n o fundamenté1l, 
p r é - e 5 c o I a o u c r e c 11 t~, d e c o 111 uni C a r à a u t o r i d;i d e c o In p e t e n t e o 5 c a -
s o 5 d e a u e t e n 11 él C o n 11 e c i In e li to, e n v o I v e n dos u ;) p e i L a o u C o n f i r 111 a ç ~ o 
de ma us- tl' atos contra crian ça ou ado lesc ente : 

Pen a - mult a de 3 <trê s ) a 20 (vint e ) salários' de 
referênc i a, ap il cando - se o dobro em c as o de re I nc i dênc I a . 

entidade de 
Incisos I i, 

Af' L . 258. 
atendimento 

li, Vi:, VIII 

Inl pedi r O r espons~ v el ÓU funciOIi~rio 

O e x e r c í c i o dos d i r I~ I tos c o n s t a n t e s 
e X I d o a I' t I gol 2 4 de s t a L e i : 

de 
nos 

P t! n a - m u : t a d e 3 (t rês) a 2 O (v i n te ) s a I á r i O 5 cl e 
ref erê nc i a , ap i I ca n d o-se o dobro em caso de re i nc i dênc i Cl . 

tOI'izaç~o 

rJocumento 

A I' t , 2 5 9. O i v u I 9 a r , t o t a I o u p a r c i iJ ; m e n te , 5 e ma u -
cJ e v i d (I, P I) r q LJ a I que r 111 e i () d e c (1111 U n j c c1 ç ~ o , n o me , a t o o u 

de pr' oc:e(j irnent o policial, administrati v o ou jucli c ial r e -
I a t i v o êI c r i J n ç (l o U í1 (J l.l I e s C e n t e a q ue s e a t r i I) U a a t o i n f r é.1 c i o n a i : 

Pen a - multa de 3 (três) a 20 (v inte ) salários de 
r e f e r (} n c i a , a p I i C: ~):1 (j o --s e o d o b r o n d r e i n c i d 8 n c i a . 

§ 10. Incorr e n a mesma pena quem exibe, total ou 
p a r c i a I 111 e n te, f (I t ü 9 r a -f i a d e c r i a n ç c1 o u a (I o i t! S c e n t e e n v o 1 V i d o e OI 

a t o i n f r a c i o n a I' , o u q u a I que r i I u s t r a' ç ã o qu e ; 11 e d i g a r e 5 p e i t o o u 
se r efira a atos que Ille sejam at ribuído s , de forma a permitir sua 
i dcnt i f i c a ç~ o , d i f' etd ou i nd i ret amente. 

§ 20. Se o f a to for praticad o fl or 6r 9~O de In18rCIlS J 
o u e m i 5 5 o r a d e I' ;1 d i o o IJ t e 1 e v i 5 i:í o , a I é m d a p e n a p r e v i s t a n e 5 t e a r -
t I 9 o , a éI u t o r i (I a d e J u d I C I ~ r i a p o d e r á c1 e t e f' m ; n él r a a p r e e n 5 ~ o d a 
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~.ol. D 
publlcaç~o OU a ~ ) li ~, P e n s ~ o d a p r o !3 r a m a ç ~ o d a e m i s s o r a a t é p o r 2 
(dois ) dias , benl como da publ icação do periód i CO até por 2 ( dois) 
números . 

Art. 2 ~0. Deixar de apresentar ~ autoridade Judi -
ciária de seu domicí l io , no prazo de 5 ( cinco) dias , COI11 o fim de 
regu l arizar a guarda , adolescente trazido de outra comarca para a 
presta ç ão de ser v iço doméstico, mesmo que autoriZéldo pelos pais ou 
resp o nsá v e I: 

P enêl - multa de 3 (três ) J 20 (vinte) 5 aldr i os de 
I' e f e r ê n c i a , a p I i c a ri d I) - 5 e o d o IJ r o e 111 c a s o (J e r e i n C i d ê n C i a , i n d e D e n -
dentemente das despesas de retorno do a d olesce l1te, se for o caso . 

Art . 2Eil . Descumprir , dolosa ou CUlpoS,imente, os 
l1e v eres InerentE!5 ao pát r iO poder ou decorrentes de tutela ou 
guarda, bem assim determinação da autoriclacJe judiciária ou Conse-
I 11 o T u t e I a r : 

Pena - mu lta de 3 (três ) a 20 (vinte ) salários de 
referência , aplicando-se o cJobro em caso de reincidência . 

A rt . é~62 . Ilospedar criança ou adolescente , desacom
p a n 11 \i d o dos ;1 a i 5 o II r e 5 p o n ti á v e I o u ti e 111 a u t o r i Z (l ç ;;; o e s C r i ta (1 e 5 t e 5 , 

o u d a a u t o f' I d a d e j u d I C i ~ r i a, e In I-I o t e I , P e n 5 ã o, m o t e I o u c o n 9 ê n e r e : 

de r e fel'êI1c : a: 
Pena 

em 
o I-lO d e I";; d e t e r f1l i n a I' 

l.e) dias . 

- multa lie 1 0 (dez ) a 50 ( Cinqüenta) salários 
I: aso de reincidência , a ClIJtoridade judici~r l d 
'f e G 11 a OI e n t o d u e 5 tal> e I e c 111 e 11 t o p o I' a t é 1 5 (q u i n-

A I' t . 26 3 . T r a n S p o f' t a r c r i a n ç (l o u a d o I e 5 c e n te , p o (' 
qualquer meio , com inobser v ância do disposto nos artigos 78,79 e 
80 desta le i: 

P (~ n a - III U I t a d e 3 (t r 8 5) a 2 O ( v i n t 13) 5 a I á I" i o 5 d e 
I' e f e I' ê n c a , () p I i c d n d o .- 5 e o d o b r lJ e 111 c a s (\ cJ e r e i n c i d ê n c i ti . 

A "t . 264 . Deixi,H o responsável por d i vers~o ou es-
p e t á c u I o P ú b I i C o d e a f i x a r, e m I u 9 a t' v i s í v e I e cJ e f á c i I (l c e s 5 o, &1 

entrada do local (1e exibição, inforll1 (IÇão clest a cad i:) sobre a n a ture
za da d i v ersão ou espetáculo e a fa i xa etár I a espec i f i céJda 110 c e r
t I f I c a d o d e c I a 5 ~ 5 I f I C a ç ã o : 

Pena - multa de 3 ( três ) a 20 (vinte) s a lários de 
r e f e r 8 n c i a , d p I i C (1 n d o - 5 e o (J o b r (l e 111 c a 5 o O t~ r (~ i n C I (j G n c i ~I • 

quer 
A rt . 205 . AnuIlciar peças 

f'epresenta~õe5 ou espetácu I 05 , ~ell1 
de a que n~o se reconlendefl1: 

tei.'l t rdis, 
indicar os 

f l lmC5 ou quais
i mi tes de i da -

Pena - multa de 3 (tr8s) a 20 ( vinte) sa l ários de 
referência , dup l icada em caso de reincidência , apl icável, separa
damente , à casa de espetáculo e aos órgãos de divulgação ou oubli
cidade . 
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Art. 266. Tl' ansmi ti j', através de r~d i o ou te I ev i-
sg;o, espetáculO em t'lnr~lrio divel' so do autorizado OU sem a viso de 
sua cl assificação: 

Pena - mult a de 20 (v in te) a 100 (c em) 5 Jlbrio5 de 
r e-F er8ncia; em caso de l'elnc ieJ8ncia a autoridade j udi cidria p oder~1 
de t erminar a sU 5pen5~ o ela programação da emissora por até 2 (dois) 
d i as . 

Art. 267. Tr'ansmiti r, no todo ou em parte , dtravés 
fie r.3rJi o ou tele v ís;i; o, espetáculo considel'ado inadequado pelo ÓI' -
~j dO competen t e: 

lários 
cidria 
po r até 

Pena - multa de 50 (Cinqüent a ) a 200 (duzent os ) sa
de r efe r í:l nci a, em caso de reincieJfnci a , a (lutoriOnde JUl11-
pOdet'd determin a r a slIspe n si;ío da pr09riJlllaçi';ío da emissorJ 
5 ( cinco) di a s . 

Art. 268. Exibir filme, trailer, peça, amostra ou 
congênere c I a S5 i f i c a do pe I o ór~1ão compete n te cumo inadequado 

, 
as 

crianças ou adolescentes a dmitidos ao es~etáculo: 

Pen a - multa Oe 20 (v inte ) a 100 (cem) salários de 
I'e ferência ; na reincidênc ia a aut o rida de jUdiciária po derá deter
minaI' a SlJ5llenS~o do espetáCUlO ou o fe ctlClllle n to do estabelecimento 
por até 15 (quinze) dias . 

Ar t . 269. Vender ou l ocal' '-I cri a nça ou adolescente 
fita ele pr()9ramaç~o em ví eJeo, el11 desacor rJ o com a classi -fi caç;;ío 
a tribuída pe l o órgão competente: 

referênc ia , 
determinar 
d i as . 

Pena - multa de 3 (t r@s ) a 20 (vinte) sal ár ios de 
em caso de reincidêl1ca, a a utor idi-lde jud iciária poder~1 

o fechamento do estabelecimento por at~ 15 ( q uinze) 

A I' t. 270. De sculllpri r ol1rigaç~u const i:ln te dos arti -
90S 73 e 74 desta Lei: 

P e n (1 - multa de 3 (tr ês ) Cl 20 (v inte ) saláriOS de 
r efe l'ênc i a , 0up I i can(Jo' -se a pena em caso d e re i nc i dQnc i a , S8m pre
Juízo de apreel15~o da re ~ ista ou publ i c a çio. 

A r t, 2 7 1 . O e i x ,';I I' o r e S ilo 11 5 á v e i p e I o e S t ':1 b e I e c I 111 e n t (I 

o u o e rn p r e 5 á r I o d e CJ b 5 e r V a r o que d i s põe e s t é~ L e I SOl) t" e o a c e :;, 5 o 
de cri a nça ou élclo l esc ente dOf. i oeais de (li v e r ~) do, o u sobre sua 
parti c i par,~o no espetá cu lo. 

referênc ia; 
determ i nar 
dias . 

Pena - multa de 3 ( três ) a 20 (vi nte ) sa lár ios de 
em Caso de reincidênca a ' autorid ade judiciária poderá 

o fechanle nt o do estabelecinlento por at~ 15 ( quinze) 
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,ar t 
J.' 

.; 

D ' sp o sl ções F i nais e Trans itó r i~S 
fi" 

A r t . fi' 272. A Unif:io , 05 EstadoSA?' e os Municípios , no 
i' 

p r a z o d e 9 O (n o v e n ta) d i a s c o n t a dos d a p u b 1/1 c a r, ã o d e 5 t e E s t a t u to, 
elabori,HdO projeto ce l ei disPl)f)do sobre a ,tria ç ~o ou adaptctção de 
seus órgãos às diretrizes da política de / atendimento fixadas no 
artigo 83. 

Art. 27 3 . Os contr i bu i ntes cio i mposto de renda po
derâo abate r da )"enda b r uta 100% ( cenl por cento) do valor das doa
ções feitas aos 'fundos controlaclo5 pelo s Con se lhos Municipais, E5-
t a d li J i s e N a c i o n a I d e D ef e s u () a C r' i a n ç él e d o A d (I I e~ ... c e n te , o b s e r v J -

do o seguinte: 

I imite de 1 0% (dez por cento) da renda bruta 
para pessoa fisica; 

I I -. I i m I t e d e 5 "10 (c i n c o p o r c e n to ) d a r' e n d a b r' U t a 
para pessoa jur í (l ic é:I. 

§ leI. As deduções a que se refere este artigo nio 
est~o suj ,eitas" outr05 limites estabelecido f., na legislc1ç;.io elo im
posto de renda, nem excluem ou reduzem outro ~.i benefício:,:> ou abati-

111 e n t o 5 e (I e (J u ç õ f. 5 e 111 v I 9 o r , (1 e 111 a n e i r à e 5 p e c 1 a: ti s e1 o él ç õ e 5 a e n t i - , 
dades de utilidêi (Je pública . 

~: 2 o.. O 5 C o n 5 e I 11 o 5 M uni c 1 p a i 5, E 5 t a (I u ,;. I 5 e N a c i o n a I 
ele Defesa ela Crian ça e do Adolescente 'fix a rÊio cl'itérios de utili-' 
z a r,ão, atl'';lvés (Ie planos de aplicar,~o, d élS doações suosidiadas e 
d e m a I 5 r e c e I t a ~" é:l P I i c anel o n e c e 5 5 a r i a t1l e n t e p e I' c e n tua I o a I' a i n' C e n --
t I voa o a c o ! 11 i 111 e ,) tI), 5 o \) a f (I t' t1l a (~e !J u a I' C (j d e c r i a n ç a o u a cJ o i e 5 -

cente órfão Oll abandonado , na forma do dis ,Josto no a l't. 227, § 

3 o ., V 1 J d a C o n ~; t i t u i ç ã o r e d e r a I • 

A r' t . 2 7 4 . À f a I t a dos C o n s e I 11 o S M uni c I p a i 5 d e O e f e -
3a da C riança e elo I\ doiescente , os registrOf. , inscrições e altcl'i:i-
ções a q u e 5e I'efel'ern os artigos 88 , parágrJfo único, e 89 desta 
Lei serão efetu3(I05 perante a autoridade jUdicibl'ld da comarca é:l 

que pertencer a ent i dade . 

telal'es, 
toridacJe 

• 
Ar t . 275. [11qU ant o rlão in sta ddos os Cons el l)05 Tu -

a 5 a t r i b u i (; õ e 5 a e I e 5 c o n f e I' i das s e i' ~ o e x e r C i das p e I a a u -, 
J u d i c i il I' i a , 

1\ r t . 276 . O Decreto-lei -J 8 ~ 8 n (I . c. . ., , de 07 de l1ezem-

b r o (J e 1 9 <10, C II (1 i 9 l) P e n di, P (l t; :3 (l (1 v i ~ o I ' ó r c o 111 tI S S fj ':3 li i n te S d I te -
I"a ç ões: 

n ,) A I' t . 1 2 1 • .. . . . . . . .. . .. .. . . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . 
" 

§ 40 . No tlomicídio culposo , a pena é aum entada 
deu r1 ' t e " ç 1), 5 e o c r i me,. e 5 u I t i.l d 13 i n o l) 5 e r v â n c i a d e r e -
9 r a t ~! C n i G a d e p I' of i 5:3 ~ o, a r t e o U I) f í c ; o, o u se o a ':3 e n t e 
deixa de prestar imediato socorro ~ v ítima, n~o procura 
e) i minuir as co n seqü8ncii'ls do seu ato , ou foge f)ê'1ril e v i 
tar pl'isão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pe-
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na é aumentada de um ter ço, se o crime 8 praticado con-
tra peS!30a menor de catorze anos . 

2) Art. 129. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . . .. .. . . 

§ 70 . AUlll enta-se a pena 
qualquer das 11i póteses do artigo 

de um terço, 
'2" § /1 I I , -rO . 

se ocorrer 

§ 8 I) . A p i i c: (:I - ~; e .; I e!:l bi o G U I P o 5 a o d i 5 P o 5 t uno ~ 

50. do 3rti ~1o 121. 

3) Art. 136 . . . . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ . 30. Aumen ta-se a pena de um terço, se o crime 
é praticado contra pessoa menor de catorze a nos . 

4) Art. 213. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ~ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Pa râgrafo 6nico . Se a ofendid a 8 menor de c:ator-
ze anos: 

Pena - reclus~o de 4 (quatro) a 10 ( dez ) anos . 

5) Art. 214. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Parâgrafo 6nico . Se o ofendido é menor de cato r-
2e anos: 

dezembro de 

Pe na - reclu5~o de 3 (trGs) a 9 (nove) 

A r .... l • 277. O êll'tigo 102 ela Lei 
197:1, fica acrescido do sequin t e 

no . 6 . 015, 
item: 

anos . " 

de 31 

"A • r l. • 102. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

E o .) d P e /' d J e a 5 U 5 fJ e n 5 ;; n (\ o iJ ~ t I' 1 n p o d e r . " 

Lle 

A í' t . 27 8. A I m p r e n 5 a N êI C i o na: e d e 111 a i s 9 r á -r i c a s d a 
Un i ão, d a adrni n i stração d i reta ou i nd i reta, i nc I us i ve fundações 
instituídas e mantidas pelo Poder Público Fed e ral, !Jromover~() edi-' 
ç§o popular do te xto i ntegrai deste Cstatuto, que serã posto à 
disposição (;as escolas e das entidades de ,'ltenc.iimento e de defes a 
dos direitos da criança e do adolescente . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS. 

NOS. CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE MATO GROSSO PEDIMOS AO SEN~iOR ~UE 
(;)1:::,.1 1-\ PH IOI~ IZAoDf~ f.\ VOTAÇAO ATEH JUNHO/(T'0 DO ESTATUTO D r~ cr~ If.\ NCA E 
ADOLESCENTE. MUITO OBRIGADO. 

AS 5426 CRIANÇAS E ADOLESCENTE DAS ENTIDADES = 

- CRECHE E.C. REDENTOR - CUIABAH r 

- ABRIGO DO BOM JESUS - CUIABAH. 
- CRECHE SAO F. DE ASSIS - CUIABAH. 
_. CRECHE SANTA INES - CUIABAH. 
- CRECHE PEDRINHO E NARIZINHO - CUIABA. 
_. INSTITUTO P. H. PAPA JOAO XXIII - CUIABAH. 
- APAE - CUIABAH. 

INSTI1'UTO DOS CEGOS - CUIABAH . 
_. CREC~1E SAO FRANCISCO DE ASSIS 11 .- CUIABAH. 
_. SOCIEDADE P . DE MATO GROSSO - CUIABA~I . 

- ASS. CRECHE N. SRA. APARECIDA - PARQUE ATALAIA. 
-- CRE:CHE L. ROMANO DE LIMA - CUIABAH . 
.- F' OI_ICIA M. DE MATO GROSSO - CUIABAH. 
- CRECHE SAO DOMINGOS SAVIO - VARZEA GRANDE , 
- , ("()r l:ll~NI~f: F.7~r'), AR I) E: t'AI~Z~A {,OANI)E-.. J r ,.1" . _. ._ .. 0. 0 O .• , ~ 0' 0 v" f.... j r\ '" 

_. APAE - BARRA DO GARÇAS. 
_. (~RUPO DE ESCT . S. DUMONT - BARRA DO GARÇAS. 

< 

• 

- SOCo CL_ARET. DE ED. E ASSIST. - BARRA DO GARÇAS. 
,~:....I -- n~~;}TITUTO NOBf.;A S[i'~HO'~A AUXILII~IDOI~A -- AI~AGUAIANA. 

- CRECHE SAO FRANCISCO DE ASSIS - SINOP , 
,......or-tI _., A P A E -- (3 U I R A T I N G A , , 

• -- t,Sf.;OCIAÇAO P. DE ,JUAI~A, 
- APAE - DIAM~NTINO. 

• 

-- CENTRO E. A. BETEL -- NOBRES. 
- OBRAS S. E. MT E AM- ROSARIO OESTE. 
- CRECHE C. ~ELIZ-SAO J. DO RIO CL.ARO. 
-, SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS - TANGARAH DA SERRA. 
- CEN1'RO SANTA CRUZ - BARRA DO SUGRES. 
- APAE -, POCONEH • 
. ,- ASS. CENTRO RURAL DE OURO VERDE - AL:l'A FLORESTA, 
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-. GUARDA MIRIM DE RONDO NOPOLIS. 
- CEN'rRO DE R. LOUIS BRAILLE - RONDONOPOLIS. 

CREC.iE J. PIN~~EIRO JUNIOR - ALTO ARAGUAIA. 
-- AF'AE - CHAPADA DOS GUIMARAES. 
-- CASA DA CRIANCA - JACIARA, 

APAF' - 'f ANGARAH DA SERRA. 
_ .. ASS. C. JARDIM P. PAULO - CACER ES. 
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COLEGIO NAZAREH -- POCONEH. 

- LAR ESP I RITA MONTEIRO LOBATO. 
OFICINA PEQUENO l 'RABAL HADOR . 
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DA CAMARA DOS DEP . 
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ESPERAMOS QUE OS SENHORES DEPUTADOS HONREM COM O SEU COMPROMISSO COM~;::~ 
O POVO E , EM ESPECIAL COM AS CRIANCAS E ADOLESCENTES BRASILEIROS , 1-
APROVANDO O ESTATUTO DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE , PROJETO 1506, 
ENCAMINHADO PELO DEPUTADO NELSON AGULAR . 

RbMETENTE 
PE ANGELO 

• 

PATRONATO NAZARE ANCHIETA 
RIO/RJ 
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EXMO . SR. DEPUTADO -1 
PAES DE AliDRADE :I t, 
PRESIDENTE DA CAMARA DOS 
BRAS I LIA/DF (70160) 

J ~ , ... 

DEPUTADOS ' J r ~ , ... ente da Câmara d De 
\ 

SOLICITAMOS AGILIDADE APROVACAO PROJETO DE LEI NR 1506/89 
CRIANDO ESTATUTOS CRIANCA E ADOLESCENTE . 

QAJOP/CENTRO LUIZ FREIRE 
COORDENACAO COLEGIADO 

REMETENTE 
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DEPUTADO PAES DE ANDRADE ~ 
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• 

PRESIDENTE CAMARA FEDERAL GAB 636 ANEXO 111 
BRASIL IA/DF 

NA OPORTUNIDADE EM QUE O ESTATUTO DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE 
TRAMITA PARA APRECIACAO E VOTACAO TENDO JAH SIDO APROVADO POR 
UNANIMIDADE EM 20/3 PELA COMISSAO ESPECIAL DO SENADO , APELAMOS 
MAIS UMA VEZ PARA O ELEVADO ESPIRITO DEMOCRATICO E CIVICO DE 
V.EXCIA , NO SENTIDO DE DAR TOTAL APOIO A APROVACAO FINAL DO 
REFERIDO ESTATUTO . CERTA DE SUA PRESTIMOSA E PATRIOTICA ATENCAO 
ADELAYDE JULIA DE LIMA SOARES PRESIDENTE DA FBESP PARAR E PRESI
DENTE DA FONACRIAD (FORUM NACIONAL DE DIRIGENTES DE ORGAOS GOVER
NAMENTAIS DE DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESCENTE. 

NTE 
ADELAYDE JULIA DE LIMA SOARES 
FBESP/PARAH 

89741 HPABL+ 
23812 V DFCD 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
(*) PROJETO DE LEI Nº 75, DE 1987 

(Do Sr. Salim Curiati) 

Altera o art . 30 da Lei "º 6 . 697, de 10 
de outubro de 1979, Que Institui o CÓdigo 
de Menores. 

(À Comissão de Constituição e Justiça e 
redação. ) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1Q O art. 30 da Lei n Q 6.697, de 10 de outu
bro de 1979, passa a vigorar com a seguinte Redação: 

"Art. 30. Caberá adoção plena de menor, 
de até dezesseis anos de idade, que se en
contre na situação irregular, definida no 
inciso l, art. 2Q desta lei, de natureza 
não eventua 1. 

Parágrafo único. A adoção plena caberá 
em favor de menor de vinte e um anos e não 
emancipado que, desde idade não superior a 
dezesseis anos, tenha estado, de fato ou de 
direito, aos cuidados do adotante." 

Art. 2Q Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3 Q Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Torna-se cada vez mais alarmante a situação do me
nor em nosso Pais. Dispensável se faz o recurso às es
tatísticas para comprovar esse estado alarmante, pois 
nas ruas, diariamente, somos assaltados pela realidade 
do abandono e da delinqüência que tomam conta dos 
menores. 

o Código de Menores, instituído pela Lei n Q 

6.697/79, ao invés de constituir uma solução para tal 
problema, é, na realidade, uma declaração de intenções 
que, não cumpridas ou mal concretizadas, vêm apresen
tando resultados opostos aos desejados. 



Lote: 66 Caixa: 193 

PL N2 5172/1990 2 
188 

Além disso, naqueles poucos princípios daquele es
tatuto que funcionam relativamente bem, ocorrem falhas 
e lacunas que devem ser corrigidas ou supridas no mais 
breve tempo. 

É o caso, por exemplo, de só se admitir a adoção 
plena desenvolvimento do instituto da legitimação 
adotiva _ a menores em situação irregular que contem, 
no máximo, sete anos de idade. A única exceção é para 
aqueles que, mesmo de idade maior, estejam sob a guar
da do adotante desde os sete anos (v. art. 30). 

Essa limitação está completamente divorciada de 
nossa realidade. A legião de menores abandonados com
preende uma faixa etária muito ampla sendo que os mai 
ores problemas se manifestam, exatamente, entre dez e 
dezesseis anos. É o momento crucial da transformação 
de infante carecedor de assistência num delinqüente 
irreversível. Por que não se estender a adoção plena 
até, pelo menos, a idade considerada, para fins civis, 
de incapacidade absoluta? 

Dir-se-á que a intenção do legislador foi de prote
ger a infância abandonada e que até os sete anos há 
possibilidade de moldar o adotante o caráter do ado- · 
tando, sendo improvável que o faça em relação aos que 
tiverem idade superior. Esse raciocinio seria plausí
vel se estes, embora em grande número, tivessem real 
assistência do Estado, o que não acontece. De mais a 
mais, a lei precisará obrigar, como nunca obriga, nin
guém a adotar. Se existem pessoas dispostas a assumir 
o nobre encargo da adoção, cabe a elas , na sua ampla 
apreciação subjetiva, decidirem sobre acolher um menor 
em tal ou qual idade. Sob este aspec to, aliás, não têm 
sido poucas as críticas que me vêm sendo encaminhadas 
por ilustres cidadãos que pretendem adotar menores a
cima de sete anos ou que os tendo adotado, de fato, 
estão impedidos de regularizar a sua situação. 

O divórcio da ·lei com a realidade, a que nos refe
rimos, está patente não apenas nessa análise do coti
diano, mas, também, na orientação inspiradora do le
gislador com relação ao aspecto sob exame, na época do 
processo legislativo cria~or. 

Segundo noticia o ilustre tratadista Antônio Cha
ves, na obra "Adoção, Adoção Simples e Adoção Plena" 
(Ed. RT, 1980), a limitação de sete anos para a adoção 
plena inspira-se na legislação francesa que a prevê em 
cinco, prevalecendo aquela por sugestão do relator do 
projeto que deu origem á Lei nQ 4.655/65, Deputado Os
car Corrêa, sob o argumento de que naquele país havia, 
na ocasião, projeto visando alterar de cinco para sete 
a idade limite. Essa experiência passou, sem modifica
ções, para a Lei nQ 6.697/79, como se, efetivamente, 
tivéssemos aqui uma situação semelhante á França. 

Não se ponderou, em nenhuma ocaSlao ao que nos 
consta, praticarem paises como a Itália e o Uruguai _ 
este considerado por Antônio Chaves o instituidor do 
" ... mais completo e satisfat ório sistema até ho je 
praticado de legitimação adotiva" (pág. 572 da obra 

• 



, 3 

citada) _ sistema diferente e bem mais próximo à nossa 
realidade quando admitem a legitimação adotiva até de
zoito anos incompletos. 

A esse quadro não tem sido insensível o legislador 
brasileiro. Tanto que no projeto de Código Civil apro
vado nesta Casa e, atualmente, aguardando revisão no 
Senado Federal, a adoção plena é permitida para bene
ficiar menor com idade inferior a dezesseis anos (art. 
1.641). 

Não fora a urgência de que se reveste a matéria, 
pOder-se-ia aguardar a provável aprovação do futuro 
CÓdigo para resolver o assunto. Sabemos, no entanto, 
da premência dessa questão e de sua inadiabilidade 
para o bem do País, razão pela qual apresentamos o 
presente projeto de lei cuja aprovação, tenho convic
ção, será defendida pelos nobres Pares. 

Sala das Sessões, Salim Curiati. 

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA 

COORDENACÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

MENORES CÓDIGO DE MENORES 

LEI NQ 6.697, DE 10 DE OUTUBRO DE 1979 

Institui o Código de Menores 

CODIGO DE MENORES 

LIVRO I 

Parte Geral 

~ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

TÍTULO V 

Das Medidas de Assistência e Proteção 

CAPÍTULO I 

Das Medidas aplicáveis ao Menor 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

SEÇÃO I 

Da Colocação em Lar Substituto 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

SUBSECÃO VI 

Da Adoção Plena 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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Art. 30. Caberá adoção plena de menor, de até sete 
anos de idade, que se encontre na situação irregular 
definida no inciso I, art. 2Q desta lei, de natureza 
não eventual. 

Parágrafo único. A 
menor com mais de sete 
tou essa idade, já 
adotantes. 

adoção plena caberá 
anos se, à época em 
estivesse sob a 

em favor de 
que comple
guarda dos 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

REQUERIMENTO 

ExmQ Sr. Presidente da Câmara dos Deputados 

Deputado Paes de Andrade 

Senhor Presidente: 

Venho à presença de V. Ex a a fim de requerer o de
sarquivamento dos seguintes projetos de lei de minha 
autoria: 

PL nQs 74, 75, 285 de 1987, nQs 422, 438, 439, 423, 
487, 488, 532, 601, 602, 614, 622, 654, 655, 620, 621, 
653, 662, 679, 724, 753, 754, 752, 902, 901, 979, 852, 
851, 854, 820 de 1988 e Projeto de Lei Complementar 
nQs 20 e 16 de 1988 enviados a arquivamento em função 
da promulgação da Constituição em 5 de outubro p.p. 

Brasilia, 20 de abril de 1989. 

Cordialmente agradeço, 
ti, Deputado Federal. 

(*) (Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. 
Presidente _ art. 2Q da Resolução n Q 06/89 . ) 

Centro Gráfico do Senado Federal Brasília DF 

, 



• 

I O . lO 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEÇÃO DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.- 628 de 19 !P 

EMENTA 

ANDAMENTO 

15.04.1>3 

28.04.83 

• 

l ~ :P9 : !B 

28.06.85 

Altera dispositivos da Lei n9 6.697, de 10 de outubro de 1979, que institui o 
Código de Menores, e dá outras providências. 

(assegurando o abono de faltas ao adotante no período de estágio da adoção, assistência prê 
videnciária e considerando para efeito do imposto de renda enquanto não se expedir o título -
respectivo) 

PLENARIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 
DCN 16.04.83, pago 1888, co1 03. 

I MESA 

Despacho: A Comissão de Constituição e Justiça. 

PLENARIO 

~ lido e vai a imprimir. 
DCN 29.04.83, pág.2484, co1. 02 . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
l ~i9tfi6UIàs e~ feletst, g~~1 pÍMQNrA DA v~ioA. 

~eN 21.65.83, pãg. 37~1, eo~. 02 
- I 

:COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Redistribuído ao ~elator, Dep. RAYMUNDO ASFQRA. 
DCN 10.08.85, pág. 7966, colo 02. 

--
I<QUIVADQ . 

nos termo. do A 1 
Regimento Interno Cc . rt. lo o 
DCN der--........ :'t onsoltdado) 

-':.U.J0\J. / ...... "- 1._ "~ra =+- .. ~:r.., P'"6' .. ~~_col..9 \. 

Q 
V 

AUTOR 

VICTOR FACCIONI 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razõe6 do veto-publicada6 no 

I _<Of .. .. __ ~, 

.A.. - , • , . , . 
. ' . 

• , 

I 
~.,, __ A.__ ----....-.· -~-_I· 

ARQUIVADO. 

DESARQUIVADO 

:- .' . 
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A N O" A M E N T O PL 628/83 
DES I~ .-::.. . . I V A DO 

Art. 116, § 3.° - Rer;i, ;; "to Interno 

(Resolução 17 i 83) 

O C N .;" .... ?(.~.f; .. cf:.f.), pag~rj?Ccol. .... (?e!. . 

SOBRESTADO nos termos do Art: 
70 do ATO DA MESA N.o 1 / 0 . 

DCN de.-1 ...... .1. .. . ' p6g ......... , co) ......... 

. s do Art. 1 .°, 
ARQUIVADO n~s ter~~/89 De N de 
" 0" da Reso1uÇoo n. -/0 co\.p2-
JL/ .. o..!J.../ 8..'? .. .PÓg ... -',L.-

• 

.. DESARQUIVADO NOS TERMOS DO ARTIGO 29 DA RESOLUÇÃO 06/89 • 

DCN 

AESA 

Despacho:A : Comissão de Constituição e Justiça e Redação. 

(NOVO DESPACHO - Art. 39 da Resolução 6/89). 

PLENÂRIO 

19.05.89 ~ lido e vai a imprimir. 

DCN 20.05.89, pág. 3810, colo 01. 

COMI SSÃO D~ CONSTI TUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
02. OG. 89 Dir ...... ribuiu'? ao r e lator, Dep. IDRAlI I M": AB.t -ACKEL. 

o 

-- ".- . .. -~...; 

DCN 03.06.89, pág. 4404, colo 03. 
" 
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• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CE L . Seç50 de Sinópse 

ANDAMENTO 

05.09.89 

• 

COI 20.48.0020.0· (NOV 184) : 

PROJETO NQ 628/83 

MESA 

Continuação 

'.I v 

Deferido requerimento do Dep. NELSON AGUIAR, solicitando a anexaçao deste ao PL. 1.506/89. 

ANEXADO AO PL. 1.506/89 

. I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1. 362, de 1988 

(Do Sr. Fr:ancisco Dias) 

Acrescenta dispositivos ao art. 29 da 
Lei n.O 6.697, de 10 de outubro de 1979, 
que "institui o Código de Menores", pa
ra o fim de conceder isenção do Im
posto de Renda ao adotante, nas con
dições qUe menciona, e determina OU
tras providências. 

(As com.issões de Constituição e Jus
tiça e de Finanças.) 

O Cong.resso Nacional decrt3ta: 

Art. 1.0 O art. 29 da Lei fi.O 6.697, de 
10 de outubro de 1979, que "IIl;S·titui o Có
digo de Menores", passa a vi~eo:- 3JOr€s·cido 
de parágrafO único com 'a seguinte reda
ção: 

"Alrt. 29. . ............ .. ..... . .. . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Parágrafo único. Na forma deste ar
ti'go, fará jus o adotante, p/3ssoa fí
sica, à ilSlen.ção total do Imposto de 
Renda, até que o arlotadooompJete a 
!id3ide de dezoito <anos e desde' que a sua 
r:enda líquida não ultrapasse o ,equiva
l,ente a mi:! 131 quinhenta.s Obrigações 
do Tesouro Nacional (OTN)." 

Art. 2.° EStta lei será l'Iegul:amentarla pe
lo Poder Executivo no pl'lazo de sessenta 
dias de sua publioação. 

Arl. 3.° Esta lei 'entra em vigor na da
ta de sua publica,ção. 

Art. 4.° Revog3lm-Sl3' as ddisposições em 
contrmo. 

Justificação 
A matéria vers3ida lno presente projeto de 

lei se reveste de tnansce:ndental limportânci.!a 
pwra todo o País, pois visa encaminhar 
solução viável 'e, plenam3nte e~eqüÍV'el p:ara 
o pun~nte ptrob1ema do menor em situação 
irregular o qual, há vários e suoessivos ,anos, 

vem de\SlaJiando a 'aiTogúci,a dOIS nossos' go
vernruIlJtes. 

Recorda-se que, a propósito, no :ano de 
1975 a Câmara dos D3puoo.dOiS produziu um 
dos seus melhores trabalhos, intitulado "A 
Realidade Brasileira do Menor", dissecan
do, 100m profundidade !impressionante, a 
problemática do menor abandonado. Uma 
Comissão Farllamentar de' Inquérito, presi
dida pelo ex-Deputado 03irlOlS santos, do 
PMDB do Rio Gmnde do Sul, concluiu pela 
lexistência de 25 milhões de menores abam.~ 
don3idos, re.sult3ido obtido ,através de ques
tionários preel1iChidos peolas prefleitures de 
quase todos os municípios bl'l3isileiros, núme
ro eSSl3 que, hoje, não é, s'egur,amente, dn
flerior ,a 30 milhões. 

Em São Paulo o quadro ainda é mails gra
ve, tendo o "F'antáSttioo", da Rede Globo 
de Televisão, exibido uma dramática re
portagem enfocaJIlJdo ,as condições precá.ria.s 
em que viviam centJanas de m'enOl"es qUJe', 
,em depoimentos veTdt3ideiramente' chocan
tes, ,l'Iwelavam toda a desdita do <abando
no a que foram condenados' peIta socieda
de, qUle se mostra impotente p3ilia resgatar 
ess'a crescente dívida soci:al. 

Também o Secretário de Justiça do Esta
do de São Paulo, Dr. José Carlos Dias, após, 
três sucessivas Lt'Iebeliões da Oasa de Deten
ção - qUle abri~a quase se,te mil p.I'iesDS, 
para uma cap3iCidade Iplanej3ida de 3.600 
(três mil e seiscentos presidiários - fez im
pressionan tes revellações, dest3icando-sleas 
de que c,eo:-oa de 80 por Cf3nto da popu1a
ç.ão carcerária no Es,t3ido de São Paulo tem 
menos de 25 anos de idade e 'que um terço 
dos pr,esos p:aulistas são egressos de insti
tutos de 'reladu,c'ação de menores (es,tabele
cimentos do tipo Febem). As organizações 
de O Globo promove.nam um Seminário tSO-
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bre .a Violência Urbana, corusubstMl!cl8indo 
as conclusões de .ampLa pesquisa. realizadla 
pelos órgãos Illoticiosos, as quais tMllbém 
apontaram problemática do menor. 

Todas essas providênctas, eIl1.volwmdo, Da
tu~almente', como ocorre no Estado de São 
P'8iulo, a construção de illOVOS estabeleci
mentos ptmais e mobilizwdo .a formação 
e 'a ,contratação de recursos humanos mul
tidiscipldna.res (.8igentJes de segurnnça, mé
dicos, psd,cólogos ,ea.ss.tstentes rociais) , im
plicam o dispêndio anual de verbas bilio
nárias, tratando-se de recunsos públicos que 
são pulveTizados sem qualquer ,retorno, real 
ou aparente. 

Tha~e oor considerado ainda que os meno
reiS ,abrrungidos pela '3JSsdstêncla, proteção e 
vigilância preconiz8idas pelo Código de Me
nores são 8iQue1es privoados de eon.dlçóes mí
nimas à subsistência, saúde e :instrução, em 
mzão de faJrta, ação ou omissão de pais ou 
responsáVlais, ou 'Mnd:a. vítimas de maus
tratos e castigos, sem falar no perigo mo
rela que 00 achMll expostos pel"lm8Jllente
mente, ideaIdzando-se, portanto, que a so
lução ,alvitr8ida no instituto da adoção de
veria implic8ir solução de'finitWa para toda 
essa prohhcmátic:a. 

Assim, é o presente proje1o de lei para 
atribuir conseqüência prática de ordem eco
nômica à ,adoção plena de menor, incenti
vrundo essa que é, segundo enttJendemos, a 
solução m'llás viáV!el, e exeqüíve!l para o ter
rível problema do menor br.asilleH"o em si
tuação kiregular. 

Sala das Sessões, 7 de dla:rembro de 1988. 
- Francisco Dias. 
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LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA 
COORDENAÇAO DAS COMISSõES 

PERMANENTES 

LEI N.o 6.697, 
DE 10 DE OUTUBRO DE 1979 

Institui o Código de Menores. 

O Presidente da República: 
Faço saber que o CongreS'lO N8icional de

creta e eu s'anciono 'a seguinte Jiai: 

CÓDIGO DE MENORES 

LIVRO I 

Parte Geral 

Tt'I'ULOV 
Das Medidas de Assistência e Proteção 

CAPíTULO I 
Das Medidas Aplicáveis ao Menor 

· .... . ........ . . . ..... .. . .. .. ... . .. . ..... . . 

SEÇAO I 
Da Colocação em Lar Substituto 

· .. .... .. ........ ... ....... ... .... ... ..... . 
SUBSEÇAO VI 

Da Adoção Plena 

,Airt. 29. A adoção plena, atribui: a situa
ção de filho "aO adotado, desliga.:ndo-o dJe 
qualquer vínculo com pais e p.arentes, saJvo 
os impedimentos matrimonilais. 

, 

· ... .. . .. ..... ..... . .. ..... .. ......... .... . --

/Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
5101.0 DE SINO,!SE 

2 ~ - , 

PROJETO DE LEI N.- 1. 362 de 1988 

EMENTA 
Acrescenta dispositivos ao artigo 29 da Lei n9 6.697, de 10 de outubro de 

1979, que "institui o Código de Menores", para o fim de con'ceder isenção do Imposto 

de Renda ao adotante, nas condições que menciona, e determina outras providências. 
(Até que o adotado complete 18 anos de idade). 

ANDAMENTO 

07.12.88 

9 !:l . Hl. S& 
. " ." I . 

, , . , 
.~ ( 

04.08.89 

COI 20-48.0018.8 

PLENÂRIO 
Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 08.12.88, pago 4809, colo 02. 

MESA 
Despacho: As Comissões de Constituição e Justiça e de Finanças. 

PLENÂRIO 
e 1i99 e va.i a i~p~i~!~. 

DCN 10. 1 ~ ~ 88, pág. 4935, col. 03. 

CO'MISSÃO' DHCONSTITUIÇAO, JUSTICAE' REDAÇÃO' 

~n~triburdo ao relator, Dep. CARLO'S .VINAGRE. 
DCN 22.08.89, pág. 8188, co1. 01. 

• 

AUTOR 

FRANCISCO DIAS 

(PMDB - SP) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 
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MESA , : 

PL. 1. 362/89 

, . 
, . 

cc 

Deferido requerimento do Dep. NELSON AGUIAR. solicitando a anexaçao deste ao PL. 1.506/89. 

ANEXADO AO 'PL.1. 5 06/89 

• 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 

Nº 1.619, de 1989 

(Do Sr. Vict o r Faccioni) 

Acrescenta parágrafo ao art. 62 da Lei 
nQ 6.697, de 10 de outubro de 1979 _ Código 
de Menores _, permitindo viagem de maiores 
de 16 anos sem autorização dos 
responsáveis. 

(À Comissão de Constituição e Justiça.) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1Q O art. 62 da Lei n Q 6.697, de 10 de o utu
bro de 1979 , passa a vigorar com o acréscimo do se
guinte parágrafo: 

"Art. 62. 

§ 3 Q OS maiores de 16 (dezesseis) anos 
poderão viajar desacompanhados, sem neces
sidade de autorização dos pais ou 
responsáveis e do Juizado de Menores." 

Art. 2Q Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3 Q Revogam- se as disposições em contrário. 

Justificação 

Nas últimas décadas, devido a uma série de fatores 
psicossociais e em decorrência do desenvolvimento téc
nico e científico por que passamos, os jovens 
encontram-se bem mais amadurecidos do que os das gera
ções anteriores . 

Assim, eles estão em plenas condições de assumir 
responsabilidades que anteriormente só poderiam ser 
concedidas aos jovens maiores de dezoito anos. 

Reconhecendo o amadurecimento em que se encontra a 
juventude brasileira foi que a atual Constituição con
feriu aos jovens maiores de dezesseis anos o direito 
de votar. 
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Ora, se aos jovens maiores de 16 anos já foi confe
rido o direito de voto, através de um preceito consti
tucional, não vemos por Que não lhes seja facultado 
viajar desacompanhados, sem necessidade de autorização 
dos pais, ou responsável, e do Juiz de Menores. 

É imprescindível, portanto, adequar a lei à atual 
realidade brasileira. 

Se a medida não for concretizada poderemos chegar 
ao paradoxo de, no dia das eleições, o jovem de 16 a 
17 anos que tiver que votar em outro município não po
der votar, se depender de autorização para viajar. Em 
todas as estações rodoviárias há um cartaz dizendo que 
o menor de 18 anos só pode viajar em companhia do pai 
ou munido de autorização. 

Aqui fica a pergunta: será que, na hora de votar, 
os rapazes e as moças de 16 anos levarão os pais 
juntos? 

Para que isto não aconteça é que estamos apresen
tando o presente projeto de lei, esperando Que tanto 
esta iniciativa, como outra que apresentamos no início 
da atual sessão legislativa, permitindo a obtenção da 
carteira nacional de habilitação de motorista para 
maiores de 16 anos, venham a merecer a aprovação dos 
ilustres membros do Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, 6 
Deputado Victor Faccioni. 

de março de 1989. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 

DAS COMISSÕES PERMANENTES 

MENORES CÓDIGO DE MENORES 

LEI No 6.697 DE 10 DE OUTUBRO DE 1979. 

Institui o CÓdigo de Menores. 

Código de Menores 

LIVRO I 

Parte Geral 

TÍTULO V 

Das Medidas de Assistência e Proteção 
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CAPÍTULO I 

Das Medidas Aplicáveis ao Menor 

CAPÍTULO VI 

Da Autorização para Viajar 

Art. 62. D menor de dezoito anos dependerá de 
autorização, da autoridade judiciária para viajar, de
sacompanhado dos pais ou responsável, para fora da co
marca onde reside. 

§ 1Q A autorização é dispensável: 

I _ quando se tratar de comarca contígua á de sua 
residência, se na mesma unidade da Federação, ou in
cluída na mesma região metropolitana; 

11 _ quando se tratar de viagem ao exterior, se: 

a) o menor estiver acompanhado de ambos os genito
res ou responsável; 

b) o pedido de passaporte for subscrito por ambos 
os genitores, responsáve l ou representante legal. 

§ 2Q A autoridade judiciária poderá, a pedido dos 
pais, conceder autorização permanente de v iagem, pelo 
prazo má x imo de dois anos, mediante verificação da 
conduta dO'menor e d o exercício do pátrio poder. 

Centro Gráfico do Senado Federal Brasília DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 1. 765, de 1989 

(Da Sra. Márcia Kubitschek) 

Institui novo Código de Menores, em face do que preceitua o 
art. 227 e outros da Constituição Federal. 

(Anexe-se ao Projeto de Lei n.o 1.506, de 1989.) 

O Congresso Nacional decreta: 

CóDIGO DE MENORES 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

TíTULO I 

Disposições Preliminares 

Art. 1.0 Este Código dis·põe sobre assistência, proteção e vigilância a 
menores: e I - até dezoito anos de idade, que se encontrem em situação irregular; . 

II - entre dezoito e vinte e um anos, nos casos expressos em lei. 

Parágrafo único. As medidas de caráter preventivo aplicam-se a todo . 
menor de dezoito anos, independentemente de sua situação. 

Art. 2.° Para os efeitos deste Código, considera-se em situação irregular 
o menor: 

I - privado de condições essenciais à sua subsistência, saúde e instru-
ção obrigatória, ainda que eventualmente, em razão de: 

a) falta, ação ou omissão dos pais ou responsável; 

b) manifesta impossibilidade dos pais ou responsável para provê-las; 

II - vítima de maus tratos ou castigos imoderados impostos pelos pais 
ou responsável; 
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III - em perigo moral, devido a: 

a) encontrar-se, de modo habitual, em ambiente contrário aos bons 
costumes; 

b) exploração em atividade contrária aos bons costumes; 

IV - privado de representação ou assistência legal, pela falta eventual 
dos pais ou responsável; 

V - com desvio de conduta, em virtude da grave inadaptação familiar 
ou comunitária; 

VI - autor de infração penal. 

• 

Parágrafo único. Entende-se por responsável aquele que, não sendo 
pai ou mãe, exerce, a qualquer título, vigilância, direção ou educação de e 
menor, ou . voluntariamente o traz em seu poder ou 'companhia, indepen
dentemente de ato judicial. 

Art. 3.° Os atos judiciais, poliCiais e administrativos que digam respeito 
a menores são gratuitos e sigilosos, dependendo sua divulgação, ainda que 
por certidão, de deferimento da autoridade judiciária competente. Os editais 
de citação limitar-se-ão aos dados essenCiais à identificação dos pais ou 
responsável. 

Parágrafo único. A notícia que se publique a respeito de menor em 
situação irregular não o poderá identificar, vedando-se fotografia, referên
cia a nome, apelidO, filiação, parentesco e residência, salvo no caso de 
divulgação que vise à localização de menor desaparecido. 

TíTULO II 

Da Aplicação da Lei 

Art. 4.° A aplicação desta lei levará em conta: 

I - as diretrizes da Política Nacional do Bem-Estar do Menor, defini
das pela legislação pertinente; 

H - o contexto sócio-econômico e cultural em que se encontrem o 
menor e seus pais ou responsável; 

IH - o estudo de cada caso, realizado por equipe de que participe 
pessoal técnico, sempre que possível. e 

Parágrafo único. Na ausência de serviço especializado, a autoridade 
jUdiciária pOderá atribuir a pessoal habilitado o estudo a que se refere este 
artigo. 

Art. 5.° Na aplicação desta lei , a proteção aos interesses do menor 
sobrelevará qualquer outro bem ou interesse juridicamente tutelado. 

T1TULOIlI 

Da Autoridade Judiciária 

Art. 6.° A autoridade judiciária a que se refere esta lei será o Juiz de 
Menores, ou o Juiz que exerça esta função na forma da legislação local. 

Art. 7.° A autoridade judiciária competirá exercer diretamente, ou por 
intermédio de servidor efetivo ou de voluntário credenciado, fiscalização 
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sobre o cumprimento das decisões judiciais ou determinações administrati
vas que houver tomado com relação à assistência, proteção e vigilância a 
menores. 

Parágrafo único. A fiscalização poderá ser d·esempenhada por comis
sários voluntários, nomeados pela autoridade judiciária, a título .gratuito, 
dentre pessoas idôneas merecedoras de sua confiança. 

Art. 8.° A autoridade judiciária, além das medidas especiais previstas 
nesta lei, poderá, através de portaria ou provimento, determinar outras de 
ordem geral, que, ao seu prudente arbítrio, se demonstrarem necessárias à 
assistência, proteção e vigilância ao menor, respondendo por abuso ou 
desvio de poder. 

TíTULO IV 

Das Entidades de Assistência e Proteção ao Menor 

CAPíTULO I 

Das Entidades Criadas Pelo Poder Público 

Art. 9.° As entidades de assistência e proteção ao menor serão criadas 
pelo Poder Público, segundo as diretrizes da Política Nacional do Bem-Estar 
do Menor, e terão centros especializados destinados à recepção, triagem e 
observação, e à permanência de menores. 

§ 1.0 O estudo do caso do menor no centro de recepção, triagem e 
observação considerará os aspect<Js social, médico e pslcopedagógico, e será 
feito no prazo médio de três meses. 

§ 2.° A escolarização e a profissionalização do menor serão obrigató
rias nos centros de permanência . 

§ 3.0 Das anotações sobre os menores assistidos ou acolhidos constarão 
data e circunstâncias do atendimento, nome do menor e de seus pais ou 
responsável, sexo, idade, ficha de controle de sua formação, relação de seus 
pertences e demais dados que possibilitem sua identificação e a individua
lização de seu tratamento. 

CAPíTULO II 

Das Entidades Particulares 

Art. 10. As entidades particulares de assistência e proteção ao menor 
somente poderão funcionar depois de registradas no órgão estadual respon
sável pelo.s programas de bem-estar do menor, o qual comunicará o registro 
à autoridade judiciária local e à Fundação Nacional do Bem-Estar do 
Menor. 

Parágrafo único . Será negado registro à entidade que não se adequar 
às diretrizes da Política Nacional do Bem-Estar do Menor e ao disposto 
nesta lei. 

Art. 11 . Toda entidade manterá arquivo das anotações a que se refere 
o § 3.° do art. 9.° desta lei, e promoverá a escolarização e a .profissionaliza
ção de seus assistidos, prefere-ntemente em estabelecimentos aberto.s. 

Art. 2.° É vedado à entidade particular entregar menor sub judice a 
qualquer pessoa, ou transferi-lo a outra entidade, sem autorização jUdiCial. 
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Das Medidas de Assistência e Proteção 

CAPíTULO I 

Das Medidas Aplicáveis ao Menor 

Art. 13. Toda medida aplicável ao menor visará, fundamentalmente, 
à sua integração sócio-familiar . 

. Art. 14. São medidas aplicáveis ao menor pela autortdade judiciária: 
;.' ., 

I - advertência; 

I! - entrega aos pais ou responsável, 
termo de rsponsabilidade; 

ou a pessoa idônea, mediante 

lI! - ~olocação em lar substituto ; 
IV - imposição do regime de liberdade assistida ; 

V - colocação em casa de semiliberdade; 
VI - internação em estabelecimento educacional, ocupacional, psicope

dagógico, hospitalar, psiquiátrico ou outro adequado. 

Art. 15. A autoridade judiciária poderá, a qualquer tempo e no que 
couber, de ofício ou mediante provocação fundamentada dos pais ou 
responsável, da autoridade administrativa competente ou do Ministério 
Público, cumular ou substitutir as medidas de que trata este Capítulo. 

Art. 16. Para a execução de qualquer das medidas 'previstas neste 
Capítulo, a autoridade judiciária poderá, ciente o Ministério Público, deter
minar a apreensão do menor. 

t 

Parágrafo único. Em caso de apreensão para recambiamento, este 
será precedido de verificação do domicílio do menor, por intermédio do 
Juizado do domicílio indicado. 

SEÇÃO I 

Da Colocação em Lar Substituto 

SUBSEÇAO I 

Disposições Gerais 

Art. 17. A colocação em lar substituto será feita mediante: 

I - delegação dO pátrio poder; 
. lI! - guarda; 

• . !II - tutela ; 
IV - adoção plena. 

Parágrafo único. A guarda de fato, se decorrente de anterior situação 
irregular, não impedirá a aplicação das medidas previstas neste artigo. 

Art. 18 . São requisitos para a concessão de qualquer das formas de 
colocação em lar substituto: 

I - qualificação completa do candidato a responsável e de seu cônjuge, 
se casado, com expressa anuência deste ; 

I! - indicação de eventual relação de parentesco do candidato ou de 
seu cônjuge com o menor, especificando se este tem ou não parente vivo; 



-5-

III - comprovação de idoneidade moral do candidato ; 

IV - atestado de sanidade física e mental do candidato; 
V - qualificação completa do menor e de seus pais, se conhecidos; 
VI - indicação do cartório onde foi inscrito o nascimento do menor. 
Parágrafo único. Não se deferirá colocação em lar substituto a pessoa 

que: 
I - revele, por qualquer modo, incompatibilidade com a natureza da 

medida; 

II - não ofereça ambiente familiar adequado. 

Art. 19. A colocação em lar substituto não admitirá transferência do 
menor a terceiros ou sua internação em estabelecimento de assistência a 
menores, sem autorização judicial. 

Art. 20 . O menor que se encontre em situação irregular, poderá ser 
colocado em lar substituto no estrangeiro, mediante adoção, desde que 
esgotados os meios de reintegração em sua própria família e não haj a, 
perante o Juizo em que se processa o pedido, brasileiro que ofereça as mes
mas condições que o estrangeiro. 

§ 1.0 O pedido constará de petição escrita, por procuração devida
mente constitut ido, atendidos os seguintes requisitos: 

a) autorização da autoridade competente em seu país, para adoção de 
menor estrangeiro. 

b) atestado de instituição oficial do país do requerente comprovando 
sua compatibilidade com a adoção e a certeza de ambiente familiar ade
quado. 

c) comprovação de idoneidade moral. 
d) atestado de sanidade física e mental. 
e) texto da lei, de seu país de origem, que trate da adoção interna

cional, com prova de sua vigência. 
f) indicação do órgão oficial, que fará o acompanhamento da guarda 

e apresentará os relatórios. 
g) os documentos escritos em língua estrangeira, deverão ser traduzidos 

na forma da lei. 
§ 2.° O estrangeiro pretendente à adoção, deverá comparecer pessoal

mente perante o Juizo de menores, para a efetivação da entrega do Menor. 
§ 3.° A adoção deverá ser precedida de estágio de convivência, que 

poderá ser cumprido no exterior, a ser fixado pelo Juiz, consoante as 
peculiaridades de cada caso, e, tratando-se de recém-nascido poderá ser 
dispensado o estágio de convivência. 

SUBSEÇAO II 
Da Delegação do Pátrio Poder 

Art . 21. Admitir-se-á delegação do pátrio poder, desejada pelos pais 
ou responsável, para prevenir a ocorrência de situação irregular do menor. 

Art. 22. Precederão a decisão homologatória: 
I - estudo social do caso; 
II - audiência do Ministério Público; 
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III - advertência pessoal, certificada nos autos, aos delegantes e 
delegados, quanto à irretratabilidade da delegação. 

Art. 23. A delegação do pátrio poder será exercida pessoalmente, 
vedada desoneração unilateral. 

Parágrafo único. A delegação deverá ser reduzida a termo, em livro 
próprio, assinado pelo Juíz e pelas partes, dele constando advertência sobre 
os direitos e as obrigações decorrentes do instituto. 

SUBSEÇAO III 
Da Guarda 

,Art. 24. A guarda obriga à prestação de assistência material, moral 
e educacional ao menor, conferindo a seu detentor o direito de opôr-se a 
terceiros, inclusive pais. 

§ 1.0 iDar-se-á guarda provisória de ofício ou requerimento do inte
resado, como medida cautelar, preparatória ou incidente, para regularizar 
a detenção de fato ou atender a casos urgentes, 

§ 2.° A guarda confere ao menor a condição de dependente, para finS 
previdenciários. 

Art. 25. Ao assumir a guarda, o responsável prestará compromisso 
em procedimento regular. 

SUBSEÇAO IV 

Da Tutela 
Art. 26. A tutela será deferida nos termos da lei civil em benefício 

do menor em situação irregular que carecer de representação permanente. 
Parágrafo único. A tutela, para os fins desta lei, implica necessa

riamente o dever de guarda e será exercida por prazo indeterminado. 

Art, 27. 
de qualquer 
moniais. 

SUBSEÇAO V 
Da Adoção 

A adoção atribui a situação de filho ao adotado, desligando-o 
vínculo com pais e parentes, salvo os impedimentos matri-

Art. 28 . Caberá adoção plena de menor que se encontre na situação 
irregular definida no art. 2.° desta lei, de natureza não eventual. 

Art. 29. A adoção será deferida após ,período mínimo de um ano de 
estágio de convivência do menor com os requerentes, computando-se, para 
esse efeito, qualquer períOdO de tempo. 

Art. 30. Poderão requerer adoção, casais com união estável, com
provada por mais de 5 anos e dos quais pelo menos um deles tenha mais 
de 30 anos. 

Parágrafo único. Provadas a esterilidade de um dos cônjuges e a 
estabilidade conjugal, será dispensado o prazo. 

Art. 31. Autorizar-se-á a adoção ao viúvo ou à viúva, provadO que o 
menor está integrado em seu lar, onde tenha iniciado estágio de convi
vência de três anos ainda em vida do outro cônjuge, ou companheiro. 

§ 1.0 A pessoa solteira pOderá requerer adoção, desde que tenha mais 
de 30 anos e atenda aos demais requisitos desta lei. 
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§ 2.° Admite-se a adoção nuncupativa. 

Art. 32. Ao casal, em regime de matrimônio ou concubinato, separados 
judicialmente ou por dissolução de sociedade, havendo começado o estágio 
de convivência de três anos na constância da sociedade, é lícito requererem 
adoção, se acordarem sobre a guarda do menor, em decisão judicial. 

Art. 33. A sentença concessiva da adoção terá efeito constitutivo e 
será inscrita no Registro Civil mediante mandado, do qual não se fornecerá 
certidão. 

§ 1.0 A inscrição consignará o nome dos pais adotivos como pais, bem 
como o nome de seus ascendentes. 

§ 2.° Os vínculos de filiação e parentesco anteriores cessam com a 
inscrição. 

§ 3.° O registro original do menor será cancelado ,por mandado, o 
qual será arquivado. 

§ 4.° Nas certidões do registro nenhuma observação pOderá constar 
sobre a origem do ato. 

§ 5.° A critério da autoridade judiciária, poderá ser fornecida certidão 
para a salvaguarda de direitos. 

Art. 34. A sentença conferirá ao menor o nome do adotante e, a 
pedido deste, poderá determinar a modificação do prenome. 

Art. 35 . A adoção é irrevogável, ainda que aos adotantes venham a 
nascer filhos, aos quais estão equiparados os adotados, com os mesmos 
direitos e deveres. 

SEÇÃO II 

Da liberdade assistida 

Art. 36. Aplicar-se-á o regime de liberdade assistida nas hipóteses 
previstas nos incisos V e VI do art. 2.° desta lei, para o fim de vigiar, 
auxiliar, tratar e orientar o menor. 

ParágrafO único . A autoridade jUdiciária fixará as regras de conduta 
do menor e designará pessoa capacitada ou serviço especializado para acom
panhar o caso. 

SEÇÃO III 

Da colocação em casa de semiliberdade 

Art. 37 . A colocação em casa de semiliberdade será determinada como 
forma de transição para o meio aberto, devendo, sempre que possível, utilizar 
os recursos da comunidade, visando à escolarização e profissionalização do 
menor. 

SEÇÃO IV 
Da internação 

Art. 38 . A internação somente será determinada se for inviável ou 
malograr a 81plicação das demais medidas. 

Art. 39. O menor com desvio de conduta ou autor de infração penal 
pOderá ser internado em estabelecimento adequadO, até que a autoridade 
judiciária, em despacho fundamentado, determine o desligamento, podendo, 
conforme a natureza do caso, requisitar parecer técnico do serviço com
petente e ouvir o Ministério Público. 
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§ 1.0 O menor sujeito à medida referida neste artigo será reexaminado 
periodicamente, com o intervalo máximo de dois anos para verificação da 
necessidade de manutenção da medida. 

§ 2.0 Na falta de estabelecimento adequado, a internação do menor 
poderá ser feita, excepcionalmente, em seção de estabelecimento destinado 
a maiores, desde que isolada destes e com instalações apropriadas, de modo 
a garantir absoluta incomunicabilidade. 

§ 3.° Se o menor completar vinte e um anos sem que tenha sido de
clarada a cessação da medida, passará à jurisdição do Juízo incumbido das 
Execuções Penais. 

§ 4.° Na hipótese do parágrafo anterior, o menor será removido para 
estabelecimento adequado, até que o Juízo incumbido das Execuções Penais e 
julgue extinto o motivo em que se fundamentara a medida, na forma esta
belecida na legislação penal. 

CAPíTULO II 
{ , 

Das Medidas Aplicáveis aos Pais ou Responsável 

Art. 40 . São medidas aplicáveis aos pais ou responsável: 

I - advertência; 
II - obrigação de submeter o menor a tratamento em clínica, centro 

de orientação infanto-juvenil, ou outro estabelecimento especializado deter
minado pela autoridade judiciária, quando verificada a necessidade e houver 
recusa inj ustificá vel; 

III - perda ou suspensão do pátrio poder; 

IV - destituição da tutela; 
V - perda da guarda. 

SEÇÃO I 

Da Obrigação de Submeter o Menor a Tratamento 

Art. 41. Os paiS ou responsável firmarão termo de compromisso, no 
qual a autoridade judiciária fixará o tratamento a ser ministrado ao menor. 

Parágrafo único. A autoridade verificará, periodicamente, o cumpri
mento das obrigações previstas no termo. 

SEÇAO li 

Da Perda ou Suspensão do Pátrio Poder e 
da Destituição da Tutela 

Art. 42. A perda ou suspensão do pátrio .poder e a destituição da tutela 
regem-se pelO Código :Civil e pelo disposto nesta lei. 

Art. 43. A autoridade judiciária poderá decretar a perda ou a suspensão 
do patrio poder e a destituição da tutela dos pais ou tutor que: 

I - derem causa à situação irregular do menor; 
II - descumprirem, sem justa causa, as obrigações previstas no art. 

41 desta lei. 
Parágrafo único . A perda ou a suspensão do pátrio poder não exonera 

os pais do dever de sustentar os filhos. 
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SEÇãO III 
Da Perda da Guarda 

Art. 44 . A autoridade judiciária decretará a perda da guarda nos casos 
em que aplicaria a perda ou a suspensão do pátrio .poder ou a destituição 
da tutela. 

CAPíTULO III 
Da Apreensão de Objeto ou Coisa 

Art. 45 . A autoridade jUdiciária poderá, em despacho fundamentado, 
determinar a apreensão, por prazo determinado, do Objeto ou coisa cuja 
detenção pelo menor possa ensejar reincidência no fato. 

§ 1.0 O objeto ou coisa apreendido permanecerá em poder de deposi
tário judicial ou pessoa idônea, a critério da autoridade judiciária. 

§ 2.° A apreensão e seu levantamento serão determinados através de 
mandado, ciente o Ministério Público. 

CAPíTULO IV 
Das Medidas de Vigilância 

SEÇÃO I 
Disposições 'Gerais 

Art. 46 . Os estabelecimentos referidos neste Capítulo poderão ser 
inspecionados, a qualquer tempo, pela autoridade judiciária competente e 
pelo Ministério Público. 

Art. 47. A autoridade judiciária poderá, de ofício ou por provocação 
da autoridade administrativa, ouvido o Ministério Público, ordenar o fe
chamento provisório ou definitivo do estabelecimento particular que infrin
gir norma de assistência e proteção ao menor. 

§ 1.0 O procedimento de verificação de infração será instaurado por 
portaria, devendo a. autoridade judiciária. inspecionar o estabelecimento. 

§ 2.° A autoridade judiciária poderá determinar, liminarmente, o afas
tamento provisório do dirigente do estabeleeimento, designando-lhe subs
tituto. 

§ 3.0 Se a decisão final reconhp.cer a. inidoneidltde da entidade par
ticular, ou de seus dirigentes, será o estabelecimento fechado, sem prejuízo 
das demais sanções legais cabíveis, dentre as quais o cancelamento ela res
pectiva inscrição no registro civil, através de mandado. 

§ 4.° Se o fechamento for recomendável por falta de condições técni
cas ou materiais, a autoridade poderá conceder prltzo à entidade para supri
las. Se as condições não forem preenchidas no prazo concedido, o estabeleci
mento será fechado até que atenda às exigências estabelecidas. 

SEÇãO II 
Das Casas de Espetáculos. das Diversões em Geral, dos Hotéis e Congêneres 

SUBSEÇÃO I 
Dos Espetáculos Teatrais, Cinematográficos, 

Circenses, Radiofônicos e de Televisão 
Art. 48 . É proibida a menor de dez anos, quando desacompanhado dos 

pais ou responsável, a entrada em salas de espetáculos teatrais, cine
matográficos, circenses, de rádio, televisão e congêneres. 
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§ 1.0 Nenhum menor de dez anos poderá permanecer em local referido 
neste artigo depois das vinte e duas horas. 

§ 2.° Tratando-se de espetáculo instrutivo ou recreativo, a autoridade 
judiciária poderá alterar os limites e as condições fixadas neste artigo. 

Art. 49 . Nenhum menor de dezoito anos, sem prévia autorização da 
autoridade judiciária, pOderá participar de espetáculo público e seus ensaios, 
bem como entrar ou permanecer em qualquer dependência de estúdios cine
matográficos, de teatro, rádio ou televisão. 

Art. 50. A autoridade judiciária poderá amplier, dadas as circunstân
cias, o limite de idade fixado pelo Serviço Federal de Censura. 

Art. 51. Será vedada a apresentação, em rádio e televisão, de espe-
táculos proibidos para menores de: 

I - dez anos. até as vinte horas; 
11 - quatorze anos, até as vinte e duas horas; 
111 - dezoito anos, em qualquer horário. 
Art. 52 . Nenhum espetáculo será apresentado ou anunciado sem aviso 

de sua classificação, antes e durante sua transmissão, apresentação ou 
exibição. 

SUBSEÇAO 11 
Das Casas de Jogo, dos Bailes Públicos e Hotéis 

Art. 53 . É proibida a entrada de menor de dezoito anos em casa 
de jogo. 

Parágrafo único. Considera-se casa de jogo a que explore apostas, 
ainda que eventualmente. 

Art. 54. É proibida a hospedagem de menor de dezoito anos, desacom
panhado dos pais ou responsáveis, em hotel, motel, pensão ou estabeleci
mento congênere. 

Parágrafo único . A autoridade judiciária poderá autorizar a hospedagem 
em circunstância especial. A falta de autoridade judiciária, a autorização 
será suprida por autoridade administrativa, que oficiará ao Juiz de imediato. 

SUBSEÇAO IH 
De Outros Locais de Jogos e Recreação 

Art. 55 . É proibida aos menores de dezoito anos a entrada em estabe- a 
lecimento que explore comercialmente bilhar, sinuca ou congênere. ,., 

Art. 56 . Tendo em vista as peculiaridades locais e os princípios desta 
lei, a autoridade judiciária poderá disciplinar: 

I - a entrada e permanência de menor em estádio, ginásio e campo 
desportivo, em clube e associação recreativa ou desportiva; 

H - a entrada e permanência de menor em boate, salão de bilhar, sinu
ca, boliche, bocha, ou congêneres; 

IH - a participação e o comparecimento de menor em competição 
desportiva; 

IV - a participação de menor em festividade pública. 
§ 1.0 Em qualquer hipótese, é proibida: 
a) a permanência de menor de dezoito anos, quando desacompanhadO 

dos pais ou responsável, em lugar referido neste artigo, depois das vinte 
e quatro horas; 
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b) a admissão de menor de dezoito anos em sala de jogo; 

c) a entrada de menor de dezoito anos em local destinado a espetáculo 
e serviço de bar para espectadores em veículos, depois das vinte horas. 

§ 2.° Para os fins do disposto neste artigo, a autoridade judiciária levará 
em conta, dentre outros fatores: 

a) a existência de instalações adequadas; 

b) o tipo de freqüência habitual ao local; 

c) . a localização em lugar apropriado; 

d) . a adequação do ambiente à eventual freqüência de menores. 

CAPÍTULO V 

Da Execução das Medidas Judiciais pelas Entidades 
de Assistência e Proteção ao Menor 

Art. 57. As medidas de assistência e proteção determinadas pela autori
dade judiciária, no âmbito desta lei, serão executadas pelas entidades 
criadas pelo Poder Público com a finalidade de atender aos menores a que 
se refere o art. 1.0 desta lei. 

Parágrafo único. As entidades privadas dedicadas à assistência e pro
teção ao menor comporão o sistema complementar de execução dessas 
medidas. 

Art. 58. As entidades criadas pelo Poder Público e as de natureza 
privada planejarão e executarão suas atIV1dades de assistência e proteção 
ao menor atendendo à,; diretrizes da Política Nacional do Bem-Estar do 
Menor. 

§ 1.0 O trabalho de :,oda entidade dedicada a assistência ~ à proteção 
ao menor em situação irregular visará, prioritariamente, ao ajustamento ou 
integração sócio-familiar deste. 

§ 2.° As entidades comunicarão à autoridade judiciária cada caso de 
menor em situação irregular que acolherem. 

Art. 59. As entidades fornecerão à autoridade judiciária, no prazo por 
esta assinado, relatório de seus órgãos técnicos, nas fases de estudo, diagnós
tico e tratamento do caso, podendo a autoridade determinar a realização 
de estudos complementares. 

CAPÍTULO VI 

Da Autorização para Viajar 
Art. 60. O menor de dezoito dependerá de autorização da autoridade 

judiciária para viajar, desacompanhado dos pais ou responsável, para fora 
da Comarca onde reside. 

§ 1.0 A autorização é dispensável: 

I - quando se tratar de Comarca contígua à de sua residência, na 
mesma Unidade da Federação, ou incluída na mesma Região Metropolítana; 

II - quando se tratar de viagem ao exterior, se: 
a) o menor estiver acompanhado de ambos os genitores ou responsável; 
b) o pedido de passaporte for subscrito por ambos os genitores, respon

sável ou representante legal. 
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§ 2.0 A autoridade judiciária poderá, a pedido dos pais, conceder auto
rização permanente de viagem, pelo prazo máximo d~ dois anos, mediante 
verificação da conduta do menor e do exercício do pátrio poder. 

TíTULO VI 

Das Infrações Cometidas Contra Assistência, 
Proteção e Vigilância a Menores 

CAPiTULO I 

Das Infrações 

Art. &1. Divulgar, total ou parcialmente, sem autorização devida, por 
qualquer meio de comunicação, nome, atos ou documentos de procedimento 
judicial relativo a menor. 

Pena - multa de até cinqüenta valores de referência. 
§ 1.0 Incorre na mesma pena quem exibe fotografia de menor em 

situação irregular ou vítima de crime, ou qualquer ilustração que lhe diga 
respeito ou se refira a atos que lhe sejam imputados, de forma a permitir 
sua identificação, direta ou indiretamente. 

§ 2.° Se o fato for praticado por órgão de imprensa ou emissora de 
rádio ou televisão, além da pena prevista neste artigo, a autoridade judi
ciária poderá determinar a a·preensão da publicação ou a suspensão da 
programação da emissora até por dois dias, bem como da publicação do 
periódico até por dois números. 

Art. 62. Anunciar, por qualquer meio de comunicação, peças teatrais, 
filmes cinematográficos ou quaisquer representações ou espetáculos, sem 
indicar os limites de idade para o ingresso de menor. 

Pena - multa de até um valor de referência dobrada na reincidência, 
aplicável. separadam~nte , ao estabelecimento de diversão e aos órgãos de 
divulgação ou publicidade. 

Art. 63. Tra.nsmitir, através de rádio ou televisão. espetáculo em faixa 
de horário diversa da autorizada ou sem aviso de sua classificação. 

Pena - multa de dez a cinqüenta valores de referência, aplicando-se e 
o dobro na reincidência. 

Art. 64. Exibir, no todo ou em parte, filme, cena, peça, amostra ou 
congênere, bem como propaganda comercial de qualquer natureza, cujo 
limit~ de proibição esteja acima do fixado para os menores admitidos ao 
espetáculo. 

Pena - multa de meio a dois valores de referência. 

Parágrafo único. A pena poderá ser cumulada com a suspensão da 
exibição ou do espetáculo, no caso de inobservância da classificação fixada 
pelO Serviço Federal de Censura. 

Art. 65. Deixar o responsável pelO estabelecimento, o empresário do 
espetáculo ou o acompanhante maior, de observar o que dispõe esta lei 
sobre o acesso de menor a espetáculos e diversões, ou sobre sua permanên
cia e partiCipação nestes. 
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Pena - multa de até cinqüenta valores de referência; na reincidência, 
além da multa, a autoridade judiciária poderá determinar a suspensão do 
espetáculo ou o fechamento do estabelecimento por até seis meses. 

Art. 66. Promover a participação de menor de dezoito anos em certa
me de beleza ou similar. 

Pena - multa de um a vinte valores de referência, aplicando-se o 
dobro na reincidência. 

Art. 67. Hospedar menor de dezoito anos, desacompanhado dos pais ou 
responsável, em hotel , pensão, motel ou congênere, sem autorização da 
autoridade competente. e Pena - multa de meio a dois valores de referência, em cada caso. 

Art. 68. Transportar menor de dezoito anos, desacompanhado dos 
pais ou responsável e sem autorização escrita da autoridade judiciária, para 
fora da Comarca onde reside, nos termos do art. 60 desta lei. 

Pena - multa de um a três valores de referência, se por via terrestre; 
de três a seis valores de referência, se por via marítima ou aérea; aplica-se 
o dobro na reincidência, em qualquer caso. 

Art. 69. Deixar de apresentar ao juiz de sua residência, no prazo de 
cinco dias, com o fim de regularizar a guarda, menor trazido de outra 
comarca para prestação de serviço doméstico, mesmo que autorizado pelos 
pais ou responsável. 

Pena - multa de meio a três valores de referência, independentemen
te do pagamento das despesas de retorno do menor, se for o caso. 

Art. 70. Descumprir, dolosa ou culposamente, os deveres inerentes ao 
pátrio poder ou decorrentes de tutela ou de guarda, bem assim determina
ção jUdiCial sobre medida de assistência, proteção ou vigilância a menor. 

Pena - multa de até três valores de referência, aplicando-se o dobr(' 
na reincidência. 

Art. 71. Descumprir qualquer disposição dos arts. 10, 11 e 12 desta lei. 
Pena - multa de um a três valores de referência. 
Art. 72 . Descumprir as normas de proteção ao menor no trabalho. 
Pena - multa de um até dez valores de referência, aplicando-se o dobro 

na reincidência. 
Parágrafo único. Não incidirá, porém, a sanção, se pelo mesmo fato 

outra de igual natureza tiver sido aplicada pela autoridade administrativa 
competente. 

CAPíTULO II 

Da Aplicação das Penalidades 

Art. 73 . As normas do Capítulo anterior serão aplicadas em obser
vância ao diSposto na Parte Geral do Código Penal. 

Art. 74. As penalidades previstas neste Título são de caráter adminis
trativo, não induzindo efeitos de natureza penal. 

Art. 75. Quando não expressamente espeCificada, pena mínima de 
multa será de um quarto do valor de referência. 
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Art. 76. Sendo primário o infrator, poderá ser aplicada a pena de 
advertência. 

Art. 77. Considera-se reincidente, para efeito desta lei, aquele que 
pratica o fato depois de condenado por decisão passada em julgado, por 
qualquer infração prevista no Capítulo anterior. 

Parágrafo único. A reincidência prescreve em 2 anos, contados do 
pagamento da multa ou do recebimento da advertência. 

T1TULO VII 

Do Registro Civil do Menor 

Art. 78. As medidas de assistência e proteção de que trata este Livro a 
serão necessariamente precedidas da regularização do registro civil do ,., 
menor. 

Art. 79 . O registro de nascimento de menor em situação irregular 
poderá ser feito de ofício ou a pedido, à vista dos elementos de que dispuser 
a autoridade judiciária, comprovada a inexistência de registro anterior. 

ParágrafO único. O registro será feito mediante mandado, expedido ao 
oficio competente. 

Art. 80 . A autoridade judiciária poderá determinar qualquer retifica
ção no registro do menor em situação irregular. 

Parágrafo único. Para fins de adoção, a retificação poderá incluir 
mudança ou alteração no prenome. 

TiTULO VIII 

Do Trabalho do Menor 
Art. 81. A proteção ao trabalho do menor é regulada por legislação 

especial. 

LIVRO II 

Parte Especial 

TiTULO I 

Do Processo 

CAPiTULO I 
Disposições Gerais 

Art. 82. A jurisdição de menores será exercida, em cada comarca, por 
juiz a quem se atribuam as garantias constitucionais da magistratura, espe
cializado ou não, e, em segundo grau, pelo Conselho da Magistratura ou ór
gão judiciário equivalente, conforme dispuser a Lei de Organização Judi
ciária. 

Art. 83 . A jurisdição de menores será exercida através do processo 
de conhecimento, cautelar e de execução imprópria, cabendo a execução 
própria às entidades a que se refere o art. 9.0 desta lei. 

Art. 84. As medidas previstas neste código serão aplicadas mediante 
procedimento administrativo ou contraditório, de iniciativa oficial ou pro
vocados pelo Ministério Público ou por quem tenha legitimo interesse. 
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Art. 85. Se a medida judicial a ser adotada não corresponder a proce
dimento previsto nesta ou em outra lei, a autoridade judiciária poderá 
investigar livremente os fatos e ordenar, de ofício, as ·providências. 

Parágrafo único. Aplicar-se-á na jurisdição de menores, subsidiaria
mente, a legislação processual pertinente. 

CAPíTULO II 
Da Competência 

Art. 86. A competência será determinada: 

I - pelo domicilio dos pais ou responsável ; 

II - pelo lugar onde se encontra o menor, à falta de pais ou respon
sável e quando aplicáveis as medidas dos incisos lI, lII, V e VI do art. 14 
desta lei. 

§ 1.0 Nos casos de desvio de conduta ou de infração penal, será compe
tente a autoridade do lugar da ação ou omissão, observadas as regras de 
conexão, continência e prevenção. 

§ 2.° A execução das medidas de internação ou de l1berdade assistida 
poderá ser delegada ao Juíz da residência dos pais ou responsável, ou do 
local onde sediar-se a entidade que abrigar o menor. 

Art. 87. Quando se tratar de menor em situação irregular, é com
petente o Juiz de Menores para o fim de: 

I - suprir a capacidade ou o consentimento para o casamento; 
II - conceder ·a emancipação, nos termos da Lei Civil quando falta

rem os pais ; 

III - designar curador especial em casos de adoção, de apresentação 
de queixa ou de representação, e de outros procedimentos judiciais ou 
extrajudiciais em que haja interesse do menor; 

IV - conhecer de ação de alimentos; 
V - determinar o ,registro de nascimento e de óbito, bem assim a 

avel'lbação de sua retificação ou Caillcelamento, nos casos previstos nesta lei; 
VI - decretar a perda ou a suspensão do pátrio poder e a destituição 

da tutela. 
CAPÍTULO III 

,Do Ministério Público 
Art. 88 . As funções do Ministério Público serão exercidas pelo Curador 

de Menores, ou quem suas vezes fizer, nos termos da legislação local. 
Parágrafo único. O representante do Ministêrio Público, e o Curador 

Especial serão intimados, pessoalmente, para qualquer despacho ou decisão 
proferida p.ela autoridade judiciária nos procedimentos e processos ,regu
lados por esta lei. 

Parágrafo único. O Curador Especial obrigatoriamente fará a defesa 
técnica, e na falta de Advogado constituído seTá designado Defensor Da
tivo ou Público. 

Art. 90. O r,epresentante do Ministério Público, no exercício de suas 
funções, ·terá livre acesso a todo local onde se encontre menor. 
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CAPíTULO IV 
!Do Procurador 

Art. 91 . Os pais ou responsável poderão intervir nos procedimentos 
de que -trata esta lei, através de advogado com poderes especiais, o qual 
será intimado para todos os atos, pessoalmente ou por publicação oficial, 
r.espeitando o segredo de justiça. 

Parágrafo único. Será obrigatória a constituição de advogado para 
a interposição de recurso. 

TíTULO II 
Dos Procedimentos Especiais 

CAP1Tl.J""'LO I 
Da Verificação da Situação do Menor 

Art. 92. Qualquer pessoa poderá e as autoridades administrativas 
deverão encaminhar à autoridade judiciária competente o menor que se 
encontre em situação irregular, nos termos dos incisos I, lI, m e IV do 
art. 2.° desta lei. 

§ 1.0 Registrada e relatada a ocorrência pelos orgãos auxiliares do 
Juízo, com ou sem a apresentação do menor, a autoridade judiciária, 
mediante portaria, termo ou despacho, adotará de plano as medidas ade
quadas. 

§ 2.0 Se as medidas a que se refere o parágrafo anterior tiverem 
caráter meramente cautelar, prosseguir-se-á no procedimento verificatório, 
no qual. após o estudo social do caso ou seu aprofundamento e realizadas 
as diligência,> que se fizerem necessárias, a autoridade judiciária, ouvido o 
Ministério Público, decidirá, ~m cinco dias, definindo a situação do menor 
e aplicando a medida adeqUada. 

Art. 93. Instaurar-se-á procedimento contraditório: 
I - dilScordando os paiS ou responsáv,el das medidas aplicadas em 

procedimento verificado simples previsto nos §§ 1.0 e 2.° do art. 92 
desta lei; 

II - nas hipó1;es'es das alíneas a e b do inciso I do art. 2.° desta lei, 
quando a perda do pátrio poder constituir pessuposto lógico da medida e 
principal; 

TIl - para a perda da guarda ou quando sobre esta houver contro
vérsia; 

IV - para o decreto de suspensão do pátrio poder. 

Art. 94. Será observado o procedimento verificatório simples, pre
visto no § 2.0 do art. 92 desta lei, quando: 

I - na hipótese da alínea b do inciso I do art. 2.° desta lei, os pais 
concordarem, mediante declaração escrita ou termo nos autos, em que o 
menor seja posto sob tutela ou adotado; 

II - recolhido a entidade pública" provisoriamente, hr, mais de qua
tro anos, ou amparado por entidade particular, por igual lapso de tempo, 
o menor, na situação irregular prevista nas -alíneas a e b, inciso I do art. 2.0 
desta lei, não tiver sido reclamado pelos pais ou parentes próximos; 
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lI! - já integrado em família substituta, ainda que mediante guarda 
de fato, há mais de três anos, não tiver sido reclamado pelos pais ou 
paren~ próximos; 

IV - já integrado em família substituta, ainda que mediante guarda 
de fato, há mais de um amo, não tiver sido o menor, em orfandade total 
ou o menor não reconhecido pelos pais, reclamado pelos parentes pró
ximos ou, na segunda hipótese, pelOS genitores. 

Art. 95 . O procedimento contraditório 'te!rá início por provocação do 
interessado ou do Ministério Público, cabendo-lhes formular petição de
vidamente instruída com os documentos necessários e com a indicação 
da ;providência pretendida. 

§ 1.0 Serão citados os pais, o responsável ou qualquer outro interes
sado para, no prazo de dez dias, oferecer resposta, instruída com os 
documentos necessáios, ~equerendo, desde logo, a produção de outros pro
vas que houver. 

§ 2.° Apresentada, ou não, a resposta, a autoridade judiciária man
dará proceder ao estudo setal do caso ou à períCia por equipe interpro
fissional, se possível. 

§ 3.° Requerida prova testemunhal ou se for conveniente e possível 
ouvir o menm, juntado aos autos o relatório do estudo social, a autori
dade judiciária designará audiência. 

§ 4.° Cumpridas as diligências, presente o relatório do estudo do caso 
e ouvido o Ministério Público, os autos 'serão conclusos à autoridale judi
ci~la que, em dez dias, decidirá definindo a situação do menor e aplicará 
a medida cabível ou requerida. 

§ 5.° Este procedimento ;podrerá ser, também, iniciado de ofício me
dian,te portaria ou despacho nos autos de procedlmento em curso. 

Art. 96 . Como medida cautela.r, em qualquer dos procedimentos, de
monstrada a gravidade do fato , poderá ser, liminar ou incidentemente, 
decretada a suspensão provisória do pátrio pod&, da função de tutor ou 
da de guardador, ficando o menor confiado à autocidade administrativa 
competente ou a pessoa idônea, mediante bermo de responsabilidade, até 
a decisão final. 

CAPíTULO II 
'Da Apuração de Infração Penal 

Art. 97. O menor de dezoito anos, a que se atribua autoria de in
frração penal, será, desde logo, encaminhado à autoridade judiciária. 

§ 1.0 Para os efeitos desta lei, deve se~ considerada a idade do menOr 
à data do fato. 

§ 2.° Sendo impossível a apr,esentação imediata, a autoridade poli
cialresponsável encaminhará o menor a rreparlição policial especializada 
ou a estabelecimento de assistência, que apl'eSeneará o menor à autori
dade jUdiCiária no prazo de vinte e quatro horas. 

§ 3.0 Na falta de repartição policial especializada, o menor aguardará 
a apresentação em dependência separada da destinada a maiores de dezoito 
anos. 

§ 4.0 Havrendo necessidade de dilatar o prazo para apurar infração 
penal de natureza grave ou em co-autoria com maior, a autoridade policial 
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poderá solicitar à judiciária prazo nunca superior a cinco dias para a 
!realização de diligências e apresentação do menor. Caso defira o prazo, 
a autoridade judiciária determinará prestação de assistência permanente 
ao menor. 

§ 5.° Ao apresentar o menor, a autoridade policial eneamimará re
latório sobre a investigação da ocorrência, bem como o produto e os 1n8-
mentos da infração. 

§ 6.° A apuração da infração de que trata este artigo seguirá, no 
que couber, o rito do inquérito policial, devendo a autoridade policial 
nomear Curador Especial ao menor. 

Art. 98. O procedimento da apuração de infração cometida por menor 
de dezoito e maior de quatorze anos compreenderá os seguintes atos: e 

I - recebidas e autuadas as investigações, a autoridade judiciária deter
minará a realização da audiência de apresentação do menor; 

II - na audiência de apresentação, presentes o Ministério Público e o 
procurador, serão ouvidos o menor, seus pais ou responsável, a vítima e 
testemunhas, podendo a autoridade judiciária determinar a retirada do 
menor do recinto; 

lI! - após a audiência, a autoridade judiciária poderrá determinar a 
realização de diligências, ouvindo técnicos ; 

IV - a autoridade judiCiária poderá, considerando a personalidade do 
menor, seus antecedentes e as condições em que se encontre, bem como os 
motivos e as circunstâncias da ação, proferir decisão de plano, entre
gando-o aos pais ou responsável, ouvido o Ministério Público; 

V - se ficar evidente que o fato é grave, a autoridade judiCiária fixará 
prazo, nunca superior a trinta dias, para diligências e para a equipe inter
profissional apresentar relatório do estudo do caso; 

VI - durante o prazo a que se refere o inciso V o menor ficará em 
observação, permanecendo ou não internado; 

VI! - salvo o pronunCiamento em audiência, o Ministério Público e o 
procurador terão o prazo de cinco dias para se manifestarem sobre o 
relatório e as diligências realizadas; 

VIII - a autoridade judiCiária terá o prazo de cinco dias para prOferir 
decisão fundamentada, após as manifestações do Ministério Público e do _ 
procurador. .. 

Art. 99. O menor com mais de dez e menos de quatorze anos será 
encaminhado, desde logo, por ofício, à autoridade judiciária, com relato 
circunstanciado de sua conduta, aplicando-se-Ihe, no que couber, o disposto 
nos §§ 2.° e 3.° do art. 97 desta lei. 

Art. 100. Apresentado o menor de até dez anos, a autoridade judi
ciária poderá dispensá-lo da audiência de apresentação, ou determinar que 
venha à sua presença para entrevista, ou que seja ouvido e orientado por 
técnico, assistido por seu advogado, Defensor Dativo ou Público. 

Art. 101. Sempre que possível e se for o caso, a autoridade judiciária 
tentará em audiência com a presença do menor e do seu advogado, Defensor 
Dativo ou Público, a composição do dano por este causado. 

ParágrafO único. Acordada a composição, esta será reduzida a termo 
e homologada pela autoridade judiciária, constituindo título executivo, nos 
termos da lei processual civil. 
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CAPíTULO III 
Da Perda e da Suspensão do Pátrio Poder 

e da Destituição da Tutela 
Art. 102. A perda do pátrio poder, nas hipóteses dos incisos II, lII, IV, V e VI do art. 2.° desta lei, terá o procedimento ordinário previsto na lei processual civil, e pOderá ser proposta pelo Ministério Público, por ascendente, colateral ou afim do menor até o quarto grau. 
Art. 103. Na destituição da tutela, observa-se-á o procedimento para remoção de tutor previsto na lei processual civil e no disposto neste Capítulo. : 
Art. 104. A autoridade judiciária poderá, em qualquer dos procedimentos deste Capítulo, determinar o sobrestamento do processo por até seis meses, se o pai, a mãe ou responsável comprometer-se a adotar as medidas adequadas à proteção do menor. 
Parágrafo único. A ação prosseguirá em caso de inobservância das medidas impostas. 

CAPíTULO IV 
Da Adoção 

Art. 105 . Na petição inicial, os requerentes atenderão aos requisitos gerais para colocação do menor em lar substituto e aos específicos para a adoção pretendida, juntando os documentos probatórios, inclusive certidões do registro civil. 
§ 1.0 Não existindo decisão anterior, poderá ser cumulado o pedido de verificação da situação do menor, caso em que será também observado o disposto nos arts. 93, 94 e 95 desta lei. 
§ 2.° A petição poderá ser assinada pelos próprios requerentes e pelO seu pronunciador legalmente habilitado. 
Art. 106. Estando devidamente inst ruída a petição, será determinada a realização sobre os resultados do estágio de convivência e a convlilniência da adoção. 
Parágrafo único. Cumprindo-se o estágio de convivência no exterior, a sindicância pOderá ser substituída por informação prestada por agência especializada, de idoneidade reconhecida por organismo internacional. 
Art. 107. Apresentado o relatório de sindicância e efetuadas outras diligências reputadas indispensáveis, após ouvir o Ministério Público, a autoridade judiCiária decidirá em cinco dias. 
§ 1.0 Autorizada a adoção para estrangeiros, com a designação de Curador Especial, será expedidO Alvará contendo a indicação dos apelidOS de família que passará o menor a usar. 
§ 2.0 - Decretada a adoção, será expedido mandado para o registro de sentença e o cancelamento do registro original do adotado, nele consignando-se todos os dados necessários, conforme o disposto nos arts. 33 e 34 desta lei. 

CAPíTULO V 
Das Penalidades Administrativas 

Art. 108 . As penalidades estabelecidas nesta lei serão impostas pela autoridade judiciária em processo ou nos autos de procedimentos em curso. 
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Parágrafo único. A multa será imposta através de decisão fundamen

tada, intimando-se o infrator. 

Art. 109. O processo será iniciado por portaria da autoridade judiciária, 

representação do Ministério Público, ou auto de infração lavrado por ser

vidor efetivo ou voluntário credenciado, e assinado por duas testemunhas, 

se possível. 
§ 1.0 No processo iniciado com o auto de infração, poderão ser usadas 

fórmulas impressas, especificando-se a natureza e as circunstâncias da 

infr.ação. 
§ 2.° Sempre que possível, à verificação da infração seguir-se-á a 

lavratura do auto, certificando-se, em caso contrário, os motivos do retar

damento. 
Art. 110. O infrator terá prazo de dez dias para apresentação de 

defesa, contado da data da intimação, que será feita: 

I - pelo autuante, no próprio auto, quando este for lavrado na presença 

do infrator. 
II - por oficial de justiça ou funcionário legalmente habilitado, que 

entregará cópia do auto ao infrator ou a seu representante legal, lavrando 

certidão; 
III - por via postal, com aviso de recebimento, se não for encontrado 

o infrator ou seu representante legal; 

IV - por edital, com prazo de trinta dias, se incerto ou não sabido o 

paradeiro do infrator ou de seu representante legal. 

Art. 111 . Em caso de infração cometida através de transmissão simul

tânea de rádio ou televisão, que atinja mais de uma Comarca, será com

petente, para a aplicação de penalidade, a autoridade judiciária do local 

de emissão. 

Art. 112 . As multas não recolhidas até trinta dias após o trânsito em 

julgadO da decisão, serão exigidas através de execução pela União. 

TíTULO III 

Dos Recursos 

Art. 113 . Poderá ser interposto, no prazo de dez dias, 'pelos interessa- _ 

dos ou pelO Ministério Público, recurso administrativo: .. 

I - sem efeito suspensivo, contra atos expedidos com base no art. 

8.° desta lei e decisões relativas a medidas de vigilância; 

II - com efeito suspensivo, contra ,penalidades relativas às infrações 

previstas no Titulo VI do Livro I desta lei. 

Art. 114 . Das decisões prOferidas nos procedimentos de verificação da 

situação irregular de menor, as partes interessadas e o Ministério Público 

poderão recorrer, para o órgão jUdiciário de grau de jurisdição superior, 

mediante instrumento, no prazo de dez dias, contado da intimação, ofere

cendo, desde logo, suas razões. 

§ 1.0 O recurso não terá efeito suspensivo. 

§ 2.° Formado o instrumento e ouvida a parte recorrida, no prazo de 

cinco dias, a autoridade judiCiária manterá ou reformará a decisão recor-
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rida, em despacho fundamentado. Se a reformar, remeterá o instrumento 
à jurisdição superior em vinte e quatro horas, a requerimento do Ministério 
Público, ou em cinco dias, a requerimento da parte interessada. 

Art. 115 . Os recursos contra decisões do Juiz de Menores terão prefe
rência de julgamento, e dispensarão revisor. 

Disposições Finais 

Art. 116 . Em nenhum caso haverá incomunicabilidade de menor, o 
qual terá sempre direito à visita de seus pais ou responsável e de procurador 
com ,poderes especiais, de comum acordo com a direção do estabelecimento 
onde se encontrar internado, ou devidamente autorizado pela autoridade 
judiciária. 

Parágrafo único . A autoridade judiciária poderá suspender, por tempo 
determinado, a visita dos pais ou responsável, sempre que a visita venha a 
prej udicar a aplicação de medida prevista nesta lei. 

Art. 117. O menor em situação irregular terá direi to à assistência 
religiosa. 

Art. 118, As multas impostas com base nesta lei reverterão ao órgão 
estadual executor da Política Nacional do Bem-Estar do Menor. 

Art. 119. As autoridade e ao pessoal técnico e administrativo a que 
couber a aplicação desta lei deverão ser proporcionadas oportunidades de 
aperfeiçoamento e especialização. 

Parágrafo único , A autoridade judiciária, na medida das possibili
dades locais,promoverá e incentivará atividades destinadas ao aperfeiçoa
mento e à especialização previstas neste artigo, bem como à conscientização 
da comunidade. 

Art. 120. Esta lei entrará em vigor cento e vinte dias após publicação. 
Art. 121. Revogam-se o Decreto n.o 5.083, de 1.0 de dezembro de 1926 ; 

o Decreto n.o 17.943-A, de 12 de outubro de 1927; a Lei n .o 4.655, de 2 de 
junhO de 1965; a Lei n .O 5.258, de 10 de abril de 1967; e a Lei n.O 5.439, de 
22 de maio de 1968 e artigos e §§ da Lei n .O 6.697, de 10 de outubro de 1979. 

Justificação 
A atualização do Código de Menores, em vigor, é medida que se impõe 

em decorrência do que dispõe o art. 227 e seus parágrafos da Constituição 
Federal. 

Com efeito, diz o referido artigo em seus §§ 4.° e 5.0, respectivamente: 
"§ 4.° A lei punirá severamente o abuso, a violência e a explo

ração sexual da criança e do adolescente." 
"§ 5.° A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma 

da lei, que estabelecerá casos e condições de sua efetivação por 
parte de estrangeiros." (grifamos.) 

A não atualização, o mais rápidO possível, do regime de adoção, como 
determina o texto constitucional, poderá gtlrar problemas na adoção de 
crianças brasileiras ,por parte de estrangeiros, problemas esses que só serão 
sanados com a aprovação dos dispositivos do Capítulo IV deste projeto 
de lei. 
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Desnecessário dizer que matéria de tal magnitude como está, que trata 
dos menores de hoje para o Brasil de amanhã, não 'poderia prescindir, para 
completar-se e materializar-se em projeto de lei, da colaboração decisiva 
dos Juizes de Menores do Rio de Janeiro e de Belo Horizonte, respectiva
mente, Alyrio Cavalieri e Danilo Alves da Costa; do Desembargador Sálvio 
de Figueredo Teixeira e das Doutoras Elaine Matozinhos Ribeiro Gonçalves, 
Ana Ivanete dos Santos e Neusa de Abreu Machado, todas de Minas Gerais. 

A aprovação pelos nobres pares deste projeto de lei, não significará a 
resolução de todos os problemas que afligem os menores brasileiros, mas 
propiciará, estou certa, um instrumento eficaz para a defesa dos seus direitos. 

Sala das Sessões, de de 1989. - Márcia Kubitschek, .-
Deputada Federal, PMDB - DF. ., 

LEGISLAÇAO CITADA. ANEXADA PELA qOORDENAÇAO 
DAS COMISSõES PERMANENTES 

CONSTITUIÇAO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
· ............ . ............................................................ . 

TíTULO VIII 
Da Ordem Social 

· ....................................... . ................................. . 

CAPíTULO VII 
Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso 

· .. .. ..... .. .............................................................. . 
Art. 227. É dever da família . da sociedade e do Estado assegurar à 

criança e ao adolescente .. com absoluta prioridade. o direito à vida, à saúde, 
à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à digni
dade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além 
de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, eX':plora
ção, violência, crueldade e opressão. 

§ 1.0 O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde 
da criança e do adolescente, admitida a participação de entidades não 
governamentais e obedecendo os seguintes preceitos: 

I - aplicação de percentual dos recursos pÚblicos destinados à saúde 
na assistência materno-infantil; 

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado 
para os portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem como 
de integração social do adolescente portador de deficiência, mediante o 
treinamento para o trabalho e a convivência, e a facilitação do acesso aos 
bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e obstáculos 
arquitetônicos. 

§ 2.° A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos 
edifícios de uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, 
a fim de garantir acesso adequado às pessoas portadoras de deficiência. 
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§ 3.° O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos: 
I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, obser-

vado o disposto no art. 7.°, XXXIII ; 

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; 

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola; 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato 
infracional, igualdade na relação 'processual e defesa técnica por profissio
nal habilitado, segundo dispuser a legislação tutelar específica; 

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito 
à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de 
qualquer medida privativa da liberdade ; 

VI - estímulo do poder .público, através de assistência jurídica, incen
tivos fiscais ·e subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de 
guarda, de criança ou adolescente órfão ou abandonado; 

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança e 
ao adolescente dependente de entorpecentes e drogas afins. 

§ 4.° A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração 
sexual da criança e do adolescente. 

§ 5.° A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que 
estabelecerá casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros. 

§ ,6.° Os filhos , havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, 
terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações 
discriminatórias relativas à filiação. 

§ 7.° No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se
á em consideraçã() o disposto no art. 204. 

· . ....................................................................... . . 

DECRETO N.o 5 .0IJ3, DE l,J DE DEZEMBRO DE 1926 

Institui o Código de Menores. 

· . ...... .. . .... ... .. . .... ... . .......... .. . . ... . ...... . ...... ... ......... . . . 

DECRETO N .o 17 .943-A, DE 12 DE OUTUBRO DE 1927 

Consolida as leis de assistência e proteção a menores. 

· ..... .. ........ ... ... . ... ................................................ . 

LEI N.o 4.655, DE 2 DE JUNHO DE 1965 

Dispõe sobre a legitimidade adotiva. 

· .. .... ... .... . ... . .. . ...... .. ...... .. .. . . .. . . .... . .......... . .. ... . .. .. . . . 

LEI N.o 5 .258, DE 10 DE ABRIL DE 1967 

Dispõe sobre medidas aplicáveis aos menores de 18 anos :pela 
prática de fatos definidos como infrações penais e dá outras pro
vidências . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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LEI N.o 5.439, DE 22 DE MAIO DE 1968 

Altera a Lei n.o 5.258, de 10 de abril de 1967, que dispõe sobre 
medidas aplicáveis aos menores de 18 anos pela prática de fatos 
definidos ,como infr~ões penais e dá outras providências. 

· ......................................................................... . 

LEI N.o 6.697, DE 10 DE OUTUBRO DE 1979 

Institui o Código de Menores. 

· ............. . ......................... . ....... .. .. .. ... .. ............... . 
· ......................................................................... . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2.079, de 1989 

(Da Sra. Sandra Cavalcanti) 

Define a instituição de adoção, estabelece exigências e cria as 
normas e processos para a sua efetivação. 

(A Comissão de Constituição e Justiça e Redação.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. L° Adoção é um instituto de natureza jurídica, que permite ao 

menor integrar-se como filho numa família substituta, que atenda os requi
sitos desta lei. 

Art. 2.° A adoção é de uma só classe, de caráter pleno e irrevogável, 
atribuindo filiação legítima ao adotado, desvinculando-o, em definitivo, de 
seus pais biológicos e parentes, salvo os impedimentos matrimoniais. 

Art. 3.° É requisito primordial para a adoção que ela signifique efe
tivo interesse para o menor. 

Art. 4.° É permitida a adoção do menor de 18 anos, qualquer que seja 
sua situação sócio-econômica. 

Art. 5.° Comprovada a capacidade moral e financeira, o adotante pode 
adotar mais de um menor. 

Art. 6.0 Efetivada a adoção, não é permitida a investigação de paterni
dade ou a reclamação dos pais ou responsáveis que tenham praticado o 
abandono do menor ou contribuído para tal. 

Art. 7.° Podem requerer a adoção: 
I - os casais, mesmo que tenham filhos, e desde que um dos cônjuges 

tenha a idade mínima de 21 anos. Entre adotantes e adotado deve, em todos 
os casos, existir uma diferença de idade que o juiz considere compatível 
com uma relação de paternidade ou maternidade; 

II - o viúvo ou viúva, provado que o menor está integrado em seu 
lar, onde tenha iniciado a guarda ainda em vida do outro cônjuge; 
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III - os cônjuges separados ou divorciados judicialmente, havendo co
meçado a guarda na constância do casamento e assim acordarem em cláu
sula específica; 

IV - os que vivem em união estável, sob o mesmo teto; 

V - os solteiros, viúvos ou divorciados, de ambos os sexos, em casos 
especiais, desde que apresentem razões justas a critério do juízo; 

VI - aquele que casa ou vive em união estável com o pai ou a mãe 
biológica do menor, mantendo-se o nome da mãe ou do pai natural rema
nescente; 

VII - 00 estrangeiro, residente ou domiciliado fora do País, observan
do-se o seguinte: 

a) cumprimento dos requisitos do art. 10 desta lei e seus incisos ; e 
b) apresentar estudo psicossocial pela agência de adoção ou similar, ofi

cialmente credenciada no país de seu domicílio e perante a autoridade judi
ciária local; 

c) permanência no Brasil, por até 30 dias, oportunidade em que será 
feita a observação preliminar quanto à afinidade e demais elementos; 

d) comparecer à audiência de instrução e julgamento; 

e) assinar termo de responsabilidade, ciente de que fica obrigado a 
estágio de convivência por até um ano, remetendo relatório trimestral com 
informações sobre a educação, saúde e integração sócio-familiar do adotado. 

Art. 8.0 A petição inicial assinada pelos requerentes e pelo defensor pú
blico ou advogado, é instruída com os seguintes requisitos: 

I - qualificação completa dos requerentes; 
II - indicação de eventual relação de parentesco com o menor, espe-

cificando se este tem parentes vivos; 
III - prova de idoneidade moral e financeira; 
IV - atestado de sanidade física e mental; 
V - qualificação completa do menor e de seus pais, se conhecidos; 
VI - indicação do cartório onde foi registrado o menor; 

VII - os apelidos de família que usará o adotado; 
VIII - outros documentos e demais provas que se relacionem com o 

pedido. 
Art. 9.° Apresentada a petição, devidamente instruída, o juiz pOderá 

deferir a guarda provisória e mandará verificar a situação do menor atra
vés de estudo psicossocial, determinando a citação dos pais ainda que des
conhecidos, assim como aqueles que, por acaso, tenham direito ao exercício 
do pátrio poder. 

. Parágrafo único. Caso se efetive a citação, constará do edital, expres
samente, o nome dos pais do menor e de quem detenha a guarda, com um 
resumo do caso. 

Art. 10. Contestado ou não o pedido, o juiz dará vista dos autos ao 
curador especial, que defenderá ou não a mantença do pátrio poder e, em 
seguida, ao Ministério Público. 
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Parágrafo único. É observado o procedimento verificat6rio simples: 

I - na hipótese de manifesta impossibilidade dos pais ou responsáveis 
para atender às necessidades do filho, assim como os concordarem, mediante 
declaração escrita, ratificada por termo nos autos, em que o menor seja posto 
sob tutela ou adotado; 

H - recolhido a entidade pública, há mais de dois anos, ou amparado 
por entidade particular, por igual lapso de tempo, o menor não tiver sido 
reclamado pelos pais ou parentes; 

IH - já integrado em família substituta, ainda que mediante guarda 
de fato, há mais de um ano, não tiver sido reclamado pelos pais ou parentes 
próximos; 

IV - já integrado em família substituta, ainda que mediante guarda de 
fato há mais de um ano, não tiver sido o menor, em orfandade total ou o 
menor não reconhecido pelos pais, reclamado pelos parentes pr6ximos ou, 
na segunda hip6tese, pelos genitores. 

Art. 11. Saneado o procesllo, designará audiência de instrução e julga
mento, na qual os requerentes serão advertidos pessoalmente da irrevoga
bilidade e irretratabilidade da adoção, constando do respectivo termo. 

Art. 12. Ao proferir a sentença, a autorid,ade judiciária: 

I - definirá a posição e o estado em que se encontra o menor, caso já 
não o tenha feito; 

H - decretará a perda do pátrio poder; 
IH - desvinculará o menor dos pais biol6gicos e dos parentes; 

IV - concederá a adoção. 
Art. 13. A sentença de adoção tem feito constitutivo e é inscrita no 

registro civil, mediante mandado. 
§ 1.0 Da sentença não serão fornecidas certidões, salvo a crité:-io da 

autoridade judiciária e para a salvaguarda de direitos. 
§ 2.° A inscrição consignará os apelidos de família do adotado, os nomes 

dos adotantes como pais e de seus ascendentes como avós. 
§ 3.° O registro de nascimento original do menor é cancelado por man

dado e arquivado. 
§ 4.° Não pode ocorrer qualquer observação sobre a origem do ato nas 

posteriores certidões. 

Art. 14. Das decisões prolatadas no processo de adoção, as partes e o 
Ministério Público podem recorrer para o Egrégio Tribunal de Justiça, atra
vés de uma de suas Câmaras, mediante instrumento, no prazo de 10 (dez) 
dias, com efeito suspensivo. 

Art. 15. Formado o instrumento e ouvida a parte recorrida , no prazo de 
cinco dias, a autoridade judiciária manterá ou reformulará a decisão, em 
despacho fundamentado. Se a reformar, remeterá o instrumento à jurisdição 
superior em 24 horas, a requerimento do Ministério Público ou em cinco 
dias, a requerimento da parte interessada. 

Art. 16. O recurso tem preferência de julgamento. 

Art. 17. O processo de adoção tem prioridade de tramitação sobre 
quaisquer outros. 
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Art. 18. São gratuitos e sigilosos todos os atos judiciários, adminis
trativos e policiais, necessários à adoção por seu relevante valor soci8.!. 

Art. 19. A competência da Vara de Menores é específica e absoluta para 
processar e julgar a adoção de menores, qualquer que seja sua situação. 

Parágrafo único. A adoção de maiores de 18 anos será processada pela 
Vara de Família, exceto quando houver medida antecedente sobre ° adot8.n
do na Vara de Menores pois, neste caso, prorrogar-se-á competência ilCste 
juízo. 

Art. 20. A adoção pode ser anulada a pedido do adotado ou de seus pais 
biológicos quando tenha sido decretada com grave violação da lei, de fundo 
ou de procedimento. Em todos os casos de nulidade, a interpretação é res
tritiva e não será declarada por meros vícios formais. Tampouco será decla
rada quando implique em grave prejuízo para o interesse do menor. 

Art. 21 . Revogam-se os arts. 368 e 378 do Código Civil e arts. 27 a 37 
e 107 a 109, todos do Código de Menores, além das demais disposições em 
contrário. 

Justificação 

:6:: do conhecimento de todos que a Constituição, no Capitulo VII (arti
go 227, § 5. ':» , preGcreve que a adoção será assistida pelo Poder Público, na 
forma da Lei, que estabel-ecerá os casos e as condições de sua efetivação 
por parte de estrangeiros, assim como (artigo 227, § 3.0 , inciso VI) estímulo 
do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 
subsíruos, nos termos da Lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de 
criança ou adolescente órfão ou abandonado. 

Em 1975, a CFI do Menor na Câmara Federal estimava um total de 
25 milhões de menor·es carentes, dos quais 2 milhões eram abandonados. 
Em 1987, após 12 anos, temos um total de 37 milhões de carentes com 
8 milhões de abandonados. Isto representa um acréscimo anual de 1 mi
lilão, o que é estarrecedor. 

BastSlriam essas estatisticas para justificar qualquer proposta, coerente 
e disciplinadora, para minimizar a problemática, sabedores que somos de 
que tudo isto resulta de um complexo de causas, que se ausentam dos di
reitos sociais da familia, oomo moradia, alimentação, educação, saúde, 
lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, até hoje não 
atendidas. 

A adoção é um dos institutos de real valor l-'ara ajustar e integ,rar uma 
criança, rejeitada e abandonada, ainda que dentro de um lar substituto, 
l'etirando-a do processo de marginalização social. 

Sabemos, outrossim, que a adoção necessita de uma lei, objetiva e 
clara, que possibilite c!iscioplinar o sistema, evitando a multiplicidade de 
conceitos hoje existentes: a do Código Civil (artigos 368 a 378), as do Có
digo de Menores: simples (S1rtigos 27 e 28) e plena (artigos 29 a 37), 
Poderíamos citar uma quarta, que é a conhecida "adoção à brasileira", 
aquela em que se registra diretamente filho alheio como próprio .. . 

Não mais poderemos admitir que a criança se transforme no objeto 
de um contrato, quando partes vão a cartório e celebram escritura de ado
ção, sem a interveniência da autoridade judiciária. 

Somente o artigo 20 do Código de Menores fala sobre a adoção para 
o estrangeiro, residente ou domiciliado fora do país. No mais, são reco-

, 
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mendações dos Congressos Nacion ais e Internacionais, assim como por
tarias e provimentos baixados pelos Juí~es de Menores. 

Não mais se admitem os diversos tipos de adoção e isto em conse
qüência do artigo 227, § 6.° da Constituição que as.sim determina - "os 
filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 
mesmos direitos e qualificações, :proibidas quaisquer designações discrimi
natórias relativas à filiação". 

Aquele que não desejar receber uma criança como filho, na expressão 
integral da legitimidade, deve recorrer ao instituto da guarda. O que se 
não admite é a odiosa discriminação de tratamento, principalmente no 
que se refere ao vínculo com os ascen dentes e à herança, quando da ado
ção simples. 

Elaboramos este projeto de lei atendendo à didática das modernas ten
dênci.as dos direitos, evitando interpretações dúbias e posicionando, em 
definitivo. as divergências doutrinárias e jurisprudenciais . P ara isso, nós 
nos valemos dos estudos divulgados por um brilhante Grupo de Juízes de 
Menores do BrMil, liderados pelo eminente doutor Juiz Libomi Siqueira. 

Acreditamos que este projeto atenda aos relevantes interesses da cri
ança, no seu sacrossanto direito de ter um lar e uma família. 

Sala das Sessões, 19 de abril de 1989. - Sandra Cavalcanti. 

LEGIS LAÇÃO CITADA . ANEXA DA PELA COORDENAÇÃO 
DAS COMISSõES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
· .. .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . .. . . . . . . . . .. .. . . ............. .. ...... . ....... . 

TíTULO VIII 
· .. . .. ... .. ..... .... .. . . ... . . . ......... . . . .. . .. . ... . ......... ... . . . .. ..... . 

Da Ordem Social 
· . . .... . . . . . ... . .. . .. . . . .... . ............... . ...... . ..... . . . ..... . ........ . 

CAPíTULO. VII 
Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso 

· . . .. . . . ...... . ..... . .............. ... ......... . .......... . .. . ............ . 
Art. 227 . É dever da família , da sociedade do Estado assegurar à 

criança e ao adolesoente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, 
à alimentação, à educação, ao la~er, à profissionalização, à cultura, à 
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, 
,além de colocá-los a salvo de toda fo,rma de negligência, discrimínação, 
exploração, violência, crueldade e oI-Tessão. 
· .. .. . . .. ... ... .. . . ...... ... .. . . . . . ... ............ . . . .... ... ....... .. ..... . 

§ 3.° O direito a proteção especial abrangerá os seguinte aspectos: 
· ... .... . .. . ... .. .. . .... . .. .. ...... . ... . ... . ... . .. ... ... . .. . ... ... ..... . .. . 

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, in
centivos fiscais e subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma 
de guarda, de criança ou adolescente órfão ou abandonado. 
· .. . . .. .. . . . .. . ... ... . ... . .. . . .. . .. ... ... . .. ... .... .. . . ....... . ..... .. .... . 
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§ 5.° A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, 
que estabelecerá casos e condições de sua efetivação por parte de es
trangeiros. 
· . . .... . .. . . .. . . ..... . ... . . . . . .. . . . ... . . . ....... ... .. . .. . .. . . . ... .. . ...... . 
· .. . . . . . ... . .. . .. . . .. .. . .. . .. . .. . . ... .. . ........ .. .. ..... . .. .... . .. . ...... . 

OóDIGO CIVIL 

LEI N.o 3.071, DE 1.0 DE JANEIRO DE 1916 
· ..... .... ... ........ ........... ...... .... ... ..... .... ... .. ..... ... .. .. ... . 

PARTE ESPECIAL 

LI VEJO I 

Do Direito de Fanúliia 
· .. .. ... . . . . . . .. . . . ... .. . . . .... .. . ... .. . .. . . ...... . .... . ... ..... ..... .. ... . 

TíTULO V 

Das Relações de Parentesco 
· ...... . .. .. .. . . . . .. .... . .... .. .. . .... .. . . . .. . .. .. ... . .... . . .. . . .. . .. . . . .. . 

CAPITULO V 

Da Adoção 

Art. 368 . Só os maiores de 30 (trinta) anos pOdem adotar. 
Parágrafo único . Ninguém pode adotar, sendo casado, senão decor

ridos 5 (cinco) anos após o casamento. 
Art. 369 . O adotante há de ser, pelo menos, 16 (dezesseis) anos mais 

velho que o adotado. 
370 . Ninguém pode ser adotado por duas pessoas, salvo se forem m!lirido 

e mulher. 
Art. 371. Enquanto não der contas de sua administração, e saldar o 

seu alcance, não pode o tutor, ou curador, adotar o pupilo, ou o curatelado. 

, 

Art. 372 . Não se },I'ode adotar sem o consentimento do adotado ou de 
seu representante legal se for incapaz ou nascituro. 

Art . . 373 . O adotado, quandO menor, ou interdito, ,poderá desligar-se e 
da adoção no ano imediato ao em que cessar a interdição, ou a menoridade. 

Art. 374 . Também se dissolve o vinculo da adoção: 
I - Quando as duas partes convierem. 
II - Nos casos em que é admitida a deserdação. 
Art. 375 . A adoção far-se á por esoritura pública, em que se não admi

te condição, nem termo. 
Art. 376 . O parentesco resul tan te da adoção (art. 336) limita-se ao 

adotante e ao adotado, salvo quanto aos impedimentos matrimoniais, a 
cujo respeito se observará o disposto no art. 183, n.Os 3 e 5. 

Art. 377. Quando o adotante tiver filhos legítimos, legitimados ou 
reconhecidos, a relação de adoção não envolve a de sucessão hereditária. 
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Art. 378. Os direitos e deveres que resultam do parentesco natural 
não se extinguem pela adoção, exoeto o pátrio poder, que será transferido 
do pai natural para o adotivo. 
· ..... . . .. . ... .. .. ... . ..... ... . .. ..... ... .. .. . .. .......................... . · ................ ... . .. ... . ................... .. ... . ............ . . . ....... . 

MENORES' - CÓDIGO DE MENORES' 

LEI N.o 6.697, DE 10 DE Ou~RO DE 1979 

Institui o Código de Menores. 

CÓDIGO DE MENORES 

LIVRO I 

Parte Geral 

· ..... .... . .......... ..... .... . ... .. ... ....... . .... .. . .. . . . ....... ... . .... . 

TíTULO V 

Das Medidas de Assistência e Proteção 

CAPITULO I 

Das Medidas Aplicáveis ao Menor 
· ......................................................................... . 

SEl.ÇAO I 

Da Colocação em Lar Substituto 

SUBSEÇAO I 

Disposições Gerais 
· ... .. .. . ....... .. .. ... . ......... .. ... . . ..... . ...... . . . .. ... .. ... ... .... .. . 

Art. 20. O estrangeiro residente ou domiciliado fora do País pOderá 
pleitear colocação familiar somente para fins de adoção simples e se o 
adotando brasileiro estiver na situação irregula..r, não eventual, descrita 
na alínea a , inciso l , do art. 2.° desta lei. 
· . . ......... ...... . .. . ........ ..... . .... ...... .. . .. .... .... "\ . .. . . .. .... ... . 

SUBSEÇãO V 

Da Adoção Simples 

Art. 27 . A adoção simples de menor em situação irregular reger-se-á 
pela lei civil, observado o disposto neste Código. 

Art. 28 . A adoção simples dependerá de autorização judicial, deven
do o interessad'o indicar, no ,requerimento, os apelidOS de família que usará 
o adotado, os quais, se deferido o pedido, constarão do alvará e da escri
tura, para averbação no registro de nascimento do menor. 

§ 1.0 A adoção será preoed'ida de estágio de convivência com o menor, 
pelo prazo que a autoridade judiciária fix.a..r, observadas a idade do adotando 
e outras peculiaridades d'o caso. 

§ 2.° O estágio de convivência p'oderá ser dispensado se o adotando 
não tiver mais de um ano de idade. 
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&UBSElÇAO VI 

Da Adoção Plena 
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Art. 29. A adoção plena atribui a situação de filho ao adotado, desli
gando-o de qualquer vínculo com pais e parentes, salvo os impedimentos 
matrimoniais. 

Art. 30 . Caberá adoção plena de menor, de até sete anos de idade, 
que se encontre na situação irregular definida no inciso I, art. 2.° desta 
lei de natureza não eventual. 

Parágrafo único. A adoção plena caberá em favor de menor com 
mais de sete anos se, à época em que completou essa idade, já estivesse 
sob a guarda dos adotantes. 

Art. 31. A adoção plena será deferida após período mínimo de um e 
ano de estágio de convivência do menor com os requerentes, computando-se, 
para esse efeito, qualquer período de tempo, desde que a guarda se tenha 
iniciado antes de o menor completar sete anos e comI-TOvada a conveniên-
cia da medida. 

Art. 32. Somente poderão requerer adoção plena casais cujo matrimô
nio tenha mais de cinco anos e dos quais pelo menos um dos cônjuges tenha 
mais de trinta anas. 

Parágrafo único. Provadas a esterilidade de um dos cônjuges e a 
estabilidade conjugal, será dispensado o prazo. 

Art. 33. Autorizar-se-á a adoção plena ao viúvo ou à viúva, provado 
que o menor está integrado em seu lar, onde tenha iniciado estágio de 
convivência de três anos ainda em vida do outro cônjuge. 

Art. 34. Aos cônjuges separados judicialmente, havendo começado o 
estágio de convivência de trê,s anos na constância da sociedade conjugal, 
é lícito requererem ad-oção plena, se acordarem sobre a guarda do menor 
após a separação judicial. 

Art. 35. A sentença conoessiva da adoção plena terá efeito cOIllStitutivo 
e será inscrito no Registro Civil mediante mandado, do qual não se forne
cerá certidão. 

§ 1.0 A inscrição consignará o nome dos 
bem como o nome de seus ascendentes. 

§ 2.° Os vínculos de filiação e parentesco 
inscrição. 

pais adotivos como pais, 

anteriores cessam com 

§ 3.° O registro original do menor será cancelado por mandado, o 
qual será arquivado. 

§ 4.° Nas certidões do registro nenhuma observação I-'Oderá constar 
sobre a origem do ato. 

§ 5.0 A critério da autoridade judiciária, poderá ser fornecida certi
dão para a salvaguarda de direitos. 

Art. 36. A sentença conferirá ao menor o nome do adotante e, a 
pedidO deste, pOderá determinar a modificação do prenome. 

Art. 37. A adoção plena é il'revogáVlel, ainda que aos adotantes venham 
a na.scer filhos, aos quais estão equiparadOS os adotados, com os mesmos 
direitos e deveres . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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LIVRO II 

Parte Especial 
.. . ..... . .... . ..... . ... . . .. ...... .. . . ... . ... . . . . . ...... . .. . ..... . ... ..... . . 

TíTULO II 

Dos Procedimentos Especiais 
.. . ... . .. .. .. . . .. .......... . ............. .. . .... .... .. .. . .. . ........... .... 

CAPíTULO IV 

Da Adoção 

Art. 107 . Na petição inicial, os requerentes at enderão aos requisitos 
g.erais para colocação do menor em lar substituto e aos específicos para: a e adoção pretendida, juntado os documentos prúbatóli os, inclusive certidões 
do registro civil. 

§ 1.0 Não existindo decisão anterior, poderá ser cumulado o pedidO 
de verificação da situação do menor, caso em que será também observado 
o disI-'Osto nos arts. 95 e 97 desta Lei. 

§ 2.0 A petição poderá ser assinada pelos próprios requerentes. 

Art. 108 . E3tando devidamente instruída a petição, será determinada 
a realização sobre os resultados do estágio de convivência e a conveniência 
da adoção. 

Parágrafo único. Cumprindo-se o est ágio de convivência no exterior, 
a sindicância poderá ser substit uída por informação prestada por agência 
especializada, de idoneidade reconhecida por organismo internacional. 

Art. 109. Apresentado o relatório de sindicância e efetuadas outras 
diligências reputadas indisI-'ensáveis, após ouvir o Ministério Público, a 
autoridade jUdiciária decidirá em cinco dias. 

§ 1.0 Autorizada a adoção simples, com a designação de curador especial, 
será expedido alvará contendo a indicação dos apelidos de família que pas
sará o menor a usar. 

§ 2.° Decretada a adoção plena, será expedido mandado para o re
gistro da sentença e o cancelamento do registro original do adotado, nele 
consignando-se todos os dados nece3sários, conforme o disposto nos arts. 35 e e 36 desta Lei. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SECÃO DE SINOPSe; 

PROJETO DE LEI N." 2.079 

EMENTA 
Define a instituição de adoção, estabelece exigências e cria normas e 

processos para a sua efetivação. 
(Definindo a adoção conforme texto da Nova Constituição Federal em seu 

artigo 227, parágrafo 52). 

ANDAMENT O 

19.04.89 

• 

2ô.04.89 

, , 
, I 

18.0 ? .B9 

PLENJ'iRLO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN ~ 

20.04.89, pago 2369, colo 01. 

MESA 

Despacho: A Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

PLENÂRIO 

t tido e vai a imprimir. 

DCN 27.04.89, pág. 2624, colo 03. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Distribuído ao relator, Dep. PL!NIO MARTINS. 

DCN 20.05.89, pág. 3850, col. 01. 
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de 1989 
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(PFL - RJ) 

Sancionado ou promulgado 
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Vetado 
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ANEXADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 2.526, DE 1989, NOS TERMOS DO ARTIGO 71 DO REGIMENTO INTERNO. 
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MESA 
Deferido requerimento do Dep. NELSON AGUIAR, solicitando a anexaçao deste ao PL. 1. 506/89. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI Nº 2.264, DE 1989 

(Do Sr. Francisco Amaral) 

Altera a redação do art. 30 
6.697, de 10 de outubro de 1979 
Menores. 

(Anexe-se 
1.506/89 . ) 

a o 

o Congresso Nac ional decreta: 

Projeto de 

da Lei nº 
CÓdigo de 

Lei n Q 

Art. l Q O art. 30 da Lei n Q 6.697 , de 10 de outu
bro de 1979, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 30. Caberá adoção plena de menor, 
de até dez anos de i dade, que se encontre 
na situação irregular definida no inciso l , 
art. 2 Q , desta lei de natureza não 
eventua 1. 

Parágrafo único. A adoção plena caberá 
em favor de menor com mais de dez anos se 
for indispensável para a sua integração 
sócio- familiar, a critério do Juiz compe
tente, ou se, á época que completou essa 
idade, já esti vesse sob a guarda dos 
adotantes." 

Art. 2 Q Esta lei entra em vigor na data de sua 
pub 1 i cação . 

Art. 3 Q Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O art. 30 da Lei n Q 6.697, de 10 de outubro de 
1979, ao tratar da adoção plena de menor em situação 
irregular, fixa o limite máximo de idade deste em 7 
(sete) anos, com vista ao deferimento da medida legal. 

Essa é a regra básica. 

Todavia, admite-se uma exceção a essa regra, qual a 
de o menor já se encontrar sob a guarda dos pretenden
tes da adoção à época do implemento da idade referida. 
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Ao nosso ver, a lei ostenta, em tal passo, excessi
vo rigor. 

Compreendemos a preocupação do legislador, Que se 
deve relacionar com o entendimento de não ser provável 
a adaptação aos adotantes de uma criança com a perso
nalidade já formada integralmente. 

Acreditamos, porém, Que, nesse tema, a norma rígida 
não encontra boa guarda. E, acima de tudo, impõe-se 
considerar o caso concreto. Certo está Que, em alguns 
casos a regra poderá prevalecer. Mas, em outros, tal
vez não. E o melhor critério a se adotar deve ser o do 
interesse do menor. 

Diante de tais razões, propomo-nos a alterar a re
dação do dispositivo legal em Questão, de modo a ele
var o limite máximo de idade para dez anos, como regra 
geral cuja rigidez temperamos, contudo, mediante a ad
missão de duas exceções, Quanto á adoção após essa i
dade, a saber: 1) se a adoção for indispensável à in
tegração sócio-familiar do menor, a critério do Juiz; 
2) se o menor já estivesse sob a guarda dos adotantes 
ao completar a idade mencionada. 

Urge facilitar a adoção no Brasil onde o problema 
do menor em situação irregular torna-se cada vez mais 
grave, ao sabor da marginalização crescente de segmen
tos da sociedade determinada pela crise econômica Que 
assola o País. 

Sob a inspiração de tais conceitos é Que cogitamos 
de oferecer a presente proposição ao exame de nossos 
nobres pares, objetivando contribuir, embora modesta
mente, para o desenvolvimento do estudo e das discus
sões acerca do problema do menor em situação irregular 
no País. 

Sala das Sessões, 9 de maio de 1989. _ Depu
tado Francisco Amaral. 

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA 

COORDENACÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

LEI NQ 6 . 697 _ DE 10 DE OUTUBRO DE 1979 

Institui o Código de Menores. 

CÚDIGO DE MENORES 

TÍTULO V 

Das Medidas de Assistência e Proteção 

CAPÍTULO I 

Das Medidas Aplicáveis ao Menor 

• 
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SECÃO I 

Da Colocação em Lar Substituto 

SUBSECÃO VI 

Da Adoção Plena 

Art. 30. Caberá adoç~o plena ~e menor, de até sete 
anos de idade, Que se encontre na situaç~o irregular 
definida no inciso I, art. 2Q desta lei, de natureza 
n~o eventual . 

Parágrafo único. A 
menor com mais de sete 
tou essa idade, já 
adotantes. 

adoç~o plena caberá 
anos se, á . época em 
estivesse sob a 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEÇÃO DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.· 2.264 de 19 89 

EMENTA 
Altera a redação do artigo 30 da Lei n9 6.697, de 10 de outubro de 1979 -

Código de Menores. 
(Dispondo que caberá adoção plena de menor, de até 10 anos de idade, que se encontre na 

na situação irregular, se esta for indispensável a integração sócio-familiar do mesmo, a crité
rio do j u iz, e se o adotando já estiver sob guarda dos adotantes ao completar esta idade). 

ANDAMENTO 

09.0S.89 

• 

12.0S.89 

, I>LENÁRIO 

I Fa.la O autor, é!-presentando o projeto. 

DCN -10.OS.89, pago 3306, colo 01. 

I MESA 

ANEXE-SE AO PROJETO DE LEI N9 1.S06, DE 1989, NOS TERMOS DO ARTIGO 71, CAPUT, 

COMBINADO COM O ARTIGO 124, § S9 DO REGIMENTO INTERNO. 

PLENÁRIO 
• I 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 13.0S.89, pago 3377, colo 03. 

ANEXADO AO PROJETO DE LEI N9 1.S06(89 
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FRANCISCO AMARAL 
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Sancionado ou promulgado 

Publ icado no Diário Oficial de 

Vetado 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N«? 2.526, de 1989 
(Do Sr. Antoniocarlos Mendes Thame) 

Prescreve normas tendentes a estimular a guarda e a 

adoção de menores. 

(ANEXE-SE AO PROJETO DE LEI N9 2.079/89) 

o CONGRESSO NACIONAL Decreta: 

Art. lQ. são gratuitos os atos judiciais destinados a 

obtenção da autorização judicial para a guarda ou para a adoção 

simples de menor, e a escritura pública de adoção simples. 

Parágrafo único. A assistência judiciária, nos termos 

em que fixada na Lei nQ 1060, de 5 de fevereiro de 1950, é.exten~ 

siva a todos, independentemente da situação econômica do reque -

rente, quando a prestação jurisdicional tiver em vista a obtenção 

das autorizações judiciais de que trata o caput deste artigo. 

Art. 29. O § Z9 do art. 24 da Lei n9 6697, de 10 de 

outubro de 1979 - Código de Menores - passa a vigorar com a segui~ 

te redação: 

"Art . 24. 

§ 29. A guarda confere ao menor a condição de dependen 
te para fins previdenciários e de Imposto de Renda". -

Art. 39. As fontes pagadoras e os contribuintes autõno

mos deduzirão da base de cálculo efetiva, respectivamente, para o 

fim da retenção do Imposto de Renda na fonte e para o pagamento des 

te, mas limitada a NCz$ 100,00 (cem cruzados novos) em·relação a 

cada Jreoor adotado ou sob guarda, :i.rrp:)rtãncia equivalente a 10~ (dez fOr cento) 
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sobre o rendimento de incidência do tr~DuLu, em relação a cada de -

pendente nessas condições enquadrado. 

~rt. 49. O art. 368 do Có~igo Civil passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

caça0. 

"~rt. 368. Só os maiores de 25 (vinte e cinco)anos po
dem adotar. 

Parágrafo único. Ninguém po~e adotar, sendo casado, se
não decorridos três anos apos o casamento." 

~rt. S9J Esta lei entrará em vigor na data da sua publi 

Art. 69. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇI\O 

O problema do menor desassistido neste País clama por 

soluções práticas, objetivas, que urgem e isso tem reclamado a so 

ciedade. 

O nosso panorama social, no particular,é cada vez mais 

sério, mais grave e a cada dia mais a exigir do Estado medidas e

fetivas que, se não sejam capazes de eliminar o problema,possam mini 

mizá-Io em termos aceitáveis. 

Assim e quando o Estado, notadamente, no nosso caso, a 

União, nao encontra ;os meios adequados àprestação d!assistência dire

taa:.umcontingente cada vez maior de menores desamparados, decorren 

te dos problemas econõmicos que atravessamos e que afetam mais gra 

vemente as famílias 

buem para o aumento 

de baixa renda e justamente as que mais contri 

populacional do paí;;, é mister que nós, legislado-. . 
res,encontremos meios de estimular, junto aos que têm mais recursos, 

a guarda ou a adoção de menores, adotando assim, a sociedade, dire

tamente, atitude conducente à minimização do problema do menor desam 

parado em nosso País. 

Com esse propósito estamos propondo à consideração de 

nossos Pares o presente projeto de lei, através ~o qual e mediante 

a criação de facilidades ou estímulos, seja criado clima propicio à 

guarda ou a adoção simples de menores . 

Esses estímulos e facilidades sao os seguintes, segundo 

as disposições que ora propomos sejam legisladas: 

I - o estabelecimento da gratuidade dos atos judicinis 

destinados à obtenção da autorização judicial para a guarda ou a a

doção simples de menores, bem como da escritura pública dessa ado -

Lote: 66 

PL NlI 5172/1990 CailCa: 193 

224 
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çao, independendo a gratuidade, no que respeita à assistência judi

ciária, da situação econômica do Requerente (art. 19); 

~ 11 - a;afirmação da dependência econômica do menor sob 

guarda, para efeito do Imposto de Renda (art. 29); 

111 a possibilidade de o contribuinte, assalariado, ou 

nao, deduzir, da base de cálculo efetiva, para efeito de retenção 

do Imposto de Renda na fonte ou para seu .pagamento, importãncia equi 

valente a 10% sobre o rendimento de incidência do tributo, em rela

ção a cada menor sob a guarda ou adotado (adoção simples) pelo con

tribuinte, limitada a dedução a NCz$ 100,00 por menor enquadrado na 

que las situaçôes; 

IV - Diminuir, de trinta para vinte e cinco anos, a 

idade a partir da qual a pessoa pode receber em adoção, bem co-

mo diminuir, de cinco, para três anos, o lapso mínimo de duração 

do casamento a partir do qual será possível ao casal obter a ado 

çao simples. A diminuição desses lapsos se justifica amplamen-

te. No primeiro caso, porque as pessoas estão amadurecendo mais 

cedo hoje em face das modificações no ritmo e no modo de vida da 

sociedade dos anos oitenta, muito diverso da dos anos dez, em que 

foi elaborado o Código Civil, que impunha a limitação dos trinta 

anos de idade; a segunda, porque, como se tem constatado ultima

mente, se o casamento dá certo , isto já se verifica nos primeiros 

dois anos. Se isto nao ocorre, com a possibilidade agora do divór 

cio após um ano de separação judicial ou dois, quando de fato, a 

dissolução da sociedade conjugal dar-se-á, na maioria dos casos, 

antes de completados os três anos d'e casamento. Assim, se o casal 

ultrapassar esse lapso, tudo indica que estão , partindo para uma u

nião estável, que é importante para assegurar aos filhos de qualquer 

condição a estabilidade emocional , a segurança, indispensaveis a 

constr.ução de uma psique sadia da prole natural ou legal. 

Justificada, assim, a presente proposta esperamos que 

ela encontre o apoio de nossos Pares, inclusive com o seu aprimor~ 

mento através da sugestão de novas medidas legais que logrem ampliar 

o circulo de proteção de nossos menores desvalidos da fortuna, tor

nando lei as disposiçôes normativas ora sugeridas. 

Sala das Sessões, em 30 de maio de 1989. 

~Io~ .. -------
Deputado ANTOtyiO ÇARLOS HENDES THAM.E 
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 
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ADVOGADOS - . ASSISttNCIA'\lUDICIÁRlA 
LEI N." 1.Na - DE 5 DE FEVEREIRO DE l~ 

:'ESTABEI.ECB NORMAS PARA A CONCESS"O Dl! ASSlST'ru'-lClA 
JUDICIÁRIA AOS NECESSITADOS (2) 

O Prnlcknk da Rcp6bUca 
Taço ubcT que D Convn:uo Nadonal decnta ~ C"\I sanciono a Kj'UI'" 

te Lei: . 
Art . 1.· - o. podrrc:s púbUcos f~eul r: estadual cnnc~c<'o asslSlb>da 

)udldiria aos neccuJtadoe "DOt termos tU presentc Lei. 

• .AIt.,l.. - Gourlo doi bendldot desta Lei De nadona!J ou c:aUaJlIeUo, 
rdldcnlCII no pais Que ncocwtarnn reCOIiCI i Ju.tlça penal, clril. militar ou 
cSo ,.u-.balho. : 

Par4rafO Cl.nIco - ConIldtta_ nr:cc:aaJtado, para o. fln. leiah, Uldo 
.qude cuja ahuaçl0 econ6mica nlo lhe pcnnIta paJar .. cu.tu do J>1"OC"S.o 
c .,. bonoririos de advoJldo, K1Tl prcjuUo do ausknto prÓprio ou da (aroma. 
~. ~ .• - A aAhttDC.Ia Judidtrla com~eende ... acaulntCl hCDÇõcl: 

J - .du tau. jUodlclArlu • OÓOI wIos: 
11 - doa cmoluIDetltos r: cu.ta. devidos aO. JUIUI, 6rlllo. do Minis

t~rlo P6bIJco e acrvenJutrlos da Justiça; 
nl - dai dnpc:t.A. -com .. --publlcaçl>c:s indiapenúvc!J DO Jornal encar

npdo da dlvul.caçlo d:» ato. Dfldals; 
IV -.das 1ndaúuç6et devidas b tettLalllllhu que. quando emprella· 

do., receberlo do empregador ... lário Intct;ral, como ..e em serviço estiYeuem, 
rns.lvado O direIto rCllres.sJvo contra O poda- público f~craJ, no Distrito 
Federal e nos Território.; ou contra o poder pObllco estadual, nol !:nados. 

V - dos honoráriOl de advogodo e peritos. 
Art .•.• - A parte que pretende lIour OI beneflci05 da ."utblda Ju

dld"ia requereri IlO Juiz -competente Ih05 conceda, mencion.ndo, na peUçAo, 
o rendimento .ou vencimento que percebe, OS encaf1!OI próprio, e os da 
bmlli.: 

I 1.· - A petição urá instrulda por um atestado de que coos'" ser o 
requcrente necessitado, nl0 podendo paaar ai despesas do processo. Este 
docurnr:ot.:> uri r:xpcdido, isento de 5Clos e , emoluDlentos, pela autoridade 
poUc.ial ou pelo PreCeito Munidpal. sendo dispensado à vista de contraIO de 
trabalho comprobatÓrio de que O meuno percebe lalário laual .ou Inferior 
ao dobro tio mlnimo I<'ul reaion.\.· OI 

12." - Nas capiLAia 001 Esudos e DO Disulto Federal, o atestado da 
almpeteDCla do Prdelto poder' Uf upcdjdo por autórldac!e exprcuamente 
des~lUda pelo mesmo. 

I 3.- -..A . apresentaçlo tU Carteira de Trabalho e Previdénda Sodal, 
devidamente Ieaalinda, onde o Juiz verüicará a necessidade dn parte. lubs
tiluir' os alçstaslos e.igid~ nt>s U \.0 e 2_" dMte IIJtiRo. (2) 

. - Art. · $.· - O juiz, u nio 'uver fundadas ra.z.6c. para indcCerir o pedido, 
deved , Julgá-lo de plano, motivando ou não o deferimento dentro do prazo 
de setenta 'e -duas horas. 

<,, '1.- - 'Deferido .o ' pedido,~ o juiz delemllnar' . que o ' urviço de assistEn. 
da Judid'ria, . orlt.niudo e mantido pelo Estado, onde houver. Indiqlte. no 
prazo de dois dias Íllcis, o advogado que patrocinará a causa do necessitado. 

< G 2. • .,.. Se no Estado ruo houver serviço de auistência jucticlAru, por 
ele mantido" caber' a indicação à Ordem dos Advollad05, por suas S~6cs 
estaduais. ou Subseç6cs municipais. 

I 3." - Nos municípios em que nlo existem 5ubscçõcs d. Ordem do. 
Advoltados do Brasil, o próprio Juiz fará a nomcaçlo do advogado que pa· 
trocinará a , callU dos necessitados . 

'. I •.• -' Serl preferido para a de/cu da cauu o ad"tOJodo que o intcn:sudo 
Indicar e que declare ~tar o encarJO . 

Art. 6.· - O p,d.d", quando lo.mulado no ("\Jno doi ~lo, nlo. suspcndcr-á, 
podendo o ju'" e.m laoe dlU pro ... s, COOC"tder ou de"C:la, de piADO o bc: .... f">Cio de 
assistência. A petiçlo. neste CASO, ta' IUtu.oda r:m separado, apen"'Ddo-K OI 

respr:<:tiYos autos aos da cauu principal. depois de resolvido D incidente. 
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Art. 7 .- - A parte ronltL-ia pode ... . em quaJquer lu<: da Ii<k. requcrn a 
fC>'ogaçlo dos l>cncf"iol de auiltfnru. dN<k que p~ a iDCIuttncia ou O desapare· 
cimento dos requisito< nscn<:;'.i ••• ua C'Oncenlo. 

P .... ~lo único - TaJ rcquerimmto nl<! wspen<k'" O cuno da açlo ., &C 

pf'OCC"UAri pela fonn .. nlll>clccida no final do art. 6 .0 OOt .. La. 
• Art. 8.- - OCOn-cndo .... cirruruLincias mencionadas no artigo anterior, Pc>
- dai o Juiz. tr1C officio. dccrclAr a rnogaçlo dos l>cnclicios, OUTid .. a parte inkreua· 

da dentro dc quan:ota c: oito honu improrrogá..n.. 
, • A rt.. 9. - . - o. bcndklos dc auill t-nru ju dici ária C'Omprttndem todos os a!ol 
do procnso a ti deci lLo fin aJ d o li lÍg;o, e 10 todas as i ns thcias . 

Art.. 10 - 510 individuais e C'Onct:didos em cada cu<> <><:ornnte OI bcnd\clos de 
assistl-nciajudiciiria, que '" Alo ltansmitem aoccuiooirio de direito e oc alÁnruem 
pela.morte do bcncf iciÁrio, pode ndo, c n tTcn Lonto, ",r conccd idos a", bcrdc:iros que 
continuarem a demanda e que nc:cn.siLon:m dc taU 'ucxu, na forma ntabclccida 

,onta Lei. 
Art. 11 - o. hoDCll'"irio. de ad_ogados c: peritos , as cu.tas do proc:euo, U 

tnu e oclas judiciários lCTlo paIOl pelo _c:Dcido, quando o l>cncficiÁrio de au.lst~n· 
ria for yenct:dor na causa. 

i 1.- --: Os honocários do adyogado ",rio arbitrados pelo juiz at~ o mhimo 
dc:..15% (quin:.c por «nto) sobre o líquido apurado na e.ccuçl<> da ",nknça. 

§ 2.- - A parte ycDCida podcri acionar a ttnoedora para reuer as dc:spesaJ 
do p r-oc:alO. inclu si_e booori.rlos do ad '""lado, dcsdc: que p ~ tu a ó lrima perdido 
a c:ond.içlo k 11 al dc neceui Loda. 

Art. 12 - A parte bc:nc:f lCia da pe la ;.., DÇIo do ~alDC n to du cu ltas ficari 
abri,ada a pagá·1u desde: que po<U fui-Io . sem prejulzo do su.tento próprio ou da 
famil ia . Se: de D tm de c inco anos, a con Lar da acn tença fi naJ, o anistido n.lo puder 
.. tisfaur W paiamento. a abri,açl<! fica ... prescrita . 

Art. J) - S< o au.iatido puder atender , UII parte, u OOpau do pl'"OCUio, O 

juiz mandari paiM" C"\IStas que &crio ratcadaa c:nll"C os que ltytrcm dlrelto ao le\I 

_ .. b,mcnto. 
-.Art. '4 - o. profilllonall IIberall desi,nadol pora o delCmpc:nho do 

rncorllo de drfen.or ou de perito, ronlo rme o caIO, .. \_0 IUlto motivo pr.· 
.11.0 em lei ou, na lua omlulo, a CTIt~rlo da aut o ridade judielL-la rom~· 
lente, ÚO obri,adot ao res~ctivo cumprimento, oab ~na de multa de Cr1 
1.000.00 (mil cruzelrol) a Cr1 10 .000.00 (d<l mil · cruze iro l) . ,uJelta ao reaJulta · 
meDlo utabelecido na ui n ." 6,W, de 29 de abril de l<n~ , sem preJulzo da 
aançlo dlaclpllnar cabl_d . 

11.-.- Na faJla de Indicaçlo pela a .. àt!ncl. ou pela própria parte, o 
Juh lO11dtar' a do Óflllo de ela..., JCS~ctiyo . 

f 2." - A multa prcT\.ta n«te arti~o .-oerlerá tm be.,.,nelo do profi.· 
dona! que a.,UDlir o cnorao na caulA.· (3) 

Art. 15 - 510 motivos para a recusa do mandato pelo adYOIado dcsi"...do ou 
1IOmUdo: 

1.- - ntar imp«lido de nerttr a ad_ocacia; 

2.- - lC1" p"""r-dor con .. ituldo pela pa1U contrária ou ~r com ela rello(Ôn 
pn>IiuOonaia dc in Letuac: a t\l&!. 

l .- - k:r OCttUidule dc ac auscnlAr da arde do Juizo para atender a luturo 
mandato pos'uiormente outor,ado ou paro delender intereuc:-s própnoa inadjhelS . 

~ .- _ Já hayc r manllMtado por escrito opinilo conlIá.rla ao dlreito que: o 
.-:asilado prt Ir odc r p lei tear; 

~ .• _ h .. er dado. pane coolrária pa.rc<XT escrito sobre a contenda. 
fadarato único - A ncu .... oc'" s.oOcitada aojuiz. que, dc piaDO, a conooduá 

lempor'ria OU ddinitiumeole, ou a dencau'. 
Art. 16 - Se: O ad..,.ado, ao rompan:-o<r em julz.o, ~ ex ibir o instrumento 

do mandato outoraado pelo ... iltido. o juiz determinará que ac ~m ... aLo da 
audiéncia OS tqm<l& da rdcrida oot0l'8a . .. 

Parárr-Io fLniro - O inllrumcOlo dc mandato nl<l act c:xigido, quando a 
parte lor repiCocntada em juiu> por adU'I!ado intear-nte de. entidade. de direito 
púbbco incumbido, na lorma da l.ei, dc prntaçlo dc au,",I~1>C1& JudlCWi.a ~ tulLo. 
rnsalndos: 

a) OI atol previstos DO art. 38 do Códi,o cle Proccuo CivU. 
b) o requerimento de abuuua ~o inquérito par cnl111: dt ~o privada, 

a propo.lçlo de aclo p<:ru1 privada ou o olerecimento de rc;>r=1AÇAo par 
crime de aç10 pública rondlclonada . (4) 
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Art. J1 - CAbni .pdaçlo das cl~ proferidas eJII coAvq!léncl. da 
.plicaçlo desta l.d ; a apdaçlo ~Ti ~ccblda lomente DO deito devolutivo 
quando a senlcnça c:onccdtT o pedido. (~) 

·Art. 18 -r <h ..... d~micos de: dimto. a partir da •. ' sttir. podcrt.o la indic • . 
doi pela a.,illcnru judicián... ou nomeados pelo juiz. p.ra .uxiliar o patrocínio das 
causa~ dos ~.itados. fICando sujeitos h ~mas obrigações impo<w poc aU Lri 
aos .dvogados. 

Art. 19 - Bu \..r:i entrará em rigor trinu dias ckpois ck RIa pub1ic.çAO DO 
Diiria Oficial da Unilo. nvogadas as dJSpO<ir;lIcs em contrário. • 

'"l.EJ "N.- "" -:.: DEU DE OtrrUlIRO DE ' 1m 

'INSTTTUl '0 CóDIGO DE MENORES . 
CóDIGO DE MENORES 

LIVRO I - PARTE GERAL 

TlTUI.O V - DAS MF.DIDAS DE ASSlSTaNCIA E PROTEC.lO 

CArllULO J - DAS MEDIDAS APLICÁVEIS AO MENOR -
Sr(io I - Da Coloc.,ão em Lar SDbstltDto 

S .. b5C(~ nl - Da Caarda 

Art. l~ - A ,uarda obrÍl!a l pr~taç'o de assiltenc;' material. moral e 
educacional an mc:nor. conferindo 'a KU detenlor o direito de opor-se: a 
terceiros. Inclulive pail. • - ... -

, 2." - A ,uarda confere ao menor a condiçlo de dependente. para 
fins previdenciirios . 

, 

... - - -- '- -- -
.·CODIGO CIVIL ____ • __ _ __ .0_' 

LEI N." 3.071 - DE 1.- DE JANEIRO DE 191b 

PARTE ESPECIAL 
LIVRO J - DO DIREITO DE F AMlLlA 

TtroLO v - DAS RELAÇOES DE P AJtENTESCO 

An. 368 - Só os maiom de: )() l1rinta) ...... podem ado!. .. . 
Parl"..fo único - Nmgutm pode adotar. sendo CAsaDo. ~ derorridos 5 

(cinco) anos .pÓi o " .. amento. (lI) 

t'entro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

• 



~ 
.. ' 

\ . 
r 

. .. ... .. 
'· ,1 

COI O.I~ 

6 
, 

CÂMARA DOS !DEPUT ADOS PROJETO DE LEI N.- 2.526 de 19 89 , 
SECA0 DE SINOPSE 

EMENTA Prescreve normas tendentes a estimular a guarda e a adoção de menores. 
(Dispondo sobre a gratuidade .~atos judiciais para adoção, conferindo a condiçao de dependente ao adotado para efeitos previ~ênciários e de Imposto de Re~da, reduzindo_para 25 anos a idade do adotante e para 3 anos o per1odo de casamento como requis1tos para adoça0) • 

ANDAMENTO 

• 

30.05.89 

08.06.89 . 

, , 
\ 

, I 
I. 

PLENÂRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 31.05.89, pág. 4299, colo 02. 

MESA 

ANEXE-SE AO PROJETO DE LEI N9 2.079, DE 1989, 
COMBINADO COM O ARTIGO 124, § 59 DO REGIMENTO 

PLENÂRIO 

e lido e vai a imprimir. 

NOS TERMOS DO ARTIGO 71, CAPUT, 
INTERNO • 

DeN Og. 08. 89, pág. 4583, cal. 02. 

ANEXADO AO PROJETO DE LEI N9 2.079/89. 

. . -- - - - -"--- ,. 
AUTOR 

ANTONIOCARLOS MENDES TRAME 
(PFL - SP) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

/ . ' , .,..---_ . . - --- - _.--, . ,. __ - - .. -~., .. ---~.-.-~ .. -r-- . . . ------~\~/~-----------



CÂMARA DOS ['EPUTADOS 
PROJETO DE LEI NQ 2.584, DE 1989 

(Do Sr. Hélio Rosas) 

Institui o C6digo de Menores. 

(À Comissão de Constituição e Ju s tiça e 
Redação. 

O Congresso Nacional decreta: 

PARTE GERAL 

TITULO I 

Disposições Preliminares 

Art. 1Q Este Código dispõe sobre medidas 
preventivo e sobre assistêcnia, proteção e 
mento à criação e ao adolescente: 

de caráter 
acompanha -

I até dezoito anos, que se encontrem em situação 
especial; 

11 entre dezoito e vinte e um anos, nos casos ex
pressos neste Código. 

parágrafo único. As medIdas de caráter preventivo 
têm em vista todo menor de dezoito anos, independente
mente de sua situação. 

Art. 2Q Para os efeitos deste Código, considera- se 
em Situação especial o menor: 

I privado do direito à vida, à saúde, à alimenta
ção, à educação, ao lazer, à profissionalização, à 
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, ainda que even
tualmente,.em razão de: 

a) falta ação ou omissão dos pais ou responsável; 

b) manifesta impossibilidade dos 
responsável em assegurá-lOS. 

11 _ vitima de negligência, dJscriminação, 
ção, violência, crueldade ou opressão, pelos 
responsável. 

pais ou 

explora
pais ou 
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111 _ em perigo moral devido a: 

a) encontrar-se, de modo habitual, em ambiente 
contrário aos bons costumes; 

b) exploração 
costumes. 

em atividade contrária aos bons 

IV _ privaoo de representação ou assistência legal, 
pela falta dos pais ou responsável; 

V com desvio de conduta, em virtude de grave de-
sajuste familiar ou comunitário; 

VI envolvido em ato infracional. 

Parágrafo único. Entende-se por responsável aquele 
que, não sando pai ou mãe, exerce, a qualquer título, 
acompanhamento, direção ou educação de menor, ou vo
luntariamente o traz em seu poder ou companhia, inde
pendentemente de ato judicial. 

Art. 3Q OS atos judiciais, policiais e administra
tivos que digam respeito a menores são gratuitos e si
gilosos, dependendo sua di~ulgação, ainda que por cer
tidão, de deferimento do Juiz de Menores, ouvido o Cu
rador de Menores e respeitado o interesse do menor. 

§ 1Q OS editais de citação, em razão do contido 
neste artigo, limitar-se-ão aos dados essenciais e à 
identificação dos pais ou responsável. 

§ 2Q A notícia que se publique a respeito de menor 
em situação especial não poderá identificá-lo, 
vedando-se fotografia, referência a nome, apelido, fi
liação, parentesco e residência, salvo no caso de di
vulgação que vise a localização de menor desaparecido. 

TÍTULO II 

Da Aplicação da Lei 

Art. 4Q A aplicação deste Código levará em conta: 

I o contexto sócio-econômico e cultural em que se 
encontre o menor e seus pais ou responsável; 

11 o estudo de cada 
interdisciplinar de Que 
habilitados. 

caso, realizado por equipe 
participem profissionais 

At. 5Q Na aplicação deste CÓdigo, a proteção aos 
interesses do menor sobrelevará qualquer outro bem ou 
interesse juridicamente tutelado. 

TÍ TUlO I II 

Do Juiz de Menores 

Art. 6Q Juiz de Menores a que se refere este Código 
é o Juiz de Direito Que exerça essa função, na forma 
da legislação local. 

• 
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Art. 7Q Ao Juiz de Menores co~petirá exercer dire
tamente, ou por intermédio de servior efetivo ou de 
voluntário credenciado, fiscalização sobre o compri
mento das decisões judiciais ou determinações adminis
trativas Que houver tomado com relação às miedias de 
caráter preventivo e à assistência, proteção e acompa
nhamento a menores. 

§ lQ O efetivo exercícIo da fiscalização sobre o 
atendimento das entidades criadas pelo Poder Público e 
àS particulares não desobriga o Curador de Menores de 
idêntica função. 

§ 3Q As nomeações serão pr'ecedidas de ciência do 
Curador de Menores. 

Art. 8 Q O Juiz de Menores, além das medidas espeCi
ais previstas neste Código, poderá, através de Porta
ria ou Provimento, ouvido o Curador de Menores, deter
minar outras de ordem geral, preventivas ou 
necessárias à assistência, proteção e companhamento a 
menores, respondendo por abuso ou desvio de poder. 

Parágrafo único. As organizações representativas na 
área de menores, existentes há mais de um ano, têm le
gitimidade para apresentação ao Juiz de Menores, dire
tamente ou através 'do Curado de Monores, de propostas 
visando o mesmo fim . 

CAPiTULO I 

TÍTULO IV 

Das Antidades de Assistência e Proteção 
ao Menor 

Das Entidades Criadas pelo Poder Público 

Art. gQ As entidades de assistência, proteção e a
companhamentoao menor serão criadas pelo Poder Público 
e terão centros especializados destinados à recepção, 
triagem, observação e permanênCia de menores. 

§ lQ O estudo do caso do merlor no centro de recep
ção, triagem e observação considerará os aspectos so
cial, médiCO e psicopedagógico e será feito no prazo 
máximo de três meses. 

§ 2Q A escolarização e a profissionalização serã 
obrigatórias nos centros de permanência. 

§ 3 Q Das anotações sobre menores assistidos ou aco
lhidos constarã~ data e circunst~nc~as do atendimento, 
nome do menor e de seu~ pais ou responsável, sexo, i
dade, ficha de controle de sua formação, relação de 
seus pertences e demais dados que possibilitem sua i
dentificação e a individualização de seu tratamento. 

§ 4Q As entidades pÚblicas deverão cuido e e trata
do, preferencialmente, no lugar do domicilio dos pais 
ou responsável 
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Art. 10. Estas entidades contarão obrigatoriamente 
com equipes interdisciplinares integradas por profiS
sionais habilitados das áreas de serviço social, pSi
cologia, pedagogia, psiquiatria e advocacia, que pode
rão ser acrescidas de profissionais de outos setores 
paa apoio. 

Parágrafo único. Os profissionais habilitados des
tas equipes, quando subscreverem os relatórios de es
tudos interdisciplinares, serão considerados auxilia
res da Justiça, incorrendo nas mesmas sanções que a 
lei penal prescreve para os peritos. 

Art. 11. A direção técnica destas entidades, será, 
obrigatoriamente, exercida por profissioal habilitado, 
de carreira, que tenha integrado equipe 
interdisciplinar. 

CAPÍTULO 11 

Das Entidades Particulares 

Art. 12. As entidades particulares de assistência, 
proteção e acompanhamento ao menor, somente poderão 
funcionar depois de registrpdas no órgão responsável 
pelos programas de bem-estar do menor, o qual 
comunicará o registro ao Juiz de Menores local, que 
dará ciência ao Curador de Menores. 

Parágrafo único. O Juiz de Menores, ouvido o Cura
dor de Menores, poderá, no interessse do menor, auto
rizar o funcionamento de entidade particular, em 
caráter precário, até Que seja obtido o registro de 
que trata este artito. 

Art. 13. Toda entidade manterá arquivo das anota
ções a Que se refere o § 3Q, do art. 9Q, desta lei, e 
promoverá a escolarização e a profissionalização de 
seus assistidos, preferenciamente em estabelecimento 
aberto. 

TÍTULO V 

Das Medidas de Assistência, Proteção a 
Acompanhamento 

CAPÍTULO I 

Das Medidas Aplicáveis ao Menor 

Art. 14. Toda media aplicável ao menor visará, fun
damentamente, à sua integração sócio-familiar. 

Art. 15. São medidas aplicáveis ao menor Juiz de 
Menores: 

I _ colocação em familia substituta; 

11 entrega aos pais ou responsável, ou a pessoa 
idônea, mediante termo de responsabilidade; 

111 _ advertência; 

• 
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IV libe.rdade assistida; 

V _ colocação em semi-internato; 

VI _ internação em estabelecimento -educacional, o-
cupacional, pSicopedagógico, hospitalar ou 
psiQUiático. 

Art. 16. O Juiz de Menores deverá, a Qualquer tempo 
e Quando necessário, de oficio ou mediante provacação 
fundamentada dos pais ou responsável, do representante 
legal da entidade Que acolheu o rrenor ou do Curador de 
Menores, cumular ou substituir as medidas de Que trata 
este Capitulo. . 

§ 10 O representante legal da entidade Que acolheu 
o menor deverá intervir na relação procedimental, res
paldado pela equipe técnica interdisCiplinar de pro
fissionais habilitados, responsável pela defesa técni 
ca, dispensando-se instrumento de mandato do ad vogado 
Que a integre. 

§ 20 Compondo em condição de igualdade a relação 
processual diferenciada, a intervenção do representan
te legal da entidade Que acolheu o menor, Quando su
gestiva de desinternação e denegada, contra parecer do 
Curador de Menores, será obriatoriamente reapriciada 
pelo segundo grau de jurisdição, dispensado o recurso 
voluntário. 

Art. 17. Para a execução de Qualquer das medias 
prievsitas neste Capitulo, o Juiz de Menores poderá, 
ouvido o Curador de Menores, determinar a apreensão do 
menor. 

Parágrafo único. Em caso de apreensão para racam
biamento, este será precedido de verificação do domi
cilio do menor, por intermédio do menor, por intermé
dio do Juizado do domicilio indicado. 

Seção 1 

Da Colocação em Famtlta Substttuta 

Subseção I 

Disposições Gerais 

Art. 18. A colocação em familia 
mediante guarda, tutela ou adoção, 
Código. 

substituta far - se- á 
nos termos deste 

§ 10 Sempre que possível o menor deverá ser previa
mente ouvido e a sua opinião devi/jamente considerada. 

§ 20 Na apreciação do pedido levar-se-á em conta o 
grau de parentesco, a relação de .~finidade, ou de afe
tividade, a fim de evitar ou minorar as conseqüências 
emocionais e pslcológicas decorrentes da medida. 

Art. 19. São requisitos para aconcessão de Qualquer 
das formas de colocação em familia substituta: 
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I Qualificação completa do cand1dato a 
responsável e de seu eventual cOnjuge; 

11 indicação de eventual cOnjuge, com o menor, 
especificando se tem ou não parente v1vo; 

111 _ idoneidade moral ~o candidato; 

IV sanidade 'física e mental do candidato; 

V _ indiação do , Cartório node foi lavrado o assento 
de nascimento do menor. . . 

Parágrafo único. Não se defer1rá colocação em famí
lia substituta a pessoa QU~: 

a) reve 1 e, . por Qua 1 Quer modo, 1 ncompa ti b 11i dade com 
a natureza da medida; 

b) não ofereça ambiente fami11ar adequado. 

Arr. 20. A família substituta deverá solicitar, a 
Qualquer tempo, na hipótese de problemas de adptatação 
do menor, atendimento psicológico e social por profis
sional hab~itado da equipe técnica. 

SUBSECÃO I I · 

Da Guarda 

Art. 21. A guarda obriga á prestaçao de assistência 
materfal, moral e educacional ao menor, conferindo ao 
seu detentor o direito de opor-se a terceiros, inclu
sive pais. 

§ 12 Dar-se-á guarda provisória de ofício ou a re
Querimento do 1nteressado, par·a regularizar a detenção 
de fato ou atender a casos urgentes. 

§ 22 A guarda confere ao menor a condição de depen
dente, para finsprevidenciários, podendo ser deferido 
ri dtreito de representação para a prática de atos 
determinados. 

SUBSECÃO II I 

Da Tutela 

Art. 22. A tutela podera ser deferida em beneficio 
de 'menor em situação especial que ~arecer de represen
t ação 1 ega 1 . 

§ 12 A tetela, para os fins deste CÓdigo. implica 
necessariamente o dever de guarda e será exercida por 
prazo indeterminado. 

§ 22 Será dispensada a espeGialização de hipoteca 
legal sempre que o menor não possuir bens ou rendimen
tos, ou, ainda~ a critério do Juiz de Menores, ou~ido 
o Curador de Menores, por qualquer outro motivo 
relevante. 
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# 3Q Se a tutela for requerida por pessoas casadas, 
o Juiz de Menores poderá deferl-la em favor do casal . 

• 

Art. 23. Aplicar-se-á subsidiariamente a 
civil que trata da tutela, naquilo que não 
com o disposto neste Código. 

SUBSECÃO IV 

Da Adoção 

legislação 
conflitar 

Art. 24. A adoção somente poderá ser deferida na 
hipótese de menor em situação especja1 não aventua1. 

Art. 25. A adoção prevista neste Código será sempre 
judicial e dará ao adotado os mesmos direitos que a 
lei outorga aos filhos havidos da relação do 
casamento. 

Art. 26. O adotando deve contar com no máximo de
zoito anos de idade à data do pedido, salvo se já es
tiver sob a guarda ou tutela dos requerentes anterior
mente àque1ea idade. 

Art. 27. Excepcionalmente permitir-se-á a adoção do 
filho do conjuge, mantendo-se os vínculos de filiação 
entre o adotando e o cônjuge do adotante e respectivos 
parentes. 

Art. 28. A adoção é irrevogável. 

Art. 29. Solteiros, separados judicialmente ou di
vorciados poderão adotar. 

Art. 30. A adoção srá precedida de estágio de con
vivência com o menor, pelo prazo que o Juiz de Menores 
fixar, não superior a três anos, nem inferior a um, 
observadas as peculiaridades do caso. 

Parágrafo único. O festágio de convivência poderá 
ser dispensado se o adotando não tiver mais de um ano 
de idade ou se já estiver na companhia do adotante du
rante tempo suficiente para se poder avaliar da conve
niência da constituição do vinculo. 

Art. 31. Em se tratando de pessoa casada, a adoção 
somente se fará se am~os os cônjuges forem 
requerentes. 

Art. 32. Somente poderão adotar casais cUjo matri
mônio tenha mais de três anos e pelo menos um dos côn
juges tenha mais de vinte e c;ncc anos. 

Parágrafo único. O Juiz de Menores poderá 
o prazo de três nos de matrimônio, sé houver 
esterilidade de um dos cônjuges . 

• 
Art. 33. Se tratar de adoção de filho de 

bastará um ano de matrimônio e a idade do 
deverá ser superior a vinte e um anos. 

dispensar 
prova de 

cônjuge, 
adotante 
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Art. 34. Autorizar-se-á a adoção ao viúvo ou à viú
va, provado Que o menor está integrado em sua família, 
onde tenha iniciado estágio de convivência ainda em 
vida do outro cônjuge, o qual figurará também como 
adotante. 

Art. 35. Aos cOnjuges separados judicialmente ou 
divorciados, havendo começando o estágio de convivên~ 
c1a na constância da sociedade conjugal, é licito re
Quérerem adoção, se acordar~m , sobre a guarda do menor. 

Art. 36. A sentença concessiva da adoção terá efei
to çonstitutivo e será inscrita no Registro Civil me
diante mandado, do qual não se fornecerá certidão. 

§ 1Q A iRscrição consignará o nome dos pais adoti
vos como país, bem como o nome dos ascendentes. 

_ § 22 , OS vinculos de filiação e parentesco anterio
res cessam com a inscrição. 

32 O registro original do menor será cancelado 
por mandado, o qual será arquivado. 

/§ 42 Nas certidões do regi~tro nenhuma observação 
poderá constar sobre a origem do ato. 

§ 5Q A critério do Juiz de Menores, ouvido o Cura
dor de Menores, pOderá ser fornecida certidão para a 
salvaguarda de direitos. 

Art. 37. A sentança conferirá ao menor o nome do ~do
tante e, a pedido deste, poderá determinar a modifica
ção do prenome. 

SUBSEÇÃO v 

Da Adoção Internacional 

Ar t . 38. O menor que se -- encon t re em s 1t uação espe
cial não eventual, poderá ser colocado em família 
substituta no estangeiro, mediante adoção, desde que 
esgotados os meios de reintegração em sua família de 
origem e não haja brasileiro que queira fazê~lo e a
tenda aos requisitos deste Código. 

Art. 39. O estrangeiro redidente ou domiciliado 
fora do Brasil, poderá pleitear a adoção de menor Que 
se encontre em situação especial, apresentando petição 
escrita, instruida com os seguintes documentos: 

a) autorização da autoridade competente de sue 
país, para pOder adotár menor estrangeiro; 

-b) atestdo de saúde fíSica- e mental; 

c) folha corrida ou equivalente, expedida pelas au
toridades de se4 paíS de origem; 

d) texto da lei, de seu país ou estado de origem, 
Que trate da adoção internacional, com prova de sua 
vigência; 
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e) indicação do órgão ofi~ia1 ou oficializado, que 
fará o acompanhamento da adoção e apresentará os rela
tórios Que. forem requisitados pelo Juiz de Menores. 

Paragrafo único. Os documentos escritos em 1ingua 
estrangeira, deverão ser traduzidos na forma da lei. 

Art. 40. O estrangeiro, pretendente à adoção, deerá 
comparecer pessoalmente perante o Juízo de Menores 
competente, para aforma1ização da entrega do menor. 

Art. 41. Estrangeiro, não residente no pais, somen
te poderá adotar na forma estabelecida neste Código. 

Art. 42. A adoção deverá ser precedida de estágio 
de convivência, Que poderá ser cumprido no exterior, e 
cUjo prazo não poderá ser inferior, em hipótese algu
ma, a um ano. 

Art. 43. Para os fins contidos na letra 8 do art. 
39, bem como para auxiliarem na cJ10cação de mer.ores 
Que se encontrem em situação especial, os Juizes de 
Menores poderão credencial, em suas respectivas Varas, 
agênCias ou associações internacionais. 

§ 1Q Somente poderão ser credenciadas as agências 
ou associações Que estejam autorizadas a funcionar em 
seu pais de origem. 

§ 2Q As agências ou associações deverão ter pessoa 
responsável no Brasil, Que fará, perante o Juizo de 
Menores em Que se cadastrar, prova de sua idoneidade . 

• Art. 44. Os adotantes arcarão com com as despesas 
referentes à expedição, tradução e posta1ização de o
ficios e documentos Que a autoridade brasileira tiver 
Que remeter à autoridade competente do pais dos 
adotantes. 

Parágrafo único. Com exceção das depesas enumeradas 
no caput deste artigo, prevalecerá na adoção interna
cional o disposto no art. 3 Q • 

Art. 45. Se houver brasileiro interessado na adoção 
do mesmo menor pretendido pelo estrangeiro, terá pre
ferência aquele, desde Que ofereça condições para tan
to e atenda aos interesses do menor. 

Art. 46. O estrangeirodeverá atender aos demais re
Quisitos Que ~ lei exigir de brasileiro, para formali
zar o pedido de adoção. 

Art. 47. Somente se admitirá o inicio de estágio 
deconvivência no exterior Quando os genitores do me
nor, se conhecidos e vivos, estiverem destintuidos do 
pátrio poder, com sentença transitada em julgado. 

Art. 48. O estrangeiro Que pleitear a adoção de 
criança brasileira deverá constituir procurador, para 
acompanhar o processo, e cumprir as determinações 
judiciais. 
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SEÇÃO 11 

Da Liberdade Assistida 

Art. 49. Aplicar-se-á o regime de liberdade assis
tida nas hipóteses previstas nos incisos V e VI do 
art. 2Q, para o fim de acompanhar, auxiliar, tratar e 
orientar o menor. 

Parágrafo único. O Juiz de Menores fixará, ouvido o 
Curador de Menores, as regras de conduta do menor e 
designará pessoa capacitada ou sBrviço especializado 
para acompanhar o caso. 

SEÇÃO 111 

Da Colocação em Semi-Internato 
. . 

Art. 50. A colocação em semi-internato sera deter-
minada como forma de transição para o meio aberto, de
vendo, sempre que possivel, utilizar os recursos da 
comunidade, visando à escolarização e profissionaliza
ção do menor. 

SEÇÃO IV 

Da Internação 

Art. 51. Quando decorrente de situação especial di
versa das contempladas no art. 2Q, Vi e VI, a interna
ção se fará em estabelecimento que guarde absolu~a se
paração dos internados com desvio de conduta ou ~nvol
vidos em atos infracionais . 

• 
Art. 52. A internação do menor com desvio de condu

ta ou envolvido em ato infracional, é medida excepcio
nal e somente será aplicada se for inviável ou mologar 
a aplicação das demais medidas. 

§ 1Q A internação, como meio de obtenção da inte
gração sócio-familiar, cessará tão logo se viabilize o 
seu objetivo, sem necessidade de sua prorrogação, uma 
vez atestada pela equipe interdisciplinar, as condi
ções para reinserçãCJ social, nos termos do art. 16, § 
12, respeitado o disposto no parágrafo seguinte. 

§ 2Q Par imposição e cessação de internação será 
sempre ouvido o advogado, se constituido, e o Curador 
de Menores, sendo imprescindível o relatório dos estu
dos da equipe interdisciplinar, a que alude o art. 16. 

§ 3Q Durante o período de internação a escolariza-' 
ção será obtida pela freqOência obrigatória aos CUj"SOS 
ministrados nos ter~)s do art. 9Q, § 2Q. 

§ 4Q A brevidade da internação será assegurada pelo 
cumprimento de estágios graduais na aplicação da con
tenção física por maios arquitetônicos e humanos, que 
serão limitados apenas ao nece~sário á conscientização 
do menor para os objetivos do atendimento educativo, 
eliminados gradativamente até a total supressão, em 
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casos de semi-internato, passando o quanto antes pos
sivel par o regime de liberdade assistida. 

Art. 53. A interna~ão se efetuará apenas nos esta
belecimentos específcos enunciad05 no art. 15, VI, de
yendo o Poder Público competente responder pela e ven
tual não criação destes estabelecimentos. 

Art. 54. A 
escolarização e 
na prática de 
para as artes. 

intrnação, além da 
profissionalização, 
atividade esportiva 

obrigatoriedade de 
importa, também, 

e cultural voltada 

§ 1Q Par o melhor aproveitame,to do atendimento e
ducativo, deave ser provídenciada, sempre que posSí
vel, a saída dos internos, da ár3a física dos estabe
lecimentos, visando contatos com sua família e a comu
nidade em geral. 

§ 2Q Prescindem de autorização judicial as saídas 
dos internos, que devem objetivar o fim educativo. o
bedecido critério técnico de escolha dos locais e o
portunidades adequadas, desde que previamente comuni
cadas ao Juiz de Menores, salvo quando houver determi
nação fundamentada em sentido contrário. 

Art. 55. A internação cessará quando o menor com
pletar vinte e um anos. 

§ 1Q Se a internação decorreu da situação especial 
do art. 2Q , VI, e o menor for portador de doença men
tal ou desnvolvimento mental incompleto ou retardado, 
previamente reconhecido por pericia realizada no âmbi
to da Justiça de Menores, ao completar vinte e um anos 
passará à jurisdição do Juízo incumbido das execuções 
penais. 

§ 2Q Na hipótese do parágrafo anterior, o menor 
será removido para estabelecimento adequado, até que o 
Juizo incumbido das execuções penais julgue extinto o 
motivo em que se fundamenta a medida, na forma estabe
lecida na legislação penal. 

§ 3Q Quando a internação for decorrente de qualquer 
das outras situações especiais previstas no art. 2 Q , e 
o menor se encontrar nas mesmas condições do § 1Q des
te artigo, ao completar vinte e um anos permanecerá 
internado ou será removi'do nara estabelecimento mais 
adequado, a critério da equipe interdisciplinar, 
prorrogando-se, excepcionalmente, a juridiçãodo Juizo 
de Menores, até que seja decretada a cessação da 
medida. 

CAPÍTULO 11 

Das Mtdtdas Aplicavéts AOS Pais OU 
Responsável 

Art. 56. São medidas apl icáveis ao·s pais ou 
responsáveis: 

I _ advertência; 



12 

11 _ obrigação de submeter o menor a tratamento em 
c11nica, centro de orientação infanto-juvenil, ou ou
tro estabelecimento especializado determinado pelo 
Juiz de Menores, Quando verificada a necessidade de 
houver recusa injustificável; 

111 _ perda ou suspensão do pátrio poder; 

IV _ destituição da tutela; 

V _ perda da guarda. 

Parágrafo único. Quando ocorrer a hipótesedo inc1so 
11, o Juiz de Menores ind1cará o tratamento especiali
zado e acompanhará periodicamente o cumprimento da 
obr1gação. 

SECÃO I 

Da Perda ou Suspensão do Pátrio Poder e 
Da Destituição da Tutela 

Art. 57. A perda ou suspensão do 
destituiÇão da tutela regem-se pelo 
pelo disposto neste Código. 

pátr10 poder e a 
Código Civil e 

Art. 58. O Juiz de Menores poderá decretar a perda 
ou suspensão do pátrio poder e adestituição da tutela 
dos pais ou responsável Que: 

I _ derem causa a situação especial do menor; 

11 descumprirem sem justa causa, as obrigações 
previstas no art. 56, 11. 

Parágrafo único. A perda ou a suspensão do pátrio 
poder não exonera os pais do dever de prestar alimen
tos aos filhos. 

SECÃO 11 

Da Perda da Guarda 

Art. 59. O Juiz de Menores decretará a perda da 
guarda, nas hipóteses previstas no art. 58, I e 11. 

CAPíTULO 111 

Da Apreensão de Objeto ou Coisa 

Art. 60. O Juiz de Menores poderá, em despacho fun
damentado, ouvido o Curador de Menores, determinar a 
apreensão, por prazo determinado, de objeto ou coisa 
cuja detenção pelo menor possa ensejar a prática de 
novo ato infracional. 

§ 1Q O objeto ou coisa apreendido permancerá em po
der do depositário judicial ou pesoa idônea, a crité
rio do Juiz de Menores. 

§ 2Q O Juiz de Menores poderá, ouvido o Curador de 
Menores, determinar a adoção dos objetos ou coisas a-
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preendidas às 
menor, criadas 
9 12 , decorridos 

entidades 
pelo poder 
doze meses 

de assistência e proteção aó 
público, nos termos do art. 
da apreensão. 

TÍTULO VI 

·Das Medidas de Caráter Preventivo 

CAPÍTULO I 

Dtspostções Gerais 

Art. 61. Os estabelecimentos referidos no Capítulo 
seguinte poderão ser inspecíonados~ a qualquer tempo, 
pelo Juiz de Menores ou pelo Curador de Menores. 

Art. 62. O Juiz de Menores poderá, de ofício ou por 
provocação da autoridade administrativa, ouvido'o Cu
rador de Menores, ordenar O fechamento provisório ou 
definitivo do estabelecimento particular que infringir 
norma de assistência e proteção ao menor. 

Parágrafo único. Se o. fechalT'ento for recomendável 
por falta de condições técnicas ou materiais, o Juiz 
de Menores poderá conceder prazo ao est.abelecimento 
para supri-las. Se as condições não forem atendidas no 
prazo concedido, o estabelecimento será fechado até qu 
atenda às exigências estabelecidas. 

SECÃO I 

CAPÍTULO II 

Das Casas de Espetáculos, Oas Diversões 
em Geral, Dos Hotéts e Congêneres 

DOS EspetáculOs 
Cinematográficos, Ctrcenses, 
de Televisão 

. 
Teatrais, 

Radiofônicos e 

Art. 63. É proibida a menor de dez anos, sal de 
espetáculo· teatral, cinematográfico, circense, de 
rádio, televisão e congêneres. 

§ 112 Nenhum menor de dez anos poderá permanecer em 
local referido neste artigo depois das vinte e duas 
horas. 

§ 212 Tratando-se de espetáculo instrutivo ou recre
ativo, o Juiz de Menores poderá, ouvido o Curador de 
Menores, altear os limites e as condições fixadas nes
te artigo. 

Art. 64. Nenhum menor de dezoito anos, sem prévia 
autorização do Juiz de Menores, poderá partiCipar de 
espetáculo. público e de seus ensaios, bem como entrar 
ou permanecer, em qualquer dependência de estúdios 
cinematográficos, de teatro, rádio e televisão. 

Art. 65. O uiz de Menores poderá, ouvido o Curador 
de Menores, ampliar, dadas as Cirçunstâncias, o limite 
de idade recomendado pelo órgão competente. 
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Ar~. 66. Será vedada a apresentação, em rádio e te
levisão, de espetáculo não recomendados para menores 
de: 

I _ dez anos, até as vinte horas; 

II _ quatorze anos, até as vinte e duas horas; 

'III dezoito anos, em qualquer horário. 

Art. 67. Nenhum espetáculo será apresentado ou a
nunciado sem aviso de sua classificação, antes e du
rante seu a transmissão, apresentação ou exibição . 

• 
SECÃO II 

Das Casas de Jogo, dos Bailes Públicos 
e Hotéis 

Art. 6 ~ . É proibida a entrada de menor de dezoito 
~nos em casa de jogo. 

Parágrafo único. ConSidera-se casa de jogo a que 
explora apostas, ainda que eventualmente. 

Art. 69, É proibida a entrada de menor de dezoito 
anos em bailes públicos, sem autorização judicial, 
salvo se acompanhado dos pais ou responsável e contrar 
com mais de quatorze anos. 

Art. 70. É proibida a hospedagem de menor de dezoi
to anos, desacompanhado dos pais ou responsável, em 
hotel, motel, pensão ou estabelecimento congênere. 

Parágrafo único. O Juiz de Menores poderá, ouvido o 
Curador de Menores, autorizar a hospedagem em circuns
U~ncia especial. 

SEÇÃO !lI 

De Outros Locais e Jogos e Recreação 

Art. 71. É proibida aos menores de dezoito anos a 
entrada em estabelecimento que explore comercialmente 
bilhar, sinuca ou congênere. 

Art. 72. Tendo em vista as peculiaridades 
os princípios deste Código, o Juiz de Menores 
ouvido o Curador ·de Menores, disciplinar: 

locais e 
poderá, 

I _ a entrada e a permanência de menor em estádio, 
ginásio e campo desportivo, em clube e associação re
creativa ou desportiva; 

II a entrada e a permanência de menor em boate, 
salão de bilhar, sinuca, boliche, bocha ou congêneres; 

lI! a participação e o comparecimento de menor em 
competição desportivê; 

IV 
púb 1 i ca. 

a participação de menor em festividade 
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§ lQ Em qualquer hipótese, é proibida: 

a) a permanência de menor de dezoito anos, quando 
desacompanhado dos pais ou responsável, em lugar refe
rido neste artigo, depois das vinte e qu.atro horas; 

b) a admissão de menor de dezoito anos em sala de 
jogo; , 

c) a entrada de menor de dezoito anos em local des
tinado a espetáculo e serviço de bar para espectadores 
em veículo, depois das vinte e duas horas. 

§ 2 Q Par os fins do disposto neste artigo, o Juiz 
de Menores levará em conta, dentre outros fatores: 

a) a existência de instalações adequadas; 

b) o tipo de freqüênCia habitual ao local; 

c) a adequção do ambiente à eventual freqüência de 
menores; 

d) a localização em lugar apropriado. 

CAP t TULO II I 

Da Execução das Medidas JUdiciais e da 
Fiscalização das Entidades de Assistência e 
Proteção ao Menor 

Art. 73. As medidas de assistência, proteção e a
companhamento determinadas pelo Juiz de Menores, no 
âmbito deste Código, serão executados pelas entidades 
criadas pelo Poder Público com a finalidade de atender 
aos menores a que se refere o art. lQ. 

§ l Q A Fiscalização das entidades será executada, a 
qualquer tempo pelo Juiz de Menores e pelo Curador de 
Menores. 

§ 2 Q As entidades privadas dedicadas à assistência, 
proteção e acompanhamento ao menor comporão o sistema 
complementar pe execução dessas medidas. 

§ 3 Q As entidades comunicarão ao Juiz de Menores 
cada caso de menor em situação especial que acolherem. 

Art. 74. Constatada de plano, irregularidade que 
COloque em iminente risco a integridade dos menores 
acolhidos na entidade, o Juiz de ~enores poderá deter
minar, liminarmente, o afasfamento provisório do 
responsável, designando-lhe sustituto. 

§ lQ Em se tratando de entidade particular, se a 
decisão final reconhecer a sua inidoneidade, ou de 
seus dirigentes, será a mesma fechada, sem prejuízo 
das demais sanções legais cabíveis, dentre as quais o 
cancelamento do respectivo registro no Cartório de Re
gistro Civil. 
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§ 2Q Se a falta puder ser suprida, o Juiz de Meno
res fixará prazo para tanto, sob pena de fechamento. 

Art. 75. As entidades fornecerão ao Juiz de Meno
res, no prazo por este assinado, relatório elaborado 
por seus profissionais habilitados, nas fases de estu
do, diagnóstico e tratamento do caso, podendo a auto
ridade determinar a realização de estudos 
complementares. 

Art. 76. É vedado às entidades entregarem menor 
sub-judice a qualquer pessoa, ou transferí-lá a outra 
entidade, sem autorização judicial. 

CAPÍTULO IV 

Da Autorização Para Viajar 

Art. 77. O rnenor de dezoito anos dependerá d~ auto
rização judiciária - para viajar, desacompanhado dós 
pais ou responsável, par.a fora.da Comarca onde reside. 

Parágrafo único. A autorização é dispensável: 

I quando se tratar de Comarca contigua à de sua 
residêcnia, se na mesma Unidade da Federação, ou in
cluída na mesma Região Metropolitana; 

11 _ quando se tratar de viagem ao exterior, se: 

a) o menor estiver acompanhado de ambos os genito
res ou responsável; 

b) o pedido de passaporte for subscrito por ambos 
os genitores, responsável ou representante legal. 

Art. 78. O Juiz de Menores 
de Menores, conceder, a 
responsável, autorização por 
tender ao interesse do menor. 

poderá, ouvido o Curador 
pedido dos pais ou 
prazo determinado, se a-

CAPÍTULO V 

Das Infrações Administrativas 

Art. 79. Divulgar, total ou parcialmente, sem auto
rização devida, por qualquer meio de comunicação, no
me, atos ou documentos de procedimento Judicial rela
tivo a menor. 

Pena: multa de até cinqüenta salários referência. 

§ 1Q Incorre na mesma pena quem exibe fotografia de 
menor em sitaução especial ou vítima de crime, cu 
qualquer ilustração que lhe diga respeito ou se refira 
a atos que lhe sejam atribuídos, de forma a permitir 
sua identificação, diret ou indiretamente. 

§ 2Q Se o fato for praticado por órgão de imprensa 
ou emissora de rádio ou televisão, o Juiz de Menores 
poderá, além da pena prevista neste artigo, determinaT 
a apreensão da publicação ou a suspensãoda programação 
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da emissora até por dois dias, bem como da pUblicação 
do periódico até po dois números. 

Art. 80. Anunciar, por QualQuer meio de comunica
ção, peças teatrais, filmes cinematográficos ou quais
Quer representações ou espetáculos, sem indicar os li
mites de idade para o ingresso de menor. 

Pena: _ multa de até um salário referência, dobrada 
na reincidência, aplicável, separadamente, ao estabe
lecimento de diversão e aos órgãos de divUlgação ou 
publicidade. 

Art. 81. Transmitir, através de rádio ou televisão, 
espetácUlO em faixa de horário diversa da recomendada 
ou sem aviso de sua classificação. 

Pena: _ multa de dez a cinqüenta salários referên
cia, aplicando-se o dobro na reincidência. 

Art. 82. Exibir, no todo ou em parte, filme, cane, 
peça, amostra ou congênere, bem como propaganda comer
cial de qualquer natureza, cujo limite de idade esteja 
acima do recomendado para menores admitidos ao 
espetáCUlO. 

Pena: multa de meio a dois salários referência. 

Art. 83. Deixar o responsável pelo estabelecimento, 
o empresário do espetáCUlO ou o acompanhante maior de 
observar o Que dispõe este Código sobre acesso de me
nor a espetáculOS e diversões, ou sobre sua permanên
cia ou participação nestes. 

Pena: Multa de até cinqüenta salários referên-
cias; na reinciência, além da multa o Juiz de Menores 
poderá determinar a suspensão do espetácUlO ou o fe
chamento do estabelecimento por até seis meses. 

Art. 84. Promover, sem autorização do Juiz de Meno
res, a participação de menor de dezoito anos em certa
me de beleza ou similar. 

Pena: Multa de um a vinte salários referência, 
aplicando-se o dobro na reincidência. 

Art. 85. Hospedar menor de dezoito anos, desacompa
nhado dos pais ou responsável, em hotel, pensão, motel 
ou congênere, sem autorização da autoridade 
competente. 

Pena: multa de meio a dois salários referência, 
em cada caso. 

Art. 86. Transportar menor de dezoito anos, desa
companhado dos pais ou responsável e sem autorização 
escrita do Juiz de Menores, para fora da Comarca onde 
resida, nos termos do art. 77 . 

Pena: multa de um a três salários referência, se 
por via terrestre; de três a seis salários referência, 
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se por via maritima ou aérea; aplicando-se o dobro na 
reincidência, em qualquer caso. 

Art. 87. Deixar de apresentar ao Juiz de Menores 
sua resfdência, no prazo de cinco dias, com o fim de 
rgiJlarizar a guarda, menor trazido de outra Comarca 
para prestação de serviço mesmo que autorizado pelo 
pai ou responsável. 

Pena: multa de meio a três salários referência, 
independentemente do pagamento das despesas de retorno 
do menor, se for oc.aso. 

.... 
Ar-t. 88 Descumprir 

art. 12, 13 e 76. 
qualquer das disposições dos 

Pena: multa de um a três salários referência. 

CAPiTULO VI 

Da Aplicação das Penalidades 

Art. 89 Quando não expressamente especificada, a 
pena mínima de multa será de um Quarto do salário 
referência. 

Art. 90 Sendo primário o infrator, poderá ser apli
cada tão somente a pena de advertência. 

Art. 91 Considera-se reincidente, para os efeitos 
deste Código, aquele Que pratica o fato depois de con
denado por decisão passada em julgado, por Qualquer 
infração prevista no Capítulo anterior. 

Parágrafo único. Os efeitos da reincidência não 
prevalecem após dois anos, contados do pagamento da 
multa ou do recebimento da advertência. 

CAPÍTULO VII 

DO Registro Civil do Menor 

Art. 92 As medidas de assistência, proteção e acom
panhamento de Que trata este Livro serão necessaria
mente precedidas da regularização do registro civil do 
menor. 

Art. 93 O registro de nascimento de menor situação 
especial poderá ser feito de oficio ou a pedido, à 
vista dos elementos de Que dispuser o Juiz de Menores, 
comprovada a inexistência de registro anterior. 

Parágrafo único. O registro será feito mediante 
mandado, expedido ao ofício competente. 

Art. 94 O Juiz 
quer retificação no 
especi a 1. 

de Menores poderá determinar qual
registro do menor em situação 

Parágrafo único. Para fim de adoção a retificação 
poderá incluir mudança ou alteração no prenome. 
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CAPÍTULO VIII 

Do Trabalho do Menor 

Art. 95 A proteção ao ,trabalho do menor é regulada 
por elgislação especial, vedado o noturno, perigoso ou 
insalubre até dezoito anos incompletos e em qualquer 
atividade a menores de quatorze anos, salvo na condi
ção de aprendiz. 

lIVRO 11 

Parte Especial 

TíTULO I 

DO Processo 

CAPÍTULO I 

Da Competência 

Art. 96 A competência será determinada: 

I _ pelo domicilio dos pais ou responsável; 

11 pelo lugar onde se encontra o menor ou da 
prática do ato infracional, à falta de paiS ou 
responsável. 

Art. 97 Quando se tratar de menor em situação espe
cial, é competente o Juiz de Menroes para o fim de: 

I suprir a idade ou o consentimento para o casa
mento; 

11 _ conceder a emancipação, nbs termos da lei Ci
vil, quando faltarem os pais; 

111 _ conhecer de ação de alimentos; 

IV _ decretar a perda ou a suspensão do pátrio po
der ~ a destituição da tutela; 

V declarar a nulidade dos atos notariais lavrados 
com inobservância ao disposto neste Código; 

VI _ determinar o registro de nascimento e de óbi
to, bem assim a averbação de sua retificação ou cance
lamento, nos casos previstos enste Código; 

VII cancelar registro de adoção que tenha sido 
lavrada com inobservãncia deste Código. 

CAPÍTULO 11 

DO Ministério Público 

Art. 98 As funções do Ministério Público serão e
xercidas pelo Promotor de Justiça Curador de Menores 
ou pelo Promotor de Justiça que suas vezes fizer, nos 
termos da legislação local. 



,... 
It) 

<DOI <DZ 
!..J 
.30. 

20 

Art. 99 O Curador de Menores atuando no efeito re
lativo a menor em situação especial, velará pelo cum
primento da lei e pelo respeito ao interesse do menor, 
coordenando a defesa técnica, a cargo da equipe inter
disciplinar, a que alude, o art. 16, § 1Q, nas situa
ções previstas no art. 2Q, V e VI. 

Art. 100 O Curador de Menores será intimado, epsso
almente, para qualquer despacho oud ecisão proferida 
pelo Juiz de Menores nos procedimentos e processos re
gulados por este Código. 

Art. 101 O Curador de Menores, no exercício de suas 
funções, terá livre acesso a todo local onde se encon
tre' menor. 

CAP Í TUlO Ir I 

DO Advogado 

Art. 102 Os pais ou responsável pdoerão intervir 
nos procedimentos de que trata este Código, através de 
advogado com poderes especiais, o qual será intimado 
par~ todos os atos, epssoalmente ou por publicação o
ficial, respeitado o segredo de justiça. 

Parágrafo único. Será obrigatória a constituição de 
advo.ado quando se tratar de procedimento ordinário, 
contraditório, ou para interposição de recurso. 

TÍTULO Ir 

DOS Procedimentos Especiais 

CAPÍTULO I 

Da Verificação da Situação do Menor 

Art. 103. Qualquer pessoa poderá e as autoridades 
administrativas deverão encaminhar á Juiz de Menores 
competente o menor que se encontre em situação espe
cial, nos termos dos incisos I, lI, 111 e IV, do art. 
2Q. 

§ 1Q registrada e relatada a ocorrência pelos ór
gãos auxiliares do Juízo, com ou sem a apresentação do 
menor, o Juiz de Menores, mediante portaria, termo ou 
despacho, adotará de plano as medidas adequadas. 

§ 2Q Se as medidas a que se refere o parágrafo an
terior tiverem caráter meramente cautelar, prosseguir
seá no procedimento vp.rificatório, no qual, após oe 
studo social doc aso ou seu aprofundamento e realiza
das as diligências que se fizerem necessárias, o Juiz 
de Menores, ouvido o Curador de Menores, deciditá, em 
cinco dias, definindo a situação do menor e aplicando 
a medida adequada. 

Ar t . 104. Instaurar-se-á procediemnto 
contraditório: 
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I Discordando os pais ou responsável das medidas 
aplicadas em procedimento verificatório simples pre
visto nos parágrafos 1Q e 2Q, do art. anterior; 

II _ nas hipóteses das alíneas "a" e "b" do inciso 
I, do art. 22, quando a perda do pátrio poder consti
tuir pressuposto lógico da medida principal; 

111 _ para a perda da guarda ou sobre quandO sobre 
esta houver controvérsia, 

IV _ para od ecreto de suspensão do pátrio poder. 

Art. 105 Será observado o procedimento verificató
rio simples, previsto no § 2Q, do art. 103, quando: 

I _ na hipótese da a~ínea "b", do inciso I, do art. 
2Q, os pais acordarem, mediante declaração escrita ou 
termo nos autos, em que o menor seja posto sob tutela 
ou adotado; 

11 recolhido a entidade Pública,provisoriamente, 
há mais de quatro anos, ou amparado por entidade par
ticular, por igual lapso de tempo, o menor, na situa
ção especial previstas nas alíneas "a" e "b", inciso 
I, do art. 2Q, não tiver sido reclamado pelos pais ou 
parentes próximos; 

1111 _ já integrado em família substituta, ainda 
que mediante guarda de fato, há mais de três anos, não 
tiver sido reclamado pelos pais ou parentes próximos; 

IV _ já integrado em família substituta, ainda que 
mediant.e guarda de fato, há mais de um ano, não tiver 
sido o menor, em orfandade total ou não reconehcido 
pelos pais, reclamado pelos parentes próximos ou na 
segunda hipótese, pelos genitores. 

Art. 106. O procedimento contraditório terá início 
por provocação do interessado ou do Curador de Meno
res, cabendo-lhes apresentar petição devidamente ins
truida com os documentos necessários e com a indicação 
da providência pretendia. 

§ 1Q Serão citados os pais, o responsável ou qual
quer outro interessado para, no prazod e dez dias, o
ferecer resposta instruida com os documentos 
indispensáveis, requerendo, desde logo, a produção d 
eoutras. provas que entender necessárias. 

§~Q Com ou sem resposta, o Juiz de Menores mandará 
proceder ao estudo social do caso ou à perícia por e
quipe interdisciplinar, se possível e necessária. 

§ 3Q Requerida prova testemunhal ou se for conve
niente e possível ouvir o menor, juntado aos autos or 
elatório doe studo social, a Juiz de Menores designará 
audiência. 

§ 4Q Cumpridas as diligências, presente o relatório 
doe studo doc aso e ouvido o Curador de Menores, os 
autos serão conclusos ao Juiz de Menores que, em dez 
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dias, decidirá definindo a situação do menor e 
aplicará a medida cabfvel ou requerida. 

§ 5Q Este procedimento também poderá ser iniciado 
de ofício, mediante portaria, ou nos autos do procedi
mento em curso. 

Art. 107. Como medida cautelar, em qualquer dos 
procedimentos, demostrada a gravidade do fato, poderá 
ser, liminar ou incidentalmente, decretada a suspensão 
provisória do pátrio poder, da função de tutor ou de 
guardião, ficando o menor confiado à autoridade admi
nistrativa competente ou a pessoa idônea, mediante 
termo d eresponsbailidade, até a decisão final. 

CAPÍTULO 11 

Do Atendimento ao Menor Envolvimento em 
Ato Infracional 

Art. 108. Os menores de dezoito anos são penalmente 
inimputáveis, não cumprindo, em decorrência, penas de 
qualquer espécie." 

Art. 109. Para os fins deste Código, considerar-se
á ato infracional toda ação voluntária, involuntária 
ou omissão de menor de dezoito anos, capaz de produzir 
dano pessoal ou material e que corresponda à tipifica
ção descrita nas leis penais para crimes e 
contravenções. 

Art. 110. O menor de dezoito anos e quem se atribua 
ato infracional, será prioritariamente atendido e cui
dado pela comunidade, aqui entendida com as próprias 
pessoas envolvidas diretamente nof ato, desde que não 
tenha hav1do resultado danoso capaz de impor a inter
venção da autoridade policial e judiciária, para a a
puração da responsabilidade de terceiros e reparação 
de grave prejuízo social. 

Parágrafo único. Se qualquer das pessoas envolvidas 
entender que não está sendo dado encaminhamento ade
quado ao caso, poderá solicitar diretamente dO Juiz de 
Menores ou através da Curadoria de Menores outras pro
vidências voltadas ao resguardo do interesse do menor. 

Art. 111. Para os efeitos deste Código considerar
se-á a idade do menor à data do fato. 

Art. 112. A apreensão de menor em razão de envolvi
mento ema to infracional, somente ocorrerá quando for 
encontrado na flagrância deste ou mediante ordem es
crita do Juiz de Menores, ouvido o Curador de Menores. 

§ 1Q No caso de apreensão em flagrante ato infra
cional, incumbirá à autoridade policial relatar, em 
docuemnto circunstanciado, o histórico da ocorrência, 
encaminhando imediata e diretamente o menor ao Juiz de 
Menores, sempre que não houver centro especializadO de 
recepção, nos modles do art. 9 Q 
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§ 2Q Quando a apreensão de ser por ordem escrita do 
Juiz de Menores, a este deverá ser, desde logo, enca
minhado o menor, por meio do centro especializado de 
recepção, a que aduz o art. 9Q, salvo expressa deter
minação em contrário. 

§ 3Q Os centros especializados de recepção a que se 
referem os parágrafos anteriores, deverão manter ser
viço de plantão social e psicológico, ininterrupto, 
que procederão, quando autorizados na forma do art. 
8Q, a imediata entrega dos menores apreendidos aos 
seus responsáveis, mediante termo de responsabilidade 
e obrigação de apresentação em juízo no · dia e hora fi
xados, sempre que do ato infracional não tenha resul
tado danos pessoais de natureza grave e intencional, 
que não se constate vivência infracional e que o sóli
do respaldo familiar autorize a presunção do cumpri
mento das obrigações assumidas. 

§ 4Q Quando não ocorrer a entrega na forma do 
parágrafo anterior, o menor será apresentado ao Juiz 
de Menores, pelo serviço técnico especializado, no i
nicio do expediente forense do primeiro dia útil após 
a apreensão. 

§ 5Q É vedada a permanência de menores em reparti
ções policiais, além do tempo necessário à lavratura 
do documento circunstanciado sobre o ato infracional, 
proibido o pernoite nessas dependências, caracterizan
do a transgressão crime de abuso de autorid&de. 

Art. 113. Havendo necessidade da colaboração do me
nor na apuração de ato infracional praticado com vio
lência, grave ameaça ou em co-autoria com maior de de
zoito anos, a autoridade policial poderá solicitar à 
judiciária, a qual ouvirá o Curador de Menores, prazo 
nunca superior a cinco dias, a partir do deferimento 
do pedido, para a consecução de diligências, que se 
realizarão até, no máximo, as dezoito horas de cada 
dia, com retorno aoc entro especializado de recepção, 
onde haverá exame médico-legal obrigatório. Constata
dos maus tratos ao menor, será automaticamente cance
lada a autorização e promovida a responsabilização do 
autor. 

Art. 114. O procedimento judiciário para apuração 
de envolvimento de menor de dezoito anos em ato infra
cional dar-se-à da seguinte forma: 

I _ apresentado o menor em Juízo receberá do Cura
dor de menores o formal conehcimento do ato infracio
nal atribuído, que será igualmente comunicado aos pais 
ou responsável, 'concretizando-se o pleno conhecimento 
quahdo da oitiva de ambos, que será reduzida a termo, 
registrando-se apenas o essencial á elaboração da de
fesa técnica, a cargo da equipe técnica 
interdisciplinar. 

11 _ Havendo insuficiente demonstração do envolvi
mento no ato infracional noticiado ou, ainda, em qual
quer outro, mesmo pretérito, poderá o Curador de Meno-
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res encaminahr O expediente para arquivamento, homolo
gado pelo Juiz de Menores. 

III Tratando-se de menor que conte com respaldo 
familiar, quee stá estudando ou exercendo atividade 
produtiva, envolvido em ato Infracional, que não deno
te habitualidade, melo de sobrevivência ou grave per
turbação do desenvolvimento mental, Incumbirá ao Cura
dor de Menores a Imediata aplicação de advertência, 
que se consumará no próprio termo, homologada pelo 
Juiz de Menores . 

IV Evidenciado o envolvimento com ato Infracio-
nal, não caracterizada a hipótese do inciso anterior e 
entendendo o Curador ' de Menores que o menor precisa 
ser estudado, poderá ou não, conforme o caso, permane
cer acolhido para observacão mediante decisão funda
mentada dO Juiz de Menores, para que a equipe Inter
disciplinar apresente relatório dos estudos, no prazo 
.ixlmo de três meses. 

, lQ Cuidará o Curador de Menores de obter, do pró
prto menor, em absoluta confiança, pelo compromisso de 
•• nuten~ão do sigilo, Informação completas em confi
dencias, sobre as ocorrências Infracionais e, também, 
sobre sua forma de vida, com todas as clrcunstancias 
envolvenpo os eu meio social e familiar. 

* 2º Além dos informes oferecidos pelo menor, seus 
pais ou responsável, poderá o Curador de Menores co
lher outras informações de vizinhos, parentes, profes
sores e colegas de trabalho do menor, bem assim, de 
qualquer outras pessoas que tenham ou não presenciado 
a prática do ato Infracional . 

# 3º A coleta destas Informações não se revestirá 
de ne~huma formalidade, vedada a utilização de 
formulários destinados às audiências dos processos re
lacionados com atos de jurisdição contenciosa ou 
voluntária, evitando-se a menção a termos de declara
ções, interrogatórios e assentadas, permitido o uso de 
esteneotlpla e gravação por fita magnética. 

o Juiz de Menores velará para que essas Informações 
não sejam fornecidas a outros órgãos, além dos profiS
sionais habilitados da equipe Interdisciplinar, 
responsáveiS pela defesa técnica da medida adequada, 
na forma do art . 16, , lQ. 

Art. 115. Na hipótese do InciSo IV, do artigo ante
rior, apresentado o relatório do caso, o Juiz de Meno
res, ouvido o Advogado, se houver, e o Curador de Me
nores, aplicará uma das medidas previstas no art . 15. 

er. 1116. Se o menor envolvido em ato infracional 
contar com menos de dez anos, será dispensado dO aten
dimento disciplinado no art. 114, devendo ser apresen
tado para entevistas com o Juiz de Menores e com o Cu
rador de Menores, sendo encaminhado, se for o caso, 
para orlentaçlo pelos profissionais habilitados da e
quipe técnica. 
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Art. 117. Quando possível e 
de Menores tentará, em audiência 
nor, de seus pais ou responsável 
res, a composição do dano 
infracional. 

se for a caso, o Juiz 
com a presença do me
e do Curador de Meno
resultante do ~to 

Parágrafo único. Acordada a composlçao, esta será 
reduzida a termo e homologada pelo Juiz de Menores, 
constituindo título executivo, nos termo da lei pro
cessual civi 1. 

CAP Í TUlO II I 

DO Atendimento ao Menor com Disvio de 
Conduta 

Art. 118. Para os efeitos deste Código, considera
se desvio " de conduta a ação ou omissão de menor de de
zoito anos, que donotegrave desajuste familiar ou 
comunitário, capaz de produzir dano pessoal ou mate
rial, em outrem ou no próprio menor, que não caracte
rize ato infracional. 

Art. 119. Ao menor com desvio de conduta àlicar-se
á, no que couber, o disposto no Capitulo anterior. 

CAPÍTULO IV 

Do Atendimento ao Menor Dependente de 
Substância Entrorpecente 

Art. 120. O menor ~ependente de substâncias entor
pecente deverá receber atendimento espeCializadO, em 
Instituição especifica, voltada ao eu tratamento 

CAPíTULO V 

Da Perda e da Suspensão do Pátrio Poder 
e da Destituição da Tutela 

Art. 121. A perda do pátrio poder, nas hipóteses 
dos incisos lI, IIl, IV, V e VI, do art. 2Q, terá o 
procedimentos ordinário previsto na lei procesual ci
vil e poderá ser propsota pelo Curador de Menores, por 
ascendente, colateral ou afim do menor, até Quarto 
grau. ' 

Art. 122. Na dest ituição. da tutela, observar-se-á o 
procedimento para remoção de tutor previsto na lei 
processual civil e neste Capitulo. 

Ar t. 123. O Ju i z de Menores. poder á, .effio""Elua 1 Quer dos 
procedimentos deste CapítUlO, determinar o sobresta
mento do processo por até seis meses, prorrogável por 
igual prazo, se um dos genitores ou o responsável 
comprometer-se a àdotar as medidas adequadas à prote
ção do menor. 

Parágrafo único. A ação prosseguirá em caso de i
nobservância das medidas impostas. 

CAPÍTULO IV 
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Da Adoção 

Art. 124. Na petição inicial, os requererentes a
tenderão aos requisitos gerais para colocação do menor 
em família substituta e aos especificos para adoção, 
juntando os documentos probatórios, inclusive certi
dões do registro civil e atestado de antecendentes 
criminais. 

§ 1Q Não existindo certidão anterior, poderá ser 
cumulado o pedido de verificação de situação de menor, 
caso em que será também observado o disposto nos arts. 
104, 105, e 106. 

§ 2Q A petição inicial poderá ser assinada pelos 
próprios requerentes. 

Art. 125. Estando devidamente instruida a petição 
inicial, será determinada a realização de estudos pre
liminares sobre a conveniência da adoção, fixando-se, 
após, o prazo do estágio de convivência. 

Art. 126. Decorrido o prazo do estágio de convivên
cia, proceder-se-á a estudo complementar, com o fim de 
verificar o resultado da convivência entre o menor e 
os requerentes. 

Parágrafo único. Cumprindo-se o estágiO de convi
vência no exterior, o estudo do caso deverá ser elabo
rado por agênCia oficial espeCializada. 

Art. 127. Apresentado o relatório do caso e efetua
das outras diligências reputadas indispensáveis, após 
ouvir o Curador de Menores, o Juiz de Menores decidirá 
em cinco dias. 

Parágrafo único. Deferida a adoção, será exoedido 
mandado para o registro da sentença e o cancelamento 
do registro original do adotado, nele consignando to
dos os dados necessários, conforme o disposto nOs 
arts. 33 e 34. 

CAPíTULO VII 

Das Penaltdades Admtntstrativas 

Art. 128. As penalidades estabelecidas neste Código 
serão imposta pelo Juiz de Menores em processo próprio 
ou nos atos de procedimento em curso. 

ParágrafO único. A multa será imposta através de 
decisão funament~da, intimando-se o infrator. 

Art. 129. O processo será iniciado por portaria do 
Juiz de Menores, representação do Curador de Menores 
ou auto de infração lavFado por servidor efetivo ou 
voluntário credenciado, e assinado por duas testemu
nhas, se possivel. 

§ 1Q No processo iniciado por auto de infração, po
derao ser usadas fórulas impressas, espeCificando-se a 
natureza e as circunstâncias da infração, 
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§ 2Q Sempre que possivel, à verificação da infração 
seguir-se-á lavratura do auto, certificando-se, em 
caso contrário, os motivos do retardamento. 

Art. 130.·0 infrator terá proazo de dez dias para 
apresentação de defesa, contado da dat da intimação, 
Que será feita: 

I _ pelo autuante, no próprio auto, Quando este for 
lavrado na presença do infrator; 

11 por oficial de justiça ou funcionário legal-
mente habilitado, que entegará cópia do auto ao infra
tor ou a seu representante legal, lavrando-se certi
dão; 

III 
não for 
ga 1 ; 

por via postal ,com aviso de recebimento, se 
encontado o infrator ou seu representante le-

IV por edital, com prazo de trinta dias, se in-
certo ou não sabido o paradeiro do infrator ou de seu 
representante legal. 

Art . 131. Em caso de infração comet ida através de 
transmissão simultânea de rádio o televisão, Que atin
ja mais de uma Cmarça, será competente, para aplicação 
da penalidade, o Juiz de Menores do 16cal de emissão. 

Art. 132. As multas não recolhidas até trinta dias 
após o trânsito em julgado da decisão, serão exigidas 
através de execução pelo Município. 

TÍ TULO II I 

Dos Recursos 

Art. 133. Poderá ser interposto, no prazo de dez 
dias, pelo interessado ou pelo Curador de Menores, re
curso administrativo, sem efeito suspensivo, contra 
atos expedidos com base no art. 8Q e decisões relati
vas a medidas de caráter preventivo, com exceção das 
previstas no Capitulo V. 

Art. 134. Das decisões proferidas nos procedimentos 
de verificação de situação especial de menor, as par
tes interessadas e o Curador de Menores poderão recor
rer, para o órgão judíciário de grau superior, median
te instrumento, no prazo de dez dias, contado da inti
mação, oferecendo dede logo, suas razões. 

§ 1Q O recurso não terá efeito suspensivo, salvo se 
inte~posto pelo Curador de Menores, contra decisão 
que: 

• 
I _ defira adoção; 

11 _ não acolha manifestação embasada em relatório 
apresentado pela equipe interdisciplinar. 

§ 22 Formado o instrumento e ouvidá a parte recor
rida, no prazo de cinco dias, o Juiz de Menores 
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manterá ou reformará a decisão recorrida, em despacho 
fundamentado. Se a reformar, remetará o instrumento á 
jurisdição superior em vinte e quatro horas, a reque
rimento do Curador de Menores, ou, sem cinco dias, a 
requerimento da parte interessada. 

Art. 135. Os recursos contra decisões do Juiz de 
Menores terão preferência no julgamento, dispensarão 
revisor e serão apreciados pelo Conselho Superior da, 
Magistratura ou Órgão Judiciário eqUivalente, conforme 
dispuser a Lei de organização Judiciária. 

Disposições Finais. 

Ar t . 136. Se a med i da j ud i c i a 1 a ser adot ada não 
corresponder a procedimento previsto neste Código ou 
em outra lei, o Juiz de Menores poderá investigar li
vremente os fatos e ordenar, de ofício, as prOVidên
cias necessárias. 

ParágrafO único. Aplicar-se-á á jurisdição de meno
res, subsidiariamente, a legialação processual perti
nente, naquil~que não conflitar com o disposto neste 
Código. 

Art. 137. Em nenhum caso haverá incomunicabilidade 
de menor, o quel terá sempre direito á visita de seus 
pais ou responsável e de advogado com poderes espeCi
ais, observado o regulamento do estabelecimento onde 
se encontrar internado e devidamente autorizado pelo 
Juiz de Menores. 

§ l Q Os pais ou responsáveiS prescindem de autori
zações judicial para visitar o menor, nos horários 
priviamente fixados para tal finalidade pela direção 
do estabelecimento. 

§ 2Q O Juiz de Menores poderá suspender, por tempo 
determinado, a ~isita dos pais ou responsável, sempre 
que a visita venha a prejudicar a aplicação de medida 
prevista neste Código. 

Art. 138. O menor em situação especial terá dirieto 
à assistência religiosa. 

Art. 139. As mul tas impostas com base neste Código 
reverterão ás entidades de assistência, proteção e a
companhamento criadas pelo Poder Público Estadual. 

Art. 140. Às autoridades e ao pessoal técnico e ad
ministrativo a que couber a aplicação deste Código de
verão ser proporcionadas oportunidade de aperfeiçoa
mento e especialização. 

Parágraf~ único. O Juiz de Menores, na medida das 
possibilidades locais, promoverá e incentivará ativi
dades destinadas ao aperfeiçoamento e à especialização 
previstas neste artigo, bem como à conscientização da 
comun idade. ' I ' 

Art. 141. Os autos dos procedimentos jUdiciáriO de 
atendimento aos menores envolvidos em atos infracio-
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nais ou com desvio de conduta serão inutilizados quan
do estes completarem vinte e seis anos de idade e a 
medida aplicada tenha sido a internação. Nos demais 
casos, será observada a idade de dezoito anos para a 
inutilização dos autos, desde que não tenha havido 
prorrogação do regime de liberdade assistida, quando 
estão aguardar-se-á pelo seu término. 

§ 1Q Serão igualmente inutilizados os prontuários 
das entidades de assistência e proteção ao menor cria
das pelo Poder Público e todas as vias de procedimen
tos policiais relativos exclusivamente a menores, la
vrado o auto respectivo pelo Juiz de Menores, ciente o 
Curador de Menores. 

§ 2Q Antes da inutilizção serão os autos verifica
dos e desentranhados so documentos originais para ar
quivamento em classificador próprio, com índice, ob
servada ordem alfabética. 

§ 3Q Os autos arquivados, em que alcançados os ter
mos fixados no caput, serão inutilizados, à execução 
dequeles criados para fins históricos, que permanece
rão em arquivo especial, após registro. 

Art. 142. No prazo de cento e oitenta dias deverão 
ser criados e instalados os centros de especialização 
destiados à recepção, triagem, observação e permanên
cia de menores. 

§ 1Q Os centros especializados deverão ser criados 
na medida das necessidades das Regiões Administrati
vas, Comarcas ou Municípios. 

§ 22 Os centros 
de infra-estrutura 
interdisciplinar. 

especializados deverão ser dotados 
básica e contar com equipe 

Art. 143. A política social de atendimento ao me
nor, os programas de prevenção da delinqüência juvenil 
e de assistência ao menor em situação especial, deixam 
de ser reguladas neste Código, por força do disposto 
no art. 24, XV, da Constituição Federal, que destinou
diploma legal exclusivo para o tema e competência 
concorrente entre União, Estados e Distrito Federal. 

Art. 144. A ação civil pública, garantidora da de
fesa dos interesses difusos e coletivos relativos ao 
menor, em razão de suas particularidades, deverá ser 
regulada em legislação própria. 

Art. 145. Esta Lei entra em vigor cento e vinte 
dias após sua publicação. 

Art. 146. Revogam-se a lei nQ 6.697, de 1Q de ou-
tubro de 1979 e demais disposições em contrário. 

Justificação 

A nova Constituição Federal trouxe importantissimas 
inovações disposta no Título VIII, Da Ordem Social, 
destacando-se no Capítulo VII, o direito a proteção 
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especial conferido à criança e ao adolescente, 
impondo-se, em conseqüência, a necessidade de altera
ções na Lei nQ 6.697, de 10 de outubro de 1979, que 
instituiu o CÓdigo de Menores, adaptando-o ao avanço 
const i tuciona 1. 

Também a aplicação prética deste Código, ao longo 
de quase dez anos, vem demonstrando imperfeições que 
tem provocado constante insatisfação nos meios meno
ristas, reclamando portanto melhor explicitação do cu
nho tutelar, agora inequivocamente consagrado. 

Partindo, pois, destas duas exigências e contando 
com subsidios fornecidos pelo trabalho conjunto de 
Juízes, Curadores e Técnicos, no trato direto das 
questões menoristas, surgiu este projeto, assentado em 
base emeninentemente prática, calcado em experiência 
concreta. 

Inicialmente é de se aclarar que o projeto atendeu 
às novas previsões constitucionais, que determinam 
tratamento legislativo diferenciado para as normas de 
proteção à infância e à juventude, de competênCia con
corrente da União, dos Estados e do Distrito Federal, 
na forma do artigo 24, XV, da Constituição Federal e 
para atendimento das crianças e adolescentes em condi
ções conflitadas, ditassituações especisid com as cor
relatas medias de caráter preventivo, especificas do 
chamado Direito do Menor, de competência exclusiva da 
União, nos termos do art. 22, da Magna Carta. 

Em decorrência, a separação desta matérias é trata
da os art. 143 e 144, cuidando o projeto de discipli
nar apenas medias aplicáveis aos menores em situação 
especial e as de caráter preventivo dirigidas à infân
cia e à juventude, com suas ,caracterisiticas comuns 
ditadas pela peculiar condição de pessoas em 
desenvolvimento. 

Dando continuidade à inovadora técnica legislativa 
redaciona1, introduzida pelo Código de Menores vigen
te, o projeto avança nesse sentido, onde os artigos, 
parágrafos e inciso guardam forma mais exp1icita pro
positalmente buscada, ao invés das convencionais cons
truções sintéticas, proporcionando. didaticamente, 
fácil assimilação. 

Prevalece, portanto, o fundo sobre a forma, a fim 
de que o objetivo central do projeto, compromissado 
com a efetiva garantia da proteção especial à criança 
e ao adolescente, não venha a sofrer distorções deter
minadas pela exegese. 

o prOjeto traz a mesma distribuição temática e 
guarda a seqüênCia do atual Estatuto Menorista, 
cUidando-se, naturalmente, das necessárias adaptações 
e incorporações das novas garantias constitucionais, 
inexistindo objetivo de se criar um código apenas di
ferente ou original. ~as sim diploma remodelado com a 
introdução das conquistas democráticas obtidas, asse
curatórias do caráter tutelar, agora consolidado. 
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Merecem destaque, pelo alto significado das inova
ções introduzidas, as construções propostas para 'os 
artigos lQ, 3Q, 4Q, 7Q, 8Q, 9Q, 15, 20, 40, 88, 90, 

99, 116 e 118, do Código vigente . 
• 

Dentre estas novas disposições, chamam especial a
tenção as que cuidam das Entidades criadas pelo Poder 
Público (arts. 9Q e 11); as que explicitam a partici
pação da autoridade administrativa ~art. 16); da ado
ção internacional (arts. 38 a 43) e do atendimento ao 
menor envolvido em ato infracional (arts. 108 a 119~. 

Fundament a 1, 
di spos it i vos do 
do de justiça 
4Q. 

também, a proteção conferida pelos 
artigo 141 e seus parágrafos ao segre
previsto no artigo 3Q e 114, parágrafo 

Em decorrência da minha participação direta na ela
boração do preceito constitucional trazido pelo artigo 
227, parágrafo 3Q, IV, da Constituição Federal, atra
vés da emenda que apresentAi para eliminação da ins
trução contraditória, nos feitos relacionados com in
fratores, busquei, neste projeto, encontrar a forma de 
atendimento aos menores envolvidos em atos infracio
nais, que concretamente exprimisse nossa intenção en
quanto legisladores constituintes, quando afastamos a 
idéia inicial de uma instrução processual com o prin
cípio do contraditório e evoluimos para original for
mulação, especificamente menorista, distanciada das 
normas processuais penais, já assimilada, felizmente, 
pelo anteprojeto da Constituição de São Paulo, em seu 
artigo 323, parágrafü segundo, inciso I, aprovado em 
10 de maio de 1939. 

Para atingir este objetivo, mister se tornava har
monizar esta exigência com aquela prevista no artigo 
227, parágrafo terceiro, inciso V, da Constituição Fe
deral e o projeto conseguiu o intento ao estabelecer o 
conjunto das disposições regidas pelos artigos 16, 51 
a 55 e 108 a 1 1 7 . . 

A conjugação destes artigos do projeto possibilitou 
a um só tempo, a consecução de três importantes 
ideais: tornou concreta a atuação da autoridade admi
nistrativa prevista de forma obscura no artigo 15 do 
vigente Código de Menores, explicitando esta partici
pação nos moldes propostos, conforme a melhor doutri
na; possibilitou, também, fosse resgatada a verdadeira 
função do Ministério Público, enquanto Curadoria de 
Menores comprometida inteiramente com a real defesa 
dos interesses das crianças e adolescentes, segundo 

• sua tr~dicional posição, agora mais marcantemente a
centuada pelos artigos 127 e 129, da nova Constituição 
Federal; possibilitou, finalmente, pudesse a autorida
de judiciária na área menoril, desenvolver o caráter 
tutelar do ato impróprio de jurisdição, no atendimento 
das questões menoristas relacionadas com atos infra
cionais, afastada a idéia de processo e julgamento de 
menores, que não condiz com a inimputabilidade, fixada 
constitucionalmente no artigo 228 da Carta Magna. 
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Cumpre repisar Que o projeto baseia-se na vivência 
dos profiss1ona1s das Varas Espec1a1s de Menores de 
São Paulo, o Que propiciou suplementos capazes de, si
multaneamente, introduzir no texto prát1càs resultan
tes dos diversos provimentos e portarias em vigor na
Quele importante centro do pais, como também remover 
do Cód1go atual, os óbices detectados ao longo dos a
nos, impeditivos da atuação realmente tutelar dos ór
gãos do Ministério Público e do Judiciário. 

Neste sent1do, o mais importante passo do projeto, 
consistiu na eliminação de improvisações no atendimen
to em internação, Que recebeu detalhada regUlamentação 
Quanto ao modo, forma, condições e duração, proibindo
se de vez, a absurda prática da utilização de estabe
lecimentos pris10nais de adultos, sob o pretexto d~ 
inexistência de instituições adequadas Que haverão de 
ser fornecidas aos menores Que delas necessitam sob 
pena de responsab11ização das autoridades omissas ou 
negligentes. 

Finalizando estas breves considerações, é oportuno 
fr1sar Que a decisão de apresentar este projeto de 
lei, adaptando o atual Código de Menores à nova reali
dade constitucional, ao invés da elaboração de legis
lação 1nteiramente nova, além dos mot1vos de ordem 
tecno-cientifica na sucessão de diplomas codificados 
Que ostentam desenvolvimento sistemático da matéria 
versada, deveu-se, também, às recomendações dos três 
importantes certames menoristas realizados após a pro
mulgação da nova Constituição, nas cidades de Goiânia, 
Belém e Londrina. 

AClare-$e, por derradeiro, Que foi propositalmente 
alterada a denominação de situação irregular para si
tuaçãc especial, a fim de evidenciar Que o menor ne
cessite de atendimento especial, por parte dos legiS
ladores, da Justiça de Menores, dos Quais nela atuam 
e, principalmente, da comunidade. 

Sala das Sessões, Deputado Hélio Cesar Rosas. 
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CAPÍTULO 11 

Da União 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distri
to Federal legislar concorrentemente sobre: 

xv _ proteção à infância e à juventude; 

TÍTULO VI II 

Da Ordem Social 

CAPÍTULO VII 

Da Famt'lia. da Criança, 

DO Adolescente e do Idoso 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem espe
cial proteção do Estado. 

§ 1Q O casamento é civil e gratui ta .a celebração. 

§ 2Q O casamento religioso tem efeito civil. nos 
termos da lei. 

§ 3Q Para efeito da proteção do Estado. é reco-
nhecida a união estàvel entre o homem e a mulher como 
entidade familiar. devendo a lei facilitar sua conver
são em casamento. 

§ 4Q Entende-se, também, como 
comunidade formada por qualquer 
descendentes. 

entidade familiar a 
dos pais e seus 

§ 5Q 
conjugal 
mulher. 

Os direitos e deveres referentes à sociedade 
são exercidos igualmente pelo' homem e pela 

§ 6Q O casamento c 1.:v i 1 pode ser dissolvido pelo 
divórcio. após prév.ia separaç'ão jUdicial por mais de 
um ano nos casos exp~essos em lei. ou comprovada sepa
ração de fato por mais de dois anos. 

§ . 7Q Fundado nos princípios da dignidade da pes-
soa humana e da paternidade responsável, o planejamen
to familiar é livre decisão do casal,competindo ao 
Estado propiciar recursos educacionais e científicos 
para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 
coercitiva por parte de instituições oficiais ou 
privadas. 



§ 80 O 
na pessoa de 
nismos para 
relações. 
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Estado assegurará a assistência à família 
cada um dos que a integram, criando meca
coibir a violência no âmbito de suas 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Es
tado assegurar à criança e ao adolescente, com absolu
ta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimenta
ção, à educação, ao lazer, à profissionalização, à 
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los 
a salvo de toda forma de negligência, disc~minação, 
exploração, violência, crueldade e opressão. 

§ 10 O Estado promoverá programas de assistência 
integral à saúde da criança e do adolescente, admitida 
a participação de entidades não governamentais e obe
decendo os seguintes preceitos: 

I _ aplicação de percentual dos recursos pÚblicos 
destinados à saúde na assistência materno-infantil; 

11 _ criação de programas de prevenção e atendi
mento especializado para os portadores de deficiência 
fisica, sensorial ou mental, bem como de integração 
social do adolescente portador de deficiência, median
te o treinamento para o trabalho e a convivência, e a 
facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, 
com a eliminação de preconceitos e obstáculos 
arqUitetÔnicos. 

§ 20 A lei disporá sobre normas de construção dos 
logradouros e dos edificios de uso públir.o e de fabri
cação de veiculos de transporte coletivo, a fim de ga
rantir acesso adequado às pessoas portadoras de 
deficiência. 

§ 30 O direito a proteção especial abrangerá os 
seguintes aspectos: 

I idade minima de quatorze anos para admissão ao 
trabalho, observado o disposto no art. 70, XXXIII; 

11 garantia de direitos previdenciários e traba-
lhistas; 

111 _ garantia de acesso do trabalhador adolescente 
à escola; 

IV ~ garantia de pleno e formal conhecimento da 
atribuição de ato infracional, igualdade na relação 
processual e defesa técnica por profissional habilita
do, segundo dispuser a legislação tutelar especifica; 

V obediência aos principios de brevidade, excep
cionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa 
em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer 
medida privativa da liberdade; 

VI estimulo do Poder Público, através de assis-
tência juridica, incentivos fiscais e subsidios, nos 
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termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, 
de criança ou adolescente órfão ou abandonado; 

VII 
li zado à 
pecentes 

programas de prevenção e atendimento especia
criança e ao adolescente dependente de entor
e drogas afins .. 

§ 4Q A lei punirá severamente o abuso, a violên-
cia e a exploração sexual da criança e do adolescente. 

§ 5Q A adoção será assistida pelo Poder Público, 
na forma da lei, que estabeleeerá casos e condições de 
sua efetivação por parte de estrangeiros·. 

§ 6Q OS filhos, havidos ou não da relação do ca-
samento, ou por adoção, terão os mesmos direitos e 
qualificações, proibidas quaisquer designações discri
minatórias relativas à filiação. 

§ 7Q No atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente levar-se-á em consideração o disposto no 
art. 204. 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os 
dezoito anos, sujeitos às normas da 

menores de 
legislação 

especial. 

Art. 229. Os 
educar os filhos 
dever de ajudar 
ou enfermidade. 

pais têm 
menores, 

e amparar 

• 
o dever de assistir, criar e 
e os filhos maiores têm O 
os pais na velhice, carência 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI Nº 2.652, DE 1989 

(Do Sr. Gerson Marcondes) 

Dispõe sobre a instituição 
Municipais do Menor e dá outras 
cias. 

de Comitês 
providên-

(Às Comissões de Constituição e Justiça 
e Redação; de Trabalho; e de Finanças.) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1Q O Governo da União incentivará a consti
tuição de Comitês Municipais do Menor, entidades civis 
de Direito Privado e natureza assistencial, filantró
pica, educacional e instrUCional, destinados a exer
cer, supletivamente aos organismos oficiais, a políti
ca de amparo e assistência ao menor ' desamparado ou ca
rente, em todo o território nacional. 

§ 1Q A' ação do Governo Federal, tendente a mate
rializar o incentivo às atividades dos Comitês Munici
pais do Menor, compreenderá: 

I _ a celebração de Convênios, regionais ou locais, 
destinados ao cumprimento das respectivas finalidades 
institucionais; 

11 a cessão graciosa de imóveis, bens e equipa
mentos. necessários e úteis ao funcionamento das res
pectivas entidades; 

111 o apoio técnico e financeiro da União aos 
projetos desenvolvidos pelas respectivas entidades; 

IV a promoção de campanhas publicitárias, divul-
gando as finalidades e objetivos institucionais dos 
Comitês Municipais do Menor. 

§ 2Q As funções diretivas dos Comitês Municipais 
do Menor, serão exercidas graciosamente, sendo consi 
deradas como de relevante valor social e cominitário. 

Art. 2Q São objetivos permanentes dos Comitês Mu
niCipais do Menor: 

I _ cadastrar, sistematicamente, os menores desam
parados ou carentes a serem assistidos, na faixa 
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etária de 12 a 16 anos incompletos bem como as empre
sas de cada localidade ou região aptas a participarem 
dos Programas de Iniciação no Trabalho; 

11 _ promover o encaminhamento de menores assisti
dos às empresas cadastradas, sob a forma de bolsas de 
iniciação ao trabalho, acompanhando o desenvolvimento 
de suas respectivas atividades; 

111 realizar treinamento mín i mo, Que capacite 
cada menor à integração social e preparação para o 
trabalho e, na medida do possível, capacitação profiS
sionalizante mediante estágios; treinamentos e cursos; 

IV _ incentivar os vincu10s sociais elementares, 
mediante reuniões periódicas entre os menores assisti
dos e seus familiares, de caráter instrut i vo, educa
cional, esportivo, recreativo e de lazer; 

V _ propiciar assistência judicial 
judicial aos menores Que dela necessitem; 

ou extra-

VI _ harmonizar as atividades de iniciação dos as
sistidos no trabalho, com a disciplina educativa e 
instrutória, necessária a sua educação escolar. 

Art. 3Q Os Comitês Municipais do Menor, em sua 
organização constitutiva, possuirão em órgão consulti
vo, integrado, o Quanto possível por representantes 
das entidades locais, públicas ou privadas, cujas ati
vidades se relacionem com o problema de assistência ao 
menor desamparado ou carente. 

Parágrafo único. Caberá ao órgão consultivo pre
visto no caput estabelecer o planejamento local das 
atividades do Comité, consoante as peculiaridades lo
cais da assistência ao menor desamparado ou carente. 

Art. 4Q A iniciação ao trabalho, objeto do pro
grama de bolsas, será materializada pelos menores ca
dastrados no Comité de cada Município, e compreenderá 
tarefas simples, correspondentes a serviço, ofício ou 
ocupação, compatíveis com o grau de desenvolvimento 
intelectual e físico de cada bolsista. 

§ 1Q A prestação de tarefas inerentes às bolsas de 
iniciação ao trabalho, será procedida mediante remune
ração, diretamente pela empresa ao bolsista, nos limi-
tes estipulados no art. 80, da CLT; . 

§ 2Q Os vínculos entre bolsistas e empresas, não 
geram relação de emprego, embora obriguem a registro 
em CTPS e recolhimento de contribuição previdenciária. 

§ 3Q As empresas Que aderirem ao programa de bol
sas de in i c i ação de trabalho, previsto nesta lei, des
frutarão de incentivos fiscais, estabelecidos mediante 
decreto do Poder Executivo. 

§ 4Q Os menores assistidos, submetidos à profiS
sionalização informal, de natureza social, serão con
siderados aprendizes, para todos os efeitos legais e 
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gozarão dos mesmos benefícios atribuídos aos estudan
tes das escolas formais de primeiro grau, tais como 
alimentação, material didático, uniformes, transporte 
e similares. 

§ 5Q O Poder Executivo expedirá normas complemen
tares á execução da presente lei, dentro de 60 
(sessenta) dias, contados de sua publicação 

Art. 6Q Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publi c ação , re vogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

A antiga legislação federal que regulava, na 
práti c a, o trabalho do menor, esta va totalmente des
vinculada da realidade brasileira e dava oportunidade 
a t oda espéc ie de irregularidade: exploração e 
práticas criminosas, inclusi ve com várias organizações 
especializadas no lamentável episódio de intermediação 
espúria, nas contratações de menores para o trabalho, 
recebimento ilegal dos seus salários, sem que estes 
c hegassem ao s seus legítimos destinatários ( o s 
menores). Isto ru í a todo o entusiasmo deles e, por via 
de conseqüência, o processo da sua formação instrLlcio
nal, educ ac i onal e profiSSional prática e teórica. 
Nestas circunst~ncias, muitas empreas empregadoras fo
ram levadas à Justiça do Trabalho, _ sendo obrigadas a 
pagar os salários dos seus empregados menores pela se
gunda vez, além de serem oneradas em custas e despesas 
judi c iais. 

Essas circunst~ncias, e outras semelhantes, levaram 
os empresários á decepção e ao temor de empregar 
menor. Disto decorreram graves prejuízos à sua forma
ção pr o fissional, no âmbito da empresa, no seu proces
so instrucional geral e educativo, atendimento gratui
to de assistência social e muitas facilidades: médico, 
dentista, alimentação, práticas esportivas, recreati
vas e de lazer, desonerando cofres públicos, sem con
tar a salutar convivência no ~mbito de cada empresa 
empregadora. 

Em conseqüência, o índice de marginalidade e de 
criminal idade de jovens brasileiros cresceu de forma 
assustadora, marcando, nagativamente, milhões de meno
res do nosso torrão pátrio. 

A mais recente legislação federal, isto é, o 
Decreto-Lei, n Q 2.318, de 30-12- 86, Decreto n Q 84.338, 
de 18-5-87 e Portarias subseqüentes, possibilitarem 
eliminar grande parte de tais mazelas e circunst~ncias 
prejudiciais á formação do menor brasileiro, princi
palmente o carente, pois implantou-se uma nova 
sistemática, de sentido prático, durável, saneadora e, 
operacionalmente, viável, em conson~ncia com a reali
dade do menor carente brasileiro e, filosoficamente, 
norteadora de destinos promissores, atraentes e 
positivos. 

Assim feito, novos horizontes foram abertos à jU
ventude brasileira e os dirigentes de empresas são 
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sempre, participantes e atentos a esta realidade; da 
situação anterior de espoliados, apáticos e amedronta
dos, em relação à responsabilidade do trabalho do me
nor, tornaram-se entusiasmados, receptivos e atuantes 
no seu processo de aprendizagem geral, acompanhado da 
já citada assistência social, durante a sua permanên
cia na empresa, como menor trabalhador e, desta foram, 
o novo quadro laboral deste se tornou, portanto, de 
interesse conjunto (menor e empresa). 

Apesar dos aspectos positivos e edificantes, a le
gislação mencionada necessita de novos balizamentos, 
tendo em vista a nova sist~mática jurídica implantada 
pela atual Constituição da RepÚblica Federativa do 
Brasil. 

Entrando em aspectos mais detalhados sobre a situa
ção do menor em geral, prinCipalmente o carente, que 
atinge milhões de brasileiros em desenvolvimento, em 
especial no que tange ao Código de Menores e à Consti
tuição vigente verifica-se que: 

1 é sabido que a proteção aos interesses do me
nor, em geral, sobrelevará a qualquer outro bem, ente
resse ou circunstância, juridicamente tutelado, que é 
assegurado pelo atual CÓdigo de Menores, no seu art. 
5Q; 

2 _ a proteção citada não é suficiente para atenuar 
ou sustar o sofrimento de menores em situação irregu
lar e carentes de toda sorte de recursos em todo o 
território brasileiro, portanto vivendo em extrema si 
tuaçaõ de pobreza e de miséria no caos mais extremo; 

3 _ nessas condições, ainda, são explorados por in
dividuos e algumas instituições assistenciais brasi
leiras, que os encaminham ao trabalho, como se fossem 
agências de emprego de baixo nível e até mesmo chegan
do ao cúmulo de receberem os salários dos menores la
boradores, contrariando, frontalmente, ao art. 439 da 
CLT, além de se locupletarem à custa deles, quase sem
pre, à guisa de contribuição para a manutenção das 
instituições a que pertencem; 

4 _ essas lastimáveis circunstâncias já deram causa 
a muitos prócessos trabalhistas, colocando lnumeras 
empresas empregadoras em posições desfavoráveis e 
constrangedoras em Juntas de Conciliação e Julgamento 
da Justiça do Trabalho, com intervenção paralela do 
Ministério do Trabalho, através das suas DelegaCias; 

5 _ por sua vez, no sentido de coibir tais abusos e 
crimes, laboriosos, competentes e bravos Juizes de Me
nores têm sido obrigadOS a intervir em instituições 
assistenciais, depois de apurados casos graves e es
tarrecedores, apesar de toda sorte e ordem de pressões 
sofridas; . 

6 _ o trabalho e a vivência para o menor, na empre
sa, se constituem numa prática salutar, educativa e 
numa fonte inesgotável, positiva e natural de integra
ção social e, para completar este quadro a solução 
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mais lógica, na atual conjuntura, é a municipalização 
do cont~ole do seu trabalho, cuja sistemática do De
creto Federal, n Q 94.338/87 não surtiu melhores efei
tos, pelo fato de lhe faltar o sentido da obrigatorie
dade; 

7 por sua vez, o Comitê Municipal do Menor, cria
do pelo mesmo decreto, é um colegiado de alto nível, 
com representação de instituições locais, públicas e 
privadas e de associações de empresários e de emprega
dos, que evitam o personalismo, o mandonismo, os des
mandos e outras atitudes nocivas ao menor, notadamen
te, o carente. 

A atual e vigente Constituição da República Federa
tiva do Brasil trouxe significativos e magnos avanços 
sociais, deixando, porém, algumas lacunas e mesmo se 
distancia da realidade brasileira. Se não vejamos: 

1 no Capítulo dos Direitos Sociais, proíbe qual
quer trabalho a menores de quatorze anos de idade, 
salvo na condição de aprendiz (art. 7 Q , inciso 
XXXI II) ; 

2 _ quanto á Ordem Social, estabelece que ela tem 
como base o primado do trabalho e como objetivo o bem
estar e a justiça sociais (art. 193); 

3 sobre a Seguridade Social, esta compreende um 
conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes 
Públicos e da sociedade, assegurando, entre outros di
reitos a assistência social (art. 194) e que a seguri
dade social será financiada por toda a sociedade (art. 
195) ; 

4 está claro e evidente que a assistência social 
será prestada a quem dela necessitar, independente de 
contribuição à seguridade social e tem por objetivos, 
entre outros, o amparo às crianças e adolescentes ca
rentes e a promoção de integração destes ao mercado de 
trabalho (art. 203, alíneas 11 e 111); 

5 a execução dos programas de assistência social 
cabe, também na esfera municipal, a instituições bene
ficentes e de assistência social, bem como concede à 
população participar na formulação das politicas e até 
no controle das ações governamentais, em todos os ní
veis, na área desta assistência, por meio de organiza
ções representativas, mas como recursos da seguridade 
social (art. 204, alíneas I e 11); 

6 _ caminhando para outra face, igualmente, comple
xa à educação, esta tem como parte integrante a quali
ficação para o trabalho (art. 205) e revê o atendimen
to ao educando com transporte, alimentação e assistên
cia à saúde (art. 208, alínea VII); 

7 _ para o ensino, está prevista, como fonte ad;~ 
cional de financiamento, contribuição dada pelas em
presas, que dela poderão deduzir a aplicação da ins
trução fundamental de seus empregados e até de seus 
dependentes (art. 212, § 5 Q ); por sua vez, os recursos 
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públicos serão destinados, também, às 
comunitárias ou filantrópicas (art. 213); 

escolas 

8 a plano nacional de educação conduzirá, entre 
outras metas a de formação para o trabalho (art. 214, 
alinea IV); 

9 _ é dever da família, da socieade e do Estado as
segurar á criança e ao adolescente, com absoluta prio
ridade, entre outros direitos, a profissionalização, 
além de cOlocá-los a salvo de toda forma de negligên
cia, discriminação, exploração, violência, crueldade e 
opressão (art. 227); 

10 _ a família tem especial proteção do Estado 
(art. 226) e esta proteção abrange a "garantia de di
reitos previdenciários e trabalhistas" (art. 227, § 
3Q, a 1 í nea Ir). 

Diante deste enorme elenco constitucional onerando 
a empresa brasileira, torna-se, humanamente, impossí
vel, ilógico, economicamente, inviável e desest imula
dor onerá-la, mais uma vez, igualando o menor, sem ne
nhuma qualificação profissional e a indispensável ex
periência e vivência laboral ao adulto, com todos es
tes atributos. 

Também, a Constituição, do que se dessume do citado 
art. 227, não impõe o encargo dos direitos 
previdenciários e trabalhistas, relativos ao trabalho 
do menor, a empresa. 

Depreende-se do mesmo art. 227, trata-se de uma fa
milia que mantém os seus filhos em condições 
econômico-sociais normais, isto é, com escolaridade 
compativel com a sua idade, alimentação básica adequa
da, profissionalização mínima indispensável, para ser 
admitido no trabalho e quociente de inteligência (QI) 
acima do mínimo. Restam aqueles milhões de brasileiri
nhos, que não herdaram nada disto, antes de nascer so
frem agressões de toda sorte, já no ventre materno e, 
nascendo, convivem com toda gama de infelicitações, 
ficando marcados com seqüelas profundas e perigosas e, 
no futuro próximo, vão conviver com os nossos filhos 

E seria desumano se fosse de outra forma. Estão 
marcados pela sociedade e marginalizados desta e das 
obrigações do Estado brasile1~0. 

Para a família pobre, o Estado, até hoje, não tem 
conseguido solucionar os problemas a contento. Como 
fazer? Resta apelar para a sociedade e nesta encontra
mos segmentos importantíssimos, como a empresa, cujos 
dirigentes contribuem, espontaneamente, com recursos 
de toda ordem e, pessoalmente, dão a sua participação 
na melhoria das condições de vida do menor carente, em 
caráter geral e particular, para amenizar o seu sofri
mento, participando, também, da sua formação geral e 
profissionalizante, formal e não formal, inclusive com 
prejuízo das suas funções especificas de administrado
res da sua atividade privada. 
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Por sua vez o trabalho do menor e a sua vivência, 
na empresa, com os dirigentes, encarregados e compa
nheiros de labor produtivo se constituem numa autênti
ca escola, que marca, de foram exuberante e indelével, 
a vida do adolescente, para o futuro próximo e distan
te e com resulados brilhantes para o nosso País. 

Visto de forma contrária, o menor marginalizado é 
menos um que produz, mais um que consome e gasta, mais 
um que onera a socieade, mais um que perturba e mais 
um que poderá prejudicar o equilíbrio da ordem social. 

Nesse contexto, a empresa precisa ser ainda mais 
encarojada e estimulada a abrigar o menor no seu ~mbi
to e como ela já financia a seguridade social, por e
xigência do art. 195 da Constituição, a única saída é 
extrair recursos desta seguridade, para garantir os 
encargos previdenciários e trabalhistas ao menor ca
rente, iniciante no trabalho, ou a empresa arcar com 
os mesmos' encargos, sob a forma de incentivos fiscais 
e subsídios (art. 227, § 3 Q , alinea VI), ou, simples
mente, dispensá-la desta obrigação, com a isenção do 
vínculo empregatício, como ocorreu com o Decreto Fede
ral n Q 94.338/87 e surtiu efeitos e benefícios positi
vos e efetivos para o menor carente. 

A maioria e a mais sagrada oportunidade (ajuda), 
não paternalista, que se pode dar ao menor, na época 
necessária, é o trabalho assistido, que o dignifica e 
o conduz ao desenvolvimento da sua personalidade. Do 
contrário, estará a um passo curto da delinqüência. 
Fugindo desta triste circunstância, milhões de menores 
carentes brasileiros oferecem a sua força de trabalho 
em troca de uma roupinha usada e de alimento. 

Na conjuntura constitucional atual o empresário 
prefere lhe dar uma esmola a aceitar o seu trabalho e, 
também, não pode admiti-lo em igualdade de condições 
salariais com o adulto e arcando com os encargos soci
ais, previdenciários e trabalhistas. Prefere o adulto, 
que é profissional, experiente e vivido, na empresa, 
ficando o menor ao abandono, tão conhecido de nós. 

Em contrapartida, dar emprego a um número ilimitado 
de menores carente, nas empresas empregadoras, será 
injusta aos trabalhadores adultos e poderá causar de
sequilíbrios sociais, afetando, também, a sua formação 
e desenvolvimento. Um dilema diante do qual não pode
mos nos omitir, em face de um mercado de trabalho in
certo e não absorvente da força total de labor. 

A única solução encontrada, diante da nossa reali
dade. é a figura do aprendiz. 

Neste quadro complexo e dinâmico, como o da utili
zação da mão-de-obra, estabelecer normas legais rígi
das, poderá cair no manancial do desuso ou na inapli
cabilidade prematura. Para evitar isto, buscou-se sub
sídios no campo da prática e da vivência atuais, fu
gindo de particularismos, como o da fixação ,da jornada 
de trabalho e da sua duração. determinação do salário; 
mesmo porque com a facilidade do estudo noturno gra-
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tu1to e a sua procura incessante 
enseja maior oportunidade para 
trabalho. 

pelos adolescentes, 
sua dedicação ao 

o campo de realização existe, o que falta é acabar 
com os freios legais perniciosos. 

É assustardor, também, o número de menores que são 
Obrigados a trabalhar o dia todo, para sustentar a sua 
família, por diversos motivos: pais doentes, reclusos 
em penitenciárias, fugitivos, separados, etc. A norma 
legal que estabelecer o contrário ensejará o contrato 
de trabalho clandestino ou o duro trabalho marginal 
(vigia ou limpador de veículos em lugares públicos e 
ermos, vender mercadorias, ditas bugigangas de forma 
ambulante e o pior: em más companhias). 

Também, é esmorecedor constatar o número crescente, 
em todos os anos, de adolescentes que batem às portas 
de escolas de profissionalização públicas e particula
res (Senai, Senac, etc.) e não encontram vagas, apesar 
da dedicação e preocupação dos seus diretores. 

Na generalidade da nossa realidade, o trabalho as
salariado do menor se realiza na empresa empregadora. 
Do contrário é na da própria família e assim não tem 
salário, na acepção do termo legal, o que credencia, a 
afirmar que a condição de assistido é peculiar do me
nor carente, pelo que se depreende do art. 203 e assim 
sendo, o seu trabalho, de inicio, deve ser sob a o
rientação de Comitê, na condição de favorecido pela 
bolsa de iniciação ao trabalho e nenhuma empresa em
pregadora deverá ir muito além do mínimo estabelecido, 
para não prejudicar o trabalhador, ou o profissional 
adul to. 

o equilíbrio social deverá ser 
mercado de trabalho, tendo em vista 
grandes metas a serem conquistadas, 
bem-estar e da justiça sociais. 

a t6nica máxima no 
o horizonte das 

no campo aberto do 

Já existe, na prática cotidiana, em quase todos os 
municípios brasileiros, a realização de estágios, 
treinamentos e cursos profissionalizantes, de hatureza 
social, realizados por instituições assistenciais e 
empresas urbanas e rurais, porém, sem o devido 
controle. 

o salário mínimo é um direito, somente, do traba
lhador adulto, tanto é que o art. 7Q da Constituição 
grafa "in verbis": "São direitos dos trabalhadores ur
banos e rurais ... : IV Salário minimo, fixado em 
lei, nacionalmente, unificado, capaz de atender as 
suas necessidqdes vitais básicas e as de sua família". 
Ora se o texto é claro, referindo-se ao trabalhador e 
a sua família, isto significa e é literal, que é o a
dulto e não o adolescente o destinatário do salário 
mínimo. 

Se a norma legal magna atribuísse isto ao filho me
nor seria, simplesmente, horripilante; se bem que, na 
prática, é o que ocorre em inúmeros casos. 
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Uma das maneiras de dignificar a nossa representa 
tividade é estar a par e sentir esses dramas, procu
rando meios para solUCioná-los, no que me tange, 
sinto- me, ~inceramente, estar na caminhada certa e é 
para este mister que peço o valioso e inestimável con
c urso do s meus dignos pares, nesta augusta Casa das 
leis. 

Sala das Sessões, 2 de junho de 1989. 
Marcondes, Deputado Federal. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 

PELA COORDENAÇÃO DAS 

COMISSOES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TÍTULO 11 

DoS Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPÍTULO 11 

Dos Direitos Sociais 

Gerson 

Art. 7Q São direitos dos trabalhadores urbanos e 
rurais, além de outros que visem à melhoria de sua 
condição social: 

XXXIII _ proibição de 
ou insalubre aos menores de 
balho a menores de quatorze 
aprendiz; 

trabalho noturno, perigoso 
dezoito e de qualquer tra
anos, salvo na condição de 

TÍTULO VIII 

Da Ordem Social 

CAPÍTULO I 

Disposição Geral 

Art. 193 . A ordem social tem como base o primado 
do trabalho, e como objetivo o bem-estar e a justiça 
sociais. 

CAPíTULO 11 
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Da Seguridade Social 

SECÃO I 

Disposições Gerais 

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciat~va dos Poderes PÚblicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência social. 

Páragrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a seguridade social, com base nos seguintes obejtivos: 

I universalidade da cobertura e do atendimento; 

I uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais; 

111 seletividade e distributividade na prestação dos beneficíos e serviços; 

IV irredutibilidade do valor dos benefícios; 

V eqüidade na forma de participação no custeio; 
VI _ diversidade da base de financiamento; 

VII caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, com a participação da comunidade em especial de trabalhadores, empresários e aposentados. 

Art. 195. A segurídade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dOs orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais: 
I _ dos empregadores, incidentes sobre a folha de salários, o faturamento e o lucro; 

11 dos trabalhadores; 

111 sobre a receita de concursos de prognósticos. 
§ lQ As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à seguridade social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o Or çamento da União. 

§ 2Q A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada pelos órgãos responsàveis pela saúde, previdência social e assis tência social, tendo em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a gestão de seus recursos. 
§ 3Q A 

seguridade 
pessoa jurídica em débito com o sistema da social, como estabelecido em lei, não 

, 



1 1 

poderá contratar com o Poder Público nem dele receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios. 

§ 4 2 A lei poderá instituir outras fontes destina
das a garantir a manutenção ou expansão da seguridade 
soc i a 1, obedec i do o di spos t o no ar t. 154, I. 

§ 52 Nenhum benefício ou serviço da seguridade so
cial poderá ser criado, majorado ou estendido sem a 
correspondente fonte de custeio total. 

§ 62 As contribuições sociais de Que trata este 
artigo só poderão ser exigidas após decorridos noventa 
dias da data da pUblicação da lei que as houver insti
tuído ou modificado, não se lhes aplicando o disposto 
no ar t. 150, I I I, b. 

§ 7 2 São isentas de contribuição para a seguridade 
social as entidades beneficentes de assistência social 
que atendam às exigências estabelecidas em lei. 

§ 8 2 O produtor, o parceiro, o meeiro e o 
arrendatário rurais, o garimpeiro e o pescador artesa
nal, bem como os respectivos cónjuges, que exerçam 
suas atividades em regime de economia familiar, sem 
empregados permanentes, contribuirão para a seguridade 
social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o 
resultado da comercialização da produção e farão jus 
aos benefícios nos termos da lei. 

SECÃO IV 

Da Assistência Social 

Art. 203. A assistência social será prestada a 
quem dela necessitar, independentemente de contribui
ção à seguridade social, e tem por objetivos: 

11 o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

III a 
trabalho. 

promoção da integração ao mercado de 

.. .. .. .. .. .. r .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 204. As ações governamentais na área da as
sistência social serão realizadas com recursos do or
çamento da seguridade social, previstos no art. 195, 
além de outras fontes, e organizadas com base nas se
guintes diretrizes: 

I _ descentralização político-administrativa, ca
bendo a coordenação e as normas gerais à esfera fede
ral e a coordenação e a execução dos respectivos pro
gramas às esferas estadual e municipal, bem como a en
tidades beneficentes e de assistência social; 



!i! 
~ ., 
.!! ., 
C) 

o 
O) 
O) ... (O (\i It) ,... 

N ... 
Lt') 

", OI 
"'Z 
! ...J 
.30.. 

12 

11 _ participação da população, por meio de organizações representativas, na formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis . 

CAPÍTULO II I 

Da Educacão, da Cultura 

e do Desporto 

SECÃO I 

Da Educação 
Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de: 

VII _ atendimento ao educando, no ensino tal, através de programas suplementares de d1dát1co-esco1ar, transporte, alimentação e cia à saúde. 

fundarnen
ma ter' i a 1 

assistên-

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Mun1cípios vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino. 

. . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 5Q O ensino fundamental público terá como fonte adicional de financiamento a contribuição social do salário-educação, recolhida, na forma da lei, pelas empresas, Que dela poderão deduzir a aplicação realizada no ensino fundamental de seus empregados e dependentes. 

Art. 213. Os recursos 
às escolas públicas, podendo 
comunitárias, confessionais 
das em lei, Que: 

públiCOS serão destinados 
ser dirigidos a escolas 
ou filantrópicas, defini-

I _ comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em educação; 

11 _ assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas atividades. 
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§'Q Os recursos de que trata este artigo poderão 
ser destinados a bolsas de estudo para o ensino funda
mental e médio, na forma da lei, para os que demons
trarem insuficiência de recursos, quando houver falta 
de vagas e cursos regulares da rede pÚblica na locali
dade da residência do educando, ficando o Poder Públi
co obrigado a investir prioritamente na expansão de 
sua rede na localidade. 

§ 2Q 
extensão 
Público. 

As atividades 
poderão receber 

universitárias de pesquisa e 
apoio financeiro do Poder 

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de 
educoção, de duração plurianual, visando à articulação 
e ao desenvolvimento do ensino em seus diversos níveis 
e à integração das ações do Poder Público que conduzam 
à 

IV _ formação para o trabalho; 

................. - ........................... " ............ . 

CAPÍTULO VII 

Da Famllia, da Criança, 

do Adolescente e do Idoso 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem espe
cial proteção do Estado. 

§'Q O casamento é Civil e gratuita a celebração. 

§ 2Q O casamento religioso tem efeito civil, nos 
termos da lei. 

§ 3Q Para efeito da proteção do Estado, é reconhe
cida a união estável entre o homem e a mulher como en
tidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão 
em casamento. 

§ 4Q Entende-se, 
comunidade formada 
descendentes. 

também, como entidade familiar a 
por qualquer dos pais e seus 

§ 5Q 
conjugal 
mulher. 

Os direitos e deveres referentes à sociedade 
são exercidos igualmente pelo homem e pela 

§ 6Q O casamento civil pode ser dissolvido pelo 
divórcio, após prévia separação judicial por mais de 
um ano nos casos expressos em lei, ou comprovada sepa
ração de fato por mais de dois anos. 

§ 7Q Fundado nos princípios da dignidade da pessoa 
humana e da paternidade responsável, o planejamento 
familiar é livre decisão do casal, competindo ao Esta
do proporcionar recursos educacionais e científicos 
para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 



~ -
~ 
~ 
~ 
u 

o 
~ 
~ 
?-

~ 
~ 
?-
~ 

~~ 

~ Z 
$ ~ 
~ ~ 

~ 
~ 
N 

14 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou 
privadas. 

§ SQ O Estado assegurará a assistência á família 
na pessoa de cada um dos que a integram, criando meca
nismos para coibir a violência no âmbito de suas 
relações. 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do 
Estado assegurar à criança e ao adolescente, com abso
luta prior i dade, o d i reito à vida, à saúde, à alimen
tação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à 
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além de colocá-los 
a . salvo de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão. 

§ 3 Q O direito a proteção especial abrangerá os 
seguintes aspectos: 

11 _ garantia de direitos 

previdenciários e trabalhistas; 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

DECRETO-LEI NQ 5.452, DE 1Q DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

TÍTULO 11 

Das Normas Gerais de Tutela do Trabalho 

CAPÍTULO 111 

Do Salário Mlnimo 

SECÃO I 

DO Concetto 

Art. 80 . Ao menor aprendiz será pago salário nunca 
inferior a meio salário mínimo regional durante a pri
meira metade da duração máx1ma prev1sta para o apren
dizado do respect1vo ofício. Na segunda metade passará 
a perceber, pelo menos, 2/3 (dois terços) do salário 
mínimo reg10nal. 
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Parágrafo único. Considera-se aprendiz o menor de 
12 a 18 anos, sujeito a formação profissional metódica 
do ofício em que exerça o seu trabalho. 

TÍTULO 111 

Das Normas Especiais de Tutela do Trabalho 

CAPÍTULO IV 

Da Proteção do Trabalho do Menor 

SECÃO VI 

Disposições Finais 

Art. 439. É lícito ao menor firmar recibo pelo 
pagamento dos salários. Tratando-se, porém, de resci
são do contrato de trabalho, é vedado ao menor de 18 
anos dar, sem assistência dos seus responsáveis le
gais, qUitação ao empregador pelo recebimento da inde
nização que lhe for devida. 

DECRETO-LEI NQ 2.318, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1986 

Dispõe sobre fontes de custeio da Pre
vidência Social e sobre a admissão de meno
res nas empresas. 

O Presidente da República, usando das atribuições 
que lhe confere o artigo 55, item 11 da Constituição, 
decreta: 

Art. 1Q Mantida a cobrança, fiscalização, arreca
dação e repasse ás entidades beneficiárias das contri
buições para o Serviço Nacional de Aprendizagem Indus
trial (SENAI), para o Serviço Nacional de Aprendizagem 
Comercial (SENAC), para o Serviço Social da Indústria 
(SESI) e para o Serviço Social do Comércio (SESC), fi
cam revogados: 

I _ o teto limite a que se referem os arts. 1Q e 2Q 
do Decreto-Lei nQ 1.861, de 25 de fevereiro de 1981, 
com a redação dada pelo artigo 1Q do Decreto-Lei nQ 
1.867, de 25 de março de 1981; 

11 o art. 3Q do Decreto-Lei nQ 1.861, de 25 de 
fevereiro de 1981, com a redação dada pelo art. 1Q do 
Decreto-Lei nQ 1.867, de 25 de março de 1981. 

Art. 2Q Fica acrescida de dois e meio pontos per
centuais a alíquota da contribuição previdenciária, 
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calculada sobre a folha de salários, devidos pelos 
bancos comerciais, bancos de investimento, bancos de 
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de cré
dito, financiamento e investimento, sociedades de cré
dito imobiliário, sociedades corretoras, distribuido
ras de títulos e valores . mobiliários e empresas de ar
rendamento mercantil. 

Art. 3 Q Para efeito do cálculo da contribuição da 
empresa para a Previdência Social, o salário de con
tribuição não está sujeito ao limite de vinte vezes o 
salário mínimo, imposto pelo art. 4Q da Lei n Q 6.950, 
de 4 de novembro de 1981. 

Art. 4Q As empresas deverão admitir, como assis
tidos, com duração de quatro horas diárias de trabalho 
e sem vinculação com a Previdência Social, menores en
tre doze e dezoito anos de idade, que freqüentem 
escola. 

§ 1Q Para os efeitos deste artigo, as empresas que 
tenham mais de cinco empregados ficam obrigadas a ad
mitir, a título de iniciação ao trabalho, menores as
sistidos no equivalente a cinco por cento do total de 
empregados existentes em cada um de seus estabeleci
mentos. 

§ 2 Q Na hipótese em que o número de empregados do 
estabelecimento seja superior a cem, no que exceder 
esse número o percentual fixado no parágrafo anterior 
reduz-se a um por cento. 

§ 3 Q No cálculo dos percentuais acima estabeleci
dos, as frações de unidade darão lugar à admissão de 
um menor. 

§ 4Q Em relação aos gastos efetuados com os meno
res assistidos, as empresas não estão sujeitas a en
cargos previdenciários de qualquer natureza, inclusive 
Funrural, nem a recolhimentos em favor do Fundo de Ga 
rantia do Tempo de Serviço. 

§ 5 Q As demais condições relacionadas com o traba
lho do menor assistido serão fixadas em ato do Poder 
Executivo. 

Art. 5Q Este decreto-lei entra em Vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 6 Q Revogam-se as diSPosições em contrário. 

Brasília, 30 de dezembro de 1986; 165Q da Indepen
dência e 98Q da República. JOSÉ SARNEY Raphael de 
Almeida Magalhães. 

DECRETO NQ 94.338, DE 18 DE MAIO DE 1987 

Regulamenta o art. 4º do Decreto-Lei 
nQ 2.318, de 30 de dezembro de 1986. que. 
dispõe sobre a fnfcfação ao trabalho do me
hot assistido e fnstftuf o Programa do Bom 
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Menino. 

o Presidente da República, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 81, itens 111 e V da Constituição, 
e tendo em vista o estabelecido no art. 4Q do Decreto
Lei nQ 2.318, de 30 de dezembro de 1980, decreta: 

Art. lQ Fica instituído o Programa do Bom Menino, 
destinado à iniciação ao trabalho do menor assistido. 

Parágrafo único. Considera-se menor assistido a
quele que com idade de 12 a 18 anos, encaminhado a em
presas na forma estabelecida por este decreto, esteja 
prestando serviços, a título de bolsa de iniciação ao 
trabalho, e freqüente ensino regular ou supletivo de 
lQ e 2Q graus. 

Art. 2Q A iniciação ao trabalho compreende a exe
cução, pelo menor assistido, de tarefas simples cor
respondentes a serviço, ofício ou ocupação compatíveis 
com seu grau de desenvolvimento físico e intelectual, 
desempenhadas em locais apropriados da empresa. 

Art. 3Q Para os efeitos deste decreto, as empre
sas que tenham mais de cinco empregados devem admitir, 
sob forma de bolsa de iniciação ao trabalho, menores 
assistidos na proporção nunca inferior a cinco por 
cento do total de seus empregados. 

§ lQ Na hipótese em que o número de empregados 
seja superior a cem, no que exceder esse número o per
centual estabelecido no caput deste artigo não será 
inferior a um por cento. 

§ 2Q Na aplicação do disposto neste artigo, as 
frações de unidade darão lugar à admissão de um menor. 

§ 3Q A bolsa de iniciação ao trabalho poderá ser 
concedida em estabelecimento de formação profissional, 
a critério da empresa, que se responsabilizará pelos 
direitos assegurados no art. 8Q deste decreto. 

Art. 4Q OS admitidos no programa de iniciação ao 
trabalho não poderão desenvolver atividade em locais e 
serviços incompatíveis com o trabalho do menor, nos 
termos dos arts. 404 e 405 da Consolidação das Leis'do 
Trabalho. 

Art. 5Q As empresas obrigadas à admissão de meno
res em regime de aprendizagem poderão deduzir o número 
desses no número de menores assistidos previstos no 
art. 3Q deste decreto. 

Art. 6Q Em cada município será organizado um Co
mitê encarregado de cadastrar e encaminhar, para efei~ 
to de admissão ao programa de bolsa de iniciação ao 
trabalho, menores que estejam em uma das seguintes 
situações: 

I _ desprovidos de condíções essenciais à sua sub
sistência, saúde e instrução obrigatória. ainda que 
eventualmente, em razão de: 
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a) falta, ação ou omissão dos pais ou responsável; 

b) manifesta impossibilidade dos pais ou 
responsável para provê- las; 

11 vitima de maus-tratos ou castigos imoderados 
impostos pelos pais ou responsável; 

rrr em perigo moral, por encontrar-se: 

a) em ambiente contrário aos bons costumes; 

b) na prática de atividades contrárias aos bons 
costumes; 

IV _ privado de representação ou assistência le
gal, pela falta eventual dos pais ou responsável; 

V _ com desvio de conduta, em virtude de grave ina
daptação familiar ou comunitária; 

vr envolvido na prática de ato que constitua in-
fração pena 1 . 

§ 10 Integrarão o Comitê de que trata este artigo 
os responsáveis locais ou representantes da Fundação 
Legião Brasileira de Assistência (LBA), da Fundação 
Nacional do Bem-Estar do Menor (Funabem) e das entida
des públicas federais de assistência social atuantes 
no Município. 

§ 20 Poderão participar do Comitê de que trata 
este artígo o Juizado de Menores, os responsáveis lo
cais ou representantes da Fundação Estadual do Bem
Estar do Menor (Febem), do Serviço Nacional de Apren
dizagem Industrial (Senai), do Serviço Social da In
dústria (Sesi), do Serviço Nacional de Aprendizagem 
Comercial (Senac), do Serviço Social do Comércio 
(Sesc) e das entidades de assistência social atuantes 
no Município. 

§ ~o O cadastramento do menor assistido constituí 
requisito para ingresso no programa de iniciação ao 
trabalho. 

§ 40 É vedado o ençaminhamento de menores que se
jam parentes consangüíneos ou afins de dirigentes da 
empresa receptora e dos integrantes do Comitê. 

§ 5 Q A participação no Comitê referido neste arti
go constitui função de relevante interesse público. 

Art. 70 Para formalização do ingresso no programa 
de bolsas de iniciação ao trabalho o menor assistido 
deverá ser encaminhado: 

I pelo Comitê Municipal que o tiver cadastrado; 
ou 

11 _ dir.etamente, pela p~óprja empresa que o aco
lher, respeitados os critérios estabelecidos neste De-
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creto e com prévia anuência da Funabem, LBA ou do ór
gão de assistência ao menor existente no município. 

Parágrafo único. No encaminhamento dos menores, 
quando de iniciativa do Comitê Municipal, serão preen
chidas, preferencialmente, as vagas em empresas com 
mais de vinte empregados. 

Art. 8Q Ao menor assis~~do são assegurados, pela 
empresa, os seguintes direitos: 

I _ jor~ada máxima de quatro horas diárias, compa
tivel com o horário escolar; 

11 bolsa de iniciação ao trabalho, a 
até o décimo dia do mês subseqüente, em valor 
ferior á metade do salário mínimo mensal; 

ser paga 
não in-

111 trinta dias por ano de ausência às atividades 
de iniciação ao trabalho, durante o período de férias 
escolares ou, a pedido do menor assistido, dos exames 
finais, sem prejuízo da percepção da bolsa; 

IV anotação da bolsa de iniciação ao trabalho na 
Carteira de Trabalho e Previdência Social; 

V _ seguro contra acidentes pessoais. 

Art. 90 Extinguír-se-á a bolsa de iniciação ao 
trabalho do menor assistido, nas seguintes hipóteses: 

I reincidência de faltas não justificadas; 

11 _ desempenho insuficiente ou inadaptação do me
nor ao serviço; 

111 falta disciplinar; 

IV freqüência irregular às atividades esc olares, 
definida como ausência superior a 20% (vinte po r cen 
to) da carga horária obrigatória mensal; 

V completar o menor 18 anos de idade; 

VI pedido do menor assistido. 

§ lQ Nos casos previstos neste artigo, a empresa 
deve, no prazo de 30 dias, comunicar o fato ao Comité 
Municipal. 

§ 2Q O menor assistido perde um trinta avos do v a
lor mensal da bolsa de iniciação ao trabalho po r dia 
de falta não justificada, a critério da empresa. 

Art. lO. A nivel federal, caberá ao Ministéri o da 
Previdência e Assistência Social, por intermé di o da 
Secretaria de Assistência Soc ial e de suas fundaç õ es, 
LBA e Funabem, a expedição de normas relativas ao pr o 
grama de iniciação ao trabalho e à viabilização d o s 
recursos financeiros necessários. 
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Art. 11. O Ministérjo da Previdência e ASsistência 
Soci~l firmará convênios, por intermédio da LBA e Fu~ 
nabem, com os Estados, Distrito Federal, Territórios e 
Municípios para que estes mantenham serviços de: 

I o cadastramento das empresas obrigadas a admi
tir menores assistidos em atividades de iniciação ao 
trabalho, na forma prevista neste decreto; 

11 cadastramento dos menores elegíveis para o 
programa de bolsa de iniciação ao trabalho; 

111 encaminhamento de menores 
como acompanhamento das atividades 
trabalho nelas desenvolvidas; 

ás empresas, bem 
de iniciação ao 

IV fiscalização do cumprimento do disposto neste 
decreto. 

Art. 12. É lícito ao menor assistido assinar reci-
bo de bolsa de iniciação ao trabalho. ' 

Art. 13. A bolsa de iniciação ao trabalho do menor 
assistido, concedida nos termos do disposto neste de
creto, não gera vínculo empregatício. 

Parágrafo único. Em relação aos gastos efetuados 
com os menores assistidos, as empresas não estão su
jeitas a encargos previdenciários de qualquer nature
za, inclusive o Funrural, nem a recolhimentos em favor 
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

Art. 14. Não havendo o encaminhamento do menor as
sistido para o programa de bolsa para iniciação ao 
trabalho, o Comitê, mediante solicitação da empresa, 
expedirá uma certidão para fins de comprovação perante 
a fiscalização. 

Art. 15. Extinta a bolsa de iniciação ao trabalho, 
nos casos previstos no art. gQ, a empresa terá o prazo 
de 30 dias para promover a admissão de outro menor a 
fim de completar o percentual estabelecido neste 
decreto. 

Art. 16. Fica instituído, na estrutura básica do 
Ministério da Previdência e Assistência Social, como 
órgão colegiado de caráter consultivo, o Conselho de 
Promoção Social do Menor Assistido, com as seguintes 
atribuições: 

I pronunCiar-se sobre as diretrizês gerais e nor 
mas de gerenciamento operac~onal do programa de ini
ciação ao trabalho qp menor assistido; 

11 _ opinar, por solicitação do Ministro de Esta
do, sobre as propostas de alteração da legislação es
pecifica que regu~a o programa de bolsas de iniciação 
ao trabalho para o menor assistido. 

§ 1Q O Conselho terá sede no Rio de Janeiro, junto 
á presidência da Funabem e será composto dos seguintes 
membros: 
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a) um representante do Ministério da Previdência e 
Assistência Social indicado pelo Ministro de Estado, 
que o presidirá; 

b) o presidente da Funabem que substituirá o presi
dente do Conselho nas suas faltas e impedimentos; 

c) o presidente da LBA; e 

d) doze representantes da sociedade civil, com re
conhecidos serviços prestados a instituições de educa
ção e f o rmação profissional do menor, nomeados pelo 
Presidente da República com mandato de 3 (três) anos, 
permitida a recondução. 

§ 2Q O Conselho reunir - se-á uma vez por mês, em 
caráter ordinário, ou, extraordinariamente, por con vo
cação do Ministro de Estado, de seu presidente ou de 
um terço de seus membros. 

§ 3Q A Funabem dará apoio administrativo ao Conse
lho, assegurando as condições materiais para a reali
zação de suas reuniões. 

§ 4Q A função de membro do Conselho, considerada 
de relevante interesse público, não será remunerada. 

Art. 17. A fiscalização do cumprimento das normas 
previstas neste decreto competirá: 

I _ no que concerne á observância da obrigatorieda
de da concessão das bolsas de iniciação ao trabalho, 
ao Ministério da Previdência e Assistência Social; 

11 _ no que concerne á observância do disposto nos 
arts. 404 e 405 da CLT, ao Ministério do Trabalho. 

Art. 18. Ao trabalho do menor assistido, aplicam
se as normas gerais de proteção ao trabalho. 

Art. 19. Este decreto entra em vigor no prazo de 
60 (sessenta) dias da data de sua publicação. 

Art. 20. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília_ DF, 18 de maio de 1987; 166Q da Indepen-
dência e 99Q da República. _ JOSÉ SARNEY Raphael de 
Almeida Magalhães. 

LEI NQ 6.697, DE 10 DE OUTUBRO DE 1979 

Institui o CÓdigo de Menores 

Código de Menores 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

~ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

TÍTULO 11 
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Da Aplicação da Lei 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 5Q Na aplicação desta Lei, a proteção aos 
interesses do menor sobreleverá qualquer outro bem ou 
interesse juridicamente tutelado. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N.o · 2. 734, DE 1989 

(Do Sr. Mendes Botelho) 

Altera o item 11 e acrescenta o item In ao § 1.0 do art. 62 da 
Lei n. o 6 .697, de 10 de outubro de 1979, que institui o Código de 
Menores. 

(Anexe-se ao Projeto de Lei n.o '1 .619/89.) 

O Congr·esso Nacional decreta: 
Art. 1.0 O § 1.0 do art. 62 da Lei n.O 6.697, de 10 de outubro de 1979, 

passa ' a vigorar' com ' a 'n1ódffiéação no seu item II e acrescentado "do 
item lIr, conforme a seguir disposto: 

CAPiTUW VI 

Da autorização para viajar 

Art. 62 . 

§ 1.0 A autorização é dispensável: 
r - . . . . .. . . . . . . .... . .. ... ... . . . . . . . . . . .. .. .. . ... .. .. . . .... . .. .. ... .. . 
II - para maior de 16 anos, se na mesma unidade da Federação; 
ITr - quando se tratar de viagem ao exterior, se: 
a) o menor estiver acompanhado de ambos os genitores ou responsável 

ou representante legal; 
b) o pedido de passaporte for subscrito por ambos os genitores, res-

ponsável ou representante legal. 
§ 2.° .. .. . . . . . ... . ..... . ... . ........ .... . ... .. . ... . .. . .. . .. .. . ... . .. . 
Art. 2.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário. 

A autorização para maiores de 16 e menores de 18 anos viajar é des
necessária. O jovem dessa idade já está sendo convidado ·a votar e até é 
importante que ele possa conhecer os problemas brasileiros, percorrendo o 
nosso País. 



.... 
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Além de desnecessária, a autorização prevista tem sido apenas uma 
medida burocrática, sem grande vigor. 

Sala das Sessões. - Deputado Mendes Botelho. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSÕES PERMANENTES 

MENORES 
CÓDIGO DE MENORES 

LEI N.o 6 .697, DE 10 DE OUTUBRO DE 1979 

Institui o Código de Menores 
Código de Menores 

LIvRo I 
Parte Geral 

• ... ... . ... . ...... .. . .. . .... .. . .. . ..... . .. . . ... .. . .... . .... . 4. ' • •• ••• • ••• • •••• • • 

TíTULO V 

Das medidas de assistência e proteção 

CAPíTULO I 

Das medidas aplicáveis ao menor 
· .... ....... ... . .. ... ... ... .. .... .. ... . .. ..... .. ........... .. .... ..... ... . . 

CAPíTULO VI 

Da autorização para viajar 
· . .. ... ... ... .... ....... .. ..... ....... . .. ......... .... ...... .. ..... ....... . 

Art. 62 . O menor de dezoito anos dependerá de autorização da auto
ridade judiciária para viajar, desacompanhado dos pais ou responsável, 
para fora da ,comarca onde reside. 

§ 1.0 A autorização é dispensável: 
.... I - . quando .se tratar de .comarca .contígua à de .sua residência, se na 
mesma unidade da Federação, ou incluída na mesma regiào metropolitanaa 

II - quando se tratar de viagem ao exterior, se: -
a) o menor esÍiver acompanhado de ambos' os 'genitóres ou responsável; 
b) o pedido de passaporte for subscrito por ambos os genltores, respon

sável ou representante legal. 
§ 2.° A autoridade judiciária ,poderá, a pe,dido dos pais, conceder auto

rização permanente de viagem, pelo prazo máximo de dois anos, mediante 
verificação da conduta do menor e do exercício do pátrio poder. ' 
· .. ........ .. ... ...... .. ...... .. ....... ... .... ....... ...... . .. .. .. ..... . .. . 
· ..... ..... .... ... .... .. ... ..... ........ .. ..... ...... ... ... ....... ....... . . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS PROJETO DE LEI N.- 2.734 de 1989 
I 

SEQ.l.O DE SINOPSE 

EMENTA 
Altera o item 11 e acrescenta o item 111 ao parágrafo 19 do artigo 62 da Lei n9 6.697, 

de 10 de outubro de 1979, que institui o Código de Menores. 
(dispensando a autorização para viajar para o maior de 16 anos quando isso ocorrer no mesno Estado 
e quando se tratar de viagan ao exterior, hipótese an que se exigirá o ac:arp:mhaIrento dos genito
res ou a assinatura dos mesnos no pedido de passaporte) 

ANDAMENTO 

P!.ENAA.IO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 
DCN 

08.06 . 89 
09~06.89, p~g. 4629, co1. 03. 

MESA 
ANEXE-SE ftD PROJETO DE LEI N9 1. 619, DE 1989, IDS 'fERM)S 00 ARTIOO 71 00 REGIMENfO , . 
INfERNO • 

• 

P~IO 

28.06.89 ~ lido e vai a imprimir. 
DCN . 29.06.89, pág. 5741, cal. 01. 

ANEXAm AO PROJETO DE LEI N9 1.619/89 • 

. . 
; " 

( 
~ 

C OI 20.48 .0018.8 

• 

AUTOR 

MENDES BOTElID 

(PTB - SP) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI Ng 2.74~, DE 1989 

(Do Sr. Mendes Botelho) 

Modifica o art. 63 da Lei ng 6.697, de 
10 de outubro de 1979 _ C6dtgo de Menores. 

(Anexe-se ao Projeto de Lei nO 1.506, 
de 1989.) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 O art. 63 da Lei nO 6.697, de 10 de outubro 
de 1979, que "institui o Código de Menores", passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 63. Divulgar, total ou parcial
mente, sem autorização devida, por qualquer 
meio de comunicação, nome, atos ou documen
tos de procedimento judicial relativo a me
nor, assim como antrevista concedida sem a 
assistência de advogado ou assistente so
cial designada pela autoridade competente. 

Pena multa de até cinqüenta valores 
de referência. 

" 

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3 0 Revogam-se as diSPos1(:6es em contrário. 

Justtftcaçãu 

A fim de proteger os menores dos efeitos maléficos 
do sensacionalismo, o Código de Menores comina penali
dade a quem divulgar, sem a de'lida autor 1 zação e por 
qua lquer meio de comunicação, "nl)fll9, atos ou documen
tos de procedimento judicial relativo a menor". Nesta 
oportunidade, acrescentamoS-lhe a "entrevista concedi
da sem a assistência de advogad,) ou assistente social 
designada pela autoridade compet I3nte". 

A medida proposta visa evitar uma violência comum 
nas entrevistas feitas com menor l3S presidiários. Res-
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postas são verdadeiramente "arrancadas" dos meninos, 
fazendo com que eles se mostrem, ás vezes, piores do 
que são, no intuito de provocar o sensacionalismo nas 
matérias jornalísticas. 

A presença de advogado designado pela autoridade 
competente, ou de assistente social, vai permitir que 
o problema deixe de exstir. E isto é importante no mo
mento em que, concluindo um trabalho constitucional, 
falamos tanto em direitos da criança e do adolescente. 

Sala das Sessões, de de 1989. Mendes Botelho. 

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 

DAS COMISSOES PERMANENTES 

LEI NQ 6.697, DE 10 DE OUTUBRO DE 1979 

Institui o C6digo de Menores 

CÓDIGO DE MENORES 

TíTULO VI 

Das Infracões Cometidas Contra a 

Assistência, Proteclo e Vigilância a Menores 

CAPÍTULO I 

Das Infrações 

Art. 63. Divulgar, total ou parcialmente, ' sem auto
rização devida, por qualquer meio de comunicação, no
me, atos ou documentos de procedimento jUdicial rela-
tivo a menor. . 

Pena 
referência. 

multa de até cinqüenta valores de 

§ 'Q Incorre na mesma pena quem exibe fotografia de 
menor em situação irregular ou vitima de crime, ou 
Qualquer ilustração Que lhe diga respeito ou se refira 
a atos que lhe sejam imputados, de forma a permitir 
sua identificação, direta ou indiretamente. 

§ 22 Se o fato for praticado por órgão de imprensa 
ou emissora de rádio ou televisão, além da pena pre
vista neste artigo, a autoridade judiciária poderá de
terminar a apreensão da pUblicação ou a suspensão da 
programação da emissora até por dois dias, bem como da 
publicação de periódico até por dois números. 

Centro Gráfico do Senado Federal Brasilia DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEÇÃO DE SINOPSE 

EMENTA 

2 

PROJETO DE LEI N.-

-"" . ; 

2.742 

Modifica o artigo 63 da Lei n9 6.697, de 10 de outubro de 1979 - Código 
de Menores. 

de 1989 

(Exigindo a assistência de advogado em assistênte 
de entrevista pelo menor). 

social para concessão 

ANDAMENTO 

PLENÃRIO 
08.06.89 Fala o autor, .apresentando o projeto. 

• 

19.06.89 

, I 

I 

. , 
. -: 1 
' . 

DCN 09.06.89, pág. 4629, col o 03. 

MESA 
ANEXE-SE AO PROJETO DE LEI N9 1.506, 
CAPUT, COMBINADO COM O ARTIGO 124, § 

DE 1989, NOS TERMOS DO ARTIGO 71, 
59 DO REGIMENTO INTERNO. 

PLD NARI Q - .-_ . ~-

g lido e vai a imprimir. 

DCN 20.06.89, pãg. 5099, colo 01. 

ANEXADO AO PROJETO DE LEI N9 T .506/89 . 

• 

AUTOR 

MENDES BOTELHO 
(PTB - SP) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI NQ 3.142, DE 1989 

(Do Sr. Gandi Jamil) 

Altera arttgos 
tnstitu~do pela Let 
tubro de 1979. 

do Códtgo de Menores, 
nº 6.697, de 10 de ou-

(À Comissão de Constituição e Justiça e 
Redação. ) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 112 Os arts. 112 , incisos I, I! e parágrafo úni
co; 41, § 312 ; 51, inciso lI!; 55; 56; 57; 58, § 112 , 
alíneas a, b e c; 62; 68; 69; 70; 99, caput e § 3 12 e 
100, caput passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Ar t. 112 Es te Cód i go dispõe sobre as
sistência, proteção e vigilância a menores: 

I _ até dezesseis anos de idade, que se 
encontrem em situação irregular; 

11 entre dezesseis e dezoito anos, 
nos casos expressos em lei. 

Parágrafo único. As medidas de 
preventivo aplicam-se a todo menor 
zesseis anos, independentemente 
situação. " 

"Art. 41. 

caráter 
de de
de sua 

§ 3 12 Se o menor completar dezoito anos 
sem que tenha sido declarada a cessação da 
medida, passará à jurisdição do Juízo in
cumbido das Execuções Penais." 

"Art. 51. Nenhum menor de dezesseis 
anos, sem prévia autorização da autoridade 
judiciária, poderá participar de espetáculo 
pÚblico e seus ensaios, bem como entrar ou 
permanecer em qualquer dependência de estú
dios cinematográficos, de teatro, rádio ou 
televisão." 
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"Art. 53. 

!I! 
horário." 

dezesseis anos, em qualquer 

"Art. 55. É proibida a entrada de menor 
de dezesseis anos em casa de jogo." 

"Art. 56. É proibida a hospedagem de 
menor de dezesseis anos, desacompanhado dos 
pais ou responsável, em hotel, motel, pen
são ou estabelecimento congênere." 

"Art. 57. É proibida aos menores de de
zesseis anos a entrada em estabelecimento 
que explore comercialmente bilhar, sinuca 
ou congênere." 

"Art. 58. 

§ 1Q Em qualquer hipótese, é proibida: 

a) a permanência de menor de dezesseis 
anos, quando desacompanhado dos pais ou 
responsável, em lugar referido neste arti
go, depois das vinte e quatro horas; 

b) a admissão de menor de dezesseis 
anos em sala de jogo; 

c) a entrada de menor de dezesseis 
anos em local destinado a espetáculo e ser
viço de bar para espectadores em veículos, 
depois das vinte horas." 

"Art. 62. O menor de dezesseis anos 
dependerá de autorização da autoridade 
judiciária para viajar, desacompanhado dos 
pais ou responsável, para fora da Comarca 
onde reside." 

"Art. 68. Promover a participação de 
menor de dezesseis anos em certame de bele
za ou similar." 

"Art. 69. Hospedar menor de dezesseis 
anos, desacompanhado dos pais ou responsá
vel, em hotel, pensão, motel ou congênere, 
sem autorização da autoridade competente." 

"Art. 70. Transportar menor de dezes
seis anos, desacompanhado dos pais ou 
responsável e sem autorização escrita da 
autoridade judiciária, para fora da Comarca 
onde resida, nos termos do art. 62 desta 
lei." 

"Art. 99. O menor de dezesseis anos, a 
que se atribua autoria de infração penal, 
será, desde logo, encaminhado à autoridade 
judiciária. 

• 
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§ 3Q Na falta de repartição policial 
especializada, o menor aguardará a apresen
tação em dependência separada da destinada 
a maiores de dezesseis anos." 

"Art. 100. O procedimento de apuração 
de infração cometida por menor de dezesseis 
e maior de quatorze anos compreenderá os 
seguintes atos: 

( . . . ) " 
Art. 2Q Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3Q Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Com vistas à complementação da 
tituir a maioridade a partir dos 
apresentando o presente projeto, 
no Código de Menores, baixado pela 
de outubro de 1979. 

nossa idéia de ins-
16 anos, estamos 
que propõe mudanças 
Lei nQ 6.697, de 10 

Da mesma forma, já vimos propondo emendas à Consti
tuição nesse sentido e projetos de lei que alteram a 
cessação da menoridade, no Código Civil, e a imputabi
lidade penal, no Código Penal. 

Acreditamos que a prerrogativa do voto aos 16 anos 
deve ser alicerçada com essas transformações, de modo 
a proporcionarmos ao cidadão dessa idade condições e 
obrigações compatíveis com sua nova condição perante a 
sociedade. Sendo o individuo responsável por seus atos 
civis e passivel de responsabi 1 ização penal, está ele 
apto a cumprir o seu dever como votante e ser integra
do à vida pública. 

Cremos que essas medidas são essenciais ao estimulo 
que se deva dar ao jovem de 16 anos de lutar pelo mer
cado de trabalho, quando culturalmente há muito ele 
está emancipado. Contribuiremos para a diminuição da 
marginalidade na adolescência, num país em que a gran
de maioria.da população é constituída de jovens. 

Sala das Sessões, Gandt Jamtl. 

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA 

PELA COORDENACÃO DAS 

COMISSOES PERMANENTES 

LEI NQ 6.697, DE 10 DE OUTUBRO DE 1979 

Instttut o CÓdigo de Menores 
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Código de Menores 

LIVRO I 

Parte Geral 

TÍTULO I 

Disposições Preliminares 

Art. 1Q Este Código dispõe sobre assistência, pro
teção e vigilância a menores: 

I até dezoito anos de idade, que se encontrem em 
situação irregular; 

11 entre dezoito e vinte e um anos, nos casos 
expressos em lei. 

Parágrafo 
aplicam-se a 
mente de sua 

único. As medidas de caráter preventivo 
todo menor de dezoito anos, independente
situação. 

TÍTULO V 

Das Medidas de Assistência e Proteção 

CAPÍTULO I 

Das Medidas Aplicáveis ao Menor 

SECÃO IV 

Da Internação 

Art. 41 . O menor com desvio de conduta ou autor de 
infração penal poderá ser internado em estabelecimento 
adequado, até que a autoridade judiciária, em despacho 
fundamentado, determine .o desligamento, podendo, con
forme a natureza do caso, requisitar parecer técnico 
do serviço competente e ouvir o Ministério Público. 

§ 3Q Se o menor completar vinte e um anos sem que 
tenha sido declarada a cessação da medida, passará à 
jurisdição do Juízo incumbido das Execuções Penais. 

CAPÍTULO IV 

Das Medidas de Vigilância 

• 

• 
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SEÇÃO 11 

Das Casas de Espetáculos, das Diversões em Geral, 

dos Hotéis e Congêneres 

SUBSEÇÃO I 

Dos Espetáculos Teatrais, Cinematográficos, 

Circenses, Radiofônicos e de Televisão 

Art. 51. Nenhum menor de dezoito anos, sem prévia 
autorização da autoridade judiciária, poderá partici
par de espetáculo pÚblico e seus ensaios, bem como en
trar ou permanecer em qualquer dependência de estúdios 
cinematográficos, de teatro, rádio ou televisão. 

Art. 53. Será vedada a apresentação, em rádio e te
levisão, de espetáculos proibidos para menores de: 

I dez anos, até as vinte horas; 

11 quatorze anos, até as vinte e duas horas; 

111 dezoito anos, em qualquer horário. 

SUBSEÇÃO 11 

Das Casas de Jogo, dos Bailes Públicos e Hotéis 

Art. 55. É proibida a entrada de menor de dezoito 
anos em casa de jogo. 

Parágrafo único. Considera-se casa de jogo a que 
explore apostas, ainda Que eventualmente. 

Art. 56. É proibida a hospedagem de menor de dezoi
to anos, desacompanhado dos pais ou responsável, em 
hotel, motel, pensão ou estabelecimento congênere. 

Parágrafo único. A autoridade judiciária poderá au
torizar a hospedagem em circunstância especial. À fal
ta de autoridade judiciária. a autorização será supri
da por autoridade administrativa. Que oficiará ao Juiz 
de imediato. 

Art. 
entrada 
bilhar. 

SUBSEÇÃO 111 

De Outros Locais de Jogos e Recreação 

57. É proibida aos menores de 
em estabelecimento que explore 
sinuca ou congênere. 

dezoito anos a 
comercialmente 
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Art. 58. Tendo em 
os princip i os desta 
poderá disc i plinar: 

6 

vista as peculiaridades locais e 
lei, a autoriaade judiciária 

I a entrada e a permanênCia de menor em estádio, 
ginásio e campo desportivo, em clube e associação re
creativa ou desportiva; 

11 a entrada e a permanênCia de menor em boate, 
salão de bilhar, sinuca , bol i che, bocha, ou congêne
res; 

111 a participação e o comparec imento de menor em 
competição desportiva; 

IV a participação de menor em festividade 
púb 1 ica. 

§ 1Q Em qualquer hipótese , é proibida: 

a) a permanência de menor de dezoito anos, quando 
desacompanhado dos pais ou responsável, em lugar refe
rido neste artigo, depois das vinte e quatro horas; 

b) a admissão de menor de dezoito anos em sala de 
jogo; 

c) a entrada de menor de dezoito anos em local des
tinado a espetáculo e serviço de bar para espectadores 
em veículos, depois das vinte horas. 

CAPÍTULO VI 

Da Autorização para Viajar 

Art. 62. O menor de dezoito anos dependerá de auto
rização da autoridade judiciária para viajar, desacom
panhado dos pais ou responsável, para fora da Comarca 
onde reside. 

§ 1Q A autorização é dispensável: 

I _ quando se tratar de Comarca contígua à de sua 
residência, se na mesma Unidade da Federação, ou in
cluída na mesma Região Metropolitana; 

11 _ quando se tratar de viagem ao exterior, se: 

a) o menor estiver acompanhado de ambos os genito
res ou responsável; 

b) o pedido de passaporte for subscrito por ambos 
os genitores, responsável ou representante legal. 

§ 2Q A autoridade judiciária poderá, a pedido dos 
pais, conceder autorização permanente de viagem, pelo 
prazo máximo de dois anos, mediante verificação da 
conduta do menor e'do exercicio do pátrio poder. 

TÍTULO VI 

• 
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Das Infrações Lometidas Contra 

a Assistência, Proteção 

e Vigilancia a Menores 

CAPÍTULO I 

Das Infrações 

Art. 68. Promover a participação de menor de dezoi
to anos em certame de beleza ou similar. 

Pena: multa de um a vinte valores de referência, 
aplicando-se o dobro na reincidência. 

Art. 69. Hospedar menor de dezoito anos, desacompa
nhado dos pais ou responsável, em hotel, pensão, motel 
ou congênere, sem autorização da autoridade competen
te. 

Pena: multa de meio a dois valores de referência, 
em cada caso . 

Art. 70 . Transportar menor de dezoito anos, desa
companhado dos pais ou responsável e sem autorização 
escrita da autoridade judiciária, para fora da Comarca 
onde resida, nos termos do art. 62 desta lei. 

Pena: multa de um a três valores de referência, se 
por via terrestre; de três a seis valores de referên
cia, se por via maritima ou aérea~ aplica-se o dobro 
na reincidência, em qualquer caso. 

LIVRO 11 

Parte Especial 

TÍTULO I 

Do Processo 

.. .. ~ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 
autoria 
nhado à 

CAPÍTULO 11 

Da Apuração de Infração Penal 

99. O menor de dezoito anos, a 
de infração penal, será, desde 
autoridade judiciária. 

que se atribua 
logo, encami-
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§ 3Q Na falta de repartição policial especializada, 
o menor aguardará a apresentação em dependência sepa
rada da destinada a maiores de dezoito anos. 

Art. 100. O procedimento da apuração de infração 
cometida por menor de dezoito e maior de quatorze anos 
compreenderá os seguintes atos: 

Centro Gráfico do Senado Federal Brasi11a DF 

• 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI NQ 3.855, DE 1989 

(Do Sr. Gandi Jamil) 

Dispõe sobre o estimulo à guarda e à adoção de 
menores 

(Anexe-se ao Projeto de Lei nQ 1.506/89) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. lQ A escritura pública de adoção simples e os 
atos judiciais destinados à obtenção da autorização 
Judicial para a guarda ou para a adoção simples de me
nor são gratuitos. 

Parágrafo único. Quando a prestação jurisdicional 
tiver como objetivo a obtenção de autorizações judici
ais de que trata o caput deste artigo, a assistência 
judiciária, conforme prevista na Lei nQ 1.060 de 5 de 
fevereiro de 1950, é extensiva a todos. 

Art. 2Q O art. 368 do Código Civil passa a viger com 
a seguinte redação: 

"Art. 368. Só os maiores de 21 (vinte e um) 
anos podem adotar. 

Parágrafo único. Ninguém pode adotar, sendo 
casado, senão decorridos três anos após o 
casamento." 

Art. 3 Q O § 2Q do art. 24 do Código de Menores (Lei 
n Q 6.697, de 10 de outubro de 1979) passa a viger com 
a seguinte redação: 

"Ar t. 24 . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 2Q A guarda confere ao menor a condição de 
dependente para fins previdenciários e de Impos
to de Renda." 

Art. 4Q Esta lei entra em vigor na data de sua 
pub li cação. 
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Art. 5Q Revogam-se as dispos1ções em contrário. 

Just tf tcacão 

É urgente a necessidade da sociedade brasileira, 
frente à possibilidade de adoção de med1das práticas 
viáveis ao estimulo para Que se adotem crianças 
desassistidas. Trata-se, na atualidade, de um de nos
sos ma i ores prob 1 ema.s soc i a i s, r azão por .que devemos, 
o mais breve possivel, fazer valer, na nossa legisla
ção, as citadas medidas . 

A presente proposta tem esse objetivo, suger1ndo me
didas modernas e, sobretudo, condizentes com a nossa 
realidade, já Que a Lei nQl.060, o Código de Menores e 
o Código Civil são, hoje, passiveis de adaptações ao 
nosso status QUo atingido com a evolução tecnológica 
do Pais, notadamente aquela concernente aos meios de 
comunicação de massa, principais responsáveis pela e
ducação, informação e diversão do povo brasileiro. 

Sa 1 a das Sessões, 27 de setembro de 1989.· _ Depu
tado Gandi Jamil. 

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACÃO 

DAS COMISSOES PERMANENTES 

LEI· NQ 1.060, DE 5 DE FEVEREIRO DE 1950 

Estabelece normas para a concessão de Aslss
tência Judiciária aos Necessitados (2) 

O Presidente da República, 

Faço saber Que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a segUinte Lei: 

Art. lQ Os poderes búblicos federal e estadual con
cederão assistência judiciária aos necessitados nos 
termos da presente Lei. 

Art. 2Q Gozarão dos beneficios desta Lei os nacio
nais ou estrangeiros residentes no Pais Que necessita
rem recorrer à Justiça penal, civil, militar ou do 
trabalho. 

Parágrafo único. Considera-se necessitado, para os 
fins legais, todo aquele cUja situação econOmica não 
lhe permita pagar as custas do processo e os 
honorários de advogado, sem prejuizo do sustento pró
prio ou da familia. 

Art. 3Q A assl.stência judiciária compreende as se
guintes isenções: 

I _ das taxas judiciárias e dos selos; 
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II _ dos emolumentos e custas' devldos aos juízes, 
órgãos do Mlnlstérl0 Público e serventuárlos da Justi
ça; 

rrr _ das despesas com as publicações indispensáveis 
no jornal encarregado da dlvulgação dos atos oficiais; 

rv das indenlzações devldas às testemunhas Que, 
Quando empregados, receberão do empregador salário in
tegral, como se em serviço estivessem, ressalvado o 
direito regressivo contra o poder pÚblico federal, no 
Distrito Federal e nos Territórios; ou contra o poder 
pÚbllco estadual, nos Estados. 

V _ dos honorários de advogada e peritos. 

Art. 40 A parte que pretende gozar os beneficios da 
assistência judiciária requererá ao juiz competente 
lhos conceda, mencionando na petição, o rendimento ou 
vencimento que percebe, os encargos próprlos e os da 
família. 

§ lQ A petição será lnstruida por um atestado de que 
conste ser o requerente necessltado, não podendo pagar 
as despesas do processo. Este documento será expedido, 
lsento de selos e emolumentos, pela autoridade poll
clal ou pelo Prefeito Municlpal, sendo dispensado à 
vista de contrato de trabalho comprobatório de que o 
mesmo percebe salário iqual ou lnferior ao dobro do 
mínimo legal reglonal. 

§ 20 Nas capitals dos Estados e no Distrlto Fede
ral, o atestado da competência do Prefeito poderá ser 
expedldo por autoridade expressamente designada pelo 
mesmo. 

§ 3 0 A apresentação da Carteira de Trabalho e Previ
dência Soclal, devldamente legalizada, onde o Juiz 
verlflcará a necessidade da parte, substitulrá os a
testados exlgldos nos §§ 10 e 20 deste artlgo. 

Ar t . 50 
indeferir o 
do ou não 
duas horas. 

o juiz, se não tlver fundadas razões para 
pedido, deverá julgá-lo de plano, motivan
o deferimento dentro do prazo de setenta e 

§ 10 Deferldo o pedldo, o juiz determlnará que o 
serviço de assistência judiciária, organizada e manti
do pelo Estado, onde houver, indique, no prazo de dois 
dias úteis, o advogada que patrocinará a causa do 
necessitado. 

§ 20 Se no Estado não houver serviço de ~ssistência 
judiciária, por ele mantido, caberá a indicação à Or
dem dos Advogados, por suas seções estaduals, ou sub
seções munlclpals. 

§ 3 0 Nos municipios em que não existem subseções da 
Ordem dos Advogados do Brasil, o próprio juiz fará a 
nomeação do advogádo que patrocinará causa dos 
necessitados. . 

• 
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§ 40 Será preferida para a defesa da causa o advoga
do Que o interessado indicar e Que declare aceitar o 
encargo. 

Art. 60 O pedido, Quando formulado no curso da a
ção, não a suspenderá, podendo o juiz, em face das 
provas, conceder ou denegar de plano o beneficio de 
assistência. A petição, neste caso, será autuada em 
separado, apensando-se os respectivos autos aos da 
causa principal, depois de resolvido o incidente. 

Art. 70 A parte contrária poderá, em Qualquer fase 
da lide, requerer a revogação dos beneficios de assis
tência, desde Que prove a inexistência ou o desapare
cimento dos requisitos essenciais à sua concessão. 

Parágrafo único. Tal requerimento não 
curso da ação e se processará pela forma 
no final do art. 60 desta lei. 

suspenderá o 
estabelecida 

Art. 80 Ocorrendo as circunstâncias mencionadas no . 
artigo anterior, poderá o juiz ex offtcto, decretar a 
revogação dos beneficios, ouvida a parte interessada 
den t ro de Quarenta e oito horas improrrogáveis. 

Art. 90 Os beneficios de assistência 
preendem todos os atos do processo até 
do litigio, em todas as instâncias. 

judiciária com
decisão final 

Art. 10. São individuais e concedidos em cada caso 
ocorrente os beneficios de assistência judiciária, Que 
se não transmitem ao cessionário de direito e se ex
tinguem pela morte do beneficiário, podendo, entretan
to, ser concedidos aos herdeiros Que continuarem a de
manda e Que necessitarem de tais favores, na forma es
tabelecida nesta lei. 

Art. 11. Os honorários de advogados e peritos, as 
custas do processo, as taxas e selos judiciários serão 
pagos pelo vencido, Quando o beneficiário . de assistên
cia for vencedor na causa. 

§ 10 Os honorários do advogado serão arbitrados pelo 
juiz até o máximo de 15% (Quinze por cento) sobre o 
liqUido apurado na execução da sentença. 

§ 20 A parte vencida poderá acionar a vencedora para 
reaver as despesàs do processo, inclusive honorários 
do advogado, desde Que prove ter a última perdida a 
condição legal de necessitada. 

Art. 12. A parte beneficiada pela isenção do paga
mento das custas ficará obrigada a pagá-las desde Que 
possa fazê-lo, sem prejuizo do sustento próprio ou da 
familia . . Se dentro de cinco anos, a contar da sentança 
final, o assistido não pUder satisfazer tal pagamento, 
a obrigação ficará prescrita. 

Art. 13. Se o assistido puder atender, em parte as 
despesas do processo, o juiz mandará pagar as custas 
Que serão rateadas entre os Que tiverem direito ao seu 
recebimento. 

• 
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Art. 14. Os profissionais liberais designados para o 
desempenho do encargo de defensor ou de perito, con
forme o caso, salvo justo motivo previsto em lei ou, 
na sua omissão, a critério da autoridade judiciária 
competente, são obrigados ao respectivo cumprimento, 
sob pena de multa de Cr$ 1.000,00 (mil cruzeiros) a 
Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros), sujeita ao reajus
tamento estabelecido na Lei nC 6.205, de 29 de abril 
de 1975, sem prejuizo da sanção disciplinar cabivel. 

§ 1C Na falta de indicação pela assistência ou pela 
própria parte, o jUiz solicitará a do órgão de classe 
respectivo. 

§ 2c A multa prevista neste artigo reverterá em be
nefício do profissional Que assumir o encargo na 
causa. 

Art. 15. São motivos para a recusa do mandato pelo 
advogado desiganadoou nomeado: 

1C estar impedido de exercer a advocacia; 

2C ser 
ou ter com 
atual; 

procurador constituido pela parte contrária 
ela relações profissionais de interesse 

3 C ter necessidade de se ausentar da sede do juizo 
para atender a futuro mandato posteriormente outorgado 
ou para defender interesses próprios inadiáveis; 

4C já haver manifestado por escrito opinião 
contrária ao direito Que o necessitado pretender plei
tear; 

5C haver dado à parte contrária parecer escrito so
bre a contenda. 

Parágrafo único. A recusa será solicitada ao juiz, 
que, de plano, a concederá temporária ou definitiva
mente, ou a denegará. 

Art. 16. Se o advogado, ao comparecer em juizo, não 
exibir o instrumento do mandato outorgado pelo assis
tido, o juiz determinará Que se exarem na ata da au
diência os termos da referida outorga. 

Parágrafo único. O instrumento de mandato não será 
exigido, Quando a parte for representada em juizo por 
advogado integrante de entidade de direito público in
cumbido, na forma da lei, de prestação de assistência 
judiciária gratuita, ressalvados: 

a) os atos previstos no art. 38 do ' Código de Pro
cesso Civil; 

b) o requerimento de abertura do inquérito por cri
me de ação privada, a proposição de ação penal privada 
ou o oferecimento de representação por crime de ação 
pública condicionada. 
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Art. 17. Caberá apelação das decisões proferidas em 
conseqüência da aplicação desta lei; a apelação será 
recebida somente no efeito devolutivo quando a senten
ça conceder .0 pedido. 

Art. l8. Os acadêmicos de direito, a partir da 4a 
série, poderão ' ser indicados pela assistência 
judic1ár~a, ou nomeados pelo juiz, para auxiliar o pa
troc1n10 das causas dos necessitados, ficando sujeitos 
às mesmas obrigações impostas por esta lei aos 
advogados. 

Art. 
pois de 
vogadas 

19. Esta lei entrará em vigor trinta dias 
sua publicação no DtArto Oftctal da União, 
as diSPosições em contrário. 

CÓDIGO CIVI~ 

lEI NQ 3.071, DE 1Q DE JANEIRO DE ' 1916 

de
re-

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

PARTE ESPECIAL 

lIVRO I 

Do Dtretto de Famtlta 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

TíTULO V 

Das Relações de Parentesco 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

CAPíTULO V 

Da AdoçA0 

Art. 368. Só os maiores de 30 (trinta) anos podem 
adotar . 

Parágrafo único. N~nguêm pode adotar, sendo casado, 
senão decorridos 5 (cinco) anos após o casamento. 

, .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .' .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

lEI NQ 6.697, DE 10 DE OUTUBRO DE 1979 

Institui o Código. de Menores. 

CÓDIGO DE MENORES 

lIVRO I 

Parte Geral 
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TíTULO V 

Das Medidas de Assistência e Proteçlo 

CAPíTULO I 

Das Medidas Aplicáveis ao Menor 

Subseção 111 

Da Guarda 

Art. 24. A guarda obriga à prestação de assistência 
material, moral e educacional ao menor, conferindo a 
seu detentor o direito de opor-se a terceiros, inclu
sive pais. 

§ 1Q Dar-se-á guarda provisória de oficio ou a re
querimento do interessado, como medida cautelar, pre
paratória ou incidente, para regularizar a detenção de 
fato ou atender a casos urgentes. 

§ 2 Q A guarda confere ao menor a condição de depen- , 
dente, para fins previdenciários. 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • I . 

Centro Gráf}éo do Senado Federal Brasi11a DF 

- . 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJ ETO DE LEI Nº 4 . 371, DE 1989 

(Do Sr. Gandi Jamil) 

Regula o art . 203 , i nciso 11 , da Cons 
t i tui ç ão Fede r a l . 

(Apense-se ao Projeto de Lei n Q 1 .506, 
de 1989.) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1Q A pessoa jurídica que, comprovadamente, 
contribuir com percentual de sua receita para a melho
ria das condições sociais das crianças e adolescentes 
carentes, junto às entidades incumbidas de prestar as 
sistência aos menores carentes, terà redução da o rdem 
de 10% (dez por cento) em suas obrigações fiscai s . 

Art. 2 Q Dos recursos destinados à Fundação Legião 
Brasileira de Assistência (LBA), 25% (vinte e c inco 
por cento) serão obrigatoriamente aplicados na presta
ção de assistência social aos menores carentes. 

Art. 3 Q Das subvenções sociais do Conselho Nac ional 
de Serviço Social (CNSS), 30% (trinta por cent o ) do 
total destinado a cada parlamentar se r ão distribuídos 
entre enti d ades civis prestadoras de assistência so
cial às crianças e adolescentes carentes. 

Art. 4 Q Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art . 5Q Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Em que pese não haver necessidade expressa na Carta 
Constitucional de regulamentação do art. 203, inc iso 
11, abrigado à luz do Título VIII _ Da Ordem Social, 
vemos nesse d i spositivo uma obrigação t ácita a ser im
posta ao legisl ador, de elaboração d e lei ordinária 
visando ao e s clarecimento e à especificação do proce
dimento de "amparo às crianças e adolescentes caren
tes", aludido no mencionado dispositivo constitucio
nal . 

Não nos é permitido fugir da realidade alarmante de 
que cerca de 0,5% de toda a nossa população seja hoje 
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representada por menores totalmente desassistidos, 
abandonados à própria sorte e à mercê da marginalidade 
e da delinqüência. 

Parece-nos ser imperioso e urgente que sejam adota
das medidas práticas e viáveis à reversão desse triste 
quadro que se nos apresenta atualmente, espelhando 
aproximadamente sete milhões de crianças abandonadas. 
Esta a nossa intenção, ao apresentar a presente pro
posta à apreciação de nossos pares. 

Achamos por bem determinar que a assistência a ser 
prestada a essa parcela da nossa sociedade seja pro
porcionada pela LBA, que é eficientemente aparelhada 
para executar essa relevante missão e pelo Conselho 
Nacional de Serviço Social (CNSS), órgão do Ministério 
da Educação, entidade também voltada à assistência 
social. 

Paralelamente à iniciativa do Poder Público, no to
cante à proteção de nossos menores carentes, procura
mos, com este projeto de lei, incentivar a participa
ção da empresa privada nesse contexto, sugerindo a re
dução das obrigações, na ordem de 10% (dez por cento), 
com vistas a um bom acolhimento desta lei no âmbito 
empresarial . 

Apelamo s à sensibilidade dos ilustres 
para a possível aprovação deste projeto, 
transformação em norma jurídica e 
aplicabilidade. 

parlamentares 
com sua breve 
sua imediata 

Sala das Sessões , Gandi Jamil. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 

DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TÍTULO VIII 

Da Ordem Social 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

CAPÍTULO 11 

Da Seguridade Social 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
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SEÇÃO I V 

Da Assistência Social 

Art . 203. A assistência social será prestada a quem 
dela necessitar, independentemente de contribuição à 
seguridade social, e t em por objetivos: 

11 _ o amparo às crianças e adolescentes carentes; 

Centro Gráfico do Senado Federal Brasília DF 

(OS : 05892/90) 
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C Â MAR A D O S DEPUTADOS 
SEÇÃO OE S INO PSE 

PROJETO DE LEI N.· 4 • 371 de 19 89 

EMENTA , 

Regula o artigo 203, inciso 11, da Constituição Federal. 
(Conjugado com o disposto no artigo 227, inciso VI da Nova Constituição Federal, que concede in

centivo fiscal com redução da ordem de 10% em suas obrigações fiscais ' a pessoa jurídica, que, com 
provadame nte , contribuir com percentual de sua receita para melhoria d as condições sociais das cri 
anç a s e adole scentes carentes). 

ANDA M ENT O 

29.11.89 

• 

11.12.89 

I . , 
.. 
, 

21.02.90 

PLENÁRIO 

Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 30. 11.89, pág. 14264, colo 03. 

MESA 

APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 1.506, DE 1989 • 

R:ElENART0 

B lido g~~i ~ imprimir. 
,to • • .• • • _.l. ~' •• __ -, 

DCN 12.12.89, pág. 15152, colo 01. 

MESA 

Deferido requerimento do Deputado Gandi Jamil solicitando apensar a este 

o Substitutivo que apresenta. 

APENSADO AO PROJETO DE LEI N9 1.506, DE 1989 

AUTOR 

GANDI JAMIL 

(PFL-MS) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 

Razões do veto-pub l icadas no 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEÇÃO DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N.o 4.517 

7 

de 1989 
• 

EMENTA Altera a redação do artigo 30 da Lei n9 6.697, de 10 de outubro de 1979- Código de 

Menores. 
(Aumentando de 7 para 10 anos de idade o limite para adoção do menor, desde que esta seja indis 
pensável a integração sócio-familiar e se o menor já estiver sob a guarda dos adotados). 

ANDAMENTO 

PLENÂRIO 

12.12.89 Fala o autor, apresentando o projeto. 

DCN 
~ . 

13.12.89, pag~ 15449, col. 01. 

MESA 
• 

APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N9 1.506, DE 1989. 

PLENÂRIO 

12.12.89 ~ lido e vai a imprimir. 
DCN 13.12.89, pago 15391, colo 03. 

APENSADO AO PROJETO DE LEI N9 1.506/89. 
• 

. , , 
, 

.. '~' .. 

• 

AUTOR 

FRANCISCO AMARAL 
(PMDB - SP) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI Nº 4.517, DE 1989 

(Do Sr. Francisco Amaral) 

Altera a redação do art. 30 
6.697, de 10 de outubro de 1979 
Menores. 

da Lei nº 
Código de 

(Apense-se ao Projeto de Lei n Q 1.506, 
de 1989.) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art 1Q O art. 30 da Lei n Q 6.697, de 10 de outu-
bro de 1979, passa a vigorar com a seguinte redação. 

"Art. 30 Caberá adoção plena de menor, 
de até dez anos de idade, que se encontre 
na situação irregular definida no inciso l, 
art. 2 Q , desta lei, de natureza não 
eventua 1. 

Parágrafo único. A adoção plena caberá 
em favor de menor com mais de dez anos se 
for indispensável para sua integração 
sócio-familiar, a critério do juiz compe
tente, ou se, à época que completou essa 
idade, já estivesse sob a guarda dos 
adotantes." 

Art 2 Q • Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art 3Q 

Trata-se 
arquivado e 
legislativo. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

de repetição de projeto de minha autoria, 
cuja matéria envolve real interesse 

O art. 30 da Lei n Q 6.697, de 10 de outubro de 
1979, ao tratar da adoção plena de menor em situação 
irregular, fixa o limite máximo de idade deste em 7 
(sete) anos, com vista ao deferimento da medida legal. 
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Essa é regra básica. 

Todavia, admiti-se uma exceção a essa regra, qual a 
de o menor Ja se encontrar sob a guarda dos pretenden
tes da adoção à época do implemento da idade referida. 

Ao nosso ver, a lei ostenta, em tal passo, excessi 
vo rigor. 

Compreendemos a preocupação do legislador, que se 
deve relacionar com o entendimento de não ser próvave1 
a adaptação aos adotantes de uma criança com a perso
nalidade já formada integralmente. 

Acreditamos, porém, que, nesse tema, a norma rígida 
não encontra boa guarida. 

E, acima de tudo, impõe-se considerar o caso 
concreto. Certo está que, em alguns casos, a regra 
poderá prevalecer. Mas, em outros, talvez não. E o me
lhor critério a se adotar deve ser o do interesse do 
menor. 

Diante de tais razões, propomo-nos a alterar a re
dação do dispositivo legal em questão, de modo a ele
var o limite máximo de idade para dez anos, como regra 
geral, cuja rigidez temperamos, contudo, mediante a 
admissão de duas exceções, quanto à adoção após essa 
idade, a saber: 1) se a adoção for indispensável á in
tegração sócio-familiar do menor, a critério do juiz; 
2) se o menor já estivesse sob a guarda dos adotantes 
ao completar a idade mencionada. 

Urge facilitar a adoção no Brasil, onde o problema 
do menor em situação irregular torna-se cada vez mais 
grave, ao saber da marginalização crescente de segmen
tos da sociedade determinada pela crise econômica que 
assola o País. 

Parece-nos que é por aí que se poderá encaminhar 
uma solução, não a integral, a definitiva, uma vez que 
essas jamais serão encontradas, mas, pelo menos, uma 
solução capaz de atenuar a situação com que nos 
deparamos. 

A melhor instituição de assistência ao menor é, i
negavelmente, a família. O melhor alvitre, ao desígnio 
de proteção do menor carente ou abandonado seria, 
pois, o de se estimularem as adoções, como, por exem
plo, através de vantagens fiscais. 

Sob a inspiração de tais conceitos é que cogitamos 
de oferecer a presente proposição ao exame de nossos 
nobres pares, objetivando contribuir, embora modesta
mente, para o desenvolvimento do estudo e das discus
sões acerca do problema do menor em situação irregular 
no País. 

Brasília, de dezembro de 1989. Francisco Amaral 
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LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA 

PELO AUTOR 

Menores CÓDIGO DE MENORES 

LEI No 6.697, DE 10 DE OUTUBRO DE 1979 

Institui o Código de Menores. 

CÓDIGO DE MENORES 

LIVRO I 

Parte Geral 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

TÍTULO V 

Das Medidas de Assistência e Proteção 

CAPÍTULO I 

Das Medidas Aplicãveis ao Menor 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

SUBSEÇÃO VI 

Da Adoção Plena 

Art. 30. Caberá adoção plena de menor, de até sete 
anos de idade, que se encontre na situação irregular 
definida no inciso I, art. 2Q, desta lei, de natureza 
não event ua 1 . 

Parágrafo único. A 
menor com mais de sete 
tou essa idade, já 
adotantes. 

adoção plena caberá 
anos se, à época em 
estivesse sob a 

Centro Gráfico do Senado Federal Brasília 

(OS: 06062/90) 

em favor de 
que comp1e
guarda dos 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI NQ 4.632, DE 1990 

(Do Sr . Tadeu França) 

Dispensa o maior de 16 anos da necessidade 
de autorização para viajar desacompanhado. 

(Apense-se ao Projeto de Lei n Q 1.506, de 
1989.) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1Q Fica dispensada a autorização de autoridade 
judiciária ao menor de 18 e maior de 16 anos para via
jar desacompanhado, dentro do país (art. 62, da Lei n Q 

6.697, de 10 de outubro de 1979). 

Parágrafo único. Permanecem as condições ao menor 
de 18 anos quando se tratar de viagem ao exterior. 

Art. 2Q Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 3 Q Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

A relativa incapacidade do menor, entre 16 e 18 
anos admite a dispensa de autorização judiciária para 
que efetue viagens dentro do território nacional, mer 
cê da autonomia e desenvoltura que a vida, hoje, pela 
modernidade dos meios de transportes e de comunicação 
oferecem. 

Acresça-se a isso a capacidade de votar que lhes 
foi deferida, mesmo que seja a nível optativo, assi
nando-lhes um dos direitos da cidadania que é o de es
colher seu governante ou representante legislativo. 

Seria uma incongruência, ou mesmo uma incompatibi
lidade lógica, dar-se ao menor de 18 e maior de 16 a
nos, a faculdade de eleger, cerceando-o, entretanto, 
na tutela sobre sua locomoção. 

Creio que não me faltará o indispensável apoiO dos 
nobres Colegas para aprovação desta proposta, dos 
quais espero, também, os ilustrados suprimentos para o 
seu aperfeiçoamento. 
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Sala das Sessões, 
França. 

de 1990. _ Deputado Tadeu 

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA 
COORDENACÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

LEI NQ 6.697, DE 10 DE OUTUBRO DE 1979 

Institui o Código de Menores. 

LIVRO I 
Parte Geral 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

TÍTULO V 
Das Medidas de AssistênCia e Proteção 

CAPÍTULO VI 
Da Autorização para Viajar 

Art. 62. O menor de dezoito anos dependerá de auto
rização da autoridade judiciária para viajar, desacom
panhado dos pais ou responsável, para fora da Comarca 
onde reside. 

§ 1Q A autorização é dispensável: 

I _ quando se tratar de Comarca contígua à de sua 
residência, se na mesma Unidade da Federação, ou in
cluída na mesma Região Metropolitanaj 

11 _ quando se tratar de viagem ao exterior, se: 

a) o menor estiver acompanhado de ambos os genito
res ou responsávelj 

b) o pedido de passaporte for subscrito por ambos 
os genitores, responsável ou representante legal. 

§ 2Q A autoridade judiciária poderá, a pedido dos 
pais, conceder autorização permanente de viagem, pelo 
prazo máximo de dois anos, mediante verificação da 
conduta do menor e do exercício do pátrio poder. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. , .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Centro Gráfico do Senado Federal Brasília DF 

(OS: 07345/90) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

• 

ASSUNTO: 

• 

DESPACHO: ____________________________ . __________________________________ __ 
• 

__________ ----________________________________ em ________ de ___________ de 19 ____ __ 

I'IW 

DISTRIBUIÇAO 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

o O Presidente da Com issão de 
• 

2: Ao Sr. ,em 19 

O 
O Presidente ~ da Comissão de 

~ 
A o Sr. 19 ~ ,em 

O 
cc:: O Presid ente da Comissão de 
~ 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Com issão de 

Ao Sr. • ,em 19 

O Pres idente da Comissã o de . 
Ao Sr. , em 19 \ 

O Presidente da Com issão de 

Ao Sr. , em 19 

O Presidente da Comissão de 
, 

OBa 20.01.0011.4 - (MAl/DO) } , 

,~ , .' - si .. , ' or-



CÂMARA DOS DEPUTADOS - 05 -

indicadas pelos Conselhos Municipais de Defesa da Criança e 

do Adolescente. 

Encontram-se agasalahdos, portanto, os princípios 

de descentralização administrativa e participação comunitária, 

típicos das modernas democracias sociais participativas.Assim, 

a operacionalização das políticas sociais voltadas especific! 

mente para a infância e a adolescência passa a ser comparti

lhada com a sociedade no seu nível mais local, instituindo-se 

no País uma verdadeira co-responsabilidade entre Estado e so

ciedade civil. 

Cumpre destacar, ainda, o caráter socializante e ed~ 

cacional que o Estatuto atribui às entidades de atendimento, 

em seus vários regimes de trabalho, definindo detalhadamente 

suas atribuições e responsabilidades, e submetendo-as às di

retrizes e ao controle dos conselhos municipais. 

Inova também o Projeto no que se refere à atuação 

do Poder Judiciário, eximindo-o de atividades alheias à fun

ção judicante, tais como o atendimento às crianças e adoles

centes em situação de desamparo e carência. Ficam, portanto, 

os órgãos da justiça livres para prestar serviços de forma 

mais rápida e eficiente naqueles casos em que sua atuação 

indispensável. 

, 
e 

o Ministério Público, coerente com suas novas atri

buições constitucionais da defesa dos interesses maiores da 
sociedade, passa a ter, nos termos do Projeto, atuação mais 

ampla, participando de todas as instâncias decisórias, em to
dos os feitos que envolvem direitos da criança e do adolescen 

te. 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - 06 -
,-. ., 

Honra-nos lembrar que, no exercício desta relatoria, 

sempre recebemos o apoio inestimável de vários companheiros 

solidários com a causa da infância e adolescência. 

Verificamos tratar-se, na verdade, de uma questão 

que sensibiliza as pessoas, acima de qualquer interesse polí

tico-partidário. 

Preocupou-nos, sobremaneira, a necessidade de tran~ 

formar a prioridade afirmada pelo Estatuto em prioridade de 

fato, ou seja,administrativa e orçamentária. Conseguimos in

cluir no Anexo da Lei de Diretrizes Orçamentárias, através de 

gestões junto ao Senador José Richa, como meta prioritária 

para 1991, as ações destinadas ao atendimento às crianças. 

11 - V O T O D O R E L A T O R 

1 . . PRELIMINARES DE ADMISSIBILIDADE 

Compete-nos, inicialmente, nos termos regimentais, 

apreciarmos a proposição sob seus aspectos de constituciona

lidade, juridicidade e técnica legislativa, bem como de ade

quação financeira e orçamentária. 

Com relação a essas preliminares, nosso voto é pe

la admissibilidade do Projeto de Lei nQ 5.172, de 1990, por 

entendê-lo constitucional, jurídico e de boa técnica legisla
tiva, bem como compatível financeira e orçamentariamente, com 

a apresentação e o acolhimento de Emendas que o aperfeiçoam 

em tais aspectos. 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 
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2. MÉRITO 

a." -- . 
" ~O ...... , 

\ " .' 

Indiscutivelmente, o Projeto representa um notável 

avanço na legislação pertinente à criança e ao adolescente, 

instrumentalizando princípios e direitos consagrados na Cons

tituição Federal. 

Ao Projeto foram apresentadas llQ emendas,cuja apr~ 

ciação individual anexamos como parte integrante deste Pare

cer. 

Apresentamos, ainda, 20 emendas de nossa autoria, 

que visam basicamente corrigir aspectos de técnica legislati

va e de redação. 

Em conclusão, portanto, opinamos pela aprovação do 

Projeto de Lei nº 5.172, de 1990, nos seguintes termos: 

a) acolhimento total das emendas de nºs 1 , 4, 5, 8, 

9 , 10, 12, 13, 16, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 28, 29, 

30, 31, 34, 35, 49, 50, 51, 53, 55, 56, 58, 59, 60, 72, 73, 

74, 75, 76, 77, 79, 82, 83, 84, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 96, 

97, 99, 100, 101, 104, 105, 106, 108, 109, _ 111 , 115, 116 e 117. 

b) acolhimento parcial das emendas de nºs 2, 3, 6, 

7, 17, 32, 37, 40, 44, 48, 52, 78, 112 . e 119. 

c) rejeição das emendas de nºs 11, 14, 15, 27, 33, 

36, 38, 39, 42, 43, 45, 46, 47, 54, 61, 62, 63, 80, 81, 92, 

93,94,95,98,102,103,107,110 / 113, 114 . e 118. 
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d) prejudicialidade das emendas de nºs 41, 57, 64, 

65,66,67,68,69,70,71,85. 

e) apresentação de vinte emendas da relatora, ane

xadas a este Parecer. 

/arpc 
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Sala da Comissão, em 1;) de ~ \v:::> de 1990 

Deputada RITA C 

Relatora 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 5.172, de 1990 

(Anexos o PL 1.506/89 e outros) 

"Dispõe sobre o Estatuto da Criança 

e do Adolescente, e dá outras providências." 

I - RELATORIO COMPLEMENTAR 

Em reunião da Comissão Especial da Infância e 

Juventude, realizada nos últimos dias 22 e 26, foram amplamen 

te discutidas as alterações propostas em nosso Relatório ini-

cial acerca do Projeto de Lei nº 5.172, de 1990, que dispõe 

sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Assim, o texto que ora submetemos à considera-

ção dos Nobres Pares é resultante de aglutinações e fusões 

de em~ndas, sugestões e destaques, adotadas por consenso entre 

os participantes daquele encontro, ouvidos, sempre, os seto-

res interessados da sociedade que se fizerem representar. 

Queremos destacar que importantes contribuições 

foram incorporadas ao Projeto, especialmente no que concerne 
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às atribuições e poderes dos Conselhos Tutelares e à repartição de 

competência entre os órgãos e entidades comprometidas com o atendi 

mento à criança a ao adolescente. 

Além disso, aperfeiçoou-se, entre outros as-

pectos, o disciplinamento da questão do aprendiz e buscou-se esta-

belecer canais mais diretos de participação da comunidade, a exem-

pIo da eleição direta para escolha dos membros dos Conselhos Tute-

lares. 

Finalmente, não poderíamos deixar de mais uma 

vez mencionar o mérito da iniciativa pioneira do eminente Deputado 

Nelson Aguiar, precurso da apresentação dessa matéria através do 

PL nº 1.506, de 1989, que serviu de inspiração aos que o sucederam 

nseta Casa e no Senado Federal. 

11 - VOTO DA RELATORA 

1. PRELIMINARES DE ADMISSIBILIDADE 

Ratificando o voto anteriormente expedito, mani-

festamo-nos, nos termos regimentais, pela admissibilidade do Pro

jeto de Lei nQ 5.172, de 1990, por entendê-lo constitucional, ju

rídico e de boa técnica legislativa, bem como compatível financeira 

e orçamentariamente, com a adoção das alterações acordadas que o 

aperfeiçoam em tais aspectos. 
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2. MERITO 

.. , 
• "." 

Nosso voto, quanto ao mérito, é pela aprovação 

do Projeto, na forma do Substitutivo apresentado, com a con 

vicção de que estamos oferecendo ao Brasil uma legislação 

moderna, capaz de promover uma autêntica revolução no que 

concerne aos direitos da criança e do adolescente. 

G ER 20.01.0050.5 - (OEZ/84) 

Sala da Comissão, em de junho de 1.990. 

Deputada RITA O 

Relatora 
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PARECERES ÀS EMENDAS APRESENTADAS AO PL 5.172, de 1990 
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EMENDA NQ 1 

A Emenda pretende acrescentar ao § 3 Q do 

33 do Projeto a expressão "inclusive previdenciários", 

de evitar eventuais dúvidas com relação aos benefícios 
.' . denclarlos. 

, 
~elo acolhimento. 

I 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 
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Art. 83 

Emenda n Q 2 

A proposta sugere uma alteração no art. 83, eli

minando os itens VI, VII, VIII e IX, que caracterizam como dire 

trizes da pOlítica de atendimento várias atividades-meio. 

Sugere, ainda, pequenas mudanças no caput do ar 

tigo, no sentido de torná-lo mais objetivo. 

Finalmente, propõe uma sUbemenda modificando a 

redação do art. 272, tornando imperativo à União, aos Estados e 

Municípios a criação dos respectivos conselhos. 

Entendemos que a alteração proposta ao art. 83 

deve ser contemplada, uma vez que elimina atividades-meio estra 
. ." . - , . nhas ao rol de medldas relatlvas a lmplementaçao da polltlca de 

atendimento, tornando o texto mais adequado e objetivo. 

Quanto à subemenda, devemos rejeitá-la porque,ao 

tornar o dispositivo imperativo, fere o princípio constitucio

nal de autonomia administrativa dos Estados e Municípios. 

-~btamos pela aprovaçao da emenda e pela rejei-
, -çao da ·Subemenda. 
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EMENDA NQ 3 

- -A emenda propoe a supressao dos art~· . 84,85,86 

e 87 do Projeto. 

Concordamos com a supressão dos a~t~~ 84, 85 e 

86, por repetirem matéria já disciplinada no art. 83, inciso I. 

No entanto, entendemos importante a manutenção do art. 87 do 

Projeto, que define a função dos membros dos Conselhos Nacional, 

Estaduais e Municipais como de interesse público relevante e 

não remunerada. 

É nossa opinião que somente os membros do Conse 

lho Tutelar deverão ser remunerados, por tratar-se de órgão ad

ministrativo permanente. 

Assim, votamos pela aprovação parcial da emenda. 
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EMENDA NQ 4 

Arts. 98,65 

101, 130 

136, 160 

213 

A emenda propõe alteração do caput do art. 97, ~ 

liminando a expressão "situação de risco" e reduzindo a trªs os 

incisos, que anteriormente somavam oito. Como conseqüªncia,uma 

série de alterações são propostas para adequação do novo texto, 

a nosso ver mais abrangente, englobando as situações de ameaça 

ou privação dos direitos das crIanças e dos adolescentes. 

Pela aprovação. 

fifo 
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EMENDA NQ 5 

Art. 136 

A emenda propõe a supressão do inciso IV do art. 

136, sob o argumento de que a atribuição de fiscalizar ~ 

presl-

dios, delegacias e entidades de internação encontra-se cominada 

ao 9udiciário, ao Ministério Público e aos representantes de 
;..--" 

assõ ciações comunitárias judicialmente autorizados (art.94). 

Justifica-se ainda a supressão pelo fato de o 

Estatuto vedar a internação de adolescentes em presídios e 

delegacias. 

Pela aprovação. 

/ifo 
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EMENDA NQ 6 

Alt~raçio do Titulo rI 
do ,Li vro ' I I. . , : , 

A emenda pretende el iminar a expressão ''I::a sitta;ã:>. 

de Risco" do Titulo 11 do Livro 11 do Projeto, bem como do Ca 

pitulo I, Titulo 11 do mesmo Livro. 

Tratando-se de adequação de titulos, acatamos 

a emenda e sugerimos acrescentar ao título do Capitulo 11 a 

expressão "em espécie" para diferenciá-lo do anterior. 

Pela aprovação com subemenda. 

fifo. 
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EMENDA N2 7 

A inclusão da expressão "sempre que 

desnecessciria , visto que dé ' nirigu~m s e l~ode : exigir 

, , 
posslvel"e 

prestação 
. , 
lmposslvel. 

A supressão do voccibulo "indenize" .aperfeiçoa 

o texto, pois hci de fato redundância na expressão. 

A alt e ração proposta no § 12 se nos afigura • equ.!. 

vocada na parte em que restringe o ressarcimento aos casos 
, A 

em que o adolescente, as suas expensas, puder suportar o onus 

financeiro. 

Parece-nos, finalmente, mais acertada a reda

ção original do § 2 2 , visto que a prestação de serviços a par 

ticulares pode colocar o adolescente em situação vexatória ou 

de constrangimento, além de não haver paralelo no nosso orde

namento jurídico. 

sim redigido: 

GE R 20.01 .0050.5 -( DEz/a5) 

Pelo acolhimento parcial, ficando o artigo as-

"Art. 116. Em se tratando de ato in 
fracionaI com reflexos patrimoniais, a autori
dade poderci determinar, se for o caso, que o a . 
dolescente restitua a coisa, promova o ressar
cimento do dano ou por outra forma compense o 
prejuízo da vítima. 

§ 12 Havendo manifest a impossibili
dade, a medida poderci ser substituída por ou 
tra adequada. 
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§ 2Q Não será admitida a prestação . "",. de serv1ços a v1t1ma, exceto em se tratando de 
entidade estatal ou concessionária de serviço , . , . 
pub11co, caso em que se observara o d1sposto no 
art. 117." 
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EMENDA NQ 8 

.,' 
.~ 

." ,., 
f' 
Ir C1 

Art. 

o artigo acrescentado objetiva evitar que a 

criança seja submetida às regras do procedimento de 

de ato infracional. 

-apuraçao 

Embora já estivesse implícito nos termos do 

Projeto que a apuração de ato infracional e a adoção das medi 

das sócio-educativas apenas dizem respeito ao adolescente, a 

Emenda contribui para aperfeiçoar o texto. 

Pelo acolhimento. 
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EMENDA N!~ 9 

c,.., , .... -
~ .. ' 

F . ~(. \ , Art. 202 

A Emenda melhora o texto süb-sti.tuÜy.:b~ no caput do 

art. 202 a palavra "decis30" 'por "sentença", já que se trata de 

manifestação terminativa do feito. 

A supressão da palavra "constituído" no inciso I 

amplia positivamente o dispositivo. 

. . - , Flnalmente, a lnclusao do paragrafo proposto re-

para omissão do texto. 

Pelo acolhimento. 
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EMENDA NQ 10 

A proposta sugere a substituição da expressão fi 

nal do art. 9l,-.de "fazenjo comunicação do fato no prazo impror-

rogável de 24 horas" por ' "fazendo comunicação " do fato 

segundo dia útil imediato". 

, 
ate - o 

Como os Fóruns não funcionam nos fins de ( semana 

e nos feriados, a substituição 

vel a determinação legal. 

-Pela aprovaçao. 
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Arts. 81 e 82 

EMENDA N2 11 

A proposta sugere o acréscimo de novo artigo en 

tre os arts. ' 81 e 82 do projeto, com o objetivo de definir as 

diretrizes da pOlítica de atendimento. Propõe ainda uma altera

ção no art. 280, tornando expressa a revogação da Lei n 2 4.513, 

de 1964. 

Como o art. 83 do projeto dispõe sobre as mesmas 

diretrizes de forma muito aproximada do pretendido, votamos pe

la rejeição da emenda. 

Também a revogação proposta não é imperativa , 
, -uma vez que o Estatuto, uma vez aprovado, regulara a questao da 

criança e do adolescente no País. 

Pela rejeição . . 
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EMENDA NQ 12 

Arts. 94 e 203 

A emenda sugere nova redação ao art. 94, tornan 

do-o maIS claro. Suprime a referência ao Poder Legislativo e 

ao Conselho Tutelar como órgãos fiscalizadores das entidades , 

restringiDd(j) ,. a fiscalização permanente a cargo do -Judiciário, do 

Ministério Público e das associações legalmente constituídas. 

Suprime ainda o § 4 Q
5 que confere ao Executivo po 

der de polícia administrativo em relação às entidades não goveE 

namentais, o que é vedado pela Constituição. 

Também propõe a adequação do art. 203, tornando

o mais objetivo. 

A proposta melhora substancialmente o texto, li 

vranào-o de vícios de inconstitucionalidade e de generaliliades 
. . pouco operacIonaIs. 

Pela aprovação. 

fifo 
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Arts. 60 e 61 

EMENDA NQ 13 

A emenda propõe a fusão do caput do art. 60 com 
, , . ,.. . 

seu paragrafo un1CO e a transferenc1a dos §§ 

art. 61 para o art. 60. Propõe ainda alteração do art. 61, no 

sentido de incluir no seu caput a expressão "ainda que em regi

me de iniciação ao trabalho assistido ou não por entidade gover 

namental ou não governamental", esclarecendo sua condição de 

trabalhador. Inclui no mesmo artigo um inciso para garantir a 

participação sindical como direito do adolescente trabalhador cu 

aprendiz. 

Entendemos que as alterações propostas completam 

e tornam mais adequado o texto do projeto, evitando interpreta 
- '. çoes dub1as. 

-Pela aprovaçao. 
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EMENDA NQ 14 

Arts. 132 

134 

A proposta sugere o Município, ao invés da Comar ç. -ca, foro regional ou distrital, corno base territorial do Con-

selho Tutelar. 

Entendemos que o Estatuto buscou, na verdade, fa 

zer coincidir a base territorial do Conselho Tutelar com a es -
{lI • 

trutura administrativa do Judiciário, de forma a facilitar e a 

gilizar os serviços de proteção à infância e adolescência. 

Pela rejeição. 

fifo 
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EMENDA NQ 15 

Art. 96 

~ ~ 

A emenda propoe a supressao do art. 96 do Pro 

jeto, que determina a prestação de contas ao Estado ou Municí

pio, conforme a origem das dotações orçamentárias. 

Entendemos que tal dispositivo deve permanecer 

no texto para garantir a prestação de contas de entidades, In 

clusive não governamentais, quando se tratar de dotações orça -

mentárias, ou seja, de recursos governamentais. 

Pela rejeição. 

/ifo 
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EMENDA NQ 16 

A emenda propõe nova redação ao Capítulo IV, Tí 

tulo I do Livro I, incluindo a palavra "esporte". 

Trata-se de contemplar essa atividade como direi 

to fundamental da criança e do adolescente, reconhecendo a 

portância do esporte em seu desenvolvimento. 

-Pela aprovaçao. 
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EMENDA NQ 17 

visa a Emenda evitar, no art. 162, a 
A • 

referenc1a 

a determinadas categorias profissionais, possibilitando 

flexibilidade na formação da equipe interprofissional. 

• ma10r 

• • A. .._ 

Cons1derando a 1mportanc1a da part1c1paçao de 

psicólogos e assistentes sociais, dada a nature.za da matéria, o 

pinamos pelo acolhimento parcial da Emenda, ficando o dispos it i 

vo assim redigido: 

te redação: 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

"Art. 162. A equipe . interprofis-
sional será composta por pessoas com formação 
universitária, contando, sempre que possível,com 
a participação de psicólogo e assistente social~ 

Em conseqüência, o art. 198 ficaria com a seguin 

"Art. 198. Comparecendo o adolescen
te, seus pais ou responsável, a autoridade judi
ciária procederá à oitiva dos mesmos, podendo so 
licitar opinião de profissional qualificado." 
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Art. 4Q 

EMENDA NQ 18 

A emenda propõe a inclusão da expressão "ao esPQI 

te" no rol dos direitos amparados no art. 4 Q , caput, do Proje

to. 

Entendemos que a proposta complementa o texto , 

incluindo o esporte como um dos direitos fundamentais da crian

ça e do adolescente. 

-Pela aprovaçao. 
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EMENDA NQ 19 

Propõe a Emenda a supressão da multa do 

de medidas pertinentes aos pais ou responsável. 

elenco 

-Justifica-se a supressao tendo em vista sua ina-

dequação ' como medida educativa aos pais 
, 

ou responsavel . 

.. ,. 
Em consequencia, deve ser alterada a . -remlssao 

constante do inciso 11 do art. 136. 

Pelo acolhimento. 
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Art. 128 

EMENDA NQ 20 

A possibilidade de o Ministério Público requerer 

a revisão da medida aplicada em virtude da remissão está implí

cita nas suas atribuições gerais. 

A Emenda, entretanto, tem o mérito de evitar even 

tuais dúvidas fazendo~o constar expressamente do texto. 

Pelo acolhimento. 
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EMENDA NQ 21 

Ao acrescentar a expressão "mediante decisão fun 

damentada" ao § 2Q do art. 121, a Emenda melhora o texto impon

do que as decisões de reavaliação da medida de internação sejam 

embasadas em substratos de fato e de direito. 

Pelo acolhimento. 
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Art. 119, IV 

EMENDA NQ 22 

Visa suprimir do inciso IV 10 art. 19 a expre~ 

são "escrito ou verbalmente", de modo a deixar a critério de au

toridade judiciária a forma de apresentação do relatório perió

dico da liberdade assistida . 

A Emenda aperfeiçoa o texto, possibilitando maior 

flexibilidade ao procedimento. 

Pelo acolhimento. 
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Art. 118, § 2 º 

EMENDA Nº 23 

Propõe a Emenda redução para seis meses do prazo 

mínimo para a liberdade assistida. 

Argumenta, a nosso ver corretamente, o Autor,que 

um prazo mínimo menor possibilita maior margem para a individua 

lização da medida. 

Pelo acolhimento. 
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Arts. 111/115, 11 

EMENDA N2 24 

Propõe a Emenda a supressão da multa do rol d as me 

didas sócio-educativas adotáveis nos casos de prática de ato 

infracional por adolescente. 

Argumenta o Autor, acertadamente, a nosso ver, 
-, , '.'-que nao e a multa compatlvel com as caracterlstlcas SOClo-eco 

nômicas da criminalidade juvenil. 

A inversão dos incisos do art. 111 também me

lhora o texto colocando as medidas em gradação. 

A alteração do art. 115, II , compatibiliza o 

texto com a mudança. 

Pelo acolhimento. 
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~, 
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Arts. 110, 111/129 

EMENDA NQ 25 

..... ...... , 
A supressao proposta da expressa0 "na hlpotese 

de aplicação de medida de internação ou colocação em caso de 

se m.iliberdade" do art. 110 torna o texto mais condizente com 

o inciso IV do art. 227 da Constituição Federal, que garante 

amplamente a defesa técnica por advogado. 

Altera-se, em conseqüência, a redação do art. 

219. 

Pelo acolhimento. 
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Art. 152 

EMENDA NQ 26 

Propõe a Emenda a inclusão de parágrafo no art. 

152 dispondo acerca da gratuidade das ações judiciais da compe 
A • • ..... • 

tencla da Justlça da Infanclae da Juventude. 

Considerando a natureza dos bens jurídicos tute 

lados e a necessidade de garantir 

pelo acolhimento da proposta. 
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Art. 198 

EMENDA NQ 27 

-A preocupaçao do Autor, de que o adolescente se 

Ja assistido por advo~ado, est~, a nosso ver, convenientemente 

tratada neste e em outros dispositivos da Lei. 

Pela rejeição. 
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EMENDA NQ 28 

. ..... 
) 

. " 
. ~ 

. ~ 

n 

o art. 200, com o acréscimo sugerido, 

maIor objetividade e melhora o texto. 

Pela aprovação. 

/ifol 
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EMENDA N!! 29 

_ _ A • 

A emenda propoe a supressaodas referenclas a 

"salão de bilhar, sinuca, boliche e boch~~ constantes da letra 

c, fu ~~ I do art. 161, bem como a supressão total do disposto 

nas letras c e d do inciso II~o . mesmo artigo. 

As disposições que se pretende suprimir tratam 

do controle da freqüência ou participação de crianças e adoles-

centes, o que, na verdade, deveria estar sob responsabilidade 
. , 

dos pals ou responsavel. 

-Pela aprovaçao. 
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Inclusão' áttf§~ 163/164) 

EMENDA NQ 30 

Pretende a Emenda disciplinar a ativid~de dos 

atuais comissários . de menores, facultando sua instituição à le

gislação local. 

Considerando tratar-se de experiência relativa 

mente bem sucedida em diversos Estados, opinamos pelo acolhimen 

to da Emenda. 
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EMENDA N2 31 

~retende a Emenda, ao acrescentar, no art. 107, 

a expressão "naqueles casos em que for admitida a internação", 

deixar claro que a internação provisória apenas será possível 

nas hipóteses do art. 122. 

Aperfeiçoa o texto evitando a internação provi 

sória em casos em que a internação ~ cabível. 

Pelo acolhimento. 
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Art. 184 

. , 
EMENDA Nº 3'2 

Propõe a substituição,no caput do art. 184, da 

expressão "autoridade pOlicial de repartição especializada" por 

"autoridade pOlicial competente'!, com a conseqüente supressão do 
, , . . 

paragrafo unlCO do artlgo. 

-Tem razao o Autor ao argumentar que nem sem 

pre haverá na localidade repartição policial especializada. 

Não nos parece, entretanto, razoável a supressão 

do parágrafo único tendo em vista - a possibilidade de haver re

partição especializada. 

caput do 

Opinamos 

artigo com a 

pelo acolhimento parcial, ficando o 
- " . redaçao proposta e o paragrafo unlCO 

com a seguinte enunciação: 
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"Parágrafo único. Havendo repartição 
policial especializada para atendimento de ado
lescente e em se tratando de ato infracional pra . .. , 
tlcada em co-autorla com malor, prevalecera a . . -- . - .. , atrlbulçao da repartlçao especlallzada, que,apos 
as provid~ncias necessárias e , conforme o caso , 
.' , . - .. . , encamlnhara o adulto a repartlçao pollclal pro-

pria." 
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EMENDA NQ 33 

o acréscimo da expressão "independentemente" da 

situação jurídica da criança ou adolescente" ao art. 39 é des

necess~ria,tendo em vista a enunciação genérica do dispositivo. 

Pela rejeição. 
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EMENDA Nº 34 

Art. 39 

Propõe a Emenda a proibição de adoção por procu-

-raçao. 

Dado o caráter estritamente pessoal do procedi -

mento, opinamos pelo acolhimento da proposta. 
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Art. 20 

EMENDA N2 35 

A Emenda propõe a supressão -do art. 20 conside-
, . . , 

rando que ele e mero desdobramento do anterl0r, alem de trazer 

implícita a -distribuição que visá ·proibir. 

Tem razão o Autor de vez que a redação contida 

no § 6 2 do art. 227 da ' Consfituição Federal atinge inclusive 

a lei. 

Pelo acolhimento. 
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EMENDA W~ 36 

Trata-se de Emenda meramente redaciona1, 

rindo a1teraç~o na disposi~~o de par~grafos dos arts J ' 

51 i
• 

0é:~_ " 
& ' . 

", 

v 
( 

C (/J) . ..., 
--- . ...... ... 

... . 
(, 4'6/51 

suge-

46 e 

o texto do Projeto parece-nos ·suficientemen t.. 

te claro, não se ' justificando ." . a provldencla. 

Pela rejeiç~o. 
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Art. 51, §§ 12 e 42 

EMENDA N!~ -. 37 

A redação proposta para o § 1 2 do art. 51 melho 
• A • 

ra o texto eV1tando redundanc1a. 

Com relação à imposição de que os primeiros 15 

dias do ' estágio de convivência sejam cumpridos no País : inde 

pendentemente da idade da criança, parece-nos configurar " exi

gência excessiva~ ~, num procedimento já 1 bastante · restrito. 

Pelo acolhimento parcial. 
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EMENDAS Nº 38 e 119 

-Inclusao (art.52) 

,. 
Pretendem as Emendas inclusao de artigo condi-

cionando a adoção internacional a estudo prévio da Comissão 
, -

Estadual Judiciaria de Adoça0. 

Embora meritória a sugestão, advinda da experiên 
, , 

cia positiva do Estado do Parana , parece-nos, como esta redi 

gida, em desacordo com a autonomia dos Estados para dispor a-
- , 

cerca de suas organizaçoes judiciarias. 

Assim, votamos pelo acolhimento parcial das E -

mendas, incluindo-se no Projeto artigo assim redigido: 

"Art. • A adoção internacional poderá ser con 

" -dicionada ao estudo previo e analise de uma comissao estadual 
, - , 

judiciaria de adoça0, que fornecera o respectivo laudo de habi 
.... 

litaçao para instruir o processo competente. 

" , " -Paragrafo unico. Competira a comissao manter re 
, -

gistro centralizado de interessados estrangeiros a adoça0." 
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Art.2Q 

EMENDA NQ 39 

A Emenda pretende conceituar como adolescente 

a pessoa entre 12 e 16 anos de idade, excluindo os menores en 

tre 16 e 18 anos das disposições do Estatuto. 

Em que pese a argumentação oa autora, no senti-
. '''' .' do de que, modernamente, os menore~ de 16 Ja tem conslderavel 

discernimento ético, a aprovação da proposta traria pelo me

nos duas graves distorções. 

Primeiramente, considerando que a inimputabili

dade . penal vai até os 18 anos, o menor entre 16 e 18 que come

tesse ato infracional (crime ou contravenção penal) estaria fo 

r~ do alcance tanto da legislação criminal quanto das medidas 

especiais previstas nesta l ei, contrariando, inclusive, o dis

posto ' no art. 228 da Constituição Federal. 

Além disso, privaria os menores entre 16 e 18 

anos d~s instrumentos de proteção e atendimento estabelecidos 

nesta ~ei, "restringindo a abrangincia das disposiçõesconti

das no art. 227 da ·Constituição . Federal. 

Pela rejeição. 
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EMENDA N2 40 

A proposta sugere a inclusão de novo az-tigo pa 

ra definir lares substitutos alternativos não governamentais, 

detalhando, ainda, suas características. 

o Estatuto já define as entidades de atendimen 
, . -- .. - - , to responsavels pela execuçao de programas de proteçao e r so-

cio- educativos destinados a crianças e adolescentes, engloban 

do o que se pretende com a emenda, de forma mais abrangente. 

,.. 
Preve, ainda, que as entidades governamentais 

e não governamentais deverão i~screver seus programas e especi 

ficar os regimes de atendimento junto aos Conselhos Munici~:is; 
. , .' de Defesa da Crlança e do Adolescente, o que tambem Vlra aga-

salhar o pretendido com relação a entidades específicas. 

Pelo acolhimento parcial. 
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35, I 

EMENDA NQ 41 

Há, evidentemente, equívoco na redação da 

Emenda de vez que o art. 85 do ?rojeto ~ '.. nao contem ~nC1SOS. 

-Ademais, estamos propondo a supressao desse 

dispo sitivo. 

Pela prejudicialidade. 
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EMENDA NQ 42 

Art. 60 

A emenda pretende alterar o art. 60 do Projeto, 

no sentido de permitir o trabalho a menores de 14 (quatorze) a 

nos de idade. 

A pretensão é claramente inconstitucional, por 

força do art. 7 Q , inciso XXXIII, da Constituição Federal, que 

proíbe qualquer trabalho a menores de quatorze anos, salvo na 

condição de aprendiz. 

Pela rejeição. 

fifo. 
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. . 

EMENDA N2 43 

Parece-nos desnecessário repetir no art. 

enunciação mais gen~rica contjda no art. 3 2 , at~ porque 

o art. 15 capítulo mais específico. 

Pela rejeição. 

/ i fo .. 
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15 a 
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Arts. 280 e 281 

EMENDA NQ 44 

Há evidente equívoco na citação dos dispositi 

vos ', ~ de vez que o Projeto não tem artigo d e n Q 181. 

A proposta contida na Emenda, de que durante 

o. R.~ríodo de vacatio legis seja a lei amplamente difundida, pode 

ria ser agasalhada com a inclusão de parágrafo único no art. 279, 

com a seguinte redação: 

GER 20.01.0050.5 -(DEz/a5) 

"Art.279 ....................... . 
• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

, , . , 
Paragrafo unlCO. Durante o perlo 

A. _ •• • 

do de vacanCla deverao ser promovldas atlvlda-
des e campanhas de divulgação e esclarecimen
tos . acerca do disposto nesta l ei." 

Pelo acolhimento parcial. 
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" 3 o . -

EMENDA N5~ 45 

A emenda propõe nova redação ao art. 32 do Pro 

jeto, acrescentando-lhe três parágrafos, com o objetivo de 

garantir aos pais ou responsável por crianças e adolescentes 

a escolha de princípios éticos, morais e religiosos sobre os 

quais desejarem embasar sua instrução e desenvolvimento. 

, . '. Entendemos ser desnecessarlo o acreSClmo pre 

tendido, uma vez que ·a Constituição já garante o princípio de 

liberdade de consciência e crença (art. 52, VI), bem como de

termina a matrícula facultati~ do ensino religioso (art. 210, 

§ 1 2 ). 

Pela rejeição. 
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Arts. 92 ' e t 93 

EMENDA NQ 46 

Há manifesto equívoco na enunciação dos disposi 

tivos emendados. 

A fiscalização dos recursos públicos destina 

do s a entidades governamentais e nã o-governamentai s ~ encontra

se prevista, de modo correto, a nosso ver, no art. 96. 

Com respeito ao acesso da fiscalização regular 

às entidades,preferimos a redação original do art. 95. 

Pela rejeição. 
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EME NDA N2 47 

A imposição pretendida no sentido de que meta 

de do 
, • A • , 

perlodo de conVlvenCla ocorra no pals de origem impli-

uma maior dificuldade de adaptação do adotando. ' , . carla 

A proibição do § 62 proposto é, a nosso juízo, 

por demais peremptória, já que em algum " caso,' poderá Eer; :I1a::tIQ 

recofu~6dável a ida de técnicos e autoridades brasileiras ;~ ao 

exterior até para a proteção de adotando. 

Acreditamos que o Projeto já é bastante restri 

tivo com respeito à adoção por estrangeiro. 

Pela rejeição. 
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EMENDA NQ 48 

Art. 94 (97) 

A referência correta é ao art. 97 do Projeto. 

Preocupa-se a Emenda com as medidas aplicáveis 

às entidades de atendimento que descumprirem as obrigações cons

tantes do art. 92. 

Merece, realmente, reparos, a nosso ver, o Proj~ 

to, nesse particular, especialmente considerando o direito de 

livre associação previsto nos incisos XVII, XVIII e XIX, '.art.5~ 

da .. Constituição. Federal. 

são inconstitucionais tanto a interferência esta 

tal no funcionamento das entidades quanto a dissolução ou 

suspensão de suas atividades sem decisão judicial. 

Somos, portanto, pelo acolhimento parcial de emen 

da,ficando o dispositivo assim redigido: 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 

"Art. 97. são medidas aplicáveis 
... 
as entida 

des de atendimento que descumprirem obrigação 

constante do art. 92, sem prejuízo da responsabi 

lidade civil e criminal de seus dirigentes ou 

propostas: 

... 
I - as entidades governamentais: 

a) advertência; 

b) afastamento provisório. de seus dirigen -

tes; 
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,. 
....... 

" , . 
'.' 

c) afastamento definitivo de seus dirigen -

tes: 

d) fechamento de unidade ou suspensão de 

programa; 

11 - às entidades não governamentais: 

a) advertência: 

b) suspensão total ou parcial do 

de verbas públicas: 

repasse 

c) interdição de unidade ou suspensão de 

programa: 

d) cassação do registro. 

Parágrafo único. 

frações cometidas por 

Em caso de reiteradas ln 

entidade de atemdimento, 

que coloquem em risco os direitos assegurados ~ 

ta lei, deverá ser o fato comunicado ao Ministé 

rio Público ou representado perante a autoridade 

judiciária competente para as providências cabí 

veis, inclusive suspensão das atividades ou eis 

solução da entidade." 
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EMENDAS N2 s 49, 50, 51 

Arts. 8 2 , 11 , 1 4 

As emendas propõem alterar a expressão " Sistema 

Ú n i c o e de s c e n t r a 1 i z a do de s a v de" p a r a 11 S i s tem a Ú n i c o de S a ú de': 

A redação proposta 0bed~e ' a terminologia já consa 

grada pela Constituição. 

-Pela aprovaçao. 

fifo 
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EMENDA NQ 52 

A redação proposta para , o i inciso Vdo art. 83 me 

lhora o texto, tornando-o mais claro e objetivo. 

o caput, no entanto, deverá ser modificado por 

outras emendas que ofereceram, a nosso ver, melhor alternativa. 

Pelo acolhimento parcial. 

/ifo. 
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EMENDA N2 53 

Art. 33, § 32 

A Emenda pretende acrescentar ao § 32 do art. 33 

do Projeto a expressão "inclusive previdenci~rios", 

evitar eventuais dúvidas com relação aos benefícios 

rIos. 

Pelo acolhimento. 

jifo. 
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a fim de 

previdenci~ 
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EMENDA NQ 54 

Inclusão 

Propõe a Emenda a redução da jornada de trabalho 

para os pals de crianças ou adolescentes que tenham necessida -

des especiais. 

Em que pesem as louváveis preocupações do Autor, 

parece-nos que o melhor caminho é garantir a essas pessoas o a 

cesso a instituições especializadas, e não a redução de jornada 

dos pais. 

Pela rejeição. 

fifo 
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EMENDA Nº 55 

Art. 92 

Pretende a emenda acrescentar inciso ao art. 92 

criando . 0 oferecimento de atendimento personalizado, em peque

nas unidades e grupos reduzidos. 

Propõe ainda a supressão da palavra "criança"ten 

do em vista ser a internação medida aplicável apenas a adoles -

cente. 

Pelo acolhimento. 

fifo 
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EMENDA N2 56 

Art. 72 

A propOSta sugere incluir a alimentação adequada 

no rol de direitos da criança e do adolescente previstos DC' 

art. 72. 

-Pela aprovaçao. 

lifo 
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EMENDA NQ 57 

Inclusâe (arts.136/137) 

A preocupação do Autor está contemplada no 

so VI ; do art. 136, que prevª o encaminhamento ~ autoridade 

diciária OCE casos de sua competªncia. 

Pela pre~udicialidade. 

/ifo 
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EMENDAS n Q 58 e 87 

Art. 255 

o acriscimo p~oposto da expressão "se o fato não 

constitui crime mais grave" melhora o texto evitando que se con-

funda o fato descrito com crimes mais graves, a exemplo do tráfi 

co ilícito de entorpecentes. 

Pelo acolhimento. 
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EMENDA N2 59 

i 
! 

Art. 32 

A proposta sugere nova redação do art. 32 do Pro 

jeto, no sentido de explicitar a referência aos direitos funda 

mentais inerentes à pess~ humana como pertencentes também 

crianças e adolescentes. 

A redação sugerida melhora o texto. 

-Pela aprovaçao. 

fifo 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N2 60 

A1"t.12 

A redação proposta torna o texto malS adequado, 

garantindo a permanência em tempo integral de um dos pais ou 

responsável, nos casos de internação hospitalar de criança ou 

adolescente. 

Pela aprovação. 

/ifo 
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EMENDA NQ 61 

Art.61 

A emenda sugere excluir dos direitos trabalhis 

tas e previdenciários (exclusive a contagem de tempo pava-ifinsoo 

aposentadoria) os adolescentes aprendizes. 

Apesar da característica educacional de que se 

reveste a função de aprendiz, este não se confunde com o estu 

dante regular, porque realiza um ato de produção enquanto apre_n 
/' 

de. & justo, portanto, que tenha acesso aos direitos trabalhis 

tas. 

Pela rejeição. 

fifo 
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EMENDA NQ 62 

Art. 60 

o Estatuto propõe o limite mínimo de 12 (doze ) 

anos para a iniciação ao trabalho, idade que caracteriza o iní

CIO da adolescência, segundo classificação amplamente . adotada 

nos círculos pedagógicos. e educacionais. 

Reduzir esse limite para permitir a iniciação 

profissional parece-nos temerário, dado a óbvia imaturidade da 

crIança. 

. -Pela re]elçao. 

fifo. 
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EMENDA Nº 63 

Art. 61 

Nada impede que o aprendizado profissional seja 

realizado em qualquer empresa ou entidade, desde que obedeça às 

características descritas no § lº do art. 61. 

pensável. 

A referência ao SENAI ou SENAC é, neste caso,dis 

Quando à exclusão dos direitos trabalhistas do apren 

diz, 
. ,. . . 
Ja nos pronunclamos contrarlamente. 

Pela rejeição. 

fifo. 
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EMENDAS 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70 e 71 

As emendas acima referidas foram apresentadas 

ao PL nº LP06, de 1989, mas é o Projeto nº ~192, de 1990, ori 

undo do Senado e em regime de prioridade, que está sendo apre

ciado. 

Pela prejudicialidade. 
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EMENDA N2 _ 72 

A emenda transforma em novo artigo o par~grafo 

único do art. 15, melhora a redação e a técnica 

do Projeto. 

-Pela aprovaçao" 

fifo 
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EMENDA Nº 73 

~ ! 
I ~", 
~ 

Art. 132 

A alteração proposta ao art. 132 deve ser, a 
nosso ver, acatada. r importante deixar claro que a recondução 

dos conselheiros é limitada a uma ~nica vez, para que se gara~ 
ta a renovação. 

Pela aprovação . 
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EMENDA Nº 74 

A emenda prcpõe nova redação para o art. 

seu parágrafo único. Trata-se de alteração que torna o 

dos dispositivos mais claro e objetivo. 

-Pela aprovaçao, 

jifo 
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EMENDAS N2 75 

Trata-se de emenda redacional aos arts~ , 192, 193 

e 194, que confere ao texto maior clareza e objetividade. 

-Pela aprovaçao. 

/ifo 
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Arts. 201, 209, § !'l1 i ': "" Q~ 

EMENDA NQ 76 

Tratando-se, em todos os dispositivos apontados , 

de decisões judiciais terminativas, atende à melhor técnica a 

substituição sugerida pelo termo "sentença". 

Pelo acolhimento. 
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EM ENDA N2 77 

Trata-se de emenda redacional que aperfeiçoa o 

parágrafo único do art. 72 do Projeto. 

-Pela aprovaçao .. 

jifo. 

GER 20 .01.0050.5 - (JUL/89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA NQ 78 

A redação propost a p:ma o 'ca:ut do art .82 melhora o 

texto e merece ser acolhida. Nm entanto, entendemos que a re 

dação original do parágrafo único deve permanecer, por malS 

específico. 

Pelo acolhimento parcial. 

fifo 
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Art. 88 

EMENDA N2 79 

Trata-·se de emenda redaeional que eorrlge erro 

de projeto. 

Pela aprovação. 

fifo 
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10% 

EMENDAS Nº 98 e 80 

A emenda sugere determinar o 

( dez pr. ' c e n to) d a r e c e i t a das e n t i d a d e s 

despesas de pessoal. 

. "f.. 

co-, 
--

93 

limite máximo de 

governamentais com 

Por razoável que seja a proposta, entendemos 

que os limites de gastos com pessoal devem constar dos orça-
mentos específicos elaborados pelos Conselhos Estaduais e Muni 

cipais, bem como "àqueles administrados pelos Conselhos Tute

lares. 

Pela rejeição. 
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88 

EMENDA N2 81 

A decisão de repassar recursos compete aos Esta

dos e Municípios, na forma dos respectivos orçamentos. 

Os conselhos municipais e estaduais de defesa da 

criança e do adolescente, como concebidos no Projeto, devem ser 
, - . . -. orgaos dellberatlvos e controladores das açoes de atendlmento e 

proteção ao menor, e não gestores de recursos. 

Pela rejeição. 
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EMENDA Nº 82 e 84 

~:"1 
.. ,') 
,." oi . , 

' / .. 
)'11 Cf' . '. 

Art. 93 

Tem razão o autor da emenda ao afirmar que a 
previsão de cursos de aperfeiçoamento e especialização para 
pessoal técnico e de apoio administrativo é desnecessária. Cor 

re-se o risco de se gastar a maior parte do orçamento com ati
vidades-meio, enquanto as atividades-fim de atendimento ficam 
comprometidas, como ocorre tantas vezes na administração públi 
ca brasileira. 

Pela aprovação. 
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EMENDA Nº 83 

Art. 42, §lº 

Pretende o Autor a supressão do §lº do art. 42, 

que veda a adoção por ascendente ou irmão do adotando. 

Trata-se de regra nova em nosso Direito Civil , 

a nosso ver totalmente desneceSsária. 

Pelo acolhimento. 
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EMENDA NQ 85 

., , 
• • • .. .. 

' ''r~ 

A redação proposta ao par~grafo 6nico do 

82 do Projeto é rigorosamente idêntica à redação original. 

Pela prejudicialidade. 

fifo 

GER 20 .01.0050.5 - (JUL/ 89) 
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EMENDA N~ 86 

A redação proposta aperfeiçoa, a nosso ver, o 

texto, tornando-o mais claro. 

Pelo acolhimento , 
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EMENDA NQ 88 

A Emenda melhora o texto tornando mais abrangente 

o direito ao reconhecimento do estado de filiação. 

Pelo acolhimento. 
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EMENDA NQ 89 Art. 83 

A nova redação proposta ao art. 83 melhora subs 

tancialmente o texto, no sentido de retirar atividades-meio das 

diretrizes gerais que o dispositivo visa definir. 

Pela aprovação. 

fifo 
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EMENDA Nº 90 

Art. 52 

o art. 52 do Projeto ganha, com a redação ofere 

cida pela emenda, maicr clareza e objetividade. 

Pela aprovação. 

fifo 
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EMENDA NQ 91 

Trata-se de emenda redacional ~ue confere ao 

texto maior clareza e objetividade. 

-PE~ la aprovaçao. 

fifo. 
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. 

EMENDA NQ 9 2 

, , 

i """ ' ....: 

Art. - 26 

A expressão que se pretende suprimir esclarece o 

texto evitando possíveis interpretações restritivas ao que deve 

ser um direito amplo. 

Pela rejeição. 
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EMENDA NQ 93 

A criação dos Conselhos Tutelares não interfere 

na Organização Judiciária dos Estados,de vez que se trata de ór 

gãos não jurisdicionais, meramente administrativos. 

, . 
Alem dlSS0, estamos oferecendo Emenda ao a rt. 

272 tornando mais explícito que a criação dos Conselhos Tutela 

res é faculdade dos Estados e Municípios, dependendo de leis a 

serem editadas pelos respectivos Poderes. 

O exercício da função de Conselheiro não configu 

ra investidura em cargo ou emprego público para os quais a Con~ 

tituição exige concurso, dado seu caráter transitório e comis

sionado. 

Estamos, a esse propósito, oferecendo emenda ca 

racterizando a demissibilidade ad nutum dos Conselheiros. 

, -Conquanto louvavel a preocupaçao do Autor, acre 

ditamos estarem sanadas, com as ~mendas por nós oferecidas, pos 

síveis eivas de inconstitucionalidade. 

Pela rejeição. 
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EMENDA NQ 94 

...... ., 

-Em que pesem a preocupaçao e o zelo do Autor os 

dispositivos ' imp.pgnados não inovam o direito vigente, conforme 

se constata pelos arts. 35 a 37 do atual C6digo de Menores (Lei 

n Q 6.697/79). 

o objetivo dessas cautelas é proteger o institu-
- , . .-to da adoça0, que, por seus notave1S e permanentes efe1tos, nao 

". .. - '. . -deve ser exposto a 1nqu1r1çao publ1ca nem a reV1soes futuras. 

o que se intenciona é que a nova família seja 

constituída livre de laços passados, não por indignos, mas para 

preservar a tranqüilidade do adotado em seu novo lar. 

- . .'-A alteraçao do reg1stro nessa h1potese nao cons-

titui crime, j~ que é ato jurídico, praticado na fo~ma e limi 

tes da lei, no interesse de um bem maior, a preservação da famí 

lia e da filiação. 

Pela rejeição. 
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• 

EMENDA NQ 95 

Considerando que o termo "decisão" é genérico , 

não se referindo a nenhum tipo específico de manifestação judi

cial, acreditamos estar convenientemente redigido o texto origi 

nal. 

Além disso, a Emenda refere-se a um dispositivo 

(inciso VIII) e transcreve outro (inciso VII), não ficando cla

ra a intenção do Autor. 

Pela rejeição. 
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EMENDA Nº 96 

A nova redação oferecida ao Capítulo 111 do Tí 
. , 

tulo 11 do LIvro I e mais adequada. 

-Pela aprovaçao. 

fifo 
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EMENDA Nº 97 

A nova redação proposta ao ~ torna o 

c,.. : 
..... 

,'C::. 
~ ~ . 

~<:tf 

Art. 12 

texto 
mais adequado, garantindo a permanência de um dos pais ou res
ponsável, nos casos de internação hospitalar de criança ou ado 
lescente. 

Pela aprovação. 
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EMENDA Nº 99 

A nova redação proposta ao art. 100 do Projeto 

melhor e mais objetiva. 

-Pela aprovaçao. 

fifo 
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clareza. 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 

EMENDA N!~ 100 

., 
.') 

A redação proposta é de melhor técnica e 

Pelo acolhimento. 

c., . -~ 
~ 
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EMENDA NQ 101 

A substituição da palavra "igualmente" por "igualda 

de" no inciso 11 do art. 110 ~ necess~ria para corrigir erro 

de Projeto. 

-Pela aprovaçao. 

fifo. 
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, 

EMENDA N2 102 

~Art. 122 . ~ 
~'.' Of . 

A redação proposta tem a impropriedade de não es 

pecificar objetivamehte quando dever~ ser adotada a medida. 

Ademais, ter~ o adolescente ampla ., oportunidade 

de justificar o descumprimento da medida anterior. 

Pré:fêrimos, por isso, a redação origina.l. 

Pela rejeição. 
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EMENDA N2 103 

Não há, 

gorosa" óbservância de 

te. 

a nosso ver, sentido em a lei exigir "ri-
. , . -. . crlterl0S que ela nao deflne expressamen 

Pela rejeição. 
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EMENDA NÇ; 104 

Art. 124, § 22 

Trata-se de emenda redaciona1, que melhora o texto, 

tornando-o mais objetivo em seu art. 124, §22. 

Pela aprovação. 

jifo 
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EMENDA W2 105 

o acréscimo proposto evita dubiedade na interpre-

tação do texto. 

Pelo acolhimento. 
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EMENDA N!~ 106 

A 31teraç~o proposta aper f eiçoa o texto na medi

da em que cada uma das condições, por si só, pode justificar a 

decis~o judicial. 

Pela aprov.aç~o. 
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EMENDA NQ 107 

Considerando que a nulidade de um 

quando há vício insanável, 

procedimento 

con:figurando judicial ocorre apenas 

expressa desobediência a ato ou formalidade considerada essen-

cial, é de bom alvitre manter a expressão "quando obrigatória a 

sua a t uação". 

Pela rejeição. 
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EMENDA Nº 108 

As alterações propostas ao art. 101 e seus inci 

sos melhoram o texto, tornando-o mais claro e objetivo. A su

pressão do inciso ~também se justifica, uma vez que a medida 

ali referida, quando necessária, poderá ser implementada em re 
gime de liberdade assistida. 

Pela aprovação. 
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Ef':ENDA N2 109 

Trata-se de emenda redacional ao art. 41 e 

fos, que corrIge o conceito de "adotado". 

~ 

Pela aprovaçao o 

/ifo 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 
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Art. 41 

paragra 



CAMARA DOS DEPUTADOS 
Coo:. -~ 

<. ~ . 
f~.. Art. 76 . 

EMENDA NQ 110 

Emenda ininteligível. 

Pela rejeição. 
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Art. 267 . 

EMENDA NQ 111 

Tem inteira razão o Autor ao sugerir a supressão 

do art. 267. 

A Constituição Federal veda qualquer tipo de cen 

sura, obrigando apenas à classificação do espetáculo e à indica 

ção da faixa etária e horário apropriados (v ~ art. 220, §§ 2Q 

e 3Q da CF). 

Pelo acolhimento. 
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Art. 53, § 4º 

EMENDA Nº 112 

A emenda propõe a supressão do § 4º do art. 53, 

que determina a corresponsabilidade entre o Poder Público e em 

pregadores, em relação aos filhos de seus empregados, pela cri 

ação e manutenção de creches e pré-escolas. 

Entendemos que o dispositivo merece ser aperfei 

çoado para não resultar em ônus demasiadamente pesado para as 

empresas, especialmente as pequenas. 

à lei a regulamentação do parágrafo, 

Assim estamos remetendo 

ao inv~s de suprim i -lo. 

Pelo ac ~~~ imento parcial, com o acréscimo da ex 

pressão "nos termos da lei" ao dispositivo. 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/891 
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EMENDA Nº 113 

.., , ; 

~r't . ...... 
I ,~ ," ~. ,:ct 

28 

A permuta do "termo IIlar" por IIfamília" não alte-
, 

ra basicamente o conteudo do texto. 

Com relação à redação proposta para o § 1º, pare 

ce-nos dificultosa a expressão "que puder exprimir sua vontade ll
, 

de vez que se trata de locução normalmente associada à deficiên 

cia física ou mental. 

Além disso, a vontade do menor deve ser assisti 

da ou representada em juízo, dada sua incapacidade jurídica. 

Pela rejeição. 
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'" 
Art. 97 

., . .. , 

EMENDA NQ 114 

A ' inclusão de uma Seção, composta por apenas 

um artigo já constante do texto, não contribui para sua clareza. 

Pela rejeição. 
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EMENDA n Q 115 

art. 51, §2 Q 

Pretende a Emenda tornar facultativa, a crité-

rio da autoridade judiciária,a apresentação de legislação estran 

geira nos processos de adoção. 

Justifica-se a medida tendo em vista que mUl-

tas vezes tal legislação já é conhecida pelo julgador, não sendo 

necessária a p povidência. 

Pelo acolhimento. 
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-. 
<t:; . 

(" ..... 
. .-, " r" '{ . 

EMENDA N2 116 

art. 31 

Propõe a supressão, no art. 31, da expressão "sem 

pre precedida por tutela, pelo prazo mínimo de um ano, para efei-

to de estágio de convivência~ 

Justifica, a nosso ver ace~tadamente, o Autor, ale 

gando não ser do interesse da criança sua saída do país na condi-

ção de simples tutelado. 

o estágio de convivência está convenientemente dis 

ciplinado em outro artigo do projeto. 

Pelo Acolhimento. 
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f ~~ 

EMENDA N2 117 

art. 51, §4 2 

Pretende suprimir a obrigatoriedade de estágio mí 

nimo de convivência de um ano nas adoções por estrangeiros, dei -

xando a fixação de sua duração a critério do juiz, e possibilitan 

do que a criança já saia do país adotada. 

A sugestão dá maior flexibilidade ao procedimento, 

sem colocar em risco a segurança e os interesses dos adotandos . . 

Pelo acolhimento. 
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EMENDA N2 118 

art. 178 

Embora louvável a preocupação que move a Emenda, 

coibir o tráfico de crianças, não nos parece, por um lado, coe -

rente não admibir a concordância dos pais, que deverá, nos ter-

mos do projeto, ser colhida perante a autoridade judiciária, e, 

por outro, deve-se ressaltar que,no caso de adoção, não basta a 

anuência paterna, devendo serem cumpridos todos os requisitos es 

pecíficos, conforme dispõe o parágrafo único do art. 177. 

Pela rejeição. 
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E M E N O A S o A R E L A T O R A 

(Ao Projeto de lei nO 5.172, de 1990) 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/891 



·-)'Jir-~ 

Art. 4º 

EMENDA NQ - R 

Dê-se à alínea "b", do parágrafo único, do art. 

4º, do Projeto a seguinte redação: 

GER 20.01 .0050.5 - (JUU89) 

"b) precedência de . atendimento 
viços prestados por órgão público de 
Poder·" , 

JUS T I F I C A ç A O 

nos ser-
qualquer 

Visa a emenda melhorar a redação do texto. 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI NQ 5.172, DE 1990. 

Art. 13 

EMENDA NQ - R 

-Acrescerit~ ~ se " ao art. 13 a expressa0 "e 
, 
a a utori 

dade policial competente ~ ; ao final. 

JUSTIFICAÇÃO 

Considerando que trata-se de crime tipificado no 

Código Penal, de ação pública incondicionada, 

olvidar a comunicação à autoridade pOlicial. 

, . -e c onven1ente nao 

Deputada RITA CAMATA 

Relatora 

GER 20.01 .0050.5 - (DEZ/ 85) 
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........ 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 5.172, DE 1990 

EMENDA N° - R 

Suprima-se a alínea "h", do parágrafo 
do art. 15 do Projeto. 

JUS T I F I C A ç A O 

- ' , , ' 

Art. 15 

, . 
unlCO , 

A dispos.ição é por demais genérica para possi

bilitar instrumentalização ~~át1~~ 

o Projeto contempla diversas situações especí
ficas, prevendo procedimentos próprios para tutelar direitos e 

interesses das crianças e adolescentes. 

Além disso, possibilita, como está redig i da, i~ 

terpretações distorsivas prejudiciais à normal vivência famili 

ar. 

GER 20.01 .0050.5 - (JUU89) 

Deputada 
Relatora 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI NQ 5.172, DE 1990 

Art. 36 

EMENDA NQ - R 

Dê-se ao art. 36 a seguinte redação: 

"Art. 36 A tutela será deferida, nos 

termos da lei civil, à pessoa de até 21 (vinte e 

um) anos incompletos. 

Parágrafo único. O deferimento da tu 
- , . -tela pressupoe a prev1a decretaçao da perda ' ou 

suspensão do pátrio poder, e implica 

riamente o dever de guarda' " 

JUSTIFICAÇÃO 

' necessa-

~ alteração no caput é meramente redacional, com 

o objetivo de preservar o termo adolescente conforme definido no 

art. 2Q do Projeto. 

o acréscimo ao parágrafo único visa deixar claro 

que o dever de guarda está implícito na tutela. 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 

Deputada RITA CAMATA 

Relatora 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI NQ 5.172, DE 1990 

Art. 46, § 2Q 

EMENDA NQ R 

Dê-se ao § 2 Q , do art. 46, a seguinte redação: 

"Art. 46. 

§ 2Q Cumprindo-se o estágio de conve 
.A • • ..,.... , ., 

n1enc1a no exter1or, a s~nd1canc1a sera subst1tu~ 
da por informação prestada pela autoridade compe
tente do domicílio do adotante, que poderá valer
ser da colaboração de agência especializada." 

JUSTIFICAÇÃO 

É conveniente a substituição do termo "judiciária" 

de vez que em algum País poderá a autoridade competente ser admi 

nistrativa. 

Deputada 

Relatora 
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EMENDA ' AO "PROJETm DE LEI Nº 5.172, DE 1990. 

EMENDA Nº - R 

... .., 
". 

/ .. 

Art. 61,IV 

Suprima-se do inciso IV, do art. 61, a expressão 

"de acordo com a Convenção nº 168 da Organização Internacional 

do Trabalho". 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de menção a o' ato internacional mul ti late

ral ainda não ratificado pelo Brasil. 

Quando o for, passa a viger em todo o território 

nacional com o status de lei fE!deral. 

Deput ada CAMATA 

Relatora 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 5172, DE 1990 

EMENDA N° 

te redação: 

ternação. 

- R ART. 121, § 2º 

Dê-se ao § 2º do art. 121 . do Projeto a seguin-

Art. 121. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

§ 2º A medida não com porta prazo determi
nado, devendo sua manutençã õ ser reavaliada, me 
diante decisão fundamentada, a cada 3 (três) me 
ses." 

JUS T I F I C A ç A O 

Visa reduzir o prazo em que é reavaliada a in-

o acréscimo proposto obriga quea decisão de man 
ter a medida seja sempre fundamentada. 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/89) 

Deputada 
Relatora 
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mativa. 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/89) 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 5172, DE 1990 

Art. 122 

EMENDA Nº - R 

Dê-se ao caput do art.122 a seguinte redação: 

"Art. 122. A medida de internação 

aplicada quando:" 

JUS T I F I C A ç A O 

, 
sera 

~ de melhor técnica legislativa a redação afir-

Deputada RIT CAMATA 
Relatora 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS ',? 
• • .-

fos: 

. " .. 
' "r~ 

EMENDA AO PROJETO DE r ,EI Nº 5.172, DE 1990 

Art. 132. 

EMENDA Nº - R 

Acrescentem-se 
, 

ao art. 132 os seguintes paragra-

"§ 4º O Conselho Municipal de Defesa 

da Criança 
, 

e do Adolescente podera, a qualquertem 

po, promover a substituição ou afastamento de mem 

bro do Conselho Tutelar ou de suplente. 

§ 5º O preenchimento de vaga àecor 

rente da aplicação do disposto no parágrafo ante 

rior dar-se-á para o cumprimento do restante do 

mandato do afastado ou substituído." 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo da Emenda é tornar explíéita a demi~ 

sibilidade ad nutum dos membros do Conselho Tutelar. 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 

Deputada RITA CAMATA 

Relatora 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI N°+ 5172, DE 1990 ~~t . 

Art. 136. VIII 

EMENDA N° -R 

Suprima-se o inciso VIII, do art. 136. 

JUS T I F I C A ç A O 

o dispositivo é desnecessário porque está implí 
cito nas atribuições do Conselho, além de dar margem a inter

pretações distorcidas. 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 

Deputada RITA 
Relatora 
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EMENDA AO PROJETO DELEI Nº 5172, de 

EMENDA Nº - R 

Dê-se ao caput do art. 145 a seguinte redação, 

suprimindo-se seu § 3º: 

"Art. 145. Os Conselhos Municipais de De
fesa da Criança e do Adolescente poderão fixar 
pagamento ou gratificação aos membros do Conse
lho Tutelar, atendidos os critérios de conveni
ência e oportunidade e tendo por base o tempo 
dedicado à função e às peculiaridades locais". 

JUS T I F I C A ç A O 

D.Emt ir"..o d o e s p í r i t o do P r o j e to, os s e r v i ç o s d e vem 

ser municipalizados. 

A colaboração dos Estados poderá Vlr através de 
A • , • convenlOS ou programas proprlOS. 
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Deputada 
Relatora 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI NQ 5.172, DE 1990 

EMENDA NQ - R 

A 

• • , .. 
f' ~ r 

Art 156 

De-se aos arts. 156 e 157 a seguinte redaç~o, com 

a supress~Q do parágrafo único do art. 157: 

lidade. 

"Art. 156. A Uni~o e os Estados pode 
rão criar varas especializadas da infância e da 
juventude. 

Art. 157. A autoridade a que se refe 
re esta Lei será o Juiz da Infância e da Juventu
de, ou o Juiz que exerça essa funç~o, na foram da 
Lei de Organizaç~o Judiciária local." 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de Emenda basicamente de constituciona 

" . -. . -Compete a Unlao legls1ar sobre a organlzaçao JU-

diciária do Distrito Federal (CF, art. 22, XVII). 

As partés suprimidas do art. 156 tratam 
, . 

materla 

afeta à Lei de Organizaç~o Judiciária, de competência dos Esta 

dos (CF, art. 125). 

O exercício da jurisdiç~o em segundo grau compe

te ao Tribunal de Justiça, que terá ou n~o câmara especializada 

conforme dispuser seu Regimento Interno. A jurisdiç~o, contudo, 

será sempre do órg~o judicante. 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 
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- , , . A supressao do paragrafo unlCO decorre de ser 

téria expressamente cometida à Lei Complementar que disporá 

bre o Estatuto da Magistratura (CF, art. 93). 

GE R 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 

Deputada RI~::TA 
Relatora 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI NQ 5.172, DE 1990 

EMENDA NQ - R Art. 158. 

Suprima-se o art. 158 do Projeto. 

JUSTIFICAÇÃO 

, .. . , 
A materla prevlsta nesse artlgo e expressamente 

cometida, pela Constituição .Federal, à Lei Complementar que dis

porá sobre o Estatuto da Magistratura (CF, art. 93, IV). 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI NQ 5.172, DE 1990 r~ 

Art.167 

EMENDA NQ - R 

Dê~ se ao art. 167 do Projeto a seguinte redação: 

"Art. 167. O procedimento para a per 
da ou suspensão do pátrio poder, nas hípóteses 
dos incisos I a VIII do art. 98, terá início por 
provocação do Ministério Público ou de quem te 
nha legítimo interesse." 

JUSTIFICAÇÃO 

O Código Civi] consagra outras hipóteses de per

da ou suspensão do pátrio poder que serão mais convenientemente 

tratadas sob as vigentes normas processuais . civis. 

O procedimento especial deve ser reservado fi pro 

teção das crianças e adolescentes colocados em situação 

risco, para que possa ser mais célere e eficiente. 

GER 20.01 .0050.5 -(DEz/aS) 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI NQ 5.172, DE 199b 

Art. 209 ~ . § 2Q 

EMENDA NQ - R 

Suprima-se o § 2 Q, do art. 209 do Projeto. 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de injustificável cerceamento de defesa, 

que é garantida amplamente pela Constituição Federal, inclusive 

nos procedimentos administrativos (CF, art. 5 Q , LV). 

Deputada Rft;~;:TA 
Relatora 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI NQ 5.172, DE 1990 

Emenda n Q - R 

(Art. 211) 

Dê-se ao art. 211 a seguinte redação: 

"Art. 211. -· Contra as decisões profe
ridas com base 'no art. 161 caberá recurso de ape 
lação." 

JUSTIFICAÇÃO 

É impróprio, dentro de nossa sistemática proce~ 

sual, interpor apelação contra o que não sej~ decisão judicial 

terminativa. 

Deputada 

R?-
R~ATA 

Relatora 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI NQ 5.172, DE 1990 ' Pnf~ 

Art. 213 

EMENDA NQ - R 

"Art. 213 .. '. , . Compete ao Mlnlsterlo PubllCO, nos 

termos dos artigos 81, 82 e 83 da Lei n Q 5 1 869, de 11 de janeiro 

de 1973, Código de Processo Civil, intervir nos processos,proce

dimentos, ações e medidas previstas nesta Lei, e especialmente:" 

Processo 

JUSTIFICAÇÃO 

É necessária a remissão aos artigos 

Civil para que fique claro que não trata 

do Código de 

o artigo de 
. ..- .. '. '. crlar novas atrlbulçoes ao Mlnlsterlo PubllCO - o que apenas se-

ria possível através das leis complementares a que 

128, § 5 Q, da Constituição Federal - mas apenas de 

alude o a:rt. 
disciplinar 

as já consignadas na lei vigente aos procedimentos e hipóteses 

previstos no novo Estatuto da Criança e do Adolescente ' 

Deputada 

Relatora 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI NQ 5.172, DE 1990 

Art. 214. 

EMENDA NQ - R 

Suprima-se o art. 214 

JUSTIFICAÇÃO 

As disposições previstas no art. 214 estão abran

gidas na nova redação do art. 213. 

Deputada 
?P--

RIT~ATA 
Relatora 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI NQ 5.172, DE 1990 

Art. 245 

EMENDA NQ - R 

Suprima-se o art. 245 do Projeto. 

JUSTIFICAÇÃO 

~ preciso que a lei defina o crime (CF, art. 5 Q, 

XXXIX), não bastando que se refira genericamente ao bem jurídi

co que pretende tutelar. 

A lei penal tem que indicar, precisamente, 

a conduta, omissiva ou comissiva, considerada imputável. 

qual 

Assim . é ~que doutrina pacífica em nosso ordenarne~ 

to jurídico , define crime como "fato típico", isto é,dêscrito m 

lei. 

Ao não especificar quais as ações ou omissões que 

constituem "tratamento cruel" contraria o artigo o 
. ,. 

prln ClplO 

constitucional da reserYa ~ legal, deixando ao subjetivismo do 

julgador a incriminação da conduta. 

SFr-Deputada RI~c;MA;A 
Relatora 
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EMENDA AO PROJETO DE LEI Nº 5.172, DE 

Art. 272 

EMENDA Nº - R 

A 

De-se ao art. 272 do Projeto a seguinte redação: 

"Art. 272. A União, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios, no prazo de 90 

(noventa) dias, contados da publicação deste Es

tatuto, elaborarão projeto de l ei dispondo sobre 

a adequação de seus órgãos às diretrizes da polí 

tica de atendimento fixadas no art. 83 e ao que 
. -, . 

d ~ spoe o Tltulo V, do Llvro II ~~ 

JUSTIFICAÇÃO 

, 
Ha, inicialmente, que se sanar a omissão ao Di~ 

trito Federal, que , .. -reune as atrlbulçoes 
A • 

e competenclas dos Esta-
. , . 

dos e Munlclpl0S. 

O acréscimo ao final visa evidenciar que 
, 

tambem 

compete aos Estados dispor acerca da criação e funcionamento dos 

Conselhos Tutelares. 

Deputada 
?,~~ 
R~TA 
Relatora 
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PARECER AO PROJETO DE LEI N9 5.172/90 

ERRATA 

No art. 63, inciso 11, leia-se: 

:-. 
. "' o' 

I 

/ 

"11 - atividade compativel com o desenvolvimento 

do adolescente." 

No art. 65, leia-se: 

"Art. 65. Ao adolescente aprendiz, maior de 14 

(quatorze) ,anos sao assegurados os direitos previdenciários e 

trabalhistas." 

Deputada RITA TA 

RELATORA 
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COMISSÃO ESPECIAL CRIANGA-ADOLESCENTE 

P A R E C E R D A C O M ISS Ã O 

PROJETO DE LEI N9 5.172/90 

A Comissão Especial incumbida de apreciar o 

Projeto de Lei n9 1.506/89, que "institui normas gerais de 

proteção ã infãncia e ã juventude" e outros que criam o "Es 

tatuto da Criança e do Adolescente", em reunião ordinária rea 

lizada hoje, aprovou, por unanimidade, o substitutivo ao Pro 

jeto de Lei N9 5.172/90 (apensados os Projetos de Lei n9 ... 

1.506/89, 628/83, 75/87, 1.362/88, 1.619/89, 1.765/89, 2.079 

/89, 2.264/89, 2.526/89, 2.584/89, 2.652/89, 2.734/89, 2.74 2 

/89, 3.142/89, 3.855/89, 4.371/89, 4.517/89, 4.632/90), nos 

termos do voto da relatorR. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Sandra Cavalcanti, Presidente, Airton Cordeiro e Artur da 

Távola, Vice-Presidentes, Rita Camata, Nilson Gibson, ~aria 

Lúcia, Hélio Rosas, Robson Marinho, Nelson Aguiar, Jorqe Ar 

bage, Benedita da Silva, Carlos Benevides, Rose de Freitas e 

Eduardo Jorqe. 

Sala da Comissão, em 27 de junho de 1990. 

~CLU~ 
Deputada SANDRA CAVALCANTI 

Presidente 

Deputada 

Relatora 
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ARElO AO PARECER DA DEPUTADA RITA CAMATA AO PROJETO DE LEI RQ 5.172 (do Senado 

Federal) QUE DISPÕE ,SOBRE O ESTATOUO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E DA OUTRAS 

PROVIDINCIAS • 

ERRATA AO TEXTO DO SUBSTITUTIVO 

Art. 92, Parágrafo 

Art. 94, f lQ 

Art. 97 

Art. 112 

Art. 113 

Art. ll4 

Art. 121, f 4Q 

Art. 123 

Art. 127 

Art. 130 

Art. 136, VI 

único. 

Substituir a palavra "acolhimento" por abrigo. 

Substituir a palavra "acolhimento" por abrigo. 

onde se lê "artigo 91",leia-se "artigo 94" 

onde se lê "art. 100", leia-se "artigo 101" 

onde se lê "artigos 110 e 111", leia-se "artigos 99 e 100" 

onde se lê "incisos 11 a VII", leia-se "incisos 11 a VI" 

onde se lê: 

"Parágrafo único. A advertência poderá ser aplicada sempre 

que houver prova de materialidade e indícios suficientes 

da autoria, na forma do arte 192", leia-se: 

"Parágrafo único. A advertência poderá ser aplicada seçre 

que houver prova da .aterialidade indlcios suficientes da 

autoria." 

onde se lê "em casa de semiliberdade ou em regime de liber

dade assistida", leia-se: "e. regt.e de se.iliberdade ou de 

liberdade assistida". 

onde se lê "acolhimento", leia-se "abrigo" 

onde se lê "em casa de semiliberdade", leia-se ".e. .regiae 

de sea1liberdade" 

onde se lê "autoridade judiciária", leia-se "a autoridade 

judiciária" 

onde se lê "art. 98", leia-se "artigo 101" 

(continua) 
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ClMARA DOS DEPUTADOS 

(continuacão, ERRATA, PL 5.172/90, do Senado Federal) 

Art. 147 

Art. 153 

Art. 185, I 42 

Art. 198 

Art. 206 

Art. 213 

Art. 242 

Art. 260 

Art. 94, VII 

Art. 94 

onde se lê "art. 220", leia-se "artigo 208" 

- onde se lê "Aplica-se, às multas, o disposto no ar

tigo 226", leia-se: "Aplica-se às IlUltas o disposto 

no artigo 213" 

onde se lê "equipe multidisciplinar", leia-se "equipe 

interprofissional" 

onde se lê "artigo 149", leia-se "artigo 148" 

onde se lê: 

"Nenhum adolescente a quem se atribua a prática de ato 

infracional, ainda que ausente ou foragido, será proces-

sado sem defensor, observado o disposto no art. 111,111", leia-s 

"RenhUlll adolescente a que. se atribua a prática de ato 

infracional, ainda que ausente ou foragido, será pro

cessado se. defensor." 

onde se lê "Conselho de Defesa da Crianca e do Adolescente" 

leia-se: "Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente" 

onde se lê: "Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) 

anos, e multa" 

leia-se: "Pena - detenção de 6 (seis) aeses a 2 (dois) anos, 

e aulta, se o fato não constitui crme aais grave" 

(retirar da linha anterior a esse trecho a expressão "se o 

fato não constitui crime mais grave") 

onde se lê: "artigos 91, parágrafo único, e 92" 

leia-se: "artigos 90, parágrafo único, e 91" 

- acrescentar: "e os objetos necessários à higiene pessoal" 

acrescentar: 

"xx - -aanter arquivo de anotaçoes onde conste. data e cir-
cunstâncias do atendt.ento, na.e do adolescente, seus 
pais ou responsável. parente •• endereços. SeIO, idade, 
aca.panba ento da sua for.ação, relação de seus per
tences e deaais dados que possibilite. sua identifi
cação e a individualização do atendt.ento." 

Deputada SANDRA CAVALCANTI 
Presidente 

; I:±,~ 
Deputada Il~TA 

RELATORA 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/8S) 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 5.172, DE 1990 

(Anexados o PL 1.506/89 e outros) 

, 

"Dispõe sobre o Estatuto da Criança 
e do Adolescente, e dá outras providê~ 
cias." 

AUTOR: SENADO FEDERAL 

RELATOR: Deputada RITA CAMATA 

I - R E L A T O R I O 

Este projeto que temos a honra de relatar represen

ta importante exemplo de legislação com prévia discussão na 

sociedade, apoiado por cerca de 140 entidades ligadas à cria~ 

ça e ao adolescente. Foi discutido em todo o País, através de 

sucessivas versões e incorporação de contribuições, não ape

nas de juristas, juízes e procuradores, mas também de movime~ 

tos e entidades ldgados aos direitos da criança e do adoles

cente, que desde a Constituinte vêm lutando por uma legisla

ção moderna e justa. 

Na verdade, o texto constitucional, no que se refe
re a essa questão específica, resultou da fusão de duas emen
das populares que trouxeram ao Congresso Nacional as assinatw 
ras de quase duzentos mil eleitores de todo o País, e de mais 

de um milhão e duzentas mil crianças e adolescentes. 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS - 02 -

OOS 
/ ..... ~~ 

: >:0."
/ ~ 

I ' " ' o 
t ~ , I 

c., i 
-. . 
~. 

" <, <:., , ç" '" , 

Sensibilizados pela urgência de dar novo tratamento 

jurídico à grave questão social de nossas crianças e adoles

centes, ambas as Casas do Congresso Nacional vêm se esforçan

do no sentido de oferecer à sociedade brasileira uma legisla

ção à altura de suas aspirações, no mais breve espaço de tem

po. 

Aperfeiçoado e aprovado no Senado, este Estatuto da 

Criança e do Adolescente, é de autoria formal do Senador Ronan 

Tito. Formal porque ele foi na verdade redigido a várias mãos, 

e sua autoria pode ser creditada também aos movimentos so

ciais organizados. 

. 
Também na Câmara, a questão da criança e do adoles-

cente provocou uma mobilização significativa, tanto do ponto 

de vista da atividade legiferante, quanto da participação das 

inúmeras entidades e organizações, governamentais e não-gover

namentais, que lidam com o problema. 

Tramitavam nesta Casa, e encontram-se agora apensa

dos a este, vários projetos de lei anexados ao de nº 1.506,de 

1989, do Deputado Nelson Aguiar. São eles os de nºs 1.765/89, 

da Deputada Márcia Kubitschek, 2.264/89, do Deptuado Francis

co Amaral, 2.742/89, do Deputado Mendes Botelho, 628/83, do 

Deputado Victor Faccioni, 75/87, do Deputado Salim Curiati, 

1.362/88, do Deputado Francisco Dias, 1.619/89, do Deputado 

Victor Faccioni, 2.734/89, do Deputado Mendes Botelho,2.079/89, 

da Deputada Sandra Cavalcanti, 2.526/89, do Deputado Antonio 

Carlos Mendes Thame, 2.584/89, do Deputado Hélio Rosas, e 
3.142/89, do Deputado Gandi Jamil. 

Assim, todos os projetos versando sobre os direitos 
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da criança e do adolescente, que tramitavam na Câmara, alguns 

embora precedentes em relaçâo ao de nº 1.506/89, de autoria 

do Deputado Nelson Aguiar, foram a este apensados, dada a sua 

maior abrangência. 

Vale destacar que o eminente Deputado Nelson Aguiar 

apresentou emenda ao Projeto de sua autoria introduzindo o 

texto que seria também apresentado no Senado Federal pelo Se

nador Ronan Tito. 

Dessa forma, estamos diante de um encontro inédito 

de vontades políticas idênticas . Vejamos os principais pontos 

do Estatuto e as inovações que introduz em relação ao atual 

Código de Menores. 

A base doutrinária sobre a qual se assenta o novo 

Estatuto é o reconhecimento da criança e do adolescente como 

sujeitos de direitos e sua condição peculiar de pessoa em de

senvolvimento. Nesta perspectiva, propõe sua proteção 1nte 
gral pelo Estado, pela Sociedade, pela Família, sem qualquer 

tipo de discriminação, em consonância com os preceitos consti 

tucionais, especialmente aqueles contidos no artigo 227 . Ao 

contririo do Código de Menores em vigência, que estabelece o 

direito tutelar do menor, considerado objeto de medidas judi
ciais apenas quando em "situação irregular", a norma proposta 
se dirige ao conjunto da população infantil e juvenil do Bra
sil. Vale dizer, à quase metade da população do País. 

Coerente com os disposit ~ vos constitucionais que 
elegem a criança e o adolescente como segmento social de abso 
luta prioridade, o Estatuto em exame propõe a efetivação de 

uma política social que lhes assegure proteção especial pr~ 

ve ndd inclusive a destinação privilegiada dos recursos públi-
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coso Define ainda um conjunto de medidas, governamentais e não 

governamentais, ao nível da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, que asseguram o atendimento às ne

cessidades da criança e do adolescente através de: 

I - pOlíticas sociais básicas (educação, saúde e ou 

tras, que são direitos de todos e dever do estado); 

11 - políticas e programas de assistência social, em 

caráter supletivo, para aqueles que deles necessitem; 

111 - serviços especiais de prevenção e atendimento 

médico e psicossocial às vítimas de negligência, maus-tratos, 

abuso, crueldade e opressão, bem como identificação e locali

zação de pais, responsáveis e de crianças e adolescentes desa 

parecidos; 

IV - proteção jurídico-social por entidades da sacie 

dade civil de defesa dos direitos das crianças e dos adoles

centes. 

Outro aspecto fundamental é a regulamentação dos 

princípi~s básicos da municipalização do atendimento e da pa~ 

ticipação da cidadania (arts. 227, 203 e 204, CF), por meio 

de suas entidades representativas, tanto na formulação como no 

controle das ações em todos os níveis. Para isso são previstos 

conselhos municipais, estaduais e nacional, paritários e com 
funções deliberativas, bem como fundos específicos e mecanis
mos de captação de recursos para o cumprimento das respectivas 
políticas e programas de atendimento. 

Prevê-se, ainda, Conselhos Tutelares, órgãos admi
nistrativos, permanentes e autônomos, compostos por pessoas 

GER 20.01.0050.5 - (JUL/89) 



• 
SENADO FEDERAL ~oo~ 

~'lj ? 9 D "/. 

( ~ "i 
(f) I 

C; ~ / 
\~ ~ ;' 
\ "" ~, .' '. "h! f~f(· .' 

Dispõe sobre o ESTATUTO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, 
e dá outras provldlnclas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

li VRO I 

PARTE GERAL 

T r T U L O I 

DAS DISPOSIÇftES PRELIMINARES 

Art. 10. Esta lei dispõe sobre a proteção Integral 
à criança e ao adolescente. 

Art. 20. Considera-se criança, para os efeitos 
ta lei, a pessoa até 12 (doze) anos de Idade incompletos, e 
lescente aquela entre 12 (doze) e 18 (dezoito) anos de Idade. 

des
ado-

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplI
ca-se excepcionalmente este Estatuto às pessoas entre 18 (dezoito) 
e 21 (vinte e um) anos de Idade. 

Art. 30. A criança e o adolescente gozam de todos 
os direitos fundamentais I nerentes à pessoa humana, sem prejuízo 
da proteção Integral de que trata esta lei, assegurando-se-Ihes, 
por lei ou por outros melas, todas as oportunidades e facilidades, 
a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, 
espiritual e social, em condições de liberdade e dignidade. 

Art. 40. ~ dever da famil la, da comunidade, da so
ciedade em geral e do Poder Público assegurar, com absoluta prio
ridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à 
a I i me n ta ç ã o, à e d u c a ç ã o, a o e 5 p o r te, a o I a z e r , à p r o f i s s i o n a I I z a
ção' à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convl-
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vêncla faml I lar e comunitária. 

Parágrafo único. A garantia de prioridade compre-
ende: 

a) pr i mazia de receber proteção e socorro em quais
quer c i rcunstâncias; 

b) precedência de atendimento nos serviços públI 
cos ou de relevânc i a pública; 

c) preferência na formulação e na execução das po
líticas sociais públicas; 

d) destinação privilegiada de recursos públicos 
nas áreas relacionadas com a proteção à Infânc i a e à Juventude. 

Art. 50. Nenhuma criança ou adolescente será objeto 
de qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, vio 
lência, crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer 
atentado, por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais. 

conta os 
comum, os 
pecul lar 
mento. 

Art. 60. Na Interpretação desta Lei levar-se-ão em 
fins sociais a que ela se dirige, as exigências do bem 

direitos e deveres IndIviduais e coletivos, e a condição 
da criança e do adolescente como pessoas em desenvolvi-

TfTUlO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

CAPfTUlO I 

DO DIREITO 1 VIDA E 1 SA6DE 

Art. 70. A criança e o adolescente têm direito a 
proteção à vida e à saúde, mediante a efetivação de pol íticas so 
ciais públicas que permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio 
e harmonioso, em condições dignas de existência. 

Art. 80. é assegurado à gestante, à parturiente e à 
nutriz, através do S i stema único de Saúde, o atendimento pré, perl 
e pós-natal, preferencialmente pelo mesmo médico, nos diferentes 
níveis segundo critérios médicos específiCOS, obedecendo-se os 
pr i ncíp i os de regionalização e hierarqUiZação do Sistema. 

S 20. A parturiente será atendida preferencialmente 

ParágrafO único. Incumbe ao Poder Público propiciar 
apolo alimentar à gestante e à nutriz que dele necessitem. 

Art. 90. O Poder Público, as Instituições e os em
pregadores propiciarão condições adequadas ao aleitamento materno, 
Inclusive aos fi lhos de mães submetidas a medida privativa de lI 
berdade. 
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Art. 10. Os hospitais e demais estabeleci ~lftq$~b e 
saúde de gestantes, públicos e particulares, são obrlga-

através 
anos; 

de 
I - manter registro das atividades 

prontuários individuais, pelo prazo de 
desenvolvidas, 

18 (dezoito) 

11 - Identificar 
tro de sua Impressão plantar 
mãe, sem prejuízo de outras 
administrativa competente; 

o recém-nascido mediante o regls
e digitai e da Impressão digitai da 
formas normatizadas pela autoridade 

I I I - proceder a exames visando ao diagnóstico e te
rapêutica de anormal Idades no metabolismo do recém-nascido, bem 
como prestar orientação aos pais; 

IV - fornecer declaração de nascimento onde constem 
necessariamente as intercorrências do parto e do desenvolvimento 
do neonato; 

V - manter alojamento conjunto, possibilitando ao 
neonato a permanência Junto à mãe. 

Art. 11. É assegurado atendimento médico à criança 
e ao adolescente, através do Sistema único de Saúde, garantido o 
acesso universal e Igualitário às ações e serviços para promoção, 
proteção e recuperação da saúde. 

S 10. A criança e o adolescente portadores de defi
ciência receberão atendimento especializado. 

120. Incumbe ao Poder PúblicO fornecer gratuita
mente àqueles que necessitarem os medicamentos, próteses e outros 
recursos relativos ao tratamento, habi Iltação ou reabilitação. 

Art. 12. Os estabelecimentos de atendimento à saúde 
deverão proporCionar condições para a permanência em tempo Inte
grai de um dos pais ou responsável, nos casos de internação de 
criança ou adolescente. 

maus-tratos 
comunicados 
prejuízo de 

Art. 13. Os casos de suspeita ou 
contra criança ou adolescente serão 
ao Conselho Tutelar da respectiva 

outras providências legais. 

confirmação de 
obrigatoriamente 
localidade, sem 

Art. 14. O Sistema únldo de Saúde promoverá progra
mas de assistência médica e odontol6glca para a prevenção das en
fermidades que ordlna ~iamente afetam a popUlação infantl I, e cam
panhas de educação sanitária para pais, educadores e alunos. 

ParágrafO único. É obrigatória a vacinação das 
crianças nos casos recomendados pelas autoridades sanitárias. 
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CAPrTULO II 

DO DIREITO 1 LIBERDADE, AO RESPEITO E 1 DIGNIDADE 

Art. 15. A criança e o adolescente têm direito à 
liberdade, ao respeito e à dignidade como pessoas humanas em pro
cesso de desenvolvimento e como sujeitos de direitos civis, huma
nos e sociais garantidos na Constituição e nas leis. 

Art. 16. O direito à liberdade compreende os se
guintes aspectos: 

I - Ir, vir e estar nos logradouros públicos e es
paços comunitários, ressalvadas as restrições legais; 

I I - opinião e expressão; 

I I I - crença e culto religiosos; 

IV - brincar, praticar esportes e divertir-se; 

V - participar da vida faml I lar e comunitária, sem 
discriminações; 

VI - participar da vida política, na forma da lei; 

VII - buscar refúgio, auxílio e orientação; 

Art. 17. O direito ao respeito consiste na Inviola
bilidade da Integridade física, psíquica e moral da criança e do 
adolescente, abrange~do a preservaçio da Imagem, da identidade, da 
autonomia, dos valores, idéias e crenças, dos espaços e Objetos 

4t pessoais. 

Art. 18. ~ dever de todos velar pela dignidade da 
cr i ança e do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento 
desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor. 

CAPrTULO III 

DO DIREITO 1 CONVIVêNCIA fAMILIAR E COMUNIT'RIA 

Seção I - Disposições gerais 

Art. 19. Toda criança ou adolescente tem direito a 
ser criado e educado no selo da sua famíl la e, excepcionalmente, 
em famíl la substituta, assegurada a convivência faml I lar e comuni
tária, em ambiente livre da presença de pessoas dependentes de 
substâncias entorpecentes. 

A r t • 20 . O s f I I h os, h a v I dos ou n i o d a r e I a ç i o do 
casamento, ou por adoção, terio os mesmos direitos e quallflca-
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A r t. 21. O p á t r I o p o d e r s e r á e x e r c I do, e m I g U·-a .. l1"a d e 
de condições, pelo pai e pela mãe, na forma do que dispuser a le
gislação clvl I, assegurado a qualquer deles o direito de, em caso 
de discordância, recorrer à autoridade judiciária competente para 
a solução da divergência. 

Art. 22. Aos pais Incumbe o dever de sustento, 
guarda e educação dos fi lhos menores, cabendo-lhes, ainda, no in
teresse destes, a obrigação de cumprir e fazer cumprir as determi
nações judiciais. 

Art. 23. A falta ou a carência de recursos mate
riais não constitui motivo suficiente para a perda ou a suspensão 
do pátrio poder. 

Parágrafo único. Não existindo outro motivo, que 
por si s6 autorize a decretação da medida, a criança ou o adoles
cente será mantido em sua família de origem, a qual deverá obriga
toriamente ser incluída em programas oficiais de auxílio. 

Art. 24. A perda e a suspensão do pátrio poder se
rão decretadas judicialmente, em procedimento contraditório, nos 
casos previstos na legislação clvl I, bem como na hipótese de des
cumprimento Injustificado dos deveres e obrigações a que alude o 
artigo 22. 

Seção II - Da Famíl la Natural 

Art. 25. Entende-se por famíl la natural a comunida
de formada pelos pais, ou qualquer deles e seus descendentes. 

Art. 26. Os fi lhos havidos fora do casamento poderão 
ser reconhecidos pelos pais, conjunta ou separadamente, no próprio 
termo de nascimento, ou por testamento, mediante escritura ou ou
tro documento público, qualquer que seja a origem da filiação. 

Parágrafo único. O reconhecimento pode preceder o 
nascimento do fi lho ou suceder-lhe ao falecimento, se deixar des
cendentes. 

Art. 27. O reconhecimento do estado de filiação é 
direito personalíssimo, Indisponível e Imprescritível, podendo 
ser exercitado contra os pais, ou seus herdeiros, sem qualquer 
restrição, observado o segredo de justiça. 

Seção I II 

Da Famíl la Substituta 

SUbseção I 
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Art. 28. A cOlocação em família sUbstltut lf'cI~.sé-., .. , - ..•. _~--

-á mediante 
ção jurídica 

guarda, tutela ou adoça0, Independentemente da situa-
da criança ou adolescente, nos termos desta Lei. 

S 10. Sempre que possível, a criança ou adolescen
te deverá ser previamente ouvido e a sua opinião devidamente con
siderada. 

5 20. N a a p r e c I a ç ã o d o p e d I do, I e v a r - s e - á e m c o n ta 
o grau de parentesco, a relação de afinidade ou de afetividade, a 
fim de evitar ou minorar as conseqüências decorrentes da medida. 

Art. 29. Não se deferirá colocação em família subs
tituta a pessoa que revele, por qualquer modo, Incompatlbl I Idade 
com a natureza da medida ou não ofereça ambiente faml I lar adequa
do. 

Art. 30. A 
mltlrá transferência da 
entidades governamentais 
judicial. 

colocação em famíl la substituta não ad
criança ou adolescente a terceiros ou a 

ou não-governamentais, sem autorização 

Art. 31. A cOlocação em família substituta estran
gel ra constitui medida excepcional, somente admissível na modali
dade de adoção. 

Art. 32. Ao assumir a guarda ou a tutela, o respon
sável prestará compromisso de bem e fielmente desempenhar o encar
go, mediante termo nos autos. 

SUbseção Ii 

Da guarda 

Art. 33. A guarda obriga à prestação de assistência 
material, moral e educacional à criança ou adolescente, conferindo 
a seu detentor o direito de opor-se a terceiros, Inclusive aos 
pais. 

I 10. A guarda destina-se a regularizar 
fato, podendo ser deferida, liminar ou Incidentalmente, 
dlmentos de tutela e adoção, exceto no de adoção por 
ros. 

a posse de 
nos proce
estrangei-

120. Excepcionalmente, deferlr-se-á a guarda, fo
ra dos casos de tutela e adoção, para atender a situações pecul la
res ou suprir a falta eventual dos pais ou responsável, podendo 
ser deferido o direito de representação, para a prática de atos 
determinados. 

5 30. A guarda confere à criança ou adolescente a 
condição de dependente, para todos os fins e efeitos de direito, 
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Art. 34. O Poder Público estimulará, atr írtJK_ de @~ 
s 1st ê n c I a J u r í d I c a, I n c e n t I vos f I s c a I s e sub s í d los, o a c o I~ Brrtâ.f_t 9 , 

sob a forma de guarda, de criança ou adolescente órfão ou abando
nado. 

Art. 35. A guarda poderá ser revogada a qualquer 
tempo, mediante ato judicial fundamentado, ouvido o Ministério 
Público. 

SUbseção III 

Da tutela 

Art. 36. A tutela será deferida, nos termos da lei 
clvl I, a pessoa de até 21 (vinte e um) anos Incompletos. 

Parágrafo único. O deferimento da tutela pressupõe 
a prévia decretação da perda ou suspensão do pátrio poder e Impl i
ca necess'arlamente o dever de guarda. 

Art. 37. Se rá dispensada a espec i a I ização de h i po
teca legal, sempre que o tutelado não possuir bens ou rendimentos 
ou por qualquer outro motivo relevante. 

Parágrafo ún i co. A espec i a Ilzação de h i poteca I ega I 
será também dispensada se os bens, porventura existentes em nome 
do tutelado, constarem de instrumento público, devidamente regis
trado no registro de Imóveis, e se os rendimentos forem suficien
tes apenas para a mantença do tutelado, não havendo sobra signifi 
cativa ou provável. 

Art. 38. Aplica-se à destituição da tutela o dis
posto no art. 24. 

SUbseção IV 
Da adoção 

Art. 39. A adoção de criança e de adolescente re
ger-se-á segundo o disposto nesta Lei. 

ParágrafO único. É vedada a adoção por procuração. 

Art. 40. O adotando deve contar com, 
(dezoito) anos à data do pedido, salvo se Já estiver 
ou tutela dos adotantes. 

n o má x I mo, 18 
sob a guarda 

A rt. 41. A adoção atr I bu I a cond I ção de filho ao 
adotado, com os mesmos direitos e deveres, Inclusive sucessórios, 
desligando - o de qualquer vínculo com pais e parentes, salvo os Im
pedimentos matrimoniais. 
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lho do outro, mantêm-se os vínculos de filiação entre o k9tad ll\~~/ 
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S 20. É recíproco o direito sucessório entre o 
adotado, seus descendentes, o adotante, seus ascendentes, descen
dentes e colaterais até o 40. grau, observada a ordem de vocação 
hereditária. 

Art. 42. Podem adotar os maiores de 21 (vinte e um) 
anos, Independentemente do estado clvl I. 

do adotando. 

poderá ser 
(vinte e um) 

10. Não podem adotar os ascendentes e os Irmãos 

I 20. A adoção por ambos os cônjuges ou concubinos 
formalizada, desde que um deles tenha completado 21 
a nos d e I da de, c omp r o v a d a a e s ta b I I I da d e d a f am í I I a . 

I 30. O adotante há de ser, pelo menos, 16 (dezes
seis) anos mais velho do que o adotando. 

5 40. Os divorciados e os judicialmente separados 
poderão adotar conjuntamente, contanto que acordem sobre a guarda 
e o regime de visitas, e desde que o estágio de convivência tenha 
sido Iniciado na constância da sociedade conJugai. 

5 50. 
que, após Inequívoca 
curso do procedimento, 

A adoção poderá ser deferida 
manifestação de vontade, vier a 
antes de prolatada a sentença. 

ao adotante 
falecer no 

Art. 43. A adoção será deferida quando apresentar 
reais vantagens para o adotando e fundar-se em motivos legítimos. 

Art. 44. Enquanto não der conta de sua administra
ção e saldar o seu alcance, não pode o tutor ou o curador adotar 
o pupilo ou o curatelado. 

Art. 45. A adoção depende do consentimento dos 
pais ou do representante legal do adotando. 

S 10. O consentimento será dispensado em relação à 
criança ou adolescente cujos pais sejam desconhecidos ou tenham 
sido destituídos do pátrio poder. 

5 20. Em se tratando de adotando maior de 12 (do
ze) anos de Idade, será também necessário o seu consentimento. 

Art. 46. A adoção será precedida de estágio de con
vivência com a criança ou adolesc~nte, pelo prazo que a autoridade 
judiCiária fixar, observadas as peculiaridades do caso. 

5 10. O estágio de convivência poderá ser dispensa
do, se o adotando não tiver mais de um ano de idade ou se, qual
quer que seja a sua Idade, Já estiver na companhia do adotante du
rante tempo suficiente para se poder aval lar a conveniência da 
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S 20. 
ou domlcl I lado fora do 
território nacional, 
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E m c a s o d e a d o ç ã o p o r e s t r a n g e I r oP Jt~ ~ I ~ ~ 
País, o est~glo de convlvincla, cum~tf~~'o 
s e r ~ de, no m í n I mo, 15 (q u I n z e) d I as, .... - p a r a 

(dois) anos de Idade, e de no mínimo, 30 
se tratar de adotando acima de 2 (dois) anos 

tença 
dado, 

Art. 
judicial, que 

do qua I não se 

47. O vínculo da adoção constitui-se por 
será inscrita no registro clvl I mediante 
fornecerá certidão. 

sen
man-

I 10. A Inscrição consignará o nome dos adotantes 
como pais, bem como o nome de seus ascendentes. 

5 20. O mandado Judicial, que será arquivado, can
celará o registro originaI do adotado. 

I 30. Nas certidões do registro nenhuma observação 
poderá constar sobre a origem do ato. 

S 40. A critério da autoridade judiciária, poderá 
ser fornecida certidão para a salvaguarda de direitos . 

• 50. A sentença conferirá ao adotado o nome do 
adotante e, a pedido deste, poderá determinar a modificação do 
prenome. 

I 60. A adoção produz seus efeitos a partir do 
trânsito em jUlgado da sentença, exceto na hipótese prevista no 
art. 42, 550., caso em que terá força retroativa à data do óbito. 

Art. 48. A adoção é Irrevogágel. 

Art. 49. A morte dos adotantes não restabelece o 
pátrio poder dos pais naturais. 

Art. 50. A autoridade judiciária manterá, em cada 
comarca ou foro regional, um registro de crianças e adolescentes 
em condições de serem adotados e outro de pessoas Interessadas na 
adoção. 

S 10. O deferimento da Inscrição dar-se-á após pré
via consulta aos órgãos técnicos do Juizado, ouvido o Ministério 
Público. 

S 20. Não será deferida a Inscrição se o Interessa
do não satisfizer os requisitos legais, ou verificada qualquer das 
hipóteses previstas no art. 29. 

Art. 51. Cuidando-se de pedido de adoção formulado 
por estrangeiro residente ou domlcl I lado fora do País, observar
-se-á o disposto no art. 31. 

5 10. O candidato deverá comprovar, mediante docu-
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estar devidamente habl I Itado à adoção, consoante as I ~ S e~ 
país, bem como apresentar estudo psicossocial, elaborado ~~or ag~ ~~/ 
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5 20. A autoridade judiciária, de ofício ou a re
querimento do Ministério Público, poderá determinar a apresentação 
do texto pertinente à legislação estrangeira, acompanhado de prova 
da respect i va vigência. 

5 30. Os documentos em I íngua estrangeira serão 
Juntados aos autos, devidamente autenticados pela autoridade con
sular, observados os tratados e convenç5es Internacionais, e acom
panhados da respectiva tradução, por tradutor públ ico Juramentado. 

5 40. Não será permitida a sarda do adotando do 
terr i tório nacional antes de consumada a adoção. 

Art. 52. A adoção Internacional poderá ser condi
cionada ao estudo prévio e análise de uma comissão estadual Judi
ciár i a de adoção, que fornecerá o respectivo laudo de habl I Itação 
para Instruir o processo ~ompetente. 

Parágrafo único. Competirá à comissão manter re 
gistro centralizado de Interessados estrangeiros em adoção. 

C-APrTULO IV 

DO DIREITO l EDUCACIO, l CULTURA, AO ESPORTE E AO LAZER 

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à 
educação, v i sando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo 
para o exercício da c i dadania e qualificação para o trabalho, as
segurando-se-lhes: 

- i gualdade de condlç5es para o acesso e perma-
nência na escola; 

I I - direito de ser respeitados por seus educadores ; 

111 - direito de contestar critérios avaliativos, po 
dendo recorrer às Instâncias escolares superiores; 

IV - direito de organização e partic i pação em enti
dades estudantis ; 

V - acesso a esco ,Ia pública e gratuita próxima de 
sua residência; 

Parágrafo único. É direito dos pais ou responsável 
ter c i ência do processo pedagógico, bem como participar da defini
ção das propostas educacionais. 
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fundamenta I, obr Igatór I o e gratl:J~flo f,\~t;.t 
não tiveram acesso na Idade própria; 

I I - progressiva extensão da obrigatoriedade e gra
tuidade ao ensino médiO; 

I I I - atend I mento educac lona I espec i a I Izado aos por
tadores de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensi
no; 

IV - atendimento em creche e pré-escola às crianças 
de O (zero) a 6 (seiS) anos de Idade; 

v - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da 
pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de cada um; 

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às 
condições do adolescente trabalhador; 

VI I - atendimento no ensino fundamental, através de 
programas suplementares de material didático-escolar, transporte, 
ai Imentação e assistência à saúde. 

S 10. O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é 
direito Público subjetivo. 

S 20. O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo 
Poder Públ ico ou sua oferta I rregular, Importa responsabilidade 
da autoridade competente. 

S 30. Compete ao Pode r Pú b I I co recensea r os educan
dos no ensino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, Junto aos 
pais ou responsável I pela freqüência à escola. 

Art. 55. Os pais ou responsável têm a obrigação de 
ma t r I c u I a r seu s f I I h o 5 ou pu P I los n a r e d e r e 9 u I a r d e e n s I no. 

Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensi
no fundamental comunicarão ao Conselho Tutelar os casos de: 

- maus-tratos envolvendo seus alunos: 

I I - reiteração de faltas Injustificadas e de evasão 
escolar, esgotados os recursos escolares; 

I I I - elevados níveis de repetência. 

Art. 57. O Poder Públ ico estimulará pesquisas, ex
periências e novas propostas relativas a calendário, seriação, 
currículo, metodologIa, didática e avaliação, com vistas à Inser
ção de crianças e adolescentes excluídos do ensino fundamental 
obrigatório. 
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Art. 68. No procello educacional r ~el r-~-Io 
OI valorel culturall, arttltlcoe e hlet6rlcoe pr6prlo8 ' ~sc~texto 
loclal da criança e do adolelcente, .arantlndo-Ie a estes o aceslo 
" fontee de cultura e a liberdade de crlaçlo. 

Art. 59. O, Munlctplol, com apolo dos Estados e da 
Unllo, estlmularlo e facl I Itarlo a destlnaçlo de recursos e espI
ços pari programaç&e8 culturais, e8Portlva8 e de lazer voltadls 
para a Infanela e a Juventude. 

CAPrTULO V 

DO DIREITO 1 PROflSSIONALIZACIO E 1 PROTECIO NO TRABALHO 

Art. 60. f proibido qualquer trabalho a menores de 
,q (quatorze) anos de Idade, 8alvo na condição de aprendiz. 

Art. 6'. A proteção ao trabalho dos adolescentes 6 
regulada por legislação es~eclal, sem preJufzo do disposto nesta 
l e I . 

Art. 62. Considera-se aprendizagem a formação téc
nlco-proflsslonal, ministrada segundo as diretrizes e bases da le
gislação de educação em vigor. 

Art. 63. A formação técnico-profissional obedecerá 
os seguintes princípios: 

- garantia de acesso e freqUlnc.la obrlgat6rla ao 
ensino regular; 

II ~ atividade compatível com o desenvolvimento do adoles, 

cente; 
I I I - horário especial para o exercrclo das atlvlda-

des. 

Art. 6Q. l assegurada bolsa de aprendizagem para 
adolescentes até ,q (quatorze) anos de Idade. 

Art. 65. PD adolescente aprendiz, maior de 14 (quatorze) 

anos, são assegurados os direitos trabalhistas e previdenciários. 

Art. 66. Ao adolescente portador de deflcllncla , 
assegurado trabalho protegido. 

Art. 67. Ao adolescente empregado, aprendiz, em re
gime faml I lar de trabalho, aluno de 'ascola t6cnlca, assistido em 
entidade governamental ou nio governamental, 6 vedado trabalho: 

I - noturno, realizado entre as 22 (vinte e duas) 
horas de um dia e as 5 (cinco) hora, do dia segUinte; 



SENADO FEDERAL /~ ~~_Dq~ ~..o 
/':~ct O 2/ ~/- \ 

, U ~\ 
~ ~) 

'~ Co) I I - p e r i g o s'o, i n s a I u b r e ou p e nos o ; . /p ....... ! 
. "O ~~,~/ 

II I - realizado em locais prejudiciais à sua fof~i\~ o/ 
e ao seu desenvolvimento fíSiCO, psíquico, moral e social; 

IV - realizado em horários e locais que não permitam 
a freqüência à escola. 

Art. 68. Os programas sociais que tenham por base o 
trabalho educativo, sob responsabl I Idade de entidade governamental 
ou não governamental sem fins lucrativos, deverão assegurar aos 
adolescentes que dele participem condições de capacitação para o 
exercício de atividade regular remunerada. 

5 10. Entende-se por trabalho educativo a atividade 
laboral em que as exigências pedagógicas relativas ao desenvolvi
mento pessoal e social do educando prevalecem sobre o aspecto pro
dutivo. 

5 20. A remuneração que o adolescente recebe pelo 
trabalho efetuado, ou a participação na venda dos produtos de seu 
trabalho 'não desfigura o caráter educativo. 

Art. 69. O adolescente tem direito à profissiona
Ilzação e à proteção no trabalho, observados os seguintes aspec
tos, entre outros: 

senvolvlmento; 

trabalho. 

- respe I to à cond I ção pecu II ar de pessoa em de-

I I - capacitação profissional adequada ao mercado de 

TrTUlO I II 

DA PREVENCIO 

CAPrTUlO I 

DISPOSICOES GERAIS 

Art. 70. É dever de todos prevenir a ocorrência de 
ameaça ou violação dos direitos da criança e do adolescente. 

Art. 71. A criança e o adolescente têm direito a 
Informação, cultura, lazer, esportes, diversões, espetáculos, pro
dutos e serviços que respeitem sua condição pecul lar de pessoa em 
desenvolvimento. 

Art. 72. As obrigações previstas nesta Lei não ex
cluem da prevenção especial outras decorrentes dos prlnc(pios por 
ela adotados. 
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Art. 73. A Inobservância das normas d ~~ reve~~ 
Importará em responsabilidade da pessoa física ou JurI 6! <fl·' .n1ls 
t e r mos de s t a L e I . "- _.-

CAPrTUlO II 

DA PREVENÇIO ESPECIAL 

Seção I 

Da Informação, cultura, lazer, esportes, diversões e espetáCUlOS 

Art. 74. O Poder Públ ico, através do órgão compe
tente, regulará as diversões e espetáCUlOS públicos, informando 
sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, 
locais e horáriOS em que sua apresentação se mostre Inadequada. 

ParágrafO único. Os responsáveiS pelas diversões e 
espetáCUlOS públicos deverão afixar, em lugar visível e de fácil 
acesso, ã' entrada do local de exibição, Informação destacada sobre 
a natureza do espetáculo e a faixa etária especificada no certifi
cado de classificação. 

Art. 75. Toda criança ou adolescente terá acesso 
ãs diversões e espetáCUlOS públicos classificados como adequados 
para sua faixa etária. 

ParágrafO único. As crianças menores de 10 (dez) 
anos somente poderão Ingressar e permanecer nos locais de apresen
tação ou exibição quando acompanhadas dos pais ou responsável. 

Art. 76 As emissoras de rádio e televisão somente 
exibirão programas com final Idades educativas, artísticas, CUltu
rais e Informativas, adequados ao público Infanto-juveni I, no ho
rário recomendado para essa faixa etária. 

ParágrafO único. Nenhum espetáCUlO 
do ou anunciado sem aviso de sua classificação, 
transmissão, apresentação ou exibição. 

será apresenta
antes de sua 

Art. 77. Os proprietários, diretores, gerentes e 
funcionários de empresas que explorem a venda ou aluguel de fitas 
de programação em vídeo cuidarão para que não haja venda ou loca
ção em desacordo com a Classificação atribuída pelo órgão compe
tente. 

ParágrafO único . . As fitas a que alude este artigo 
deverão exibir, no Invólucro, Informação sobre a natureza da obra 
e a faixa etária a que se destinam. 

Art. 78. As revistas e pUblicações contendo mate
rial ImprópriO ou Inadequado a crianças e adolescentes deverão ser 
comercializadas em embalagem lacrada, com a advertência de seu 
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capas que contenham mensagens pornograf I cas ou obscena otlrf~ff'\,. 0-
teg I das com emba I agem opaca. ___ / 

Art. 79. As revistas e pUblicações destinadas ao 
públl co I nfanto-j uven II não poderão conter II ustrações, fotogra
fias, legendas, crônicas OU anúncios de bebidas alcoólicas, taba
co, armas e munições, e deverão respeitar os valores éticos e so
ciais da pessoa e da famíl la. 

Art. 80. Os responsáveis por estabelecimentos que 
explorem comercialmente bilhar, sinuca ou congênere, e casas de 
Jogos, assim entendidas as que real izam apostas, ainda que even
tualmente, cuidarão para que não seja permitida a entrada e a per
manência de crianças e adolescentes no local, afixando aviso para 
orientação do público. 

Seção II 
Dos produtos e serviços 

Art. 81. é proibida a venda à criança ou ao ado-
lescente de: 

- armas, munições e explosivos; 

" - bebidas alcoólicas; 

I I I - produtos cujos componentes possam causar depen
dência física ou psíquica, ainda que por uti I Ização Indevida; 

les que 
qualquer 

lescente 
salvo se 

IV - fogos de estampido e de artifício, 
pelo seu reduzido potencial sejam Incapazes 

dano físico em caso de utl I Ização Indevida; 

exceto aque
de provocar 

V - revistas e pUblicações a que alude o artigo 75. 

VI - bilhetes lotéricos e equivalentes. 

Art. 82. é proibida a hospedagem de criança ou ado
em hotel, motel, pensão ou estabelecimento congênere, 

autorizado ou acompanhado pelos pais ou responsável. 

Seção III 

Da autorização para viajar 

da comarca 
sem expre~sa 

Art. 83. Nenhuma criança poderá viajar para fora 
onde reside, desacompanhada dos pais ou responsável, 
autorização Judicial. 

§ 10. A autorização não será exigida quando: 
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a) trata r-se de coma rca cont í gua à da r '~sd~bY 

da criança, se na mesma unidade da Federação, ou Incluídana -m~ma 
região metropolitana; 

b) a criança estiver acompanhada: 

1 - de ascendente ou colateral maior, até o ter
ceiro grau, comprovado documentalmente o parentesco: 

2 de pessoa maior, expressamente autorizada 
pe I o pa I, mãe ou responsáve I . 

• 20. A autoridade judiciária poderá, a pedido dos 
pais ou responsável, conceder autorização válida por 2 (dois) 
anos. 

Art. 84. Quando se tratar de viagem ao exterior, a 
autorização é dispensável, se a criança ou adolescente: 

- estiver acompanhado dos pais ou responsável; 

I I - viajar na companhia de um dos pais, autorizado 
expressamente pelo outro através de documento com firma reconheci
da. 

Art. 85. Nenhuma criança ou adolescente, nascido 
em território nacional, poderá sair do País em companhia de es
trangeiro residente ou domlci I lado no exterior, sem prévia e ex
pressa autorização Judicial. 

criança 
lado de 
Estados, 

mento: 

LIVRO II 

P A R T E E S P E C I A L 

TrTULO I 

DA POLrTICA DE ATENDIMENTO 

CAPrTULO I 

DISPOS'ÇOES GERAIS 

Art. 86. A política de atendimento dos direitos da 
e do adolescente far-se-á através de um conjunto articu
ações governamentais e não-governamentais, da União, dos 
do Distrito Federal e dos Municípios. 

Art. 87. São linhas de ação da pol ítlca de atendl-

I - políticas sociais básicas; 
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I I -
caráter supletivo, 

p o I í t I c a s e p r o g r ama s d e as s 1st ê n c I a ~ o c , ~/ 
para aque I es que de I es necess I tem; "lIfJ f!lf\~':/ 

médico e 
ploração, 

I I I - serviços especiais de prevenção e atendimento 
psicossocial às vítimas de negligência, maus-tratos, ex
abuso, crueldade e opressão; 

IV - serviço de Identificação e localização de pais, 
responsável, crianças e adolescentes desaparecidos; 

V - proteção jurídico-social por entidades de defe 
sa dos dlrelros da criança e do adolescente. 

Art. 88. São diretrizes da política de atendlmen-
to: 

I I 
rio, Ministério 
têncla Social, 
d e a g I I I 'z a ç ã o 
atribua autoria 

- municipalização do atendimento; 

- Integração operacional de órgãos do Judlciá
Público, Defensoria, Segurança Pública e Assls

preferencialmente em um mesmo local, para efeito 
do atendimento Iniciai a adolescente a quem se 
de ato Infracional; 

I I I - criação e manutenção de programas específi
cos, observada a descentralização pol ítlco-adml nl stratl va; 

IV - criação de conselhos municipais, estaduais e 
nacional dos direitos da criança e do adolescente, órgãos delibe
rativos e controladores das ações em todos os níveis, assegurada a 
participação popular paritária por melo de organizações represen
tativas, segundo leis federal, estaduais e municipais; 

niclpals 
crIança e 

V - manutenção de fundos 
vinculados aos respectivos 
do adolescente; 

nacional, estaduais e mu
conselhos dos direitos da 

VI - mobll I Z a ç ã o da opinião pública no sentido da 
Indispensável participação dos diversos segmentos da sociedade. 

Art. 89. A função de membro do Conselho Nacional e 
dos conselhos estaduais e municipais dos direitos da criança e do 
adolescente é considerada de Interesse público relevante e não se
rá remunerada. 

CAPrTUlO II 

DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO 

Seção I 

DiSposições gerais 
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Art. 90. As entidades de atendimento sãó ~ es á-~ 

vels pela manutenção das próprias unidades, assim como pe r'd,-!I ~~~/ 
Jamento e execução de programas de proteção e sÓclo-e~at.lj.a-s 
destinados a crianças e adolescentes, em regime de: 

- orientação e apolo sóclo-faml I lar; 

I I - apolo sócio-educativo em melo aberto; 

111 - colocação familiar; 

IV - abrigo; 

V - liberdade assistida; 
VI - semi liberdade; 

VII - Internação. 

Parágrafo único. As entidades governamentais e 
não-governamentais deverão proceder à Inscrição de seus progra
mas, especificando os regimes de atendimento, na forma definida 
neste artigo, Junto ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adol "escente, o qual manterá registro das Inscrições e de suas 
alterações, do que fará comunicação ao Conselho Tutelar e à auto
ridade judiciária. 

Art. 91. As entidades não-governamentais somente 
poderão funcionar depois de registradas no Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, o qual comunlccará o regis
tro ao Conselho Tutelar e à autoridade judiciária da respectiva 
localidade. 

Parágrafo único. Será negado registro à entidade 
que: 

a) não ofereça Instalações físicas em condições 
adequadas de habltabl I Idade, higiene, salubridade e segurança; 

b) não apresente plano de trabalho compatível com 
os princípios deste Estatuto; 

c) esteja Irregularmente constituída; 

d) tenha em seus quadros pessoas Inidôneas. 

Art. 92. As entidades que desenvolvem programa de 
abrigo deverão adotar os seguintes princípios: 

- preservação dos vínculos 1aml I lares; 

II - I ntegração em famí II a substl tuta, quando esgo
tados os recursos de manutenção na famíl la de origem ; 

III - atendimento personalizado e em pequenos grupos; 

IV - desenvolvimento de atividades em regime de co-
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-educação; 

v - não-desmembramento de grupos de 

VI evitar, sempre que possível, a transferência 
para outras entidades de crianças e adolescentes acolhidos ; 

V I I - p a r t I c I p a ç ã o n a v I da d a c omu n I da d e I o c a I ; 

VIII - preparação gradativa para o desligamento ; 

IX - participação de pessoas da comunidade no pro 
cesso educativo. 

Ihlmento 
to. 

Parágrafo único. O dirigente de entidade de aco
é equ i parado ao guardião, para todos os efeitos de dlrel-

Art. 93. As entidades que mantenham programas de 
abrigo poderão, em caráter excepcional e de urgência, abrigar 
crianças e adolescentes sem prévia determinação da autoridade com
petente, fazendo comunicação do fato até o segundo dia útl I Ime
diato. 

Art. 94. As entidades que desenvolvem programa de 
Internação têm as seguintes obrigações, entre outras: 

I - observar os direitos e garantias de que são ti
tulares os adolescentes; 

I I - não restringir nenhum direito que não tenha si
do Objeto de restrição na decisão de Internação; 

I I I - oferecer atendimento personalizado, em pequenas 
unidades e grupos reduzidos ; 

IV - preservar a Identidade e oferecer ambiente de 
respeito e dignidade ao adolescente; 

V - di Ilgenclar no sentido do restabelecimento e da 
preservação dos vínculos faml I lares; 

VI - comunicar à autoridade judiciária, periodica
mente, os casos em que se mostre Inviável ou Impossível o reata
mento dos vínculos faml I lares; 

VI I - oferecer Instalações físicas em condições ade
quadas de habltabl I Idade, higiene, salubridade e segurança; 

VIII - oferecer vestuário e alimentação suficientes e 
adequados à faixa etária dos adolescentes atendidos; 

IX - oferecer cuidados médicos, psicológicos, odon
tol6glcos e farmacêuticos; 

x - propiciar escolarização e proflssonal l zação; 
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XI - propiciar atividades culturais, 
lazer; 

XI I - propiciar assistência religiosa àqueles que de
seJarem e de acordo com suas crenças; 

XIII - proceder a estudo social e pessoal de cada ca-
so ; 

XIV - reaval lar periodicamente cada caso, com Inter
valo máximo de 6 (seis) meses, dando ciência dos resultados à au
tor i dade competente; 

XV - Informar, periodicamente, o adolescente Inter
nado sobre sua situação processual; 

XVI - comunIcar às autoridades competentes todos os 
casos de adolescentes portadores de moléstias Infecto-contagiosas ; 

XVI I - fornecer comprovante de dep6slto dos pertences 
dos adole'scentes ; 

XVI I I - manter programas destinados ao apolo e acompa
nhamento de egressos. 

XIX providenciar os documentos necessários ao 
exercício da cidadania àqueles que não os tiverem. 

constantes 
Ihlmento. 

S 1 o • A p I I c am- se, no que c o u b e r , a sob r i g a ç õ e s 
deste artigo às entidades que mantêm programa de aco-

S 20. No cumprimento das obrigações a que alude es
te art i go, as ent i dades utl I Izarão preferenc i almente os recursos 
da comunidade. 

Seçio II 

Da fiscal Izaçio das entidades 

Art . 95. As entidades governamenta i s e não-gover
namenta i s, referIdas no artigo 90, serão fiscalizadas pelo Judi
ciário, pelo Ministério Público e pelos Conselhos Tutelares. 

Art. 96. Os planos de aplicação e as prestações de 
contas serão apresentados ao Estado ou ao Município, conforme a 
origem das dotações orçamentárias. 

Art. 97. São medidas aplicáveis às entidades de 
atendimento que descumprirem obrigação constante do artigo 91, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal de seus dirigentes 
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a) advertência; 
b) afastamento provisório de seus dirigentes; 

c) afastamento definitivo de seus dirigentes ; 

d) fechamento de unidade ou Interdição de programa; 

I I - às entidades não-governamentais: 

a) advertência; 

b) suspensão total ou parcial do repasse de verbas 
públicas ; 

c) Interdição de unidade ou suspensão de programa; 

d) cassação do registro. 

Parágrafo único. Em caso de reiteradas Infrações 
cometidas por entidades de atendimento, que coloquem em risco os 
direitos assegurados nesta lei, deverá ser o fato comunicado ao 
Ministério Público ou representado perante autoridade judiciária 
competente para as providências cabíveis, Inclusive suspensão das 
atividades ou dissolução da entidade. 

rfTULO II 

DAS MEDIDAS DE PROTEÇIO 

CAPrTULO I 

DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 98. As medidas de proteção à criança e ao 
adolescente são aplicáveis sempre que os direitos reconhecidos 
nesta Lei forem ameaçados ou violados: 

- por ação ou omissão da sociedade ou do EstadO; 

I I - por falta, omissão ou abuso dos pais ou respon-
sável; 

I I I - em razão de sua conduta; 

CAPfTULO II 

DAS MEDIDAS ESPECfFICAS DE PROTEÇIO 
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rão se r ap I I cadas I so I ada ou cumu I at I vamente, bem 
das a qualquer tempo. 

. .. _ ..... 
como substltuí-

Art. 100. Na aplicação das medidas levar-se-ão 
conta as necessidades pedagógicas, preferindo-se aquelas que 
sem ao fortalecimento dos vínculos faml I lares e comunitários. 

em 
vl-

vistas 
dentre 

Art. 101. Verificada qualquer 
no artigo 98, a autoridade competente 

outras, as seguintes medidas: 

das hipóteses pre
poderá determinar, 

I - encaminhamento aos pais ou responsável, median
te termo de responsabi II dade; 

I I orientação, apolo e acompanhamento temporá-
rios; 

I I I - matrícula e freqüência obrigatórias em estabe
lecimento oficiai de ensino fundamental; 

IV - Inclusão em programa comunitário ou oficiai de 
auxílio à família, à criança e ao adolescente; 

v - requisição de tratamento médico, psicológico ou 
psiquiátrico, em regime hospitalar ou ambulatorial; 

VI - Inclusão em programa oficiai ou comunitário de 
auxíl lo, orientação e tratamento a alcoólatras e toxicômanos; 

VII - abrigo em entidade; 

VI I I - cOlocação em famíl la substituta. 

Parágrafo único. O abrigo é medida provisória e 
excepcional, utilizável como forma de transição para a cOlocação 
em família substituta, não Implicando privação de liberdade. 

Art. 102. As medidas de proteção de que trata este 
Capítulo serão acompanhadas da regularização do registro clvl I. 

5 10. Verificada a Inexistência de registro ante
rior, o assento de nascimento da criança ou adolescente será feito 
à vista dos elementos disponíveis, mediante requisição da autori
dade judiciária. 

S 20. Os registros e certidões necessárias à re
gularização de que trata este artigo são Isentos de multas, custas 
e emolumentos, gozando de absoluta prioridade. 

T r T U L O I I I 

DA PRiTICA DE ATO INFRACIONAL 
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CAPfTUlO I 

DISPOSICOES GERAIS 
A 

Art. 103. Considera-se ato Infracional a conduta 
descrita como crime ou contravenção penal. 

Art. 104. São penalmente Inimputáveis os menores de 
18 (dezoito) anos, sujeitos às medidas previstas nesta Lei. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta lei, deve 
ser considerada a Idade do adolescente à data do fato. 

Art. 105. Ao ato infracional praticado por criança 
cor responderão as medidas previstas no art. 101. 

CAPfTUlO II 

DOS DIREITOS INDIVIDUAIS 

Art. 106. Nenhum adolescente será privado de sua 
I iberdade senão em flagrante de ato infracional ou por ordem es
crita e fundamentada da autoridade judiciária competente. 

tlflcação dos 
mado acerca de 

Parágrafo único. 
responsáveis pela 
seus direitos. 

O adolescente tem direito à Iden
sua apreensão, devendo ser Infor-

Art. 107. A apreensão de qualquer adolescente e 
local onde se encontra recolhido serão Incontinenti comunicados à 
autoridade judiciária competente e à famrlla do apreendido, ou 

o 

, 
a 

pessoa por ele Indicada. 

Parágrafo único. Examlnar-se-á, desde logo e sob 
pena de responsabilidade, a possibilidade de liberação Imediata. 

Art. 108. A Internação, antes da sentença, pode 
ser determinada pelo prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Parágrafo 
e basear-se em Indrclos 
demonstrada a necessidade 

único. A decisão deverá ser fundamentada 
suficientes de autoria e materialidade, 
Imperiosa da medida. 

Art. 109. O ado I escente c I v Ilmente i dentl f I cado não 
será submetido a Identificação compulsória pelos órgãos policiais, 
de proteção e judiciais, salvo para efeito de confrontação, haven
do dúvida fundada. 

CAPfTUlO III 

DAS GARANTIAS PROCESSUAIS 
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Art. 110. Nenhum adolescente será 

liberdade sem o devido processo legal • 

. .... "u!! 
privado 'de sua 

. Art. 111. São asseguradas ao adolescente, entre ou
tras, as seguintes garantias: 

- pleno e formal conhecimento da atrlbulçção de 
ato Infracional, mediante citação ou melo equivalente; 

frontar-se 
necessárias 

I I - Igualdade na relação processual, podendo con
com vítimas e testemunhas e produzir todas as provas 
à sua defesa; 

III - defesa técnica por advogado; 

IV - assistência judiciária gratuita e Integral aos 
necessitados, na forma da lei; 

V - direito de ser ouvido pessoalmente pela autori
dade competente; 

VI - direito de solicitar a presença de seus pais ou 
responsável em qualquer fase do procedImento; 

CAPrTULO IV 

OAS MEDIDAS S6CIO-EDUCATIVAS 

Seçio I 

OISPoslções Gerais 

Art. '12. Verificada a prática de ato Infracional I 

a autoridade competente poderá aplicar ao adolescente as seguintes 
medidas: 

- advertênccla; 

I I - obrigação de reparar o dano; 

I I I - prestação de serviços à comunidade; 

IV - liberdade assistida; 

v - Inserção em regime de semi liberdade; 

VI - internação em estabelecimento educacional; 

V I I qualquer uma das previstas no art. 100, a 
V I • 

S 10. A med I da ap I I cada ao ado I escente I evará em 
conta a sua capacidade de cumpri-Ia, as circunstâncias e a gravl-

; 
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dade da Infração. 

S 20. Em hlp6tese alguma e sob pretexto 
admitida a prestação de trabalho forçado. 

S 30. Os adolescentes portadores de doença ou defi
ciência mental receberão tratamento IndividuaI e especializado, em 
local adequado às suas condições. 

Art. 113. Aplica-se a este Capítulo o disposto nos 
artigos 110 e 111. 

Art. 114. A Imposição das medidas previstas nos In
cisos I I a VI I do artigo 112, pressupõe a existência de provas 
suficientes da autoria e da material Idade da Infração, ressalvada 
a h i pótese de remissão, nos termos do art. 127. 

Parágrafo único. A advertência poderá ser aplicada 
sempre que houver prova da material Idade e Indícios suficientes da 
autoria, na forma do art. 192. 

Seção ti 

Da advert'ncla 

Art. 115. A advertência consistirá em admoestação 
verbal, que será reduzida a termo e assinada. 

Seção III 

Da obrigação de reparar o dano 

Art. 116. Em se tratando de ato I nf rac i ona I com re,
flexos patrimoniais, a autoridade poderá determinar, se for o ca
so, que o adolescente restitua a coisa, promova o ressarcimento do 
dano, ou, por outra forma, compense o prejuízo da vítima. 

Parágrafo único. Havendo manifesta Imposslbl I Idade, 
a medida poderá ser substituída por outra adequada. 

Seção IV 
Da prestação de serviços à comunidade 

Art. 117. A prestação de serviços comunitários con
siste na realização de tarefas gratuitas de Interesse geral, por 
períOdO não excedente a seis (6) meses, Junto a entidades assis
tenciais, hospitais, escolas e outros estabelecimentos congêneres, 
bem como em programas comunitários ou governamentais. 

Parágrafo único. As tarefas serão atribuídas con
forme as apt i dões do adolescente, devendo ser cumpridas durante 
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Jornada máxima de oito (8) horas semanais, aos sábados !Jf~f~\'~~ 
e feriados ou em dias úteis, de modo a não prejudicar a frequencla 
à escola ou a Jornada normal de trabalho. 

Seção V 

Da liberdade assistida 

Art. '18. A liberdade assistida será adotada sempre 
que se afigurar a medida mais adequada para o fim de acompanhar, 
auxl I lar e orientar o adolescente. 

acompanhar 
programa de 

mínimo de 6 
da, revogada 
o Ministério 

5 10. A autoridade designará pessoa capacitada para 
o caso, a qual poderá ser recomendada por entidade ou 
atendimento. 

8 20. A liberdade assistida será fixada pelo prazo 
(seis) meses" podendo a qualquer tempo ser prorroga
ou substituída por outra medida, ouvido o orientador, 
Público e o defensor. 

Art. 119. Incumbe ao orientador, com o 
supervisão da autoridade competente, a realização dos 
encargos, entre outros: 

apolo e a 
seguintes 

- promover socialmente o adolescente e sua famí
I la, fornecendo-lhes orientação e Inserindo-os, se necessário, em 
programa oficial ou comunitário de auxílio e assistência social; 

I I - supervisionar a freqüência e o aproveitamento 
escolar do adolescente, promovendo, Inclusive, sua matrícula; 

111 - diligenciar no sentido da profissionalização 
do adolescente e de sua Inserção no mercado de trabalho. 

IV - apresentar relatório do caso. 

Seção VI 

Do regime de semiliberdade 

Art. 120. O regime de semi liberdade pode ser deter
minado desde o In(clo, ou como forma de transição para o melo 
aberto, possibilitada a realização de atividades externas, inde
pendentemente de autorização Judicial. 

I 10. é obrlgatór .la a escolarização e a profissio
nalização, devendo, sempre que possível, ser utll izados os recur
sos existentes na comunidade. 

I · 20. A medida não comporta prazo determinado, 
aplicando-se, no que couber, as disposições relativas à interna--çao. 
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Seção V I I 

Da Internação 

Art. 121. A Internação constitui medida privativa 
da liberdade, sujeita aos princípios de brevidade, excepcional Ida
de e respeito à condição pecul lar de pessoa em desenvolvimento. 

S 10. Será permitida a realização de atividades ex
ternas, a critério da equipe técnica da entidade, salvo expressa 
determinação judicial em contrário. 

S 20. A medida não comporta prazo determinado, de
vendo sua manutenção ser reavaliada, mediante decisão fundamenta
da, no máximo a cada seis (6) meses. 

S 30. Em nenhuma hipótese o períOdO máximo de In
ternação excederá a 3 (três) anos. 

S 40. Atingido o I Imite estabelecido no parágrafo 
anterior, · o adolescente deverá ser liberado, colocado em casa de 
semi liberdade ou em regime de liberdade assistida. 

5 50. A liberação será compulsória aos 21 (vinte e 
um) anos de idade. 

S 60. Em qualquer hlp6tese a desinternação será 
precedida de autorização jUdicial, ouvido o Ministério Público. 

Art. 122. A medida de Internação s6 poderá ser 
ap I I cada quando: 

- tratar-se de ato Infracional cometido mediante 
grave ameaça ou violência a pessoa ; 

I I - por reiteração no cometimento de outras Infra-
N çoes graves; 

I I I - por descumprimento reiterado e Injustificável 
da medida anteriormente Imposta. 

S 10. O prazo de Internação na hlp6tese do inciso 
I I I deste artigo não poderá ser superior a 3 (três) meses . 

• 20. Em nenhuma hipótese será aplicada a Interna
ção, havendo outra medida adequada. 

Art. 123. A Internação deverá ser cumprida em enti
dade exclusiva para adolescentes, em local distinto daquele 
destinado ao acolhimento, obedecida rigorosa separação por crité
rios de Idade, compleição fíSica e gravidade da Infração. 

Parágrafo único. Durante o períOdO de Internação, 
Inclusive provis6rla, serão obrigatórias atividades pedagógicas. 
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Art. 124. São direitos do adolescente 
liberdade, entre outros, os seguintes: 

I - entrevistar-se pessoalmente com o representan
te do Ministério Público; 

I I - peticionar diretamente a qualquer autoridade ; 

I' I - avistar-se reservadamente com seu defensor; 

IV - ser informado de sua situação processual, sem
pre que o solicitar; 

V - ser tratado com respeito e dignidade; 

V I - permanecer I nternado na mesma loca II dade ou na
quela mais próxima ao domlcíl lo de seus pais ou responsável; 

V I I - recebe r v I 5 I tas, ao menos semana I mente; 

VIII - corresponder-se com seus fami Ilares e amigos; 

IX - ter acesso aos objetos necessários à higiene e 
asseio pessoal; 

X habitar alojamento em condições adequadas de 
higiene e salubridade; 

XI - receber escolarização e profissionalização; 

XII - realizar atividades culturais, esportivas e de 
lazer; 

XI I I - ter acesso aos meios de comunicação social; 

XIV receber assistência religiosa, segundo a sua 
crença, e desde que assim o deseje; 

XV - manter a posse de seus objetos pessoais e diS
por de local seguro para guardá-los, recebendo comprovante daque
les porventura depositados em poder da entidade; 

XVI - receber, quando de sua desinternação, os docu
mentos pessoais Indispensáveis à vida em sociedade. 

S 10. Em nenhum caso haverá I ncomun I ca b I I Idade. 

S 20. A autoridade judiciária poderá suspender tem
porariamente a visita, Inclusive de pais ou responsável, se 
existirem motivos sérios e fundados de sua prejudicial Idade aos 
Interesses do adolescente. 

Art. 125. é dever do Estado zelar pela integridade 
física e mental dos internos, cabendo-lhe adotar as medidas ade
quadas de contenção e segurança. 
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CAPrTULO V 

DA REMISSIO 

Art. 126. Antes de iniciado o procedimento Judicial 
para apuração de ato Infracional, o representante do Ministério 
Público poderá conceder a remissão, como forma de exclusão do pro
cesso, atendendo às circunstâncias e conseqüências do fato, ao 
contexto social, bem como à personal Idade do adolescente e sua 
maior ou menor participação no ato Infracional. 

Parágrafo único. Iniciado o procedimento, a conces
são da remissão pela autoridade JudiCiária Importará na suspensão 
ou extlnçã~ do processo. 

Art. 127. A remissão não Implica necessariamente o 
reconhecimento ou comprovação da responsabl I Idade, nem prevalece 
para efeito de antecedentes, podendo Incluir eventualmente a apl 1-
cação de qualquer das medidas previstas em lei, exceto a colocação 
em casa de semi II berdade e a Internação. 

Art. 128. A medida aplicada por força da remissão 
pOderá ser revista Judicialmente, a qualquer tempo, mediante pedi
do expresso do adolescente ou de seu representante legal, ou do 
Ministério Público. 

TrTULO IV 

DAS MEDIDAS PERTINENTES AOS PAIS OU RESPONSÁVEL 

Art. 129. São med I das ap II cáve I s aos pa i s ou res-
ponsáve I: 

- encaminhamento a programa oficiai ou comunitá
rio de promoção à família; 

I I - Inclusão em programa oficiai ou comunitário de 
auxílio, orientação e tratamento a alcoólatras e toxicômanos; 

I I I - encaminhamento a tratamento psicológico ou psi-
qulátrlco; 

IV - encaminhamento a cursos ou programas de orlen-
tação; 

V obrigação de matricular o filho ou pupilo e 
acompanhar sua freqüência e aproveitamento escolar; 

VI - obrigação de encaminhar a criança ou adolescen
te a tratamento especializado; 

VI I - advertência; 
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VI I I - perda da guarda; 

IX - destituiÇão da tutela; 

X - suspensão ou destituição do pátrio poder. 

Parágrafo único. Na aplicação das medidas previstas 
nos Incisos IX e X deste artigo, observar-se-á o disposto nos ar
tigos 23 e 24. 

Art. 130. Verificada a hipótese de maus tratos, 
opressão ou abuso sexual impostos pelos pais ou responsável, auto
ridade judiciária poderá determinar, como medida cautelar, o afas
tamento do agressor da moradia comum. 

TrTULO V 

00 CONSELHO TUTELAR 

CAPrTULO I 

OISPOSICOES GERAIS 

Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente e 
autônomo, não Jurisdicional, encarregado pela sociedade de ze
lar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, de
finidos nesta lei. 

Art. 132. Em cada Município haverá, no mínimo, 1 
(um) Conselho Tutelar composto de 5 (cinco) membros, eleitos pelos 
cidadãos locais para mandato de 3 (três) anos, permitida uma ree
leição. 

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho 
Tutelar, serão exigidos os seguintes requisitos: 

- reconhecida Idoneidade moral; 

I I - Idade superior a 21 (vinte e um) anos ; 

I I I - residir no município. 

Art. 134. lei Municipal disporá sobre local, dia e 
horár i o de funcionamento do Conselho Tutelar, Inclusive quanto a 
eventual remuneração de seus membros. 

ParágrafO único. Constará da Lei Orçamentária Mu
nicipal previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Con
selho Tutelar. 

Art. 135. O exercício efet i vo da função de conse
lhe i ro constituirá serviço público relevante, estabelecerá presun-
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ção de Idoneidade moral e assegurará prisão especial I 

crime comum, até o jUlgamento definitivo. 

CAPrTUlO II 

DAS ATRIBUICOES DO CONSELHO 

Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar: 

- atender as crianças e adolescentes nas hipóte
ses previstas nos arts. 98 e 105 , aplicando as medidas previstas 
no art. 101, I a VI I; 

I I atender e aconselhar os pais ou responsável, 
aplicando as medidas previstas no artigo 129 , I a VII; 

II I - promover a execução de suas decisões, podendo 
para tanto: 

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde , 
educação " serviço social I prevldincla, trabalho e segurança; 

b) representar junto à autoridade judiciária os ca
sos de descumprimento Injustificado de suas dei Iberações; 

IV encaminhar ao Ministério Público notícia de 
fato que constitua Infração administrativa ou penal contra os di
reitos da criança ou adolescente; 

V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de 
sua competincla; 

VI - providenciar a medida estabelecida pela autori
dade judiciária, dentre as previstas no art. 98 , de I a VI, para 
o adolescente autor de ato Infracional; 

VII - expedir notificações; 

VI I I - requisitar certidões de nascimento e de óbito 
de criança ou adolescente quando necessário. 

IX - assessorar o Poder Executivo local na elabora
ção da proposta orçamentária para planos e programas de atendimen
to dos direitos da criança e do adolescente; 

X representar I em nome da pessoa e da famílla , 
contra a violação dos direitos previstos no art. 220 , § 30" inci
so I I da Constituição Federal; 

XI - repesentar ao Ministério Públlco , para efeito 
das ações de perda ou suspensão do pátrio poder. 

Art. 137. As decisões do Conselho Tutelar somente 
poderão ser revistas pela autoridade judiciária a ped i do de quem 
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tenha legítimo Interesse. 

CAPrTUlO '" 

DA COMPETêNC'A 

Art. 138. Aplica-se ao Conselho Tutelar a regra de 
competência constante do artigo 1Q6. 

CAPrTUlO IV 

DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS 

Art. 139. O processo eleitoral para a 
membros do Conselho Tutelar será estabelecido em Lei 
realizados sob a presidência de juiz eleitoral e a 
do Ministério Público. 

CAPrTUlO V 

DOS IMPED'MENTOS 

escolha dos 
Municipal e 
fiscalização 

Art. 140. São Impedidos de servir no mesmo Conselho 
marido e mulher, ascendentes e descendentes, sogro e genro ou no
ra, Irmãos, cunhados, durante o cunhadio, tio e sobrinho, padrasto 
ou madrasta e enteado. 

ParágrafO único. Estende-se o Impedimento do conse
lheiro, na forma deste artigo, em relação à autoridade jUdiciária 
e ao representante do Ministério Público com atuação na Justiça da 
Infância e da Juventude, em exercício na comarca, foro regional ou 
distrital. 

TiTULO VI 

DO ACESSO 1 JUSTiÇA 

CAPrTULO I 

DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 1Q1. É garantido o acesso de toda criança ou 
adolescente à Defensoria Pública, ao Ministério Público e ao Poder 
Judiciário, por qualquer de seus órgãos. 

I 10. A assistência judiCiária gratuita será pres
tada através de defensor público ou advogado nomeado, aos que dela 
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e da Juventude são Isentas de custas e emolumentos, 
hipótese de litigância de má fé. 

Art. 142. Os menores de 16 (dezesseis) anos serão 
representados e os maiores de 16 (dezesseis) e menores de 21 (vin
te e um) anos assistidos por seus pais, tutores ou curadores, na 
forma da legislação cl vii ou processual. 

Parágrafo único. A autoridade judiciária dará cura
dor especial à criança ou adolescente, sempre que os Interesses 
deste col i direm com os de seus pais ou responsável, ou quando ca
recer de representação ou assistência legal, ainda que eventual. 

Art. 143. É vedada a divulgação de atos judiciais, 
policiais e administrativos que digam respeito a crianças e ado
lescentes a que se atribua autoria de ato infracional. 

Parágrafo único. Qualquer notícia a respeito do fa
to não poderá Identificar a criança ou adolescente, vedando-se fo
to g r a f I a , r e f e r ê n c I a a nome, a p e I I do, f I I I a ç ã o , p a r e n te s c o e r e
sldência. 

Art. 144. A expedição de cópia ou certidão de atos 
a que se refere o artigo anterior somente será deferida pela auto
ridade judiciária competente, se demonstrado o Interesse e justi
ficada a finalidade. 

CAPrTULO II 

DA JUSTiÇA DA INF1NCIA E DA JUVENTUDE 

Seção I 

Do JUiZ 

Art. 145. A autoridade a que se refere esta lei é o 
Juiz da Infância e da Juventude, ou o Juiz que exerce essa função, 
na forma da le i de Organização Judiciária local. 

Art. 146. A competência será determinada: 

- pelo dom i cílio dos pais ou responsável ; 

I I - pelo lugar onde se encontre a criança ou ado
lescente, à falta dos pais ou responsável ; 

§ 10. Nos casos de ato Infracional, será competente 
a autoridade do lugar da ação ou omissão, observadas as regras de 
conexão, continênc i a e prevenção. 

5 20. A execução das medidas poderá ser delegada à 
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autoridade competente da residência dos pais 
local onde sediar-se a entidade que abrigar 
cente. 

• , 
, ~ 

ou respon~v 
a criança ~ a 
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8 30. Em caso de Infração cometida através de 
transmissão simultânea de rádio ou televisão, que atinja mais de 
uma comarca, será competente, para aplicação da penal Idade, a au
toridade judiciária do local da sede estadual da emissora ou rede, 
tendo a sentença eficácia para todas as transmissoras ou re
transmissoras do respectivo Estado. 

Art. 
competente para: 

147. A Justiça da Infância e da Juventude I e 

- conhecer de representações promovidas pelo Mi
nistério Público, para apuração de ato InfraCional atribuído a 
a d o I e s c e n te, a p I I c a n d o a s me d I das c a b í ve I s ; 

I I - conceder a remissão, como forma de suspensão ou 
extinção do processo ; 

I I I - conhecer de pedidos de adoção e seus Inclden-
tes; 

IV - conhecer de ações civis fundadas em Interesses 
Individuais, difusos ou coletivos afetos à criança e ao adOlescen
te, observado o disposto no art. 220; 

V - conhecer de ações decorrentes de Irregularida
des em entidades de atendimento, aplicando as medidas cabíveis; 

V I - ap I I ca r pena I Idades adml n I strat I vas nos casos 
de Infrações contra norma de proteção a criança ou adOlescente; 

VI I conhecer de casos encaminhados pelo Conselho 
Tutelar, aplicando as medidas cabíveis; 

ParágrafO único. Quando se tratar de criança ou 
adolescente nas hlp6teses do art. 98, é também competente a Jus
tiça da Infância e da Juventude para o fim de: 

a) conhecer de pedidos de guarda e tutela; 

b) conhecer de ações de destituição do pátriO po
der, perda ou modificação da tutela ou guarda ; 

c) suprir a capacidade ou o consentimento para o 
casamento; 

d) conhecer de ped ,ldos baseados em discordância pa
terna ou materna, em relação ao exercício do pátriO poder; 

e) conceder a emancipação, nos termos da lei civil, 
quando faltarem os pais; 

f) designar curador especial em casos de apresenta-
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clals ou extrajudiciais em que haja Interesses de criança ~f.r~~f\~~/ 
lescente; 

9) conhecer de ações de a II mentos; 

h) determinar o cancelamento, a retificação e o su
primento dos registros de nascimento e óbito. 

Art. 148. Compete à autoridade judiciária discipli
nar, através de portaria, ou autorizar, mediante alvará: 

I - a entrada e permanência de criança ou adoles
cente, desacompanhado dos pais ou responsável, em: 

a) estádio, ginásio e campo desportivo; 

b) bailes ou promoções dançantes; 

c) boate ou congêneres; 

d) casa que explore comercialmente diversões ele-
trônlcas; ' 

f) estúdios cinematográficos, de teatro, rádio e 
televisão; 

I I - a participação de criança e adolescente em: 

a) espetácu I os pú b I I cos e seus ensa los; 

b) certames de beleza. 

S 10. Para os fins do disposto neste artigo, a au
toridade Judiciária levará em conta, dentre outros fatores: 

a) os princíPios desta lei; 

b) as peculiaridades locais ; 

c) a existência de Instalações adequadas; 

d) o tipo de freqüência habituai ao local; 

e) a adequação do ambiente a eventual participação 
ou freqüência de crianças e adolescentes; 

f) a natureza do espetáculo. 

§ 20. As medidas adotadas na conformidade deste 
artigo deverão ser fundamentadas, caso a caso, vedadas as determi
nações de caráter geral. 

Seção II 
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DoS serviços auxl I lares 

Art. 149. Cabe ao Poder Judiciário, 
de sua proposta orçamentária, prever recursos para 
equipe Interprofissional, destinada a assessorar a 
fâncla e da Juventude. 
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na elaboração 
manutenção de 
Justiça da In-

Art. 150. Aos agentes de proteção da Infância e da 
Juventude Incumbirá exercer as atividades que lhes forem atribuí
das pela autoridade judiciária, podendo compor quadro pr6prio da 
Administração ou corpo de voluntários nomeados, a título gratuito, 
dentre pessoas Idaneas, de I I Ibada conduta moral e social, ouvido 
o Ministério Público, nos termos que dispuser a legislação local, 
vedados o porte de arma e uso de brasões e Insígnias. 

CAPiTULO III 

DOS PROCEDIMENTOS 

Seção I 

Disposições gerais 

Art. 151. Aos procedimentos regulados nesta Lei 
aplicam-se subsidiariamente as normas gerais previstas na legisla
ção processual pertinente. 

Art. 152. Se a medida judicial a ser adotada não 
corresponder a procedimento previsto nesta ou em outra lei, a au
toridade judiciária poderá Investigar os fatos e ordenar, de ofí
cio, as providências necessárias, ouvido o Ministério Público. 

Art. 153. Aplica-se, às multas, o disposto no artl-
go 226. 

Seção II 

Da perda e da suspensão do pátrio poder 

Art. 154. O procedimento para a perda ou a suspen
são do pátrio poder terá Início por provocação do Ministério 
Públ ico ou de quem tenha legítimo interesse. 

A r t. 155. A p e ti ç ã o I n I c I a I I n d I c a r á : 

- a autoridade judiciária a que for dirigida; 

I I - o nome, o estado clvl I, a profissão e a resi
dência do requerente e do requerido, dispensada a qualificação em 
se tratando de pedido formulado por rep~esentante do Minlstélro 
Público; 
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I I I - a exposição sumária do fato e o 

IV - as provas que serão produzidas, 
de logo, o rol de testemunhas e documentos. 

Art. 156. Havendo motivo grave, poderá a autoridade 
judiciária, ouvido o Ministério Públ ico, decretar a suspensão do 
pátrio poder, liminar ou Incidentalmente, até o Julgamento defini
tivo da causa, ficando a criança ou adolescente confiado a pessoa 
Idanea, mediante termo de responsabl I Idade. 

Art. 157. O requerido será citado para, no prazo de 
10 (dez) dias, oferecer resposta escrita, indicando as provas a 
serem produzidas e oferecendo desde logo o rol de testemunhas e 
documentos. 

Parágrafo único. Deverão ser esgotados todos os 
meios para a citação pessoal. 

Art. 158. Se o requerido não tiver possibilidade de 
constituir advogado, sem prejuízo do próprio sustento e de sua fa
mil la, poderá requerer, em cartório, que lhe seja nomeado dativo, 
ao qual 'Incumbirá a apresentação de resposta, contando-se o prazo 
a partir da Intimação do despacho de nomeação. 

requisitará de 
de documento 
das partes ou 

Art. 159. Sendo necessário, a autoridade Judiciária 
qualquer repartição ou órgão público a apresentação 
que Interesse à causa; de ofício ou a requerimento 

do Ministério Público. 

Art. 160. Não sendo contestado o pedido, a autori
dade judiciária dará vista dos autos ao Ministério Públ ico, por 5 
(clndo) dias, salvo quando este for o requerente, decidindo em 
i gua I prazo. 

poderá 
equipe 

I 10. Havendo necessidade, a autoridade judiciária 
determInar a realização de estudo social ou períCia por 

Interprofissional, bem como a oitiva de testemunhas. 

§ 20. Se o pedido Importar em modificação de guar
da, será obrigatória, desde que possivel e razoável, a oitiva da 
criança ou adolescente. 

Art. 161. Apresentada a resposta, a autoridade ju
diciária dará vista dos autos ao Ministério Público, por 5 (cinco) 
dias, salvo quando este for o requerente, designando, desde logo, 
audiência de Instrução e Julgamento. 

I 10. A requerimento de qualquer das partes, do MI
nistério Público, ou de ofício, a autoridade Judiciária poderá de
terml nar a rea I I zação de estudo soc I a I ou, se poss i ve I, de per í c I a 
por equipe Interprofissional. 

I 20. Na audiência, presentes as partes e o Minis
tério Público, serão ouvidas as testemunhas, COlhendo-se oralmente 
o parecer técnico, salvo quando apresentado por escrito, manlfes-
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tando-se sucess i vamente O requerente, O requer I do e O I'f(;1).1 s r I o,~/ 
Público, pelo tempo de 20 (vinte) minutos cada um, prorrog ~4~ f#>/ 
mais 10 (dez). A decisão será proferida na audiência, podendo à 
autoridade judiciária, excepcionalmente, designar data para sua 
leitura no prazo máximo de 5 (cinco) dias. 

Art. 162. A sentença que decretar a perda ou a sus
pensão do pátrio poder será averbada à margem do registro de nas
cimento da criança ou adolescente. 

Seção I I I 

Da destituição da tutela 

Art. 163. Na destituição da tutela, observar-se-á o 
procedimento para a remoção de tutor previsto na lei processual 
clvl I e, no que couber, o disposto na seção anterior. 

Seção IV 

Da cOlocação em família substituta 

Art. 16~. São requisitos para a concessão de pedi
dos de cOlocação em família substituta: 

qualificação completa do requerente e de seu 
eventual cônjuge, ou companheiro, com expressa anuência deste; 

I I - Indicação de eventual parentesco do requerente 
e de seu cônjuge, ou companheiro, com a criança ou adolescente, 
especificando se tem ou não parente vivo; 

III - qualificação completa da criança ou adolescente 
e de seus pais, se conheCidOS; 

IV - indicação do cartório onde foi Inscrito o nas
cimento, anexando, se possível, uma cópia da respectiva certidão; 

v - declaração sobre a existência de bens, direitos 
ou rendimentos relativos à criança ou ao adolescente. 

ParágrafO único. Em se tratando de adoção, obser
var-se-ão também os requiSitos específiCOS. 

Art. 165. Se os pais forem falecidos, tiverem sido 
destituídos ou suspensos do pátrio poder, ou houverem aderido ex
pressamente ao pedido de colocação em famíl ia substituta, este po
derá ser formulado diretamente em cartório, em petição assinada 
pelos própriOS requerentes. 
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Parágrafo único. Na hlp6tese de concordâ ,r'it CS~/' 
pais, eles serão ouvidos pela autoridade judiciária e pelo r , p~e~ 
sentante do Ministério Público, tomando-se por termo as declara--çoes. 

Art. 166. A autoridade judiciária, de ofício ou a 
requerimento das partes ou do Ministério Públ ico, determinará a 
realização de estudo social ou, se possível, perícia por equipe 
interprofissional, decidindo sobre a concessão de guarda provisó
ria, bem como, no caso de adoção, sobre o estágio de convivência. 

Art. 167. Apresentado o relatório social ou o laudo 
pericial, e ouvida, sempre que possível, a criança ou o adolescen
te, far-se-á vista dos autos ao Ministério Público, pelo prazo de 
5 (cinco) dias, decidindo a autoridade judiciária em Igual prazo. 

Art. 168. Nas hipóteses em que a destituição da tu
teia, a perda ou a suspensão do pátrio poder constituir pressupos
to 16glco da medida principal de colocação em família substituta, 
será observado o procedimento contraditório previsto nas seções I I 
e I I I deste Capítulo. 

Parágrafo 
poderá ser decretada nos 
disposto no artigo 35. 

único. A perda ou a modificação da guada 
mesmos autos do procedimento, observado o 

, -se-a 
artigo 

Art. 169. Concedida a guarda ou a tutela, observar
o disposto no artigo 32, e, quanto à adoção, o contido no 
47. 

Seção V 

Da apuração de ato Infracional atribuído a adolescente 

Art. 170. O adolescente apreendido por força de or
dem judicial será, desde logo, encaminhado à autoridade jUdlclá
r I a . 

Art. 171. O adolescente apreendido em flagrante de 
ato Infracional será, desde logo, encaminhado à autoridade poli
c I a I competente. 

Parágrafo único. Havendo repartição policiai espe
clallzada para atendimento de adolescente e em se tratando de ato 
Infracional praticado em co-autoria com maior, prevalecerá a atri
buição da repartição especializada, que, após as providências ne
cessárias e, conforme o caso, encaminhará o adulto à repartição 
policiai própria. 

Art. 172. Em caso de flagrante de ato infracional 
cometido mediante violência ou grave ameaça a pessoa, a autoridade 
policiai, sem prejuízo do disposto no artigo 106, parágrafo único 
e 107, deverá: 
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I I - apreender o produto e os Intrumentos da Infra-
N çao ; 

I I I - requisitar os exames ou perícias necessários à 
comprovação da materialidade e autorla ' da Infração. 

Parágrafo único. Nas demais hipóteses de flagrante, 
a lavratura do auto poderá ser substituída por boletim de ocorrên
cia circunstanciado. 

Art. 173. Comparecendo qualquer dos pais ou respon
sável, o adolescente será prontamente liberado pela autoridade po
liciai, sob termo de compromisso e responsabilidade de sua apre
sentação ao representante do Ministério Público, no mesmo dia ou, 
sendo Impossível, no primeiro dia útl I Imediato, exceto quando, 
pela gravidade do ato Infracional e sua repercussão social, deva o 
adolescente permancer sob Internação para garantia de sua seguran
ça pessoal ou manutenção da ordem pública. 

Art. 174. Em caso de não-li beração, 
po II c I a I encaml nhará, desde logo, o ado I escente ao 
do Ministério Público, Juntamente com cópia do auto 
ou boletim de ocorrência. 

a autoridade 
representante 
de apreensão 

S 10. Sendo Impossível a apresentaçãoo imediata, a 
autoridade policiai encaminhará o adolescente a entidade de aten
dimento, que fará a apresentação ao representante do Ministério 
P ú b I I c o no p r a z o de 24 (v I n t e e q u a t r o) h o r as. 

S 20. Nas localidades onde não houver entidade de 
atendimento, a apresentação far-se-á pela autoridade pol iclal. À 
falta de repartição policiai especializada, o adolescente aguarda
rá a apresentação em dependência separada da destinada a maiores, 
não podendo, em qualquer hipótese, exceder o prazo referido no pa
rágrafo anterior. 

Art. 175. Sendo o ado I escente I I berado, a auto r I da
de policiai encaminhará Imediatamente ao representante do Ministé
rio Público cópia do auto de apreensão ou boletim de ocorrência. 

Art. 176. Se, afastada a hipótese de flagrante, 
houver Indícios de participação de adolescente na prática de ato 
Infracional, a autoridade pol iclal encaminhará ao representante do 
Ministério Público relatório das Investigações e demais documen
tos. 

Art. 177. O adolescente a quem se atribua autoria 
de ato Infracional não poderá ser conduzido ou transportado em 
compartimento fechado de veículo policiai, em condições atentató
rias à sua dignidade, ou que Impliquem risco à sua Integridade fí
sica ou mental, sob pena de responsabll idade. 

Art. 178. Apresentado o adolescente, o representan-
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ensão, boletim de ocorrência ou relat6rlo policiai, devldament'e 
autuados pelo cart6rlo judicial e com Informação sobre os antece
dentes do adolescente, que será Imediata e Informalmente ouvi
do, bem como, sendo possível, seus pais ou responsável, vítima e 
testemunhas. 

Parágrafo único. Em caso de não-apresentação, o re
presentante do Ministério Público notificará os pais ou responsá
vel para apresentação do adolescente, podendo requisitar o concur
so das Pol ícias Civil e Militar. 

Art. 179. Adotadas as providências a que alude o 
artigo anterior, o representante do Mlnlstélo Público pOderá: 

, 

- promover o arquivamento dos autos; 

I I - conceder a remissão; 

I I I - representar à autoridade Judiciária para apl i
cação de medida sócio-educativa. 

Art. 180. Promovido o arquivamento dos autos ou 
concedida a remissão pelo representante do Ministério Público, 
mediante termo fundamentado, que conterá o resumo dos fatos, os 
autos serão conclusos à autoridade Judiciária para homologação. 

autoridade 
da medida. 

5 10. Homologado o arquivamento ou a remissão, a 
Judiciária determinará, conforme o caso, o cumprimento 

S 20. Oiscordando, a autoridade judiciária fará re
messa dos autos ao Procurador-Geral de Justiça, mediante despacho 
fundamentado, e este oferecerá representação, designará outro mem
bro do Ministério Públ ico para apresentá-Ia, ou ratificará o ar
quivamento ou a remissão, que s6 então, estará a autoridade Judi
ciária obrigada a homologar. 

Art. 181. Se, por qualquer razão, o representante 
do Ministério Público não promover o arquivamento ou conceder a 
remissão, oferecerá representação à autoridade judiciária, propon
do a instauração de procedimento para apl icação da medida sócio
-educativa que se afigurar a mais adequada. 

5 10. A representação será oferecida por petição, 
que conterá o breve resumo dos fatos e a classificação do ato in
fracional e, quando necessário, o rol de testemunhas, podendo ser 
deduzida oralmente, em sessão diária Instalada pela autoridade ju
d I c I á r i a . 

5 20. A representação Independe de 
-constituída da autoria e material Idade. 

prova , pre-

Art. 182. O prazo máximo e improrrogável para a 
conclusão do procedimento, estando o adolescente Internado provi
soriamente, será de 45 (quarenta e cinco) dias. 
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Art. 183. Oferecida a representação, a autoridade 
Judiciária designará audiência de apresentação do adolescente, de
cidindo, desde logo, sobre a decretação ou manutenção da Interna
ção, observado o disposto no artigo 108 e parágrafo. 

§ 10. O adolescente e seus pais ou responsável se
rão cientificados do teor da representação, e notificados a compa
recer à audiência, acompanhados de advogado. 

S 20. Se os pa I s ou responsáve I não forem loca II za
dos, a autoridade Judiciária dará curador especial ao adolescente. 

130. Não sendo localizado o adolescente, a autori
dade judiciária expedirá mandado de busca e apreensão, determinan
do o sobrestamento do feito, até a efetiva apresentação. 

S 40. Estando o adolescente Internado será requisi
tada a sua apresentação, sem prejuízo da notificação dos pais ou 
responsável. 

Art. 184. A Internação, decretada ou mantida pela 
autorldad~ Judiciária, não poderá ser cumprida em estabelecimento 
prisional. 

terístlcas 
dlatamente 

S 10. Inexistindo na comarca entidade com as carac
definidas no artigo 123, o adolescente deverá ser Ime

transferido para a local Idade mais próxima. 

S 20. Sendo Impossível a pronta transferência, o 
adolescente aguardará sua remoção em repartição policiai, desde 
que em seção isolada dos adultos e com Instalaçções apropriadas, 
não pOdendo ultrapassar o prazo máximo de 5 (cinco) dias, sob pena 
de responsabll idade. 

responsável, 
mos, podendo 

Art. 185. Comparecendo o adolescente, seus pais ou 
a autoridade judiciária procederá à oitiva dos mes

solicitar opinião de profissional qualificado. 

S 10. Se a autoridade Judiciária entender adequada 
a remissão, ouvirá o representante do Ministério PúbliCO, profe
rindo decisão. 

S 20. Sendo o fato grave, passível de apl icação de 
medida de Internação ou colocação em casa de semi liberdade, a au
toridade Judiciária, verificando que o adolescente não possui ad
vogado constituído, nomeará defensor, designando, desde logo, au
diência em continuação, podendo determinar a realização de dili
gências e estudo do caso. 

S 30. O advogado constituído ou o defensor nomeado, 
no prazo de 3 (três) dias contado da audiência de apresentação, 
oferecerá defesa prévia e rol de testemunhas. 

S 40. Na audiência em continuação, ouvidas as tes
temunhas arroladas na representação e na defesa prévia, cumpridas 
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será dada a palavra ao representate do Ministério Públ ico e a'b .·-d'e
fensor, sucessivamente, pelo tempo de 20 (vinte) minutos para cada 
um, prorrogável por mais 10 (dez), a critério da autoridade judi
ciária, que em seguida proferirá decisão. 

Art. 186. Se o adolescente, devidamente notificado, 
não comparecer, injustificadamente à audiência de apresentação, a 
autoridade judiciária designará nova data, determinando sua condu
ção coercitiva. 

suspensão do 
procedimento, 

Art. 187. A remissão, como forma de extinção 
processo, poderá ser aplicada em qualquer fase 

antes da sentença. 

ou 
do 

Art. 188. A autoridade judiciária 
qualquer medida, desde que reconheça na sentença: 

-nao aplicará 

- estar provada a Inexistência do fato; 

I I - não haver prova da existência do fato; 

I I I - não constituir o fato ato Infracional; 

IV - não existir prova de ter o adolescente concor
rido para o ato Infracional. 

Parágrafo único. Na hlp6tese deste artigo, estando 
o adolescente Internado, será imediatamente colocado em liberdade. 

Art. 189. A Intimação da sentença que apl icar medi
da de Internação ou regime de semi liberdade será feita: 

- ao adolescente e ao seu defensor; 

I I - quando não for encontrado o adolescente, a seus 
pais ou responsável, sem prejuízo do defensor. 

S 10. Sendo outra a medida aplicada, a Intimação 
far-se-á unicamente na pessoa do defensor. 

5 20. Recaindo a Intimação na pessoa do adolescen
te, deverá este manifestar se deseja ou não recorrer da sentença. 

Seção VI 
Da apuração de Irregularidades em entidade de atendimento 

Art. 190. O procedimento de apuração de irregulari
dades em entidade governamental e não-governamental terá início 
mediante portaria da autoridade judiciária ou representação do Mi
n I sté r I o Pú b I i co ou do Conse lho Tute I a r, onde conste, necessa r I a
mente, resumo dos fatos. 
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Parágrafo único. I-Iavendo motivo grave, p~ e - ) 
, ' 4. .. .., torldade Judiciária, ouvido o Ministério Público, decre~ r ml "Ç" j 

narmente o _afastamento prov I sór lodo d I r Igente da entrd /4.J'r f~f\~.'/ 
diante dec I sao fundamentada. . . " 

Art. 191. O dirigente da entidade será citado para, 
no prazo de 10 (dez) dias, oferecer resposta escrita, podendo jun
tar documentos e Indicar as provas a produzir. 

Art. 192. Apresentada ou não a resposta, e sendo 
necessário, a autoridade judiciária designará audl@ncla de Instru
ção e Julgamento, Intimando as partes. 

S 10. Salvo manifestação em audiência, as partes e 
o Ministério Público terão 5 (cinco) dias para oferecer alegações 
finais, decidindo a autoridade judiciária em Igual prazo. 

I 20. Em se tratando de afastamento provisório ou 
definitivo de dirigente de entidade governamental, a autoridade 
judiciária oficiará à autoridade administrativa Imediatamente su
perior ao do afastado, marcando prazo para a substituiÇão. 

I 30. Antes de ap II car qua I quer das med I das, a au
toridade Judiciária poderá fixar prazo para a remoção das Irregu
laridades verificadas. Satisfeitas as exigências, o processo será 
extinto, sem Julgamento de mérito. 

S 40. A multa e a advertência serão impostas ao di
rigente da entidade ou programa de atendimento. 

Seção V I I 

Da apuração de Infração administrativa às 

normas de proteção à criança e ao adolescente 

Art. 193. O procedimento para Imposição de penali
dade administrativa por infração às normas de proteção à criança e 
ao adolescente terá Início por representação do Ministério Públ i
co, ou do Conselho Tutelar, ou auto de Infração elaborado por ser
vidor efetivo ou voluntário credenciado, e assinado por duas tes
temunhas, se poss í ve I. 

S 10. No procedimento Iniciado com o auto de Infra
ção, poderão ser usadas fórmulas Impressas, especificando-se a na
tureza e as circunstâncias da Infração. 

5 20. Sempre que possível, à verificação da infra
ção segulr-se-á a lavratura do auto, certificando-se, em caso con
trário, dos motivos do retardamento. 

Art. 
para apresentação de 
rá feita: 

194. O requerido terá prazo de 10 (dez) dias 
defesa, contado da data da intimação, que se-
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I - pelo autuante, no próprio auto, 
lavrado na presença do requerido; ••• r " 

I I 
mente hab I I i tado, 
ao requerido, ou a 

- por oficiai de justiça ou funcionário legal
que entregará cópia do auto ou da representação 
seu representante legal, lavrando certidão; 

I I I - por via postal, com aviso de recebimento, se 
não for encontrado o requerido ou seu representante legal; 

IV - por editaI, com prazo de 30 (trinta) dias, se 
Incerto ou não sabido o paradeiro do requerido ou de seu represen
tante legal. 

Art. 195. Não sendo apresentada a defesa no prazo 
legal, a autoridade judiciária dará vista dos autos ao Ministério 
Público, por 5 (cinco) dias, decidindo em Igual prazo. 

Art. 196. Apresentada a defesa, a autoridade Judi
ciária procederá na conformldadee do artigo anterior, ou, sendo 
necessário, designará audiência de Instrução e Julgamento. 

Parágrafo único. Colhida a prova oral, manlfestar
-se-ão sucessivamente o Ministério Público e o procurador do re
querido, pelo tempo de 20 (vinte) minutos para cada um, prorrogá
vel por mais 10 (dez), a critério da autoridade judiciária, que em 
seguida proferirá sentença. 

CAPrTULO IV 

DOS RECURSOS 

Art. 197. Nos procedimentos afetos à Justiça da In
fância e da Juventude fica adotado o sistema recursal do Código de 
P r o c e s s o C I v I I, a p r o v a d o p e I a l e I no. 5.869, de 1 1 de j a n e i r o de 
1973, e suas alterações posteriores, com as seguintes adaptações: 

I - os recursos serão Interpostos Independentemente 
de preparo; 

I I - em todos 
Instrumento e de embargos de 
para responder será sempre de 

os recursos, salvo o de agravo 
declaração, o prazo para Interpor 
10 (dez) dias; 

de 
e 

I I I - os recursos terão preferência de Julgamento e 
dispensarão revisor; 

IV - o agravado será Intimado para, no prazo de 5 
(cinco) dias, oferecer resposta e indicar as peças a serem trasla
dadas; 

v - será de 48 (quarenta e oito) horas o prazo para 
a extração, a conferência e o concerto do traslado; 
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VI - a apelação será recebida em seu efeito dev J ~~~' 
tlvo. Será também conferido efeito suspensivo quando Interposta 
contra sentença que deferir a adoção por estrangeiro e, a Juízo da 
autoridade JUdiCiária, sempre que houver perigo de dano Irrepará
velou de difícil reparação; 

V II - antes de determl nar a remessa dos autos à su
perior Instância, no caso de apelação, ou do Instrumento, no caso 
de agravo, a autoridade Judiciária proferirá despacho fundamenta
do, mantendo ou reformando a decisão, no prazo de 5 (cinco) dias; 

VI I I - mantida a decisão apelada ou agravada; o es
crivão remeterá os autos ou o Instrumento à superior instância 
dentro de 24 (vinte e quatro) horas, Independentemente de novo pe
dido do recorrente; se a reformar, a remessa dos autos dependerá 
de pedido expresso da parte Interessada OU do Ministério Público, 
no prazo de 5 (cinco) dias, contado da Intimação. 

Art. 198. Contra as decisões proferidas com base no 
artIgo 149 caberá recurso de apelação. 

CAPfTUlO V 

DO MINISTêRIO P6BlICO 

Art. 199. As funções do MInistério Público, previs
tas nesta Lei, serão exercidas nos termos da respectiva Lei Orgâ
nica. 

Art. 200. Compete ao Ministério Público: 

- conceder a remissão como forma de exclusão do 
processo; 

I I - promover e acompanhar os procedimentos relati
vos às Infrações atribuídas a adolescentes; 

III - promover e acompanhar as ações de aI imentos e 
os procedimentos de suspensão e destituição do pátrio poder, no
meação e remoção de tutores, curadores e guardiães, bem como ofi
ciar em todos os demais procedimentos da competência da Justiça da 
Infância e da Juventude. 

IV - promover, de ofício ou por sollcleção dos In
teressados, a especlall .zação e a Inscrição de hipoteca legal e a 
prestação de contas dos tutores, curadores e quaisquer administra
dores de bens de crianças e adolescentes nas hipóteses do art. 98. 

v p r omo ver o I n q u é r I t o c I v I I e a a ç ã o c I v I I 
pública para a proteção dos Interesses Individuais, difusos ou co
letivos relativos à Infância e à adolescência, Inclusive os defl
n I dos n o a r t. 220, § 3 o ., I n c i s o I I, d a C o n s ti tu I ç ã o F e d e r a I . . 
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VI 
para Instruí-los: 

Instaurar procedimentos administrativos e , 

a) expedir notificações para colher depoimentos ou 
esclarecimentos e, em caso de não-compareCimento Injustificado, 
requisitar condução coercitiva, Inclusive pela políc i a civil ou 
militar; 

b) requisitar Informações, exames, perícias e 
mentos de autoridades municipais, estaduais e federais, da 
nlstração direta ou Indireta, bem como promover Inspeções e 
gências Investigatórias; 

dOcu
adml
d I I I -

c) requisitar Informações e documentos a particula
res e Instituições pr i vadas. 

VII - Instaurar sindicâncias, requisitar diligên
cias investigatórias e determinar a Instauração de inquérito poli
ciai, para apuração de I I rctos ou Infrações às normas de proteção 
à Infância e à Juventude; 

VI I I - zelar pelo efetivo respeito aos direitos e 
garantias legais assegurados às crianças e adolescentes, promoven
do as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveiS; 

IX - Impetrar mandado de segurança, de injunção e 
habeas corpus, emqualquer Juízo, Instância ou tribunal, na defesa 
dos Interesses sociais e Individuais Indlspon(vels afetos à crian
ça e ao adolescente; 

x - representar ao Juízo visando à aplicação de pe
nai Idade por Infrações cometidas contra as normas de proteção à 
Infância e à Juventude, sem prejuízo da promoção da responsabl I I
dade civil e penal do Infrator, quando cabível ; 

XI - Inspecionar as entidades públicas e particula
res de atendimento e os programas de que trata esta Lei, adotando 
de pronto as medidas administrativas ou judiciais necessárias à 
remoção de Irregularidades porventura verificadas; 

XII - requisitar força policiai, bem como a colabo
ração dos serviços médicos, hospitalares, educacionais e de assis
tência social, públ icos ou privados, para o desempenho de suas 
atribuições. 

S 10. A legitimação do Ministério Público para as 
ações cíveis previstas neste artigo não Impede a de terceiros, nas 
mesmas hipóteses, segundo dispuserem a Constituição e esta Lei. 

§ 20. As atribuições constantes deste artigo não 
excluem outras, desde que compatíveiS com a final Idade do Ministé
rio Público. 

S 30. O representante do Ministério Público, no 
exercício de suas funções, terá livre acesso a todo local onde se 
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S 4 o • O r e p r e s e n ta n te doM i n 1st é r I o P ú b I .I ~ t (\.~ ~.\./ 
responsável pelo uso Indevido das Informações e documentos que re~ 
qulsltar, nas hipóteses legais de sigilo. 

Inciso VIII 
Público: 

S 50. Para o exercício da atribuição de que trata o 
deste artigo, poderá o representante do Ministério 

a) reduzir a termo as declarações do reclamante, 
Instaurando o competente procedimento, sob sua presidência; 

b) entender-se diretamente com a pessoa ou autori
dade reclamada, em dia, local e horário previamente notificados ou 
acertados; 

c) efetuar recomendações visando à melhoria dos 
serviços públicos e de relevância pública afetos à criança e ao 
adolescente, fixando prazo razoável para sua perfeita adequação. 

Art. 201. Nos processos e procedimentos em que não 
f o r p a r t'e, a tua r á o b r I g a t o r I a m e n t e o M I n 1st é r I o P ú b 11 c o n a d e f e s a 
dos direitos e interesses de que cuida esta Lei, hipótese em que 
terá vista dos autos depois das partes, podendo Juntar documentos 
e requerlr di I Igênclas, usando os recursos cabíveis. 

Art. 202. A Intimação do Ministério Público, em 
qualquer caso, será feita pessoalmente. 

Art. 203. A falta de Intervenção do Ministério 
Público acarreta a nulidade do feito, que será declarada de ofício 
pelo juiz ou a requerimento de qualquer Interessado. 

Art. 204. As manifestações processuais do represen
tante do Ministério Públ ico deverão ser fundamentadas. 

CAPrTUlO VI 

DO ADVOGADO 

Art. 205. A criança ou o adolescente, seus pais ou 
responsável, e qualquer pessoa que tenha legítimo Interesse na so
lução da I Ide poderão Intervir nos procedimentos de que trata esta 
Lei, através de advogado, o qual será Intimado para todos os atos, 
pessoa Imente ou por publ I cação of I c I a I, respe I tado o segredo de 
justiça. 

Parágrafo único. Será prestada assistência Judiciá
ria Integral e gratuita àqueles que dela necessitarem. 

Art. 206. Nenhum adolescente a quem se atribua a 
prática de ato Infracional, ainda que ausente ou foragido, será 
processado sem defensor, observado o disposto no art. 111, I I I. 
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§ 10. Se o adolescente 
-á nomeado pelo JUiZ, ressalvado o 
constituir outro de sua preferência. 

não tiver defensor, 
direito de, a todo tempo, 

I 20. A ausência do defensor não determinará o 
adiamento de nenhum ato do processo, devendo o juiz nomear substi
tuto, ainda que provisoriamente, ou para o só efeito do ato. 

se tratar de 
indicado por 
judiciária. 

§ 30. Será dispensada a outorga de mandato, quando 
defensor nomeado ou, sendo constituído, tiver sido 
ocasião de ato formal com a presença da autoridade 

CAPiTULO VII 

DA PROTECIO JUDICIAL DOS INTERESSES 

INDIVIDUAIS, DifUSOS E COLETIVOS 

Art. 207. Regem-se pelas disposições desta Lei as 
ações de responsabi I idade por ofensa aos direitos asssegurados à 
criança e ao adolscente, referentes ao não-oferecimento ou oferta 
irregular: 

I - do ensino obrigatório; 

I I - de atend I mento educac lona I espec I a I I zado aos 
portadores de deficiência; 

III de atendimento em creche e pré-escola às 
crianças de zero a seis anos de Idade; 

IV - de ensino noturno regular, adequado às condi
ções do educando; 

V - de programas suplementares de oferta de mate
rial didático-escolar, transporte e assistência à saúde do educan
do do ensino fundamental; 

VI de serviço de assistência social visando à 
proteção à famí I I a, à matern idade, à I nfânc I a e à ado I escênc i a, 
bem como ao amparo às crianças e adolescentes que dele necessitem; 

VI I - de acesso às ações e serviços de saúde; 

V I I I de esco I ar I zação e prof I ss lona I I zação dos 
adolescentes privados de liberdade. 

ParágrafO único. As hipóteses previstas neste arti
go não excluem da proteção judicial outros Interesses individuais, 
difusos ou coletivos, próprios da Infância e da adolescência, pro
tegidos pela Constituição e pela lei. 
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Art. 208. As ações previstas neste Capítulo · ! J~ r.-a6 

propostas no foro do local onde ocorreu ou deva ocorrer a ação ou 
omissão, cujo Juízo terá competência absoluta para processar a 
causa, ressalvadas a competência da Justiça Federal e a competên
cia originária dos Tribunais Superiores. 

Art. 209. Para as ações cíveis fundadas em Interes
ses coletivos ou difusos, consideram-se legitimados concorrente
mente: 

I - o Ministério Público; 

I I - a União, os Estados, os Municípios, o Distrito 
Federal e os Territórios ; 

I I I - a s as s o c I a ç õ e s I e g a I me n t e c o n s t I tu í das h á p e
lO menos 1 (um) ano e que Incluam entre seus fins Institucionais a 
defesa dos Interesses e direitos protegidos por esta Lei, dispen
sada a autorização da assembléia, se houver prévia autorização es
tatutária. 

S 10. Admitlr-se-á litisconsórcio facultativo entre 
os Ministérios Públ icos da União e dos Estados na defesa dos Inte
resses e direitos de que cuida esta Lei. 

§ 20. Em caso de desistência ou abandono da ação 
por associação legitimada, o Ministério Público ou outro legitima
do poderá assumir a titularidade ativa. 

Art. 210. Os órgãos públiCOS legitimados poderão 
tomar dos Interessados compromisso de ajustamento de sua conduta 
às exigências legais, o qual terá eficácia de título executivo ex
traJudicial. 

Art. 
protegidOS por esta 
ações pertinentes. 

211. Para defesa dos di re I tos 
Lei, são admissíveis todas as 

e Interesses 
espéCies de 

§ 1 o. A P I I c a m- s e à s a ç õ e s p r e v 1st as n e s t e C a p í tu I o 
as normas do Código de Processo Clvl I. 

§ 20. Contra atos I legais o abusivos de autoridade 
pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do Poder Público, que lesem direito líquido e certo previsto nesta 
Lei, caberá ação mandamental, que se regerá pelas normas da lei do 
mandado de segurança. 

Art. 212. Na ação que tenha por Objeto o cumprimen
to de obrigação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela 
específica da obrigação ou determinará providências que assegurem 
o resultado prátiCO equivalente ao do adimplemento. 

vendo 
cito 

5 10. Sendo relevante o fundamento da demanda e ha
justificado receio de Ineficácia do provimento final, é I í

ao juiz conceder a tutela liminarmente ou após justificação 
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prévia, citando o réu. 

I 20. O J u I z 
rlor ou na sentença, Impor 
de pedido do autor, se for 
ção, fixando prazo razoável 
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poderá, na hipótese do parágrafo '~i~1 -
muita diária ao réu, Independentemente 
suficiente ou compatível com a obrlga
para o cumprimento do preceito. 

I 30. A multa só será exigível do réu após o trân
sito em Julgado da sentença favorável ao autor, mas será devida 
desde o dia em que se houver configurado o descumprimento. 

Art. 213. Os valores das multas reverterão ao fundo 
gerido pelo Conselho de Defesa da Criança e do Adolescente do res
pectivo município. 

5 10. As multas não recolhidas até 30 (trinta) dias 
após o trânsito em Jultado da decisão, serão exigidas através de 
execução promovida pelo Ministério Público, nos mesmos autos, fa
culada Igual iniciativa aos demais legitimados. 

S 20. Enquanto o fundo não for regulamentado, o di
nheiro ficará depositado em estabelecimento oficiai de crédito, em 
conta co~ correção monetária. 

Art. 214. O juiz poderá conferir efeito suspensivo 
aos recursos, para evitar dano Irreparável à parte. 

Art. 215. Transitada em Julgado a sentença que im
puser condenação ao Poder Público, o juiz determinará a remessa de 
peças à autoridade competente, para apuração da responsabi I Idade 
clvl I e administrativa do agente a que se atribua a ação ou omls-

N SaO. 

Art. 216. Decorridos 60 (sessenta) dias de trânsito 
em Julgado da sentença condenatória sem que a associação autora 
lhe promova a execução, deverá fazê-lo o Ministério Público, fa
cultada Igual iniciativa aos demais legitimados. 

Art. 217. O juiz condenará a associação autora a 
pagar ao réu os honorários advocatícios arbitrados na conformidade 
do S 40. do artigo 20 da lei no. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 -
Código de Processo Clvl I, quando reconhecer que a pretensão é ma
nifestamente Infundada. 

associação 
N N açao serao 

prejuízo de 

Parágrafo único. Em caso de I itlgância de má-fé, a 
autora e os diretores responsáveis pela propositura da 
solidariamente condenados ao décuplo das custas, sem 

responsabl I Idade por perdas e danos. 

Art. 218. Nas ações de que trata este Capítulo, não 
haverá adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e 
quaisquer outras despesas. 

público 
tando-Ihe 

Art. 219. Qualquer pessoa poderá e o servidor 
deverá provocar a iniciativa do Ministério Público, pres

informações sobre fatos que constituam Objeto de ação 
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Clvl I, e Indicando-lhe os elementos de convicção. 

Art. 220. Se, no exercício de suas funções, os Juí
zes e tribunais tiverem conhecimento de fatos que possam ensejar a 
propositura de ação civil, remeterão peças ao Ministério Público 
para as providências cabíveis. 

Art. 221. Para Instruir a petição Iniciai, o Inte
ressado poderá requerer às autoridades competentes as certidões e 
Informações que Jular necessárias, que serão fornecidas no prazo 
de 15 (quinze) dias. 

Art. 222. O Ministério PúblicO poderá Instaurar, 
sob sua presidência, Inquérito clvl I, ou requisitar, de qualquer 
pessoa, organismo público ou particular, certidões, Informações, 
exames ou perícias, no prazo que assinalar, o qual não poderá ser 
Inferior a 10 (dez) dias úteis. 

S 10. Se o órgão do Ministério PúbliCO, esgotadas 
todas as di I Igênclas, se convencer da Inexistência de fundamento 
para a propositura da ação cível, promoverá o arquivamento dos au
tos do Inquérito clvl I ou das peças Informativas, fazendo-o funda
mentadame·nte. 

S 20. Os autos do Inquérito Clvl I ou as peças de 
Informação arquivados serão remetidos, sob pena de se Incorrer em 
falta grave, no prazo de 3 (três) dias, ao Conselho Superior do 
Ministério Público. 

S 30. Até que seja homologada ou rejeitada a pro
moção de arquivamento, em sessão dO Conselho Superior do Ministé
rio Público, poderão as associações legitimadas apresentar razões 
escritas ou documentos, que serão Juntados aos autos do Inquérito 
ou anexados às peças de Informação. 

S 40. A promoção ' de arquivamento será submetida a 
exame e deliberação do Conselho Superior do Ministério Público, 
conforme dispuser o seu Regimento. 

S 50. Deixando o Conselho Superior de homologar a 
promoção de arquivamento, designará, desde logo, outro órgão do 
Ministério Público para o ajUizamento da ação. 

Art. 223. Aplicam-se subsidiariamente, no que cou
ber, as disposições da Lei no. 7.347, de 24 de Julho de 1985. 

TrTUlO VII 

DOS CRIMES E DAS INFRACOES ADMINISTRATIVAS 

CAPrTUlO I 

DOS CRIMES 

Seção I 
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Disposições Gerais 

Art. 224. Este Capítulo dispõe sobre 
cados contra a criança e o adolescente, por ação ou 
prejuízo do disposto na legislação penal. 

Art. 225. Aplicam-se aos crimes definidos nesta lei 
as normas da Parte Geral do Código Penal e, quanto ao processo, as 
pertinentes ao Código de Processo Penal. 

Art. 226. Os crimes definidos nesta Lei são de ação 
pública Incondicionada. 

Seção I I 

Dos Crimes em EspéCie 

Art. 227. Deixar o encarregado de serviço ou o di
rigente de estabelecimento de atenção à saúde de gestante de man
ter registro das atividades desenvolvidas, na forma e prazo refe
ridos no artigo 10 desta Lei, bem como de fornecer à parturiente 
ou a seu responsável, por ocasião da alta médica, declaração de 
nascimento, onde constem as Intercorrências do parto e do desen
volvimento do neonato: 

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. 

Parágrafo único. Se o crime é culposo: 

Pena detenção de 2 (dois) a 6 (seis) meses, ou 
multa. 

Art. 228. Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente 
de estabelecmento de atenção à saúde de gestante de Identificar 
corretamente o neonato e a parturiente, por ocasião do parto, bem 
como deixar de proceder aos exames referidos no artigo 10 desta 
L e I : 

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. 

Parágrafo único. Se o crime é culposo: 

Pena detenção de 2 (dois) a 6 (seis) meses, ou 
multa. 

Art. 229. Privar a criança ou o adolescente de sua 
liberdade, procedendo à sua apreensão sem estar em flagrante de 
ato Infracional ou Inexistindo ordem escrita da autoridade Judi
ciária competente: 

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. 
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Parágrafo único. Incide na mesma pena \ 1t4ue 
à apreensão sem observânc I a das forma II dades I egá,r~~ 

Art. 230. Deixar a autoridade policiai responsável 
pela apreensão de criança ou adolescente de fazer Imediata comuni
cação à autoridade judiciária competente e à famíl la do apreendido 
ou à pessoa por ele Indicada: 

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. 

Art. 231. Submeter criança ou adolescente sob sua 
autoridade, guarda ou vigilância a vexame ou a constrangimento: 

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. 

Art. 232. Submeter criança ou adolescente sob sua 
autoridade, guarda ou v i gilância a tortura: 

Pena - reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos. 

S 10. Se resultar lesão corporal grave: 

Pena - reclusão de 2 (dois) a 8 (oito) anos. 

S 20. Se resultar lesão corporal gravíssima: 

Pena - reclusão de 4 (quatro) a 12 (doze) anos. 

S 30. Se resultar morte: 

Pena - reclusão de 15 (quinze) a 30 (trinta) anos. 

Art. 233. Deixar a autoridade competente, sem Justa 
causa, de ordenar a Imediata liberação de criança ou adolescente, 
tão logo tenha conhecimento da I legal Idade da apreensão: 

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. 

Art. 234. Descumprir, Injustificadamente, prazo fi
xado nesta Lei em benefício de adolescente privado de liberdade: 

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. 

Art. 235. Impedir ou embaraçar a ação de autoridade 
judiciária, membro do Conselho Tutelar ou representante do Minis
tério Público no exercício de função prevista nesta Lei: 

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos. 

Art. 236. Subtrair criança ou adolescente ao poder 
de quem o tem sob sua guarda em virtude de lei ou ordem Judicial, 
com o fim de colocação em lar substituto: 

Pena - reclusão de 2 (dois) a 6 (se i s) anos, e mul-
ta. 

Art. 237. Prometer ou efetivar a entrega de filho 
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ou pup I lo a terce I ro, med i ante paga OU recompensa: 

Pena - reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e mul-
ta. 

Parágrafo único. Incide nas mesmas penas quem ofe
rece ou efetiva a paga ou recompensa. 

destinado ao 
Inobservância 
lucro: 

multa. 

Art. 238. Promover ou auxiliar a efetivação de ato 
envio de criança ou adolescente para o exterior com 

das formalidades legais ou com o fito de obter 

Pena reclusão de 4 (quatro) a 6 (seis) anos, e 

Art. 239. Produzir ou dirigir representação tea
tral, televisiva o película cinematográfica, utilizando-se de 
criança ou adolescente em cena de sexo expl íclto ou pornográfica: 

ta. 

condições 
lescente. 

Pena - reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e mul-

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, nas 
referidas neste artigo, contracena com criança ou ado-

A r t . 24 O. F o t o 9 r a f a r ou pu b I I c a r c e na de s e x o e x
pl íclto ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente: 

Pena - reclusão de 1 (um) a 4 (quatro) anos. 

Art. 241. Vender, fornecer ainda que gratuitamente 
ou entregar, de qualquer forma, a criança ou adolescente arma, mu
nição ou explosivo: 

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, 
e multa. 

Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente, 
ministrar ou entregar, de qualquer forma, a criança ou adOlescen
te, sem justa causa, produtos cujos componentes possam causar de
pendência física ou psíquica, ainda que por utl I Ização Indevida, 
se o fato não constitui crime mais grave: 

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, 
e multa. 

Art. 243. Vender, fornecer ainda que gratuitamente 
ou entregar, de qualquer forma, a criança ou adolescente fogos de 
estampido ou de artifício, exceto aqueles que, pelo seu reduzido 
potencial, sejam Incapazes de provocar qualquer dano físico em ca
so de utilização Indevida: 

Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, 
e multa. 
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CAPrTULO II 

DAS INfRACOES ADMINISTRATIVAS 

Art. 244. Deixar o médico, professor ou responsável 
por estabelecimento de atenção à saúde e de ensino fundamental, 
pré-escola ou creche, de comunicar à autoridade competente os ca
sos de que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação 
de maus-tratos contra criança ou adolescente: 

Pena - multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de 
referência, aplicando-se o dobro em caso de reincidência. 

Art. 245. Impedir o responsável ou funcionário de 
entidade de atendimento o exercício dos direitos constantes nos 
Incisos I I, I I I, VI I, VI I I e XI do artigo 124 desta Lei: 

Pena - multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de 
referêncl "a, aplicando-se o dobro em caso de reincidência. 

Art. 246. Divulgar, total ou parcialmente, sem au
torização devida, por qualquer melo de comunicação, nome, ato ou 
documento de procedimento policiai, administrativo ou judicial re
lativo a criança ou adolescente a que se atribua ato infracional: 

Pena - multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de 
referência, aplicando-se o dobro na reincidência. 

5 10. Incorre na mesma pena quem exibe, total ou 
parcialmente, fotografia de criança ou adolescente envolvido em 
ato Infracional, ou qualquer Ilustração que lhe diga respeito ou 
se refira a atos que lhe sejam atribuídos, de forma a permitir sua 
Identificação, direta ou Indiretamente. 

I 20. Se o fato for praticado por órgão de Imprensa 
ou emissora de rádio ou televisão, além da pena prevista neste ar
tigo, a autoridade judiciária poderá determinar a apreensão da 
publicação ou a suspensão da programação da emissora até por 2 
(dois) dias, bem como da publicação do periódiCO até por 2 (dois) 
números. 

Art. 247. Deixar de apresentar à autoridade Judi
ciária de seu domicrllo, no prazo de 5 (cinco) dias, com o fim de 
regularizar a guarda, adolescente trazido de outra comarca para a 
prestação de serviço doméstico, mesmo que autorizado pelos pais ou 
responsável: 

Pena - multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de 
referência, aplicando-se o dobro em caso de reincidência, Indepen
dentemente das despesas de retorno do adolescente, se for o caso. 

Art. 248. Descumprir, dolosa ou culposamente, os 
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deveres Inerentes 
guarda, bem assim 
lho Tutelar: 
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Pena - multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de 
referência, aplicando-se o dobro em caso de reincidência. 

Art. 249. Hospedar criança ou adolescente, desacom
panhado dos pais ou responsável ou sem autorização escrita destes, 
ou da autoridade jUdiciária, em hotel, pensão, motel ou congênere: 

Pena - multa de 10 (dez) a 50 (cinqüenta) salários 
de referência; em caso de reincidência, a autoridade judiciária 
poderá determinar o fechamento do estabelecmento por até 15 (quin
ze) dias. 

Art. 250. Transportar criança ou adolescente, por 
qualquer meio, com Inobservância do disposto nos artigos 83, 84 e 
85 de s t a L e I : 

Pena - multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de 
referênca, aplicando-se o dobro em caso de reincidência. 

Art. 251. Oelxar o responsável por diversão ou es
petáculo público de afixar, em lugar visível e de fácil acesso, à 
entrada do local de exibição, Informação destacada sobre a nature
za da diversão ou espetáculo e a faixa etária especificada no cer
tificado de classificação: 

Pena - multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de 
referência, aplicando-se o dobro em caso de reincidência. 

Art. 252. Anunciar peças teatrais, filmes ou quais
quer representações ou espetáculos, sem indicar os I Imites de ida
de a que não se recomendem: 

Pena - multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de 
referência, duplicada em caso de reincidência, aplicável, separa
damente, à casa de espetáculo e aos órgãos de divulgação ou publ i
cidade. 

Art. 
são, espetáculo em 
sua classificação: 

253. Transmitir, através de rádio ou televl
horário diverso do autorizado ou sem aviso de 

Pena - multa de 20 (vinte) a 100 (cem) salários de 
referência; em caso de reincidência a autor.ldade Judiciária poderá 
determinar a suspensão da programação da emissora por até 2 (dois) 
dias. 

Art. 254. Exibir filme, trailer, peça, amostra ou 
congênere classificado pelo órgão competente como Inadequado às 
crianças ou adolescentes admitidos ao espetáculo: 

Pena - multa de 20 (vinte) a 100 (cem) salários de 
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A A J .. ~ referencla; na relncldencla a autoridade udlclárla poderá ~4 dete c r 
minar a suspensão do espetáculo ou o fechamento do estabelec~ím~~to 
por até 15 (quinze) dias. 

Art. 255. Vender ou locar a criança 
fita de programação em vídeo, em desacordo com a 
atribuída pelo órgão competente: 

ou adolescente 
classificação 

referência, 
determinar 
dias. 

Pena - multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de 
em caso de relncldênca, a autoridade judiciária poderá 
o fechamento do estabelecimento por até 15 (quinze) 

Art. 256. Descumprir obrigação constante dos arti
gos 78 e 79 desta Lei: 

Pena - multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de 
referência, duplicando-se a pena em caso de reincidência, sem pre
Juízo de apreensão da revista ou publ icação. 

Art. 257. Oelxar o responsável pelo estabelecimento 
ou o empresário de observar o que dispõe esta Lei sobre o acesso 
de crlan"ça ou adolescente aos locais de diversão, ou sobre sua 
participação no espetáculo. 

referência; 
determinar 
dias. 

Pena - multa de 3 (três) a 20 (vinte) salários de 
em caso de relncldênca a autoridade Judiciária poderá 

o fechamento do estabelecimento por até 15 (quinze) 

DISPOSiÇõES FINAIS E TRANSITóRIAS 

Art. 258. A União, no prazo de 90 (noventa) dias 
contados da publicação deste Estatuto, elaborará projeto de lei 
dispondo sobre a criação ou adaptação de seus órgãos às diretrizes 
da pol ítlca de atendimento fixadas no artigo 88 e ao que estabele
ce o Título V, do Livro I I. 

promoverem 
princípios 

Parágrafo único. Compete aos Estados e Municípios 
a adaptação de seus órgãos e programas às diretrizes e 

estabelecidos nesta Lei. 

Art. 259. 05 contribuintes do imposto de renda po
derão abater da renda bruta 100~ (cem por cento) do valor das doa
ções feitas aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, Es
taduais e Nacional de Defesa da Criança e do Adolescente, Observa
do o seguinte: 

I imite de 10~ (dez por cento) da renda bruta 
para pessoa física; 

I I - I imite de 5~ (cinco por cento) da renda bruta 
para pessoa Jurídica. 

s 10. As deduções a que se refere este artigo N nao 
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estão sujeitas a outros I imites estabelecidos na legisl á~ ão do ~
posto de renda, nem excluem ou reduzem outros benefícios ~~8 ~8á ti
mentos e deduções em vigor, de maneira especial as doações a enti
dades de utilidade pública. 

§ 20. Os Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional 
de Defesa da Criança e do Adolescente fixarão critérios de utl I 1-
zação, através de planos de apl icação, das doações subsidiadas e 
dema I s rece I tas, ap II cando necessar i amente percentua I para I ncen
tlvo ao acolhimento, sob a forma de guarda de criança ou adoles
cente órfão ou abandonado, na forma do disposto no art. 227, § 

30., VI, da ConstituiÇão Federal. 

Art. 260. À falta dos Conselhos Municipais dos Di
reitos da Criança e do Adolescente, 05 registros, Inscrições e al
terações a que se referem os artigos 91, parágrafo único, e 92 
desta lei serão efetuados perante a autoridade judiciária da co
marca a que pertencer a entidade. 

Parágrafo único. A União fica autorizada a repas
sar aos Estados e Municípios, e os Estados aos Municípios, os re
cursos referentes aos programas e atividades previstos nesta lei, 
tão logo "estejam criados os Conselhos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente nos seus respectivos níveis. 

Art. 261. Enquanto não Instalados os Conselhos Tu
telares, as atribuições a eles conferidas serão exercidas pela au
toridade judiciária. 

Art. 262. O Decreto-lei no. 2.848, de 07 de dezem
bro de 1940, Código Penal, passa a vigorar com as seguintes alte-

N raçoes: 

"1) Art. 121. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

5 40. No homicídio culposo, a pena é aumentada 
de um terço, se o crime resulta de inobservância de re
gra técnica de profissão, arte ou ofício, ou se o agente 
deixa de prestar imediato socorro à vítima, não procura 
diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge para evi
tar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pe
na é aumentada de um terço, se o crime é praticado con
tra pessoa menor de catorze anos. 

2) Art. 129. · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 70. Aumenta-se a pena de um terço, se ocorrer 

qualquer das hipóteses do artigo 121, § 40. 

I 80. Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 

50. do artigo 121. 

3) Art. 136. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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S 30. Aumenta-se a pena de um terço, se O 'crime 

é praticado contra pessoa menor de catorze anos. ~ 

4) Art. 213. " . . " " . " " " " " " " " " " " . . " " " " " " " " " " " " " " " " " " 

Parágrafo único. Se a ofendida é menor de cator-
ze anos: 

Pena - reclusão de 4 (quatro) a 10 (dez) anos. 

5) Art. 214. " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " . " " " " " " " " " " " " " " " " 

Parágrafo único. Se o ofendido é menor de cato r-
ze anos: 

Pena - reclusão de 3 (três) a 9 (nove) anos. ft 

A r t . 263. O a r t I g o 1 02 d a L e I no. 6. 015, de 31 de 
dezembro de 1973, fica acrescido do seguinte Item: 

ftArt. 102. " " " " " " " " " . " " " . " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " " 

60.) a perda e a suspensão do pátrio poder. ft 

Art. 264. A Imprensa Nacional e demais gráficas da 
União, da administração direta ou Indireta, Inclusive fundações 
Instituídas e mantidas pelo Poder Público Federal, promoverão edi
ção popular do texto integral deste Estatuto, que será posto à 
disposição das escolas e das entidades de atendimento e de defesa 
dos direitos da criança e do adolescente. 

Art. 265. Esta Lei entrará em vigor 90 (noventa) 
dias após sua publicação. 

Parágrafo único. Ourante o período de vacância de
verão ser promovidas atividades e campanhas de divulgação e escla
recimentos acerca do disposto nesta Lei. 

6 .697, de 10 
disposições em 

Disco 33 
Arruda 

Art. 266. Revogam-se as Leis nos. 4.513, de 1964 e 
de outubro de 1979 (Código de Menores), e as demais 
contrário. 

Relatora 
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CAMARA DOI DE'UTADOI 

COORDINAÇ.!D MS COMISSOES PEFJWIDm:S 

Bresília, em 3 O de 

. ' .. ' . . ' 

maio de 19~0 

A COMISSÃO ESPECIAL QUE " INSTITUI NORMAS GERAIS DE PROTEr.J1.0 

A INFÂNCIA E A JUVENTUDE" E OUTROS nUE CRImO -

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE" 

.. . 
Senhor Secretar~o: 

Em cumprimento ao despacho do Senhor Presidente 

no __ ~5~.1~7~2~/~9~0~ ______________________________________________ , 

solici to a V. S~ proceder a apensação do (s) Projeto (s) de 

lei n9 1.506/89 ao de n9 
, 

__ ~5~.~1~7~2~/~9~0~ ______________ , juntando ao processo esta nota e 

devolvendo a esta Coordenação a cópia devidamenta assinada. 

S1LVIA BARROSO MARTINS 

Diretora 

APINSAro EM __ / __ / ___ _ 

(Secretário) 

" . . ' .. 

I 
I 
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F undação Mineira da Criança - FUMIC 
CGC 20.182.127/0001-86 

Entidade de Utilidade Pública - Lei Municipal n.· 1012 de 05-06-87 
Entidade de Utilidade pú.blica - Lei E.tadual n.' 10.067 de 28-12-89 

oi. , , 
Timóteo, 04 de maio de 1.993. 

Ao E:xm.o Sr. 

Dr.Inocêncio de Oliveira 

DD.Presidente da Câmara dos 

BRASíLIA - DF 

Prezado Senhor, 

An e x e . E e ,' ;) ~ . 

Proj eto de Lei 

A Fundação Mineira da Criança - FUMIC, é UIDE. 

• __ 0 '0 ~ • • - """' ( 

entidade 

filantrópica. fundada em Jevereiro de 1.985, com sede 

no Município de Timóteo e tem como finalidade o atendi

mento e a formação do menor carente abandonado e em 

iminente perigo. 
• 

.. ' Hoje a fundação mantém em pleno funcionamento o Lar dos 
. -

- Meninos e o Lar das Meninas, proporcionando todo o aten 

dimento em horário integral a dezenas de crianças da 

nossa cidade que ali rece bem acompanhamento na fo rmaçe.o 

escolar, alimentação, vestuário e treinamentos q1:.e faci 

" li tem ~ sua completa formação psico-pedagógica. , 

,Desde , o ,ano de 1988, a FUMIC foi a entidade responsável 

pela implementação e manutenção do Programa o Bom Meni

no, criado pelo Decreto Lei Nº 94.338/87 e que Vlsava 

o encaminhamento de adolescentes carentes para bolsa ne 

iniciação ao mercado de trabalho • 

. ; '·, Durant~ .este período passaram pela entidade cerca 

2000 adolescentes de faixa etária entre 14 a 18 anos 

de 

, 
sendo cerca de 800 a 1000 encaminhados para o primeiro 

.' emprego, · depois de passarem por treinamf.lTIto preparatório 
li ., • . 

ministrado pela própria entidade. 

ESCRITÓRIO: - Av. Ace.lla. 1S96 - C.S.U. - Bairro Primo ero • Telefone (031) 848-13 7 - Caixa Postal 294 - CEP 35174 

, 
;. ".. , 
,~ ... 

Tlm6teo - Minas Gerais 
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Fundação Mineira da Criança ... FUMIC 
CGC 20_182.127/0001-86 

Entidade de Utilidade Pública - Lei Municipal n.o 1012 de 05-06-87 
Entidade de Utilidade Pública - Lei Estadual n." 10.067 de 2/:1-12-89 

Nossa fundação foi tomada de surpresa no semes tre passa 

do com a revogação do presente "decreto" sem que contu-
A 

do fosse apresentado outra forma alternativa que propor 

cionasse a continuidade de tal programa. que durante o 

período de sua vigência facilitou a retirada de milha 

res de adolescentes da marginalidade, além da ajuda a 

pr6pria subsis tência. 

Temos conhecimento da tramitação há mais de urna ano no 

Congresso Nacional de um Pro jeto d~ . Lei que regulamenta 

o trabalho do Menor com base na nova Constitui ção Fede

ral e Estatuto da Criança. 

Surge a necessidade de uma definição o malS breve neste 

sentido de forma a regulamentar de vez a "políti ca e Di 

retrizes do trabalho do Adolescente", pois, são cent8 -

nas de adolescentes espalhados de norte a sul por t odo 

o País aguardillldo anciosos tal definição. 

J Programa o Bom Menino, não era a melhor COlsa que se 

tinha em termos de facilitação do encaminhamen t o do me 

nor ao trabalho.Mas era a regulamEntação fede ral de que 

dispunhamos e em centenas de Municípios deu certo . Tirnó

teo tem o exemplo para ser apresentauo . 

Empenhamcs no sentido de se regularizar a situação por 

enquanto pelo menos através de uma "MEDIDA PROVISÓRIA", 

pois,formamos .uma região tipicamente industrial, onde 

dezenas de empresas poderiam estar inseridas neste pro

grama participando do incentivo que propiciasse a reti-

ESCRITÓRIO: - Av. Acesita. 1596 - C.S.U. - Bairro Primavera - Telefone (031) 848-1347 - Caixa Postal 294 - CEP 35174 
Tlm61eo - Minas Gerais. 
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Fundação Mineira da Criança FUMIC 
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" .. :#"r.I.'i ~ ri'f';;~~ !!I..\ ' '~."'"', , 
~ , '.,; . JIt 

Entidade de Utilidade Pública , . Lei Municipnl n" 1012 de 05-06-87 
Entidade de Utilidade, Pública ' · Lei E.tadua! n.- 10.067 de 28-12-8!J 
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tambem nos 
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colocando a i nte ira disPQ 

Atenciosamente, 

"; , Cons • Estadual da Criança e Adolescent e 

. , 

" 
w~ 
o)Rodrigues ~Lelé da 

, ;, (' 

Prefeito Municipal 

ouza Bastos 
, ;; .~ 

~:·,;(;,i.i~'o{;~:F)re .. sidén t~ ';.C~ara )n:uni qJ.p~' ~~e Timóte o 
!.; . 'i ,"·U~"",. '" '.. j' '-

,. 
:, 

.' 
" 
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